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CONTEÚDO DO TRAMITE 1

Senhor Secretário,

Ao  cumprimentá-lo,  sirvo-me  do  presente  para  encaminhar  as  propostas  apresentadas  a  esta
Diretoria de Previdência, em atendimento ao Edital de Chamamento Público nº.04/2020 publicado no
DOM de 26/11/2020 (em anexo), que tinha por objeto a apresentação de propostas por Entidades
Fechadas  de  Previdência  Complementar  interessadas  em  administrar  plano  de  benefícios
previdenciários dos servidores de cargo efetivo da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo
e do Poder Legislativo do Município de Salvador, tendo em vista o quanto previsto no parágrafo único
do art. 5º da LC nº. 73/2020, que dispõe sobre a possibilidade de adesão da Administração Pública
Municipal  à  Entidade Fechada de Previdência  Complementar  para a  administração de plano de
benefícios de previdência complementar de servidores públicos municipais.

Cumpre salientar  que o  referido Edital  de Chamamento Público  tinha o  fito de colacionar  propostas
iniciais  de  Entidades  Fechadas  de  Previdência  Complementar  que  já  administrem  plano  de
previdência de servidores públicos, conforme o disposto no citado parágrafo único do art. 5º da LC nº.
73/2020, e não a seleção da entidade.

Ressalte-se ainda que, previamente à realização do referido chamamento, em atenção ao que dispõe
o Guia de Previdência Complementar para Entes Federativos publicado pela Secretaria de Previdência
(http://www.previdencia.gov.br/a-previdencia/previdencia-comple-mentar/publicaes/),  realizamos
contatos e reuniões com diversas entidades de RPC, priorizando a listagem anexa ao referido guia,
com a indicação de entidades fechadas com boas práticas de gestão e governança.

Nesse sentido  é  que tivemos reuniões  com as  seguintes  entidades:  Regius  (fls.123/148 );  Mongeral
Aegon  –  Fundos  de  Pensão  (fls.  69/122);  Fachesf  (fls.  54/68),  Ceres  (fls.19/38);  Forluz  –  Fundação
Forluminas  de  Seguridade  Social  (fls.  03/18)  e  a  PrevNordeste  (fl.  39/53).

As referidas reuniões prévias tiveram por objetivo conhecer a estrutura de tais entidades bem como
informar ao setor que a Prefeitura de Salvador estaria em pouco tempo iniciando um processo de
seleção  de  entidade  de  RPC  para  firmar  convênio  dando  início  ao  sistema  de  previdência
complementar  no  município.

Ressalte-se o que dispõe o já referido Guia sobre o processo de contratação da entidade de RPC:

Sobre o processo de contratação da entidade, avalia-se que, após a promulgação da Lei de Instituição
do RPC pelo  Ente  Federativo,  a  forma de  contratação  é  regida  pelas  Leis  Complementares  nº
108/2001  e  109/2001,  que  tipificam  a  relação  jurídica  estabelecida  entre  EFPC  e  Patrocinadores
enquanto uma relação de convênio, onde há convergência de interesses ao fim comum. O art. 13 da
LC nº 109/2001 determina que, para que seja possível o ingresso em um plano, os patrocinadores
deverão formalizar a sua adesão ao plano de benefícios, mediante Convênio de Adesão. Sendo assim,
a relação estabelecida entre uma EFPC e os patrocinadores não parece se enquadrar no conceito de
contrato administrativo cuja disciplina pertence à Lei nº 8.666/93, Lei de Licitações.

Recomenda-se que a escolha da entidade deva ser  precedida de processo seletivo com ampla
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divulgação  e  participação  da  EFPC,  que  atenda  aos  princípios  constitucionais  que  assegurem
igualdade de condições a todos os concorrentes e que contemple exigências de qualificação técnica e
econômica  indispensáveis  à  garantia  da  boa  prestação  de  gestão  dos  planos  de  benefícios.
Recomenda-se  também  a  constituição  de  documentação  que  contenha  motivação  acerca  dos
parâmetros mínimos do processo de escolha. No anexo item 4.3 foram elencados alguns requisitos
técnicos mínimos que poderão ser observados pelo Ente no momento da seleção da entidade.

Desta feita, após a realização de reuniões e contatos com algumas das entidades indicadas no item
4.3, e buscando conferir ampla divulgação e transparência no processo seletivo é que, fora publicado
o Edital de Chamamento Público n. 04/2020 em 26/11/2020, no DOM n. 7.851, com a indicação de
critérios  objetivos  e  para  que  interessados  em  participar  do  processo  seletivo  apresentassem
propostas (fls. 149/151).

Após  a  publicação  do  referido  chamamento  público  04  entidades  formalizaram o  interesse  em
participar do processo seletivo tendo apresentado propostas: CERES (fls. 152/175); Mongeral Aegon –
Fundos de Pensão (fls. 176/197); PREVNORDESTE (198/221) e REGIUS (fls. 222/236).

Outrossim, seguindo as recomendações indicadas no referido Guia, sugerimos, neste momento, a
formação de uma comissão de seleção, que possa analisar as propostas recebidas e participar da
definição  da  escolha  da  entidade  que  administrará  o  regime  de  previdência  complementar  dos
servidores  do  Município  de  Salvador.

Sugere-se a seguinte composição para a comissão:

Secretário Municipal de Gestão – Presidente da Comissão;1.
Diretor Geral de Previdência da Secretaria Municipal de Gestão – Vice Presidente da Comissão;2.
Diretor Geral de Pessoas da Secretaria Municipal de Gestão - Membro;3.
Procurador Geral do Município de Salvador - Membro;4.
Servidor indicado pela Câmara Municipal de Salvador – Membro;5.
Servidor escolhido pelo Conselho Municipal de Previdência, entre os membros indicados pelos6.
servidores – Membro.

Ressalte-se que a referida comissão terá o apoio da Consultoria Técnica contratada pelo Município de
Salvador para apoio no processo de implantação do RPC, sugerindo-se a fixação de um prazo de 30
(trinta dias) prorrogáveis por igual período, para conclusão dos trabalhos.

Após a conclusão, sugere-se ainda a submissão do resultado da seleção ao COMPRES e Conselho
Fiscal do FUMPRES, bem como publicação do resultado no site do FUMPRES.

Cumpre salientar que as demais documentações solicitadas no mencionado Chamamento Público
foram apresentadas pelas entidades proponentes e se encontram arquivadas nesta Diretoria de
Previdência, à disposição da futura Comissão de Seleção.

Desta forma, diante do exposto, encaminho o presente processo para conhecimento e deliberação
sobre o procedimento a ser adotado.

Em tempo, renovo protestos de elevada estima e consideração.

DANIEL RIBEIRO SILVA
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DIRETORIA DE PREVIDÊNCIA
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 Ata da reunião  

Abrir sessão 

Uma reunião com a FORLUZ foi realizada em Diretoria de Previdência de Salvador por via 

videoconferência em 26 de agosto de 2020 das 9:00 às 10:15. 

Participantes 

Os participantes foram Daniel Ribeiro, Mário Rattes, Nelson Benício Marques, Ana Paula Amorim, 

Mirella Nobre. 

Membros que não participaram 

Não houve membros que não participaram.  

Pautas 
 

 Apresentação da FORLUZ entidade de previdência fechada da CEMIG e Controladas 

 

Resoluções  

A empresa FORLUZ é uma fundação de seguridade social fundada em 1971. Na qual, possui 

como missão oferecer soluções previdenciárias, gerindo com eficácia e eficiência os recursos 

financeiros de seus participantes. Dessa forma, foi selecionada para apresentar sua proposta para 

a previdência complementar do RPPS de Salvador.  

 Daniel iniciou a reunião apresentando os membros e a pauta. Em seguida, Mario informou 

que atualmente a seleção está em processo de conversa para posterior análise, a qual foi iniciada 

no início do ano.  

 Daniel apresentou o plano de benefício, falando da lei complementar do município e que 

pretende realizar a contratação da entidade por meio de convênio conforme diretrizes da 

Secretaria de Previdência. No que se refere ao diferencial na escolha da entidade, foi exposto que 

existe interesse da participação do município na governança.    

 Expôs que existe uma restrição na realização de concurso nesse momento em razão da LC 

173/2020, então a entidade terá um desafio grande em trabalhar no convencimento dos servidores 

para a migração ao regime de previdência complementar.  

 Nelson apresentou a FORLUZ, explicando como funciona, quais são os planos, juntamente 

com a missão, visão e valores. Além disso, em relação ao plano família, foi exposto que o plano da 

FORLUZ está com uma patrocinadora para validação, portanto está no aguardo para ser implantado. 

Daniel explicou que até para tornar mais viável financeiramente o plano é muito importante 

diminuir os custos da adesão.   
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 Nelson, continou apresentando o funcionamento e composição dos conselhos e diretoria 

executiva, assim como os comitês existentes. Em seguida, explicou alguns planos da FORLUZ como 

o plano A sendo o mais antigo, que trata do benefício definido. Exemplificou, também, o maior 

plano do atual cenário, que é o plano B, podendo ser por benefício vitalício, assim como por um 

benefício variável em cotas, que pode ser alterado anualmente, que, no entanto, está passivo de 

ser finalizado quando o recurso acabar. Além disso, apresentou o Plano Taesaprev que tem 

resultado expressivo acima do CDI. Informou que as alterações de planos de benefícios são 

discutidas nos grupos de trabalho validadas na diretoria e no conselho.  

 Posteriormente, apresentou o custeio administrativo sendo a nona entidade do Brasil com 

ativo total acima de 17 bilhões em patrimônio administrado. Ademais, expôs a tabela de 

contribuição, que segue uma modelagem de crescimento. Explicou a tabela de rentabilidade dos 

perfis dos planos e o histórico da rentabilidade.  

 Daniel solicitou o slide que foi apresentado e a proposta comercial ressaltando alguns pontos 

expostos anteriormente como o plano família e o interesse na participação da governança. Diante 

disso, informou que o objetivo é ter um plano básico com a segurança que o segurado irá desejar.  

Por fim, Nelson expôs que a atuação da entidade no processo de implantação será inicialmente 

através de uma campanha de adesão da FORLUZ juntamente com a Diretoria de Previdência.  Além 

disso, informou que a expectativa de passar a proposta será no prazo de até 10 de setembro.  

 

Anexos 
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A Forluz

Em 27 de dezembro de 1971, a então Companhia Força e Luz de Minas Gerais (CFLMG), à
época controlada pela Eletrobras, criou o seu fundo de pensão: a Fundação Forluminas de
Seguridade Social (Forluz). Dois anos mais tarde, em 1973, a Centrais Elétricas de Minas
Gerais S. A. (Cemig) adquiriu a Cia. Força e Luz e trouxe a Fundação com a aquisição.
Naquela época, os empregados da Cemig contavam com a Associação Beneficente dos
Empregados da Cemig (Abecê), que foi incorporada à Forluz 1974.

Missão: Oferecer soluções previdenciárias, gerindo com eficácia e eficiência os recursos
financeiros de seus participantes.

Visão: Ser um dos melhores gestores de recursos previdenciários do Brasil e estar entre os
8 maiores em patrimônio em 2023.

Valores: Ética, Inovação, Segurança, Sustentabilidade, Relacionamento e Resultado.
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Pione ira

Em seus quase 50 anos de atividade a Forluz se tornou um importante instrumento da
política de recursos humanos da Cemig e suas subsidiárias. Entidade sem fins lucrativos,
é mantida por contribuições das empresas patrocinadoras de seus planos e dos seus
empregados e destaca-se como pioneira entre as instituições que buscam preparar o
participante para tomar decisões que colaborem para um futuro financeiro saudável.

Hoje, a Fundação possui cerca de 22 mil participantes e seu principal objetivo é
oferecer proteção social a cada um deles, bem como às suas famílias, através do
pagamento de complementação de aposentadorias.

Maior fundo de pensão de Minas Gerais, a Forluz está entre os dez maiores do país,
com ativos financeiros que somam atualmente cerca de R$ 17,5 bilhões.
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Governança

Composição Conselhos e Diretoria Executiva:

Conselho Deliberativo: 6 titulares e 6 suplentes
Conselho Fiscal: 4 titulares e 4 suplentes
Diretoria Executiva: 3 indicados pela patrocinadora e 1 eleito

Comitês Existentes:

• Comitê de Investimentos
• Comitê de Conduta e Ética
• Comitê de Auditoria
• Comitê de ALM
• Comitê do Passivo
• Comitê de Continuidade de Negócios
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Resultado dos últimos cinco anos

8,6

8,4

8,6

9,1
9,2

2015 2016 2017 2018 2019

Pesquisa de Satisfação
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Avaliação Forluz

Atributos da Marca 2019/2020

• A Forluz é uma empresa na qual eu posso confiar: 9,2 9,3

• A Forluz é uma empresa que passa credibilidade: 9,2                     9,3

• A Forluz é uma empresa competente: 9,2 9,3

• A Forluz é uma empresa transparente: 8,8 8,9 

• A Forluz é uma empresa preocupada com seus participantes : 8,8 8,9 
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FORLUZ EM NÚMEROS
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Plano Tipo Investimentos

Participantes

Patrocinadores

Ativos Assistidos

Plano A* Saldado 6.178 246 11.149
Cemig-H, Cemig-GT e

Cemig-D

Plano B CV 10.507 6.320 7.397

Cemig-H, Cemig-GT e 
Cemig-D, Cemig Saúde, Sá 
Carvalho, Forluz, Gasmig, 

Rosal Energia, Indi e 
Efficientia.

Taesaprev CD 45 542
-

Taesa

Planos de Benefícios

Posição: 31/12/2019
R$ milhões – PL Contábil
(*) Sem dívidas e déficits contratados
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Custeio Administrativo

Estudo de despesas administrativas das EFPC - Exercício 2018 PREVIC

Custeio Administrativo Forluz 2020: 0,1754% aplicado sobre o valor das reservas matemáticas ou dos saldos de 
aposentadoria posicionados em dezembro/2019. 
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Tabela de Contribuição

 Base de cálculo da contribuição: remuneração bruta mensal

(Salário, hora extra, férias, 13º salário, participação nos lucros e etc).

 Percentuais de contribuição: 50, 75, 90,100, 125, 150 e 200%

Alteração trimestral (fevereiro, maio, agosto e novembro).
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2019 - Superando a meta atuarial

• Forluz encerrou o 4º ano consecutivo acima do retorno mínimo atuarial dos
planos de benefícios.

Planos Retorno RMA

Plano A 11,68% 10,56%

Plano B 11,08% 9,83%

Plano Taesaprev 11,70% 5,96%

• Plano A: retorno supera RMA.

• Plano B: superou a meta atuarial, menos no ultraconservador (CDI).

• Plano Taesaprev: resultado expressivo acima do CDI.

RMA: A: IPCA + 6,00%/ B: IPCA + 5,30%/ Taesaprev: CDI
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Rentabilidade Perfis Plano B 
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Histórico da Rentabilidade
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Forluz - Fundação Forluminas de Seguridade Social - Avenida do 

Contorno, 6500, 3° Andar  - Lourdes - CEP 30110-044 - Belo 

Horizonte - MG www.forluz.org.br / atendimento@forluz.org.br / 

Tel.: 0800 0909090

www.facebook.com/forluz.org

@forluz_oficial

www.forluz.org.br
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 Ata da reunião  

Abrir sessão 

Uma reunião com a CERES foi realizada em Diretoria de Previdência de Salvador por via 

videoconferência em 10 de julho de 2020. 

Participantes 

Os participantes foram Daniel Ribeiro, Mário Rattes, Jose Roberto, Washington Silva, Elayne 

Cachen, Fernando Simões, Jose João Reis, Heitor Almeida, Jobson Barros, Ana Paula Amorim, 

Mirella Nobre. 

Membros que não participaram 

Não houve membros que não participaram.  

Pautas 
 

 Apresentação da proposta da Fundação de Seguridade Social (CERES) para a 
previdência complementar. 

 

Resoluções  

A Ceres - Fundação de Seguridade Social é uma entidade fechada de previdência complementar 

– EFPC cuja função é administrar os planos de previdência complementar oferecidos pelas 

empresas, também chamadas de patrocinadoras, aos seus empregados. Mediante a isso foi 

selecionada para apresentar sua proposta ao RPPS de Salvador. 

Dessa forma, Daniel iniciou a reunião dando um panorama referente ao regime complementar. 

Informou que teve contato antes da pandemia com quatro entidades, e tem expectativa de 

retomar os contatos em julho, visto que o secretário deseja ter um panorama de propostas e 

de possibilidades antes de encaminhar para uma eventual escolha. Ademais, expôs que está 

participando da reformulação da portaria 402 dos regimes próprios, e com isso está tentando 

incluir um artigo que deixe claro que a contratação se dá por convênio de adesão, pois o 

Ministério não dá a orientação de forma incisiva.  

Fernando Simões iniciou a apresentação da proposta da empresa para o RPPS de Salvador, na 

qual expôs que que a minuta que está sendo preparada está de acordo com a minuta já feita 

com a Previc com o último regulamento aprovado e a LC 73. Apresentou que os patrocinadores 

forma selecionados conforme a lei sendo de administração direta e indireta. Em relação aos 

beneficiários sugeriu incluir no regulamento os beneficiários do RPPS. 

Daniel informou que a ideia do momento é trabalhar para que seja por convênio, fazendo 

levantamento das entidades. Com o objetivo de obter as propostas para o panorama de 

comparação a fim de selecionar a entidade que desenvolver mais afinidade, que tem mais 

abertura e possibilidade de trabalhar de forma orgânica. 
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Daniel informou que ainda não tem a definição de benefício especial, mas que deve constar 

que será coberto pelo tesouro. Além disso, informou que a lei é bem genérica, visto que se 

fosse muito específica iria ter dificuldades e emendas, dessa forma iria acabar desfigurando. 

Então, Fernando explicou o que for necessário irá seguir o RPPS para que não haja problemas. 

Jobson apresentou a proposta financeira do plano de benefícios da prefeitura de Salvador, na 

qual, informou a característica da massa elegíveis para participar do plano de previdência, 

assim como o tratamento dessa massa, na qual identificou que 2118 empregados teriam salário 

de participação de em média R$500,00 o que seria pouco atrativo para essas pessoas. 

Daniel informou que deseja colocar no regulamento qual o percentual que o segurado terá do 

patrocinador quando houver o encerramento do vínculo.  

Jobson apresentou os cenários de contribuição, cenários de custeio administrativo, estimativa 

de gastos de implantação, estimativa de taxa de administração após o 3° ano, evolução do 

patrimônio de investimentos e contribuição administrativa versus a participação no PGA.  

Daniel informou que o segurado poderá ajustar o valor da alíquota de contribuição iniciando 

com um percentual de 6%. Ademais, explicou que será necessário selecionar 10 entidades, 

comparar as propostas, e a partir de então comunicar a procuradoria para verificar se eles irão 

aceitar o convênio direto para contratação. 

Por fim, Daniel solicitou a disponibilização das apresentações feitas e a formalização da 

proposta a empresa.  

 

Anexos 
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Missão: Assegurar proteção social previdenciária com qualidade, ética e transparência 

GEJUR

RESUMO DA MINUTA DE REGULAMENTO 

RPC - ENTE FEDERAL – MUNICÍPIOS

Elaborada com base em minuta da Previc e último 

regulamento aprovado e LC 073/2020 de Salvador-BA
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Missão: Assegurar proteção social previdenciária com qualidade, ética e transparência 

GEJUR

1 - MEMBROS

1.1) Patrocinadores

Administração Direta e Indireta do Poder Executivo e o Poder

Legislativo do Município de Salvador.

1.2) Participantes

Servidor público titular de cargo efetivo da Administração Direta

e Indireta do Poder Executivo e do Poder Legislativo do

Município de Salvador, que se inscreverem no plano de

benefícios.
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Missão: Assegurar proteção social previdenciária com qualidade, ética e transparência 

GEJUR

1 - MEMBROS

1.3) Assistidos

O participante ou o beneficiário em gozo de benefício de

prestação continuada.

1.4) Beneficiários

a) a LC 73/20 não prevê os beneficiários;

b) indicados pelo participante ou assistido ou, na ausência de

indicação, serão os indicados no rol do RPPS. (sugestão)

Assinatura Eletrônica
DANIEL RIBEIRO SILVA - 15/02/2021 14:12:13

Processo - SEMGE/DPR | Nº 74129/2021

ANEXO 4 DO PROCESSO 1



25

Missão: Assegurar proteção social previdenciária com qualidade, ética e transparência 

GEJUR

1 - MEMBROS

Beneficiários do Regime Próprio do Município de Salvador - segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;

II- os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 18

(dezoito) anos ou inválido.
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Missão: Assegurar proteção social previdenciária com qualidade, ética e transparência 

GEJUR

2 - INSCRIÇÃO DO PARTICIPANTE E CANCELAMENTO

INSCRIÇÃO

2.1) Participante Patrocinado: com contribuição paritária do

patrocinador nos termos da LC 73/20.

- renumeração superior ao teto do RGPS – o inscrito automaticamente

e o que fez opção:

- inscrição automática - ingressou no patrocinador após a

vigência do regime de previdência complementar,

- opção de inscrição até um ano do início do regime previdência

complementar:

- irrevogável e irretratável, sem devolução de contribuição

feita para o RPPS, maior do que o limite do RGPS.
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Missão: Assegurar proteção social previdenciária com qualidade, ética e transparência 

GEJUR

2 - INSCRIÇÃO DO PARTICIPANTE E CANCELAMENTO

INSCRIÇÃO

2.2) Participante facultativo: sem contribuição do patrocinador nos

termos da LC 73/20.

- remuneração inferior ao teto do RGPS

- opção de inscrição após um ano do início do regime previdência

complementar.
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Missão: Assegurar proteção social previdenciária com qualidade, ética e transparência 

GEJUR

CANCELAMENTO

2.3) Cancelamento da inscrição

2.3.1) Para os participantes automaticamente inscritos:

a) podem requerer o cancelamento da inscrição a qualquer tempo sendo

enquadrado como resgate.

b) requerimento de cancelamento até 90 dias da inscrição as

contribuições são devolvidas com correção, após 90 dias é resgate.

- devolve a parte do patrocinador para a fonte pagadora, no

cancelamento até 90 dias.
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Missão: Assegurar proteção social previdenciária com qualidade, ética e transparência 

GEJUR

CANCELAMENTO

2.3) Cancelamento da inscrição

2.3.2 - Para os participantes que aderiram:

a) Até e Após um ano do início do regime de previdência complementar

- cancelamento a qualquer momento, enquadrado como resgate;
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Missão: Assegurar proteção social previdenciária com qualidade, ética e transparência 

GEJUR

3 - SALÁRIO DE PARTICIPAÇÃO

a) Parcela do vencimento total do participante que exceder o teto do

RGPS, limitado ao teto constitucional, com a contribuição patronal.

b) Remuneração inferior ao teto do RGPC - O vencimento total para

incidir a contribuição escolhida pelo participante, sem contrapartida do

patrocinador.
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Missão: Assegurar proteção social previdenciária com qualidade, ética e transparência 

GEJUR

4 - BENEFÍCIOS

I. Benefício de Aposentadoria Programada – Requisitos:

a) estar em gozo do benefício de aposentadoria concedido pelo RPPS

do Município de Salvador, ressalvados os casos dos Autopatrocinados

e Vinculados (BPD);

Requisitos LC 108, BD, (VERIFICAR COM A PREFEITURA)

b) contar, no mínimo, com 60 (sessenta) contribuições mensais

consecutivas ao Plano.

c) cessação do vínculo com o patrocinador para benefícios de

prestação continuada.
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Missão: Assegurar proteção social previdenciária com qualidade, ética e transparência 

GEJUR

4 - BENEFÍCIOS

II. Benefícios de Risco: Aposentadoria por Invalidez e Pensão por
Morte

Regra Geral:

a) Cobertura por Seguradora - cumprimento da regra da apólice;

b) Adesão voluntária do Participante e do Assistido.

c) Participante - cobertura básica – mediante contribuição normal do

participante e do patrocinador, definida no plano de custeio, e limitada ao

salário de participação.
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Missão: Assegurar proteção social previdenciária com qualidade, ética e transparência 

GEJUR

4 - BENEFÍCIOS

II. Benefícios de Risco: Aposentadoria por Invalidez e Pensão por
Morte

d) Participante - cobertura adicional - somente com contribuição do

participante. (verificar interesse do Prefeitura)

e) Assistido - cobertura adicional - somente com contribuição do assistido

(verificar interesse do Prefeitura)

f) Para o cálculo dos benefícios o saldo da conta do benefício programado

é somado ao valor da indenização da seguradora.
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Missão: Assegurar proteção social previdenciária com qualidade, ética e transparência 

GEJUR

4 - BENEFÍCIOS

III. Benefício de Longevidade do Assistido

Regra Geral:

a) Cobertura por Seguradora - cumprimento da regra da apólice;

b) Adesão voluntária do Participante.

c) Participante - cobertura básica – mediante contribuição normal do

participante e do patrocinador, definida no plano de custeio, e limitada ao

salário de participação.

d) Participante - cobertura adicional - somente com contribuição do

participante. (verificar interesse do Prefeitura)
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Missão: Assegurar proteção social previdenciária com qualidade, ética e transparência 

GEJUR

5 – CUSTEIO - CONTRIBUIÇÃO DO PARTICIPANTE e PATRONAL

I. Contribuições de Participantes e Assistidos - conforme plano de

custeio:

Aposentadoria Programada:

a) contribuições obrigatórias - destinadas a custear o Benefício de

Aposentadoria Programada;

b) contribuições adicionais - sem contrapartida do Patrocinador, destinadas

à Aposentadoria Programada;

b1) contribuições facultativas para quem está abaixo do teto do RGPS.
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Missão: Assegurar proteção social previdenciária com qualidade, ética e transparência 

GEJUR

5 – CUSTEIO - CONTRIBUIÇÃO DO PARTICIPANTE e PATRONAL

Risco:

c) contribuições para Cobertura Básica de Risco - obrigatórias, somente no

caso de contratação da seguradora;

d) contribuições para Cobertura Adicional por Invalidez e a Cobertura

Adicional por Morte - sem contrapartida do Patrocinador, somente no caso

de contratação da seguradora;

Adiministrativa:

e) contribuições administrativas - percentual incidente sobre salário de

participação, conforme plano de custeio, e destinadas à cobertura das

Despesas Administrativas.
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Missão: Assegurar proteção social previdenciária com qualidade, ética e transparência 

GEJUR

5 – CUSTEIO - CONTRIBUIÇÃO DO PARTICIPANTE e PATRONAL

Sobrevivência:

f) contribuições Sobrevivência - no caso de adesão ao Benefício de

sobrevivência, somente no caso de contratação da seguradora;

- adicional sem a contrapartida patronal

(verificar interesse do Prefeitura)
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Missão: Assegurar proteção social previdenciária com qualidade, ética e transparência 

GEJUR

5 – CUSTEIO - CONTRIBUIÇÃO DO PARTICIPANTE e PATRONAL

II. Contribuições do Patrocinador - conforme plano de custeio:

a) contribuições obrigatórias destinadas ao Benefício de Aposentadoria

Programada;

b) contribuições obrigatórias destinadas a custear a Cobertura Básica de

Risco, condicionada à contratação do seguro;

c) contribuições administrativas - percentual incidente sobre salário de

participação e destinadas à cobertura das Despesas Administrativas;

d) contribuições Sobrevivência - no caso de adesão ao Benefício de

sobrevivência, somente no caso de contratação da seguradora;
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Missão: Assegurar proteção social previdenciária com qualidade, ética e transparência 

GEJUR

5 – CUSTEIO - CONTRIBUIÇÃO DO PARTICIPANTE e PATRONAL

III - Limite de Contribuição Patronal e do Participante (paridade) 8,5%

do Salário de Participação de cada Participante, limitado ao teto

constitucional.
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FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO ESTADO DA BAHIA -
PREVNORDESTE
 

 
Ofício nº 079/2020/PR
 

Salvador, 27 de agosto de 2020.
 
Excelentíssimo Senhor
Daniel Ribeiro Silva
Diretor Geral de Previdência de Fundo Municipal de Previdência do Servidor
Fundo Municipal de Previdência do Servidor - FUMPRES
40.050-001 - Salvador - Bahia
 
 
Assunto: Adesão a Plano de Benefícios:  Implantação de Regime de Previdência
Complementar para os servidores públicos do Município de Salvador
 
 
          Excelentíssimo Diretor Geral de Previdência,
 

1. Cumprimentando-o cordialmente, a Fundação de Previdência Complementar do
Estado da Bahia - PrevNordeste, inscrita no CNPJ sob nº 24.776.712/0001-65, sediada
na Rua Soldado Luis Gonzaga das Virgens, Edifício Liz Corporate, nº 111, 18º andar,
Caminho das Árvores, CEP: 41.820-560, neste ato representada pelo Diretor – Presidente,
Sr. Jeremias Xavier de Moura, CPF nº 157.434.034-49, indicado pelo Excelentíssimo
Senhor Governador do Estado e nomeado pelo Conselho Deliberativo, conforme previsão
constante no § 1º do art. 7º da Lei nº 13.222, de 12 de janeiro de 2015, vem, por meio
deste, expor o que se segue.

2. Inicialmente,  a  PrevNordeste teve a sua autorização de criação através da  Lei nº 13.222,
de 12 de janeiro de 2015, sendo uma entidade fechada de previdência complementar,
estruturada na forma de fundação estatal de direito privado, vinculada à Secretaria da
Administração – SAEB, sem fins lucrativos, dotada de autonomia administrativa,
financeira, gerencial e patrimonial, com finalidade de administrar e executar planos de
benefícios de caráter previdenciário, autorizada ainda a administrar planos de outros
Entes Federativos, nos termos das Leis Complementares Federais nº 108 e nº 109, ambas
publicadas no dia 29 de maio de 2001.

3. A PrevNordeste, em sua condição de Entidade multipatrocinada, possui ampla expertise
na administração de Planos de Benefícios de caráter previdenciário, na modalidade
contribuição definida.

4. Neste interim, destaca-se que para a devida formalização da condição de Patrocinador de
plano de benefícios administrado pela PrevNordeste, é necessária de formalização de
convênio de adesão, o qual, juntamente com o regulamento do Plano de Benefícios, será
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submetido à Superintendência Nacional de Previdência Complementar - Previc para
aprovação.

5. Assim, em atenção aos procedimentos necessários à implantação do Regime de
Previdência Complementar para o Município de Salvador e a gestão de Plano de
Benefícios pela PrevNordeste, anexamos ao presente expediente uma proposta inicial..

6. Cumpre destacar que a PrevNordeste, na gestão de seus planos de benefícios,  emprega
os seus valores de fidúcia, transparência, ética, responsabilidade, respeito, participação e
eficiência para consecução da sua missão, qual seja, contribuir para a realização do
projeto de vida dos seus participantes, servindo como instrumento de planejamento
financeiro na construção de um futuro confortável.

7. Ademais, observada a obrigação legal dos entes federativos, advinda da Emenda
Constitucional nº 103/2019, no tocante a instituição dos respectivos regimes de
previdência complementar,  a PrevNordeste é uma alternativa sustentável para a
viabilização da administração de planos de benefícios.

8. Neste sentido, nos colocamos à disposição para sanar quaisquer dúvidas acerca da
proposta ora encaminhada, bem como para readequá-la no que se fizer necessário.

9. Por fim, elevamos os nossos votos de estima e apreço e pedimos que, caso haja interesse
em prosseguimento das tratativas para adesão a Plano de Benefícios administrado pela
PrevNordeste, nos contactem através do e-mail jeremias.xavier@prevnordeste.com.br e
presidencia@prevnordeste.com.br para agendamento de uma reunião por
videoconferência ou para que sejam prestados esclarecimentos necessários.

 
Respeitosamente,
 
 

Jeremias Xavier de Moura
Diretor Presidente

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jeremias Xavier de Moura, Diretor Presidente, em
27/08/2020, às 14:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
00021624255 e o código CRC 588C1E9D.

Referência: Processo nº 101.0481.2020.0000567-25 SEI nº 00021624255
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SOBRE A PREVNORDESTE 

A PrevNordeste teve a sua autorização de criação através da Lei nª 13.222, 

de 12 de janeiro de 2015, na qualidade de uma fundação pública de direito privado, 

sem fins lucrativos, com autonomia administrativa, financeira e gerencial, 

estruturada para administrar planos de benefícios de caráter previdenciário, nos 

moldes estabelecidos pelas Leis Complementares nos 108 e 109, ambas de 2001. 

A Entidade teve o seu Estatuto Social aprovado em outubro de 2015 e em 

julho de 2016 foi autorizado o funcionamento do primeiro plano de benefícios, 

PREVBAHIA PB CIVIL, destinado aos servidores públicos vinculados ao Estado da 

Bahia.  

Pioneira na região Nordeste como entidade multipatrocinada, a 

PrevNordeste administra atualmente, além da Bahia, os planos de benefícios dos 

servidores públicos dos Estados de Sergipe e Piauí, na modalidade de contribuição 

definida. Em junho do corrente ano atingimos 936 participantes e um patrimônio 

administrado de R$ 18,2 milhões. 
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ESTRUTURA DE GOVERNANÇA 

 

 

A PrevNordeste tem sua estrutura de governança desenhada para 

multipatrocínio de planos de benefícios, estando assim constituída: 

• Conselho Deliberativo - é o órgão máximo da estrutura organizacional, 

responsável pela definição da política geral de administração da Entidade e 

dos seus planos de benefícios, e exerce suas atribuições nos termos do 

Estatuto Social da PrevNordeste. O CD é composto por 6 (seis) membros 
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titulares e 6 (seis) suplentes, sendo 3 (três) membros titulares e respectivos 

suplentes designados pelo Governador do Estado da Bahia, representando 

todos os patrocinadores, e 3 (três) membros titulares e respectivos suplentes 

eleitos diretamente pelos participantes e assistidos. 

 

• Conselho Fiscal - é o órgão de controle interno da Entidade responsável pela 

fiscalização da gestão administrativa e econômico-financeira, e exerce suas 

funções nos termos do Estatuto Social e do seu Regimento Interno.  

 

 

• Diretoria Executiva – é o órgão de administração geral da Entidade, ao qual 

compete propor e executar as diretrizes e políticas aprovadas pelo Conselho 

Deliberativo, além dos demais atos necessários à gestão, nos termos do 

Estatuto Social. A Diretoria Executiva é um órgão colegiado, composto de 4 

(quatro) membros indicados pelo Governador do Estado da Bahia e 

nomeados pelo Conselho Deliberativo, divididos nas seguintes funções:  

 Diretor Presidente;  

 Diretor de Administração;  

 Diretor de Seguridade; 

 Diretor de Investimentos.  

 

• Comitês criados por ato do Conselho Deliberativo:  

 

 Comitê de Assessoramento Técnico para cada plano de benefícios, 

de caráter consultivo, vinculado à Diretoria Executiva tendo como 

Na qualidade de Entidade multipatrocinada, existe a possibilidade de 

representação dos patrocinadores nos conselhos Deliberativo e Fiscal, 

sendo que, para exercer a representatividade nestes conselhos, o 

patrocinador deve ter no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do número 

total de participantes dos planos administrados pela Entidade ou ter no 

mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do montante patrimonial aportado 

aos planos. 
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atribuições apresentar propostas e sugestões quanto à gestão da 

PrevNordeste e sua política de investimentos, à situação financeira 

e atuarial dos serviços do plano de benefícios e formular 

recomendações prudenciais a elas relacionadas.   

 

Também compete o acompanhamento das aplicações financeiras 

do respectivo Plano de Benefícios, observadas as diretrizes fixadas 

pelo Conselho Deliberativo e recomendações do Comitê de 

Investimentos. 

 

 

 Comitê de Investimentos - é órgão de assessoramento, em caráter 

consultivo, da Diretoria Executiva nas decisões relacionadas à 

gestão econômico-financeira dos recursos administrados pela 

PrevNordeste. O Comitê de Investimentos é integrado por 5 

(cinco) membros, com a seguinte composição: 

 1 (um) membro selecionado e nomeado pelo Conselho 

Deliberativo, que o coordenará;  

 2 (dois) membros representantes dos participantes e 

assistidos, selecionados pelo Conselho Deliberativo;  

 1 (um) membro indicado pelo Comitê Consultivo; 

 1 (um) Administrador Estatutário Tecnicamente 

Qualificado – AETQ. 

 Comitê Consultivo – é composto por um representante escolhido 

por cada patrocinador, entre os membros de cada Comitê de 

Assessoramento Técnico. 

 

Ao aderir, o Município de Salvador estará representado na governança 

da PrevNordeste através de um Comitê de Assessoramento Técnico e nos 

Conselhos Deliberativo e Fiscal, caso atinja as condições de 

representatividade descritas anteriormente. 
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GESTÃO DE RISCOS E CONTROLES INTERNOS 

A PrevNordeste dispõe de uma Política de Gerenciamento de Risco, que 

define a estrutura de gerenciamento de risco, visando o fortalecimento do ambiente 

de governança corporativa e a aderência dos controles internos aos normativos 

vigentes. Ela estabelece as diretrizes que auxiliam a administração da Entidade na 

identificação, avaliação, mensuração, monitoramento e controle dos riscos 

identificados.  

A Gerência de Controles Internos e Compliance é responsável por gerenciar 

as atividades de elaboração, monitoramento do Planejamento Estratégico e da 

execução dos Planos de Ação; gerenciar o mapeamento, a modelagem e a 

normatização dos processos da Entidade; avaliar e gerir os riscos sistêmicos da 

Entidade. 

Também é responsabilidade da Gerência de Controles Internos e Compliance 

criar e monitorar os controles internos; verificar a conformidade regulatória e o 

cumprimento das políticas internas; executar as atividades de ouvidoria da 

Entidade.  
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TRANSPARÊNCIA 

A gestão da PrevNordeste é fundamentada nos pilares da fidúcia, ética, 

transparência, responsabilidade, respeito, participação e eficiência. 

Estão disponíveis no portal da PrevNordeste todas as informações essenciais 

sobre a gestão da Entidade e, na Área Restrita do Participante, as informações sobre 

a reserva individual de cada servidor que aderiu aos nossos planos de benefícios.  

Estamos também presentes nas redes sociais - Instagram, Facebook, 

LinkedIn e YouTube – através do perfil @prevnordesteoficial. 

 

PREVNORDESTE E A LGPD   

A Lei Geral de Proteção de Dados  (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018) é 

uma norma que visa proteger os direitos fundamentais da liberdade e privacidade 

dos dados das pessoas naturais, sendo aplicável às operações de tratamento de 

dados realizadas tanto por pessoas naturais como por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado.  

Todos eles deverão se adequar às determinações da LGPD, que também 

aborda penalidades mais rígidas para os casos de violação de dados pessoais. Dando 

suporte à busca pelo aperfeiçoamento da sua atuação, a PrevNordeste instituiu um 

Grupo de Trabalho (GT) com foco na adequação às exigências da LGPD. Considerado 

prioridade estratégica, o Grupo vem atuando com sucesso, dando celeridade na 

implantação da LGPD. 
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GOVERNANÇA DOS INVESTIMENTOS 

As diretrizes de aplicação dos recursos garantidores dos planos 

administrados pelas entidades fechadas de previdência complementar (EFPC) são 

estabelecidas por resolução do Conselho Monetário Nacional, publicada pelo Banco 

Central do Brasil. 

A resolução vigente é a nº 4.661, de 25 de maio de 2018, na qual, está 

estabelecido em seu art. 19 que a EFPC deve definir a política de investimento para 

a aplicação dos recursos de cada plano de benefício por ela administrado.  

No âmbito da PrevNordeste, foi estabelecido um fluxo decisório de 

investimentos que garante transparência e nivelamento de informações sobre os 

fundamentos das aplicações, entre as diversas instâncias de governança da 

entidade. A elaboração das políticas de investimentos e as decisões de alocação são 

verticalizadas sempre a partir da Gerência de Investimentos, com a participação do 

Comitê de Investimentos da Entidade. 

 

A PrevNordeste ainda conta, dentro do seu quadro diretivo, com o 

Administrador Responsável pela Gestão de Riscos (ARGR) e com o Administrador 

Estatutário Tecnicamente Qualificado – AETQ. 

 

 

 

 

 

Será facultada a participação de um representante do Município de 

Salvador nas reuniões do Comitê de Investimentos, como convidado. 
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CARACTERÍSTICAS DO PLANO DE BENEFÍCIOS PREVNORDESTE - MULTI 

• Contribuição Definida 

• Regulamento Modelo Previc  

• Convênio de Adesão Modelo Previc para entes federados 

• Benefícios instituídos pelo plano: 

 Aposentadoria Programada 

 Aposentadoria por Invalidez 

 Pensão por Morte 

 Pecúlio por Morte 

 Longevidade do Assistido 

• Cobertura de riscos contratada junto à seguradora: 

 Risco atuarial externalizado, garantindo a solvência do plano. 

• Não há taxa de administração. 

• Taxa de carregamento de 7% nas contribuições. 
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CUSTEIO DO PLANO DE BENEFÍCIOS  

1. A participação do PATROCINADOR no custeio do PLANO, dar-se-á conforme 

estabelecido no Regulamento do PLANO e no seu Plano de Custeio, inclusive 

a responsabilidade pelo custeio administrativo, observados os limites legais 

e regulatórios aplicáveis. 

2. O PATROCINADOR deverá repassar ao respectivo PLANO aporte financeiro 

no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) anuais, reajustáveis pelo 

IPCA, a título de adiantamento de contribuições, para custeio de despesas 

administrativas e/ou benefícios de risco até o regular funcionamento do 

plano de benefícios. Possibilidade de diferimento no período da pandemia.          

3. O aporte financeiro de que trata o item anterior será recepcionado no Plano 

de Gestão Administrativa gerido pela ENTIDADE. 

4. Caso o PATROCINADOR realize transferência de gerenciamento não fará jus 

a ressarcimento de qualquer natureza. 
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IMPLANTAÇÃO DO RPC: UM PASSO A PASSO 
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CONSELHO DELIBERATIVO 

• Rodrigo Pimentel, Presidente do Conselho 

• Andreia Brito Ribeiro de Cerqueira, Conselheira Titular 

• Danielle Thomaz Ferreira Cintra, Conselheira Titular 

• Janaína Bittencourt Faneca Mascarenhas, Conselheira Titular 

• Paulo Emanuel Pimenta dos Santos, Conselheiro Titular 

• Claudia Cristina Rocha Machado Ferri, Conselheira Titular 

 

DIRETORIA EXECUTIVA 

• Jeremias Xavier de Moura – Diretor Presidente 

• Rômulo Cravo – Diretor de Seguridade 

• Polyana Gabas – Diretora de Administração 

• Cláudio Mello – Diretor de Investimentos 

 

Para saber mais, acesse: 

 

 

Use a câmera do celular  ou o 
leitor de QR Code para 

escanear o código 

Assinatura Eletrônica
DANIEL RIBEIRO SILVA - 15/02/2021 14:12:13

Processo - SEMGE/DPR | Nº 74129/2021

ANEXO 6 DO PROCESSO 1



54
Assinatura Eletrônica

DANIEL RIBEIRO SILVA - 15/02/2021 14:12:13

Processo - SEMGE/DPR | Nº 74129/2021

ANEXO 6 DO PROCESSO 1



55

FACHESF
APRESENTAÇÃO INSTITUCIONAL

HELDER FALCÃO
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QUEM SOMOS

ADMINISTRA PREVIDÊNCIA

COMPLEMENTAR PARA MAIS DE

13 MIL PARTICIPANTES (ATIVOS, 
APOSENTADOS E PENSIONISTAS)

SEDE NO RECIFE (PE) E
ATUAÇÃO EM TODO NORDESTE, 
ALÉM DE RIO DE JANEIRO (RJ) 
E SÃO PAULO (SP)

FUNDADA EM 1972 PELA

COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA

DO SÃO FRANCISCO (CHESF) 
PARA AMPARO PREVIDENCIÁRIO

DOS SEUS EMPREGADOS

A FACHESF

EM 1991 PASSOU A

ADMINISTRAR O FACHESF-SAÚDE, 
PLANO DE AUTOGESTÃO QUE

COBRE CERCA DE 25 MIL VIDAS
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OFERECER SOLUÇÕES DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR E

ASSISTÊNCIA À SAÚDE, CONTRIBUINDO PARA A QUALIDADE

DE VIDA DOS PARTICIPANTES E BENEFICIÁRIOS.
MISSÃO

SER REFERÊNCIA NA GESTÃO DE PREVIDÊNCIA

COMPLEMENTAR E ASSISTÊNCIA À SAÚDE E AMPLIAR SEUS

MERCADOS DE ATUAÇÃO.

TRANSPARÊNCIA, ÉTICA, EQUIDADE, FOCO EM RESULTADOS, 
PERENIDADE E SATISFAÇÃO DO PARTICIPANTE E BENEFICIÁRIO

VISÃO

VALORES
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HISTÓRICO

92%
TOTAL DE

PARTICIPANTES

QUE CONSIDERAM

O TRABALHO

REALIZADO PELA

FACHESF BOM E

ÓTIMO

13 MIL
PARTICIPANTES

DOS PLANOS DE

PREVIDÊNCIA

(ATIVOS, 
APOSENTADOS E

PENSIONISTAS)

1º
1º LUGAR EM

PATRIMÔNIO DAS

REGIÕES NORTE E

NORDESTE COM

R$ 8 BILHÕES

(JULHO/2020) 
E 17º DO BRASIL

(ENTRE MAIS DE

250 ENTIDADES)

83%
TOTAL DE

PARTICIPANTES QUE

RECOMENDARIAM

A FUNDAÇÃO

A UM AMIGO
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PATROCINADORAS

PATROCINADORAS: 
• CHESF

• FACHESF

BENEFICIÁRIOS DE SAÚDE: 
• FACHESF-SAÚDE – 25 MIL

E BENEFICIÁRIOS
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PRODUTOS

PREVIDÊNCIA 
o PLANOS CD, BD E BS
o REALIZEPREV – SETORIAL ABRAPP

SAÚDE
o PLANO DE ASSISTÊNCIA PATRONAL

o FACHESF-SAÚDE (BÁSICO, PADRÃO, ESPECIAL, MAIS E

ESSENCIAL)
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RESULTADOS DOS INVESTIMENTOS

0%

200%

400%

600%

800%

1000%

1200%

1400%

2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 -
até

março

RENTABILIDADE NOMINAL ACUMULADA ATÉ MARÇO DE 2020

Plano BD Plano BS Plano CD_BCO Plano CD_BAC Meta Fachesf EFPCs*
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RESULTADOS DOS INVESTIMENTOS

 -
 1,00
 2,00
 3,00
 4,00
 5,00
 6,00
 7,00
 8,00
 9,00
 10,00
 11,00
 12,00
 13,00
 14,00

EVOLUÇÃO DA COTA PATRIMONIAL | 2001 ATÉ MÊS BASE (JUNHO/2020)
VALOR IDEAL: COTAS ACIMA DO IGP-M +  taxa de juros

CD (A CONCEDER) Índice de Referência Poupança CDI
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PLANO REALIZEPREV

TIPO CD PURO (CONTA INDIVIDUAL, SEM

DÉFICIT/SUPERÁVIT)

VALOR MÍNIMO R$ 51 REAIS

TAXA ADMINISTRAÇÃO: 0,85% A.A. 
(SEM OUTRAS TAXAS)

PLANO SETORIAL
ABRAPP
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PLANO REALIZEPREV

|| QUEM PODE ADERIR
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NOVO PLANO: ATRATIVOS

PLANO AMBULATORIAL

HOSPITALAR COM

OBSTETRÍCIA
COBERTURA LOCAL

PILOTO: RECIFE (PE)

REDE RESTRITA POR

ENCAMINHAMENTO
ACOMODAÇÃO EM

ENFERMARIA

1 2 3 4

FACHESF-SAÚDE ESSENCIAL
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PROGRAMAS DE SAÚDE

PROGRAMA DE FORNECIMENTO DE OPME  

PROGRAMA DE BEM COM A VIDA

PROGRAMA DE ATENÇÃO DOMICILIAR

PROGRAMA DE ONCOLOGIA
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INSTITUIÇÃO SÓLIDA E SEM FINS LUCRATIVOS, A FACHESF CAMINHA

PARA SEUS 50 ANOS DE ATUAÇÃO, CRESCENDO COM BASE NA

CREDIBILIDADE, CONFIANÇA, TRANSPARÊNCIA E EXCELENTES

RESULTADOS PARA SEUS PARTICIPANTES, BENEFICIÁRIOS E PARCEIROS.

SEDE DA FACHESF | RECIFE
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HELDER FALCÃO

PRESIDENTE DA FACHESF

HELDER@FACHESF.COM.BR
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07/AGOSTO/2020

APRESENTAÇÃO 
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A expansão dos
negócios em território nacional 
levou à criação do Grupo 
Mongeral Aegon.

SEGUROS E PREVIDÊNCIA

INVESTIMENTOS

FINANÇAS

FUNDO DE PENSÃO

GESTÃO PREVIDENCIÁRIA

INSTITUTO DE LONGEVIDADE
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GRUPO AEGON

3

Soluções 

individuais e 

corporativas

Seguro de vida e previdência individual 
e corporativa.

Exteriorização de riscos com stop loss e 
swaps de longevidade.

Gestão de ativos com foco em retornos 
consistentes para investidores 
institucionais e pessoa jurídica.

Prepara as pessoas para os impactos 
socioeconômicos de viver mais, dando 
suporte e representando os interesses 

de suas causas.

Gestão de passivos de fundos 
de pensão – atuariais, 

contábeis, processos e TI, legal 
e retirada de patrocínio.

Planos fechados de previdência pública 
ou privada, patrocinado, 

multipatrocinado ou instituído. 
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Nossos quase 200 anos de história nos 
habituaram a estar sempre atentos às 
mudanças das necessidades de 
consumo das pessoas. 

Isso nos permite renovar e ampliar nossa 
atuação a todo momento, bem como nos 
faz aprender a entender as necessidades 
previdenciárias dos brasileiros.
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5

Nosso propósito é
ajudar as pessoas a assumir a
responsabilidade por seu futuro
financeiro.
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Fundação da 
MAG Seguros

1835

Desde 1835, construímos um futuro sólido para 
milhares de famílias brasileiras e para a nossa 
empresa.

1894

Início do pagamento da 
pensão mais longa da 
história da previdência 

brasileira.

1971

Fomos reconhecidos pelo 
governo federal como 

precursores da 
previdência no Brasil.

1978

Lançamos a previdência 
com correção monetária 
para enfrentar a inflação, 
antes do governo tomar a 

iniciativa.

2004

Passamos a atuar 
como Sociedade 

Anônima.

2009

Alcançamos
200 mil clientes e 
passamos a fazer 

parte do Grupo 
Aegon.

2014

Alcançamos 700 
mil clientes.

2016

Lançamos o Instituto 
de Longevidade e 

alcançamos 2,1 
milhões de clientes.

2016

2018

Lançamos o espaço físico 
da Universidade e 

Revitalizamos o 
Boulevard Belas Artes.

6

2020

Fortalecimento da 
marca do grupo e 

criação das 
marcas 

comerciais das  
empresas

Alcançamos 1 milhão de 
clientes e consolidamos o 
Grupo Mongeral Aegon, 

composto por Seguradora, 
Fundo de Pensão, 

Investimentos e Gestão 
Previdenciária.
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7

185 anos
no mercado

Mais de
4 milhões

de vidas seguradas*

Cerca de 4.000
corretores parceiros

47
unidades
de venda

Mais de

1.200
funcionários

Cerca de

800
parceiros de negócios

em todo o Brasil

Capital segurado total de 

mais de R$ 475 
bilhões

Entre as 100 
melhores 
empresas

para trabalhar
no Brasil

Great Place To Work 2019 

*MAG Seguros e Sicoob Seguradora
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R$ 365 milhões
em benefícios pagos 

Crescimento médio 
anual nos últimos dez anos*:

20%

Arrecadação de mais de

R$ 1,4 bilhão

colocada entre as 
seguradoras 

independentes
de vida e previdência

#3

AEGON
Entre os 10 maiores grupos de seguros e 
previdência do mundo.

Ativos sob 
gestão de
mais de

EUR 898
BILHÕES

Presente em mais de

20 PAÍSES
nas Américas, na 
Europa e Ásia.

Rating

AA-
da Standard
& Poor’s
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9

Estados Unidos Brasil Holanda

Espanha e Portugal

Romênia Japão

Reino UnidoPolônia

Turquia

China

NOSSAS PARCERIAS PELO MUNDO
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PARCERIAS EM PREVIDÊNCIA

LIBERTAS

Assinatura Eletrônica
DANIEL RIBEIRO SILVA - 15/02/2021 14:12:13

Processo - SEMGE/DPR | Nº 74129/2021

ANEXO 8 DO PROCESSO 1



80

11

PARCERIAS EM PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
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MASSA DE PARTICIPANTES SOB GESTÃO DA MAG

EFPC Patrimônio (R$ mil) Qtd Ativos Qtd Assistidos

ANABBPrev (1) 34.197 1.110 8

FPA_SINDPD 3.745 135 4

MAFP (2) 94.392 2.533 22

Pouprev 401.673 1.254 95

SBOTPrev 53.297 1.345 4

TOTAL 587.305 6.377 133

Posição em junho/20
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COMPARAÇÃO COM OUTRAS EFPC

Fonte: PREVIC

EFPC MAG
Grupo A 

(ativo total acima 
de 15 billhões)

Grupo B
(ativo total de 2 -

15 billhões)

Grupo C
(ativo total de 0,5 

- 2 billhões)

Grupo D
(ativo total de 100 

- 500 millhões)

Grupo E
(ativo total até 
100 millhões)

Despesas/Ativo 
Total

0,65% 0,23% 0,43% 0,62% 0,83% 4,42%

Despesas/Receita

0,9 1,16 1,1 0,98 0,99 1,03

Despesa per 
capita (R$)

163 1.755 2.003 1.731 1.915 4.561
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14

RENTABILIDADE MÉDIA
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▪ Guia Boas Práticas de Governança – Previc

A estrutura mínima de governança da EFPC é composta, conforme legislação em 

vigor, pelo Conselho Deliberativo, pelo Conselho Fiscal e pela Diretoria Executiva. 

É desejável que a EFPC constitua outras instâncias de assessoramento, como 

comitês consultivos de planos de benefícios, de investimentos, de riscos, entre 

outros.

PARTICIPAÇÃO NA GOVERNANÇA
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PARTICIPAÇÃO NA GOVERNANÇA

É recomendável que as EFPC multipatrocinadas e multiplanos, particularmente 

aquelas que administram planos patrocinados por empresas de segmentos 

econômicos distintos, promovam ações de corresponsabilidade dos dirigentes 

e conselheiros com as patrocinadoras. A entidade poderá estabelecer comitê 

gestor de planos de benefícios, para acompanhamento e compartilhamento das 

decisões e responsabilidades de sua gestão, respeitadas as competências dos 

órgãos estatutários.
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PARTICIPAÇÃO NA GOVERNANÇA

É considerada boa prática a constituição de comitês formados por membros 

com capacidade e conhecimento técnicos suficientes para assessorar os 

membros dos órgãos estatutários na gestão da EFPC.

Dadas as responsabilidades do comitê gestor, seus membros, da mesma 

forma que os conselheiros e dirigentes da entidade, devem ser capacitados e 

participar de programas de atualização de conhecimento.

.
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▪ Estatuto – São órgãos do MONGERAL AEGON FUNDO DE PENSÃO:

.

.

.
d) o Comitê Gestor para cada Plano de Benefícios

Para compor os órgãos da sociedade deverão ser atendidos, por seus membros, os 
requisitos e as qualificações mínimas previstas nas normas legais pertinentes.

PARTICIPAÇÃO NA GOVERNANÇA
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Havendo contribuição dos participantes e dos assistidos, será instituído um Comitê 

Gestor de Plano de Benefício composto paritariamente por representantes indicados 

do patrocinador e de participantes e assistidos vinculados ao referido plano de 

benefícios.

PARTICIPAÇÃO NA GOVERNANÇA
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▪ Comitê de Plano – Composição

A composição do Comitê Gestor de Plano de Benefícios observará o número de 2 (dois) 
representantes das patrocinadoras que será resultante de indicação consensual do 
conjunto daquelas e de dois (dois) representantes indicados pelas entidades 
representativas de participantes e de assistidos vinculadas as patrocinadoras, com 
mandato de 2 (dois) anos.

Os membros do Comitê Gestor de Plano de Benefícios tomarão posse em ato 
formalizado pelo Presidente do Conselho Deliberativo, podendo ser reconduzidos aos 
mandatos.

PARTICIPAÇÃO NA GOVERNANÇA
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▪ Comitê de Plano – Competências

Os Comitês Gestores de Plano de Benefícios têm por competência o acompanhamento 
da administração dos respectivos planos, opinando sobre a formação de sua política de 
investimentos.

Também será de competência dos Comitês Gestores de Plano de Benefícios o 
encaminhamento para a avaliação da Diretoria Executiva das propostas de alterações 
de regulamento, dos planos de custeios e desempenho do plano.

As manifestações dos Comitês Gestores de Plano de Benefícios, tornadas válidas pela 
aprovação de metade mais um de seus membros, serão registradas em atas.

PARTICIPAÇÃO NA GOVERNANÇA
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Agosto / 2020

Proposta Previdenciária
RPC Salvador
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Proposta

23

Principais Parâmetros Proposta

Taxa de Administração 1% a.a.

Taxa de Carregamento 0%

Aporte do Patrocinador a título de adiantamento de contribuições 
futuras

R$ 0

Modalidade do Plano Plano Único

Participação na Governança Comitê de Plano

Sugestão de Modelo de Regulamento (Sujeito a aperfeiçoamentos)
Regulamento CD 06 Previc – Entes 

Federativos
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Sugestão para as características 
do Plano Previdenciário 

RPC Salvador
(Sujeito a aperfeiçoamentos)
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▪ Modelo Proposto: Regulamento CD 06 Previc – Entes Federativos

▪ O modelo de regulamento CD 06 é destinado aos novos planos de benefícios que
vierem a ser oferecidos pelas EFPC para os Entes Federativos – Estados,
Municípios, Distrito Federal, suas autarquias e fundações.

▪ Trata-se de um regulamento para plano de benefícios na modalidade de
Contribuição Definida – CD, com campos opcionais e campos variáveis no seu
preenchimento.

▪ A utilização integral do modelo, sem alterações, possibilita que o Regulamento se
enquadre no Licenciamento Automático e, portanto, a autorização da Previc se dá
por meio da emissão de protocolo de sistema informatizado, com aplicação imediata
do regulamento.

Modelo Proposto do Plano Previdenciário
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▪ Adoção de Parcela de Risco, Parcela Adicional de Risco e Cobertura de
Sobrevivência:

▪ Parcela de Risco: Valor contratado individualmente por Participante junto à sociedade 
seguradora, por meio da EFPC, custeado paritariamente pelo Participante e pelo Patrocinador, 
destinado a compor a Conta de Assistido nos casos de morte e invalidez de Participante Ativo

▪ Parcela Adicional de Risco: Valor contratado individualmente por Participante junto à 
sociedade seguradora, por meio da Entidade, custeado apenas pelo Participante, destinado a 
compor a Conta de Assistido nos casos de Morte ou Invalidez de Participante Ativo.

▪ Cobertura por Sobrevivência –valor a ser pago ao Participante, na forma de renda ou 
pagamento único, em decorrência da sua sobrevivência ao fim do pagamento de um dos 
benefícios de prestação continuada, assegurado por contrato de seguro firmado entre a 
Entidade e sociedade seguradora.

Modelo Proposto do Plano Previdenciário
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▪ Adoção dos Participantes Ativos Facultativos

▪ São Participantes Ativos Facultativos os servidores vinculados ao Patrocinador, inscritos no
Plano, e que atendam pelo menos uma das seguintes condições:

I - admitidos no serviço público após o início de vigência do correspondente regime de
previdência complementar e cuja remuneração seja igual ou inferior ao Teto do RGPS;

II - admitidos no serviço público até o dia anterior ao início de vigência do correspondente
regime de previdência complementar e que a ele não venham a optar; ou

III – servidores públicos não ocupantes de cargo efetivo vinculados ao Patrocinador.

▪ Os Participantes Ativos Facultativos não terão direito a contrapartida de contribuição do
Patrocinador.

Modelo Proposto do Plano Previdenciário
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• Inscrição Automática

• Contribuições dos participantes:

I- Contribuição Básica: mensal e obrigatória, com alíquota fixada na data de inscrição no Plano, em
percentual incidente sobre o Salário de Participação do Participante;

II- Contribuição Adicional: mensal e facultativa, determinada pela aplicação de percentual livremente
escolhido pelo participante sobre o Salário de Participação;

III-Contribuição Voluntária: esporádica e facultativa, de valor livremente escolhido;

IV- Contribuição de Risco: mensal, a ser paga no caso de opção pela Parcela de Risco, enquanto
houver contrato de seguro vigente; e

V- Contribuição Adicional de Risco: mensal, a ser paga no caso de opção pela Parcela Adicional de
Risco, enquanto houver contrato de seguro vigente.

Características do Plano Previdenciário
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• Contribuições dos patrocinadores:

I - Contribuição Básica: mensal e obrigatória, de valor equivalente à Contribuição Básica do Participante; 

II -Contribuição de Risco: mensal e obrigatória, de valor equivalente à Contribuição de Risco do 
Participante.

As contribuições do Patrocinador em favor do Participante cessam automaticamente a partir da data do 
encerramento do vínculo funcional do servidor com o Patrocinador ou do cancelamento de sua inscrição 
no Plano.

O valor da Contribuição Básica acrescida, quando for o caso, da Contribuição de Risco do Patrocinador, 
em hipótese alguma, excederá à Contribuição Básica, acrescida da Contribuição de Risco do Participante, 
e estará limitado a 8,5% do Salário de Participação de cada Participante.

*Limite disposto na LC 73/2020

Características do Plano Previdenciário
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• Institutos:

I. Benefício Proporcional Diferido;

II. Portabilidade;

III. Resgate;

IV. Autopatrocínio.

• Benefícios:

I. Aposentadoria;

II. Invalidez;

III. Morte de Participante ou Assistido.

Características do Plano Previdenciário
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• Elegibilidade para o Benefício de Aposentadoria:  

I- estar em gozo do benefício de aposentadoria concedido pelo regime de previdência do ente 
federativo a que estiver vinculado;

II- mínimo de 60 contribuições mensais ao Plano; e

III- cessação do vínculo funcional com o Patrocinador.

Características do Plano Previdenciário
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• Formas de recebimento dos benefícios:

I. Renda mensal por percentual do saldo de Conta de Benefício Concedido

II. Renda em quotas por prazo certo - calculada pela transformação do saldo de Conta de
Benefício Concedido em renda mensal financeira, a ser paga por prazo certo de, no
mínimo, 60 (sessenta) meses, a critério do Participante;

III. Previsão de Saque a vista, na data da concessão do benefício, de até 25% (vinte e cinco
por cento) do saldo total, em pagamenro único.

Características do Plano Previdenciário
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22/JULHO/2020

APRESENTAÇÃO 
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A expansão dos
negócios em território nacional 
levou à criação do Grupo 
Mongeral Aegon.

SEGUROS E PREVIDÊNCIA

INVESTIMENTOS

FINANÇAS

FUNDO DE PENSÃO

GESTÃO PREVIDENCIÁRIA

INSTITUTO DE LONGEVIDADE
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GRUPO AEGON

3

Soluções 

individuais e 

corporativas

Seguro de vida e previdência individual 
e corporativa.

Exteriorização de riscos com stop loss e 
swaps de longevidade.

Gestão de ativos com foco em retornos 
consistentes para investidores 
institucionais e pessoa jurídica.

Prepara as pessoas para os impactos 
socioeconômicos de viver mais, dando 
suporte e representando os interesses 

de suas causas.

Gestão de passivos de fundos 
de pensão – atuariais, 

contábeis, processos e TI, legal 
e retirada de patrocínio.

Planos fechados de previdência pública 
ou privada, patrocinado, 

multipatrocinado ou instituído. 
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Nossos quase 200 anos de história nos 
habituaram a estar sempre atentos às 
mudanças das necessidades de 
consumo das pessoas. 

Isso nos permite renovar e ampliar nossa 
atuação a todo momento, bem como nos 
faz aprender a entender as necessidades 
previdenciárias dos brasileiros.
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Nosso propósito é
ajudar as pessoas a assumir a
responsabilidade por seu futuro
financeiro.
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Fundação da 
MAG Seguros

1835

Desde 1835, construímos um futuro sólido para 
milhares de famílias brasileiras e para a nossa 
empresa.

1894

Início do pagamento da 
pensão mais longa da 
história da previdência 

brasileira.

1971

Fomos reconhecidos pelo 
governo federal como 

precursores da 
previdência no Brasil.

1978

Lançamos a previdência 
com correção monetária 
para enfrentar a inflação, 
antes do governo tomar a 

iniciativa.

2004

Passamos a atuar 
como Sociedade 

Anônima.

2009

Alcançamos
200 mil clientes e 
passamos a fazer 

parte do Grupo 
Aegon.

2014

Alcançamos 700 
mil clientes.

2016

Lançamos o Instituto 
de Longevidade e 

alcançamos 2,1 
milhões de clientes.

2016

2018

Lançamos o espaço físico 
da Universidade e 

Revitalizamos o 
Boulevard Belas Artes.

6

2020

Fortalecimento da 
marca do grupo e 

criação das 
marcas 

comerciais das  
empresas

Alcançamos 1 milhão de 
clientes e consolidamos o 
Grupo Mongeral Aegon, 

composto por Seguradora, 
Fundo de Pensão, 

Investimentos e Gestão 
Previdenciária.
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7

185 anos
no mercado

Mais de
4 milhões

de vidas seguradas*

Cerca de 4.000
corretores parceiros

47
unidades
de venda

Mais de

1.200
funcionários

Cerca de

800
parceiros de negócios

em todo o Brasil

Capital segurado total de 

mais de R$ 475 
bilhões

Entre as 100 
melhores 
empresas

para trabalhar
no Brasil

Great Place To Work 2019 

*MAG Seguros e Sicoob Seguradora
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R$ 365 milhões
em benefícios pagos 

Crescimento médio 
anual nos últimos dez anos*:

20%

Arrecadação de mais de

R$ 1,4 bilhão

colocada entre as 
seguradoras 

independentes
de vida e previdência

#3

AEGON
Entre os 10 maiores grupos de seguros e 
previdência do mundo.

Ativos sob 
gestão de
mais de

EUR 898
BILHÕES

Presente em mais de

20 PAÍSES
nas Américas, na 
Europa e Ásia.

Rating

AA-
da Standard
& Poor’s
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9

Estados Unidos Brasil Holanda

Espanha e Portugal

Romênia Japão

Reino UnidoPolônia

Turquia

China

NOSSAS PARCERIAS PELO MUNDO
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PARCERIAS EM PREVIDÊNCIA

LIBERTAS
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PARCERIAS EM PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
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MASSA DE PARTICIPANTES SOB GESTÃO DA MAG

EFPC Patrimônio (R$ mil) Qtd Ativos Qtd Assistidos

ANABBPrev (1) 34.197 1.110 8

FPA_SINDPD 3.745 135 4

MAFP (2) 94.392 2.533 22

Pouprev 401.673 1.254 95

SBOTPrev 53.297 1.345 4

TOTAL 587.305 6.377 133

Posição em junho/20
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RENTABILIDADE MÉDIA

Assinatura Eletrônica
DANIEL RIBEIRO SILVA - 15/02/2021 14:12:13

Processo - SEMGE/DPR | Nº 74129/2021

ANEXO 9 DO PROCESSO 1



116

14

▪ Guia Boas Práticas de Governança – Previc

A estrutura mínima de governança da EFPC é composta, conforme legislação em 

vigor, pelo Conselho Deliberativo, pelo Conselho Fiscal e pela Diretoria Executiva. 

É desejável que a EFPC constitua outras instâncias de assessoramento, como 

comitês consultivos de planos de benefícios, de investimentos, de riscos, entre 

outros.

PARTICIPAÇÃO NA GOVERNANÇA
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PARTICIPAÇÃO NA GOVERNANÇA

É recomendável que as EFPC multipatrocinadas e multiplanos, particularmente 

aquelas que administram planos patrocinados por empresas de segmentos 

econômicos distintos, promovam ações de corresponsabilidade dos dirigentes 

e conselheiros com as patrocinadoras. A entidade poderá estabelecer comitê 

gestor de planos de benefícios, para acompanhamento e compartilhamento das 

decisões e responsabilidades de sua gestão, respeitadas as competências dos 

órgãos estatutários.
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PARTICIPAÇÃO NA GOVERNANÇA

É considerada boa prática a constituição de comitês formados por membros 

com capacidade e conhecimento técnicos suficientes para assessorar os 

membros dos órgãos estatutários na gestão da EFPC.

Dadas as responsabilidades do comitê gestor, seus membros, da mesma 

forma que os conselheiros e dirigentes da entidade, devem ser capacitados e 

participar de programas de atualização de conhecimento.

.
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▪ Estatuto – São órgãos do MONGERAL AEGON FUNDO DE PENSÃO:

.

.

.
d) o Comitê Gestor para cada Plano de Benefícios

Para compor os órgãos da sociedade deverão ser atendidos, por seus membros, os 
requisitos e as qualificações mínimas previstas nas normas legais pertinentes.

PARTICIPAÇÃO NA GOVERNANÇA
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Havendo contribuição dos participantes e dos assistidos, será instituído um Comitê 

Gestor de Plano de Benefício composto paritariamente por representantes indicados 

do patrocinador e de participantes e assistidos vinculados ao referido plano de 

benefícios.

PARTICIPAÇÃO NA GOVERNANÇA
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▪ Comitê de Plano – Composição

A composição do Comitê Gestor de Plano de Benefícios observará o número de 2 (dois) 
representantes das patrocinadoras que será resultante de indicação consensual do 
conjunto daquelas e de dois (dois) representantes indicados pelas entidades 
representativas de participantes e de assistidos vinculadas as patrocinadoras, com 
mandato de 2 (dois) anos.

Os membros do Comitê Gestor de Plano de Benefícios tomarão posse em ato 
formalizado pelo Presidente do Conselho Deliberativo, podendo ser reconduzidos aos 
mandatos.

PARTICIPAÇÃO NA GOVERNANÇA
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▪ Comitê de Plano – Competências

Os Comitês Gestores de Plano de Benefícios têm por competência o acompanhamento 
da administração dos respectivos planos, opinando sobre a formação de sua política de 
investimentos.

Também será de competência dos Comitês Gestores de Plano de Benefícios o 
encaminhamento para a avaliação da Diretoria Executiva das propostas de alterações 
de regulamento, dos planos de custeios e desempenho do plano.

As manifestações dos Comitês Gestores de Plano de Benefícios, tornadas válidas pela 
aprovação de metade mais um de seus membros, serão registradas em atas.

PARTICIPAÇÃO NA GOVERNANÇA
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CARTA EXTERNA PRESI/GEGOL – 2020/032

Brasília, Distrito Federal, 21 de julho de 2020.

À

Diretoria de Previdência da Secretaria Municipal de Gestão da Prefeitura de Salvador

A/C Daniel Ribeiro Silva

Diretor Geral

ASSUNTO: Proposta de criação de Plano de Benefícios de Previdência Complementar 

Patrocinado para os servidores do Município de Salvador-BA

Senhor Diretor,

Conforme nossa última reunião realizada em 15/07/2020, segue proposta de criação e 

administração de plano de benefícios de previdência complementar, que poderá ser ofertado 

para os servidores ativos do município de Salvador – Bahia, nos termos da Emenda 

Constitucional 103/2019, das Leis Complementares Federais nº 108 e 109/2001, 

observando ainda o disposto na Lei Complementar Municipal 073/2020.

Ficamos disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

NILZA RODRIGUES MORAIS SANDRO SOARES DE SOUZA

Diretora-Presidente Diretor de Benefícios e Administração
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ASSINATURA(S) ELETRÔNICA(S)

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://www.clouddocs.com.br/ValidarDocumento.aspx
informando o código CRC: 4661346A662B47455261383D / Página 2 de 2

Assinado eletronicamente por: Sandro Soares de Souza , Diretor, CPF: 428.717.271-04

Data da Assinatura: 21/07/2020 21:07:38

Assinado eletronicamente por: Nilza Rodrigues de Morais, Diretora-Presidente, CPF:
281.692.551-04
Data da Assinatura: 21/07/2020 21:26:33
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DIFERENCIAIS DA REGIUS

Entidade com 35 anos de experiência em gestão de previdência 
complementar.

Patrimônio administrado superior a R$ 2,8 bilhões

Desempenho destacado nos investimentos – todos os planos bateram 
meta/referencial pelo quarto ano consecutivo (2016, 2017, 2018 e 2019).

Selo de Governança em Investimentos concedido pela ABRAPP.

Dirigentes oriundos do setor financeiro (BRB-Banco de Brasília S/A).
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• Entidade de Brasília com 
reconhecida capacidade em 
gestão de planos de benefícios;

• Expertise de 35 anos de 
experiência no mercado de 
previdência complementar;

• A REGIUS é uma Entidade 
Fechada de Previdência, pessoa 
jurídica de direito privado, sem 
fins lucrativos e que tem por 
objetivo instituir e administrar 
Planos de Benefícios, 
acessíveis aos empregados das 
Patrocinadoras e Instituidoras.

QUEM SOMOS?
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ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
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DIRETORIA EXECUTIVA

Funcionária de carreira do BRB (37 anos) 
e participante da REGIUS desde 1985. 
Graduada em Ciências Contábeis e em 
Administração, possui certificação pela 
ANBIMA CGA e CPA-20 e especialização 
em Finanças (MBA) e em Administração 
Financeira. Tem experiência em gestão de 
EFPC tendo atuado em Conselho Fiscal, 
Conselho Deliberativo, Diretoria Financeira 
e, por último, na Presidência da REGIUS. 

Funcionário de carreira do BRB e 
participante da REGIUS desde 1985, 
Mestre em economia, três especializações 
em finanças, graduado em ciências 
econômicas, certificação pela ANBIMA 
(CPA-20). Tem 2 anos de experiência em 
gestão em EFPC.

Funcionário de carreira do BRB e 
participante da REGIUS desde maio de 
1993. Formado em Ciências Econômicas e 
Estudos Sociais, possui MBA em Finanças, 
pós-graduação em Economia e Ciência 
Política e certificação pelo ICSS e ANBIMA 
(CPA-20). Tem 10 anos de experiência em 
gestão de EFPC.

Ingressou no BRB em agosto de 1987, 
tendo aposentado em 2017. Formada em 
Ciências Biológicas, possui pós-graduação 
em Gestão Executiva em Fundo de Pensão 
e certificação pelo ICSS. Tem 32 anos de 
experiência em gestão de EFPC.

Nilza Rodrigues de Morais 
Diretora Presidente

Sandro Soares de Souza
Diretor de Benefícios e Administração

Marcello Furlanetto Gomes 
Diretor Financeiro

Semíramis Rezende S M Cezar
Diretora de Planejamento e Controle
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ESTRUTURA DOS COMITÊS

COPAT

Comitê de Patrocinadoras Comitê de Investimentos Comitê de Riscos Comitê de Ética e Disciplina

COMIN CORIS COMED

• Coordenação:
Diretor de Benefícios 
e Administração 
(DIBEN).

• Composição: 
representantes das 
patrocinadoras

• Objetivo: avaliar 
reformas nos 
regulamentos, 
estatuto e prestação 
de contas.

• Coordenação: 
Gerente de 
Investimentos 
(GEINV).

• Composição:
técnicos da REGIUS 
e representantes das 
patrocinadoras e de 
entidades 
associativas.

• Objetivo: análise 
de investimentos 
/desinvestimentos.

• Coordenação: 
Diretor de 
Planejamento e 
Controle (DICON).

• Composição: 
técnicos da 
REGIUS.

• Objetivo: 
acompanhar os 
riscos da entidade 
(mercado, legal, 
imagem, liquidez, 
operacional, etc).

• Coordenação: Elcio
Flávio Braga (COFIS)

• Composição: Luiz 
de França Neto 
(COFIS) e Semíramis 
Cezar (DICON)

• Objetivo: apuração 
de denúncias e 
desvios de conduta e 
julgamento de 
processo ético 
disciplinar, inclusive 
podendo propor 
sanções.
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FLUXO DECISÓRIO DE INVESTIMENTOS

GEINV
Gerência de 

Investimentos

COMIN

Comitê de 
Investimentos

DIREX

Diretoria 
Executiva

CONDE

Conselho 
Deliberativo*

* Investimentos superiores a 5% dos Recursos Garantidores
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WEBSITE 
E REDES SOCIAIS

Informações no Website

Regius em Números e Demonstrativos de 

Investimentos

Relatório Anual (RA)

Adesão On-Line

Regulamentos e cartilhas dos Planos de 

Benefícios.

Plataforma Moodle de Educação Financeira e 

Previdenciária.
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PORTAL DO
PARTICIPANTE 
E REGIUS MOBILE

Serviços 

disponíveis

Portal do Participante e Mobile

Atas das reuniões dos órgãos estatutários

Recadastramento

Alteração de percentual de contribuição

Simuladores de benefícios e empréstimos

Extrato de contribuições

Contracheques e Informe de Rendimentos 

(aposentados)
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PROGRAMA DE COMPLIANCE

Ser íntegro é ser inteiro, pleno, intacto. Ética e integridade são 
valores  fundamentais e, por isso, a REGIUS possui um 
programa para a preservação desses valores.
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- 2020

Assinatura Eletrônica
DANIEL RIBEIRO SILVA - 15/02/2021 14:12:13

Processo - SEMGE/DPR | Nº 74129/2021

ANEXO 11 DO PROCESSO 1



139

GRANDES NÚMEROS

Vidas, sendo 
3.717 ativos, 

1.197 assistidos 
e 146 

pensionistasPatrocinadores

Planos de 
benefícios, sendo 

4 abertos, 01 
fechado e o PGA.

1985

6

5.060

77%

Índice de adesão 
geral de 

58º
no ranking da

considerando 
245 EFPC

5

79%

3%

13%

2%

3%
BD-01

CD-02

CV-03

CD-Metrô

CD-05

PGA

2,8
Bilhões em 
patrimônio

Criada em

0,52
Despesa 

Administrativa/
Ativos Totais
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ATIVOS TOTAISATIVOS TOTAIS

* Até junho/2020

Em R$ milhão
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PATRIMÔNIO CONSOLIDADO

Plano Patrimônio
Rentabilidade (%)

Desempenho
no ano (%) (1) Meta/BenchmarkNo 

mês
No 
Ano

Plano BD-01 2.232.047.310 0,83 2,43 69,83 3,48% (2)

Plano CD-02 74.794.055 0,57 3,45 106,81 3,23% (3)

Plano CV-03 399.984.353 1,46 1,62 50,15 3,23% (3)

Plano CD-Metrô-DF 52.384.898 1,45 1,09 33,75 3,23% (3)

Plano CD-05 5.544.310 1,33 2,04 63,16 3,23% (3)

PGA 73.969.256 0,56 3,47 107,43 3,23% (3)

Patrimônio Consolidado 2.838.724.182

Base: junho/2020

(1) Comparado à meta/benchmark do plano no ano de 2020
(2) Equivalente a IPCA+5,00% a.a.
(3) Equivalente a IPCA+4,50% a.a.
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Base: dezembro/2019

Planos
Em

2020*

Em

2019

Em

2018

Em

2017

Em

2016

Em

2015

5 anos
(2015/2019)

10 anos
(2010/2019)

BD-01 2,43 11,62 11,37 10,20 15,76 13,77 78,70 273,26

CD-02 3,45 9,30 9,52 8,91 13,22 14,49 72,55 -

CV-03 1,62 12,00 10,35 10,56 14,99 13,72 75,25 238,63

CD-Metrô/DF 1,09 14,08 9,92 9,05 12,74 12,68 - -

CD-05 2,04 11,98 9,05 6,41 - - - -

Taxa Selic 1,76 5,97 6,40 9,94 14,18 13,47 60,61 157,46

Período que superou a meta atuarial/referencial* Até junho/2020

RENTABILIDADE HISTÓRICA
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“Plano CD-06”
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PLANO DE CONTRIBUIÇÃO DEFINIDA

FASE DO BENEFÍCIO -
CD

FASE CONTRIBUTIVA

PGTO. DOS 
BENEFÍCIOS

CONTRIBUIÇÕES –
Participantes e Patrocinadoras

|
|
|
|
|
|
|
|
|
|
|

|
|
|
|
|
|
|
|
|
|
|

Prazo Determinado

RESERVA 
GARANTIDORASem risco 

atuarial!

MODELAGEM DO PLANO

Sugerimos um Plano na 
modalidade de Contribuição 
Definida, utilizando o modelo 
de regulamento 
disponibilizado pela Previc
para Entes Federativos.

É um plano que não tem risco 
atuarial, permitindo a 
contratação de cobertura 
securitária para os casos de 
morte, invalidez ou 
sobrevivência.

Índice do Plano: IPCA Observação: toda a modelagem do regulamento poderá ser revista 
conforme interesse da Prefeitura de Salvador.
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PLANO DE CONTRIBUIÇÃO DEFINIDA

Custeio Previdencial e Administrativo

Contribuição 
do 
Participante 
(básica)

• Mínimo de 3% e máximo a 
escolha do participante, 
incidente sobre o salário de 
participação, em intervalos 
mínimos de 1%.

Contribuição do
Patrocinador

• Igual a do participante até o limite 
de 8,5%, conforme Lei 
Complementar Municipal nº 
073/2020.

Custeio
Administrativo

• % sobre o valor das contribuições 
mensais vertidas pelos 
participantes e patrocinadores 
(taxa de carregamento), podendo 
ser alterada para um percentual 
sobre o montante dos recursos 
garantidores (taxa de 
administração), nunca superior a 
1% a.a..

Benefícios

Benefícios ao 
Participante

• Renda de Aposentadoria 
Programada

• Renda de Aposentadoria por 
Invalidez

Benefício aos 
beneficiários

• Pensão por morte, nos termos da 
Lei Complementar 073/2020.

Requisitos

• Idade mínima de 55 anos
• 5 anos de vinculação ao Plano
• 5 anos de vínculo funcional.
• Aposentadoria no RPPS.

Prazo do 
Benefício

• Renda temporária – prazo de 
recebimento de 5 a 30 anos, à 
escolha do participante

• Possibilidade de antecipação de 
12 parcelas.
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PLANO DE CONTRIBUIÇÃO DEFINIDA

Institutos*

Resgate

• Contribuições do participante: 100%
• Contribuições da patrocinadora: escalonado

Até 2 anos: 50%
Acima de 2 até 3 anos: 70%
Acima de 3 anos:  90%

Portabilidade • 100%  da cota individual + 100% da cota patronal, 
com carência de 3 anos.

Autopatrocínio • Assume a contribuição pessoal e patronal

Benefício Proporcional 
Diferido (BPD)

• Receber benefício no futuro, a partir das cotas 
pessoais e patronais (ao completar os requisitos para 
o benefício pleno

• Carência 3 anos
• Suspende o pagamento de contribuição

* Alternativas em caso de perda de vínculo funcional com a Patrocinadora.
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VANTAGENS PARA O ENTE FEDERATIVO E SERVIDORES

Para o Ente Federativo

Cumprimento da obrigação decorrente da 
Emenda Constitucional 103/2019.

Instrumento de motivação e retenção de 
talentos.

Estabelecimento de uma cultura previdenciária no 
ente federativo.

Não há risco atuarial. 

Redução do custo com o RPPS dos servidores no 
longo prazo, desonerando o município.

Para os Servidores

Contribuições são dedutíveis do IRPF, até o limite 
de 12%.

Não incidência de IRRF sobre rendimentos na 
fase de acumulação de recursos.

Preservação da renda no ato da aposentadoria.

Ente Federativo contribui para a formação da sua
reserva garantidora.

Portabilidade, Resgate, autopatrocínio ou BPD em 
caso de perda de vínculo funcional.

Empréstimo a participante a juros mais baixos 
(depende da quantidade de recursos acumulados
no Plano).
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DOCUMENTOS PARA ADESÃO*

* Conforme Resolução CGPC nº 08/2004, artigo 5º, inciso III

Item Etapa

1 Elaboração de estudos atuariais (avaliação atuarial)

2 Elaboração e aprovação de minuta do convênio de adesão

3 Aprovação do município – Câmara Municipal!?

4 Aprovação da Diretoria Executiva e do Conselho Deliberativo da REGIUS

5 Envio de documentação para aprovação da Previc

6 Comunicação aos Participantes
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SGAS 902 - CONJUNTO "B" - ENTRADA "C" – 2º andar
CEP: 70.390-020 - BRASÍLIA – DF

(61) 3035-4400 
www.regius.org.br

relacionamento@regius.org.br
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DIÁRIO OFICIAL DO
SALVADOR-BAHIA

QUINTA-FEIRA
26 DE NOVEMBRO DE 2020

ANO XXXIV | N º 7.851 21

EDITAIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEFAZ 

EDITAL

 
A Coordenadoria de Administração do Patrimônio - CAP, tendo em vista a determinação 

da Instrução Normativa SEFAZ / DGRM Nº 31/2015, notifica o ESPÓLIO DE PERICLES CARNEIRO DE 

BRITO, CPF 000.708.745-49, na condição de AUTUADO:

 

Processo nº 25392/2017

Data - 09/05/2017

Auto de Infração: 01/2020

Localização do Imóvel: Ladeira da Soledade, Nº 146, Bairro: Liberdade, Salvador-BA.

Inscrição Imobiliária - 43740-9

Natureza - Patrimônio / Arrecadação / Encampação
 

Salvador, 25 de novembro de 2020
 

LAURENTINO MARTINEZ VILAN
Coordenador de Administração do Patrimônio Imobiliário

 EDITAL

A Coordenadoria de Cadastro da Secretaria Municipal da Fazenda, em cumprimento ao disposto 
no Artigo 293 B, parágrafo 4º, da Lei 7.186/2006, notifica os contribuintes abaixo relacionados do 
DEFERIMENTO dos processos indicados, cujos resultados encontram-se publicados no site www.
sefaz.salvador.ba.gov.br (Serviços/ Consultas/ Processos). 

PROCESSO REQUERENTE ASSUNTO

37924/2020 DAMRAK BRASIL P. E EMPREEND. LTDA R. AREA TERRENO

25106/2020 CLAUDIO WILLAN DE F. RIBEIRO P. LANÇAMENTO 

23324/2020 CONGREGAÇÃO DE N.N. DOS HUMILDES ALT. CADASTRAL

48245/2017 REX SCHINDLER ADMINISTRATIVO

11140/2020 CONDER C. INSCRIÇÃO

49604/2015 LIDIANE PINTO DE CERQUEIRA R. A. CONSTRUÇÃO

34187/2020 RENATO MENDES OLIVEIRA ALT. TITULARIDADE

44262/2020 LUIZ CARLOS M. SILVA ALT. TITULARIDADE

16497/2020 MARCIA PEREIRA DOS SANTOS R. A. CONSTRUÇÃO

40699/2020 GUIOMAR CASTRO P. MARTINS ALT. CADASTRAL

42797/2020 FRANCISCO ALVES P. JUNIOR ALT. CADASTRAL

44261/2020 LUIZ CARLOS M. SILVA ALT. TITULARIDADE

21607/2019 IGOR DOS SANTOS SILVA DESMEBRAMENTO

44429/2020 ESTADO DA BAHIA R. AREA TERRENO

44681/2020 ILKA MARIA DE S. CASTRO ALT.ITULARIDADE

37158/2020 LUCIANA MACHADO PEREIRA P. LANÇAMENTO

42485/2020 OSMUNDO DE ALMEIDA ALVES ALT. CADASTRAL

35697/2020 ASSOCIAÇÃO DOS M. DE CAJAZEIRA XI DESMEBRAMENTO

20814/2019 WILSON DA SILVA SOUZA T. TRIBUTAÇÃO

40894/2020 JURANDI NUNES CHAVES ALT. CADASTRAL

36105/2020 VERALDINA XAVIER DOS SANTOS ALT. TITULARIDADE

38275/2020 CELSO GOMES BASTOS DESMEBRAMENTO

15126/2020 MARIA CELESTE COSTA DESMEBRAMENTO

39962/2020 JOSE SACO GARCIA ALT. CADASTAL

43884/2020 RUY MENEZES LIMA ALT. CADASTRAL

38942/2020 ROBSON ARAUJO DA BOA MORTE ALT. TITULARIDADE

40026/2020 VANIA DA LUZ DE JESUS ALT. TITULARIDADE

36923/2020 IVAN FERNANDES OLIVEIRA ALT. CADASTRAL

60650/2019 ELIANA MARIA MESQUITA DA SILVA R. A. CONSTRUÇÃO

30958/2019 BIANCA SOCIEDADE INDUSTRIAL LTDA C.INSCRIÇÃO

42453/2020 CONSTANTINO GOMES DA SILVA ALT. CADASTRAL

40002/2020 LANDULFO SANJURJO LTDA ADMINISTRATIVO

36954/2020 GRACE GUIMARAES DE S. VIANA ALT. TITULARIDADE

37650/2020 JACIRA CALAZANS DE SOUZA ALT. TITULARIDADE

38345/2020 UANDERSON DOS S. OLIVEIRA ALT. TITULARIDADE

36009/2020 MICHELE MEDINA N. DE ALMEIDA LIMA ALT. TITULARIDADE

37830/2020 JANETE SEABRA DE SANTANA REIS ALT. TITULARIDADE

35824/2020 MARIO CRISTOVAO R. ARAUJO ALT. TITULARIDADE

35270/2020 TAIANE PAIXAO DE SOUZA ALT. TITULARIDADE

36046/2020 MARCONE RAMOS DOS REIS ALT. TITULARIDADE

46382/2019 EDNA RODRIGUES NASCIMENTO ALT. TITULARIDADE

36036/2020 VALDEMIR VICENTE COSTA VINHAS ALT. TITULARIDADE

34513/2020 ARISTEU BATISTA DA PAZ ALT. TITULARIDADE

38247/2020 CAIXA ECONOMICA FEDERAL ALT. CADASTRAL

35371/2020 NOVA LAPA EMPREEND. SPE S/A DESMEBRAMENTO

PROCESSO REQUERENTE ASSUNTO

67930/2019 JUVENTINO PEREIRA DA SILVA C. INSCRIÇÃO

37425/2020 TASSIA PRISCILA G. DA COSTA ALT. TITULARIDADE

34449/2020 FABIO TEIXEIRA DA SILVA ALT. TITULARIDADE

34252/2020 ANGELA MARIA DE A. SOUZA ALT. TITULARIDADE

38172/2020 OLIVEIRAS LOCAÇÕES EIRELI ALT. LOGRADOURO

2604/2020 LAILA SAHADE DARZE ALT. N. OCUPAÇÃO

Salvador, 25 de NOVEMBRO de 2020

DILSON TANAJURA MOREIRA
Coordenador de Cadastros

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2020 - PREFEITURA DE SALVADOR

O MUNICÍPIO DE SALVADOR, através da Secretaria Municipal de Gestão, doravante denominada 

SEMGE, pelo titular da Pasta designado pelo Decreto Municipal Simples de 02/01/2017, publicado 

no DOM nº. 6750, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 202 da Constituição Federal, Lei 

Complementar nº 108/2001, Lei Complementar nº. 109/2001, Resolução BACEN n° 4661/2018, Lei 

Complementar Municipal n° 073/2020, torna público aos interessados a abertura do CHAMAMENTO 

PÚBLICO nº. 04/2020, conforme condições e especificações estabelecidas neste Edital.

1.DO OBJETO

1.1 Apresentação de propostas por Entidades Fechadas de Previdência Complementar interessadas 

em administrar plano de benefícios previdenciários dos servidores de cargo efetivo da Administração 

Direta e Indireta do Poder Executivo e do Poder Legislativo do Município de Salvador.

1.2 O presente Chamamento não implicará em seleção de Entidade Fechada de Previdência 

Complentar, nem em futura assinatura de Convênio de Adesão, objetivando somente o 

encaminhamento de propostas.

1.3 O recebimento das propostas ficará a cargo da Diretoria de Previdência, órgão pertencente 

à estrutura da Secretaria Municipal de Gestão, responsável pela gestão do Regime Próprio de 

Previdência dos Servidores do Município de Salvador, sendo a unidade gestora única do RPPS do 

Município de Salvador.

2. PARTICIPAÇÃO

2.1 Poderão participar deste chamamento as pessoas jurídicas que se enquadram no conceito 

de Entidade Fechada de Previdência Complementar, que já administre planos de previdência de 

servidores públicos e que estejam devidamente autorizadas a funcionar como tal pelo respectivo 

órgão regulador, Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC.

2.2 Será exigido que a Entidade Fechada de Previdência Complementar proponente já administre 

planos de previdência de servidores públicos, conforme o disposto no parágrafo único do art. 5º da 

LC 73/2020.

3. CONDIÇÕES IMPEDITIVAS DE PARTICIPAÇÃO

3.1 Estão impedidos de participar deste Chamamento Público, os interessados que se enquadrem em 

uma ou mais das situações a seguir:

a) Pessoas jurídicas cuja natureza social de seus objetivos não esteja relacionada ao objeto deste 

Edital de Chamamento Público; 

b) Pessoas jurídicas declaradas inidôneas por ato da Administração Pública de qualquer esfera 

estatal;

c) Pessoas Jurídicas que estiverem em processo de intervenção ou liquidação extrajudicial;

d) Pessoas jurídicas que não estejam em situação regular quanto aos tributos federais, estaduais ou 

municipais, consideradas a sede ou principal estabelecimento da proponente.

4. LOCAL, DATA E HORÁRIO (SALVADOR BA) PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS

Local: Diretoria de Previdência

Endereço: Avenida Joana Angélica, nº. 399, Nazaré, Salvador, BA, CEP 40.050-001

Recebimento das Propostas: até 10/12/2020, às 17 h.

5. DA DOCUMENTAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO

5.1 Até a data indicada no item anterior, as entidades interessadas em apresentar suas propostas, 

deverão encaminhar à Diretoria da Previdência a documentação relacionada à seguir:

5.2 Quanto à Regularidade Jurídica:

5.2.1 Ato constitutivo da Entidade Fechada de Previdência Complementar, contendo todas as 

alterações realizadas ou o último devidamente consolidado, devendo, em ambos os casos estarem 

registrados na Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC.

5.2.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

5.3 Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista

5.3.1 Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal, 
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expedido pela Caixa Econômica Federal, ou do documento denominado “Situação de Regularidade 

do Empregador”;

5.3.2 Prova de Regularidade relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, por 

meio da Certidão Negativa de Débitos (CND) relativo aos Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União, inclusive quanto às contribuições socais, expedida pela Receita Federal;

5.3.3. Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de débito 

em relação a tributos estaduais, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, no domicílio ou sede 

da proponente;

5.3.4 Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual da Bahia, por meio Certidão Negativa de 

débito em relação a tributos estaduais, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual da Bahia;

5.3.5 Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de débito 

em relação a tributos municipais, expedida pela Prefeitura, no domicílio ou sede da proponente;

5.3.6 Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal de salvador, por meio de Certidão Negativa 

de débito em relação a tributos municipais, expedida pela Secretaria da Fazenda do Município de 

Salvador;

5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho.

5.4 Quanto à Qualificação Técnica 

5.4.1 Ato de registro da entidade junto ao órgão regulador: Superintendência Nacional de Previdência 

Complementar - PREVIC.

5.5 Quanto à Proposta

5.5.1 Carta Apresentação, assinada pelo dirigente da proponente, informando a apresentação da 

documentação, o encaminhamento da proposta, que a entidade não fora declarada inidônea para 

contratar com a Administração, nem está sob intervenção ou liquidação extrajudicial;

5.5.2 Carta Proposta, contendo informações:

5.5.2.1 Quanto à experiência da entidade:

A) Estrutura de Governança da entidade;

B) Processo de Gestão de Riscos e Controle;

C) Experiência da entidade em planos de Contribuição Definida, o patrimônio administrado, 

quantidade de planos, participantes e patrocinadores;

D) Transparência: canais e meios fornecidos aos patrocinadores e participantes para prestação de 

informações;

E) Equipe e estrutura técnica da Entidade;

5.5.2.2 Quanto às características do plano de benefícios oferecidos:

A) Modelagem do plano e benefícios de riscos;

B) Taxa de administração e carregamento;

C) Plano de custeio do plano;

D) Política de investimento do plano;

E) Custo para implementação do plano - aporte inicial;

F) Etapas para a implementação do plano.

5.5.2.3 Quanto à operação:

A) Estratégias de divulgação e procedimentos de inscrição;

B) Canais acessíveis de atendimento ao participante;

C) Compatibilidade de sistemas entre Patrocinador e Entidade.

6. FORMA DE ENCAMINHAMENTO DAS PROPOSTAS

6.1 Devido a situação de pandemia que o País enfrenta, os documentos relacionados no item 5 

deverão estar digitalizados e convertidos em arquivo PDF, sendo apresentados, dentro de envelope 

lacrado, em mídia digital através de pen drive, com a Carta de Apresentação impressa, na forma 

indicada no subitem 5.5.1.

6.2 No anverso do envelope, deverá ser identificada a razão social da entidade, o número do presente 

Edital de Chamamento, indicando os órgãos responsáveis: Secretaria Municipal de Gestão / Diretoria 

de Previdência.

6.3 Os documentos deverão estar dispostos no pen drive, de maneira ordenada e indicados conforme 

o apontado no item 5 deste Edital.

6.4 A Diretoria de Previdência poderá solicitar à proponente, informações, esclarecimentos acerca da 

documentação e da proposta, quando entender necessário.

7. DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1 A participação da entidade implica na sua aceitação integral e irretratável dos termos e condições 

do Edital, não sendo aceita, de nenhuma forma, alegações de seu desconhecimento.

7.2 Fica designado o foro da Cidade do Salvador, Capital do Estado da Bahia - Brasil, para julgamento 

de eventuais questionamentos resultantes deste Edital, renunciando as partes a qualquer outro por 

mais privilegiado que seja.

7.3 Qualquer modificação no Edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a apresentação das propostas.

7.4 As proponentes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados.

7.5 As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto deste edital 

poderão ser prestados no local e horário indicados no item 04, no endereço eletrônico previdencia@

salvador.ba.gov.br e pelos telefones (071) 3202-3453 / 3202-3459.

Salvador, 25 de novembro de 2020.

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal de Gestão

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - SMED 

AVISO DE COTAÇÃO Nº 22/2020

A Secretaria Municipal da Educação do Município do Salvador, por intermédio da Gerência 
Administrativa, torna público para conhecimento dos interessados, que estará recebendo até o dia 
01 de dezembro de 2020, através do e-mail bancodepreco@educacaosalvador.net, cotações de 
preços para processo licitatório de contratação de empresa que oferte plataforma digital de leitura 
adaptada às necessidades, com acesso à biblioteca digital, visando o atendimento dos alunos da 
Rede Municipal.

Os interessados deverão entrar em contato através do telefone (71) 3202-3083 para obtenção do 
Termo de Referência.

Salvador/BA, 25 de novembro de 2020.

GEUSA FRABINE SARAIVA
Gerência Administrativa

AVISO DE COTAÇÃO Nº 23/2020

A Secretaria Municipal da Educação do Município do Salvador, por intermédio da Gerência 
Administrativa, torna público para conhecimento dos interessados, que estará recebendo até o dia 02 
de dezembro de 2020, através do e-mail bancodepreco@educacaosalvador.net, cotações de preços 
para processo licitatório de prestação de serviço de produção, gravação, edição e transmissão de 
conteúdos escolares e educacionais (vídeo-aulas), através de sinais de televisão transmitidos em 
05 multicanais digitais próprios, com transmissão abrangendo todo o Município de Salvador/BA, 
visando atendimento dos alunos da Rede Municipal. 

Os interessados deverão entrar em contato através do telefone (71) 3202-3083 para obtenção do 
Termo de Referência.

Salvador/BA, 25 de novembro de 2020.

GEUSA FRABINE SARAIVA
Gerência Administrativa

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS 

AVISO DE CONVOCAÇÃO

A Coordenadoria Administrativa torna público para conhecimento dos interessados que será 
realizada COTAÇÃO DE PREÇO. Objeto: registro de preços para aquisição de material de penso 
(biombo).
COTAÇÃO DE PREÇO Nº 336/2020 - PROC. Nº 9940/2020.
As propostas deverão ser apresentadas no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação deste 
aviso.
Os processos administrativos referentes aos objetos das presentes cotações encontram-se no 
Setor de Suprimentos - SESUP, telefone: (71) 3202-1147 e-mail: searp.saude@gmail.com, onde os 
interessados poderão solicitar maiores informações.

Salvador, 24 de novembro de 2020.

PALOMA MENDES MENDONÇA
Coordenadora

AVISO DE CONVOCAÇÃO

A Coordenadoria Administrativa torna público para conhecimento dos interessados que será 

realizada COTAÇÃO DE PREÇO. Objeto: registro de preços para aquisição de certificado de vacinação.

COTAÇÃO DE PREÇO Nº 338/2020 - PROC. Nº 13796/2020.

As propostas deverão ser apresentadas no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação deste 

aviso.

Os processos administrativos referentes aos objetos das presentes cotações encontram-se no 

Setor de Suprimentos - SESUP, telefone: (71) 3202-1147 e-mail: searp.saude@gmail.com, onde os 

interessados poderão solicitar maiores informações.

Salvador, 24 de novembro de 2020.

PALOMA MENDES MENDONÇA
Coordenadora

AVISO DE CONVOCAÇÃO

A Coordenadoria Administrativa torna público para conhecimento dos interessados que será 

realizada COTAÇÃO DE PREÇO. Objeto: registro de preços para aquisição de material de penso.

COTAÇÃO DE PREÇO Nº 339/2020 - PROC. Nº 19268/2020.

As propostas deverão ser apresentadas no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação deste 

aviso.

Os processos administrativos referentes aos objetos das presentes cotações encontram-se no 

Setor de Suprimentos - SESUP, telefone: (71) 3202-1147 e-mail: searp.saude@gmail.com, onde os 

interessados poderão solicitar maiores informações.

Salvador, 24 de novembro de 2020.

PALOMA MENDES MENDONÇA

Coordenadora
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- Marcílio de Souza Bastos e Issac Lemos Peixoto Filho
Pela Contratada: Constantino Pneus Eireli.
- Adriana Cristina Pilato Martins

MARCÍLIO DE SOUZA BASTOS 
Diretor Presidente

SECRETARIA MUNICIPAL DA REPARAÇÃO - SEMUR 

RESUMO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 001/2020

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA REPARAÇÃO - SEMUR 

CNPJ Nº: 13.927.801/0023-54 

CEDENTE: ROBERTO FREIRE DE ARAÚJO 

CPF Nº: 004.247.815-49

Nº DO CONTRATO/PROCESSO: SEMUR/CAD nº 40345/2020  

OBJETO: Termo de Cessão de Uso para utilização da sala nº 607 do Ed. Nossa Senhora da Ajuda, de 

propriedade do Cedente, pelo prazo de 120 dias, a título gratuito, no período de 01 de dezembro de 

2020 a 31 de março de 2021.

DATA DA ASSINATURA: 26/11/2020 

ASSINAM AS PARTES: Ivete Alves do Sacramento - SEMUR 

                                       Roberto Freire e Araújo

Salvador, 04 de dezembro de 2020. 

IVETE ALVES DO SACRAMENTO
Secretária Municipal 

EDITAIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

RETIFICAÇÃO 

No Chamamento Público Nº 04/2020, publicado no DOM de 26/11/2020

O MUNICÍPIO DE SALVADOR, através da Secretaria Municipal de Gestão, doravante denominada 

SEMGE, pelo titular da Pasta designado pelo Decreto Municipal Simples de 02/01/2017, publicado 

no DOM nº. 6750, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 202 da Constituição Federal, Lei 

Complementar nº 108/2001, Lei Complementar nº. 109/2001, Resolução BACEN n° 4661/2018, Lei 

Complementar Municipal n° 073/2020, torna público aos interessados a abertura do CHAMAMENTO 

PÚBLICO nº. 04/2020, conforme condições e especificações estabelecidas neste Edital.

 

Onde se lê:

2.1 Poderão participar deste chamamento as pessoas jurídicas que se enquadram no conceito 

de Entidade Fechada de Previdência Complementar, que já administre planos de previdência de 

servidores públicos e que estejam devidamente autorizadas a funcionar como tal pelo respectivo 

órgão regulador, Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC.

2.2 Será exigido que a Entidade Fechada de Previdência Complementar proponente já administre 

planos de previdência de servidores públicos, conforme o disposto no parágrafo único do art. 5º da 

LC 73/2020.

Leia-se:

2.1 Poderão participar deste chamamento as pessoas jurídicas que se enquadram no conceito de 

Entidade Fechada de Previdência Complementar, que já administre ou que possam administrar 

planos de previdência de servidores públicos e que estejam devidamente autorizadas a funcionar 

como tal pelo respectivo órgão regulador, Superintendência Nacional de Previdência Complementar 

- PREVIC.

2.2 Será exigido que a Entidade Fechada de Previdência Complementar proponente administre 

planos de previdência de servidores públicos, conforme o disposto no parágrafo único do art. 5º da 

LC 73/2020.

Salvador, 04 de dezembro de 2020.

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal de Gestão

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS 

AVISO DE CONVOCAÇÃO

A Coordenadoria Administrativa torna público para conhecimento dos interessados que será 
realizada COTAÇÃO DE PREÇO Nº 164/2020: contratação de instituição especializada para 
realização do procedimento cirúrgico de Implante percutâneo transcateter de prótese aórtica, com 
fornecimento de materiais médicos, para cumprimento de ação judicial em favor do paciente E.B.S. 
As propostas deverão ser apresentadas até o dia 11 de dezembro de 2020.
O processo administrativo nº 43771/2020 referente ao objeto da presente cotação encontra-se no 
Setor de Suprimentos - SESUP, telefone: (71) 3202-1146 e-mail: sesup.sms5@gmail.com, onde os 
interessados poderão solicitar maiores informações.

Salvador, 04 de dezembro de 2020

PALOMA MENDES MENDONÇA
Coordenadora

AVISO DE CONVOCAÇÃO

A Coordenadoria Administrativa torna público para conhecimento dos interessados que será 
realizada COTAÇÃO DE PREÇO Nº 4444/2020: aquisição de luva de procedimento, confeccionada em 
látex natural (400.000 (quatrocentas mil) unidades tamanho G, 700.000 (setecentas mil) unidades 
tamanho M, 350.000 (trezentas e cinquenta mil) unidades tamanho P e 1.500 (mil e quinhentas) 
caixas tamanho PP), para atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde (Saúde Bucal), 

Unidades de Pronto Atendimento e SAMU e para que não haja a suspensão dos atendimentos aos 
usuários de saúde do Município de Salvador e evitarmos o risco de contágio e o risco iminente de 
morte, devido a letalidade da COVID-19. 
As propostas deverão ser apresentadas até o dia 10 de dezembro de 2020.
O processo administrativo nº 40926/2020 referente ao objeto da presente cotação encontra-se no 
Setor de Suprimentos - SESUP, telefone: (71) 3202-1146 e-mail: sesup.sms3@gmail.com, onde os 
interessados poderão solicitar maiores informações.

Salvador, 04 de dezembro de 2020

PALOMA MENDES MENDONÇA
Coordenadora

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Subcoordenação de Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde de Salvador, no uso 
das suas atribuições e em observância ao rito processual aplicado aos Processos Administrativos 
Sanitários, nos termos do artigo 33 da Lei Federal 6.437/1977 e artigos 182 e 185 da Lei Municipal 
9.525/2020, 

RESOLVE:

NOTIFICAR e INTIMAR, nos termos dos artigos 182 E 185 da Lei Municipal 9.525/2020, os 
estabelecimentos relacionados no Quadro 1  a comparecer ao Complexo Municipal de Saúde 
de Salvador, localizado na Avenida Vasco da Gama, nº. 4209, Brotas, no horário das 08h30min às 
14h30min, de segunda a sexta-feira, para apresentar recurso ao Termo de Imposição de Penalidade 
no prazo de 15 (quinze) dias a partir da publicação deste Edital, ou efetuar o pagamento da multa, 
quando for o caso, no prazo de 30 dias a partir da publicação deste Edital.

QUADRO 1 - RELAÇÃO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS SANITÁRIOS JULGADOS

ITEM PROCESSO
RAZÃO SOCIAL / NOME 

FANTASIA
AI  CNPJ/CPF

1  P6773
AJC RESTAURANTE LTDA 

ME
1172-E  10.776.057/0001-30

2  P7660
ARLEIDE SILVA DE ARAGÃO 

ME
353-I  21.324.912/0001-99

3  P7531
YT SERVIÇOS 

ODONOLÓGICOS LTDA
1207-E  10.548.269/0002-41

4  P7172
CENTRO MÉDICO 

DIAGNÓSTICO CERTO 
LTDA ME

0522-E/DSCB  12.566.155/0002-50

5  P7661
A.M LOBO COMÉRCIO DE 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E 
HORTIFRUTI LTDA ME

359-I  16.902.392/0001-14

6  P7988
A LENDA EVENTOS E 

SERVIÇOS LTDA
025CAR2020  21.325.692/0001-18

7  P7970
A LENDA EVENTOS E 

SERVIÇOS LTDA
011CAR2020  21.325.692/0001-18

8  P7334
GOMEZ E CERQUEIRA 

LTDA EPP
564-E/DSCB  13.672.100/0002-97

9  P6810
MARIA DULCE CUNHA 
VILALVA RIBEIRO ME

9551  15.467.002/0001-62

10  P6542 EMANUELE SIPIONE ME 068/17 DSL  22.148.979/0001-82

11  P7657
ANGÉLICA PEREIRA DA 

SILVA SANTOS
000092  055.277.055-80

12  P7532
WALTER MENDES DO REGO 

BARROS JUNIOR
1204-E  535.097.224-34

13  P7530
ODONTORAL CLÍNICA 
ODONTOLÓGICA LTDA

1237-E  32.151.322/0001-28

14  P7417
CONECTA GESTÃO DE 

EVENTOS
031CAR19  07.317.156/0001-40

15  P6551
AUGE DA BAIANA 

COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
EIRELI ME

005/18 RV  26.287.038/0001-80

16  P7409
LEONARDO DA SILVA 

SANTOS
DSC0070  859.345.205-12

17  P7593
AÇOUGUE SUPER BOI 

EIRELI
0589-E/DSCB  26.005.024/0001-27

18  P7419 DCX EVENTOS EIRELI 034CAR19  14.741.673/0001-07

Salvador, 03 de dezembro de 2020.

RAONI RODRIGUES
Subcoordenador da VISA/SMS/PMS

Assinatura Eletrônica
DANIEL RIBEIRO SILVA - 15/02/2021 14:12:13

Processo - SEMGE/DPR | Nº 74129/2021

ANEXO 13 DO PROCESSO 1



153

 

  

 
 

 

 

 

 

PROPOSTA TÉCNICA 

 
Plano de benefícios previdenciário dos 

servidores de cargo efetivo da 
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1. Experiência da Entidade 

a) Estrutura de Governança  

A estrutura organizacional implantada para dar cumprimento à Missão da Ceres, 
considerando as regras definidas pela legislação pertinente, assim como os 
normativos internos, valores e princípios. 

Destaca-se que a estrutura de governança da Ceres é plenamente adequada para 
a gestão de planos patrocinados por entidades do setor público, tendo em vista que 
suas patrocinadoras são empresas públicas, e, por esse motivo, a entidade atende 
integralmente às disposições da Lei Complementar nº 108/2001, que disciplina a 
relação entre as entidades do setor público e as gestoras de seus planos de 
benefícios. 

Seguindo as disposições de seu Estatuto, a Fundação Ceres é gerida por três 
colegiados: 

1. Conselho Deliberativo 

2. Conselho Fiscal 

3. Diretoria Executiva 

• Diretor Superintendente 

• Diretor de Seguridade 

• Diretor de Investimentos 

Cada um desses órgãos tem as suas competências, critérios de composição, 
indicação de membros, vigências de mandatos e requisitos mínimos claramente 
definidos no Estatuto. 

A administração da Fundação é desenvolvida pela Diretoria Executiva, sob a 
orientação do Conselho Deliberativo, sendo as suas contas analisadas e validadas 
pelo Conselho Fiscal. 

 

Conselho Deliberativo  

O Conselho Deliberativo é o órgão de deliberação e orientação máxima da EFPC, 
cabendo-lhe, precipuamente, fixar os objetivos, políticas e direcionamento 
estratégico da EFPC. 

O Conselho Deliberativo é constituído por 6 (seis) membros titulares, sendo 3 
(três) indicados pelos patrocinadores e 3 (três) eleitos pelos participantes e 
assistidos por meio de voto direto, com mandato de 4 (quatro) anos, permitida 
uma recondução. 

 

Conselho Fiscal 

Como órgão de fiscalização e supervisão da EFPC, cabe a este colegiado, 
precipuamente, fiscalizar e supervisionar a gestão da Entidade, acusando 
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fragilidades nos controles internos, irregularidades ou atos incompatíveis com a 
legislação de regência e normativos internos da EFPC. Não está subordinado ao 
Conselho Deliberativo, tendo atuação independente. 

O Conselho Fiscal é constituído por 4 (quatro) membros titulares, sendo 2 
(dois) indicados pelos patrocinadores e 2 (dois) eleitos pelos participantes e 
assistidos por meio de voto direto, com mandato de 4 (quatro) anos, vedada a 
recondução. 

 

Diretoria Executiva 

A Diretoria Executiva é o órgão responsável pela administração da EFPC, devendo 
exercer suas atribuições em conformidade com as políticas e diretrizes definidas 
pelo Conselho Deliberativo e com a legislação vigente.  

Este órgão é responsável por todos os processos operacionais e por assegurar a 
conformidade das atividades com a legislação de regência e normativos internos, 
bem como monitorar, reportar e corrigir eventuais desvios identificados sejam eles 
decorrentes de descumprimento da legislação e/ou regulamentação interna, de 
gestão de riscos ou auditoria. 

Trata-se do órgão executivo e de administração geral constituído por três 
membros: Diretor Superintendente, Diretor de Seguridade e Diretor de 
Investimentos. 

Todos são indicados conforme o Estatuto da Fundação e designados pelo 
Conselho Deliberativo da Ceres e têm mandato de quatro anos, permitida a 
recondução. 

Compete especificamente: 

 
1. Ao Diretor Superintendente: a representação externa, o controle, supervisão 
e a avaliação das atividades internas da Fundação. 

 
2. Ao Diretor de Seguridade: o planejamento e a responsabilidade pela 
execução das atividades previdenciais, bem como o acompanhamento e 
controle do passivo previdencial. 

 
3. Ao Diretor de Investimentos: o planejamento e a responsabilidade pela 
execução das atividades de investimentos e de contabilidade geral, bem como 
o acompanhamento e controle dos ativos garantidores das reservas técnicas 
dos planos de benefícios administrados pela Ceres. 
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Outros Agentes de Governança 
Comitês de Assessoramento  

Comitês são órgãos, estatutários ou não, de assessoramento à alta administração 
da EFPC visando trazer maior robustez e amparo técnico às decisões. Sua 
existência não implica em prejuízo das responsabilidades e competências legais e 
estatutárias dos órgãos de administração e fiscalização da EFPC e suas 
recomendações não vinculam as deliberações dos colegiados. 

 

Comitê de Seguridade 

O Comitê de Seguridade é um colegiado de assessoramento à Diretoria 
Executiva da Ceres e ao Conselho Deliberativo, constituído com a finalidade de 
apoiá-los na construção de diretrizes para a gestão previdenciária e o 
cumprimento do dever fiduciário em relação aos participantes, assistidos e 
patrocinadores dos planos de benefícios administrados. 

Compõem o Comitê, os Diretores da Ceres, os titulares de Gerências da Ceres,  
o representante do Conselho Deliberativo, e indicados pertencentes ao Comitê 
Consultivo de Planos dos Patrocinadores e Instituidores. 

 
Compete ao Comitê de Seguridade: 

1. Analisar e manifestar-se sobre questões previdenciárias que lhe forem 
encaminhadas, buscando manter os planos de benefícios administrados pela 
Ceres equilibrados e solventes, considerando os pareceres e as avaliações 
atuariais, os regulamentos, o Estatuto e a legislação, que rege a previdência 
complementar fechada; 

 
2. Formular propostas e sugestões referentes às questões previdenciárias e 
submetê-las à Diretoria Executiva da Ceres. 

 

Comitê de Investimentos 

O Comitê de Investimentos tem por objetivo assegurar que as decisões na 
gestão dos ativos da Ceres conduzam a investimentos seguros, rentáveis e 
líquidos, consoante a Política de Investimentos, anualmente aprovada pela 
Diretoria Executiva e Conselho Deliberativo, observando as determinações da 
legislação vigente. 

 
Compõem o Comitê, os Diretores da Ceres, os titulares de Gerências da Ceres,  
o representante do Conselho Deliberativo, e indicados pertencentes ao Comitê 
Consultivo de Planos dos Patrocinadores e Instituidores. 
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Compete ao Comitê de Investimentos: 

 
1. Analisar e aprovar a Política de Investimentos, elaborada anualmente pelo 
Diretor de Investimentos, a ser submetida à Diretoria Executiva para decisão e 
posterior encaminhamento ao Conselho Deliberativo para a aprovação; 

 
2. Analisar e dar parecer sobre propostas de compra e venda de ativos. 

Comitê de Comunicação  

O Comitê de Comunicação é um grupo de trabalho coordenado pelo Diretor 
Superintendente e composto pelos gerentes de Comunicação, Jurídico, 
Administrativo e de Relacionamento, com a finalidade de, em situações de crise ou 
ocorrência de fatos relevantes, determinar as estratégias e ações necessárias para 
a divulgação e disseminação de informações; analisando previamente o conteúdo 
dos comunicados aos públicos de interesse e à imprensa.  

  

Comitê de Tecnologia da Informação  

O Comitê de Tecnologia de Informação, tem por objetivo promover o 
aprimoramento da gestão das atividades e dos recursos inerentes às áreas de TI 
da Ceres e promover a utilização planejada e coordenada de serviços de 
Tecnologia da Informação para dar suporte às necessidades operacionais da 
Ceres. 

  

Comitê de Gestão de Riscos  

O Comitê de Gestão de Riscos é um colegiado de assessoramento à Diretoria 
Executiva da Ceres, constituído com a finalidade de apoiá-la na aplicação da gestão 
de riscos na Fundação. É composto pelo Diretor Superintendente e pelos 
representantes das áreas de Controles Internos e Gestão de Riscos, Jurídica, de 
Tecnologia da Informação, de Investimentos e de Seguridade.  

  

Comitê Consultivo de Planos  

A Ceres estimula a criação de Comitês Consultivos de Planos como estruturas de 
assessoramento às diretorias das patrocinadoras, formados por representantes dos 
participantes e assistidos no seu próprio âmbito de atuação. Isto significa a 
existência de uma esfera adicional de participação no processo de gestão, indo 
além da exigência legal.  

Cada patrocinadora da Ceres tem um Comitê Consultivo de Plano. Trata-se de um 
grupo de trabalho escolhido pela empresa que poderá acompanhar de perto a 
gestão da Ceres e sugerir as diretrizes em relação às aplicações dos recursos. 

Funciona como uma instância que tem como finalidade prestar assessoria à 
administração das Patrocinadoras, na condução de assuntos relacionados à 
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operação do plano de previdência complementar por ela patrocinado, de acordo 
com as atribuições estabelecidas no Regimento Interno do Comitê.  

O Comitê Consultivo também tem por objetivo ser um mecanismo de auxílio aos 
participantes no encaminhamento de suas propostas e sugestões sobre o plano de 
benefício ao qual estão vinculados.   

  

 

Grupo de Análise Preliminar de Investimentos - GAPI  

O Grupo de Análise Preliminar de Investimentos - GAPI, é um grupo técnico 
subordinado à Diretoria Executiva, tem por finalidade analisar preliminarmente 
todas as propostas de negócios protocoladas na Ceres, consoante com a sua 
Política de Investimentos e formular propostas e sugestões de investimentos à 
Diretoria Executiva.  

 

Grupo de Análise Preliminar de Seguridade - GAPS  

O Grupo de Análise Preliminar de Seguridade – GAPS, é um grupo técnico 
subordinado à Diretoria Executiva, que tem como finalidade receber e apreciar 
preliminarmente as questões relacionadas com a previdência complementar, os 
planos de benefícios administrados pelas Ceres, especialmente seu passivo, 
observando os regulamentos, a legislação pertinente, a conveniência e a 
oportunidade de discussão das matérias pelo Comitê de Seguridade.  

 

Auditorias  

As atividades de auditoria integram um conjunto de ações com o objetivo de 
diagnosticar falhas operacionais, dimensionar adequadamente a formação das 
reservas técnicas de garantia do pagamento dos benefícios, sugerir melhorias nos 
procedimentos de controle interno e diagnosticar mutações patrimoniais acima ou 
abaixo de limites pré-estabelecidos, ensejando, a tempo, as ações corretivas 
pertinentes. Essas ações são de relevante importância para a segurança dos 
participantes.  

A Ceres é auditada em três níveis: mensalmente pelo Conselho Fiscal, anualmente 
pela auditoria da patrocinadora e trimestralmente pela auditoria independente.  
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b) Processo de Gestão de Riscos e Controle 

A Ceres reconhece que os controles internos e a gestão de riscos devem ser partes 
integrantes de todos os seus processos organizacionais. Além disso, a Fundação 
observa os princípios de governança, os controles internos e a gestão de riscos 
exercendo suas atividades com boa-fé, lealdade e diligência; zelando por padrões 
éticos e adotando práticas que garantem o cumprimento do dever fiduciário em 
relação aos participantes dos planos de benefícios. 

Na Ceres, a Gerência de Controles Internos e Gestão de Riscos (Gecor) é a 
responsável pelo planejamento e coordenação das atividades de controles internos 
e gestão de riscos, visando garantir a proteção dos ativos da Fundação, a 
promoção da eficiência operacional, a obtenção de informação precisa e confiável 
e a obediência e respeito às políticas da administração; Responsável pelo 
cumprimento de toda a legislação previdenciária, de investimentos e contábil, 
acompanhando os resultados da Fundação, zelando pela perfeita adequação às 
normas e resoluções vigentes, e pelo acompanhamento orçamentário, pelas 
informações gerenciais e de custos. A área é estruturada da seguinte forma: 

 

 

O Administrador Responsável pela Gestão de Riscos (ARGR) é responsável legal 
pelos riscos de investimentos da Fundação e com auxílio da Gecor tem como 
principais atribuições atuar na identificação, análise, avaliação, controle e 
monitoramento dos riscos de crédito, riscos de mercado, riscos operacionais, riscos 
de liquidez, riscos de concentração, riscos legais, riscos ambientais, riscos sociais, 
riscos de governança, riscos sistêmicos e demais riscos inerentes às atividades 
desenvolvidas pela Fundação. 

Além de atuar no assessoramento dos processos de aplicação dos recursos 
garantidores dos planos de benefícios administrados pela Fundação, a área atua 
no fortalecimento da estrutura de controles internos e compliance. 

Controles Internos e 

Riscos Corporativos

Auditorias, 

Fiscalizações e 

Conselhos

BackOffice

Controle, Compliance e 

Risco dos Investimentos

MiddleOffice

Gerência de 

Controles 

Internos e 

Gestão de 

Riscos
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c) Experiência 

A Ceres - Fundação de Seguridade Social é uma entidade fechada de previdência 
complementar (EFPC), criada em 1979, sem fins lucrativos, multipatrocinada e 
gestora de multiplanos de previdência, com sede e foro na cidade de Brasília, 
Distrito Federal.  

Segue princípios e práticas da boa governança corporativa, controles internos e 
políticas específicas, buscando assegurar proteção previdenciária aos participantes 
e suas famílias, com qualidade, ética e transparência. Os membros dos órgãos 
estatutários e os funcionários são profissionais capacitados, experientes e 
dedicados, que praticam e prezam atributos calcados no profissionalismo, espírito 
de equipe, empreendedorismo e comprometimento. As práticas de governança 
fundamentam-se nos princípios da transparência, equidade, prestação de contas, 
cumprimento das leis e ética. 

Atualmente, administra 18 (dezoito) planos de previdência complementar de oito 
empresas patrocinadoras e duas instituidoras, com experiência acumulada ao 
longo de 41 anos, em gestão de planos de benefício definido – BD, de contribuição 
variável – CV e de contribuição definida – CD. 

Importante destacar que a Ceres administra planos de patrocinador público como 
a Embrapa – Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária e conforme dispõe a 
legislação, está autorizada a administrar planos de previdência de servidores 
públicos.  

Patrocinadores 

                                 

 

              
 

Instituidores 

                       
 

A Ceres administra o futuro de 19,2 mil associados, sendo 11,6 mil (60%) 
participantes e 7,6 mil assistidos (40%), além de mais de 35 mil dependentes, 
proporcionando cobertura previdencial a mais de 54 mil pessoas. 

O patrimônio administrado é de R$ 8,9 bilhões. Nos últimos 20 anos, a Fundação 
Ceres já pagou aproximadamente R$ 3,41 bilhões em benefícios. 
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Com uma gestão de investimentos prudente e aderente às necessidades 
financeiras dos planos de benefícios, a performance dos investimentos tem sido 
superior às metas atuariais, aos índices de referências1 e a indicadores de 
mercado, conforme apresentado no quadro abaixo. 

 

 

Identidade Corporativa: 

 

Missão: Assegurar proteção previdenciária aos participantes e as suas famílias 
com qualidade, ética e transparência. 
 

Visão: Tornar-nos referência no segmento de Previdência Complementar Fechada.  
 

Valores: Ética, Comprometimento, Espírito de equipe, Empreendedorismo, 
Transparência e Profissionalismo. 

 

d) Transparência 

A divulgação das informações de interesse dos participantes e assistidos da Ceres 
é realizada por meio de múltiplos canais de comunicação, adequados às 
mensagens e aos perfis dos públicos de interesse para garantir o amplo acesso à 
informação e o cumprimento dos objetivos estratégicos institucionais e de 
comunicação.  

A seguir estão discriminados os canais oficiais de comunicação da Ceres, a 
descrição de seus objetivos e orientações quanto ao conteúdo de cada veículo.  

JORNAL CERES - Publicação impressa enviada pelo correio aos participantes e 
assistidos dos planos administrados pela Ceres. Contém informações sobre os 
resultados da gestão dos planos, informações obrigatórias, principais 
acontecimentos na Ceres e no segmento da previdência, educação financeira e 
previdenciária, preparação para aposentadoria, qualidade de vida e saúde. 

SITE (www.ceres.org.br) – Funciona como fonte de informação, consulta e 
prestação de contas, provedor de serviços e utilidades para os públicos de 
interesse da Ceres. Além disso o site promove a educação financeira e 
previdenciária, incentiva a adesão aos planos de benefícios e atende aos 

 
1 É a meta de rentabilidade para garantir o resultado necessário ao pagamento dos benefícios dos 
participantes do plano de previdência. 

Indicador 2019 60 Meses 120 Meses
Rentabilidade Ceres 14,09% 88,69% 232,78%
Meta Atuarial e Índice de Referência (Média) 10,42% 67,37% 203,61%
CDI 5,95% 67,37% 163,87%
IBOVESPA 31,62% 131,32% 68,63%
Fonte: Ceres, BM&Fbovespa e Banco Central do Brasil.
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dispositivos legais no que se refere à divulgação de informações sobre os planos 
de previdência complementar aos participantes e assistidos.  

RELATÓRIO ANUAL DE INFORMAÇÕES – Veículo de prestação de contas 
publicado na Internet para acesso de todo o público de interesse e pela sociedade 
em geral. Contém: I - demonstrações contábeis consolidadas, por plano de 
benefícios, os pareceres e as manifestações exigidas; II - demonstrativo patrimonial 
e de resultados dos planos de benefícios, III - informações referentes à política de 
investimentos aprovada no ano a que se refere o relatório. IV- relatório resumo das 
informações sobre o demonstrativo de investimentos; IV - parecer atuarial dos 
planos de benefícios, incluindo as hipóteses atuariais e respectivos fundamentos, 
bem como informações circunstanciadas sobre a situação atuarial do plano de 
benefícios, dispondo, quando for o caso, sobre superávit e déficit do plano, bem 
como sobre suas causas e equacionamento; V - informações segregadas sobre as 
despesas dos planos de benefícios e VI - informações relativas às alterações de 
Estatuto e Regulamento ocorridas no ano a que se refere o relatório. 

NEWSLETTER CERES ONLINE - Publicação digital enviada por e-mail aos 
participantes, assistidos, Conselheiros e representantes dos planos administrados 
pela Ceres. Informativo em formato de newsletter. Funciona como veículo de 
prestação de contas e educação, contendo informações sobre os resultados da 
gestão dos planos, informações obrigatórias, principais acontecimentos na Ceres e 
no segmento da previdência, educação financeira e previdenciária. 

BOLETIM COMUNICA CERES - Publicação online, sem periodicidade definida, 
enviada por e-mail aos participantes, assistidos, Conselheiros e representantes dos 
planos administrados pela Ceres. É utilizado para informar e atualizar os públicos 
tempestivamente sobre fatos relevantes da gestão da Ceres.    

BOLETIM ALÔ REPRESENTANTE - Publicação online, sem periodicidade 
definida, enviada por e-mail aos representantes dos planos administrados pela 
Ceres nas patrocinadoras. É utilizado para informar e atualizar os representantes 
tempestivamente sobre rotinas operacionais e fatos relevantes da gestão da Ceres.    

MÍDIAS SOCIAIS (Facebook e Instagram) – Os perfis da Ceres nas redes sociais 
tem o objetivo de fortalecer a imagem da Ceres, promover o engajamento do 
público, a adesão aos planos de benefícios, a educação financeira e previdenciária 
e a amplificação da informação. As publicações contemplam conteúdo institucional 
(informações sobre a Ceres e os planos em geral); conteúdo noticioso (fatos 
relacionados à Ceres, aos planos ou ao segmento de previdência); conteúdo de 
utilidade pública (educação financeira e previdenciária, preparação para a 
aposentadoria, serviços oferecidos pela Ceres), campanhas (adesão, atualização 
cadastral, incentivo fiscal) e conteúdo testemunhal (depoimentos de participantes e 
assistidos sobe a sua relação com a Ceres e suas experiências com os planos de 
benefícios).  

SMS E WHATSAPP – Mensagens de texto, imagem ou vídeo enviadas para os 
celulares dos participantes e assistidos dos planos patrocinados pela Ceres com o 
objetivo de informar e atualizar os públicos tempestivamente sobre fatos relevantes 
da gestão da Ceres e para divulgação de campanhas.     
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E-MAIL MARKETING - Mensagens de texto, imagem ou vídeo enviadas para os e-
mails dos participantes e assistidos dos planos patrocinados pela Ceres com o 
objetivo de informar e atualizar os públicos tempestivamente sobre fatos relevantes 
da gestão da Ceres, para divulgação de campanhas e conteúdo de marketing direto 
em intervenções sazonais (cartões em datas comemorativas, mensagens de 
felicitações).     

PALESTRAS – Encontros presenciais com os empregados das patrocinadoras, 
participantes ou não dos planos; membros de Comitês Consultivos de Planos; 
Representantes dos planos nas patrocinadoras; Membros de Sindicatos, 
Associações e parceiros. Funcionar como veículo de prestação de contas, 
esclarecimento, discussão e promoção dos planos (estímulo à adesão), contendo 
informações sobre os resultados da gestão, informações sobre as características 
dos planos de benefícios, educação financeira e previdenciária e preparação para 
aposentadoria.  

WEBINAR/LIVE – Conferências via Internet para os públicos de interesse. 
Funciona como veículo de prestação de contas, esclarecimento, discussão e 
promoção dos planos (estímulo à adesão), contendo informações sobre os 
resultados da gestão, informações sobre as características dos planos de 
benefícios, educação financeira e previdenciária e preparação para aposentadoria.  

VEÍCULOS DE PATROCINADORAS, INSTITUIDORAS E PARCEIROS – 
Publicação de conteúdo nos veículos de comunicação interna das patrocinadoras, 
instituidoras e parceiros. Funcionam como ferramentas de prestação de contas, 
esclarecimento e promoção dos planos, contemplando conteúdo institucional 
(informações sobre a Ceres e os planos em geral); conteúdo noticioso (fatos 
relacionados à Ceres, aos planos ou ao segmento de previdência); conteúdo de 
utilidade pública (educação financeira e previdenciária, preparação para a 
aposentadoria, serviços oferecidos pela Ceres), campanhas  e conteúdo 
testemunhal (depoimentos de participantes e assistidos sobre a sua relação com a 
Ceres e suas experiências com os planos de benefícios).  

VÍDEOS – Material audiovisual produzido pela Ceres para veiculação no site e nas 
redes sociais da Ceres com o objetivo de fortalecer a imagem da Fundação, 
promover o engajamento do público, a adesão aos planos de benefícios, a 
educação financeira e previdenciária e a amplificação da informação. Devem 
contemplar a publicação de conteúdo institucional (informações sobre a Ceres e os 
planos em geral); conteúdo noticioso (fatos relacionados à Ceres, aos planos ou ao 
segmento de previdência); conteúdo de utilidade pública (educação financeira e 
previdenciária, preparação para a aposentadoria, serviços oferecidos pela Ceres), 
campanhas e conteúdo testemunhal (depoimentos de participantes e assistidos 
sobe a sua relação com a Ceres e suas experiências com os planos de benefícios).  
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e) Equipe e Estrutura Técnica 

Estrutura Organizacional 

A estrutura organizacional da Ceres observa os princípios de segregação de 
funções, norteados pela legislação da previdência complementar, e está dividida 
da seguinte forma: 

 

Equipe Técnica 

A Ceres conta com uma equipe multidisciplinar, experiente e altamente qualificada. 

A equipe técnica é formada por 73 empregados, que em termos de cargos estão 
divididos da seguinte forma: 
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Destacamos que a Ceres investe e valoriza continuamente no seu capital humano, 
por meio principalmente de um Plano de Cargos e Salários, Programa de 
Treinamento e Desenvolvimento, Programa de Qualidade de Vida no Trabalho e a 
melhoria do Ambiente Produtivo, englobando sistemas, equipamentos e outras 
ferramentas. O nível de escolaridade da equipe técnica é de 59% dos empregados 
com Pós-Graduação, 32% com Ensino Superior e 4% com Mestrado. 

 

2.  Características do plano de benefícios 

a) Modelagem do plano e benefícios de riscos 

O plano de benefícios será estruturado em conjunto com o município de Salvador, 
respeitando-se a legislação constitucional, federal e municipal, sendo aderente às 
necessidades dos servidores municipais. Conforme estabelece o art. 40 da CF, 
deverá ser estruturado na modalidade de Contribuição Definida – CD. 

Neste tipo de plano, o participante escolhe a sua contribuição a ser efetuada ao 
plano, e o benefício é calculado no momento da aposentadoria, com base no 
montante de recursos que o participante e a patrocinadora contribuíram, acrescido 
dos ganhos de rentabilidade. 

 

Principais características e benefícios do Plano 

 

1 - Salário de Participação  

a) Parcela da remuneração do participante que exceder o teto do RGPS, limitado 
ao teto constitucional, sobre a qual incidem as contribuições laborais e patronais.   

b) Parcela da remuneração inferior ao teto do RGPC, sobre a qual poderá incidir 
contribuição laboral, sem contrapartida do patrocinador. 
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2  - Benefícios 

I. Benefício de Aposentadoria Programada – Requisitos: 

a) estar em gozo do benefício de aposentadoria concedido pelo RPPS do Município 
de Salvador, ressalvados os casos dos Autopatrocinados e Vinculados (BPD);   

b) contar, no mínimo, com 60 (sessenta) contribuições mensais consecutivas ao 
Plano. 

c) cessação do vínculo com o patrocinador para benefícios de prestação 
continuada. 

 

II. Benefícios de Risco: Aposentadoria por Incapacidade Permanente para o 
Trabalho e Pensão por Morte   

a) Cobertura por Seguradora - cumprimento da regra da apólice; 

b) Adesão voluntária do Participante. 

c) Participante - cobertura básica – mediante contribuição normal do participante e 
do patrocinador, definida no plano de custeio, e limitada ao salário de participação. 

d) Participante - cobertura adicional - somente com contribuição do participante. 

e) Assistido - cobertura adicional - somente com contribuição do assistido  

f) Para o cálculo dos benefícios o saldo da conta do benefício programado é 
somado ao valor da indenização da seguradora. 

III. Benefício de Longevidade do Assistido - Opcional 

a) Cobertura por Seguradora - cumprimento da regra da apólice; 

b) Adesão voluntária do Participante. 

c) Participante - cobertura básica – mediante contribuição normal do participante e 
do patrocinador, definida no plano de custeio, e limitada ao salário de participação. 

d) Participante - cobertura adicional - somente com contribuição do participante.  

 

3 – Custeio - Contribuição do Participante e Patronal  

I. Contribuições de Participantes e Assistidos - conforme plano de custeio:  

Aposentadoria Programada: 

a) contribuições obrigatórias - destinadas a custear o Benefício de Aposentadoria 
Programada; 

b) contribuições adicionais - sem contrapartida do Patrocinador, destinadas à 
Aposentadoria Programada; 

b1) contribuições facultativas para quem está abaixo do teto do RGPS. 
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Benefícios de Risco: 

a) contribuições para Cobertura Básica de Risco - obrigatórias, somente no caso 
de contratação da seguradora;  

b) contribuições para Cobertura Adicional por Invalidez e a Cobertura Adicional por 
Morte - sem contrapartida do Patrocinador, somente no caso de contratação da 
seguradora; 

 

Administrativa: 

a) contribuições administrativas - percentual incidente sobre salário de participação 
(taxa de carregamento) ou sobre os saldos de conta (taxa de administração), 
conforme plano de custeio, e destinadas à cobertura das Despesas Administrativas. 

 

Sobrevivência: 

a) contribuições de longevidade - no caso de adesão ao Benefício de Longevidade, 
para custeio do seguro de longevidade, pagas pelo participante e patrocinadora, 
para a cobertura básica, ou apenas pelo participante, no caso de cobertura 
adicional, quando não houver contribuição patronal para essa cobertura.  

 

b) Taxa de administração e carregamento 

 

Taxa de carregamento – até o 3º ano: máximo de 2,5% ao mês, incidente sobre 
as contribuições, ajustável anualmente conforme o nível de adesão. 

Taxa de administração – após o 3º ano: 0,90% ao ano, incidente sobre o saldo 
de contas. 

 

c) Plano de custeio do plano 

 

A tabela seguinte contém uma estimativa do plano de custeio, sendo as taxas de 
contribuição aplicadas sobre os salários-de-participação. 
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Tipo de Custeio  Taxa 

Benefícios programados  13,10%  

Patrocinadora 6,55% 

Participante  6,55% 

Benefícios de risco  1,40%  

Patrocinadora 0,70% 

Participante 0,70% 

Custeio administrativo 2,50% 

Patrocinadora 1,25% 

Participante 1,25% 

Custeio Total  17,00%  

Patrocinadora  

Participante  

8,50%  

8,50%  

 

d) Política de investimento do plano 

Objetivos 

Tendo por base um processo de investimento prudente e consistente com os 
objetivos e estratégias com visão de longo prazo, incluindo questões ambientais, 
sociais e de governança corporativa, foram estabelecidos os seguintes objetivos: 

a. Assegurar que os recursos garantidores dos planos administrados sejam 
aplicados de modo a obter, no mínimo, a rentabilidade equivalente à meta atuarial 
para os planos de Benefício Definido (BD) e ao Índice de Referência para os planos 
de Contribuição Variável (CV) e Contribuição Definida (CD), de modo a garantir o 
pagamento dos benefícios de cada um dos participantes, considerando os 
princípios de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez e transparência; 

b. Identificar e definir as necessidades de rentabilidade, segurança, solvência 
e liquidez dos ativos, por meio de objetivos de retorno, tolerâncias a risco e 
restrições de investimento.  

c. Estabelecer diretrizes para que os gestores conduzam o processo de 
investimento em conformidade com os objetivos e restrições legais na aplicação 
dos recursos garantidores dos planos de benefícios complementares 
administrados; 

d. Assegurar que o processo de investimento dos ativos seja independente da 
vontade de um gestor específico, posto que a decisão sobre investimentos 
dependerá de prévia análise do Grupo de Análise Preliminar de Investimentos 
(GAPI), das avaliações feitas pelo Comitê de Investimentos (CI) e da aprovação da 
Diretoria Executiva; 
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e. Atuar de forma transparente e ética no processo de investimento segundo 
diretrizes, normas e critérios bem definidos, envidando os melhores esforços para 
garantir segurança, rentabilidade, solvência e liquidez ao patrimônio administrado;  

f. Investir os recursos garantidores dos planos de benefícios administrados em 
projetos ou empresas socialmente responsáveis, sempre que possível, desde que 
atendidos os requisitos de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez e 
transparência; 

g. Garantir que os gestores, empregados, participantes, beneficiários, 
provedores externos de serviços e órgãos reguladores tenham o claro 
entendimento dos objetivos e restrições relativas à administração dos recursos 
garantidores dos planos de benefícios complementares. 

 

Governança 

Com as práticas de governança corporativa em uso procura-se converter princípios 
em ações objetivas, alinhando interesses com a finalidade de preservar e 
aperfeiçoar valores, incorporando considerações de ordem social e ambiental na 
definição dos negócios e operações de investimentos. As estruturas colegiadas em 
vigor, com representantes dos patrocinadores, participantes e assistidos, têm sido 
relevantes neste processo.    

A Fundação Ceres, na qualidade de administradora de planos, segue princípios, 
regras e práticas de governança, em conformidade com o seu porte e sua 
complexidade, de modo a garantir o cumprimento do seu dever fiduciário e dos 
seus objetivos estatutários e estratégicos, que visam a gestão eficiente dos 
recursos que compõem as reservas técnicas, provisões e fundos dos planos que 
administra.  

Dos princípios que norteiam a gestão dos investimentos, destacam-se a ética, a 
segurança, a rentabilidade, a solvência, a liquidez, a diligência, a lealdade e a boa-
fé. Por sua vez, esses princípios são valores adotados pelos profissionais 
diretamente responsáveis pelas negociações no que tange aos processos de 
recepção, de análise, de recomendação, de execução, de acompanhamento e de 
divulgação dos investimentos. 

As informações seguem preceitos normativos previstos na legislação e são 
disponibilizadas para as partes interessadas através de diferentes veículos de 
comunicação, via programas de educação financeira e previdenciária. A prestação 
de contas, no sentido de accountability, é uma rotina da gestão, com 
disponibilização de informações adequadas a todos os integrantes do sistema, 
além das que são obrigatórias por lei ou regulamento, tão logo estejam disponíveis. 
As informações são rotineiras, equilibradas e de qualidade, em linguagem acessível 
e clara, com prevalência da substância sobre a forma, abordando tanto os aspectos 
positivos quanto os negativos, de modo a oferecer aos interessados uma visão 
adequada e a correta compreensão sobre a gestão dos recursos pela Fundação. O 
princípio da equidade tem sido caracterizado pelo tratamento justo de todos os 
atores partícipes, sem atitudes ou políticas discriminatórias. 
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Controles Internos e Gestão de Riscos 

Os riscos que possam comprometer a realização dos objetivos dessa Política de 
Investimentos são continuamente identificados, analisados, controlados e 
monitorados. Atribuições essas realizadas por todas as áreas operacionais e, 
especificamente, pelo Conselho Fiscal, que tem a responsabilidade pelo efetivo 
controle sobre a gestão, alertando, sugerindo e emitindo pareceres com avaliações 
dos atos de gestão. Internamente, o Administrador da Gestão de Riscos é o 
responsável por adotar medidas para mitigar os riscos da Ceres, sendo que o 
controle, identificação e análise dos riscos é atribuição da   Gerência de Controles 
Internos e Gestão de Riscos (Gecor), que pode utilizar consultoria externa para este 
fim.   

Gestão dos Investimentos 

Para garantir o permanente equilíbrio econômico-financeiro entre o ativo e o 
passivo atuarial de cada plano, são utilizadas regras, procedimentos e mecanismos 
de controles internos e de avaliação de riscos, observados o porte, a complexidade, 
a modalidade e a forma de gestão de cada um dos planos de benefícios 
administrados. A Fundação possui uma estrutura de governança corporativa para 
assegurar que o processo de gestão dos investimentos seja seguro, transparente, 
participativo e independente de decisões individualizadas, com o máximo de 
representatividade em todas as instâncias, garantindo a participação de 
representantes de todos os planos administrados, de seus patrocinadores, 
participantes e assistidos. As decisões relevantes e que causam impacto na gestão 
da entidade ou dos planos de benefícios são tomadas, prioritariamente, por órgãos 
colegiados, formados pelo Grupo de Análise Preliminar de Investimentos (GAPI), 
pelo Comitê de Investimentos (CI) e pela Diretoria Executiva. Os Comitês 
Consultivos de Planos atuam como órgãos auxiliares na discussão e elaboração da 
Política de Investimentos. 

Alocação dos recursos 

A aplicação de recursos garantidores dos planos administrados é realizada com 
base em uma estratégia de alocação de ativos, parametrizada de acordo com os 
compromissos atuariais de cada plano. Uma das ferramentas utilizadas para a 
gestão de ativos com foco nos compromissos atuariais é o Estudo de 
Macroalocação de Ativos que utiliza modelos matemáticos como o Asset Liability 
Management (ALM) e a Fronteira Eficiente.  O seu uso tem como objetivo principal 
indicar os riscos dos passivos atuariais dos planos de benefícios comparativamente 
à gestão dos investimentos, de forma a atender não somente à solvência para 
pagamento do fluxo previdencial, mas também à rentabilidade exigida. É uma 
importante ferramenta que auxilia a alocação estratégica de recursos, a prospecção 
de cenários macroeconômicos e financeiros e a identificação dos fluxos de 
pagamentos de benefícios e respectivos riscos atuariais, com a finalidade de 
propiciar a melhor alocação dos ativos de investimento para a cobertura dos 
passivos atuariais dos planos, com base nos cenários esperados e diretrizes 
estabelecidas. 
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Estratégias de Investimentos  

As estratégias de investimentos contemplam as ações macro para cada segmento 
de aplicação e observam as peculiaridades de cada plano, no que diz respeito ao 
perfil do passivo e aos estudos de macroalocação de ativos. 

 

Estratégia de investimentos para os planos de Contribuição Definida - CD 

A estratégia de investimentos para os planos CD está apresentada por segmento 
de aplicação, da seguinte forma: 

a. Renda Fixa (RF):      

Em títulos públicos federais, atuar na otimização da composição das carteiras dos 
planos, tendo como orientação os estudos de macroalocação, e atuar em 
movimentos táticos, buscando agregar retorno em função das oscilações das taxas 
de mercado. 

Atuar na gestão dos recursos disponíveis, observando a necessidade de liquidez 
dos planos e buscando os reinvestimentos dos recursos de forma a convergir o 
volume de caixa para os patamares sinalizados nos estudos de macroalocação. 

Analisar oportunidades em alocações nos ativos de crédito privado classificados 
como de baixo risco. Diante de um cenário de melhora da atividade econômica, 
poderá ocorrer maior exposição ao crédito privado, em papéis de primeira linha e 
investimentos em fundos de investimentos terceirizados. A estratégia poderá 
contemplar maior participação da gestão terceirizada, mediante a aquisição de 
fundos abertos com política de investimento voltada, preponderantemente, para a 
aquisição de crédito privado, ou pela seleção de gestores especialistas em 
prospectar e investir em ativos de crédito privado, nesse caso, utilizando a estrutura 
de fundo exclusivo. O objetivo é ampliar o acesso às emissões de títulos de crédito 
privado, podendo contar com a atuação de gestores externos que possuem áreas 
especializadas na análise de crédito e maior dinâmica operacional, sem prejuízo 
aos critérios riscos, estabelecidos na Política de Investimentos dos planos 
administrados pela Ceres.  

b. Renda Variável (RV):  

Manter o investimento no segmento, observando a Alocação Objetivo e os limites 
inferior e superior estabelecidos nos estudos de macroalocação. Não estão 
descartadas alterações do percentual investido dentro dos limites, em função de 
mudanças no cenário. 

Devido à relevância do volume investido, a estratégia para o segmento contempla 
a introdução da gestão terceirizada, utilizando, principalmente, estrutura de fundos 
exclusivos, com processo de seleção de gestores.  O objetivo é agregar retorno 
para o segmento, mediante a contratação de gestores especialistas, com sólidas 
estruturas de gestão e governança, histórico de desempenho conhecido e 
proporcionar um melhor fluxo de informações com a gestão interna.  

Na gestão própria, a estratégia poderá ser reavaliada e função do processo de 
terceirização, de forma a melhor compatibilizar a estrutura interna. 
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c. Investimentos Estruturados (IE):  

Estão previstas novas alocações em Fundos de Investimentos Multimercados (FIM) 
e/ou Fundos de Investimentos em Cotas de Fundos de Investimentos 
Multimercados (FIC de FIM), em consonância com os estudos de ALM. A ampliação 
da exposição nessa modalidade de fundos poderá ocorrer mediante a aquisição 
direta das cotas nas carteiras próprias dos planos, ou utilizando processo de 
seleção de fundos abertos ou de gestores para fundo exclusivo da Ceres. 

Em relação aos fundos onde há a participação da Ceres nas decisões sobre os 
ativos em carteira, as propostas de investimentos em companhias alvo que não 
apresentarem balanços auditados por empresas independentes não serão 
analisadas pela Ceres e, consequentemente, a manifestação do voto da Ceres será 
contrária ao investimento. A condição da existência de balanço auditado objetiva 
atender as melhores práticas de gestão na aplicação dos recursos dos planos 
administrados, em consonância aos critérios e preceitos dos manuais e códigos de 
ética elencados nesta Política de Investimentos, que visam zelar pelos princípios 
de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez e transparência. 

d. Investimentos Imobiliários (II): 

Oportunidades de investimentos em Fundos de Investimentos Imobiliários podem 
ser analisadas mediante um processo seletivo de condomínio abertos, de gestores 
para fundo exclusivo ou ofertas de captação aos investidores, via mercado primário 
ou secundário. As aquisições de imóveis e terrenos são vedadas pela Resolução 
CMN 4.661/18.   

e. Investimentos no Exterior:  

A aquisição de cotas de fundos de investimento no exterior não está descartada na 
estratégia de gestão dos recursos para 2021. Os planos CD podem apresentar 
exposição em investimentos no exterior, tendo em vista a aquisição de cotas de 
Fundos de Investimentos Multimercados (FIM) classificados no segmento de 
Investimentos Estruturados. 

f.  Operações com Participantes (OP):  

As Operações com Participantes envolvem Empréstimos realizados aos 
respectivos Associados do plano de benefícios, servindo como um instrumento para 
atender as demandas de natureza financeira e social dessas pessoas. 

São diversas as características que tornam essa modalidade extremamente 
vantajosa para o plano de benefícios e, consequentemente, para os próprios 
participantes.  

É uma aplicação de baixo risco: Esse segmento apresenta um risco baixo, uma vez 
que as prestações são consignadas na folha de pagamento do mutuário. 

É um dos investimentos que apresenta maior retorno dentre os demais. 
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Acompanhamento e Monitoramento dos Investimentos Realizados 

As atividades de acompanhamento e monitoramento dos investimentos estão a 
cargo da Gerência de Investimentos (Geinv) e são realizadas diuturnamente, 
mediante a emissão de relatórios e prestação de informações para os órgãos 
colegiados. 

A Geinv monitora os eventos relacionados aos ativos investidos, com o 
acompanhamento de agenda específica, preparando pareceres técnicos, 
juntamente com a Gerência Jurídica (Gejur) e Gecor, quando necessário, para 
subsidiar as decisões da Ceres em assembleias gerais e comitês de investimentos 
externos. 

 

Avaliação e Monitoramento de Riscos de Investimentos 

O Administrador de Riscos é responsável pelo planejamento e coordenação das 
atividades de controles internos e gestão de riscos, visando à proteção e mitigação 
dos riscos dos ativos dos planos, promoção da eficiência operacional, obtenção de 
informação precisa e confiável e obediência e respeito à legislação vigente. 

A Resolução nº 4.661/18 determina que a entidade fechada de previdência 
complementar deve identificar, analisar, avaliar, controlar e monitorar os riscos e 
gerenciar a relação risco e retorno esperado dos investimentos diretos e indiretos 
com o uso de modelo que limite a probabilidade de perdas máximas toleradas. 

As diretrizes de risco estão sob a responsabilidade do Administrador de Riscos que, 
mediante Manual de Riscos de Investimentos e com o auxílio do estudo de ALM 
coordenado pela Geinv, executa o monitoramento e o controle de riscos de 
mercado, de crédito, de liquidez, de concentração e outros inerentes a cada 
operação. Entre as atribuições, consistem a modelagem dos limites de perdas e a 
elaboração de estudos técnicos, relatórios e pareceres que auxiliam a Diretoria de 
Investimentos na avaliação de risco x retorno das estratégias de investimentos e 
de desinvestimentos. 

 

e) Custo para implementação do plano - aporte inicial 

 

Os custos de implementação do plano estão divididos basicamente em despesas 
de adequação de sistemas de informação e de comunicação e serão custeados 
pela taxa de carregamento. 
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f) Etapas para a implementação do plano 

 

Etapa Formal 

• Aprovação da nova patrocinadora e do Regulamento do plano pelo Conselho 
Deliberativo da Ceres; 

• Aprovação do Regulamento do plano pela patrocinadora e órgãos de 
governança; 

• Celebração do Convênio de Adesão; 
• Aprovação do Regulamento e do Convênio de Adesão pela Previc. 

 

Etapa de Operacionalização do Plano 

• Elaboração de plano de comunicação e marketing; 
• Adequação de sistemas de informação ao plano de benefícios; 
• Criação e lançamento de campanha de adesão. 

 
 

3. Operação 

a) Estratégias de divulgação e procedimentos de inscrição 

O estímulo à adesão aos planos é feito por meio de campanhas que esclareçam os 
benefícios e diferenciais dos planos de previdência. Caberá à Ceres, em conjunto 
com a patrocinadora, estruturar a campanha, planejar e estabelecer as ações de 
lançamento e venda do plano de benefícios.  

O processo de adesão deverá ser o mais simples possível e executado, 
prioritariamente, de forma online, por meio de um site específico do plano.  

O uso de simuladores é um grande facilitador do processo der adesão. Por meio 
deles, os interessados podem fazer cálculos e projeções para subsidiar a decisão 
de aderir ao plano.  

A campanha poderá fazer uso de mídia online e offline. Além de equipe própria, a 
Ceres dispõe de prestadores de serviço terceirizados com experiência e 
conhecimento no segmento de previdência privada. Além dos veículos já 
mencionados no item anterior, pode-se estruturar ações complementares a serem 
definidas com base no perfil dos futuros participantes. 

 

b) Canais acessíveis de atendimento ao participante 

 

Os canais de atendimento acessíveis aos participantes são os seguintes: 

• WhatsApp 61 99649-4234 

• E-mail: atende@ceres.org.br 
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• Central de Atendimento: 0800 979 2005 

• Fale Conosco e Área Restrita disponível no site da Ceres www.ceres.org.br 

• Área Restrita, disponibilização de diversos autosserviços no site da Ceres 
www.ceres.org.br 

• Atendimento Virtual via Google Meet 

• Atendimento presencial 

• Representantes dos Planos nos Patrocinadores 

• Correios: SHCN-CL 202 Bloco C CEP 70832-535 

• Em desenvolvimento: Gerenciamento omnichannel, ChatBot, Facebook, 
Instagram 

 

c) Compatibilidade de sistemas entre Patrocinador e Entidade 

Os sistemas de informação da patrocinadora devem estar preparados, no mínimo, 
para a geração de arquivos contendo a relação de participantes e contribuições. 

Outras formas para troca de informações essenciais para o gerenciamento do plano 
de benefícios são por meio da liberação de área restrita para importação do arquivo 
pela Patrocinadora e/ou integração da base de dados por meio de API – Application 
Programming Interface. 
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Carta Proposta 
 

Implantação e Administração de 
Plano Patrocinado do Município de 

Salvador-BA 
 

MAG FUNDO DE PENSÃO 
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Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 2020. 

 

Assunto: Implantação e Administração de Plano de Benefícios Complementar 

Patrocinado dos Servidores do Município de Salvador-BA 

 

Prezados Senhores, 

 

Ficamos honrados em participar deste chamamento público para implantação e 

administração do Plano de Benefícios Complementar Patrocinado dos Servidores 

Públicos do Município de Salvador-BA. 

 

Estamos certos de que o MAG Fundo de Pensão – com sua experiência de mais de 15 

anos na administração de planos de benefícios – será um excelente parceiro na 

implementação e administração do Plano para os servidores do município. 

 

Assim, apresentamos a presente carta proposta de administração para iniciarmos a 

construção dessa jornada e para concretizarmos, em conjunto, nossos objetivos. 

 

Atenciosamente, 

 

Eugenio Guerim Júnior 

MAG Fundo de Pensão 

 

 

 

 

 

 

 

 

EUGENIO GUERIM 

JUNIOR:29300150049

Assinado de forma digital por 

EUGENIO GUERIM 

JUNIOR:29300150049 

Dados: 2020.12.09 19:56:23 -03'00'
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1. APRESENTAÇÃO INSTITUCIONAL DO MAG FUNDO DE PENSÃO 

 

Sobre a Nova Marca do Grupo Mongeral Aegon 

 

A nova arquitetura de Marcas do Grupo Mongeral Aegon parte dos nossos 185 anos de 

história, comemorados em 10 de janeiro de 2020, um ativo único de que muito nos 

orgulhamos. “MAG” é o reflexo dessa síntese, juntando o nosso passado histórico com 

a nossa ligação ao Aegon Group. Uma sigla simples, curta e eficaz, que visa alcançar um 

novo patamar de reconhecimento da Marca no mercado brasileiro e junto de nossos 

públicos. 

 

MAG Fundo de Pensão é a nova Marca do Fundo de Pensão do Grupo Mongeral Aegon. 

 

Grupo Mongeral Aegon 

O Grupo Mongeral Aegon tem uma forte e sólida relação com os entes públicos e pode 

oferecer soluções de finanças públicas para os estados e municípios e proteção para os 

seus servidores, o que torna-se fundamental quando considerada a Emenda 

Constitucional nº 103, de novembro de 2019, que determina a instituição de Regime de 

Previdência Complementar (RPC) até o dia 12 de novembro de 2021. 

 

Nós nascemos no berço do funcionalismo público. Desde 1835, construímos um futuro 

sólido para os servidores e entes públicos. 
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COMO PODEMOS AJUDAR 
 
O Grupo Mongeral Aegon pode contribuir junto ao setor público por meio do 

planejamento, estruturação e aumento da eficiência nas seguintes formas: 

 

 
 

MAG Seguros 
Implantação de apólices coletivas de seguro de vida e invalidez 
estipuladas pelos órgãos públicos em benefício dos seus servidores, 
assim como apólices de seguro prestamista para garantia dos 
empréstimos concedidos pelos RPPS aos participantes dos seus 
planos de previdência. 

MAG Investimentos 
Negociação de contratos de gestão de ativos das reservas 
financeiras e imobiliárias dos órgãos públicos e dos seus RPPS. 
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MAG Finanças 
Estruturação de operações com os participantes dos RPPS e EFPC, 
ofertando taxas de juros competitivas, especialmente para crédito 
consignado. 

MAG Fundos de Pensão 
Administração de planos de benefícios instituídos ou patrocinados 
por entes públicos ou estatais, criando planos exclusivos ou 
acolhimento de planos em funcionamento com oferecimento de 
estudos técnicos, jurídicos e atuariais. 

MAG Gestão Previdenciária 
Gestão de passivos previdenciários com sistema próprio e 
modularizado, objetivando aos fundos de pensão ganho de escala e 
otimização dos processos operacionais contábeis, atuariais, de 
governança, empréstimos e relacionamento. 

Instituto de Longevidade 
Desenvolvimento de capacitação técnica para gestores públicos, 
com foco na promoção de políticas voltadas para a longevidade. 
 

 

Grupo Aegon 

 

O Grupo Aegon está presente em mais de 20 países e ocupa posições de liderança nos 

mercados em que atua. Com sede em Haia, na Holanda, é um dos maiores grupos de 

seguro, previdência e investimentos financeiros do mundo, com mais de EUR 804 

bilhões em ativos sob gestão (2018) e aproximadamente 29 milhões de clientes em 

2018. Parceiro da MAG Seguros no Brasil desde 2009, o grupo tem Rating AA- da 

Standard & Poor’s, uma das maiores agências globais de risco, e ações listadas nas bolsas 

em Amsterdã e Nova Iorque. 

 

Dentre os expressivos números do Grupo Aegon, destacamos: 

 

 Presença em mais de 20 países; 

 30.000 funcionários; 

 40 milhões de clientes; 

 € 817 bilhões de ativos sob gestão. 
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Conheça um pouco mais  as empresas do Grupo Mongeral Aegon no Brasil: 

 

MAG Seguros 

 

Com 185 anos, a MAG Seguros é a seguradora de vida e previdência do Grupo Mongeral 

Aegon. Oferecemos soluções completas e flexíveis de seguros de vida e previdência, 

buscando atender às necessidades de segurança financeira de nossos clientes e estar ao 

seu lado durante toda a vida como uma referência de confiança e solidez. 

 

MAG Investimentos 

 

Desde 2013, MAG Investimentos é a Asset Management do Grupo Mongeral Aegon, que 

conta com a sinergia, conhecimento e estrutura global da Aegon, sendo o braço do 

grupo especializado em gestão de recursos. Fornecemos soluções inovadoras e retornos 

consistentes para o planejamento financeiro de nossos clientes, levando em 

consideração seus objetivos de curto e longo prazos.  

 

MAG Finanças 

 

Uma fintech que nasceu para facilitar ainda mais a vida financeira das pessoas. Rápida, 

fácil de entender e de usar como o mundo digital deve ser. Todos os nossos processos 

de abertura de conta e relacionamento são online e dentro dos mais modernos e 

rigorosos sistemas de compliance e segurança do mercado. 

 

MAG Gestão Previdenciária 

 

Criada para desenvolver e disponibilizar aos fundos de pensão parceiros um sistema 

próprio para soluções completas em gestão previdenciária. Através das soluções 

ofertadas pela companhia, é possível obter consultoria completa na administração de 

fundos de pensão, com ganho de escala e redução de custos e processos. 
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Instituto de Longevidade Mongeral Aegon 

 

Instituição sem fins lucrativos que tem a missão de discutir os impactos sociais e 

econômicos do aumento da expectativa de vida no Brasil. Desenvolvemos propostas 

para que os indivíduos e as instituições se envolvam na criação de uma cultura para 

longevidade. 

 

MAG Fundos de Pensão 

 

Criado em 2005 para gerir o plano de benefícios dos funcionários do Grupo Mongeral 

Aegon, a MAG Fundos de Pensão se tornou uma opção para o mercado na administração 

de planos fechados de previdência. Hoje, está preparada para oferecer produtos e 

serviços para diversos tipos de instituição. 

 

Atualmente administra 6 planos, sendo 3 planos patrocinados e 3 instituídos, com um 

patrimônio de aproximadamente R$ 100 milhões, com um total de 2.800 participantes 

distribuídos em 16 patrocinadores e 4 instituidores. 

 

Benefícios da Previdência Complementar aos Servidores Públicos 

 

Paridade Contributiva 

Para cada R$ 1 investido pelo servidor na sua previdência, o patrocinador público 

também investe R$ 1. O reconhecimento do ente público em favor do esforço 

contributivo dos seus servidores duplica a capacidade de formação de poupança dos 

participantes da previdência complementar fechada, superando qualquer modalidade 

de investimento. 

 

Menores Taxas 

O RPC é gerido por Entidades Fechadas de Previdência Complementar (EFPC), que não 

possuem fins lucrativos. Logo, todo o excedente financeiro da entidade é revertido em 
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favor dos participantes, o que pode reduzir as taxas de administração e de carregamento 

pagas pelo servidor ao longo do seu ciclo contributivo. 

 

Menos Impostos 

Na previdência complementar, o participante pode escolher duas modalidades de 

tributação: 1) Progressiva; e 2) Regressiva. No primeiro caso, a alíquota paga no imposto 

de renda é crescente em função da renda e pode alcançar 27,5% na faixa de 

remuneração mais elevada. Quanto maior a remuneração, maior é a alíquota 

previdenciária. Por sua vez, o regime regressivo possui alíquotas decrescentes em 

função do tempo. Acima de 10 anos de investimento previdenciário, o servidor poderá 

pagar 10% de imposto de renda. Ademais, os servidores podem deduzir até 12% da sua 

renda bruta tributável ao investir na previdência complementar. 

 

Previsibilidade 

Tendo em vista as dificuldades de alcançar o equilíbrio das contas públicas, o regime 

previdenciário dos servidores passou por diversas alterações, sendo as principais 

reformas as realizadas por meio das emendas constitucionais (EC) nos 20/1998, 

41/2003, 47/2005 e 103/2019. O Regime de Previdência Complementar possui regras 

estáveis e o dispêndio das aposentadorias dos novos servidores com valores acima do 

teto do INSS serão pagas pelas EFPC. Essa previsibilidade permite que o servidor consiga 

focar exclusivamente na formação da sua poupança previdenciária, facilitando seu 

planejamento financeiro. 

 

Maior Proteção Familiar 

A última Reforma da Previdência vedou que os cônjuges acumulem integralmente os 

valores das pensões com aposentadorias quando ambos benefícios forem provenientes 

do RPPS. Quanto maior a renda do beneficiário, menor será o percentual passível de 

acumulação. Por exemplo, uma servidora com valor de aposentadoria superior a 4 

salários mínimos só receberá 10% do valor da pensão do seu companheiro. Ademais, a 

duração da pensão é temporária, sendo de 36 meses quando a idade do pensionista for 

menor do que 21 anos, por exemplo. A pensão só é vitalícia no RPPS quando a idade do 

cônjuge for superior a 44 anos. Não obstante, incidirão alíquotas previdenciárias sobre 
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o valor que exceder o teto do INSS, nas pensões geradas pelo RPPS. Na previdência 

complementar, além de não incidir contribuição previdenciária sobre as pensões, estas 

podem ser acumuladas com aposentadorias de qualquer regime, sendo que a duração 

independe da idade do cônjuge. 

 

Transparência 

No RPC é possível que o servidor acompanhe a evolução da sua poupança previdenciária 

por meio do seu extrato, que funciona como se fosse uma conta bancária ou de 

investimento. Além disso, a Superintendência Nacional de Previdência Complementar 

(PREVIC), órgão regulador da previdência complementar fechada, exige que a 

comunicação com os participantes e assistidos seja realizada em linguagem clara e 

acessível e que contenha informações sobre as políticas de investimento, as premissas 

e hipóteses atuariais, a situação econômica e financeira, bem como os custos incorridos 

na administração dos planos de benefícios. Esse acompanhamento de perto pelo 

participante ajuda a fortalecer a governança das EFPC. 

 

Capitalização 

O dinheiro tem valor no tempo e este pode ser um grande aliado na construção do 

patrimônio do servidor. No RPC, as contribuições previdenciárias mensais são alocadas 

em diferentes ativos financeiros, a depender do perfil de risco do participante. Ou seja, 

a poupança previdenciária é função do valor contribuído, da rentabilidade desses 

investimentos e do tempo. A cada período, os juros compostos incidem sobre o 

montante anterior, que já foi remunerado pelos juros do período anterior. São os juros 

em cima de juros trabalhando a favor do aumento da formação da reserva financeira do 

servidor, sendo o tempo um dos seus maiores aliados. 

 

Poupança Individual 

No RPC, a aposentadoria é fruto do esforço contributivo de cada servidor. Logo, quem 

poupa mais, terá uma aposentadoria maior. Outra vantagem importante é que o 

servidor poderá contribuir com o valor de suas gratificações e cargos de confiança, 

fazendo jus, nesses casos, a paridade contributiva, o que elevará o valor de sua 

aposentadoria. Caso o servidor deseje migrar para o setor privado em definitivo, poderá 
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fazer portabilidade ou resgatar o valor da reserva financeira que acumulou antes de 

encerrar o seu vínculo com o serviço público. 

 

Operações com Participantes 

As EFPC oferecem seguros, financiamentos e empréstimos mais baratos para os seus 

participantes do que aqueles adquiridos individualmente por servidores em instituições 

financeiras com fins lucrativos. Esses benefícios também podem elevar a rentabilidade 

dos investimentos, especialmente no caso dos empréstimos consignados, que podem 

ter retornos superiores aos investimentos em renda fixa, especialmente diante da queda 

dos juros da nossa economia. 

 

Benefícios da Previdência Complementar às finanças públicas e ao crescimento 

econômico 

 

Primeiramente, é importante esclarecer que o regime de benefício definido praticado 

atualmente nos RPPS possui déficits atuariais recorrentes, exigindo dos entes 

subnacionais elevação das alíquotas previdenciárias para, no mínimo, o praticado pela 

União. No caso do regime de contribuição definida a ser praticado na previdência 

complementar dos entes públicos, não mais existirá a figura do déficit, pois todo o 

excedente financeiro vai direto para a conta do participante. 

 

Não obstante, a implantação da previdência complementar ao contribuir para redução 

futura das despesas de pessoal e dívida pública permite uma maior redução dos juros 

praticados na economia. 

 

A redução das taxas de juros impacta positivamente a elevação dos investimentos, pois 

os fundos de pensão têm de diversificar a alocação de ativos para obter o melhor 

retorno financeiro para os seus participantes. 

 

Por sua vez, o setor público tem espaços cada vez menores para investir no 

desenvolvimento da sua infraestrutura e a previdência complementar pode gerar novos 
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produtos financeiros para diversas áreas, especialmente em saneamento, iluminação 

pública e concessões. 

 

Esses investimentos podem gerar inclusive mais empregos nas regiões investidas. A 

tendência é que o Brasil acumule cada vez mais ativos financeiros em percentual do PIB, 

seguindo a tendência dos países desenvolvidos. Atualmente, dispomos de 25,5% de 

investimentos em previdência como proporção do PIB. 

 

A título de comparação, Chile detém 70%, EUA 134% e Países Baixos 173% do PIB. 

Resumindo, quanto maior a taxa de investimento, maior é o crescimento econômico de 

longo prazo. Assim, a previdência complementar pode ser um novo motor para o 

desenvolvimento econômico, inclusive regional. 

 

 

2. CARTA PROPOSTA 

 

É com grande satisfação que nós do MAG Fundo de Pensão, Fundo de Pensão do Grupo 

Mongeral Aegon, participamos deste chamamento público para a implantação e 

administração do Plano de Benefícios Complementar Patrocinado dos Servidores 

Públicos do Município de Salvador-BA. 

 

Conforme solicitado por meio do chamamento público no. 04/2020 da Prefeitura de 

Salvador, apresentamos as informações solicitadas e nos colocamos à disposição para 

quaisquer dúvidas que possam surgir. 

 

3. INFORMAÇÕES  

 

3.1 Experiência da Entidade 

 

A) Estrutura de Governança da Entidade  
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A Entidade possui estrutura de governança composta de Diretoria Executiva, Conselho 

Deliberativo e Conselho Fiscal, atendendo ao que dispõe o artigo 35 da LC 109/2001. Os 

membros que compõem os órgãos de gestão da entidade atendem aos requisitos 

impostos pelo § 3º e 4º do citado artigo 35, com a devida capacidade técnica. Os 

integrantes da Diretoria Executiva  são habilitados junto ao órgão regulador, sendo o  

responsável pelas aplicações dos recursos da entidade, devidamente informado ao 

citado órgão. Os normativos internos da Entidade foram criados atendendo ao comando 

da legislação que regula o tema, cumprindo em seus termos todos os requisitos legais. 

 

A diretoria executiva é composta por quatro membros, assim definidos: 

 

Diretor Superintendente; 

Diretor Comercial; 

Diretor Tecnico – ARPB; 

Diretor Financeiro – AETQ 

 

O Conselho Deliberativo é composto por nove membros titulares e nove suplentes, 

dispostos da seguinte forma: 

 

06 representantes das patrocinadoras e instituidoras e s suplentes; 

03 representante dos participantes e assistidos e suplentes. 

 

O Conselho Fiscal é composto por três membros titulares e três suplentes, dispostos da 

seguinte forma: 

 

02 representantes das patrocinadoras e Instituidoras e suplentes;    

01 representante dos participantes e assistidos e suplentes. 

 

A Entidade adota os princípios de governança determinados pela Resolução CGPC nº 13 

de 1º de outubro de 2004, mantendo a segregação de atividades e funções em seu 

quadro de colaboradores e prestadores de serviços. Essa estrutura de governança atua 
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de acordo com os preceitos legais, e demais normativos que regulam o segmento de 

mercado, primando pela ética, eficiência e bons resultados. 

 

O Estatuto do MAG Fundo de Pensão dispõe ainda em sua estrutura de gestão os 

Comitês Gestores dos Planos, de carácter consultivo, tendo como objetivo um 

acompanhamento mais próximo da gestão junto a Diretoria Executiva.  

 

O Comitê Gestor do Plano é composto por quatro membros titulares, dispostos da 

seguinte forma: 

 

02 representantes das patrocinadoras e Instituidoras;    

02 representante dos participantes e assistidos. 

 

B) Processo de Gestão de Risco e Controle 

 
A Entidade  adota processo sistemático de gestão de riscos e controles, desenvolvendo 

conceitos e métodos  de identificação, análise, avaliação e tratamento os riscos. Possui 

como princípio fundamental o rigoroso acompanhamento da legislação e dos 

normativos que compõem a cadeia de informações do setor. Adota padrões pautados 

na ética, transparência e prestação de contas. Esse processo é desenvolvido de forma 

dinâmica e constante, com monitoramento voltado para o aprendizado e a melhoria das 

atividades, sendo utilizado um sistema informatizado de monitoramento de todos os 

riscos e que disponibiliza como principal ferramenta de análise a Matriz de Riscos da 

Entidade. 

 

C)  Experiência da entidade em planos de Contribuição Definda 

 

O MAG Fundo de Pensão, administra atualmente 5 planos na modalidade de 

Contribuição Definida com um total de patrimônio de aproximadamente R$ 80 milhões 

de reais. 
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Os planos são divididos entre Patrocinados e Instituidos. Os 2 planos Patrocinados 

possuem atualmente 16 patrocinadores privados e um total de 1505 participantes 

vinculados. Os 3 planos Instituídos possuem 4 instituidores e um total de 1.240 

participantes associados. 

 

D) Transparência 

 

A Entidade possui como principal meio de comunição com os participantes, instituidores 

e patrocinadores seu site institucional, onde estão disponíveis as principais informações 

do MAG Fundo de Pensão e dos planos administrados. O site apresenta ainda o link 

direto ao portal exclusivo dos participantes e possibilidade de atendimento via chat. 

 

Os patrocinadores e instituidores possuem ainda um portal exclusivo com informações 

e relatórios gerenciais sobre os seus planos previdenciários, podendo ser realizadas 

quaisquer solicitações inerentes a administração e gestão dos planos. 

 

Os participantes também possuem um portal exclusivo com informações cadastrais, 

extratos previdenciários e relatórios da sua situação no plano de benefícios, podendo 

ser realizadas solicitações diversas, como alterações de informações, requerimentos de 

benefícios e institutos, aportes, dentre outras. 

 

O MAG Fundo de Pensão também disponibiliza um contato telefônico 0800 para 

atendimento a quaisquer participantes, instituidores ou patrocinadores dos planos de 

benefícios administrados. 

 

E) Equipe e estrutura técnica da Entidade 

 

Atualmente, o MAG Fundo de Pensão conta com o auxílio operacional da MAG Gestão 

Previdenciária na gestão do passivo e da MAG Investimentos na gestão do ativo. 

 

 A MAG Gestão Previdenciária é uma empresa do Grupo Mongeral Aegon criada 

em 2008 e tem como objetivo oferecer aos fundos de pensão serviços de gestão 
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previdenciária utilizando como principal ferramenta um sistema próprio para 

soluções completas e moduláveis em gestão previdenciária. 

 

Através das soluções de serviços e consultorias para a administração de fundos 

de pensão, proporcionam às entidades fechadas de previdência complementar 

efetivo ganho de escala com redução de custos através de integração de 

soluções tecnológicas na prestação de serviços de gestão e otimização de 

diversos macroprocessos: 

 

- Operação 

- Relacionamento 

- Contabilidade 

- Atuarial 

- Governança, risco e compliance 

- Obrigações Regulatórias 

- Consultorias Previdenciárias 

 

Possui sob sua gestão mais de 12 planos previdenciários e 12 mil vidas e 

recentemente fechou uma parceria através de licitação, sendo um case único no 

mercado, de gestão previdenciária completa de uma Entidade de um Ente 

público, com a parceria da MAG Seguros sendo responsável pelos produtos de 

risco e sua distribuição. 

 

 Desde 2013, MAG Investimentos é a Asset Management do Grupo Mongeral 

Aegon, que conta com a sinergia, conhecimento e estrutura global da Aegon, 

sendo o braço do grupo especializado em gestão de recursos. 

 

Fornecem soluções inovadoras e retornos consistentes para o planejamento 

financeiro de seus clientes, levando em consideração seus objetivos de curto e 

longo prazos.  Possui sob sua gestão mais de R$ 6 bilhões de ativos em 

diversificados segmentos financeiros. 
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3.2 As características do plano de benefícos oferecido 

 

A) Modelagem do plano e benefícios de risco 

 
Os planos estruturados na modalidade de Contribuição Definida tem como principal 

característica o equilíbrio financeiro permanente, pois os valores dos benefícios 

programados são calculados com base no saldo de conta acumulado pelo participante 

durante a fase contributiva. 

  

Considerando a necessidade de implementação de um plano de Contribuição Definida, 

sugerimos a utilização do Regulamento Padrão Previc CD 06, elaborado pela Previc 

especialmente para aplicação na criação de planos de Entes Públicos, visando maior 

celeridade no processo de aprovação para implementação. A proposta é a criação de 

um  plano exclusivo para os servidores do municipio de Salvador. 

 

O plano exclusivo utilizando o Regulamento Padrão Previc CD 06 apresenta previsão de 

cobertura para os benefícios de risco, sendo esta cobertura praticada através de 

contrato específico com uma seguradora autorizada a operar no Brasil, com  custeio 

desses beneficios realizado atravé de repasse mensal de contribuições a seguradora 

contratada. 

 

Nossa parceria estratégica é a MAG Seguros, empresa do Grupo Mongeral Aegon, 

fundada em 10 de janeiro de 1835, que hoje ocupa o terceiro lugar no ranking das 

seguradoras de vida e previdência independentes, ou seja, não ligadas a bancos.  

 

Com vasta experiência e capacidade de renovação, a MAG Seguros desenvolveu um 

diferenciado portfólio de produtos, que garante a segurança e tranquilidade dos seus 

clientes em todos os momentos da vida, oferecendo soluções inovadoras em seguros de 

vida e planos de previdência.    

 

Na sua história recente, a MAG Seguros investiu fortemente em novas tecnologias, o 

que lhe rendeu o prêmio de inovação em seguros pela CNseg em 2013, como a primeira 
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seguradora a comercializar seguros de vida e previdência de forma 100% online. 

Seguindo sua estratégia de estar à frente do mercado, em 2015 foi lançado o Venda 

Digital que é uma plataforma online para venda de seguros de vida e previdência, hoje, 

utilizada pelos mais de 4.000 corretores parceiros e, também, disponível para parceiros 

de negócios. Essa plataforma foi premiada pela CNSeg em 2019 com o terceiro lugar da 

categoria Processos e Tecnologia. 

 

Abaixo apresentamos os principais números da MAG: 

 

 
 

Considerando as 47 filiais distribuidas por todo o território nacional e os mais de 4.000 

corretores parceiros, a distribuição e comercialização do plano de previdencia e suas 

coberturas de risco será realizada pelas frentes comerciais da MAG Seguros. 

 

B) Taxa de administração e carregamento 

 
O regulamento do Plano de Gestão Administrativa da Entidade, apresenta a 

possibilidade de utilização de todas as fontes de receitas previstas na legislação para o 

custeio das despesas administrativas, sendo aprovado anualmente por plano de 

benefícios o Plano de Custeio contendo a definição dos fontes que serão praticadas, 

como por exemplo o percentual das taxas de administração e carregamento. 

 

Realizamos projeções das despesas administrativas necessárias para implementação e 

administração do plano de benefícios e sugerimos como fonte de custeio administrativo, 
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a taxa de Administração de 1% a.a. sobre os recursos garantidores, não sendo sugerida 

a aplicação de taxa de carregamento.  

 

Sabemos que escala é o maior desafio da implantação da previdência complementar. 

Logo, é imprescindível que o Município de Salvador fomente a migração do regime de 

previdência e a inclusão de todos os servidores no seu plano exclusivo, especialmente 

servidores com rendimentos abaixo do teto do INSS e familiares dos servidores. Nesse 

caso, não haveria a contrapartida do patrocinador, observando os ditames da Lei 

Complementar nº 73/2020.  

 

O compartilhamento de dados, respeitado às diretrizes da Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais (LGPD), assim como o desconto em folha de outros serviços financeiros 

a serem ofertados para os servidores, como crédito consignado, seguros e auxílio-

funeral, são fundamentais para que o Plano de Custeio dos servidores de Salvador possa 

ter taxas ainda mais competitivas ao longo do tempo, o que maximizará a poupança 

previdenciária dos participantes.  

 

C) Plano de custeio do plano 

 
O Plano de Custeio Previdencial do Plano, deverá ser implementado observando o 

percentual máximo de 8,5% do Salário de Participação do Participante referente as 

alíquotas normais de contribuição realizadas pelo Participante e Patrocinador, conforme 

previsto no Art 16 da Lei Complementar 73/2020 do município de Salvador. 

 

As alíquotas normais de contribuição do participante serão compostas pelo percentual 

de contribuição básica mensal e obrigatória utilizada para composição do Saldo de 

Contas e o percentual de contribuição de risco mensal referente a Parcela de Risco 

opcional de contratação com a seguradora. 

 

As contribuições do patrocinador serão iguais as alíquotas normais de contribuição dos 

participantes, compostas pela contribuição básica mensal e obrigatória utilizada para 

composição do Saldo de Contas e a contribuição de risco. 
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O regulamento prevê ainda alíquotas de contribuição adicional para o participante, de 

carater opcional, sem contrapartida do patrocinador, através da contribuição adicional, 

contribuição voluntária e contribuição adicional de risco. 

 

O Plano de Custeio Previdencial sugerido é a aplicação de uma alíquota normal de 

contribuição de no mínimo 3,5% e no máximo 8,5% sobre o Salário de Participação do 

Participante.   

 

O Plano de Custeio Administrativo sugerido é a aplicação de um percentual de 1%.a.a 

sobre os recursos garantidores. 

 

D) Politica de Investimentos 

 
A administração dos recursos garantidores da Entidade segue as diretrizes estabelecidas 

pelos normativos legais, em especial a Resolução CMN nº 4.661 de 25/05/2018, bem 

como a Política de Investimentos, aprovada pelo Conselho Deliberativo com horizonte 

de cinco anos, que determina as diretrizes para o direcionamento da aplicação dos 

recursos garatidores das Provisões Matemáticas. 

 

A Política de Investimentos é elaborada no mínimo anualmente seguindo os elementos 

mínimos dispostos na Instrução PREVIC Nº 6 DE 14/11/2018, proposta pela Diretoria 

Executiva e aprovada pelo Conselho Deliberativo, considerando na sua elaboração as 

características do plano de benefícios e as taxa de juros utilizadas para composição do 

índice de referência ou meta atuarial. 

 

E) Custo para implementação do plano – aporte inicial 

 
As despesas administrativas consideradas nas projeções  para implantação do plano no 

MAG Fundo de Pensão foram: 

 

Assinatura Eletrônica
DANIEL RIBEIRO SILVA - 15/02/2021 14:12:13

Processo - SEMGE/DPR | Nº 74129/2021

ANEXO 15 DO PROCESSO 1



197

20 
 

• Despesas Legais: Auditoria, TAFIC e Impostos (PIS e COFINS totalizando 4,65% 

sobre a receita administrativa) 

 

• Despesas com Serviços: Atendimento ao Participante, Consultoria Jurídica e 

Atuarial, Gestão Ativo, Gestão Previdenciária, Marketing e Vendas, Tarifas Bancárias. 

 

Considerando as despesas apresentadas acima, o custo estimado para implementação 

do plano é de R$ 30 mil ao mês. 

 

 

F) Etapas para a Implementação do Plano 

 
A proposta apresenta a implementação de um Plano exclusivo com base no 

Regulamento Padrão Previc CD 06, por se tratar de um plano padrão da Previc seu 

licenciamento se dá de forma automática, sendo necessário apenas a aprovação por 

parte da Patrocinadora dos parâmetros sugeridos. 

 

Após o envio do processo de licenciamento automático à Previc, se inicia a fase de 

divulgação do novo plano de benefícios. 

 

3.3 Operação  

 

A) Estratégias de divulgação e procedimentos de inscrição 

 
Considerando a previsão na Lei Complementar 73/2020 do município de Salvador 

contendo a inscrição de forma automática, as estratégias de inscrição estarão focadas 

na inclusão de valores adicionais de risco a ser contratado pelos paerrticipantes e nas 

adesões não automáticas por força legal. 

 

O MAG Fundo de Pensão utiliza a estrutura de distribuição da MAG Seguros, contendo 

filias, sucursais e escritórios em Salvador e em todas as grandes capitais, além de 

oferecer todo suporte para criação de materiais promocionais e folheteria, criação de 
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peças digitais para publicação nas redes sociais e implementação de venda digital e 

adesão online.  

 

B) Canais acessíveis de atendimento ao participante 

 

Aplicação web (área restrita do participante) para utilização dos participantes (ativos e 

assistidos) realizarem o acompanhamento de suas contribuições; acessarem 

informativos e documentos; acompanharem a evolução de saldo de contas, evolução de 

benefícios, evolução de rentabilidade, entre outros indicadores; emitirem segunda via 

de contribuição; realizarem a abertura de solicitações para a área de atendimento, 

realizarem simulações de benefícios e institutos, etc.; 

 

Portal de atendimento ao participante para abertura de solicitações, acompanhamento 

do andamento das solicitações, fórum de discussão, etc.; 

 

Central de atendimento 0800 para atendimento dos participantes via telefone, com 

suporte a gravação das ligações recebidas e ligações realizadas, além de suporte a 

controle de chamadas por: tipo, registro de ligações abandonadas, registro de ligações 

perdidas e caixa postal; 

 

 Chat online para atendimento dos participantes via internet, disponível na área restrita 

do participante, portal de atendimento e podendo ser implantado no portal corporativo; 

 

C) Compatibilidade de sistemas entre Patrocinador e Entidade 

 
O MAG Fundo de Pensão possui soluções completas de tecnologia visando a melhor 

integração e experiência junto aos seus parceiros de negócios.  

 

A integração dos sistemas é realizada via APIs, sendo disponibilizado um conjunto de 

API’s para as partes consigam realizar as devidas compatibilizações. 
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REGIUS – SOCIEDADE CIVIL DE PREVIDÊNCIA PRIVADA Página 

 

1/13 
Carta Proposta Chamamento Público nº 04/2020 

Prefeitura de Salvador - BA 

 

                       1 

 

1. APRESENTAÇÃO 

A Regius – Sociedade Civil de Previdência Privada, inscrita no CNPJ nº 01.225.861/0001-30, é 

uma Entidade Fechada de Previdência Complementar – EFPC – multipatrocinada, autorizada a 

funcionar por intermédio da Portaria do Ministério da Previdência e Assistência Social nº 3.484, de 

18/04/1985, tendo completado 35 anos em 2020. 

Atualmente, a Regius administra cinco planos de benefícios patrocinados e o Plano de Gestão 

Administrativa (PGA), com patrimônio total de R$ 2,9 bilhões sob gestão.  

 

A Regius conta atualmente com 3.732 participantes ativos, 1.245 assistidos e 149 pensionistas, 

perfazendo um total de 5.126 vidas que estão cobertos pelos planos de benefícios administrados.1  

Por intermédio da Portaria nº 625, de 14/09/2020, a Superintendência Nacional de Previdência 

Complementar – Previc aprovou nosso plano instituído, o BrasíliaPrev, cujo lançamento está em 

vias de ocorrer, o que agregará muito valor à REGIUS, especialmente por admitir que os familiares 

dos atuais participantes, assistidos e pensionistas passarão a usufruir do benefícios deste plano.  

A Regius conta com os seguintes patrocinadores e instituidor: 

                                                             

1 Dados posicionados em outubro de 2020. 
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Patrocinador Setor 
Econômico 

Início do 
Relacionamento 

BRB –Banco de Brasília S/A Financeiro 1985 

Regius – Sociedade Civil de Previdência Privada Financeiro 1985 

BRB Card Financeiro 2003 

Corretora de Seguros BRB Financeiro 2010 

Companhia do Metropolitano do Distrito Federal Transporte 2014 

Saúde BRB – Caixa de Assistência Saúde 2017 
Associação dos Empregados do Banco de Brasília 
S.A. Associativo 2020 

Nossa missão é administrar Planos de Previdência Complementar e assegurar o pagamento dos 

benefícios, visando a proteção social e a qualidade de vida dos participantes e seus beneficiários. 

Nossa visão é ser referência no segmento de Previdência Complementar, pelo padrão de 

segurança econômico-financeira e atuarial. E os nossos valores podem ser resumidos em na 

seguinte frase: “Nosso trabalho se traduz na sustentabilidade dos Planos Administrados, 

fundamentado na eficácia da gestão, responsabilidade corporativa, transparência, ética, 

integridade, confiabilidade, inovação e excelência”. 

2. ESTRUTURA DE GOVERNANÇA DA ENTIDADE 

Conforme determinações contidas nas Leis Complementares nºs 108 e 109/2001, a estrutura de 

governança da Regius é composta por Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e Diretoria 

Executiva.  

O Conselho Deliberativo, órgão máximo na governança da Regius, é composto por 6 (seis) 

membros, sendo 3 (três) indicados pelos patrocinadores e 3 (três) eleitos pelos participantes e 

assistidos dos Planos de previdência administrados pela Regius, na forma do estatuto. 

O Conselho Fiscal, órgão de controle e fiscalização da entidade, é composto por 4 (quatro) 

membros, sendo 2 (dois) indicados pelos patrocinadores e 2 (dois) eleitos pelos participantes e 

assistidos dos Planos de previdência administrados pela Regius, na forma do estatuto. 

Já a Diretoria Executiva é composta por 4 (quatro) membros, sendo 2 (dois) escolhidos em 

processo seletivo direto, pelo Conselho Deliberativo e 2 (dois) por processo eleitoral dentre os 

participantes e assistidos dos Planos administrados pela Regius, observados os critérios 

estatutário. 
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Os membros dos órgãos estatutários possuem mandato de 4 (quatro) anos, podendo ser 

reconduzidos uma única vez, exceto os membros do Conselho Fiscal, que por determinação legal 

não têm recondução. 

Além dos órgãos estatutários, a Regius contam com 4 (quatro) comitês de assessoramento técnico, 

enquanto órgãos colegiados, a saber: 

 Comitê de Ética e Disciplina (COMED) - é órgão deliberativo, que atua na prevenção e 

repressão a condutas ético-disciplinares contrárias à legislação e normativos internos em 

vigor, aos bons costumes e melhores práticas de governança corporativa dos empregados 

e membros dos órgãos estatutários da REGIUS, no exercício de suas funções. 

 Comitê de Riscos (CORIS) - é órgão consultivo, que atua no assessoramento aos órgãos 

estatutários relativamente à gestão dos riscos jurídico, atuarial, de liquidez, de imagem, de 

contraparte, de mercado, de crédito e operacional. 

 Comitê de Patrocinadoras/Instituidoras (COPAT) - é órgão consultivo, constituído por 

representantes dos patrocinadores, para o acompanhamento do desempenho atuarial, 

financeiro e  administrativo dos Planos de Benefícios, em consonância com o planejamento 

estratégico e as políticas internas da Regius, bem assim das proposições de alterações 

regulamentares e estatutárias. 

 Comitê de Investimentos (COMIN) - é órgão responsável pelo assessoramento na análise 

e acompanhamento das estratégias e operações de investimentos, bem como a 

observância do crescimento das reservas matemáticas e da rentabilidade dos recursos 

garantidores com arrimo nas Políticas de Investimentos vigentes. 

O organograma da Regius é descrito assim: 
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3. PROCESSO DE GESTÃO DE RISCOS E CONTROLE 

A gestão de riscos e controles na Regius foi estruturada organicamente em 2004, em consonância 

com os ditames da Resolução CGPC nº 13/2004.  

Há na estrutura de governança da Regius uma diretoria que cuida da gestão de riscos, controles e 

planejamento, cujo titular é um participante assistido eleito pelos participantes ativos e assistidos 

dos planos administrados pela Entidade, consolidada na DICON – Diretoria de Controle e 

Planejamento. A gerência de risco e controladoria é subordinada à DICON e cuida da 

operacionalização dos processos de contabilidade, orçamento, planejamento, controles e riscos.  

Todos os processos operacionais da Entidade estão mapeados e normatizados, o que permite uma 

gestão mais segura dos planos de benefícios. Os processos mais relevantes, como investimentos 

e previdência, são monitorados mensalmente e, periodicamente, são feitas verificações de 

conformidade nos processos da Regius, de acordo o com cronograma estabelecido, com base no 

nível de criticidade de cada um.  

Adicionalmente, a gestão operacional é avaliada semestralmente pelas equipes técnicas, por meio 

do Sistema de Gestão Baseada em Riscos, em que são respondidas as matrizes de riscos 

abrangendo os riscos relacionados aos macroprocessos mais relevantes. Também é feita a 
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avaliação semestral dos processos de negócio (gestão financeira e atuarial), cujo trabalho de 

validação dos riscos é feito pela Consultoria Mirador.  

A Regius preza pela gestão segura de seus planos. O efetivo gerenciamento de riscos e o 

fortalecimento dos controles faz parte de sua cultura organizacional, garantindo, assim, resultados 

esperados na gestão dos planos de benefícios administrados, o que é constado pela rentabilidade 

histórica positiva (vide item 10).    

4. EXPERIÊNCIA DA ENTIDADE EM PLANOS DE CONTRIBUIÇÃO DEFINIDA 

A Regius em seus mais de 35 anos de experiência no ramo de previdência complementar, 

possuindo sob sua gestão 5 planos de previdência complementar patrocinados, sendo 3 com 

característica de Contribuição Definida (CD), que é a modalidade ora ofertada para os servidores 

da Prefeitura de Salvador. 

Conforme relatado acima, adicionalmente, estamos lançando o plano instituído, o BrasíliaPrev, que 

também terá característica de Contribuição Definida (CD) e estará em operação já em 2021.  

Os regulamentos dos Planos administrados pela Regius se encontram anexados na pasta 5.5.2.1 

– C, no pendrive de encaminhamento da proposta, sendo todos registrados e aprovados pela 

Previc. 

5. TRANSPARÊNCIA 

A transparência é um princípio que a Regius carrega consigo enquanto referencial estratégico. 

Além  da comunicação e das  informações disponibilizadas aos agentes com que se relaciona no 

desenvolvimento das suas atividades, disponibiliza também, tanto para seu público alvo 

(participantes e participantes em potencial), como para outros interessados (stackholders) diversas 

informações sobre os Planos administrados na área aberta do seu website (www.regius.org.br), 

incluindo a rentabilidade e o Demonstrativo de Investimento (DI) de cada plano, onde qualquer 

interessado poderá acompanhar a gestão da entidade e o patrimônio administrado. 

Quanto a área restrita (Portal do Participante e Regius Mobile), a entidade disponibiliza também 

variadas informações para os participantes, tais como saldo, extratos de contribuições, simuladores 

de benefícios, situação cadastral, recadastramento, simulador de empréstimo, etc., de maneira a 

atender ao que determina a Resolução CGPC nº 13/2004 e a Resolução CNPC nº 32/2019. 
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Além disso, a Regius disponibiliza, por intermédio do Portal do Participante, as atas das reuniões 

dos órgãos estatutários e dos comitês técnicos, com o que o participante acompanha toda a 

evolução da sua reserva individual e as decisões colegiadas. 

A Regius possui também um programa de treinamento denominado “Regius com Você”, que é um 

programa de palestras sobre as características do Plano de Previdência, adaptado para cada 

patrocinadora. As palestras desse programa normalmente são efetuadas sob demanda e 

realizadas de maneira presencial. Todavia, em virtude da pandemia, passamos oferecer esse 

treinamento também por intermédio do nosso canal no YouTube (Regius Planos de Previdência). 

6. EQUIPE E ESTRUTURA TÉCNICA DA ENTIDADE 

A Regius possui um corpo técnico qualificado composto por 30 colaboradores, sendo 27% pós-

graduados, 67% com nível superior completo e apenas 6% com nível fundamental e médio. O 

tempo médio dos profissionais da Regius é de 9,4 anos, portanto, com baixa rotatividade. 

Toda a diretoria da Regius é composta por profissionais oriundos do setor financeiro, pós-

graduados, com certificação profissional fornecida pela ANBIMA ou ICSS, todos com mais de 10 

anos de atuação específica no ramo de previdência complementar e gestão de recursos de 

terceiros. 

Nossa área de atendimento ao participante é composta por 8 colaboradores, todos com formação 

superior e com tempo médio de 12 anos no atendimento aos participantes e assistidos.  

A Regius está sediada em Brasília, todavia, com participantes domiciliados nos mais diversos 

Estados da Federação. 

7. CARACTERÍSTICAS DO PLANO DE BENEFÍCIO OBJETO DESTA PROPOSTA 

Implantaremos Plano de previdência complementar patrocinado, denominado provisoriamente 

como CD-Salvador, utilizando como parâmetro o modelo de regulamento fornecido pela 

Superintendência Nacional de Previdência Complementar – Previc (Plano de Previdência 

Complementar para Ente Federativo – CD-06),  com características próprias que atendam aos 

requisitos da Lei Complementar Municipal nº 073, publicada em 12/02/2020, a ser oferecido para 

os atuais e futuros servidores da Prefeitura Municipal de Salvador – BA, em especial para aqueles 

que ingressaram no serviço público municipal à partir de janeiro de 2004.  
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O Plano de Previdência Complementar contará com modelagem exclusivamente aos servidores do 

município de Salvador-BA, implementado na modalidade de Contribuição Definida, nos termos 

da Resolução do Conselho de Gestão da Previdência Complementar (CGPC) nº 16, de 

22/11/20052, livre de risco atuarial. Ademais, para fins de maior proteção social, mediante adesão 

individual e facultativa dos participantes e assistidos, podendo contar com cobertura securitária 

prevista em regulamento para riscos predeterminados (invalidez, morte e sobrevivência), coberto 

por Companhia Seguradora3. 

O percentual de contribuição mínima dos participantes será definido no estudo atuarial a ser 

fornecido pela Regius e em alinhamento das expectativas com a prefeitura do município do 

Salvador/BA. Já a contribuição patronal máxima observará o que determina a Lei Complementar 

Municipal nº 073/2020.  

O benefício de renda será temporário, podendo o participante optar por um percentual da conta 

individual de benefícios ou pelo prazo mínimo de 5 anos e máximo de 30 anos, podendo antecipar 

o recebimento de 12 parcelas no ato do requerimento do benefício.4  O requisito para aposentadoria 

no plano de previdência complementar está atrelado a concessão de aposentadoria no Regime de 

Previdência do município (RPPS) e a cessação do vínculo com o patrocinador. 

O benefício de pensão observará o saldo das contas vinculadas ao participante ou assistido e 

eventual indenização decorrente da cobertura securitária previamente contratada e definida em 

apólice. 

Os institutos de resgate e portabilidade terão suas características de acesso à cota patronal 

determinados em regulamento, conforme orientação da Diretoria de Previdência da Secretaria 

Municipal de Gestão da Prefeitura de Salvador, quando da elaboração do regulamento do Plano 

de Benefícios. Os demais institutos (autopatrocínio e benefício proporcional diferido) seguirão a 

legislação de regência da previdência complementar. 

                                                             

2 Art. 3o Entende-se por plano de benefícios de caráter previdenciário na modalidade de contribuição definida 
aquele cujos benefícios programados têm seu valor permanentemente ajustado ao saldo de conta mantido 
em favor do participante, inclusive na fase de percepção de benefícios, considerando o resultado líquido de 
sua aplicação, os valores aportados e os benefícios pagos.  
3 Nos termos da Resolução CNPC n. 17, de 30 de março de 2015 e da Instrução PREVIC n. 7, de 14 de 
novembro de 2018. 
4 Condições passíveis de ajustes, a critério do patrocinador, na fase de elaboração do Regulamento do Plano 
de Benefícios. 
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O custeio administrativo do Plano de Benefícios será fixado anualmente, conforme percentual 

determinado no estudo de viabilidade atuarial, podendo incidir sobre as contribuições (taxa de 

carregamento) ou sobre a reserva garantidora do Plano (taxa de administração).  

As receitas de estipulação de apólice de seguro serão revertidas em 100% (cem por cento) 

para o Plano de Custeio Administrativo (PGA) do Plano CD-Salvador, reduzindo a taxa de 

carregamento ou taxa de administração do Plano, conforme o caso. 

8. CUSTO DE IMPLANTAÇÃO 

O custo de implantação do Plano de Benefícios CD-Salvador será de no valor máximo de R$ 

67.400,00 (sessenta e sete mil e quatrocentos reais). Este é composto por estudo de viabilidade, 

parametrização de sistemas (gestão de benefícios, contabilidade e tesouraria), custódia 

qualificada, dentre outros, arcado integralmente pela Regius e pago pelo Patrocinador mediante 

ressarcimento, nos termos do artigo 23 da Lei Complementar Municipal nº073/2020. O valor do 

custo de implantação será abatido das contribuições administrativas patronais a partir do segundo 

ano de implantação ou quando o Plano de Benefícios superar 500 (quinhentas) inscrições, definido 

em instrumento que formalizar a adesão, na forma em que dispõe o §2º do artigo 23 da Lei 

Complementar Municipal n. 73/2020. 

9. CUSTEIO ADMINISTRATIVO PROPOSTO 

O custeio administrativo nos 24 (vinte e quatro) primeiros meses será de no máximo 3,0% (três por 

cento), deduzido das contribuições pessoais e patronais (taxa de carregamento), podendo ser 

reduzido a depender do número de adesões, do nível de contribuições e da opção pela contratação 

de seguro. 

10. POLÍTICA DE INVESTIMENTO DO PLANO 

A política de investimento do plano de benefício administrado pela Regius é elaborada com base 

em cenários econômicos, com os requisitos necessários para definição de gestão de ativos 

compatível com o perfil de risco e estudos técnicos que permitam identificar investimentos que 

melhor se adequem às necessidades dos participantes dos planos. As estratégias de alocação são 

feitas baseadas em metodologia de ALM (Asset Liability Management) que representa a alocação 

de ativos e passivos buscando a melhor relação entre risco e retorno. Observa-se o princípio da 

prudência e da transparência, com definição de limites máximo e mínimo de alocação em 
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segmentos e modalidades de investimento, normalmente mais restritivos que a legislação vigente, 

em busca de maior segurança de investimentos.  

A nossa política explicita os principais riscos inerentes aos investimentos e estabelece políticas de 

prevenção e contingenciamento compatíveis com os investimentos efetuados. A finalidade da 

política de investimento é garantir uma boa relação de risco e retorno para os investimentos e de 

fidúcia entre o gestor de investimento, a entidade e os participantes, que contribuem com recursos 

financeiros para usufruir no longo prazo e garantir uma melhor qualidade de vida. A política é 

atualizada anualmente ou quando houver mudança significativa de cenário macroeconômico que 

justifique a mudança de estratégia na gestão dos investimentos.  

O processo de governança de investimento da Regius leva em consideração as boas práticas de 

mercado, estando aderente às normas do Conselho Monetário Nacional (CMN) e da Previc (órgão 

regulador), bem como, ao código de autorregulação em governança de investimentos da ABRAPP, 

do qual a Regius é signatária e detentora do Selo de Governança em Investimentos, que atesta a 

segurança e a confiabilidade do processo, em alinhamento às boas práticas de mercado na gestão 

dos recursos garantidores dos planos administrados.  

Demonstrando a excelência do Time Regius na gestão de investimentos, apresentamos um quadro 

com o histórico de rentabilidade dos nossos planos. 

Planos 
Em 

2020* 

Em 

2019 

Em 

2018 

Em 

2017 

Em 

2016 

Em 

2015 

5 anos 
(2015/2019) 

10 anos 
(2010/2019) 

BD-01 (1985) 4,31 11,62 11,37 10,20 15,76 13,77 78,70 273,26 

CD-02 (2012) 4,84 9,30 9,52 8,91 13,22 14,49 72,55 - 

CV-03 (2000) 3,82 12,00 10,35 10,56 14,99 13,72 75,25 238,63 

CD-Metrô/DF (2015) 3,08 14,08 9,92 9,05 12,74 12,68 - - 

CD-05 (2017) 3,36 11,98 9,05 6,41 - - - - 

Taxa Selic 2,12 5,97 6,40 9,94 14,18 13,47 60,61 157,46 

 Período que superamos a meta atuarial/referencial 

* Até agosto/2020 

11. ETAPAS PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO 
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Tendo como base a legislação de regência da previdência complementar, estimamos a implantação 

do novo Plano em 6 (seis) etapas, distribuídas da seguinte forma: 

Etapa Descrição 

1 Elaboração de estudos atuariais (avaliação atuarial) 

2 Elaboração e aprovação de minuta do convênio de adesão 

3 Aprovação do município – Câmara Municipal 

4 Aprovação da Diretoria Executiva e do Conselho Deliberativo da REGIUS 

5 Envio de documentação para aprovação da Previc 

6 Comunicação aos Participantes 
 

Considerando o quadro acima, bem como os prazos previstos na Instrução Previc nº 24/2020 e a 

Portaria Previc/DILIC nº 324/2020, o prazo de implementação do Plano de Previdência 

Complementar dos Servidores da Prefeitura de Salvador é estimado em 180 (cento e oitenta) dias 

a contar da elaboração da etapa 1, ou seja, dentro do prazo estabelecido pela Emenda 

Constitucional 103/2019, que será encerrado em novembro de 2021. 

12. DIFERENCIAIS COMPETITIVOS DA REGIUS E PRINCIPAIS PARCEIROS 

Além da eficácia da gestão, responsabilidade corporativa, transparência e confiabilidade a Regius 

carrega em seu DNA também, enquanto valores, o comprometimento e a competência técnica do 

Time e a constante busca por excelência. 

A entidade possui inexpressivo passivo judicial5.  

É signatária do Instituto ETHOS, que atua nas áreas de direitos humanos, desenvolvimento 

sustentável, integridade e meio ambiente.  

Dado ao seu elevado padrão na gestão dos investimentos dos Planos administrados, a Regius 

recebeu em 2020 o Selo de Governança de Investimentos concedido pela Associação Brasileira 

das Entidades de Previdência Complementar – ABRAPP. 

                                                             

5 Representando, em agosto de 2020, 0,35% (trinta e cinco centésimos) dos recursos garantidores da 
Regius. 
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Considerando o ranking da ABRAPP das entidades fechadas de previdência complementar 

(EFPC), a Regius aparece em 56º lugar entre as 248 entidades relacionadas, considerando o 

patrimônio total administrado. 

A Regius utiliza os serviços de: i) custódia qualificada do Banco Itaú, que é o maior custodiante de 

investimentos da América Latina; ii) auditoria independente prestada pela VR Group Auditoria; iii) 

consultoria financeira fornecida pela empresa Aditus, e; iv) consultoria de gestão de riscos e 

controles da Mirador. 

Temos como principais fornecedores de sistemas informatizados as empresas Intech e Sinqia, 

sendo esta última líder no Brasil em tecnologia voltada para a área de previdência complementar. 

 

13. QUANTO A OPERACIONALIZAÇÃO DO PLANO 

a. Estratégias de divulgação e procedimento de inscrição 

A estratégia de divulgação do Plano consistirá na realização de Webinar, live e 

videos em nosso canal no YouTube, onde disponibilizaremos informações sobre o 

Plano para os servidores da Prefeitura de Salvador.  

Também utilizaremos comunicação via e-mail, de maneira a estimular os servidores 

a buscarem informações sobre as regras e coberturas oferecidas pelo Plano. 

Além desses canais de divulgação, utilizaremos as nossas páginas nas principais 

mídias sociais (Instagram, Facebook, Linkedin e YouTube), com dicas e informações 

sobre o plano de previdência oferecido pela Prefeitura de Salvador. 

O processo de inscrição é totalmente automatizado e digital, dispensando o uso de 

formulários em papel, nos termos da Resolução CNPC nº 26/2018. A Prefeitura de 

Salvador deverá fornecer uma lista de servidores que serão participantes em 

potencial, considerando os dados previamente definidos em convênio de adesão. 

b. Canais acessíveis de atendimento ao participante 

Canal de atendimento direto com o participante, onde nossos profissionais poderão 

esclarecer dúvidas dos servidores da Prefeitura de Salvador. 
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Disponibilizaremos as informações sobre o Plano em nosso website 

(www.regius.org.br), onde estarão à disposição do participante em potencial o 

regulamento e a cartilha do Plano.  

A Regius oferecerá também um Portal do Participante e um aplicativo mobile, para 

que os participantes possam consultar a sua situação pessoal, nos termos da 

Resolução CNPC nº 32/2020. 

Observada a viabilidade em decorrência da situação pandêmica atualmente 

vivenciada6, podemos dispor de um posto avançado no âmbito da prefeitura de 

Salvador/BA, para a realização de atendimento presencial. Adicionalmente, é 

possível preparar os profissionais da área de recursos humanos (RH) da Prefeitura, 

para atendimento de orientação e esclarecimento de dúvidas dos servidores. 

 

c. Compatibilidade de sistemas entre Patrocinadora e Entidade 

O sistema utilizado para controlar o Plano está baseado em arquitetura Web, 

fornecido pela empresa líder do mercado brasileiro (Sinqia), com o tráfego de 

informações entre Patrocinador e Entidade realizado por meio de troca de arquivos 

com layout combinado entre as partes ou por meio de utilização de API's (Aplication 

Programming Interface), utilizando WebServices. 

14. DADOS INSTITUCIONAIS 

Razão Social: Regius – Sociedade Civil de Previdência Privada 

CNPJ: 01.225.861/0001-30 

Endereço: SGAS 902, Conjunto B, Entrada C, 2º andar, sala 202, Ed. Athenas, Brasília-DF (CEP 

70.390-020) 

Telefone: (61) 3035-4400 e-mail: ddiben@regius.org.br 

Website: www.regius.org.br Instagram: @regiusprev 

                                                             

6  Condicionado à liberação das autoridades sanitárias locais, em virtude da pandemia da COVID-19. 
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15. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A Regius acredita na parceria com a Prefeitura Municipal de Salvador, com a certeza que será 

bastante exitosa, tendo em vista a nossa experiência de sucesso com outros patrocinadores, como 

é o caso da Companhia do Metropolitano do Distrito Federal (Metrô-DF), empresa pública ligada 

ao Governo do Distrito Federal, cujo plano de benefícios obteve a adesão de 763 participantes 

ativos e 5 assistidos, tendo atingido um patrimônio superior a R$ 55 milhões em pouco mais de 5 

anos de relacionamento. 

Além disso, a Regius também poderá oferecer para a família dos servidores o nosso plano instituído 

BrasíliaPrev, garantindo assim proteção da previdência complementar para familiares dos 

servidores da Prefeitura de Salvador. Essa é mais uma iniciativa para proporcionar melhor 

qualidade de vida aos familiares dos participantes e demonstração de responsabilidade social. 

Brasília-DF, 07 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

NILZA RODRIGUES MORAIS SANDRO SOARES DE SOUZA 

Diretora-Presidente Diretor de Benefícios e Administração 
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Trata  o  presente  processo  de  encaminhaminamento  para  ciência  das  propostas  apresentadas
a Diretoria de Previdência, em atendimento ao Edital de Chamamento Público nº.04/2020 publicado
no DOM de 26/11/2020, que tinha por objeto a apresentação de propostas por Entidades Fechadas de
Previdência  Complementar  interessadas  em administrar  plano  de  benefícios  previdenciários  dos
servidores  de cargo efetivo  da Administração Direta  e  Indireta  do Poder  Executivo  e  do Poder
Legislativo do Município de Salvador.

Conforme registro, após a publicação do chamamento público 04 entidades formalizaram o interesse
em participar  do  processo  seletivo  tendo  apresentado  propostas,  necessitanto  no  momento  de
formação de uma comissão de seleção, que possa analisar as propostas recebidas.

Com relação a indicação relativa à composição da referida comissão, sugerimos a participação da
Secretaria Municipal da Fazenda, bem como no tocante à Procurador Geral do Município de Salvador,
prever a possibilidade de designação de outro participante para lhe representar.

Assim, retorno os autos para adoção das medidas de estilo visando a adoção das providências
necessárias  à  formalização  dos  atos  e  prosseguimento  do  processo  seletivo  de  entidade  para
administrar plano de benefícios previdenciários dos servidores desta Municipalidade.

 

THIAGO MARTINS DANTAS

SECRETARIO MUNICIPAL

GABINETE DO SECRETÁRIO

Assinatura eletrônica: 05/03/2021 12:24:28

Processo Nº 74129/2021

Unidade Destino: DGP - DIRETORIA DE GESTÃO
DE PESSOAS/SEMGE

CONTEÚDO DO TRAMITE 2



239

De ordem, encaminhamos os autos para conhecimento, face a natureza da materia.

TANIA MARCIA LIMA PINTO

ASSESSOR TECNICO

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
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Processo Nº 74129/2021

Unidade Destino: DPR - DIRETORIA DE
PREVIDÊNCIA/SEMGE

CONTEÚDO DO TRAMITE 3



240

22/03/2021 Zimbra

https://webmail.salvador.ba.gov.br/zimbra/h/printmessage?id=7504&tz=America/Argentina/Buenos_Aires 1/3

De : Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz
<clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br>

Assunto : Previdência Complementar. Comissão de Seleção
Para : aline castrosampaio

<aline.castrosampaio@gmail.com>,
giovannavicter@sefaz.salvador.ba.gov.br, Glaucia
Maria Moura Santos
<gmsantos@sefaz.salvador.ba.gov.br>,
tndantas@salvador.ba.gov.br,
tdantas21@gmail.com, gtmoris@gmail.com,
tania@salvador.ba.gov.br,
fabianaduartealmeida@hotmail.com, Quedner
Matos <quedner.matos@cms.ba.gov.br>, Daniel
Ribeiro <daniel.ribeiro@salvador.ba.gov.br>,
marcosmfbarreto@yahoo.com.br, André Camilo
<andrecamilo76@gmail.com>, Biro Biro
<rodrigo.birovsk@gmail.com>, guinga maia
<guinga_maia@hotmail.com>

Cco : Wilena Barbosa Oliveira
<wilena.oliveira@salvador.ba.gov.br>

Zimbra clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br

Previdência Complementar. Comissão de Seleção

Qua, 10 de Mar de 2021 15:40
2 anexos

Prezados Conselheiros, 

Ao cumprimentá-los, sirvo-me do presente para informar que, em obediência
ao prazo estabelecido pela Emenda Constitucional nº. 103/2019, novembro de
2021, para implantação do Regime de Previdência Complementar, foram
adotadas providências, visando iniciar os procedimentos para selecionar
entidade fechada de previdência complementar que administrará o Regime de
Previdência Complementar Municipal-RPC. 

Primeiramente, seguindo o disposto no Guia de Previdência Complementar para
Entes Federativos publicado pela Secretaria de Previdência, foram
realizadas por esta Diretoria de Previdência contatos e reuniões com
diversas entidades de RPC, priorizando a listagem constante no referido
guia, com a indicação de entidades fechadas com boas práticas de gestão e
governança. 

Após a realização de reuniões e contatos com algumas entidades, e buscando
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https://webmail.salvador.ba.gov.br/zimbra/h/printmessage?id=7504&tz=America/Argentina/Buenos_Aires 2/3

conferir ampla divulgação e transparência no processo seletivo é que fora
publicado o Edital de Chamamento Público n. 04/2020 em 26/11/2020, no DOM
n. 7.851 (anexo), com a indicação de critérios objetivos e para que
interessados em participar do processo seletivo apresentassem propostas.
Após a publicação do referido chamamento público, 04 (quatro) entidades
formalizaram o interesse em participar do processo seletivo, tendo
apresentado propostas: CERES ; Mongeral Aegon – Fundos de Pensão ;
PREVNORDESTE e REGIUS. 

Assim, seguindo as recomendações do já mencionado Guia, objetivando a
lisura do processo, será formada Comissão de Seleção para análise das
propostas e participação na definição da escolha da entidade. 

A composição da mencionada Comissão, com o objetivo de garantir a
participação ampla dos agentes envolvidos e interessados, será composta
pelos seguintes membros: 

1. Secretário Municipal de Gestão – Presidente da Comissão; 

2. Diretor Geral de Previdência da Secretaria Municipal de Gestão – Vice
Presidente da Comissão; 

3. Diretor Geral de Pessoas da Secretaria Municipal de Gestão - Membro; 

4. Procurador Geral do Município de Salvador ou Procurador por ele indicado
- Membro; 

5. Servidor indicado pela Secretaria Municipal da Fazenda; 

6. Servidor indicado pela Câmara Municipal de Salvador – Membro; 

7. Servidor membro titular do Conselho Municipal de Previdência, entre os
indicados pelos servidores – Membro. 

Assim, conforme acima exposto, fará parte da Comissão de Seleção um membro
titular do Conselho Municipal de Previdência, dentre os indicados pelos
servidores. Diante da proposta para a participação na referida comissão,
poderão integrá-la os seguintes conselheiros titulares: Marcos Marcelo
Ferreira Barreto e André Luiz Gomes Camilo , representantes dos servidores
ativos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional, Maria Perpétua da
Silva Paranan e Virgínia Maria Maia Baptista , representantes dos
servidores inativos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional. 

Desta forma, com o fito de formar e compor a Comissão de Seleção, solicito
os préstimos de V. Sªs. para que, no prazo de 48 (quarenta e oito),
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indiquem, individualmente, através de votação, um dos servidores acima
apontados para integrá-la. 

Cumpre salientar que a indicação deverá ser particular e enviada para o
email: clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br . O conselheiro com maior número
de indicações, comporá a Comissão de Seleção. Em caso de empate, nos termos
do nosso regimento, o desempate caberá ao Presidente do COMPRES. Todas as
informações pertinentes serão devidamente prestadas a V. Sªs. 

Solicitamos, por gentileza, a confirmação do recebimento deste email. 

Sendo o que nos cumpria no momento, colocamo-nos à disposição para demais
esclarecimentos que se façam necessários. 

_____________________________________________ 
Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz 
Assessora Especial II 

SEMGE - Secretaria Municipal de Gestão 
Diretoria de Previdência 
A v Joana Angélica, 399, Nazaré. Salvador - BA, CEP: 40050-001 
(71) 3202-3459 
clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br 
www.salvador.ba.gov.br 

Retificação Edital.pdf
103 KB 

Edital Chamamento Público.pdf
139 KB 

Assinatura Eletrônica
DANIEL RIBEIRO SILVA - 25/03/2021 14:16:57

Processo - SEMGE/DPR | Nº 74129/2021

ANEXO 1 DO TRAMITE 4

http://www.salvador.ba.gov.br/


243

18/03/2021 Zimbra

https://webmail.salvador.ba.gov.br/zimbra/h/printmessage?id=7554&tz=America/Argentina/Buenos_Aires 1/3

De : Daniel Ribeiro <daniel.ribeiro@salvador.ba.gov.br>
Assunto : Re: Previdência Complementar. Comissão de

Seleção
Para : Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz

<clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br>

Zimbra clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br

Re: Previdência Complementar. Comissão de Seleção

Sex, 12 de Mar de 2021 13:49

Manifesto meu voto por ANDRE CAMILO. 

_____________________________________________Daniel RibeiroDiretor de
PrevidênciaSEMGE - Secretaria Municipal de Gestão
Av. Joana Angélica, 399, Edf. Fernando José Rocha, 4 Andar, Nazaré -
Salvador - Bahia - Cep: 40.050-001+55(71)3202-3401+55(71)3202-
3453daniel.ribeiro@salvador.ba.gov.brwww.salvador.ba.gov.br
SEGURANÇA: Esta mensagem deve ser lida e utilizada apenas pelo (s)
destinatário(s) ao (s) qual(is) é endereçada e pode conter informações
confidenciais ou sob algum tipo de restrição legal de divulgação.
RESPONSABILIDADE SOCIAL: Preserve sua vida e o meio ambiente. Avalie a
necessidade de imprimir este
documento._____________________________________________

----- Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz
<clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br> escreveu:
> 
> 
> 
> Prezados Conselheiros, 
> 
> 
> 
> Ao cumprimentá-los, sirvo-me do presente para informar que, em obediência
ao prazo estabelecido pela Emenda Constitucional nº. 103/2019, novembro de
2021, para implantação do Regime de Previdência Complementar, foram
adotadas providências, visando iniciar os procedimentos para selecionar
entidade fechada de previdência complementar que administrará o Regime de
Previdência Complementar Municipal-RPC. 
> 
> 
> 
> Primeiramente, seguindo o disposto no Guia de Previdência Complementar
para Entes Federativos publicado pela Secretaria de Previdência, foram
realizadas por esta Diretoria de Previdência contatos e reuniões com
diversas entidades de RPC, priorizando a listagem constante no referido
guia, com a indicação de entidades fechadas com boas práticas de gestão e
governança. 
> 
> 
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> 
> Após a realização de reuniões e contatos com algumas entidades, e
buscando conferir ampla divulgação e transparência no processo seletivo é
que fora publicado o Edital de Chamamento Público n. 04/2020 em 26/11/2020,
no DOM n. 7.851 (anexo), com a indicação de critérios objetivos e para que
interessados em participar do processo seletivo apresentassem propostas.
Após a publicação do referido chamamento público, 04 (quatro) entidades
formalizaram o interesse em participar do processo seletivo, tendo
apresentado propostas: CERES ; Mongeral Aegon – Fundos de Pensão ;
PREVNORDESTE e REGIUS. 
> 
> 
> 
> Assim, seguindo as recomendações do já mencionado Guia, objetivando a
lisura do processo, será formada Comissão de Seleção para análise das
propostas e participação na definição da escolha da entidade. 
> 
> 
> 
> A composição da mencionada Comissão, com o objetivo de garantir a
participação ampla dos agentes envolvidos e interessados, será composta
pelos seguintes membros: 
> 
> 
> 
> 1. Secretário Municipal de Gestão – Presidente da Comissão; 
> 
> 2. Diretor Geral de Previdência da Secretaria Municipal de Gestão – Vice
Presidente da Comissão; 
> 
> 3. Diretor Geral de Pessoas da Secretaria Municipal de Gestão - Membro; 
> 
> 4. Procurador Geral do Município de Salvador ou Procurador por ele
indicado - Membro; 
> 
> 5. Servidor indicado pela Secretaria Municipal da Fazenda; 
> 
> 6. Servidor indicado pela Câmara Municipal de Salvador – Membro; 
> 
> 7. Servidor membro titular do Conselho Municipal de Previdência, entre os
indicados pelos servidores – Membro. 
> 
> 
> 
> Assim, conforme acima exposto, fará parte da Comissão de Seleção um
membro titular do Conselho Municipal de Previdência, dentre os indicados
pelos servidores. Diante da proposta para a participação na referida
comissão, poderão integrá-la os seguintes conselheiros titulares: Marcos
Marcelo Ferreira Barreto e André Luiz Gomes Camilo , representantes dos
servidores ativos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional, Maria
Perpétua da Silva Paranan e Virgínia Maria Maia Baptista , representantes
dos servidores inativos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional. 
> 
> 
> 
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> Desta forma, com o fito de formar e compor a Comissão de Seleção,
solicito os préstimos de V. Sªs. para que, no prazo de 48 (quarenta e
oito), indiquem, individualmente, através de votação, um dos servidores
acima apontados para integrá-la. 
> 
> 
> 
> Cumpre salientar que a indicação deverá ser particular e enviada para o
email: clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br . O conselheiro com maior número
de indicações, comporá a Comissão de Seleção. Em caso de empate, nos termos
do nosso regimento, o desempate caberá ao Presidente do COMPRES. Todas as
informações pertinentes serão devidamente prestadas a V. Sªs. 
> 
> 
> 
> Solicitamos, por gentileza, a confirmação do recebimento deste email. 
> 
> 
> 
> 
> Sendo o que nos cumpria no momento, colocamo-nos à disposição para demais
esclarecimentos que se façam necessários. 
> 
> _____________________________________________ 
> Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz 
> Assessora Especial II 
> 
> SEMGE - Secretaria Municipal de Gestão 
> Diretoria de Previdência 
> A v Joana Angélica, 399, Nazaré. Salvador - BA, CEP: 40050-001 
> (71) 3202-3459 
> clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br 
> www.salvador.ba.gov.br 
> 
> 
> 
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De : Fabiana Almeida <fabianaduartealmeida@hotmail.com>
Assunto : RE: Previdência Complementar. Comissão de Seleção

Para : Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz <clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br>

Zimbra clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br

RE: Previdência Complementar. Comissão de Seleção

Qua, 10 de Mar de 2021 16:46

Em resposta segue abaixo o meu voto:

Virgínia Maria Maia Baptista.

att,

Fabiana Duarte Almeida
________________________________
De: Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz <clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 10 de março de 2021 10:40
Para: aline.castrosampaio@gmail.com <aline.castrosampaio@gmail.com>;
giovannavicter@sefaz.salvador.ba.gov.br <giovannavicter@sefaz.salvador.ba.gov.br>; Glaucia Maria Moura
Santos <gmsantos@sefaz.salvador.ba.gov.br>; tndantas@salvador.ba.gov.br <tndantas@salvador.ba.gov.br>;
tdantas21@gmail.com <tdantas21@gmail.com>; gtmoris@gmail.com <gtmoris@gmail.com>;
tania@salvador.ba.gov.br <tania@salvador.ba.gov.br>; fabianaduartealmeida@hotmail.com
<fabianaduartealmeida@hotmail.com>; Quedner Matos <quedner.matos@cms.ba.gov.br>; Daniel Ribeiro
<daniel.ribeiro@salvador.ba.gov.br>; marcosmfbarreto@yahoo.com.br <marcosmfbarreto@yahoo.com.br>;
André Camilo <andrecamilo76@gmail.com>; Biro Biro <rodrigo.birovsk@gmail.com>; guinga maia
<guinga_maia@hotmail.com>
Assunto: Previdência Complementar. Comissão de Seleção

Prezados Conselheiros,

Ao cumprimentá-los, sirvo-me do presente para informar que, em obediência ao prazo estabelecido pela
Emenda Constitucional nº. 103/2019, novembro de 2021, para implantação do Regime de Previdência
Complementar, foram adotadas providências, visando iniciar os procedimentos para selecionar entidade
fechada de previdência complementar que administrará o Regime de Previdência Complementar Municipal-
RPC.

Primeiramente, seguindo o disposto no Guia de Previdência Complementar para Entes Federativos
publicado pela Secretaria de Previdência, foram realizadas por esta Diretoria de Previdência contatos
e reuniões com diversas entidades de RPC, priorizando a listagem constante no referido guia, com a
indicação de entidades fechadas com boas práticas de gestão e governança.

Após a realização de reuniões e contatos com algumas entidades, e buscando conferir ampla divulgação e
transparência no processo seletivo é que fora publicado o Edital de Chamamento Público n. 04/2020 em
26/11/2020, no DOM n. 7.851 (anexo), com a indicação de critérios objetivos e para que interessados em
participar do processo seletivo apresentassem propostas. Após a publicação do referido chamamento
público, 04 (quatro) entidades formalizaram o interesse em participar do processo seletivo, tendo
apresentado propostas: CERES ; Mongeral Aegon – Fundos de Pensão ; PREVNORDESTE e REGIUS.

Assim, seguindo as recomendações do já mencionado Guia, objetivando a lisura do processo, será formada
Comissão de Seleção para análise das propostas e participação na definição da escolha da entidade.

A composição da mencionada Comissão, com o objetivo de garantir a participação ampla dos agentes
envolvidos e interessados, será composta pelos seguintes membros:
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1. Secretário Municipal de Gestão – Presidente da Comissão;

2. Diretor Geral de Previdência da Secretaria Municipal de Gestão – Vice Presidente da Comissão;

3. Diretor Geral de Pessoas da Secretaria Municipal de Gestão - Membro;

4. Procurador Geral do Município de Salvador ou Procurador por ele indicado - Membro;

5. Servidor indicado pela Secretaria Municipal da Fazenda;

6. Servidor indicado pela Câmara Municipal de Salvador – Membro;

7. Servidor membro titular do Conselho Municipal de Previdência, entre os indicados pelos servidores –
Membro.

Assim, conforme acima exposto, fará parte da Comissão de Seleção um membro titular do Conselho
Municipal de Previdência, dentre os indicados pelos servidores. Diante da proposta para a participação
na referida comissão, poderão integrá-la os seguintes conselheiros titulares: Marcos Marcelo Ferreira
Barreto e André Luiz Gomes Camilo, representantes dos servidores ativos da Administração Direta,
Autárquica e Fundacional, Maria Perpétua da Silva Paranan e Virgínia Maria Maia Baptista,
representantes dos servidores inativos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional.

Desta forma, com o fito de formar e compor a Comissão de Seleção, solicito os préstimos de V. Sªs.
para que, no prazo de 48 (quarenta e oito), indiquem, individualmente, através de votação, um dos
servidores acima apontados para integrá-la.

Cumpre salientar que a indicação deverá ser particular e enviada para o email:
clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br<mailto:clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br>. O conselheiro com maior
número de indicações, comporá a Comissão de Seleção. Em caso de empate, nos termos do nosso regimento,
o desempate caberá ao Presidente do COMPRES. Todas as informações pertinentes serão devidamente
prestadas a V. Sªs.

Solicitamos, por gentileza, a confirmação do recebimento deste email.

Sendo o que nos cumpria no momento, colocamo-nos à disposição para demais esclarecimentos que se façam
necessários.

_____________________________________________
[Marca Prefeitura do Salvador]<http://www.salvador.ba.gov.br/>
Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz
Assessora Especial II

SEMGE - Secretaria Municipal de Gestão
Diretoria de Previdência
A<http://maps.google.com/maps?
q=Av%20Vale%20dos%20Barris%20125%20%20Campo%20Grande%20Salvador%20%20BA+Salvador+BA+40080190+BR>v
Joana Angélica, 399, Nazaré. Salvador - BA, CEP: 40050-001
(71) 3202-3459
clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br<mailto:clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br>
www.salvador.ba.gov.br<http://www.salvador.ba.gov.br/>
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De : Giovanna Victer <giovannavicter@sefaz.salvador.ba.gov.br>
Assunto : RES: Previdência Complementar. Comissão de Seleção

Para : Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz <clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br>
Cc : Thiago Martins Dantas <tmdantas@sefaz.salvador.ba.gov.br>

Zimbra clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br

RES: Previdência Complementar. Comissão de Seleção

Qui, 18 de Mar de 2021 12:59

Indico André Luiz Gomes Camilo
Atenciosamente

Giovanna Victer

De: Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz <clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br>
Enviada em: quarta-feira, 10 de março de 2021 15:40
Para: aline.castrosampaio@gmail.com; Giovanna Victer <giovannavicter@sefaz.salvador.ba.gov.br>;
Glaucia Maria Moura Santos <gmsantos@sefaz.salvador.ba.gov.br>; tndantas@salvador.ba.gov.br;
tdantas21@gmail.com; gtmoris@gmail.com; tania@salvador.ba.gov.br; fabianaduartealmeida@hotmail.com;
Quedner Matos <quedner.matos@cms.ba.gov.br>; Daniel Ribeiro <daniel.ribeiro@salvador.ba.gov.br>;
marcosmfbarreto@yahoo.com.br; André Camilo <andrecamilo76@gmail.com>; Biro Biro
<rodrigo.birovsk@gmail.com>; guinga maia <guinga_maia@hotmail.com>
Assunto: Previdência Complementar. Comissão de Seleção
Prioridade: Alta

Prezados Conselheiros,

Ao cumprimentá-los, sirvo-me do presente para informar que, em obediência ao prazo estabelecido pela
Emenda Constitucional nº. 103/2019, novembro de 2021, para implantação do Regime de Previdência
Complementar, foram adotadas providências, visando iniciar os procedimentos para selecionar entidade
fechada de previdência complementar que administrará o Regime de Previdência Complementar Municipal-
RPC.

Primeiramente, seguindo o disposto no Guia de Previdência Complementar para Entes Federativos
publicado pela Secretaria de Previdência, foram realizadas por esta Diretoria de Previdência contatos
e reuniões com diversas entidades de RPC, priorizando a listagem constante no referido guia, com a
indicação de entidades fechadas com boas práticas de gestão e governança.

Após a realização de reuniões e contatos com algumas entidades, e buscando conferir ampla divulgação e
transparência no processo seletivo é que fora publicado o Edital de Chamamento Público n. 04/2020 em
26/11/2020, no DOM n. 7.851 (anexo), com a indicação de critérios objetivos e para que interessados em
participar do processo seletivo apresentassem propostas. Após a publicação do referido chamamento
público, 04 (quatro) entidades formalizaram o interesse em participar do processo seletivo, tendo
apresentado propostas: CERES ; Mongeral Aegon – Fundos de Pensão ; PREVNORDESTE e REGIUS.

Assim, seguindo as recomendações do já mencionado Guia, objetivando a lisura do processo, será formada
Comissão de Seleção para análise das propostas e participação na definição da escolha da entidade.

A composição da mencionada Comissão, com o objetivo de garantir a participação ampla dos agentes
envolvidos e interessados, será composta pelos seguintes membros:

1. Secretário Municipal de Gestão – Presidente da Comissão;

2. Diretor Geral de Previdência da Secretaria Municipal de Gestão – Vice Presidente da Comissão;

Assinatura Eletrônica
DANIEL RIBEIRO SILVA - 25/03/2021 14:16:57

Processo - SEMGE/DPR | Nº 74129/2021

ANEXO 4 DO TRAMITE 4



249

18/03/2021 Zimbra

https://webmail.salvador.ba.gov.br/zimbra/h/printmessage?id=7555&tz=America/Argentina/Buenos_Aires 1/1

De : Gustavo Moris <gtmoris@gmail.com>
Assunto : Indicação.

Para : clarissa assiz <clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br>

Zimbra clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br

Indicação.

Sex, 12 de Mar de 2021 15:30

Olá,
Conforme e-mail encaminhado.
Estou indicando:

André Luiz Gomes Camilo

Enviado do meu iPhone

Assinatura Eletrônica
DANIEL RIBEIRO SILVA - 25/03/2021 14:16:57

Processo - SEMGE/DPR | Nº 74129/2021

ANEXO 5 DO TRAMITE 4



250

18/03/2021 Zimbra

https://webmail.salvador.ba.gov.br/zimbra/h/printmessage?id=7512&tz=America/Argentina/Buenos_Aires 1/3

De : Marcos Barreto
<marcosmfbarreto@yahoo.com.br>

Assunto : Assunto: Previdência Complementar.
Comissão de Seleção

Para : clarissa assiz
<clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br>

Responder para : Marcos Barreto
<marcosmfbarreto@yahoo.com.br>

Zimbra clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br

Assunto: Previdência Complementar. Comissão de Seleção

Qua, 10 de Mar de 2021 16:05

Boa tarde Clarissa.
Em resposta ao email original, indico meu próprio nome para composição da
demanda solicitada.
Cordialmente,
Marcos Marcelo Ferreira BarretoConselheiro do FUMPRES.Professor Municipal
de Salvador.

Enviado do Yahoo Mail no Android 
 
  Em qua, 10 10e mar 10e 2021 às 15:41, Clarissa Silva Barboza de Aquino
Assiz<clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br> escreveu:   

Prezados Conselheiros,

 

Ao cumprimentá-los, sirvo-me do presente para informar que, em obediência
ao prazo estabelecido pela Emenda Constitucional nº. 103/2019, novembro de
2021, para implantação do Regime de Previdência Complementar, foram
adotadas providências, visando iniciar os procedimentos para selecionar
entidade fechada de previdência complementar que administrará o Regime de
Previdência Complementar Municipal-RPC.

 

Primeiramente, seguindo o disposto no Guia de Previdência Complementar para
Entes Federativos publicado pela Secretaria de Previdência, foram
realizadas por esta Diretoria de Previdência contatos e reuniões com
diversas entidades de RPC, priorizando a listagem constante no referido
guia, com a indicação de entidades fechadas com boas práticas de gestão e
governança.

 

Após a realização de reuniões e contatos com algumas entidades, e buscando
conferir ampla divulgação e transparência no processo seletivo é que fora
publicado o Edital de Chamamento Público n. 04/2020 em 26/11/2020, no DOM
n. 7.851 (anexo), com a indicação de critérios objetivos e para que
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interessados em participar do processo seletivo apresentassem propostas.
Após a publicação do referido chamamento público, 04 (quatro) entidades
formalizaram o interesse em participar do processo seletivo, tendo
apresentado propostas: CERES ; Mongeral Aegon – Fundos de Pensão ;
PREVNORDESTE e REGIUS.

 

Assim, seguindo as recomendações do já mencionado Guia, objetivando a
lisura do processo, será formada Comissão de Seleção para análise das
propostas e participação na definição da escolha da entidade. 

 

A composição da mencionada Comissão, com o objetivo de garantir a
participação ampla dos agentes envolvidos e interessados, será composta
pelos seguintes membros:

 

1. Secretário Municipal de Gestão – Presidente da Comissão;

2. Diretor Geral de Previdência da Secretaria Municipal de Gestão – Vice
Presidente da Comissão;

3. Diretor Geral de Pessoas da Secretaria Municipal de Gestão - Membro;

4. Procurador Geral do Município de Salvador ou Procurador por ele indicado
- Membro;

5. Servidor indicado pela Secretaria Municipal da Fazenda;

6. Servidor indicado pela Câmara Municipal de Salvador – Membro;

7. Servidor membro titular do Conselho Municipal de Previdência, entre os
indicados pelos servidores – Membro.

 

Assim, conforme acima exposto, fará parte da Comissão de Seleção um membro
titular do Conselho Municipal de Previdência, dentre os indicados pelos
servidores. Diante da proposta para a participação na referida comissão,
poderão integrá-la os seguintes conselheiros titulares: Marcos Marcelo
Ferreira Barreto e André Luiz Gomes Camilo, representantes dos servidores
ativos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional, Maria Perpétua da
Silva Paranan e Virgínia Maria Maia Baptista, representantes dos servidores
inativos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional.

 

Desta forma, com o fito de formar e compor a Comissão de Seleção, solicito
os préstimos de V. Sªs. para que, no prazo de 48 (quarenta e oito),
indiquem, individualmente, através de votação, um dos servidores acima
apontados para integrá-la.
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Cumpre salientar que a indicação deverá ser particular e enviada para o
email: clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br. O conselheiro com maior número de
indicações, comporá a Comissão de Seleção. Em caso de empate, nos termos do
nosso regimento, o desempate caberá ao Presidente do COMPRES. Todas as
informações pertinentes serão devidamente prestadas a V. Sªs.

 

Solicitamos, por gentileza, a confirmação do recebimento deste email.

Sendo o que nos cumpria no momento, colocamo-nos à disposição para demais
esclarecimentos que se façam necessários.

_____________________________________________Clarissa Silva Barboza de
Aquino AssizAssessora Especial II
SEMGE - Secretaria Municipal de GestãoDiretoria de PrevidênciaAv Joana
Angélica, 399, Nazaré. Salvador - BA, CEP: 40050-001(71) 3202-
3459clarissa.assiz@salvador.ba.gov.brwww.salvador.ba.gov.br
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De : Biro Biro <rodrigo.birovsk@gmail.com>
Assunto : Re: Previdência Complementar. Comissão de Seleção

Para : Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz <clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br>

Zimbra clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br

Re: Previdência Complementar. Comissão de Seleção

Sex, 12 de Mar de 2021 12:41

Prezada Clarissa

Boa tarde

Atendendo à sua solicitação faço valer o meu voto em Marcos Marcelo
Ferreira Barreto.

Grata pela atenção

Maria Perpétua Paranan da Silva

Em qua, 10 de mar de 2021 15:41, Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz <
clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br> escreveu:

>
> Prezados Conselheiros,
>
>
>
> Ao cumprimentá-los, sirvo-me do presente para informar que, em obediência
> ao prazo estabelecido pela Emenda Constitucional nº. 103/2019, novembro de
> 2021, para implantação do Regime de Previdência Complementar, foram
> adotadas providências, visando iniciar os procedimentos para selecionar
> entidade fechada de previdência complementar que administrará o Regime de
> Previdência Complementar Municipal-RPC.
>
>
>
> Primeiramente, seguindo o disposto no Guia de Previdência Complementar
> para Entes Federativos publicado pela Secretaria de Previdência, foram
> realizadas por esta Diretoria de Previdência contatos e reuniões com
> diversas entidades de RPC, priorizando a listagem constante no referido
> guia, com a indicação de entidades fechadas com boas práticas de gestão e
> governança.
>
>
>
> Após a realização de reuniões e contatos com algumas entidades, e buscando
> conferir ampla divulgação e transparência no processo seletivo é que fora
> publicado o Edital de Chamamento Público n. 04/2020 em 26/11/2020, no DOM
> n. 7.851 (anexo), com a indicação de critérios objetivos e para que
> interessados em participar do processo seletivo apresentassem propostas.
> Após a publicação do referido chamamento público, 04 (quatro) entidades
> formalizaram o interesse em participar do processo seletivo, tendo
> apresentado propostas: CERES ; Mongeral Aegon – Fundos de Pensão ;
> PREVNORDESTE e REGIUS.
>
>
>
> Assim, seguindo as recomendações do já mencionado Guia, objetivando a
> lisura do processo, será formada Comissão de Seleção para análise das
> propostas e participação na definição da escolha da entidade.
>
>
>
> A composição da mencionada Comissão, com o objetivo de garantir a
> participação ampla dos agentes envolvidos e interessados, será composta
> pelos seguintes membros:
>
>
>
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> 1. Secretário Municipal de Gestão – Presidente da Comissão;
>
> 2. Diretor Geral de Previdência da Secretaria Municipal de Gestão – Vice
> Presidente da Comissão;
>
> 3. Diretor Geral de Pessoas da Secretaria Municipal de Gestão - Membro;
>
> 4. Procurador Geral do Município de Salvador ou Procurador por ele
> indicado - Membro;
>
> 5. Servidor indicado pela Secretaria Municipal da Fazenda;
>
> 6. Servidor indicado pela Câmara Municipal de Salvador – Membro;
>
> 7. Servidor membro titular do Conselho Municipal de Previdência, entre os
> indicados pelos servidores – Membro.
>
>
>
> Assim, conforme acima exposto, fará parte da Comissão de Seleção um membro
> titular do Conselho Municipal de Previdência, dentre os indicados pelos
> servidores. Diante da proposta para a participação na referida comissão,
> poderão integrá-la os seguintes conselheiros titulares: *Marcos Marcelo
> Ferreira Barreto* e *André Luiz Gomes Camilo*, representantes dos
> servidores ativos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional, *Maria
> Perpétua da Silva Paranan* e *Virgínia Maria Maia Baptista*,
> representantes dos servidores inativos da Administração Direta, Autárquica
> e Fundacional.
>
>
>
> *Desta forma, com o fito de formar e compor a Comissão de Seleção,
> solicito os préstimos de V. Sªs. para que, no prazo de 48 (quarenta e
> oito), indiquem, individualmente, através de votação, um dos servidores
> acima apontados para integrá-la.*
>
>
>
> *Cumpre salientar que a indicação deverá ser particular e enviada para o
> email: clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br
> <clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br>. O conselheiro com maior número de
> indicações, comporá a Comissão de Seleção. Em caso de empate, nos termos do
> nosso regimento, o desempate caberá ao Presidente do COMPRES. Todas as
> informações pertinentes serão devidamente prestadas a V. Sªs.*
>
>
>
> Solicitamos, por gentileza, a confirmação do recebimento deste email.
>
>
> Sendo o que nos cumpria no momento, colocamo-nos à disposição para demais
> esclarecimentos que se façam necessários.
>
> _____________________________________________
> [image: Marca Prefeitura do Salvador] <http://www.salvador.ba.gov.br/>
> Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz
> Assessora Especial II
>
> SEMGE - Secretaria Municipal de Gestão
> Diretoria de Previdência
> A
> <http://maps.google.com/maps?
q=Av%20Vale%20dos%20Barris%20125%20%20Campo%20Grande%20Salvador%20%20BA+Salvador+BA+40080190+BR>v
> Joana Angélica, 399, Nazaré. Salvador - BA, CEP: 40050-001
> (71) 3202-3459
> clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br
> www.salvador.ba.gov.br
>
>
>
>
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De : Quedner Matos <quedner.matos@cms.ba.gov.br>
Assunto : Re: Previdência Complementar. Comissão de Seleção

Para : Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz <clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br>

Zimbra clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br

Re: Previdência Complementar. Comissão de Seleção

Qua, 10 de Mar de 2021 16:34

Clarissa,

Voto no *André Luiz Gomes Camilo.*

Peço, por favor, que confirme o recebimento.

Grato,
Quedner

Em qua., 10 de mar. de 2021 às 16:20, Clarissa Silva Barboza de Aquino
Assiz <clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br> escreveu:

> Sr Quedner,
>
> iremos encaminhar um Ofício à Câmara para que haja a indicação do membro
> representante na Comissão.
>
> Neste momento, precisamos que o COMPRES eleja seu representante na
> comissão, entre os nomes indicados.
>
> Atenciosamente,
>
>
> _____________________________________________
> Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz
> Assessora Especial II
>
> SEMGE - Secretaria Municipal de Gestão
> Diretoria de Previdência
> A v Joana Angélica, 399, Nazaré. Salvador - BA, CEP: 40050-001
> (71) 3202-3459
> clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br
> www.salvador.ba.gov.br
>
>
>
> ----- Mensagem original -----
> De: "Quedner Matos" <quedner.matos@cms.ba.gov.br>
> Para: "Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz" <
> clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br>
> Enviadas: Quarta-feira, 10 de março de 2021 16:17:20
> Assunto: Re: Previdência Complementar. Comissão de Seleção
>
> Clarissa, boa tarde!
> Tire-me uma dúvida: o representante da Câmara Municipal já é
> automaticamente o que já faz parte do Conselho da Previdência ou devemos
> indicar formalmente algum representante?
>
> Sds
> Quedner
>
> Em qua., 10 de mar. de 2021 às 15:41, Clarissa Silva Barboza de Aquino
> Assiz <clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br> escreveu:
>
> >
> > Prezados Conselheiros,
> >
> >
> >
> > Ao cumprimentá-los, sirvo-me do presente para informar que, em obediência
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> > ao prazo estabelecido pela Emenda Constitucional nº. 103/2019, novembro
> de
> > 2021, para implantação do Regime de Previdência Complementar, foram
> > adotadas providências, visando iniciar os procedimentos para selecionar
> > entidade fechada de previdência complementar que administrará o Regime de
> > Previdência Complementar Municipal-RPC.
> >
> >
> >
> > Primeiramente, seguindo o disposto no Guia de Previdência Complementar
> > para Entes Federativos publicado pela Secretaria de Previdência, foram
> > realizadas por esta Diretoria de Previdência contatos e reuniões com
> > diversas entidades de RPC, priorizando a listagem constante no referido
> > guia, com a indicação de entidades fechadas com boas práticas de gestão e
> > governança.
> >
> >
> >
> > Após a realização de reuniões e contatos com algumas entidades, e
> buscando
> > conferir ampla divulgação e transparência no processo seletivo é que fora
> > publicado o Edital de Chamamento Público n. 04/2020 em 26/11/2020, no DOM
> > n. 7.851 (anexo), com a indicação de critérios objetivos e para que
> > interessados em participar do processo seletivo apresentassem propostas.
> > Após a publicação do referido chamamento público, 04 (quatro) entidades
> > formalizaram o interesse em participar do processo seletivo, tendo
> > apresentado propostas: CERES ; Mongeral Aegon – Fundos de Pensão ;
> > PREVNORDESTE e REGIUS.
> >
> >
> >
> > Assim, seguindo as recomendações do já mencionado Guia, objetivando a
> > lisura do processo, será formada Comissão de Seleção para análise das
> > propostas e participação na definição da escolha da entidade.
> >
> >
> >
> > A composição da mencionada Comissão, com o objetivo de garantir a
> > participação ampla dos agentes envolvidos e interessados, será composta
> > pelos seguintes membros:
> >
> >
> >
> > 1. Secretário Municipal de Gestão – Presidente da Comissão;
> >
> > 2. Diretor Geral de Previdência da Secretaria Municipal de Gestão – Vice
> > Presidente da Comissão;
> >
> > 3. Diretor Geral de Pessoas da Secretaria Municipal de Gestão - Membro;
> >
> > 4. Procurador Geral do Município de Salvador ou Procurador por ele
> > indicado - Membro;
> >
> > 5. Servidor indicado pela Secretaria Municipal da Fazenda;
> >
> > 6. Servidor indicado pela Câmara Municipal de Salvador – Membro;
> >
> > 7. Servidor membro titular do Conselho Municipal de Previdência, entre os
> > indicados pelos servidores – Membro.
> >
> >
> >
> > Assim, conforme acima exposto, fará parte da Comissão de Seleção um
> membro
> > titular do Conselho Municipal de Previdência, dentre os indicados pelos
> > servidores. Diante da proposta para a participação na referida comissão,
> > poderão integrá-la os seguintes conselheiros titulares: *Marcos Marcelo
> > Ferreira Barreto* e *André Luiz Gomes Camilo*, representantes dos
> > servidores ativos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional,
> *Maria
> > Perpétua da Silva Paranan* e *Virgínia Maria Maia Baptista*,
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> > representantes dos servidores inativos da Administração Direta,
> Autárquica
> > e Fundacional.
> >
> >
> >
> > *Desta forma, com o fito de formar e compor a Comissão de Seleção,
> > solicito os préstimos de V. Sªs. para que, no prazo de 48 (quarenta e
> > oito), indiquem, individualmente, através de votação, um dos servidores
> > acima apontados para integrá-la.*
> >
> >
> >
> > *Cumpre salientar que a indicação deverá ser particular e enviada para o
> > email: clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br
> > <clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br>. O conselheiro com maior número de
> > indicações, comporá a Comissão de Seleção. Em caso de empate, nos termos
> do
> > nosso regimento, o desempate caberá ao Presidente do COMPRES. Todas as
> > informações pertinentes serão devidamente prestadas a V. Sªs.*
> >
> >
> >
> > Solicitamos, por gentileza, a confirmação do recebimento deste email.
> >
> >
> > Sendo o que nos cumpria no momento, colocamo-nos à disposição para demais
> > esclarecimentos que se façam necessários.
> >
> > _____________________________________________
> > [image: Marca Prefeitura do Salvador] <http://www.salvador.ba.gov.br/>
> > Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz
> > Assessora Especial II
> >
> > SEMGE - Secretaria Municipal de Gestão
> > Diretoria de Previdência
> > A
> > <
> http://maps.google.com/maps?
q=Av%20Vale%20dos%20Barris%20125%20%20Campo%20Grande%20Salvador%20%20BA+Salvador+BA+40080190+BR
> >v
> > Joana Angélica, 399, Nazaré. Salvador - BA, CEP: 40050-001
> > (71) 3202-3459
> > clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br
> > www.salvador.ba.gov.br
> >
> >
> >
> >
>
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De : Thiago Dantas <tdantas21@gmail.com>
Assunto : Re: Previdência Complementar. Comissão de

Seleção
Para : Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz

<clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br>

Zimbra clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br

Re: Previdência Complementar. Comissão de Seleção

Seg, 15 de Mar de 2021 22:01

Prezada,

Registro meu voto no Conselheiro Andre Luiz Gomes Camilo.

Att.

Thiago Dantas
Secretário Municipal de Gestão  

Enviado do meu iPhone

> Em 10 de mar. de 2021, à(s) 15:41, Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz
<clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br> escreveu:
> 
>  
> 
> Prezados Conselheiros,
>  
> Ao cumprimentá-los, sirvo-me do presente para informar que, em obediência
ao prazo estabelecido pela Emenda Constitucional nº. 103/2019, novembro de
2021, para implantação do Regime de Previdência Complementar, foram
adotadas providências, visando iniciar os procedimentos para selecionar
entidade fechada de previdência complementar que administrará o Regime de
Previdência Complementar Municipal-RPC.
>  
> Primeiramente, seguindo o disposto no Guia de Previdência Complementar
para Entes Federativos publicado pela Secretaria de Previdência, foram
realizadas por esta Diretoria de Previdência contatos e reuniões com
diversas entidades de RPC, priorizando a listagem constante no referido
guia, com a indicação de entidades fechadas com boas práticas de gestão e
governança.
>  
> Após a realização de reuniões e contatos com algumas entidades, e
buscando conferir ampla divulgação e transparência no processo seletivo é
que fora publicado o Edital de Chamamento Público n. 04/2020 em 26/11/2020,
no DOM n. 7.851 (anexo), com a indicação de critérios objetivos e para que
interessados em participar do processo seletivo apresentassem propostas.
Após a publicação do referido chamamento público, 04 (quatro) entidades
formalizaram o interesse em participar do processo seletivo, tendo
apresentado propostas: CERES ; Mongeral Aegon – Fundos de Pensão ;
PREVNORDESTE e REGIUS.
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>  
> Assim, seguindo as recomendações do já mencionado Guia, objetivando a
lisura do processo, será formada Comissão de Seleção para análise das
propostas e participação na definição da escolha da entidade. 
>  
> A composição da mencionada Comissão, com o objetivo de garantir a
participação ampla dos agentes envolvidos e interessados, será composta
pelos seguintes membros:
>  
> 1. Secretário Municipal de Gestão – Presidente da Comissão;
> 2. Diretor Geral de Previdência da Secretaria Municipal de Gestão – Vice
Presidente da Comissão;
> 3. Diretor Geral de Pessoas da Secretaria Municipal de Gestão - Membro;
> 4. Procurador Geral do Município de Salvador ou Procurador por ele
indicado - Membro;
> 5. Servidor indicado pela Secretaria Municipal da Fazenda;
> 6. Servidor indicado pela Câmara Municipal de Salvador – Membro;
> 7. Servidor membro titular do Conselho Municipal de Previdência, entre os
indicados pelos servidores – Membro.
>  
> Assim, conforme acima exposto, fará parte da Comissão de Seleção um
membro titular do Conselho Municipal de Previdência, dentre os indicados
pelos servidores. Diante da proposta para a participação na referida
comissão, poderão integrá-la os seguintes conselheiros titulares: Marcos
Marcelo Ferreira Barreto e André Luiz Gomes Camilo, representantes dos
servidores ativos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional, Maria
Perpétua da Silva Paranan e Virgínia Maria Maia Baptista, representantes
dos servidores inativos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional.
>  
> Desta forma, com o fito de formar e compor a Comissão de Seleção,
solicito os préstimos de V. Sªs. para que, no prazo de 48 (quarenta e
oito), indiquem, individualmente, através de votação, um dos servidores
acima apontados para integrá-la.
>  
> Cumpre salientar que a indicação deverá ser particular e enviada para o
email: clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br. O conselheiro com maior número de
indicações, comporá a Comissão de Seleção. Em caso de empate, nos termos do
nosso regimento, o desempate caberá ao Presidente do COMPRES. Todas as
informações pertinentes serão devidamente prestadas a V. Sªs.
>  
> Solicitamos, por gentileza, a confirmação do recebimento deste email.
> 
> Sendo o que nos cumpria no momento, colocamo-nos à disposição para demais
esclarecimentos que se façam necessários.
> 
> _____________________________________________
> 
> Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz
> Assessora Especial II
> 
> SEMGE - Secretaria Municipal de Gestão
> Diretoria de Previdência
> Av Joana Angélica, 399, Nazaré. Salvador - BA, CEP: 40050-001
> (71) 3202-3459
> clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br
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> www.salvador.ba.gov.br
> 
> 
> 
> <Retificação Edital.pdf>
> <Edital Chamamento Público.pdf>
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De : Virginia <guinga_maia@hotmail.com>
Assunto : Indicação de Conselheiro para comissão de Selecao

Para : clarissa assiz <clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br>

Zimbra clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br

Indicação de Conselheiro para comissão de Selecao

Qua, 10 de Mar de 2021 16:09

Indico Marcos Marcelo Ferreira Barreto
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De : Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz
<clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br>

Assunto : Contabilização de votos. Comissão de Seleção
Para : aline castrosampaio

<aline.castrosampaio@gmail.com>,
giovannavicter@sefaz.salvador.ba.gov.br, Glaucia
Maria Moura Santos
<gmsantos@sefaz.salvador.ba.gov.br>,
tndantas@salvador.ba.gov.br,
tdantas21@gmail.com, gtmoris@gmail.com,
tania@salvador.ba.gov.br,
fabianaduartealmeida@hotmail.com, Quedner Matos
<quedner.matos@cms.ba.gov.br>, Daniel Ribeiro
<daniel.ribeiro@salvador.ba.gov.br>,
marcosmfbarreto@yahoo.com.br, André Camilo
<andrecamilo76@gmail.com>, Biro Biro
<rodrigo.birovsk@gmail.com>, guinga maia
<guinga_maia@hotmail.com>

Zimbra clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br

Contabilização de votos. Comissão de Seleção

Qui, 18 de Mar de 2021 15:00

Prezados Conselheiros,

Ao cumprimentá-los, sirvo-me do presente para informar que, após a
contabilização de votos, o membro do COMPREV que irá integrar a Comissão de
Seleção, para análise das propostas e participação na definição da entidade
que administrará o Regime Complementar Municipal, é o Sr. André Luiz Gomes
Camilo, que recebeu 05 (cinco) votos, tendo o maior número de indicações.

Informo ainda que os emails com os votos estão arquivados nesta Diretoria
de Previdência.

Sendo o que nos cumpria no momento, colocamo-nos à disposição para demais
esclarecimentos que se façam necessários.

_____________________________________________ 
Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz 
Assessora Especial II 

SEMGE - Secretaria Municipal de Gestão 
Diretoria de Previdência 
A v Joana Angélica, 399, Nazaré. Salvador - BA, CEP: 40050-001 
(71) 3202-3459 
clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br 
www.salvador.ba.gov.br 
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1

CONTEÚDO DO TRAMITE 1

Excelentíssima Senhora

Giovanna Guiotti Testa Victer

Secretária Municipal da Fazenda

 

Senhora Secretária,

 

Ao cumprimentá-la, sirvo-me do presente para informar que, em obediência ao prazo estabelecido
pela Emenda Constitucional nº. 103/2019 para implantação do Regime de Previdência Complementar,
novembro  de  2021,  serão  iniciados  os  procedimentos  para  selecionar  entidade  fechada  de
previdência complementar que administrará o Regime de Previdência Complementar Municipal-RPC.

Assim, objetivando a lisura e transparência do processo, será formada Comissão de Seleção para
análise das propostas e participação na definição da escolha da entidade.

A composição da mencionada Comissão, com o objetivo de garantir a participação ampla dos agentes
envolvidos e interessados, será composta pelos seguintes membros:

1. Secretário Municipal de Gestão – Presidente da Comissão;

2. Diretor Geral de Previdência da Secretaria Municipal de Gestão – Vice Presidente da Comissão;

3. Diretor Geral de Pessoas da Secretaria Municipal de Gestão - Membro;

4. Procurador Geral do Município de Salvador ou Procurador por ele indicado - Membro;

5. Servidor indicado pela Secretaria Municipal da Fazenda - Membro;

6. Servidor indicado pela Câmara Municipal de Salvador – Membro;

7. Servidor membro titular do Conselho Municipal de Previdência, entre os indicados pelos servidores
– Membro.

Desta forma, solicito a V. Sª. a indicação de um servidor, pertencente ao quadro de pessoal dessa
Secretaria da Fazenda, com o fito de formar e compor a Comissão de Seleção,  com a brevidade que a
situação requer

 Sendo o que nos cumpria no momento, colocamo-nos à disposição para demais esclarecimentos que
se façam necessários, renovando protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,
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DANIEL RIBEIRO SILVA

DIRETOR GERAL

DIRETORIA DE PREVIDÊNCIA

Assinatura eletrônica: 11/03/2021 12:40:36
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O membro indicado pela Sefaz é o Diretor do Tesouro, Antonio Ricardo Goes.

Atenciosamente,

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER

SECRETARIO MUNICIPAL

GABINETE DO SECRETÁRIO
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Tendo em vista que foram adotadas todas as providências para atendimento do pleito, determino o
arquivamento dos presentes autos.

DANIEL RIBEIRO SILVA

DIRETOR GERAL

DIRETORIA DE PREVIDÊNCIA

Assinatura eletrônica: 15/03/2021 12:16:50
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Nesta data, encerramos o presente processo administrativo com sua tramitação findada, não
podendo mais nada lhe ser acrescentado

DANIEL RIBEIRO SILVA

DIRETOR GERAL

DIRETORIA DE PREVIDÊNCIA
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CONTEÚDO DO TRAMITE 1

                                                                                                                                                                 
 

 

 

Excelentíssima Senhora

Luciana Rodrigues Vieira Lopes

Procuradora Geral do Município

 

 

 

Senhora Procuradora,

 

Ao cumprimentá-la, sirvo-me do presente para informar que, em obediência ao prazo estabelecido
pela Emenda Constitucional nº. 103/2019 para implantação do Regime de Previdência Complementar,
novembro  de  2021,  serão  iniciados  os  procedimentos  para  selecionar  entidade  fechada  de
previdência complementar que administrará o Regime de Previdência Complementar Municipal-RPC.

Assim, objetivando a lisura e transparência do processo, será formada Comissão de Seleção para
análise das propostas e participação na definição da escolha da entidade.

A composição da mencionada Comissão, com o objetivo de garantir a participação ampla dos agentes
envolvidos e interessados, será composta pelos seguintes membros:

1. Secretário Municipal de Gestão – Presidente da Comissão;

2. Diretor Geral de Previdência da Secretaria Municipal de Gestão – Vice Presidente da Comissão;

3. Diretor Geral de Pessoas da Secretaria Municipal de Gestão - Membro;

4. Procurador Geral do Município de Salvador ou Procurador por ele indicado - Membro;

5. Servidor indicado pela Secretaria Municipal da Fazenda - Membro;

6. Servidor indicado pela Câmara Municipal de Salvador – Membro;
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7. Servidor membro titular do Conselho Municipal de Previdência, entre os indicados pelos servidores
– Membro.

Desta forma, com o fito de formar e compor a Comissão de Seleção, solicito a V. Sª. a confirmação de
sua participação ou a indicação de um Procurador para integrá-la, com a brevidade que a situação
requer.

Sendo o que nos cumpria no momento, colocamo-nos à disposição para demais esclarecimentos que
se façam necessários, renovando protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

 

DANIEL RIBEIRO SILVA

DIRETOR GERAL

DIRETORIA DE PREVIDÊNCIA

Assinatura eletrônica: 11/03/2021 12:38:28
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Ilmo. Sr. Daniel Ribeiro Silva, 

Diretor de Previdência.

 

Cumprimentando-o cordialmente, e em atenção à solicitação do ilustre Diretor, este GAB/PGMS
informa a designação do Procurador do Município Thiers Ribeiro Chagas Filho, matrícula n.
810807, para compor, na qualidade de representante da Procuradoria-Geral, a  Comissão de Seleção
para análise das propostas e participação na definição da escolha da entidade de previdência
complementar que administrará o Regime de Previdência Complementar Municipal-RPC.

Por oportuno, manifestamos aqui o desejo de que a comissão desempenhe um trabalho profícuo e
exitoso, como sói ocorrer nos assuntos e projetos desenvolvidos por Vossa Senhoria à frente
da Diretoria de Previdência.

Atenciosamente, 

EDUARDO DE CARVALHO VAZ PORTO

SUBPROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO

GABINETE DO PROCURADOR GERAL
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Tendo em vista que foram adotadas todas as providências para atendimento do pleito, determino o
arquivamento dos presentes autos.

DANIEL RIBEIRO SILVA

DIRETOR GERAL

DIRETORIA DE PREVIDÊNCIA

Assinatura eletrônica: 15/03/2021 12:13:17
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Nesta data, encerramos o presente processo administrativo com sua tramitação findada, não
podendo mais nada lhe ser acrescentado

DANIEL RIBEIRO SILVA

DIRETOR GERAL

DIRETORIA DE PREVIDÊNCIA
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________________________________________________________________________________________ 

 

Praça Thomé de Souza, s/nº, Centro – CEP – 10.020-010 Salvador – Bahia – Brasil – Tel.: +55 (71) 3320-0116 

 Ofício nº  14/2021 – PRESIDÊNCIA  

 Salvador, 23 de março de 2021.      

 

 Senhor, 

 

Dirijo-me ao Senhor no intuito de responder ao Ofício nº 214/2021 e informar que indicamos o 

servidor efetivo Quedner de Souza Matos, cadastro nº 6068, para compor a Comissão de Seleção para 

análise das propostas e participação na definição da escolha da entidade fechada que administrará 

o Regime de Previdência Complementar Municipal. 

Valho-me da ocasião para reiterar as minhas expressões de apreço e distina consideração.        

 

 Respeitosamente, 

 

                                                   GERALDO JÚNIOR 

                                                                PRESIDENTE 

   
  Senhor 
  Diretor de Previdência DANIEL RIBEIRO SILVA 
  Av. joana Angélica, nº 399 - Nazaré 
  Salvador – BA 
  CEP.: 40.050-001   
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PORTARIA Nº. XX/2021 
 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições, 
 
RESOLVE:  
 
Constituir Comissão de Seleção, composta por Thiago Martins Dantas, matrícula nº. 3112905 
Secretário Municipal de Gestão - SEMGE, presidente, Daniel Ribeiro Silva, matrícula 
3137046, Diretor Geral de Previdência - SEMGE, vice presidente, Gustavo Teixeira Moris, 
matrícula 3158202, Diretor Geral de Pessoas da Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE, 
Thiers Ribeiro Chagas Filho, matrícula 810807, indicado pela Procuradoria Geral do Município 
- PGMS, Antônio Ricardo Gois Pereira, matrícula 3054680, indicado pela Secretaria Municipal 
da Fazenda - SEFAZ, Quedner de Souza Matos, matrícula 6068, indicado pela Câmara 
Municipal de Salvador - CMS, André Luiz Gomes Camilo, matrícula 3067572, escolhido pelo 
Conselho Municipal de Previdência-COMPRES, para, no prazo de 30 (trinta) dias, podendo 
ser prorrogado, analisar as propostas apresentadas em atendimento ao Edital de 
Chamamento Público nº. 04/2020 e selecionar entidade fechada de previdência 
complementar que administrará o Regime de Previdência Complementar Municipal. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, em xx de março de 2021. 
 

THIAGO MARTINS DANTAS 
Secretário 
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Diante  da  anuência  e  da  sugestão  oriundas  do  Secretário  Municipal  de  Gestão,  às  fls.  238,  para  a
formação da Comissão de Seleção que irá analisar as propostas apresentadas por entidades fechadas
de previdência complementar, em atendimento ao Edital de Chamamento nº. 04/2020, e participar da
seleção da entidade que irá administrar o Regime de Previdência Complementar Municipal,  esta
Diretoria de Previdência adotou providências, visando compor a mencionada comissão.

Primeiramente, fora encaminhada comunicação, através de e-mail (fls. 240/242), aos conselheiros do
Conselho Municipal de Previdência - COMPRES, para que indicassem, individualmente, através de
votação,  um  membro  titular,  dentre  os  indicados  pelos  servidores.  Diante  da  proposta  para
participação  na  referida  comissão,  poderiam integrá-la  os  seguintes  membros:  Marcos  Marcelo
Ferreira Barreto e André Luiz Gomes Camilo, representantes dos servidores ativos da Administração
Direta, Autárquica e Fundacional, Maria Perpétua da Silva Paranan e Virgínia Maria Maia Baptista,
representantes dos servidores inativos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional.

Após a contabilização dos votos encaminhados (fls. 243/262), o membro do COMPRES escolhido para
compor a Comissão de Seleção, que recebeu a maior quantidade de indicações, 05 (cinco), foi o
conselheiro André Luiz Gomes Camilo. Salienta-se que a decisão fora devidamente comunicada aos
membros do COMPRES (fls. 263).

Seguindo com as providências, fora formulado, no Sistema E-Salvador, o processo nº. 84905/2021
(fls. 265/269), solicitando à Secretária Municipal da Fazenda a indicação de um servidor para compor
a citada comissão, representando a SEFAZ, sendo informado que o Diretor do Tesouro, Antônio
Ricardo Pereira Góis iria integrá-la (fls. 267).

De igual forma, fora encaminhado, no Sistema E-Salvador, o processo nº. 84902/2021 (fls. 271/275), à
Procuradora Geral do Município, para que confirmasse a sua participação na referida comissão ou, em
caso de impossibilidade,  indicasse um procurador para compô-la.  O expediente retornou com a
indicação do procurador Thiers Ribeiro Chagas Filho (fls. 273).

Em relação ao representante da Câmara Municipal,  fora  enviado o  Ofício  nº.  214/2021,  com a
solicitação de indicação (fls. 277/278), sendo informado, através do Ofício nº 14/2021, que o servidor
Quedner de Souza Matos irá integrar a Comissão de Seleção (fls. 279/280).

Diante das informações prestadas e visando a formalização da Comissão de Seleção, encaminho os
presentes  autos,  para  conhecimento,  solicitando  a  publicação  de  portaria  de  sua  constituição,
conforme  sugestão  de  minuta  anexa  (fls.  281),  visando  o  prosseguimento  do  processo  seletivo  de
entidade para administrar plano de benefícios previdenciários dos servidores desta Municipalidade.
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DANIEL RIBEIRO SILVA

DIRETOR GERAL

DIRETORIA DE PREVIDÊNCIA
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PORTARIA Nº. 172/2021 
 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições, 
 
RESOLVE:  
 
Constituir Comissão de Seleção, composta por Thiago Martins Dantas, matrícula nº. 3112905 
Secretário Municipal de Gestão - SEMGE, presidente, Daniel Ribeiro Silva, matrícula 
3137046, Diretor Geral de Previdência - SEMGE, vice presidente, Gustavo Teixeira Moris, 
matrícula 3158202, Diretor Geral de Pessoas da Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE, 
Thiers Ribeiro Chagas Filho, matrícula 810807, indicado pela Procuradoria Geral do Município 
- PGMS, Antônio Ricardo Gois Pereira, matrícula 3054680, indicado pela Secretaria Municipal 
da Fazenda - SEFAZ, Quedner de Souza Matos, matrícula 6068, indicado pela Câmara 
Municipal de Salvador - CMS, André Luiz Gomes Camilo, matrícula 3067572, escolhido pelo 
Conselho Municipal de Previdência-COMPRES, para, no prazo de 30 (trinta) dias, podendo 
ser prorrogado, analisar as propostas apresentadas em atendimento ao Edital de 
Chamamento Público nº. 04/2020 e selecionar entidade fechada de previdência 
complementar que administrará o Regime de Previdência Complementar Municipal. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, em 27 de março de 2021. 
 

 
THIAGO MARTINS DANTAS 

Secretário 

Assinatura Eletrônica
THIAGO MARTINS DANTAS - 26/03/2021 16:31:24

Processo - SEMGE/DPR | Nº 74129/2021

ANEXO 1 DO TRAMITE 5



285

Segue portaria assinada.

THIAGO MARTINS DANTAS

SECRETARIO MUNICIPAL

GABINETE DO SECRETÁRIO

Assinatura eletrônica: 26/03/2021 16:31:24

Processo Nº 74129/2021

Unidade Destino: DPR - DIRETORIA DE
PREVIDÊNCIA/SEMGE

CONTEÚDO DO TRAMITE 5



286

    

DIÁRIO OFICIAL DO
SALVADOR-BAHIA

SÁBADO A SEGUNDA-FEIRA
27 A 29 DE MARÇO DE 2021

ANO XXXIV | N º 7.971 5

CASA CIVIL - CC 

Agência Reguladora e Fiscalizadora dos Serviços Públicos de Salvador - ARSAL 

PORTARIA Nº 005/2021

O Diretor Presidente da Agência Reguladora e Fiscalizadora dos Serviços Públicos de Salvador - 

ARSAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 26 da Lei nº 7.394/2007 de 28 de dezembro 

de 2007, 

RESOLVE

Nomear MARIA EDUARDA SALES GADELHA, para exercer o cargo em comissão de Gerente II, Grau 

55, da Agência Reguladora e Fiscalizadora dos Serviços Públicos de Salvador - ARSAL e exonerar, a 

pedido, do mesmo cargo, CINARA FONSECA PEREIRA.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA AGÊNCIA REGULADORA E FISCALIZADORA DOS SERVICOS PÚBLICOS 

DE SALVADOR - ARSAL, em 26 de março de 2021. 

ELIEZER LADEIA FREIRE

Diretor Presidente

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEFAZ 

DESPACHOS FINAIS DO CHEFE DO SETOR DE IMUNIDADE, ISENÇÃO, 
INCENTIVO FISCAL E REGIMES ESPECIAIS - SEINF DA COORDENADORIA 
DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO - CTJ, DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

PORTARIA N° 002/2021, artigo 1º, I, “c”.

DEFIRO

Isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU e a Não Incidência da Taxa 
de Coleta, Remoção e Destinação de Resíduos Sólidos Domiciliares - TRSD

Processo nº: 7180/2021
Interessado: ENILZA FERNANDES ROCHA
(Inscrições imobiliárias nºs 164.832-2 e 164.833-0 )

Salvador, 26 de março de 2021.

SANDRA MARIA TRANCOSO BITENCOURT
Chefe do SEINF/CTJ

DESPACHOS FINAIS DO COORDENADOR DA COORDENADORIA DE 

TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO - CTJ, DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

PORTARIA N° 002/2021 artigo 1º, I, “b”

DEFIRO

Isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU e a Não Incidência da Taxa 

de Coleta, Remoção e Destinação de Resíduos Sólidos Domiciliares - TRSD

Processo nº: 8111/2021

Interessado: DIMAS DA SILVA MATTOS 

(Inscrição imobiliária nº 109.581-1)

Salvador, 26 de março de 2021. 

VALDIR OLIVEIRA DE BRITO

Coordenador da CTJ

DESPACHOS FINAIS DO COORDENADOR DA COORDENADORIA DE 

TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO - CTJ, DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

PORTARIA N° 002/2021 artigo 1º, II, “b”

DEFIRO

Imunidade do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU e a Não Incidência da 

Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de Resíduos Sólidos Domiciliares - TRSD

Processo nº: 8139/2021

Interessado: CENTRO DE RAJA YOGA BRAHMA KUMARIS 

(Inscrição imobiliária nº 171.081-8)

Salvador, 26 de março de 2021. 

VALDIR OLIVEIRA DE BRITO
Coordenador da CTJ

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

PORTARIA Nº. 172/2021

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições,

RESOLVE: 

Constituir Comissão de Seleção, composta por Thiago Martins Dantas, matrícula nº. 3112905 
Secretário Municipal de Gestão - SEMGE, presidente, Daniel Ribeiro Silva, matrícula 3137046, 
Diretor Geral de Previdência - SEMGE, vice presidente, Gustavo Teixeira Moris, matrícula 3158202, 
Diretor Geral de Pessoas da Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE, Thiers Ribeiro Chagas Filho, 
matrícula 810807, indicado pela Procuradoria Geral do Município - PGMS, Antônio Ricardo Gois 
Pereira, matrícula 3054680, indicado pela Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ, Quedner 
de Souza Matos, matrícula 6068, indicado pela Câmara Municipal de Salvador - CMS, André Luiz 
Gomes Camilo, matrícula 3067572, escolhido pelo Conselho Municipal de Previdência-COMPRES, 
para, no prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado, analisar as propostas apresentadas 
em atendimento ao Edital de Chamamento Público nº. 04/2020 e selecionar entidade fechada de 
previdência complementar que administrará o Regime de Previdência Complementar Municipal.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, em 26 de março de 2021.

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - SMED 

PORTARIA Nº 060/2021

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, de acordo com o que 
estabelece o inciso XI, do art. 12, do Regimento da SMED, aprovado pelo Decreto nº 26.298 de 28 de 
Julho de 2015, 

R E S O L V E:

Autorizar, a REASSUNÇÃO às suas atividades funcionais nesta SMED dos Servidores abaixo 
relacionados:

MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO
CARGA 

HORÁRIA
TURNO COM EFEITO MOTIVO

3115688
CELIA 
SILVA 
LELIS

1032 - ESCOLA 
MUNICIPAL 

PROFESSOR 
RICARDO 
PEREIRA

20H 1º 06/01/2021
DISPOSIÇÃO 
PARA OUTRO 

MUNICÍPIO

3113554
CELIA 
SILVA 
LELIS

1032 - ESCOLA 
MUNICIPAL 

PROFESSOR 
RICARDO 
PEREIRA

20H 2º 06/01/2021
DISPOSIÇÃO 
PARA OUTRO 

MUNICÍPIO

3114779

MARLYLDA 
BARBUDA 

DOS 
SANTOS

0427 - ESCOLA 
MUNICIPAL 

MANOEL 
FLORÊNCIO

40H 1º / 2º 05/01/2021

LICENÇA 
PARA 

EXERCER 
MANDATO 
ELETIVO

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, em 26 de março de 2021.

OTÁVIO MARCELO MATOS DE OLIVEIRA
Secretário

PORTARIA Nº 061/2021

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
art.3º, §3º, do Decreto de nº 27.099 de 15 de março de 2016, que dispõe sobre a formação dos Núcleos 
Internos de Combate ao Racismo Institucional a serem implantados nos órgãos que compõem o 
Comitê Técnico de Combate ao Racismo Institucional. 

RESOLVE:

Designar para integrar o Núcleo Interno de Combate ao Racismo Institucional da Secretaria Municipal 
da Educação, os representantes a seguir indicados: CERISE LEMOS DE OLIVEIRA ESQUIVEL, matrícula 
nº 3.068.447, ELIANE FÁTIMA BOA MORTE DO CARMO, matrícula nº 3.087189, JOCÁSSIA SANTOS 
RIOS, matrícula nº X924162, JOÃO MATEUS VIRGENS VIEIRA, matrícula nº X929474, JUCINEIDE 
LESSA DE CARVALHO, matrícula nº 3.091.457, LUCA LEAL DE PAULA, matrícula nº X930649,  
MARLENE MACHADO SILVA, matrícula nº 3.007.672, RITA DE CÁSSIA BARROS SANTOS, matrícula 
nº 42494, SUELEN BOMFIM RIBEIRO, matrícula nº 038389 e TEREZA CRISTINA SANTOS DO ESPIRITO 
SANTO, matrícula nº 3.018.360

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, em 26 de março de 2021.

OTÁVIO MARCELO MATOS DE OLIVEIRA

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS 

DESPACHOS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

A Vigilância à Saúde através da Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal da Saúde do Salvador, 

no uso de suas atribuições, e atendendo ao disposto no Parágrafo Único do art. 124, da Portaria 

SVS/MS nº 06, de 29/10/1999, que aprova a Instrução Normativa da Portaria SVS/MS nº 344, de 

12/05/1998, autoriza a venda de medicamentos de uso sistêmico à base de substância RETINOIDE 

sujeita a controle especial da lista C2 para os estabelecimentos abaixo cadastrados:
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22/06/2021 Zimbra

https://webmail.salvador.ba.gov.br/zimbra/h/printmessage?id=8109&tz=America/Argentina/Buenos_Aires 1/2

De : Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz
<clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br>

Assunto : Comissão de Seleção. Previdência Complementar
Para : tdantas21@gmail.com, Daniel Ribeiro

<daniel.ribeiro@salvador.ba.gov.br>,
gtmoris@gmail.com, Antonio Ricardo Gois Pereira
<argpereira@sefaz.salvador.ba.gov.br>, Quedner
Matos <quedner.matos@cms.ba.gov.br>, André
Camilo <andrecamilo76@gmail.com>, Thiers
Ribeiro Chagas Filho
<trchagas@salvador.ba.gov.br>

Zimbra clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br

Comissão de Seleção. Previdência Complementar

Ter, 30 de Mar de 2021 10:36
1 anexo

Prezados, 

Ao cumprimentá-los, servimo-nos do presente para informar que fora
publicada a Portaria nº. 172/2021 (anexa), no DOM nº. 7.971 de 27 a 29 de
março de 2021, que constitui a Comissão de Seleção, da qual os senhores são
membros, que irá analisar as propostas apresentadas por entidades de
previdência complementar, em atendimento ao Edital de Chamamento Público
nº. 04/2020, e selecionar a entidade que irá administrar o Regime de
Previdência Complementar Municipal. 

A Comissão de Seleção, com o objetivo de garantir a participação ampla dos
agentes envolvidos e interessados, fora composta da seguinte forma: 

1. Secretário Municipal de Gestão – Presidente da Comissão: Thiago Martins
Dantas; 

2. Diretor Geral de Previdência da Secretaria Municipal de Gestão – Vice
Presidente da Comissão: Daniel Ribeiro Silva; 

3. Diretor Geral de Pessoas da Secretaria Municipal de Gestão - Membro:
Gustavo Teixeira Moris; 

4. Procurador Geral do Município de Salvador ou Procurador por ele indicado
- Membro: Thiers Ribeiro Chagas Filho ; 

5. Servidor indicado pela Secretaria Municipal da Fazenda: Antônio Ricardo
Pereira Góis ; 

6. Servidor indicado pela Câmara Municipal de Salvador – Membro: Quedner de
Souza Matos ; 

7. Servidor membro titular do Conselho Municipal de Previdência, entre os
indicados pelos servidores – Membro: André Luiz Gomes Camilo. 
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22/06/2021 Zimbra

https://webmail.salvador.ba.gov.br/zimbra/h/printmessage?id=8109&tz=America/Argentina/Buenos_Aires 2/2

Informamos ainda que a convocação para o início dos trabalhos será
realizada em breve.

Sendo o que nos cumpria no momento, colocamo-nos à disposição para os
esclarecimentos que se façam necessários. 

Atenciosamente, 

_____________________________________________ 
Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz 
Assessora Especial II 

SEMGE - Secretaria Municipal de Gestão 
Diretoria de Previdência 
A v Joana Angélica, 399, Nazaré. Salvador - BA, CEP: 40050-001 
(71) 3202-3459 
clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br 
www.salvador.ba.gov.br 

Publicação Comissão. DOM 27.03.2021.pdf
69 KB 
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22/06/2021 Gmail - Fwd: Propostas Entidades Fechadas de Previdência Complementar

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=7e6627f488&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a%3Ar-4584094403173464246&dsqt=1&simpl=msg-a%3… 1/2

Clarissa Aquino <clarissasbaquino@gmail.com>

Fwd: Propostas Entidades Fechadas de Previdência Complementar 

Clarissa Aquino <clarissasbaquino@gmail.com> 8 de abril de 2021 17:33
Para: "daniel_ribeiro_silva@hotmail.com" <daniel_ribeiro_silva@hotmail.com>, "gtmoris@gmail.com"
<gtmoris@gmail.com>

----- Mensagem encaminhada ----- 
De: "Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz" <clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br> 
Para: tdantas21@gmail.com, "Daniel Ribeiro" <daniel.ribeiro@salvador.ba.gov.br>, "Antonio Ricardo Gois Pereira"
<argpereira@sefaz.salvador.ba.gov.br>, "Thiers Ribeiro Chagas Filho" <trchagas@salvador.ba.gov.br>, "Quedner
Matos" <quedner.matos@cms.ba.gov.br>, "André Camilo" <andrecamilo76@gmail.com>, gtmoris@gmail.com 
Enviadas: Quarta-feira, 31 de março de 2021 11:49:10 
Assunto: Propostas Entidades Fechadas de Previdência Complementar 

Prezados,  

Ao cumprimentá-los, servimo-nos do presente para encaminhar as propostas apresentadas a esta Diretoria de
Previdência, em atendimento ao Edital de Chamamento Público nº.04/2020, publicado no DOM de 26/11/2020 (
anexo), que tinha por objeto a apresentação de propostas por Entidades Fechadas de Previdência Complementar
interessadas em administrar plano de benefícios previdenciários dos servidores de cargo efetivo da Administração
Direta e Indireta do Poder Executivo e do Poder Legislativo do Município de Salvador.  

Após a publicação do referido chamamento público, 04 entidades formalizaram o interesse em participar do processo
seletivo tendo apresentado propostas a CERES ; Mongeral Aegon – Fundos de Pensão; PREVNORDESTE e
REGIUS.  

Os demais documentos exigidos no edital estarão disponíveis ao senhores no curso dos trabalhos da Comissão de
Seleção.  

Sendo o que nos cumpria no momento, colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos que se façam
necessários.  

_____________________________________________  
Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz  
Assessora Especial II  

SEMGE - Secretaria Municipal de Gestão  
Diretoria de Previdência  
A v Joana Angélica, 399, Nazaré. Salvador - BA, CEP: 40050-001  
(71) 3202-3459  
clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br  
www.salvador.ba.gov.br  

6 anexos

Retificação Edital.pdf 
104K

Edital Chamamento Público.pdf 
140K

Carta Proposta Chamamento Público-Prefeitura de Salvador_DEFINITIVA - assinada.pdf 
725K

5.5.2 Carta Proposta.PDF 
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22/06/2021 Gmail - Fwd: Propostas Entidades Fechadas de Previdência Complementar

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=7e6627f488&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a%3Ar-4584094403173464246&dsqt=1&simpl=msg-a%3… 2/2

9500K

5.5.2. Carta_Proposta_CP_Salvador_assinada.pdf 
1511K

ITEM_552_Proposta_Tecnica_Comercial_Prefeitura_Salvador_OFICIAL.pdf 
462K
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22/06/2021 Gmail - Fwd: Guia da Previdência Complementar para Entes Federativos. Nota Técnica Atricon

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=7e6627f488&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f%3A1697132662335252755&simpl=msg-f%3A1697132… 1/1

Clarissa Aquino <clarissasbaquino@gmail.com>

Fwd: Guia da Previdência Complementar para Entes Federativos. Nota Técnica
Atricon
Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz <clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br> 15 de abril de 2021 15:34
Para: clarissasbaquino@gmail.com

_____________________________________________  
Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz  
Assessora Especial II  

SEMGE - Secretaria Municipal de Gestão  
Diretoria de Previdência  
A v Joana Angélica, 399, Nazaré. Salvador - BA, CEP: 40050-001  
(71) 3202-3459  
clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br  
www.salvador.ba.gov.br  

----- Mensagem encaminhada ----- 
De: "Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz" <clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br> 
Para: tdantas21@gmail.com, "Daniel Ribeiro" <daniel.ribeiro@salvador.ba.gov.br>, gtmoris@gmail.com, "Antonio
Ricardo Gois Pereira" <argpereira@sefaz.salvador.ba.gov.br>, "Quedner Matos" <quedner.matos@cms.ba.gov.br>,
"André Camilo" <andrecamilo76@gmail.com>, "Thiers Ribeiro Chagas Filho" <trchagas@salvador.ba.gov.br>,
"Daniel Ribeiro" <daniel_ribeiro_silva@hotmail.com> 
Enviadas: Quinta-feira, 15 de abril de 2021 15:15:51 
Assunto: Guia da Previdência Complementar para Entes Federativos. Nota Técnica Atricon 

Prezados, 

Ao cumprimentá-los, sirvo-me do presente para encaminhar o Guia da Previdência Complementar para Entes
Federativos, publicado pela Secretaria da Previdência, e a Nota Técnica nº. 01/2021 da Associação dos Membros
dos Tribunais de Conta - ATRICON, que dispõe sobre a forma de contratação de Entidade de Previdência
Complementar para a implantação do Regime de Previdência Complementar (RPC) nos Entes Federativos.  

Salienta-se que o referido guia fora atualizado, conforme a mencionada Nota Técnica da ATRICON. 

Sendo o que nos cumpria no momento, colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos que façam necessários. 

_____________________________________________  
Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz  
Assessora Especial II  

SEMGE - Secretaria Municipal de Gestão  
Diretoria de Previdência  
A v Joana Angélica, 399, Nazaré. Salvador - BA, CEP: 40050-001  
(71) 3202-3459  
clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br  
www.salvador.ba.gov.br 

2 anexos

Guia da Previdência Complementar para Entes Federativos. 4 Edição.pdf 
5292K

Nota-técnica.-ATRICON-01-2021-12.04.21.pdf
361K
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Ministro da Economia 
Paulo Roberto Nunes Guedes

Secretário Executivo do Ministério da Economia 
Marcelo Pacheco dos Guaranys

Secretário Especial de Previdência e Trabalho 
Bruno Bianco Leal

Secretário de Previdência 
Narlon Gutierre Nogueira

Subsecretário do Regime de 
Previdência Complementar 
Paulo Fontoura Valle

Coordenadora-Geral de Diretrizes de 
Previdência Complementar 
Marcia Paim Romera

Coordenador-Geral de Estudos Técnicos e 
Análise Conjuntural 
Mauricio Dias Leister

Edição: 
Subsecretaria do Regime de Previdência Complementar 
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Disponível: 
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/previdencia-complementar

É permitida a reprodução parcial ou total desta obra desde que citada a fonte 
(distribuição gratuita).

Guia da Previdência Complementar dos Entes Federativos.

Ministério da Economia, Secretaria Especial de Previdência e Traba-
lho, Secretaria de Previdência, Brasília: Subsecretaria do Regime de 
Previdência Complementar, 4ª edição, abril de 2021.

1. Previdência Complementar 2. Reforma da Previdência 3. Emenda 
Constitucional nº 103 4. Entes Federativos 5. Servidores Públicos

I. Brasil. Subsecretaria do Regime de Previdência Complementar 
II. Título

Membros do GT Convidados do GT

Amarildo Vieira de Oliveira

Antônio Fernando Gazzoni

Carlos Henrique Flory

Carlos Marne Dias Alves

Christian  Aggensteiner Catunda

Clara Daliane Silva da Costa

Denise Viana da Rocha Lima

Frederico Vieira

Ires Pimenta Contijo

João Henrique de Melo

José Márcio Ribeiro da Costa

Marcia Paim Romera

Miguel Antônio Fernandes Chaves

Nilton Antônio dos Santos

Paulo Fontoura Valle
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Equipe Técnica

Frederico Viana de Araújo

Lilian Alves de Almeida

Rafael Alves do Nascimento Azevedo Roda

Projeto Gráfico e Diagramação: 
Emmanuel Martins de Oliveira
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APRESENTAÇÃO DA 4ª EDIÇÃO

A Secretaria da Previdência põe à disposição dos Entes Federativos e de todos os que têm 
neste guia uma ferramenta para auxiliar a implantação do Regime de Previdência Comple-
mentar a 4ª edição – ampliada e atualizada – do Guia da Previdência Complementar para En-
tes Federativos.

As alterações advieram, principalmente, dos resultados dos trabalhos da Comissão Mul-
tisetorial, criada por intermédio da Portaria nº 11/2020, publicada em 22 de dezembro de 
2020, pela Associação de Membros dos Tribunais de Contas – ATRICON, encarregada de ela-
borar Nota Técnica com orientações sobre a forma de contratação de entidade de previdên-
cia complementar.

A partir da publicação da referida Nota Técnica, em 12 de abril de 2021, o Guia foi ampliado, 
incluindo uma seção mais completa sobre a Forma de Contratação da Entidade, bem como da 
publicação de um anexo contendo um modelo de Proposta técnica com parâmetros técnicos 
recomendados para auxiliar os Entes Federados em seus processos seletivos de contratação. 

A Minuta de Projeto de Lei também foi revisada e passou a incluir uma seção que trata do 
processo de escolha da entidade, bem como de aprimoramentos na redação.

A Subsecretaria de Previdência Complementar, unidade responsável pela atualização do 
Guia, espera que a nova edição continue a ser útil para disseminar conhecimento sobre o 
processo de implantação do RPC e convida os Entes Federativos e demais usuários a partici-
par do trabalho contínuo de aperfeiçoamento desta publicação.

Brasília, 14 de abril de 2021
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 APRESENTAÇÃO

A Nova Previdência trouxe em seu bojo a obrigatoriedade de instituição do Regime de 
Previdência Complementar - RPC para os Entes Federativos que possuam o Regime Pró-
prio de Previdência Social – RPPS para seus servidores no prazo máximo de 2 anos e, assim, 
limitarem  os valores dos benefícios de aposentadoria e pensão concedidos pelo RPPS ao li-
mite máximo estabelecido paras os benefícios do Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

A implantação do RPC em Entes Federativos se iniciou de fato, em 2012 com a autorização 
para funcionamento das primeiras entidades fechadas de natureza pública, a PREVCOM e a 
FUNPRESP, para os servidores públicos de São Paulo e da União, respectivamente. Nos anos 
seguintes, observou-se a reprodução daquela iniciativa pelos Estados e, em menor escala, 
pelos	Municípios.	Ao	fim	de	2019,	19	entes	federativos	já	possuem	os	seus	regimes	de	previ-
dência complementar em funcionamento enquanto outros 25 estão em processo de autori-
zação, estudo ou implantação do regime de previdência complementar. 

O	desafio	que	se	apresenta	neste	momento	é	a	implantação	pelos	2.133	entes	federativos	
com	RPPS	de	seu	RPC	de	forma	célere,	eficiente	e	com	baixo	custo	de	implantação.	A	Emenda	
Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019, contribuiu para o atingimento deste ob-
jetivo ao ampliar o leque de entidades de previdência complementar aptas a ofertar planos 
de benefícios para Estados e Municípios, antes limitados tão somente a entidades fechadas 
de natureza pública , que atualmente são 12 EFPC com patrocínio público. Sendo assim, cer-
ca de 296 entidades fechadas e 44 entidades abertas  - estas somente após a edição de Lei 
Complementar - poderão se estruturar para ofertar planos para o segmento de previdência 
complementar de servidores públicos.

A equipe da Subsecretaria do Regime Previdência Complementar – SURPC, órgão do Mi-
nistério da Economia, pertencente à Secretaria de Previdência e responsável por promover 

APRESENTAÇÃO
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Políticas Públicas com vistas ao desenvolvimento do Regime de Previdência Complementar 
–	RPC,	apresenta	este	guia,	que	reflete	os	resultados	do	Grupo	de	Trabalho	sob	sua	coorde-
nação, constituído no âmbito do Conselho Nacional de Previdência Complementar - CNPC. 

O guia tem como intuito orientar os Entes no planejamento de implementação do Regime 
de Previdência Complementar. Na primeira seção é apresentado um panorama geral sobre 
o funcionamento do Regime de Previdência Complementar, apresentando seus principais 
conceitos, marcos legais, tipos de entidade, regras de investimento e responsáveis pela sua 
fiscalização,	dentre	outros	assuntos.	A	segunda	seção	discorre	sobre	as	alternativas	de	ins-
tituição do RPC e os procedimentos recomendáveis para os Entes que iniciarão o processo 
de instituição do Regime. Na terceira, destacam-se temas de relevância e recomendações a 
serem	observados	para	a	implantação	do	regime.	Por	fim,	o	anexo	apresenta	uma	Minuta	de	
Projeto de Lei para auxiliar os Entes no envio da proposta para as suas Assembleias Legisla-
tivas, bem como uma lista de entidades que podem ser contatadas para o oferecimento de 
planos de benefícios para os seus servidores.

A SURPC na elaboração deste guia contou com a Superintendência Nacional Previdência 
Complementar – PREVIC, a Associação Brasileira das Entidades Fechadas de Previdência Com-
plementar – ABRAPP, a Subsecretaria do Regime Próprio de Previdência Social – SRPPS, o 
Conselho Nacional dos Dirigentes de Regimes Próprio de Previdência Social - CONAPREV, a 
Secretaria de Política Econômica - SPE, a Associação Nacional dos Participantes de Fundos de 
Pensão – ANAPAR, a Associação dos Fundos de Pensão e Patrocinadores - APEP  e dirigentes 
de Entidades Fechadas de Previdência Complementar- EFPC como a PREVCOM, PREVNOR-
DESTE, BB PREVIDENCIA, FUNPRESP, CURITIBAPREV e PREVES.

A Secretaria de Previdência reforça com esta publicação seu compromisso de fortalecer e 
disseminar o conhecimento sobre o Regime de Previdência Complementar, bem como para 
que se estabeleça o desenvolvimento sustentável e harmonioso do Regime.
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1.  PANORAMA GERAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

1.1.  A CONSTITUIÇÃO FEDERAL E A PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DOS SERVIDORES PÚBLICOS

A instituição do Regime de Previdência Complementar deve ser feita por todos os En-
tes Federativos que possuam RPPS, em até dois anos da data de entrada em vigor da 
Emenda Constitucional nº 1031, de 12 de novembro de 2019, independentemente de pos-
suírem servidores com salários acima do teto do RGPS. A vigência do RPC se dará a partir 
da aprovação da Lei do respectivo Poder Executivo para aqueles Entes que não possuem 
servidores com remuneração acima do teto do RGPS e por intermédio da publicação de au-
torização pelo Órgão Fiscalizador do Convênio de Adesão do patrocinador com entidade 
fechada de previdência complementar- EFPC para aqueles Entes que possuam servido-
res com salários acima do RGPS.

Desta forma, as regras de previdência para os servidores públicos tendem a se igualar às 
da previdência dos empregados da iniciativa privada, proporcionando tratamento isonômi-
co entre os trabalhadores do RPPS e do RGPS, com delimitação dos valores da contribuição 
previdenciária paga e do benefício recebido, assim como oferecimento de uma previdência 
complementar,	como	forma	de	manutenção	da	qualidade	de	vida	do	trabalhador	ao	final	da	
sua fase laborativa.

Atenção! Pela EC nº 103, as entidades abertas de previdência complementar - EAPC tam-
bém estarão autorizadas a administrar e executar planos de benefícios de previdência com-
plementar ofertados pelo Ente aos seus servidores públicos. No entanto, isso somente poderá 
ocorrer após edição de uma lei complementar que regule o tema. Por tal razão, este guia tratará, 
neste primeiro momento, da possibilidade de adesão à entidade fechada de previdência com-
plementar, regulada pelas Leis Complementares nº 108 e 109, ambas de 29 de maio de 2001.

1 A Emenda Constitucional nº 103 foi promulgada em 12 de novembro de 2019 e publicada em 13/11/2019. Os artigos que envolvem o Regime de Previdência 
Complementar na Constituição são os arts. 9º, 26, 33, 40 e 202. Sendo assim, a data máxima para a instituição do RPC é 13/11/2021.
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De acordo com o disposto na Constituição Federal, os planos de benefícios previdenciários 
a serem oferecido pelos Entes Federativos aos seus servidores e administrados pelas EFPC 
deverão ser estruturados na modalidade de contribuição definida, na qual o valor do be-
nefício que o participante receberá em sua aposentadoria será com base no saldo de conta 
acumulado, advindo de suas contribuições, da patrocinadora e da rentabilidade dos recursos 
investidos durante todo o período de acumulação e recebimento.

Os Entes Federativos enquanto patrocinadores dos planos de benefícios previdenciários 
estão sujeitos ao limite de contribuição paritária. As contribuições normais do patrocinador 
para o plano de benefícios, em hipótese alguma, poderá exceder as do participante.

Entenda algumas vantagens do Regime de Previdência Complementar:

1. PANORAMA GERAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
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1.2. MARCOS LEGAIS DO RPC E ALGUNS CONCEITOS  

O	RPC	adota	o	regime	financeiro	de	capitalização,	com	formação	de	reservas	constituídas	
pelas contribuições recebidas e rentabilidade dos recursos investidos, visando o pagamento 
dos benefícios ao longo do tempo. 

Assim, empresas, entidades de classe e entes federativos podem oferecer planos de bene-
fícios de previdência privada, respectivamente, para seus empregados, associados e servido-
res, com o objetivo de ampliar a proteção previdenciária e preservar a qualidade de vida na 
aposentadoria.

A adesão ao RPC é facultativa e desvinculada da previdência pública (RGPS e RPPS), confor-
me previsto no art. 202 da Constituição Federal. Destaque-se que as contribuições do empre-
gador, os benefícios e as condições contratuais previstas nos estatutos, regulamentos e planos 
de benefícios não integram o contrato de trabalho e a remuneração dos participantes.

O caput do mesmo artigo da Constituição Federal determinou que o regime de previdência 
privada seria regulado por lei complementar e para normatizar esse comando constitucional 
editou-se a Lei Complementar n° 109, de 29 de maio de 2001, para disciplinar, na condição 
de norma geral, todo o Regime de Previdência Complementar.

1. PANORAMA GERAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
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Por sua vez, a Lei Complementar n° 108, de 29 de maio de 2001, regulamentou o parágrafo 
4º	do	artigo	202	da	CF,	dispondo	das	normas	específicas	para	os	entes	da	administração	pú-
blica direta e indireta, na condição de patrocinador, seus planos de benefícios e as entidades 
fechadas de previdência complementar instituídos por eles.

O RPC é composto por dois segmentos: aberto, operado pelas entidades abertas de pre-
vidência complementar – EAPC e o fechado, operado pelas entidades fechadas de previ-
dência complementar – EFPC,	cada	qual	com	suas	especificidades	e	características	próprias.	

As EFPC	são	entidades	sem	fins	lucrativos,	organizadas	sob	a	forma	de	fundação,	respon-
sáveis pela administração e execução de planos de benefícios de natureza previdenciária.  Já 
as EAPC	são	entidades	que	podem	ter	fins	lucrativos,	constituídas	sob	a	forma	de	sociedades	
anônimas e com o mesmo objetivo de instituir e operar planos de benefícios de caráter pre-
videnciário.

O patrocinador é o empregador que oferece plano de benefício previdenciário para os 
seus empregados. Podem ser patrocinadores: empresas ou grupos de empresas e a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. As entidades fechadas podem ser constituídas 
por patrocinadores públicos ou privados.

O participante é a pessoa física que adere ao plano de benefício previdenciário adminis-
trado	por	uma	EFPC	e	o	assistido	é	o	participante	ou	o	seu	beneficiário	em	gozo	de	benefício	
previdenciário.

1. PANORAMA GERAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
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O plano de benefícios de caráter previdenciário consiste num conjunto de direitos e 
obrigações, estabelecidos por meio de regulamento, com o objetivo de proporcionar as con-
dições para pagamento de benefícios (aposentadorias e pensões). Cada plano é estruturado 
de	acordo	com	o	perfil	dos	potenciais	participantes,	suas	necessidades	e	o	nível	de	cobertura	
a ser oferecido.

O instituidor	é	a	pessoa	jurídica	de	caráter	profissional,	classista	ou	setorial	que	institui	
plano de benefício previdenciário para os seus associados ou membros, a ser administrado 
por uma EFPC.

1. PANORAMA GERAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
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É fundamental a leitura de ambas as leis complementares, tendo em vista que são elas que 
estruturam as bases de funcionamento do Regime.

Para acessar toda a legislação do Regime de Previdência Complementar, acesse a Coletâ-
nea de Normas, documento atualizado trimestralmente, contendo todos os dispositivos nor-
mativos do RPC do segmento fechado e disponível no site da Previdência Social (https://www.
previdencia.gov.br) e na imagem ao lado.

1.3. FUNCIONAMENTO DAS ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

As EFPC, responsáveis pela gestão dos planos de benefícios, são autônomas, têm perso-
nalidade	jurídica	própria	e	não	possuem	finalidade	lucrativa.	O	patrimônio	das	EFPC	não	se	
mistura com o dos Patrocinadores, bem como os dos planos de benefícios, que são contabi-
lizados separadamente de modo a ter a segregação patrimonial também entre eles.

As responsabilidades das EFPC não se confundem com os dos patrocinadores, bem como 
as responsabilidades são independentes, não se confundem entre eles e não existe a obriga-
toriedade de solidariedade entre patrocinadores.

As entidades fechadas regidas pela LC nº 109/2001 possuem estrutura mínima de gover-
nança	composta	por	conselho	deliberativo,	conselho	fiscal	e	diretoria-executiva.	Já	as	enti-
dades fechadas reguladas pela LC nº108/2001 devem ser compostas necessariamente por 
essas três estruturas.

O conselho deliberativo, instância máxima de decisão da entidade, é responsável pela de-
finição	da	política	geral	de	administração	da	entidade	e	de	seus	planos	de	benefícios.	A	di-
retoria-executiva é responsável pela administração da entidade e dos planos de benefícios, 
observando	a	política	geral	e	as	boas	práticas	de	governança.	O	conselho	fiscal	supervisiona	

1. PANORAMA GERAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
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a execução das políticas do conselho deliberativo e o desempenho das boas práticas de go-
vernança da diretoria-executiva, ou seja, é o órgão de controle 
interno da entidade.

Os	membros	dos	conselhos	deliberativo	e	fiscal,	assim	como	
os diretores da entidade, devem atender aos requisitos míni-
mos	definidos	na	LC	nº	108/2001	e	LC	nº	109/2001	para	investidura	
no cargo. Além dos requisitos estabelecidos para o conselho delibera-
tivo	e	fiscal,	os	membros	da	diretoria-executiva	deverão	ter	 formação	de	
nível superior.

1. PANORAMA GERAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
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 1.4. ESTATUTO, REGULAMENTO E CONVÊNIO DE ADESÃO

Os instrumentos jurídicos que estabelecem o condão entre o Patrocinador, EFPC e Partici-
pante são o estatuto da EFPC, o convênio de adesão, e o regulamento do plano de benefícios. 
Todos	esses	instrumentos	dependem	de	aprovação	prévia	do	órgão	fiscalizador,	a	Superin-
tendência Nacional de Previdência Complementar – Previc.

O estatuto é o instrumento que estabelece as regras de funcionamento da entidade, nele 
consta sua estrutura administrativa, os cargos e as respectivas atribuições.

Já o convênio de adesão estabelece a relação entre o patrocinador e a entidade. É por meio 
desse instrumento que se formaliza a relação contratual entre aquele e este. Nele são esta-
belecidos direitos e obrigações para as partes em relação ao plano de benefícios.

O regulamento, por sua vez, dispõe sobre as regras de funcionamento do plano de benefí-
cios,	definindo	as	condições,	direitos	e	obrigações	do	participante	e	do	patrocinador.	Portan-
to, nele estão contidos os benefícios providos, as contribuições do participante e do patroci-
nador, as regras de elegibilidades e outras disposições.

1. PANORAMA GERAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
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1.5. BENEFÍCIOS DO PLANO

Os planos de benefícios podem oferecer benefícios programados e não programados. Os 
benefícios programados, como o de aposentadoria, são aqueles em que existe a previsibili-
dade para início de pagamento dos benefícios, pois sua concessão está baseada em critérios 
de elegibilidade, como por exemplo: idade, tempo de serviço ou de contribuição. Já os não 
programados são aqueles em que seu pagamento depende de evento incerto ou incerteza 
quanto ao tempo de sua ocorrência, exemplo: invalidez, morte e sobrevida.

A gestão dos benefícios de riscos pode ser terceirizada ou realizada pela própria EFPC. A 
terceirização compartilha a responsabilidade de gestão desses benefícios a uma seguradora, 
contratada pela EFPC. Tais benefícios são geralmente disponibilizados ao participante, me-
diante regra própria de cada plano e Entidade.

1.6. INSTITUTOS

Todo plano de benefícios, deve assegurar aos seus participantes o direito aos institutos do 
benefício proporcional diferido, da portabilidade, do regaste e do autopatrocínio2. 

2 Para mais detalhes consultar a LC 109, art. 14 e a Resolução CGPC nº 06/2003.
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Benefício Proporcional Diferido - BPD

Portabilidade
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Resgate

 

Autopatrocínio

1.7. REGRAS RELACIONADAS AOS INVESTIMENTOS DAS EFPC

As	EFPC	devem	observar	regras	na	aplicação	dos	recursos	definidas	pelo	Conselho	Mone-
tário	Nacional,	atualmente	conforme	Resolução	CMN	nº	4.661/2018.	Nessa	resolução,	defi-
nem-se diretrizes de aplicação dos recursos, estabelecendo regras relacionadas aos controles 
internos,	avaliação	e	ao	monitoramento	de	riscos	e	conflito	de	interesse,	além	de	regramento	
relativo à política de investimento e aos limites de alocação dos recursos administrados pela 
entidade.
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As EFPC, além de seguirem as normas do CMN, devem elaborar anualmente a política de 
investimento de cada plano antes do início do exercício a que se referir. A EFPC deve adotar, 
para o planejamento da política de investimentos dos recursos do plano de benefícios por ela 
administrado, um horizonte de, no mínimo, sessenta meses, com revisões anuais. Tal política 
deve observar as diretrizes de alocação de investimentos por segmento e emissor estabele-
cidas na Resolução.

A Resolução também estipula diretrizes sobre o conjunto de responsáveis pelo processo 
de	gestão	de	investimentos	da	EFPC,	inclusive	os	profissionais	que	participam	do	processo	
de análise, assessoramento e decisão sobre a aplicação dos recursos do plano. A EFPC deve 
definir	a	separação	de	responsabilidades	e	objetivos	associados	aos	mandatos	de	todos	os	
envolvidos nos processos de investimentos.

1. PANORAMA GERAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

Assinatura Eletrônica
DANIEL RIBEIRO SILVA - 23/06/2021 17:03:41

Processo - SEMGE/DPR | Nº 74129/2021

ANEXO 5 DO TRAMITE 6



311

20
20 SUMÁRIO

1. PANORAMA GERAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

Assinatura Eletrônica
DANIEL RIBEIRO SILVA - 23/06/2021 17:03:41

Processo - SEMGE/DPR | Nº 74129/2021

ANEXO 5 DO TRAMITE 6



312

21
21 SUMÁRIO

1.8. CERTIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO DE DIRIGENTES

A	Resolução	CNPC	nº	19/2015	dispõe	sobre	o	processo	de	certificação	e	habilitação	para	os	
dirigentes	de	EFPC.	Os	procedimentos	para	certificação	e	habilitação	de	membros	da	Direto-
ria-Executiva,	dos	Conselhos	Deliberativo	e	Fiscal,	dos	Comitês	e	dos	demais	profissionais	da	
área de investimentos, obedecem ao disposto na citada Resolução e na Instrução Previc nº 
13, de 28 de junho de 2019.

Os membros da Diretoria-Executiva não podem entrar em exercício sem habilitação prévia 
pelo	órgão	fiscalizador3.  

3 Para o exercício dos membros do Conselho Fiscal e Deliberativo, a habilitação prévia somente é obrigatória nos casos de Entidades Sistemicamente Impor-
tantes –ESI.
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1.9. A FISCALIZAÇÃO DO RPC

Os	órgãos	responsáveis	pela	fiscalização	das	entidades	de	Previdência	são	a	Superinten-
dência Nacional de Previdência Complementar – Previc e a Superintendência de Seguros 
Privados	–	Susep,	que	fiscalizam	o	segmento	fechado	e	aberto,	respectivamente.	Ambas	são	
autarquias vinculadas ao Ministério da Economia. 

A Previc é uma autarquia de natureza especial e dirigida por uma Diretoria Colegiada. 
Dentre	suas	principais	competências	estão:		fiscalizar	as	EFPC	em	todo	o	território	nacional;	
apurar,	julgar	infrações	e	aplicar	as	penalidades	cabíveis;	autorizar	a	constituição	e	o	funcio-
namento das EFPC e a aplicação dos respectivos estatutos e dos regulamentos de planos de 
benefícios;	autorizar	as	operações	de	fusão,	cisão,	incorporação	ou	qualquer	outra	forma	de	
reorganização	societária,	relativas	às	entidades	fechadas	de	previdência	complementar;	au-
torizar a celebração de convênios e termos de adesão por patrocinadores e instituidores e as 
retiradas	de	patrocinadores	e	instituidores;	além	das	transferências	de	patrocínio,	grupos	de	
participantes e assistidos, planos de benefícios e reservas entre EFPC.

Da	mesma	forma,	o	patrocinador	e	o	participante	são	agentes	responsáveis	pela	fiscaliza-
ção da atuação da EFPC. É importante que o patrocinador tenha uma estrutura permanente 
de acompanhamento do RPC e não somente na fase de sua implementação. 

Com	relação,	à	fiscalização	pelo	Participante,	recentemente	foi	aprovada	Resolução	n°	32	
de 04/12/2019 pelo CNPC que amplia a transparência das informações disponíveis. A resolu-
ção estabelece que as EFPC devem seguir algumas diretrizes na divulgação de informações 
como o uso de linguagem	clara	e	acessível,	tempestividade	e	segurança	da	informação;	re-
cursos	didáticos,	como	infográficos,	tabelas	e	lâminas	informativas;	e	transparência	ativa	de	
informações, independentemente de solicitações, em local de fácil acesso no sítio eletrônico 
da EFPC, que passa a ser mecanismo central da divulgação das informações. As entidades 
deverão fornecer, ainda, em suas páginas eletrônicas, informações como renda projetada e 

1. PANORAMA GERAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

Assinatura Eletrônica
DANIEL RIBEIRO SILVA - 23/06/2021 17:03:41

Processo - SEMGE/DPR | Nº 74129/2021

ANEXO 5 DO TRAMITE 6



314

23
23 SUMÁRIO

simulador. O objetivo da medida é ajudar o participante a visualizar de forma clara as proje-
ções de renda, acompanhar a evolução da sua poupança e permitir ajustes no seu planeja-
mento previdenciário ao longo do período de acumulação para assegurar o atingimento da 
sua meta de aposentadoria.

1.10. TIPOS DE ENTIDADE 

As	entidades	fechadas	podem	ser	qualificadas	conforme	os	planos	que	administram	ou	
seus	patrocinadores.	A	LC	nº	109/2001	define	como	de	plano	comum	a	EFPC	que	administra	
apenas um plano ou conjunto de plano acessíveis ao universo de participantes e multiplano 
quando administram plano ou conjunto de planos para diversos grupos de participantes.

É considerada singular, conforme a LC nº 109/2001, aquela EFPC que estiver vinculada ape-
nas a um patrocinador/instituidor ou multipatrocinada quando congregar mais de um patro-
cinador/instituidor.
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Grandes Números do Segmento Fechado4

Para mais informações sobre os números da previdência complementar, acesse o Painel 
Estatístico:
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/painel-estatistico-da-previdencia/regime-
-de-previdencia-complementar

4 Posição de Março/2021.
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2. AS ALTERNATIVAS E OS PROCEDIMENTOS 
RECOMENDÁVEIS PARA A INSTITUIÇÃO DO RPC

2.1. AS ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS

O Ente Federativo ao estabelecer seu RPC deparar-se-á com as três seguintes possibilida-
des:

A análise dessa questão se torna imprescindível, pois algumas vezes, podem existir as con-
dições para a adesão a um plano já existente e não existir para criação de plano ou entidade 
em função da quantidade de servidores, dentre outros aspectos. Isto é, poderá não haver 
escala para a manutenção da EFPC e, consequentemente, do plano de benefícios. 

Ao aderir a EFPC existente, o Ente Federativo elimina a necessidade de instituir entidade 
própria e arcar com gastos de toda estrutura necessária para administrar e executar o pla-
no,	começando	pela	constituição	dos	conselhos	deliberativo	e	fiscal	e	da	diretoria-executiva,	
estruturação dos departamentos, gerências e contratação de pessoal especializado, o que, 
em muitos casos, inviabiliza a implantação do regime ou acabam por direcionar os recursos 
da poupança previdenciária do participante para o custeio da entidade. Lembrando que a CF 
determina que, nos planos para servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios e suas autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista 
e outras entidades públicas, os aportes à entidade são paritários e consequentemente o cus-
teio administrativo será igualmente dividido entre patrocinadores e participantes.
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Haverá, também, despesas com o registro da entidade, local para funcionamento, aquisi-
ção de móveis, materiais de escritório, serviços de contabilidade e atuária, auditoria externa, 
desenvolvimento ou aquisição de sistemas de informática a ser utilizado no controle do pla-
no de benefícios, envolvendo o cadastro de participantes, controle e acompanhamento das 
contribuições e reservas matemáticas, além dos cálculos e pagamento de benefícios.

A adesão a plano multipatrocinado é a alternativa menos onerosa, já que ao ente não ne-
cessitará	financiar	os	custos	de	criação	de	uma	EFPC,	que	possui	estrutura	complexa,	e	nem	
ter despesas de criação de plano.

Como resultado do Grupo de Trabalho sobre o RPC de Entes Federativos, foi deliberada 
pelo CNPC Resolução 35, de 20 de dezembro de 2019, que dispõe sobre entidades fechadas 
de previdência complementar, planos de benefícios sujeitos à LC nº 108/2001. Essa resolu-
ção estabelece, dentre outros assuntos, que o processo de autorização pela PREVIC para o 
ingresso de patrocinadores no regime de previdência com plementar dar-se-á das seguintes 
formas:

2. AS ALTERNATIVAS E OS PROCEDIMENTOS RECOMENDÁVEIS PARA A INSTITUIÇÃO DO RPC
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Como	parâmetro	ilustrativo,	pode-se	definir	que,	para	a	viabilidade	operacional	de	um	pla-
no, são necessários cerca de 1.000 participantes para o seu equilíbrio. Deve-se destacar 
que essa regra não é absoluta e varia de acordo com a complexidade do plano, nível salarial 
dos participantes, da automatização, o porte da entidade e o volume de recursos geridos. 
Para esses casos, um estudo de viabilidade econômica é condição para a criação do plano ou 
entidade5.

Relação Custo x Complexidade

5 A CGPC nº 8 de 19 de fevereiro de 2004 dispõe sobre normas para a formalização de processos de estatutos, regulamentos e convênio de adesão.
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No processo de escolha de uma entidade, é recomendável ao Ente se atentar às despesas 
administrativas. à governança, histórico de resultados, processos e sistemas internos, entre 
outros aspectos. Estudo da Previc6 publicado em janeiro de 2019, demonstra que as despe-
sas administrativas variam sensivelmente de acordo com o porte da entidade e o valor admi-
nistrado. Em média, as despesas per capita anuais do segmento variam de R$ 2.133 a 1.755.

A Resolução CGPC nº 29, de 31 de agosto de 2009, estabelece limites para custeio adminis-
trativo das EFPC regidas pela LC nº 108/2001, de até 1% de taxa de administração ou até 9% 
de taxa de carregamento. Tais limites também se aplicam ao plano ou conjunto de planos 
regulados pela LC nº 108/2001, mesmo que administrado por EFPC sujeita, exclusivamente, 
à disciplina da LC nº 109/2001. Cabe esclarecer que a EFPC deverá anualmente estabelecer 
qual taxa irá seguir, pois não é necessário atender aos dois limites ao mesmo tempo para o 
custeio administrativo da entidade.

As taxas de administração ou carregamento também compõem um fator essencial no re-
sultado da reserva previdenciária. Apenas como ilustração, 1% a mais de taxa de administra-
ção	pode	reduzir	a	reserva	previdenciária	em	20%	ao	final	do	período	de	acumulação7, em 
um cenário de manutenção da expectativa de rentabilidade. Importante ressaltar que o valor 
da taxa de administração ou de carregamento não pode ser o único fator a ser considerado 
em uma entidade, tendo em vista que taxas maiores podem ser consequência de uma gestão 
de recursos mais complexa e que se compense em retornos maiores ao participante.

6 Para mais informações sobre despesas administrativas, acesse a série de estudos da Previc, clicando aqui.  

7 Update of IOPS Work on fees and charges 2014.
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Frente a importância do custeio para resguardar a poupança previdenciária, a recomen-
dação é que o Ente Federativo, mesmo que possua porte para a criação de entidade e 
ou de plano, avalie iniciar o seu processo por meio de um plano multipatrocinado, em 
um	modelo	em	que	a	EFPC	já	existente	se	configure	como	uma	“incubadora”	na	qual	o	Ente	
adquire conhecimento e escala para avaliar a permanência na entidade/Plano e, posterior-
mente, avalie pela conveniência de criar um plano próprio ou até mesmo de sua entidade 
transferindo os recursos já acumulados.

2.2. OS PROCEDIMENTOS RECOMENDÁVEIS PARA IMPLEMENTAÇÃO DO RPC

Alguns	passos	são	recomendados	para	o	estudo	e	 implementação	definitiva	do	RPC	no	
Ente Federativo:

2. AS ALTERNATIVAS E OS PROCEDIMENTOS RECOMENDÁVEIS PARA A INSTITUIÇÃO DO RPC
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2.3. PROCESSO DE ESCOLHA DA ENTIDADE

Após a promulgação da Lei de Instituição do RPC, o Ente Federativo deverá selecionar a 
Entidade de Previdência que realizará a gestão do plano de previdência. 

Esta seção apresenta as orientações da Nota Técnica Atricon nº 001/2021, de 12/04/2021, 
da Associação de Membros dos Tribunais de Contas – ATRICON sobre a forma de contratação 
das Entidades.
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Segundo conclusão da	referida	Nota	Técnica,	“não	há,	no	sistema	jurídico	nacional,	uma	
forma expressa para o Ente Federado realizar a contratação das Entidades Fechadas de Pre-
vidência Complementar - EFPC quando da instituição, por lei, do Regime de Previdência Com-
plementar, exigida pela Emenda Constitucional no 103/20198. 

Neste caso, as Leis Complementares 108 e 109, ambas de 2001, de fato, regulam a contra-
tação, não havendo que se falar em processo licitatório, mas sim em processo de seleção, 
alicerçado nos princípios constitucionais de uma contratação pública, cujo resultado seja a 
escolha de entidade que demonstre conhecimento e capacidades para a gestão dos passivos 
e ativos do regime de previdência complementar.

O convênio de adesão é o instrumento jurídico que estabelece a relação entre patrocina-
dor e EFPC com vigência indeterminada, conforme os termos da LC nº 109/2001.  

Para a contratação de Entidade de Previdência, recomenda-se a aplicação de um processo 
de seleção público com instrução processual diligente e devidamente motivado.

Segundo orientação da Nota Técnica, a observância dos princípios da impessoalidade e 
publicidade requer necessariamente o acolhimento e recebimento de diferentes propostas. 
É recomendável que sejam explicitadas as razões de escolha de uma determinada proposta 
em detrimento das demais, em especial, levando em consideração que há diferença das con-
dições econômicas (taxa de carregamento, taxa de administração e aporte inicial) nas pro-
postas.

Recomenda-se, como forma de atendimento aos princípios da impessoalidade e transpa-
rência, a constituição de grupo de trabalho com servidores do órgão responsável pela área 
de pessoal do Ente, por representante do RPPS e de seus colegiados e dos demais Poderes 
8 A nota concluiu que a contratação não se enquadrada no conceito de contrato administrativo cuja disciplina pertence à Lei nº 8.666/93, Lei de Licitações, 
aproximando-se, todavia, à contratação por inexigibilidade. Também conclui pela inaplicabilidade da Lei 13.019/2014 bem como do Chamamento Público por ela 
regulado, por não adequação dos requisitos das Organizações da Sociedade Civil e de seu objeto no rol das atividades do terceiro setor, bem como o rito ali dis-
posto não guarda nenhuma relação com a previdência complementar.
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para participarem de todo o processo de implantação, que se inicia com a elaboração do Pro-
jeto	de	Lei	e	finda	com	a	assinatura	do	convênio	de	adesão	com	a	Entidade	selecionada.

Não há como se estabelecer o formato exato para a seleção. No entanto, o processo de 
escolha pode envolver as seguintes etapas:

Etapas do Processo de Contratação

Etapa 1 -	Publicação	de	edital/termo	para	que	as	EFPC	apresentem	propostas	especifican-
do o objeto a ser contratado e o potencial de participantes a ingressar no plano e contendo 
a	especificação	de	requisitos	técnicos	e	econômicos	mínimos	a	serem	apresentados	pelas	
Entidades;

Etapa 2 – Instrução de Processo contendo quadro comparativo das condições econômicas 
das	propostas,	qualificação	técnica	e	plano	apresentados	ao	Ente;
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Etapa 3 - Motivação da escolha de determinada entidade em face das demais propostas 
apresentadas. 

Por	fim,	recomenda-se	que	os	requisitos	a	serem	observados	para	a	escolha	da	EFPC	ob-
servem aspectos relevantes mínimos indicados abaixo:

No anexo 4.3 deste Guia, foi incluída modelo de proposta técnica a ser preenchido pelas 
entidades com sugestões de critérios técnicos mínimos acima para auxiliar a construção do 
termo/instrumento convocatório de seleção. Foi também incluída uma seção quatro adicio-
nal com informações complementares que podem ser incluídas pelo Ente Federativo.
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3. RECOMENDAÇÕES AO PROJETO DE LEI DO ENTE FEDERATIVO

De maneira a auxiliar a instituição do RPC, no prazo máximo de dois anos, este Guia con-
tém, no anexo 4.1, um modelo de Projeto de Lei para a instituição do RPC. A Minuta contem-
pla um amplo estudo dos temas mais relevantes que devem ser avaliados pelo Ente. Alguns 
temas	são	tratados	como	opcionais,	ao	final	da	Minuta,	tendo	em	vista	as	características	de	
cada Ente. Nesta seção são destacados temas relevantes a serem incluídos no projeto de lei 
pelo Poder Executivo.

Para que o Ente possa implantar seu RPC com entidade aberta de previdência é necessário 
aguardar a aprovação de Lei Complementar que regulará a atuação dessas entidades e segu-
radoras no segmento de RPC de Entes Federativos. No entanto, a Minuta de Lei já contempla 
a redação que contém a terminologia do segmento aberto o que permitirá no futuro que elas 
administrem planos dos Entes Federativos.

Após a aprovação da Lei, que regulamentará o RPC para Entes Federativos, a Previc dispo-
nibilizará, no seu sítio eletrônico, modelo padrão de regulamento e convênio de adesão com 
o intuito de facilitar a escolha da entidade e de plano, tornando o processo de aprovação da 
adesão e de estruturação do plano de benefícios mais célere. É importante que a EFPC obje-
tivada para administrar o plano seja previamente consultada quanto à adoção dos modelos 
padrões de regulamento e convênio de adesão.
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3.1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Definir	os	conceitos básicos da previdência complementar, nos termos da lei, como o 
patrocinador, o participante, o assistido, o plano de benefícios entre outras conceituações 
que o Ente Federativo julgar relevante para o entendimento de sua própria legislação.

Evitar disposições conflitantes com a legislação vigente, o ente federado poderá elabo-
rar e estruturar a legislação referente ao sistema de previdência complementar do servidor 
público titular de cargo efetivo	de	acordo	com	suas	intenções	e	especificidades,	no	entan-
to, deverá observar o ordenamento legal e normativo que direciona o regime de previdência 
complementar. Desta forma, a Minuta de PL apresentada visa garantir esta harmonia com a 
legislação e normatização do setor.

3.2. DO PATROCINADOR

A recomendação, decorrente da experiência de RPC já instituídos, é que um único patroci-
nador represente o Ente perante à entidade de Previdência, para otimizar o relacionamento 
e	a	representação.	No	entanto,	caso	o	Ente	opte	pela	definição	de	diferentes	patrocinadores,	
a	orientação	seria	a	indicação	de	um	único	representante	para	fins	de	alterações	de	estatuto,	
regulamento e transferência de gerenciamento.

3.3. DOS PARTICIPANTES

O Projeto de Lei deverá contemplar, obrigatoriamente, como participante os servidores in-
vestidos em cargo efetivo com salários acima do teto os quais   fazem jus à contrapartida do 
patrocinador. É importante que sejam contemplados todos os servidores de cargo efetivo de 
todos os poderes que entrarão em exercício após a vigência do RPC.
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Para os servidores, com salário acima do teto e que ingressaram antes da data de vigência 
da lei do RPC, recomenda-se a possibilidade de migração para as novas regras de aposen-
tadorias e pensões, conforme disposto no item 3.7.

Para os servidores que recebam abaixo do limite máximo estabelecido pelo RGPS, reco-
menda-se que seja facultada a participação no Regime de Previdência Complementar, sem 
contrapartida	do	patrocinador	e	cuja	base	de	cálculo	seria	definida	em	regulamento.	Em	al-
guns casos, servidores com remuneração abaixo do teto, alcançam progressões na carreira 
ou recebem comissões que propiciarão níveis salariais superiores ao teto em algum momento 
de	sua	carreira,	o	que	justifica	o	seu	ingresso	no	RPC	mesmo	antes	de	atingir	o	teto	do	RGPS	
de modo a garantir melhores aposentadorias. Além disso, há também os casos em que o be-
nefício concedido pelo RPPS não atingirá a integralidade dos proventos recebidos na ativa, 
de maneira que a previdência complementar será essencial para a manutenção do padrão 
de	vida	na	aposentadoria.	Por	fim,	outra	razão	para	a	participação	de	servidores	com	salário	
abaixo do teto é a formação de proteção previdenciária ampliada aproveitando as condições 
acordadas com entidade escolhida pelo Ente.

3.4. DA VIGÊNCIA DO RPC

Recomenda-se que a vigência do RPC seja estabelecida no momento da aprovação pelo 
órgão	de	fiscalização	do	convênio	de	adesão,	instrumento	que	formaliza	a	condição	de	pa-
trocinador.	Isto	porque	apenas	a	promulgação	da	Lei	não	é	suficiente	para	que	os	novos	ser-
vidores possam ingressar na entidade. O instrumento que de fato formaliza a condição do 
Ente como patrocinador é o convênio de adesão e este precisa ser aprovado pela Previc para 
que o ingresso no plano esteja autorizado.  No caso de entidade aberta, a vigência se dará a 
partir da assinatura do contrato com a EAPC.

Conforme mencionado anteriormente, os Entes que não possuem servidores com salários 
acima do teto do RGPS, não terão a obrigatoriedade de celebrar o convênio de adesão com 
entidade de previdência.
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3.5. DA FORMA DE ADESÃO 

Conforme já mencionado, o Ente Federativo, ao estabelecer seu RPC, possui três possibi-
lidades de oferecimento de um plano de benefícios: aderir a um plano já existente, criar um 
plano em entidade já existente ou criar uma entidade. Tendo em vista que apenas alguns Es-
tados e Municípios possuem grande número de servidores com salários acima do teto, ava-
lia-se que a ampla maioria dos Entes Federativos fará a adesão a entidades já existentes, e 
por essa razão, a Minuta de Lei contempla essas duas primeiras possibilidades. A criação de 
entidade na Minuta de Lei foi apenas colocada como opcional.

3.6. DAS CARACTERÍSTICAS DO PLANO E DA FORMA DE INSCRIÇÃO E RETENÇÃO DOS SERVIDORES

O plano de benefícios deve ser estruturado na modalidade de contribuição definida. 

De maneira a preservar a proteção previdenciária e a manutenção do poder aquisitivo do 
servidor na aposentadoria, recomenda-se o estabelecimento de critérios que estimulem o 
ingresso dos servidores no regime. A experiência observada é que a ausência de estímulos 
à inscrição leva o participante a postergar a decisão, o que traz grande risco à sua proteção 
previdenciária.

Para tanto, alguns meios podem auxiliar nesse objetivo. Um deles seria estabelecer, na Lei 
de Instituição, a inscrição automática dos servidores que ingressarem na administração a par-
tir da data de vigência da Lei do RPC do Ente e com remuneração acima do teto estabelecido, 
assegurando o direito de desistência (anulação da inscrição) em até 90 dias, por exemplo, e 
a qualquer tempo, o cancelamento de sua inscrição9.

Outra opção é o modelo pelo qual o Ente estabeleça, como requisito para a posse10 (in-
gresso no serviço público), a apresentação de formulário com a expressa opção pela adesão 

9 Assegurando o direito de desistência (anulação da inscrição) de até 90 dias, por exemplo, e a qualquer tempo, o cancelamento de sua inscrição. 

10 O Estado do Espírito Santo, por meio de decreto, estabeleceu como requisito para posse dos candidatos nomeados a apresentação de documento consta-
tando a opção ou não pela previdência complementar. Conforme o decreto 3395-R, de 25/09/2013, os candidatos nomeados serão encaminhados à EFPC 
para obterem informações à opção pela previdência complementar.
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ou não ao Regime de Previdência Complementar. Nesse momento, a escolha pelo regime de 
tributação (regressivo ou progressivo) também já é realizada.
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3.7. DA MIGRAÇÃO DE SERVIDORES ANTIGOS PARA AS NOVAS REGRAS DE APOSENTADORIA 

Conforme o art. 16 da LC nº 109/2001, o plano de benefícios deverá ser oferecido, indepen-
dentemente da data de ingresso no RPPS, a todos os servidores e membros vinculados ao Ente 
Federativo. Apesar dessa obrigatoriedade de oferecimento a todos, isso não quer dizer que, 
após a criação do RPC, todos estarão com suas aposentadorias e pensões no RPPS limitadas 
ao teto de benefícios do RGPS. Somente estarão limitadas ao teto do RGPS as aposentadorias e 
pensões dos servidores e membros que tenham ingressado no RPPS após a instituição do RPC.

Segundo previsão constitucional, § 16 do art.40 da CF/88, existe a possibilidade dos servi-
dores e membros que tenham ingressado no RPPS antes da instituição do RPC optarem por 
esta nova regra de limite de aposentadoria e pensão, desde que seja mediante, prévia e ex-
pressa, opção.

Alguns Entes Federativos criaram compensações para que os servidores e membros pos-
sam migrar para a nova regra do limite do valor de benefício. Esta compensação se dá, por 
exemplo, na forma de benefício especial, com base no histórico dos salários ou contribuições 
acima do teto realizadas pelos servidores no RPPS. 

Esses benefícios são custeados diretamente pelo Ente Federativo ou pela transferência de 
recursos do RPPS para o plano de benefícios na conta do servidor. Este benefício somente 
poderá ser pago no momento da aposentadoria.

Outra alternativa seria a previsão de aporte extraordinário pelo Ente, em espécie de com-
pensação pelo período de vinculação anterior ao da instituição do novo regime, de forma a 
potencializar a capitalização individual em favor dos servidores que optarem pela migração. 
Esse aporte pode ser diluído em parcelas mensais, de forma a se ajustar à disponibilidade 
orçamentária do Ente, observadas as expectativas de elegibilidade do público alcançado.
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É importante lembrar que esse tipo de compensação ou incentivo poderá trazer benefícios 
ao Ente Federativo no longo prazo, com a desoneração futura nas despesas com aposenta-
dorias e pensões do RPPS, mas, por outro lado, poderá trazer impacto nas despesas gerais 
dos Entes Federativos ou no seu RPPS devido à diminuição do nível de contribuição dos ser-
vidores e membros que migrarão para a nova regra.

Dessa	forma,	é	importante	que	os	responsáveis	pelo	Ente	Federativo	avaliem	e	reflitam	em	
conjunto com os dirigentes do RPPS, sobre a viabilidade de se criar incentivos e seus respec-
tivos	reflexos	financeiros.	Para	garantir	o	controle	na	gestão	do	RPPS,	é	recomendável	tam-
bém o estabelecimento de um prazo máximo para a migração.

Outro ponto importante é que os Entes Federativos, na elaboração de sua legislação de 
criação	do	RPC,	prevejam	a	opção	da	migração	de	forma	irrevogável	e	irretratável,	a	fim	de	
evitar	demandas	judiciais	futuras,	além	da	definição	se	haverá	ou	não	algum	tipo	de	incenti-
vo para os servidores e membros que venham a fazer a opção. 

Na minuta de PL apresentada, foram colocadas duas possibilidades de redação sobre o 
tema.	Na	primeira,	a	decisão	de	eventual	concessão	de	compensação	financeira	deveria	ser	
regulada	em	Lei	específica	e	na	segunda,	a	menção	expressa	à	existência	de	compensação	
financeira	com	metodologia	a	ser	estabelecida	também	em	Lei	específica.	Dessa	maneira,	o	
Ente pode instituir o seu RPC com celeridade, atendendo ao prazo disposto na Emenda n° 
103	e,	posteriormente,	em	conjunto	com	o	RPPS,	realizará	estudos	para	a	definição	do	mo-
delo de migração.

3.8. DOS BENEFÍCIOS DE RISCO

Os benefícios de riscos oferecidos deverão ser estruturados exclusivamente em saldo de 
contas. Os planos devem oferecer no mínimo a proteção de invalidez e morte. Em relação aos 
benefícios decorrentes de invalidez, morte e sobrevivência, poderá ser contratada cobertura 
adicional	mediante	custeio	específico	e	sociedade	seguradora	contratada	pela	EFPC	visando	
a maior proteção do participante.
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Na adesão a plano multipatrocinado,	orienta-se	ao	Ente	verificar	como	é	feita	a	gestão	dos	
benefícios de risco, se própria ou terceirizada. Também é importante, avaliar que tipos de 
benefícios são oferecidos aos participantes e o custo dos mesmos.

3.9. DAS CONTRIBUIÇÕES DO PATROCINADOR

A	Lei	de	Instituição	do	RPC,	o	deverá	definir	as	bases de contribuição do participante, 
podendo optar pela inclusão de parcelas remuneratórias percebidas em decorrência do local 
de	trabalho	e	do	exercício	de	cargo	em	comissão	ou	função	de	confiança	bem	como	às	do	
Patrocinador, uma vez que a contribuição do patrocinador não poderá exceder à do partici-
pante.

A recomendação é que as contribuições do patrocinador incidam sobre a mesma a base 
de cálculo das contribuições ao RPPS estabelecidas na Lei do Ente Federativo que exce-
der o limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social.

É importante estabelecer alíquota da contribuição do Patrocinador (Ente), ou seja, o limi-
te máximo, podendo também ser dividida por faixas percentuais. Em geral, as alíquotas má-
ximas de contribuição do RPC de Entes Federativos já constituídos variam entre 6,5% a 8,5%. 

Cabe relembrar que o Ente Federativo está sujeito à contribuição paritária sobre as contri-
buições normais do participante. No caso do participante, contribuições facultativas adicio-
nais poderão ser realizadas a seu critério sem a contrapartida do patrocinador.

Deve-se destacar que as contribuições do patrocinador ao RPC, assim como as demais 
contribuições	para	o	RPPS	para	fins	de	cômputo	para	os	limites	da	Lei	Complementar	nº	101,	
de	2000,	a	Lei	de	Responsabilidade	Fiscal	–	LRF,	devem	ser	classificadas	como	despesas	total	
de pessoal, conforme dispõe o seu art. 1811.  

11 Para maiores detalhes sobre os registros dos aportes do Regime de Previdência Complementar para fins do cômputo dos limites da LRF, acessar o Manual 
de Demonstrativo Fiscal (acesse aqui), pág. 523 e 543. Deve-se destacar que no momento de concessão de benefícios pelo RPC, esses pagamentos não com-
põem a despesa de pessoal, já que estão fora do Ente sendo pago pela EFPC.
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3.10. DAS RESPONSABILIDADES DO PATROCINADOR E DA EVENTUAL INADIMPLÊNCIA

O Ente Federativo será considerado inadimplente em caso de descumprimento de quais-
quer obrigações constantes no convênio de adesão, regulamento do plano de benefícios ou 
estatuto da entidade de previdência complementar.

A regularidade do Ente com suas obrigações previdenciárias será um dos fatores conside-
rados pelas EFPC para a celebração do convênio de adesão. Da mesma forma, o Projeto de 
Lei de Responsabilidade Previdenciária prevê a aplicação de sanções para a eventual inadim-
plência do Ente Federativo relativo ao aporte de suas contribuições e o repasse das contribui-
ções dos participantes não efetivadas à entidade de Previdência Complementar12.

Assim como no RPPS, no RPC a regularidade com o repasse das contribuições será fator 
determinante	para	emissão	do	Certificado	de	Regularidade	Previdenciária	–	CRP,	documento	
sem o qual o Ente estará impedido, por exemplo, de celebrar acordos, contratos e convênios, 
bem	como	receber	empréstimos	e	financiamentos	de	órgãos	ou	entidades	da	administração	
direta e indireta da União.

A Lei Complementar nº 109, em seu art. 58 prevê que, no caso de liquidação extrajudicial 
da EFPC por falta de aporte de contribuições dos patrocinadores ou pelo não recolhimento 
das contribuições dos participantes, os administradores daqueles também serão responsa-
bilizados pelos danos ou prejuízos causados.

É de fundamental importância que a lei de constituição do RPC delimite de forma cla-
ra todas as obrigações do patrocinador, bem como a não existência de solidariedade13 
deste em relação aos outros patrocinadores, instituidores, planos de benefícios aos 
quais não esteja vinculado e à entidade de Previdência Complementar, de maneira a 
minimizar riscos de onerar as contas públicas do Ente e garantir a segurança dos par-
ticipantes.
12 Atualmente, está instituído Grupo de Trabalho no âmbito do CONAPREV que está trabalhando na elaboração de proposta de uma Lei de Responsabilidade 

Previdenciária que substituirá a  Lei n° 9.717, de 27 de novembro de 1998, e terá que deverá conter uma seção relacionada à Previdência Complementar. 

13 Pelo código civil, a inexistência de solidariedade significa que há solidariedade, quando na mesma obrigação concorre mais de um credor, ou mais de um de-
vedor, cada um com direito, ou obrigado, à dívida toda.  A solidariedade não se presume e resulta da lei ou da vontade das partes.
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A Lei Complementar nº 109, de 2001, já traz em seu bojo regras que asseguram a indepen-
dência patrimonial entre os planos de benefícios, a exemplo do disposto no art. 34, I, b, ao 
tratar dos multiplanos das EFPC. O objetivo foi proporcionar uma maior segurança aos di-
versos atores do Regime (patrocinador, instituidor, participantes e assistidos), na medida em 
que obriga a entidade de Previdência Complementar a segregar o patrimônio de cada plano 
que administra, de modo que um não assuma dívidas nem obrigações relativas a outro.

 A independência patrimonial não resguarda apenas o patrimônio de um plano em relação 
aos demais planos administrados pela mesma entidade, mas, de igual maneira, assegura a 
separação do patrimônio do plano em relação à própria entidade que o administra. Como 
forma	de	reafirmar	este	entendimento	e	facilitar	a	sua	operacionalização,	o	órgão	regulador	
editou a Resolução CNPC nº 31, de 11 de dezembro de 2018, a qual dispõe acerca da inde-
pendência patrimonial dos planos de benefícios de caráter previdenciário, operacionalizada 
por intermédio do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ por plano.

Os	Entes,	portanto,	podem	ter	a	confiança	de	que	dívidas	e	obrigações	de	outros	patro-
cinadores não serão por ele suportadas, uma vez que, além da independência patrimonial 
prevista	na	legislação,	o	convênio	de	adesão	conterá	regras	que	definem	a	não	solidariedade.			

3.11. DO APORTE INICIAL

O Ente deverá analisar a necessidade de prever, na Lei de Implantação do RPC, eventuais 
aportes para o custeio de despesas administrativas iniciais de implantação ou de aportes re-
queridos pelas EFPC para o custeio do plano. Deve-se destacar que nem todas as entidades 
cobrarão recursos iniciais para o equilíbrio e custeio inicial do plano, razão pela qual será ne-
cessária uma avaliação prévia junto às entidades para o correto dimensionamento dos valores. 
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Importante destacar que devem ser observadas as orientações constantes no item 2.0, es-
pecialmente, no que tange à recomendação da relação jurídica com a entidade e ao estudo 
de viabilidade, no caso de criação de novos planos de benefícios.

O eventual aporte inicial destinar-se-á à cobertura:

Na	hipótese	da	alínea	“i”,	o	Ente	deverá,	obrigatoriamente,	comprovar	a	necessidade	de	tais	
despesas, devendo discriminar a destinação dos recursos aportados, os quais, em hipótese 
alguma, poderá ser destinado à entidade de previdência complementar. Incluem-se, entre 
as despesas administrativas, as despesas pré-operacionais como a realização de estudos de 
viabilidade e as despesas com a realização do processo seletivo para celebração do convênio 
de adesão com a EFPC que irá administrar o plano.

	Na	hipótese	da	alínea	“ii”,	os	recursos	serão	utilizados	a	título	de	antecipação	das	futuras	
contribuições a que o Ente estará responsável quando formalizada a condição de patrocina-
dor, considerando a vedação imposta pelo § 3º do art. 202 da Constituição Federal. Incluem-
-se, neste caso, as despesas decorrentes da adesão ou criação do plano de benefícios para 
garantir o equilíbrio operacional do plano. 

A devolução integral ou a compensação/amortização dos valores adiantados a título de 
antecipação das futuras contribuições deverá observar a atualização dos valores à época da 
restituição ou da compensação. Importante destacar, ainda, que a realização do aporte ini-
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cial deverá ser expressamente prevista na Lei de Instituição do RPC do respectivo ente e no 
Convênio de Adesão, tendo em vista se tratar de obrigação que poderá ultrapassar o exercí-
cio de um governo para outro.

Ademais, recomenda-se aos Entes Federativos que entenderem pela necessidade do apor-
te inicial a oitiva de suas Procuradorias e/ou seus Tribunais de Contas quanto à operaciona-
lização dos recursos aportados.
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4. ANEXOS

4.1. MODELO DE PROJETO DE LEI PARA A INSTITUIÇÃO DO RPC

PROJETO DE LEI Nº XX, DE XX DE XXXX DE XXXX

Institui o Regime de Previdência Complementar 
no âmbito do (nome do ente federativo); fixa o limi-
te máximo para a concessão de aposentadorias e pen-
sões pelo regime de previdência de que trata o art. 40 
da Constituição Federal; autoriza a adesão a plano de 
benefícios de previdência complementar; e dá outras 
providências.

O (autoridade do Ente Federativo), faço saber que (nome do Órgão Legislativo do Ente) decreta e eu san-
ciono a seguinte Lei:

 CAPÍTULO I
DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

 Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do (Ente Federativo), o Regime de Previdência Complementar – RPC, 
a que se referem os § 14, 15 e 16 do artigo 40 da Constituição Federal.

Parágrafo único. O valor dos benefícios de aposentadoria e pensão devido pelo Regime Próprio de Pre-
vidência Social – RPPS aos servidores públicos titulares de cargos efetivos e membros de quaisquer dos 
poderes, incluídas suas autarquias e fundações, que ingressarem no serviço público do (Ente Federativo) a 
partir da data de início da vigência do RPC de que trata esta Lei, não poderá superar o limite máximo dos 
benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social – RGPS.
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Art. 2º O (Ente Federativo) é o patrocinador do plano de benefícios do Regime de Previdência Comple-
mentar de que trata esta Lei, sendo representado pelo (autoridade do Ente Federativo) que poderá delegar 
esta competência.

Parágrafo único. A representação de que trata o caput deste artigo compreende poderes para a celebração 
de convênio de adesão e suas alterações, retirada de patrocínio, transferência de gerenciamento e para ma-
nifestação acerca da aprovação ou da alteração de plano de benefícios de que trata esta Lei e demais atos 
correlatos.

Art. 3º. O Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei terá vigência e será aplicado aos 
servidores públicos titulares de cargos efetivos e membros de quaisquer dos poderes, incluídas suas autar-
quias e fundações, que ingressarem no serviço público a partir da data de:

I - publicação da autorização, pelo órgão fiscalizador de que trata a Lei Complementar nº 109, de 29 de 
maio de 2001, do convênio de adesão do patrocinador ao plano de benefícios previdenciário administrado 
pela entidade fechada de previdência complementar; ou

II – início de vigência convencionada no convênio de adesão firmado com a entidade aberta de previdên-
cia complementar.

Art. 4º.  A partir do início de vigência do Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei, in-
dependentemente da inscrição do servidor como participante no plano de benefícios oferecido, aplicar-se-á 
o limite máximo dos benefícios pagos pelo RGPS, de que trata o art. 40 da Constituição Federal, às aposen-
tadorias e pensões a serem concedidas pelo RPPS (do Ente) aos segurados definidos no parágrafo único do 
art. 1º. 

 Art. 5º. Os servidores e membros definidos no parágrafo único do art. 1º desta Lei que tenham ingressado 
no serviço público até a data anterior ao início da vigência do Regime de Previdência Complementar pode-
rão, mediante prévia e expressa opção, aderir ao RPC, na forma a ser regulada por lei específica, no prazo 
máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da vigência do Regime de Previdência Complementar.
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Parágrafo único. O exercício da opção a que se refere o caput deste artigo é irrevogável e irretratável, de-
vendo observar o disposto no art. 4º desta Lei. 

Art. 6º.  O Regime de Previdência Complementar de que trata o art. 1º será oferecido por meio de adesão 
a plano de benefícios já existente ou plano próprio em entidade de previdência complementar

CAPÍTULO II
DO PLANO DE BENEFÍCIOS

Seção I
Das Linhas Gerais do Plano de Benefícios

 Art. 7º. O plano de benefícios previdenciário estará descrito em regulamento, observadas as disposições 
das pertinentes Leis Complementares, e dos normativos decorrentes desses diplomas legais, e deverá ser 
oferecido, obrigatoriamente, a todos os servidores e membros do (Ente Federativo) de que trata o art. 3º des-
ta Lei. 

Art. 8º. O (Ente Federativo) somente poderá ser patrocinador de plano de benefícios estruturado na moda-
lidade de contribuição definida, cujos benefícios programados tenham seu valor permanentemente ajustado 
à reserva constituída em favor do participante, inclusive na fase de percepção de benefícios, considerando o 
resultado líquido de sua aplicação, os valores aportados, resgatados e/ou portados e os benefícios pagos. 

§ 1º O plano de que trata o caput deste artigo deverá prever benefícios não programados que:  

I - assegurem pelo menos, os benefícios decorrentes dos eventos invalidez e morte do participante; e  

II - sejam estruturados unicamente com base em reserva acumulada em favor do participante.

§ 2º Na gestão dos benefícios de que trata o § 1º deste artigo, o plano de benefícios previdenciários poderá 
prever a contratação de cobertura de risco adicional junto à sociedade seguradora, desde que tenha custeio 
específico.
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§ 3º O plano de que trata o caput deste artigo poderá prever cobertura de sobrevivência do assistido, desde 
que contratada junto à sociedade seguradora.

Seção II
Do Patrocinador

 Art. 9º. O (Ente Federativo) é o responsável pelo aporte de contribuições e pelas transferências das con-
tribuições descontadas dos seus servidores ao plano de benefícios previdenciário, observado o disposto nesta 
Lei, no convênio de adesão e no regulamento.

§ 1º As contribuições devidas pelo patrocinador deverão ser pagas, de forma centralizada, pelos poderes, 
incluídas suas autarquias e fundações, e em hipótese alguma poderão ser superiores às contribuições normais 
dos participantes.

§ 2º O (Ente Federativo) será considerado inadimplente em caso de descumprimento, por quaisquer dos 
poderes, incluídas suas autarquias e fundações, de qualquer obrigação prevista no convênio de adesão e no 
regulamento do plano de benefícios. 

Art. 10 Deverão estar previstas, expressamente, no convênio de adesão ao plano de benefícios adminis-
trado pela entidade de previdência complementar, cláusulas que estabeleçam no mínimo: 

I - a não existência de solidariedade do Ente Federativo, enquanto patrocinador, em relação a outros pa-
trocinadores; instituidores, averbadores; planos de benefícios e entidade de previdência complementar;

II – os prazos de cumprimento das obrigações pelo patrocinador e das sanções previstas para os casos 
de atraso no envio de informações cadastrais de participantes e assistidos, de pagamento ou do repasse das 
contribuições;

III – que o valor correspondente à atualização monetária e aos juros suportados pelo patrocinador por 
atraso de pagamento ou de repasse de contribuições será revertido à conta individual do participante a que 
se referir a contribuição em atraso;
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IV – eventual valor de aporte financeiro, a título de adiantamento de contribuições, a ser realizado pelo 
Ente Federativo;

V – as diretrizes com relação às condições de retirada de patrocínio ou rescisão contratual e transferência 
de gerenciamento da administração do plano de benefícios previdenciário; 

VI – o compromisso da entidade de previdência complementar de informar a todos os patrocinadores vin-
culados ao plano de benefícios sobre o inadimplemento de patrocinador em prazo superior a noventa dias 
no pagamento ou repasse de contribuições ou quaisquer obrigações, sem prejuízo das demais providências 
cabíveis.

Seção III
Dos Participantes

Art. 11. Podem se inscrever como participantes do Plano de Benefícios todos os servidores e membros do 
(Ente Federativo).

Art. 12. Poderá permanecer inscrito no respectivo plano de benefícios o participante que:

I – esteja cedido a outro órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, inclusive suas empresas públicas e sociedades de economia mista;

II – esteja afastado ou licenciado do cargo efetivo temporariamente, com ou sem recebimento de remune-
ração, inclusive para o exercício de mantado eletivo em qualquer dos entes da federação;

III – optar pelo benefício proporcional diferido ou autopatrocínio, na forma do regulamento do plano de 
benefícios.

§ 1º O regulamento do plano de benefícios disciplinará as regras para a manutenção do custeio do plano 
de benefícios, observada a legislação aplicável.
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§ 2º Havendo cessão com ônus para o cessionário subsiste a responsabilidade do patrocinador em recolher 
junto ao cessionário e repassar a contribuição ao plano de benefícios, nos mesmos níveis e condições que 
seriam devidos pelo patrocinador, na forma definida no regulamento do respectivo plano.

§ 3º Havendo cessão com ônus para o cedente, o patrocinador arcará com a sua contribuição ao plano de 
benefícios.

§ 4º O patrocinador arcará com a sua contribuição, somente, quando o afastamento ou a licença do cargo 
efetivo se der sem prejuízo do recebimento da remuneração.

Art. 13. Os servidores e membros referidos no art. 3º desta Lei, com remuneração superior ao limite máxi-
mo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social, serão automaticamente inscritos 
no respectivo plano de benefícios de previdência complementar desde a data de entrada em exercício. 

 § 1º É facultado aos servidores e membros referidos no caput deste artigo manifestarem a ausência de 
interesse em aderir ao plano de benefícios patrocinado pelo (Ente), sendo seu silêncio ou inércia, no prazo 
de noventa dias após sua inscrição automática na forma do caput deste artigo, reconhecida como aceitação 
tácita à inscrição.  

 § 2º Na hipótese de a manifestação de que trata o § 1º deste artigo ocorrer no prazo de até noventa dias 
da data da inscrição automática, fica assegurado o direito à restituição integral das contribuições vertidas, a 
ser paga em até sessenta dias do pedido de anulação atualizadas nos termos do regulamento. 

 § 3º A anulação da inscrição prevista no § 1º deste artigo e a restituição prevista no §2º deste artigo não 
constituem resgate.

§ 4º No caso de anulação da inscrição prevista no § 1º deste artigo, a contribuição aportada pelo patrocinador 
será devolvida à respectiva fonte pagadora no mesmo prazo da devolução da contribuição aportada pelo 
participante.
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§ 5º Sem prejuízo ao prazo para manifestação da ausência de interesse em aderir ao plano de benefícios, 
fica assegurado ao participante o direito de requerer, a qualquer tempo, o cancelamento de sua inscrição, nos 
termos do regulamento do plano de benefícios.

Seção IV
Das Contribuições

 Art. 14 As contribuições do patrocinador e do participante incidirão sobre a base de cálculo das contri-
buições ao RPPS estabelecidas na Lei (estadual ou municipal) nº XXX que exceder o limite máximo dos 
benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, observado o disposto no inciso XI do art. 37 da 
Constituição Federal.

§ 1º A alíquota da contribuição do participante será por ele definida, observado o disposto no regulamento 
do plano de benefícios.

§ 2º Os participantes poderão realizar contribuições facultativas ou adicionais, de caráter voluntário, sem 
contrapartida do Patrocinador, na forma do regulamento do plano de benefícios 

Art. 15. O patrocinador somente se responsabilizará por realizar contribuições em contrapartida às contri-
buições normais dos participantes que atendam, concomitantemente, às seguintes condições:

I - sejam segurados do RPPS, na forma prevista no art. 1º ou art. 5º desta Lei; e

II - recebam subsídios ou remuneração que exceda o limite máximo a que se refere o art. 4º desta Lei, ob-
servado o disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal. 

§ 1º A contribuição do patrocinador será paritária à do participante sobre a parcela que exceder o limite 
máximo a que se refere o parágrafo único do art. 1º desta Lei.
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 § 2º Observadas as condições previstas no § 1º deste artigo e no disposto no regulamento do plano de 
benefícios, a contribuição do patrocinador não poderá exceder ao percentual de XX% (XXXXXXXX).

§ 3º Os participantes que não se enquadrem nas condições previstas nos incisos I e II do caput deste artigo 
não terão direito à contrapartida do Patrocinador.

§ 4º Sem prejuízo ao disposto no caput deste artigo, o Patrocinador deverá realizar o repasse das contri-
buições descontadas diretamente da remuneração ou subsídio dos participantes a ele vinculados, inclusive 
daqueles que, embora não enquadrados no inciso II deste artigo, estejam inscritos no plano de benefícios.

§ 5º Sem prejuízo às demais penalidades e responsabilidades previstas nesta Lei e na legislação aplicável, 
as contribuições recolhidas com atraso estarão sujeitas à atualização monetária e consectários de mora 
estabelecidos no Convênio, regulamento e plano de custeio do respectivo plano de benefícios, ficando o 
Patrocinador desde já autorizado a adotar as providências necessárias para o regular adimplemento de suas 
obrigações junto ao plano de benefícios.

Art. 16. A entidade de previdência complementar administradora do plano de benefícios manterá contro-
le individual das reservas constituídas em nome do participante e registro das contribuições deste e das dos 
patrocinadores.

Seção V
Do Processo de Seleção da Entidade

Art. 17. A escolha da entidade de previdência responsável pela administração do Plano de Benefícios será 
precedida de processo seletivo conduzido com impessoalidade, publicidade e transparência e que contemple 
requisitos de qualificação técnica e economicidade indispensáveis à garantia da boa gestão dos planos de 
benefícios.

§ 1º A relação jurídica com a entidade será formalizada por convênio de adesão, com vigência por prazo 
indeterminado.
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§ 2º O processo seletivo poderá ser realizado em cooperação com outros Municípios desde que seja de-
monstrado o efetivo cumprimento dos requisitos estabelecidos no caput deste artigo.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

 Art. 18. As nomeações de novos servidores de cargo efetivo e membros do (Ente Federativo) que pos-
suam o subsídio ou a remuneração do cargo acima dos valores do limite máximo estabelecido para os bene-
fícios de aposentadorias e pensões do Regime Geral de Previdência Social, ficam condicionadas ao início 
da vigência do Regime de Previdência Complementar previsto na forma do art. 3º desta Lei, ressalvadas as 
nomeações das áreas de educação, saúde e segurança.

Art. 19. Fica o Poder Executivo autorizado a promover aporte inicial para atender às despesas decorrentes 
da adesão ou da instituição do plano de benefício previdenciário de que trata esta Lei, observado:

I - O limite de até XXXXXXXX, mediante créditos adicionais, para atender, exclusivamente, ao custeio 
de despesas administrativas pré-operacionais necessárias à adesão ou à implantação do plano de benefícios 
previdenciário, vedado o aporte desses recursos a entidade de previdência complementar;

II – O limite de até XXXXXXXX, mediante a abertura, em caráter excepcional, de créditos especiais, a 
título de adiantamento de contribuições, cujas regras de compensação deverão estar expressas no convênio 
de adesão.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Seção Opcional - Minuta de PL para a Implantação

CRIAÇÃO DE ENTIDADE

Art. XX. Fica autorizado o Ente Federativo a instituir o Regime de Previdência Complementar de que tra-
ta o art. 1º desta Lei por meio da criação de entidade fechada de previdência complementar - EFPC, a qual 
deverá comprovar a sua viabilidade econômica e o cumprimento dos demais requisitos normativos junto ao 
órgão de fiscalização das EFPC, ou por meio de Adesão a plano de benefícios administrado por Entidade de 
Previdência Complementar.

 Art. XX. A entidade fechada de previdência complementar– EFPC prevista no art. XX a ser criada pelo 
Ente Federativo, será constituída na forma prevista pela Lei Complementar nº 108 e nº 109, de 29 de maio 
de 2001, sendo sem fins lucrativos e dotada de autonomia administrativa, financeira, patrimonial e de gestão 
de recursos humanos, cuja sede e foro será na cidade de XXXXXX. 

 §1º A remuneração e as vantagens de qualquer natureza dos membros das diretorias-executivas das en-
tidades fechada de previdência complementar serão fixadas pelo seu conselho deliberativo em valores com-
patíveis com os níveis prevalecentes no mercado de trabalho para profissionais de graus equivalentes de 
formação profissional e de especialização.

§2º Poderá haver a previsão de remuneração dos membros dos conselhos deliberativo e fiscal, que será 
limitada a XX% (XX por cento) do valor da remuneração dos membros da diretoria-executiva, conforme 
definido em Estatuto.

  Art. XX.  A entidade fechada de previdência complementar referida no art. XX desta Lei será mantida 
integralmente por suas receitas, oriundas das contribuições de patrocinadores, participantes e assistidos des-
tinadas ao custeio administrativo, dos resultados financeiros de suas aplicações e de doações e legados de 
qualquer natureza, observado o disposto no § 3º do art. 202 da Constituição Federal.
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CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ESPECIAL PARA SERVIDORES 
COM INGRESSO ANTERIOR À VIGÊNCIA DO RPC14 

Art. 5º. Os servidores e membros definidos no parágrafo único do art. 1º desta Lei que tenham ingressado 
no serviço público até a data anterior ao início da vigência do Regime de Previdência Complementar pode-
rão, mediante prévia e expressa opção, aderir ao RPC.

§1º Aplica-se o limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS às aposentadorias e pensões a 
serem concedidas pelo RPPS do Ente aos servidores e membros dos poderes mencionados no caput do art. 
1º desta Lei que tenham ingressado no serviço público de qualquer Ente da Federação, até a data da publica-
ção do ato de instituição do regime de previdência complementar de que trata o art. 1º desta Lei, e nele per-
manecido sem perda do vínculo efetivo, e que exerçam a opção prevista no § 16 do art. 40 da Constituição 
Federal.

§ 2º Fica assegurado aos servidores e membros referidos no §1º deste artigo o direito a um benefício es-
pecial calculado com base nas contribuições recolhidas ao regime de previdência da União, dos Estados, 
do Distrito Federal ou dos Municípios de que trata o art. 40 da Constituição Federal, observado o direito à 
compensação financeira constante do § 9º do art. 201 da Constituição Federal, que deverá ser regulamentado 
por lei própria a ser editada no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias contado da publicação desta Lei.

§3º O exercício da opção a que se refere o caput é irrevogável e irretratável, sendo devida pelos órgãos, 
entidades ou Poderes do Ente Federado contrapartida referente ao valor da contribuição previdenciária que 
tenha incidido sobre a parcela da remuneração superior ao limite máximo de benefícios do Regime Geral da 
Previdência no período anterior à adesão de que trata o caput deste artigo, que deverá ser regulamentada por 
lei própria a ser editada no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias contado da publicação desta Lei.

14 Texto a ser utilizado caso o ente opte pela concessão de benefício especial.
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4.2. ROTEIRO PARA LICENCIAMENTO JUNTO A PREVIC

O licenciamento é a prévia e expressa autorização da Previc para o conjunto de regras que 
tornam viável o funcionamento dos planos de benefícios e das EFPC no Brasil. 

São submetidos ao licenciamento os instrumentos contratuais e os atos constitutivos das 
EFPC, como os convênios de adesão entre a entidade e seus patrocinadores, o estatuto da 
entidade, os regulamentos dos planos de benefícios e suas respectivas alterações, entre ou-
tros.

A parte legítima para encaminhar os pedidos de licenciamento é a EFPC ou, em casos es-
pecíficos,	como	o	de	criação	desta,	o	patrocinador	proponente.	

É passível de penalidade o funcionamento de EFPC, de planos de benefícios e de suas alte-
rações, entre outros, sem autorização prévia e expressa da PREVIC. 

Segue abaixo a documentação necessária para o licenciamento e para a adesão a plano de 
benefícios e a entidade já existente:*
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		 (*)	fica	dispensado	o	encaminhamento	da	Nota	Técnica	Atuarial.
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4.3. MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA DO PROCESSO SELETIVO 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 
DO PROCESSO SELETIVO XXXX/XX N.º XX/20XX

À
Comissão de Seleção
Ref.: Processo Seletivo XX/XX Nº XX/20XX

Prezados Senhores,

A ___________________________________________ (NOME DA ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR) domiciliada(a)/estabelecida(a) na cidade de(o) _______________________, no esta-
do de(o) ____________________________, à rua ________________________, vem por meio desta apre-
sentar proposta para atuar como gestor do Plano de Benefícios dos servidores do Município XXXX.

Cumpre-nos informar que examinamos atentamente o instrumento convocatório e seus anexos inteiran-
do-nos de todas as condições para a elaboração da presente proposta.

1. Capacitação Técnica

 Fator a) Experiência da Entidade

(i) Informar a Rentabilidade Acumulada nos últimos 60 meses da EFPC (veja a Tabela Critérios de 
Auxílio aos Entes Federativos ao final do documento):
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Ano Rentabilidade a.a.
2020
2019
2018
2017
2016

Taxa acumulada no período

___________% a.a

(ii) Ativo Total da EFPC (em milhões) nos últimos 5 anos:

Ano PL sob gestão em R$ milhões
2020
2019
2018
2017
2016

(iii) Quantitativo de participantes da EFPC nos últimos 5 anos:

Ano Quantidade de Participantes da EFPC
2020
2019
2018
2017
2016
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Fator b) Governança

(i) Informar a estrutura de Governança (Composição dos Órgãos Estatutários, Existência de Comi-
tês, Comitês de Investimento, Comitês de Planos, Processo de Gestão de Riscos e Controles Internos.

(ii) Apresente a qualificação e experiência da Diretoria Executiva:

Membro da Diretoria 
Executiva (Nome) Cargo/Função

Tempo de Experiência 
em Previdência 
Complementar

Formação Acadêmica

AETQ

2. Condições Econômicas da Proposta

(i) Informar a forma de custeio para a administração do plano por meio de taxas de administração e 
de carregamento, cobradas dos participantes sobre as contribuições e/ou saldo de conta. Os valores 
apresentados nesta proposta devem ser expressos em percentual ao ano, com duas casas decimais.
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TAXA DE 
CARREGAMENTO

TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO

(ii) Informar o valor das despesas administrativas por ativo e por participante:

Classe de Investidor Despesa 
Administrativa/Ativo

Despesa 
Administrativa/

Participante

2020

(iii) Informar a necessidade e a forma de eventual pagamento de aporte inicial pelo Patrocinador:
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3. Plano de Benefícios

Fator a) Suporte para a Implantação do Plano

(i) Informar os canais e recursos ofertados para a implantação do plano e para o atingimento do pú-
blico-alvo. Listar os canais de comunicação e atendimento dos participantes:

(ii) Plano de Educação Previdenciária: Listar os canais e recursos a serem utilizados para a execu-
ção desse plano. Listar as ações de educação financeira e previdenciária, os canais e ações em curso 
na EFPC;
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Fator b) Benefícios de Risco

(i) Informar os benefícios de Risco oferecidos pelo Plano;

4. Informações Complementares

(i) Informar a Política de Investimentos, a existência de perfis de investimento, a existência de con-
tratos de gestão com gestores internos e externos; se a gestão dos investimentos é terceirizada. Caso 
a gestão de investimentos seja terceirizada, há relatório circunstanciado dos gastos, acompanhamen-
to da qualidade com metas ou descumprimento de cláusulas contratuais, e avaliação dos custos dire-
tos e indiretos dos serviços terceirizados.

(ii) Informar se a EFPC possui auditoria interna, ouvidoria, canal de denúncias, manual de gover-
nança corporativa, selo de autorregulação.

(iii) Informar se possui Manual de Conduta e Ética e as práticas para a Mitigação de Conflitos de 
Interesse.

(iv) Informar se a EFPC divulga os valores gastos com serviços de terceiros: administradores de car-
teira, assessoria jurídica, atuários, auditoria independente, consultorias, contadores e outros consi-
derados relevantes
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4. ANEXOS

(v) Informar se a EFPC divulga a remuneração dos conselheiros, dirigentes e administradores con-
solidada ou individualmente, de forma separada dos demais encargos e salários.

DADOS DA PROPONENTE:

NOME:
RAZÃO SOCIAL:

CNPJ Nº:

ENDEREÇO COMPLETO:
TELEFONES:
E-MAIL:
VALIDADE DA PROPOSTA:

Local e data

Assinatura do representante legal:

Nome:

Cargo:

Assinatura Eletrônica
DANIEL RIBEIRO SILVA - 23/06/2021 17:03:41

Processo - SEMGE/DPR | Nº 74129/2021

ANEXO 5 DO TRAMITE 6



358

67
67 SUMÁRIO

Tabela Critérios de Auxílio aos Entes Federativos:

Item e subitem Meios de Comprovação Informação Adicional

1.Capacidade 
Técnica

Experiência 
da Entidade

Rentabilidade Acumulada 
nos últimos 60 meses da 
EFPC

Relatório Anual de Informações dos 
últimos 5 anos Indicador de desempenho da EFPC.

Ativo Total da EFPC (em 
milhões) nos últimos 5 
anos

Balanço Patrimonial dos últimos 5 
anos

Elementos indicativos de solidez e estabilidade, bem 
como são parâmetros para compreensão das despesas 
administrativas.

Quantitativo de 
participantes da EFPC nos 
últimos 5 anos

Relatório Anual de Informações dos 
últimos 5 anos

Elementos indicativos de solidez e estabilidade, bem 
como são parâmetros para compreensão das despesas 
administrativas.
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Item e subitem Meios de Comprovação Informação Adicional

1.Capacidade 
Técnica Governança

Composição dos Órgãos 
Estatutários Estatuto

Para as EFPC reguladas pela LC 108/2001, a composição 
do conselho deliberativo e fiscal é paritária entre 
participantes, assistidos e patrocinadores. Para EFPC 
reguladas pela LC 109/2001, a composição do conselho 
deliberativo e fiscal é de no mínimo 1/3 entre participantes 
e assistidos. Na composição dos conselhos deliberativo e 
fiscal das entidades qualificadas como multipatrocinadas, 
deverá ser considerado o número de participantes 
vinculados a cada patrocinador ou instituidor, bem como o 
montante dos respectivos patrimônios.

Existência de Comitês Estatuto
Além da estrutura mínima exigida pela legislação, 
é desejável que a EFPC tenha outras instâncias de 
assessoramento.

Comitês de Investimento Estatuto/Atas de constituição dos 
comitês

Em uma EFPC, o comitê de investimentos auxilia os 
membros do Colegiado Deliberativo, em caráter consultivo, 
para estes definirem deliberações referentes à alocação do 
capital financeiro. É desejável que sua composição seja de 
membros com conhecimento técnico

Comitês de Planos Estatuto
Em algumas entidades existe a possibilidade de indicação 
pelo patrocinador de representante que atuará dentro de um 
Comitê de Plano.

Processo de Gestão 
de Riscos e Controles 
Internos

Regimento Interno

Gerenciamento de riscos é o processo de identificar, avaliar, 
tratar e monitorar os riscos existentes. Tem como finalidade 
minimizar a possibilidade de impactos negativos sobre os 
objetivos/resultados almejados.

A qualificação e 
experiência da Diretoria 
Executiva

Mini Currículo

É necessária a qualificação técnica e comprovação de 
idoneidade para administração de EFPC. Além dos 
requisitos definidos em norma, os dirigentes e conselheiros 
devem ser selecionados com base em critérios técnicos, 
com vistas a garantir profissionais qualificados para 
o desempenho de suas funções, em especial, o dever 
fiduciário.
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Item e subitem Meios de Comprovação Informação Adicional

2. Condições Econômicas da 
Proposta

Taxa de administração e 
Taxa de Carregamento Proposta Apresentada

Taxa de administração é o percentual incidente sobre 
o montante de recursos garantidores dos planos de 
benefícios. Taxa de carregamento é o percentual incidente 
sobre a soma das contribuições e dos benefícios. O limite 
anual de recursos destinados pelo conjunto dos planos 
de benefícios executados pela EFPC de que trata a Lei 
Complementar No 108, de 2001, para o plano de gestão 
administrativa, observado o custeio pelo patrocinador, 
participantes e assistidos, é um entre os seguintes: I - taxa 
de administração de até 1% (um por cento); ou II - taxa de 
carregamento de até 9% (nove por cento). O menor custo 
dependerá da combinação de taxa de administração e taxa 
de carregamento a serem aplicadas sobre as contribuições 
mensais e/ou saldos de conta. O intuito é que se atribua 
maior pontuação à EFPC que cobre a melhor combinação 
entre as referidas taxas, ou seja, aquela em que se projete 
um maior saldo de conta acumulado após um período 
predefinido de 30 (trinta) anos de contribuição e uma dada 
taxa de juros. Entretanto, não deve ser considerado como 
um elemento isolado, pois a rentabilidade também é um 
fator impacta no saldo de contas do participante.

O valor das despesas 
administrativas por ativo 
e por participante

Relatório do Plano de Gestão 
Administrativa

Gastos realizados pela EFPC na administração de 
seus planos de benefícios, por meio do plano de 
gestão administrativa - PGA, incluídas as despesas de 
investimentos;

Pagamento de aporte 
inicial Proposta Apresentada

Valor cobrado à título de antecipação de contribuições para 
a administração do plano. Tal valor deverá ser devolvido, 
bem como é vedada a transferência de recursos a entidade 
de previdência que não seja na condição de patrocinador.
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Item e subitem Meios de Comprovação Informação Adicional

3.Plano de 
Benefícios

Suporte 
para a 
Implantação 
do Plano

Os canais e recursos 
ofertados para a 
implantação do plano

Proposta Apresentada

Identificar quais ações de suporte serão oferecidas no 
momento de implantação do plano. Exemplos: Identidade 
Visual, Plataforma Digital, Material impresso, treinamentos, 
palestras, canal de suporte, equipe dedicada etc

Os canais de comunicação 
e atendimento dos 
participantes

Site da EFPC Quanto maior o número de canais de comunicação com o 
público-alvo, maior alcance.

Plano de Educação 
Previdenciária

Plano de ações a ser apresentado pela 
EFPC

As ações de educação previdenciárias podem ser de duração 
continuada como, por exemplo, consultorias ou ciclos 
programados de educação, ou não contínuos,como cartilhas, 
cursos e palestras esporádicas.

Benefícios 
de Risco

Benefícios de Risco 
oferecidos pelo Plano; Regulamento Comparar quais opções de benefícios de risco são 

oferecidos e o seu custeio.

4.Informações
Complementares

Política de Investimentos Política de Investimentos É fundamental conhecer a política de investimento do plano 
e a diversificação e tipos dos investimentos realizados.

Perfis de investimento Regulamento

Entender se há diferentes perfis para a escolha do 
participante e suas características. É fundamental que, neste 
caso, a comunicação com os participantes e assistidos seja 
capaz de conscientizá-los quanto aos atributos de seu plano 
e impactos, ao longo do tempo, das escolhas feitas por eles 
e pelos gestores do plano.

Existência de contratos 
de gestão com gestores 
internos e externos

Contrato de Gestão Indicador de transparência da EFPC
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Item e subitem Meios de Comprovação Informação Adicional

4.Informações
Complementares

Caso a gestão de 
investimentos seja 
terceirizada, há relatório 
circunstanciado dos 
gastos, acompanhamento 
da qualidade com metas 
ou descumprimento de 
cláusulas contratuais, 
e avaliação dos custos 
diretos e indiretos dos 
serviços terceirizados.

Relatório Circunstanciado Indicador de transparência da EFPC

Auditoria interna Regimento Interno

Atividade independente e objetiva de avaliação e de padrões 
definidos pelas instâncias supervisoras. Para ser considerada 
adequada, torna-se necessário que a auditoria interna se 
reporte ao conselho deliberativo.

Ouvidoria e canal de 
denúncias Regimento Interno

As Ouvidorias têm como meta a proposição da mudança 
nos processos internos, devem ser ligadas à alta gestão da 
entidade e trabalham de forma autônoma. Possuem ação 
corretiva e preventiva. O canal de denúncias deve oferecer 
mecanismo seguro e confiável para os colaboradores 
auxiliarem na identificação e solução de problemas e para 
que se sintam respaldados e estimulados a utilizar o canal. 
Também deve garantir a autonomia, a confidencialidade e o 
sigilo.

Manual de governança 
corporativa Manual no Site da EFPC Indicador de boas práticas em governança e base 

documental para o processo decisório.
Selo de autorregulação. Selos de Autorregulação Indicador de boas práticas em governança.

Manual de Conduta e 
Ética e as práticas para a 
Mitigação de Conflitos de 
Interesse.

Manual/Site da EFPC

Indicador de boas práticas em governança e base 
documental para o processo decisório A EFPC deve 
avaliar a capacidade técnica e potenciais conflitos de 
interesse de seus prestadores de serviços e das pessoas que 
participam do processo decisório, inclusive por meio de 
assessoramento.
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Item e subitem Meios de Comprovação Informação Adicional

4.Informações
Complementares

A EFPC divulga os 
valores gastos com 
serviços de terceiros: 
administradores de 
carteira, assessoria 
jurídica, atuários, 
auditoria independente, 
consultorias, contadores 
e outros considerados 
relevantes

Notas Explicativas das demonstrações 
contábeis ou DPGA Indicador de transparência da EFPC

A EFPC divulga a 
remuneração dos 
conselheiros, dirigentes 
e administradores 
consolidada ou 
individualmente, de forma 
separada dos demais 
encargos e salários.

Notas Explicativas das demonstrações 
contábeis ou DPGA Indicador de transparência da EFPC
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4.4. ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR – MULTIPATRO-
CINADAS

* Listagem fornecida pela Abrapp.
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4.5. OUTROS CURSOS DE EDUCAÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA

Clique para acessar o conteúdo programático da UNIABRAPP:
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Brasília, 12 de abril de 2021. 

 
 

NOTA TÉCNICA Nº 001/2021 
 
Assunto: Forma de Contratação de Entidade de Previdência Complementar para a implantação 
do Regime de Previdência Complementar (RPC) nos Entes Federativos (União, Estados, DF e 
Municípios) 
 
A ASSOCIAÇÃO DOS MEMBROS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DO BRASIL – ATRICON, pessoa 
jurídica de direito privado, entidade de classe de âmbito nacional, com sede em Brasília-DF, vem, 
por meio da presente Nota Técnica, apresentar argumentos e conclusões relacionados à forma 
de contratação de Entidade de Previdência no âmbito do Regime de Previdência Complementar 
pelos Entes Federativos, tendo em vista as alterações trazidas pela Emenda Constitucional nº 
103, de 12 de novembro de 2019. 
 

I. Da formação do Grupo de Trabalho 
 
1. A ATRICON, por intermédio da Portaria no 11/2020, publicada em 22 de dezembro de 

2020, designou os componentes de comissão multisetorial encarregada de elaborar Nota 

Técnica acerca da forma de contratação de entidades de previdência do Regime de Previdência 

Complementar, conforme exigido pela Emenda Constitucional n° 103/2019. Foi estabelecido o 

prazo de 60 dias, contados a partir do dia 11.01.21, para realização dos trabalhos e apresentação 

da minuta de Nota Técnica. Em sequência, a portaria no 03/2021 estendeu o prazo para o 

término dos trabalhos por mais 21 dias, período em que o debate foi ampliado por intermédio 

de consultas direcionadas à especialistas do segmento de previdência pelos membros do GT. O 

grupo técnico contou com a participação dos Conselheiros Domingos Taufner – TCE-ES 

(Coordenador); Ronaldo Oliveira – TCE-MT; Alexandre Sarquis – TCE-SP; da Auditora de Controle 

Externo Janaína Bulhões – TCE-RN, além dos representantes indicados pela Secretaria de 

Previdência do Ministério da Economia, Frederico Araújo, Lílian Almeida e Marcia Romera. 

 
II. Das alterações promovidas pela Emenda Constitucional nº 103/2019  

 
2. Com a promulgação da Emenda Constitucional nº 103/2019, relativa à reforma da 

previdência, várias disposições atinentes ao Regime de Previdência Complementar sofreram 

alteração. A principal delas refere-se à obrigatoriedade de instituição do Regime de Previdência 

Complementar – RPC pelos Entes Federativos (União, Estados, Distrito Federal e Municípios). 

3. Diferentemente do previsto anteriormente no art. 40 da Constituição Federal, todos os 

entes federativos que possuam Regimes Próprios de Previdência Social – RPPS deverão instituir, 

no prazo de 2 anos a partir da data de entrada em vigor da Emenda1,  o RPC para seus servidores 

                                                           
1 Nos termos do art. 9º, § 6º da EC nº 103/2019, 13/11/2021. 
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públicos de cargo efetivo.  O que antes era uma possibilidade tornou-se uma obrigatoriedade. 

Vide quadro abaixo: 

Texto da CF/88 ANTES da EC 103/2019 Texto da CF/88 APÓS a EC 103/2019 

Art. 40 [...] 

§14 - A União, os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios, desde que instituam regime 

de previdência complementar para os seus 

respectivos servidores titulares de cargo 

efetivo, poderão fixar, para o valor das 

aposentadorias e pensões a serem 

concedidas pelo regime de que trata este 

artigo, o limite máximo estabelecido para os 

benefícios do regime geral de previdência 

social de que trata o art. 201. 

Art. 40 [...] 

§14. A União, os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios instituirão, por lei de 

iniciativa do respectivo Poder Executivo, 

regime de previdência complementar para 

servidores públicos ocupantes de cargo 

efetivo, observado o limite máximo dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência 

Social para o valor das aposentadorias e das 

pensões em regime próprio de previdência 

social, ressalvado o disposto no §16.  
 

4. Anteriormente à EC nº 103/2019, somente Entidades Fechadas de Previdência 

Complementar de natureza pública (EFPC-NP) podiam administrar os planos de previdência do 

RPC patrocinados pelos Entes Federativos.  A partir da promulgação da EC nº 103/2019, retirou-

se a necessidade de ser uma EFPC-NP, instituída com governança estabelecida pela Lei 

Complementar nº 108/2001 e sujeitas a determinados princípios e controles aplicados à 

Administração Pública (concurso público, licitação, dentre outros estabelecidos na lei do Ente 

Federativo) e incluiu-se a possibilidade de a administração ser realizada por Entidade Aberta de 

Previdência Complementar (EAPC) e demais EFPC que não possuem a natureza pública com 

governança estabelecida pela Lei Complementar nº 108/2001.  Ou seja, após a EC nº 103/2019, 

o RPC pode ser instituído por meio de: EFPC; EFPC-NP; e EAPC. Vejamos:   

Texto da CF/88 ANTES da EC 103/2019 Texto da CF/88 APÓS a EC 103/2019 

Art. 40 [...] 

§ 15. O regime de previdência 

complementar de que trata o §14 será 

instituído por lei de iniciativa do respectivo 

Poder Executivo, observado o disposto no 

art. 202 e seus parágrafos, no que couber, 

por intermédio de entidades fechadas de 

previdência complementar, de natureza 

pública, que oferecerão aos respectivos 

participantes planos de benefícios somente 

na modalidade de contribuição definida. 

Art. 40 [...] 

§15. O regime de previdência complementar 

de que trata o § 14 oferecerá plano de 

benefícios somente na modalidade 

contribuição definida, observará o disposto 

no art. 202 e será efetivado por intermédio 

de entidade fechada de previdência 

complementar ou de entidade aberta de 

previdência complementar.  

 

5. O art. 202, §§ 4º e 5º da CF/88 dispõe que lei complementar disciplinará a relação entre 

os Entes Federativos, Autarquias e Estatais, enquanto patrocinadores de planos de benefícios 

previdenciários, e as entidades de previdência complementar.   
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6. A relação entre as EFPC que contam com patrocínio público está disciplinada na Lei 

Complementar nº 108, de 2001. Além disso, as Entidades e Planos seguem subsidiariamente o 

regramento estabelecido na Lei Complementar 109/2001. Conforme art. 33 da EC 103/2019, 

enquanto não for disciplinada a forma de atuação das EAPC na administração dos planos dos 

entes federativos, tal atividade permanecerá sendo exercida unicamente pelas EFPC, seja esta 

de natureza pública ou não.  

Art. 33. Até que seja disciplinada a relação entre a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios e entidades abertas de previdência 

complementar na forma do disposto nos §§ 4º e 5º do art. 202 da Constituição 

Federal, somente entidades fechadas de previdência complementar estão 

autorizadas a administrar planos de benefícios patrocinados pela União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, 

sociedades de economia mista e empresas controladas direta ou 

indiretamente (grifo nosso). 

7. Cumpre registrar que substitutivo adotado pela Comissão Especial que analisou a 

Proposta de Emenda à Constituição - PEC nº 287/2016 2 previa no § 15-A do art. 40 que “Somente 

mediante prévia licitação a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 

patrocinar planos de previdência de entidades fechadas de previdência complementar que não 

tenham sido criadas por esses entes ou planos de previdência de entidades abertas de 

previdência complementar.” De igual modo, a PEC nº 06/2019, no texto original enviado pelo 

Executivo previa de forma expressa no § 15 a figura da licitação, nos seguintes termos: “...bem 

como, por meio de licitação, o patrocínio de plano administrado por entidade fechada de 

previdência complementar não instituída pelo ente federativo ou por entidade aberta de 

previdência complementar”. A retirada dessa obrigação de licitação do texto final da Emenda 

Constitucional nº 103/2019 aprovado pelo Congresso Nacional indica uma reflexão e decisão do 

constituinte quanto à inadequação desse modelo para a seleção das entidades de previdência 

complementar. 

 

III. Das características do Regime de Previdência Complementar 
 

8. Importante esclarecer alguns aspectos atinentes ao RPC, sobretudo com relação aos 

princípios a ele aplicados, os quais são definidos pelo art. 202 da CF/88, a saber: o RPC é privado, 

contratual, facultativo e autônomo em relação aos demais regimes de previdência social. 

9. O objetivo principal do RPC destinado aos entes públicos ou a servidores públicos de 

cargo efetivo é o pagamento de uma renda mensal de aposentadoria. O método utilizado para 

o financiamento das aposentadorias é o da capitalização individual, e não o da repartição, como 

ocorre no Regime Geral de Previdência Social (RGPS) ou de capitalização coletiva, que tem sido 

promovida pela regulação dos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) para o alcance do 

equilíbrio financeiro e atuarial previsto no art. 40 da Constituição Federal. Na capitalização do 

                                                           
2https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1557096&filename=SBT-
A+1+PEC28716+%3D%3E+PEC+287/2016 
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RPC é constituída uma reserva de recursos por meio do somatório das contribuições e dos 

rendimentos em nome do participante.  

10. A relação contratual derivada da adesão a um plano de previdência complementar é de 

natureza civil, não integrando, em hipótese alguma, o contrato de trabalho do participante, 

conforme previsto no § 2º do art. 202 da Constituição Federal e já decidido pelo STF (Recurso 

Extraordinário nº 586.453). 

Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e 
organizado de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência 
social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o 
benefício contratado, e regulado por lei complementar.          
§ 1° A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante de 
planos de benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso às 
informações relativas à gestão de seus respectivos planos. 
§ 2° As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais 
previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de 
previdência privada não integram o contrato de trabalho dos participantes, 
assim como, à exceção dos benefícios concedidos, não integram a remuneração 
dos participantes, nos termos da lei (grifo nosso). 

 

11. Regulado pela Lei Complementar n° 109, de 29 de maio de 2001, o RPC é subdividido em 

dois segmentos: o dos planos abertos de previdência, operados por EAPC, e seguradoras, que, 

em regra, têm finalidade lucrativa; e o dos planos fechados de previdência,  administrados por 

EFPC, sem finalidade lucrativa. 

12. Em se tratando de EFPC, a LC nº 109, de 2001, define que a condição de patrocinador de 

um plano será efetivada por intermédio da celebração de um convênio de adesão entre o 

patrocinador (Ente Federativo) e a EFPC.  

13. Observa-se que a relação aqui firmada se enquadra no conceito de convênio específico 

estabelecido para o universo de previdência complementar, denominado convênio de adesão, 

no qual existe a convergência de interesses dos partícipes, com o fim comum de ofertar e gerir 

planos de previdência complementar. 

14. Conforme definido pelo órgão regulador das EFPC, o Conselho Nacional de Previdência 

Complementar – CNPC, por intermédio da Resolução CGPC nº 08,  de 19 de fevereiro de 2004,  

que dispõe sobre normas procedimentais para a formalização de processos de estatutos, 

regulamentos de plano de benefícios, convênios de adesão, consta que esse último instrumento, 

dentre outras características, deverá ser celebrado por prazo indeterminado, conforme 

transcrito abaixo: 

“Art. 3º O convênio de adesão deverá conter:  
I - qualificação das partes e seus representantes legais;  
II - indicação do plano de benefícios a que se refere a adesão;  
III - cláusulas referentes aos direitos e às obrigações de patrocinador ou 
instituidor e da entidade fechada de previdência complementar;  
IV - cláusula com indicação do início da vigência do convênio de adesão;  
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V - cláusula com indicação de que o prazo de vigência será por tempo 
indeterminado;  
VI - condição de retirada de patrocinador ou instituidor;  
VII - previsão de solidariedade ou não, entre patrocinadores ou entre 
instituidores, com relação aos respectivos planos;  
 VIII - foro para dirimir todo e qualquer questionamento oriundo do convênio 
de adesão” (grifo nosso). 

 

15. A gestão de entidades e planos de benefícios é complexa, exige equipe técnica 

qualificada e possui uma série de custos operacionais que, a depender da quantidade de 

servidores, torna inviável a criação de uma entidade de previdência específica para o Ente 

Federativo. Nesse contexto, a maior parte das Unidades Federadas não terão escala suficiente 

para criarem as suas próprias entidades de previdência complementar, hipótese na qual a 

adesão a Entidades já estabelecidas se apresenta como melhor solução. 

16. É importante também destacar que a Resolução CNPC nº 35, de 20 de dezembro de 2019, 

estabeleceu critérios mínimos de criação de EFPC para patrocinadores públicos. A Resolução 

exige a adesão de 10 mil participantes para criação de EFPC e para a criação de planos, faz-se 

necessária a apresentação de estudo de viabilidade que comprove o equilíbrio de receitas e 

despesas, sob o risco de oneração em demasia do participante do plano e, consequentemente, 

de redução de sua reserva previdenciária.  

17. Desta maneira, para os 2.155 Municípios que possuem RPPS, a situação mais comum será 

a de adesão a plano de benefícios multipatrocinados em uma entidade já existente. 

 

IV. Sobre o embasamento legal a ser observado para a contratação de Entidade Fechada 
de Previdência Complementar  

 
18. No tocante à ampliação das possibilidades de escolha provocada pelas as alterações 

constitucionais, algumas questões surgem sobre o processo de contratação da entidade: 

� Qual o embasamento legal para a contratação da entidade? A Lei de Licitações 
deve ser aplicada? Qual a forma de contratação: chamamento, concorrência, 
dispensa, inexigibilidade, ou está integralmente regida pela LC 109/2001? 

� Um processo de seleção público deve ser realizado?  

� Há carência de regulamentação sobre o tema? 

19. Com vistas a dar maior segurança jurídica no processo de contratação da entidade e 

melhor interpretar as questões apresentadas e auxiliar o entendimento das Cortes de Contas, 

esta seção e as próximas analisarão as questões elencadas. 

20. De plano, interessa anotar que o regime estabelecido pela Lei 8.666/93 constitui norma 

geral de licitações públicas e de contratos administrativos, a ela devendo aderir tanto a forma 

dos negócios jurídicos da administração pública quanto ao rito de escolha das contrapartes, em 

regra.  
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21. Nada inibe, entretanto, a superveniência de norma específica que venha a regular tais 

temas, seja em virtude do objeto pretendido – tal como serviços de publicidade3 –, seja em 

virtude da pessoa jurídica interessada – tal como na lei das estatais4, – seja ainda em virtude da 

circunstância que motiva as contratações – tal como nas compras emergenciais da pandemia5. 

22. Tais normas específicas podem, ademais, limitar-se a regular tão somente um dos temas 

(forma do negócio jurídico ou procedimento de escolha) legando o outro à norma geral. Em tais 

casos, a Lei 8.666/93 se erige como subsidiária, gozando de eficácia plena na ausência de 

dispositivos específicos. 

23. Após analisarmos o arcabouço normativo, pensamos ser inquestionável a existência de 

norma específica aplicável ao negócio jurídico em tela6, estipulando expressamente a forma 

prescrita, qual seja, o convênio de adesão7. Assim, fica afastado o regime do contrato 

administrativo. Disposições acerca da duração do acordo, sua interrupção, multas, rescisões e 

sua extinção ou emenda, portanto, devem recorrer a essa regulamentação específica.  

24. A investigação do mesmo arcabouço não ofereceu, entretanto, respostas satisfatórias às 

dúvidas acerca das regras aplicáveis para a forma de escolha da entidade fechada a ser 

contratada pelo Ente público. De fato, a norma é integralmente silente, por não ter sido sua 

preocupação. Não é possível – e nem conveniente – inferir intenções desse silêncio. A única 

disposição que exsurge é a competência do patrocinador para escolher a entidade de 

previdência fechada e a definição pelo uso do convênio de adesão, conforme redação da Lei 

Complementar 109/2001: 

Art. 13. A formalização da condição de patrocinador ou instituidor de um 
plano de benefício dar-se-á mediante convênio de adesão a ser celebrado 
entre o patrocinador ou instituidor e a entidade fechada, em relação a 
cada plano de benefícios por esta administrado e executado, mediante 
prévia autorização do órgão regulador e fiscalizador, conforme 
regulamentação do Poder Executivo. 
§ 1º Admitir-se-á solidariedade entre patrocinadores ou entre instituidores, 
com relação aos respectivos planos, desde que expressamente prevista no 
convênio de adesão. 
§ 2º O órgão regulador e fiscaliza dor, dentre outros requisitos, estabelecerá 
o número mínimo de participantes admitido para cada modalidade de plano 
de benefício (grifo nosso).  
 

25. Outros efeitos, não se os reconhecem nas Leis Complementares 108/2001 e 109/2001, 

uma vez que não cuidaram de afastar a necessidade nem a conveniência da licitação, não 

abordam procedimentos de escolha ou de habilitação, nem parecem pretender fazê-lo – ainda 

que tacitamente. As leis não estão aptas, por si mesmas, a assentar a conclusão de que a 

                                                           
3 Lei 12.232/2010 - Dispõe sobre as normas gerais para licitação e contratação pela administração pública 
de serviços de publicidade prestados por intermédio de agências de propaganda e dá outras providências. 
4 Lei 13.303/2016. 
5 Lei 14.065/2020. 
6 Referimo-nos à Lei Complementar 109/2001 e a Resolução CGPC 8/2004. 
7 Objeto do art. 13 da Lei Complementar 109/2001 e do art. 3º da Resolução CGPC 8/2004. 
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contratação é – ou que devia ser – direta. O paradigma normativo considerado inicialmente, 

portanto, é a possibilidade de aplicação da regra geral, mesmo que de forma subsidiária. 

26. Tal conclusão se alcança, repise-se, independentemente da forma adotada pelo negócio 

jurídico ou do custo que o eventual procedimento licitatório teria, mormente nos pequenos 

municípios brasileiros em que empecilhos de toda sorte atribulam a seleção de um prestador de 

serviços com quem estabelece-se duradoura relação jurídica de trato sucessivo. A análise se 

deixará guiar pelos ditames da norma geral, para o descortino paulatino da solução. 

27. Em uma investigação lateral sobre procedimentos de escolha, além daqueles constantes 

na norma geral, consideramos outras normas, nenhuma delas se conformando. O objeto não é 

comum, o que afasta o pregão, nem se insere na relação daqueles admitidos pelo art. 1º da lei 

do Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), afastando-o também8.  

28. Ademais, é de se concluir pela inaplicabilidade do regime preconizado pela Lei 

13.019/2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil), bem como do 

chamamento público na roupagem por ela estabelecido (art. 23). Assim se conclui por três 

motivos. Em primeiro, há inadequação subjetiva, posto que as Entidades de Previdência 

Complementar não preenchem os requisitos exigidos das Organizações da Sociedade Civil. Por 

segundo, há inadequação objetiva, ou seja, o objeto social das Entidades de Previdência não se 

insere entre aqueles que a lei reputa como sendo atividade do terceiro setor. Por terceiro, enfim, 

o rito ali disposto é inadequado, posto que, vocacionado por tema diverso, não guarda nenhuma 

afinidade com a previdência complementar, lançando exigências tais como prévio plano de 

trabalho (art. 22) com relação de metas, parâmetros e projetos a executar, necessidade de a 

organização prestar contas (art. 69), bem como diversas sanções aplicáveis (art. 73). Tal 

conclusão não significa, entretanto, que o título “chamamento público” não possa ser 

empregado - desde que genericamente adotado -, nem que pontos de similaridades entre os 

dois ritos não surjam. Além disso, no Chamamento Público todas as interessadas que se 

apresentarem teriam a favor de si adjudicado o direito de contratar com a administração 

pública, o que não é possível na previdência complementar, que preconiza unicidade de 

Entidade Fechada.  

                                                           
8 Art. 1º É instituído o Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), aplicável exclusivamente às licitações e contratos necessários à 

realização: 
I - dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, constantes da Carteira de Projetos Olímpicos a ser definida pela Autoridade Pública Olímpica (APO); 
e 
II - da Copa das Confederações da Federação Internacional de Futebol Associação - Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014, definidos pelo Grupo 
Executivo - Gecopa 2014 do Comitê Gestor instituído para definir, aprovar e supervisionar as ações previstas no Plano Estratégico das Ações do Governo 
Brasileiro para a realização da Copa do Mundo Fifa 2014 - CGCOPA 2014, restringindo-se, no caso de obras públicas, às constantes da matriz de 
responsabilidades celebrada entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios; 
III - de obras de infraestrutura e de contratação de serviços para os aeroportos das capitais dos Estados da Federação distantes até 350 km (trezentos 
e cinquenta quilômetros) das cidades sedes dos mundiais referidos nos incisos I e II. 
IV - das ações integrantes do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) 
V - das obras e serviços de engenharia no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. 
VI - das obras e serviços de engenharia para construção, ampliação e reforma e administração de estabelecimentos penais e de unidades de 
atendimento socioeducativo; 
VII - das ações no âmbito da segurança pública; 
VIII - das obras e serviços de engenharia, relacionadas a melhorias na mobilidade urbana ou ampliação de infraestrutura logística; e 
IX - dos contratos a que se refere o art. 47-A. 
X - das ações em órgãos e entidades dedicados à ciência, à tecnologia e à inovação. [...] Lei 12.462/2012 
Art. 1º  Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. Lei 
10.520/2002. 
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29. Essa breve digressão propicia a conclusão de que não restam normas específicas de 

contratação a ponderar: o parâmetro normativo relevante recai sobre uma avaliação da norma 

geral. Cabe, no entanto, ainda outra digressão, avaliar se o advento da nova lei de licitações 

estaria a autorizar nova abordagem acerca do assunto. 

 
A. Avaliação preliminar: da possibilidade de aplicação da Nova Lei de Licitações 

 
30. A nova lei de licitações, Lei 14.133/2021, sancionada em 01 de abril de 2021, não parece 

alterar o panorama anteriormente traçado. Em primeiro lugar, há uma longa vacatio legis 

prevista: 

Art. 193. Revogam-se: 
I - os arts. 89 a 108 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na data de 
publicação desta Lei; 
II - a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, e os arts. 1° a 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, após 
decorridos 2 (dois) anos da publicação oficial desta Lei (grifo nosso). 

 
31. Tendo em vista que a janela para estruturação das operações de escolha finda, conforme 

art. 9º, § 6º, da EC nº 103/2019, no prazo máximo de 2 anos da data de sua entrada em vigor, 

prazo esse peremptório, uma vez que deitado com a definitividade da Emenda Constitucional, 

há o limite cravado em 13/11/2021. Tal brevidade sugere que se recorra à lei que é conhecida e 

está em vigor. 

32. Em segundo lugar, ainda que se socorra da nova lei de licitações, uma vez que há um 

regime de aproximação, ao dispositivo 191: 

Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput  do art. 193, a 
Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo 
com esta Lei ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, e a opção 
escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou 
instrumento de contratação direta, vedada a aplicação combinada desta Lei 
com as citadas no referido inciso. 
 

33. Em primeira análise, colhemos a reiteração dos institutos da inexigibilidade (art. 74) e da 

dispensa de licitação (art. 75) na nova lei com poucas alterações, de forma que pouco 

acrescentam em possibilidades9. De fato, são muito similares aos seus equivalentes na Lei 

8.666/93, de forma que o estudo aqui articulado não se perde, posto que as considerações 

acerca da contratação direta da nova legislação se mantêm. 

B. Avaliação sobre o enquadramento como dispensa de licitação 
 

34. O art. 24 da Lei de Licitações busca congregar diversas hipóteses subjetivas e objetivas 

que autorizam a contratação direta sob o nomen juris “dispensa de licitação”. Em análise a todas 

                                                           
9 A íntegra dos artigos 74 e 75 da Nova Lei de Licitações pode ser acessada em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2021/lei/L14133.htm#:~:text=Art.%201%C2%BA%20Esta%20Lei%20estabelece,e%20dos%20Munic%C3%ADpios%2C%20e%
20abrange%3A&text=II%20%2D%20os%20fundos%20especiais%20e,ou%20indiretamente%20pela%20Administra%C3%A7%C3%A
3o%20P%C3%BAblica. 
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as circunstâncias que autorizam o rito expedito, exsurge o inciso VIII como possível incurso, com 

a seguinte redação: 

Art. 24.  É dispensável a licitação:    
[...] 
VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a 
Administração Pública e que tenha sido criado para esse fim específico em data 
anterior à vigência desta Lei, desde que o preço contratado seja compatível com 
o praticado no mercado;10 

 
35. Nada obstante, tendo em vista que um dos requisitos a ser preenchido pelo tipo é de que 

o contratado integre a Administração Pública, entidades privadas não podem participar, 

restringindo a competitividade. Ademais, o requisito de que a criação tenha se dado para o fim 

específico, a exclusão de outras entidades ainda que integrantes da Administração Pública11 

parece constituir empecilho relevante a considerar. Parece autorizada, a criação de uma 

entidade local especialmente para funcionar como Entidade Fechada para aquele ente, sendo, 

então, contratada diretamente sob esse fundamento. 

C. Avaliação sobre o enquadramento como inexigibilidade de licitação 
 
36. Os casos de inviabilidade de competição – que se confundem com os casos de 

inconveniência jurídica da competição – congregam-se ao art. 25 e são intitulados 

“inexigibilidade de licitação”. Contrariamente ao art. 24, em que se reputa a lista como relação 

fechada de casos típicos, há apenas a exemplificação de casos. O rol é chamado de 

“exemplificativo”. Mesmo assim, dentre os casos, desponta o inciso II, que exibe a seguinte 

redação: 

Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: 
[...] 
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; Lei 
8.666/1993 

 
37. O primeiro requisito é que o serviço técnico esteja enumerado no art. 13 da Lei 

8.666/1993. De plano, anotamos que é assente na doutrina a compreensão de que a relação de 

serviços técnicos constantes dos incisos do dispositivo não é exaustiva12. Assim, ainda que não 

figure textualmente no art. 13, cabe perguntar: a atividade da EFPC adere ao conceito de serviço 

                                                           
10 Na nova Lei, art. 73. IX – para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou serviços prestados 
por órgão ou entidade que integrem a Administração Pública e que tenham sido criados para esse fim específico, desde que o preço 
contratado seja compatível com o praticado no mercado; 
11 Atualmente, 12 entidades de natureza pública oferecem planos para Entes Federativos. 
12 Por exemplo, Marçal Justen Filho. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 17a ed. São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2016, pp. 284/286. Em especial: “Deve reconhecer-se que os incisos do art. 13 comportam interpretação ampliativa para 
casos assemelhados. As hipóteses ali foram previstas em termos genéricos, de molde a atingir outras situações que delas se 
aproximem.” 
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técnico profissional especializado? Quanto a isso, percebe-se certa proximidade ao inciso III 

(assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias)13, pois este remete 

à assessoria financeira. Ademais, ainda que não se aproxime tanto do enunciado mencionado, 

a atividade de EFPC certamente é profissional, especializada e técnica. 

38. O segundo requisito é que a contratação sustente natureza singular. Novamente muito 

se debate na doutrina acerca de como se apreciaria tal adjetivo. Pondera-se, entretanto, que a 

contratação possivelmente será a única do gênero na expectativa de vida laboral dos segurados. 

Enquanto unicidade se contrapõe àquilo que é assíduo, reiterado ou usual, parece, já 

semanticamente, preenchido o mencionado requisito. 

39. O terceiro e último requisito para a inexigibilidade em testilha é a notória especialização 

do contratado. Antes de prosseguir diretamente ao requisito do caso, cumpre observar que os 

arts. 32 e 71 da Lei Complementar 109/2001 bem esclarecem que as EFPC têm excluída a 

prestação de quaisquer serviços diversos dos de administração e execução de planos de 

benefícios de natureza previdenciária, o que depõe a favor de uma extraordinária 

especialização. 

Art. 32. As entidades fechadas têm como objeto a administração e execução de 
planos de benefícios de natureza previdenciária. 
Parágrafo único. É vedada às entidades fechadas a prestação de quaisquer 
serviços que não estejam no âmbito de seu objeto, observado o disposto no 
art. 76. 
[...] 
Art. 71. É vedado às entidades de previdência complementar realizar 
quaisquer operações comerciais e financeiras: 
I - com seus administradores, membros dos conselhos estatutários e respectivos 
cônjuges ou companheiros, e com seus parentes até o segundo grau; 
II - com empresa de que participem as pessoas a que se refere o inciso anterior, 
exceto no caso de participação de até cinco por cento como acionista de 
empresa de capital aberto; e 
III - tendo como contraparte, mesmo que indiretamente, pessoas físicas e 
jurídicas a elas ligadas, na forma definida pelo órgão regulador. 
Parágrafo único. A vedação deste artigo não se aplica ao patrocinador, aos 
participantes e aos assistidos, que, nessa condição, realizarem operações com 
a entidade de previdência complementar (grifo nosso).  
 

40. Ademais, a nova Lei de Licitações oferece uma definição para notória especialização, que 

pode, inclusive, servir de guia na busca por uma Entidade Fechada:  

Art. 6º. [...] XIX – notória especialização: qualidade de profissional ou de 
empresa cujo conceito, no campo de sua especialidade, decorrente de 
desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permite inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato (grifo nosso). 

 

                                                           
13 Equivalentemente, na nova Lei: Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: [...] XVIII – serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual: aqueles realizados em trabalhos relativos a: [...] c) assessorias e consultorias técnicas e 
auditorias financeiras e tributárias; 
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41.  Ressalta-se que a avaliação de que uma licitação é inexigível não se incompatibiliza 

com a conclusão de que é necessário um processo formal de escolha, inclusive com 

cotejamento de estruturas e custos de operacionalização. Além da necessidade de que a 

escolhida para o convênio de adesão preencha o requisito de notória especialização, como visto 

acima, o art. 26 é repleto de outras exigências, tais como motivações, divulgação prévia e 

justificativa de preços14. 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso III e seguintes 
do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo 
único do art. 8o desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à 
autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no 
prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. 
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os 
seguintes elementos: 
I -  caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de grave e iminente 
risco à segurança pública que justifique a dispensa, quando for o caso; 
II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III - justificativa do preço. 
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 
alocados. Lei 8.666/1993 (grifo nosso). 

 
42. Em uma análise restrita à “forma de contratar” e partindo-se do pressuposto que se 

recorrerá à Lei Geral, estão presentes para o caso em análise, qual seja o da contratação de 

entidade de previdência complementar pelo Ente, os requisitos para o possível enquadramento 

como contratação direta por inexigibilidade.  

43. No entanto, avalia-se que a aplicação desse enquadramento seria apenas uma 

aproximação em relação à “forma de contratar” uma vez que a Lei Geral foi formulada para 

contratos administrativos que visam a disciplinar relações contratuais e não de parceria, ou seja, 

possuem escopo diferente, mas, em especial, porque dele poderia ser extraída 

equivocadamente a interpretação de que serão aplicadas as normas da Lei de Licitações não só 

à forma de contratação das entidades, mas, também, à execução, ao acompanhamento e ao 

controle do convênio de adesão, aspectos já regulados por Lei Específica, quais sejam a LC 108 

                                                           
14 Novamente, não muito diferente dos requisitos da nova Lei, confira, ao art. 71: 
Seção I Do Processo de Contratação Direta 
Art. 71. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 
instruído com os seguintes documentos: 
I – documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, 
projeto básico ou projeto executivo; 
II – estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 
III – parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
IV – demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V – comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; 
VI – razão da escolha do contratado; 
VII – justificativa de preço; 
VIII – autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial. 
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e a LC 109, ambas de 2001. Acresce-se a isso a opção do legislador constituinte, ao disciplinar a 

matéria, de retirar do texto da Emenda Constitucional 103/2019 a obrigação de licitação, 

conforme referido no item 7 desta Nota Técnica. 

44. Portanto, conclui-se que o modelo de convênio de adesão do art. 13 da LC 109/2001 é 

incompatível com qualquer procedimento licitatório estabelecido na legislação vigente. Ainda 

que se buscasse a Lei Geral, para esse enquadramento, a contratação seria equiparada à 

inexigibilidade. 

45.  Nesse caso, na ausência de norma regulamentando de forma explícita a forma da 

referida contratação a orientação da ATRICON é que o Ente Federado realize processo de 

seleção público preservando os princípios constitucionais e basilares da Lei Geral como a 

transparência, a economicidade, a eficiência e a publicidade. Na seção de orientações, a 

aplicação prática desses princípios será mais bem explorada. 

46. A recomendação de um processo público decorre ainda do fato de existir a possibilidade 

de o Ente Federado poder comparar propostas, principalmente a partir do estabelecimento da 

Emenda 103/2019, em que passou a ser autorizada a atuação de forma ampla de todas as 

entidades fechadas que operam neste segmento. No entanto, o segmento detém características 

muito específicas que trazem dificuldades de estabelecimento de critérios objetivos de escolha 

sendo nesse caso, indispensável a motivação, a apresentação das razões e fundamentações da 

escolha de uma proposta em detrimento de outra. 

D.  Sobre o prazo do convênio de adesão 
 

47. Já concluímos em outras linhas que, por serem normas específicas, são aptas a regular a 

forma do negócio jurídico de interesse a Lei Complementar 109/2001 e a Resolução CGPC  08, 

de 19 de fevereiro de 2004. Esses normativos se estruturam em torno da noção de prazo 

indeterminado para a vigência dos convênios de adesão, sendo, cláusula razoável a se 

contemplar. Tal se dá a despeito da norma geral, que veda expressamente tal possibilidade (art. 

57, § 3º, da Lei 8.666/1993), tolerando-os que a duração se estenda pelo prazo máximo de até 

60 meses. 

48. Não poderia se aceitar diversamente, uma vez que as características dos planos de 

previdência complementar envolvem investimentos de longo prazo, custeio administrativo 

estimado atuarialmente, tornando inadequada a comparação de planos de horizontes tão 

curtos, como 60 meses. A natureza previdenciária requer previsibilidade e prazo elastecido nos 

contratos, seja no Regime Geral de Previdência Social, nos Regime Próprios de Previdência Social 

e no Regime de Previdência Complementar. 

49. Impõe-se concluir mais uma vez que predomina a regulamentação estabelecida pela 

legislação do Regime de Previdência Complementar, e que esta preconiza o prazo 

indeterminado da relação jurídica entre a EFPC e o patrocinador público. 

50. Tal indeterminação de prazo, anote-se, não inviabiliza a rescisão do convênio de adesão 

com a EFPC, desfazimento este regulamentado na possibilidade de transferência de 
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gerenciamento do plano para outra EFPC, por prerrogativa do patrocinador a qualquer tempo. 

Essa operação é disciplinada pela Resolução CNPC 25, de 13 de setembro de 2017. 

 
V. Da Orientação 

 
51. Por todo o exposto, relativamente ao procedimento de escolha de Entidade de 

Previdência Complementar pelos entes federativos e com base na análise ampla da legislação, 

a conclusão é a de que a contratação em voga não se enquadra em qualquer rito estabelecido 

pela legislação em vigor devendo os princípios de uma contratação pública serem preservados 

e sempre alicerçados no regramento estabelecido pela Lei Complementar 108 e 109, ambas de 

2001, que regulam o caráter sui generis do objeto previdenciário. 

52. Na ausência de regramento específico, em análise à Lei Geral, avalia-se que o regramento 

tem analogia à inexigibilidade. No entanto, avalia-se que a aplicação desse enquadramento seria 

apenas uma aproximação em relação à “forma de contratar” uma vez que a Lei Geral foi 

formulada para contratos administrativos que visam a disciplinar relações contratuais e não de 

parcerias e do próprio convênio de adesão. 

53. Neste caso, para a contratação de Entidade de Previdência os princípios constitucionais 

de uma contratação pública devem ser necessariamente observados como o da moralidade, 

impessoalidade, publicidade, transparência e economicidade, aplicando-se um processo de 

seleção público com instrução processual diligente e devidamente motivado. 

54. Outrossim, havendo diversas entidades aptas a oferecer planos a Entes Federativos, 

atualmente cerca de 40 entidades15, a forma de justificar a escolha seria a realização de processo 

de seleção transparente e motivado, com fundamentação pautada por critérios de qualificação 

técnica e economicidade e  contendo as razões de escolha de uma entidade em detrimento de 

outras alternativas, principalmente levando em consideração que há diferença das condições 

econômicas  nas propostas.  

55. Recomenda-se, a fim de  garantir o cumprimento dos princípios da impessoalidade e 

transparência, a constituição de grupo de trabalho com servidores do órgão responsável pela 

área de pessoal do Ente, por  representante do RPPS e de seus colegiados e dos demais Poderes 

para participarem de todo o processo de implantação, que se inicia com a elaboração do Projeto 

de Lei e finda com a assinatura do convênio de adesão com a Entidade selecionada. 

56. Este grupo iniciaria os trabalhos a partir da realização de um estudo prévio que percorra 

as características e complexidades do Ente, da sua massa de servidores e do potencial esperado 

de ingresso no RPC, da remuneração média desses servidores e dos impactos esperados no RPPS 

decorrentes da implantação.  

                                                           
15 A Secretaria da Previdência publica em seu sítio eletrônico lista de EFPC que demonstraram interesse em administrar planos de 

Entes Federativos que pode ser acessado em: https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/previdencia-complementar/mais-
informacoes/arquivos/guiaentidades_listaefpcmultip_20-11.pdf 
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57. Os princípios da impessoalidade e publicidade serão observados necessariamente pelo 

acolhimento e recebimento de diferentes propostas.  

58. Não há como se estabelecer o formato exato para a seleção, uma vez que a legislação é 

silente neste aspecto. No entanto, o processo de escolha pode envolver os seguintes 

expedientes: 

a) Publicação de edital/termo para que as EFPC apresentem propostas especificando o 
objeto a ser contratado e o potencial de participantes a ingressar no plano e contendo 
a especificação de requisitos técnicos e econômicos mínimos a serem apresentados 
pelas Entidades; 

b) Elaboração de quadro comparativo das condições econômicas das propostas, 
qualificação técnica e plano apresentados ao Ente; 

c) Motivação da escolha de determinada entidade em face das demais propostas 
apresentadas. 

59. A recomendação é que o processo esteja minimamente instruído com aspectos 

relevantes como: 

• avaliação do processo de governança e experiência técnica das entidades; 

• a comprovação da qualificação da diretoria e demais responsáveis pela gestão da 
entidade; 

• o histórico de rentabilidade obtido nos planos de benefícios, a política de investimento 
e o desempenho da EFPC; 

• a análise da estrutura de custeio da entidade16; 

• os controles internos e processos de gestão de riscos da EFPC; 

• análise da economicidade da proposta escolhida, sendo o Ente capaz de comparar e 
simular as diferentes propostas apresentadas bem como solicitar que a EFPC torne 
transparentes todos os custos, inclusive o da gestão de ativos17.  

60. Sobre este último ponto, destaca-se que, ao final de 2019, foi constituído grupo de 

trabalho no âmbito do CNPC e coordenado pela Secretaria de Previdência que apresentou, 

dentre outros temas, o Guia da Previdência Complementar dos Entes Federativos com 

orientações para a implantação em que se destaca critérios mínimos a serem observados pelos 

Entes na escolha de uma EFPC. A título de recomendação, seria oportuno que a Secretaria de 

Previdência realizasse maior detalhamento neste Guia dos critérios a serem observados como 

forma de melhor orientar os Entes neste processo de escolha, indicando meios de ateste de 

aspectos relacionados à experiência, qualificação e boas práticas de governança que devem ser 

observados no processo de escolha da EFPC. 

                                                           
16 O limite anual de recursos prudenciais de atendimento do PGA de entidades fechadas que possuam patrocínio majoritariamente 
público, de que trata a Lei Complementar nº 108/2001, considerado pelo percentual do patrimônio administrado pela entidade, é 
determinado pela Resolução CGPC n° 29 de 31 de agosto de 2009, em seu artigo 6º: 
“... O limite anual de recursos destinados pelo conjunto dos planos de benefícios executados pela EFPC de que trata a Lei 
Complementar nº 108, de 2001, para o plano de gestão administrativa, observado o custeio pelo patrocinador, participantes e 
assistidos, é um entre os seguintes:  
I – taxa de administração de até 1% (um por cento); ou 
II – taxa de carregamento de até 9% (nove por cento). Parágrafo único. O Conselho Deliberativo da EFPC deve estabelecer o limite 
de que trata o caput.” 
17 Importante esclarecer que qualquer aporte à EFPC pelo patrocinador público pode acontecer tão somente na condição de 
patrocinador e como adiantamento de contribuições futuras, não podendo Ente alocar recursos fora dessa condição. 
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61. Recomenda-se que os critérios apresentados pela Secretaria da Previdência, no seu Guia 

de Orientações, sejam devidamente utilizados pelos Tribunais de Contas no seu processo de 

fiscalização uma vez que este é o órgão técnico e que tem a missão de formulação de política 

para o segmento e tendo em vista que não cabe a esta Associação explicitar aspectos técnicos 

específicos do negócio em análise. 

62. Em que pese a motivação da escolha ser privativa de cada Ente, não há qualquer óbice 

em que o processo de escolha seja realizado em cooperação com outros entes federativos, ou 

fazendo uso, no que couber, da documentação produzida em processo realizado por outro Ente.  

Cabe clarificar que esta possibilidade não se trata da formação de consórcio nos termos da Lei 

11.107, de 06 de abril de 2005. Trata-se apenas da cooperação para a escolha de entidade de 

forma coletiva para a adesão a um único plano de benefícios, em que serão firmados convênios 

de adesão distintos por patrocinador. Dessa forma, vários entes federativos poderão se agrupar 

para formar um processo singular de adesão a um plano multipatrocinado, podendo obter maior 

economicidade e ganho de escala. 

63. Para os Municípios que não possuem servidores com remuneração superior ao teto do 

RGPS, importante destacar que o Ente Federativo permanece com a obrigação de aprovar a Lei 

de Implantação do RPC, para que, caso venha a ter o ingresso de servidores nessa condição, 

possa prontamente realizar o processo de seleção de Entidade e manter sua regularidade 

previdenciária. 

64. Por fim, é importante que o Ente estabeleça processo formal de acompanhamento da 

gestão do plano após a contratação, designando formalmente os responsáveis que exercerão 

esse papel. Avalia-se que o Conselho Deliberativo do RPPS possa contribuir neste processo. 

VI. Recomendação de Regulamentação Posterior 
 

65. Conforme observado nas seções anteriores, a avaliação é que seria recomendável uma 

melhor clarificação dessa modalidade de contração em Lei Complementar. Dessa forma, 

apresenta-se à Secretaria de Previdência, a título de colaboração, proposta de artigo a constar 

de alteração da Lei Complementar 108/2001 ou até mesmo da Lei de Responsabilidade 

Previdenciária de que trata o § 22 do art. 40 da Constituição, que clarifique a forma de 

contratação da entidade de previdência por seleção, bem como reforce o convênio de adesão 

como instrumento jurídico da relação entre o patrocinador e a entidade de previdência, além 

da indeterminação do prazo de sua vigência.  

66. Vejamos: 

Art. XX A seleção e contratação da entidade responsável pela gestão do regime 
de previdência complementar observará o disposto nas leis complementares de 
que trata o art. 202 da Constituição Federal e as seguintes diretrizes: 
I – o processo se dará por seleção pública e observará principalmente critérios 
que considerem a transparência, a qualificação técnica, a impessoalidade e a 
economicidade; 
II - será formalizado convênio de adesão, com vigência por prazo 
indeterminado. 
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VII. CONCLUSÃO 
 

67. Não há, no sistema jurídico nacional, uma forma expressa para o Ente Federado realizar 

a contratação das Entidades Fechadas de Previdência Complementar - EFPC quando da 

instituição, por lei, do Regime de Previdência Complementar, exigida pela Emenda 

Constitucional no 103/2019.  

68. O objeto contratado não se enquadra na Lei de Licitações, mas guarda proximidade com 

a forma de contratação direta por inexigibilidade. Neste caso, as Leis Complementares 108 e 

109, ambas de 2001, de fato, terão o condão de nortear a contratação, não havendo que se falar 

em processo licitatório, mas sim em processo de seleção, alicerçado nos princípios 

constitucionais de uma contratação pública, cujo resultado seja a escolha de entidade que 

demonstre conhecimento e capacidades para a gestão dos passivos e ativos do regime de 

previdência complementar. 

69. Impõe-se concluir que predomina a regulamentação estabelecida pela legislação do 

Regime de Previdência Complementar, sendo o convênio de adesão por prazo indeterminado o 

instrumento devido. 

70. A seção V desta Nota Técnica apresenta orientações e recomendações detalhadas sobre 
a devida instrução processual. 
 
 
 

Fábio Túlio Filgueiras Nogueira 
Presidente 
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19/04/2021 Zimbra

https://webmail.salvador.ba.gov.br/zimbra/h/printmessage?id=8604&tz=America/Argentina/Buenos_Aires 1/2

De : Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz
<clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br>

Assunto : Edital de Chamamento Público nº. 04/2020.
Adequação Carta Proposta ao modelo
disponibilizado pela Secretaria da Previdência

Para : Daniel Ribeiro <daniel.ribeiro@salvador.ba.gov.br>
Cco : enecila morais

<enecila.morais@prevnordeste.com.br>,
fundodepensao@mag.com.br, ejunior@mag.com.br,
ddiben@regius.org.br, atende@ceres.org.br, Daniel
Ribeiro <daniel_ribeiro_silva@hotmail.com>

Zimbra clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br

Edital de Chamamento Público nº. 04/2020. Adequação Carta Proposta ao modelo
disponibilizado pela Secretaria da Previdência

Sex, 16 de Abr de 2021 15:59
1 anexo

Prezados, 

Ao cumprimentá-los, sirvo-me do presente para solicitar a adequação, em
formato pdf, e o envio, através deste e-mail, da Carta Proposta ,
apresentada em atendimento ao Edital de Chamamento Público nº. 04/2020,
item 5.5.2, no modelo de proposta técnica fornecido pela Secretaria da
Previdência (anexo), através do link https://www.gov.br/previdencia/pt-
br/assuntos/previdencia-complementar/mais-
informacoes/arquivos/modeloproptecefpc.docx , até a próxima sexta-feira, dia
23/04/2021 . 

Salientamos que estamos iniciando o processo de seleção da entidade que irá
administrar o Regime de Previdência Complementar Municipal, diante das
propostas apresentadas em atendimento ao mencionado Edital de Chamamento,
seguindo as orientações da Secretaria da Previdência constantes no Guia da
Previdência Complementar para Entes Federativos, e no quanto esposado na
Nota Técnica nº. 01/2021 da Associação dos Membros dos Tribunais de Contas
do Brasil. 

Assim, com o fito de observar a regularidade e adequação do processo às
orientações acima citadas, é que realizamos tal solicitação. 

Informamos ainda que as informações sobre o processo de seleção estão sendo
divulgadas no site da Previdência do Município do Salvador, através do link
http://www.previdencia.salvador.ba.gov.br/index.php/acesso-a-informacao/regime-de-
previdencia-complementar . 

Por gentileza, solicitamos a confirmação do recebimento deste email. 

Sendo o que nos cumpria no momento, colocamo-nos à disposição para demais
esclarecimentos que se façam necessários. 

__________________________________ 
Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz 
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De : Superintendente Ceres <superintendente@ceres.org.br>
Remetente : jobson@ceres.org.br

Assunto : Edital de Chamamento Público nº. 04/2020. Adequação Carta Proposta ao modelo
disponibilizado pela Secretaria da Previdência

Para : clarissa assiz <clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br>

Zimbra clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br

Edital de Chamamento Público nº. 04/2020. Adequação Carta Proposta ao modelo disponibilizado pela Secretaria
da Previdência

Sex, 23 de Abr de 2021 21:37
1 anexo

Prezada Clarissa,

Encaminhamos-lhe a proposta ajustada da Fundação Ceres, com base no modelo
recomendado.

Atenciosamente,

*José Roberto Rodrigues Peres*

Diretor Superintendente
Ceres - Fundação de Seguridade Social
(061) 21060223
www.ceres.org.br
Prezados,

Ao cumprimentá-los, sirvo-me do presente *para solicitar a adequação, em
formato pdf, e o envio, através deste e-mail,  da Carta Proposta*,
apresentada em atendimento ao Edital de Chamamento Público nº. 04/2020,
item 5.5.2, *no modelo de proposta técnica fornecido pela Secretaria da
Previdência* (anexo), através do link
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/previdencia-complementar/mais-informacoes/arquivos/modeloproptecefpc.docx
, *até a próxima sexta-feira, dia 23/04/2021*.

Salientamos que estamos iniciando o processo de seleção da entidade que irá
administrar o Regime de Previdência Complement ar Municipal, diante das
propostas apresentadas em atendimento ao mencionado Edital de Chamamento,
seguindo as orientações da Secretaria da Previdência constantes no Guia da
Previdência Complementar para Entes Federativos, e no quanto esposado na
Nota Técnica nº. 01/2021 da Associação dos Membros dos Tribunais de Contas
do Brasil.

Assim, com o fito de observar a regularidade e adequação do processo às
orientações acima citadas, é que realizamos tal solicitação.

Informamos ainda que as informações sobre o processo de seleção estão sendo
divulgadas no site da Previdência do Município do Salvador, através do link
http://www.previdencia.salvador.ba.gov.br/index.php/acesso-a-informacao/regime-de-previdencia-complementar
.

Por gentileza, solicitamos a confirmação do recebimento deste email.

Sendo o que nos cumpria no momento, colocamo-nos à disposição para demais
esclarecimentos que se façam necessários.

__________________________________
[image: Marca Prefeitura do Salvador] <http://www.salvador.ba.gov.br/>
Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz
Assessora Especial II

SEMGE - Secretaria Municipal de Gestão
Diretoria de Previdência
A
<http://maps.google.com/maps?
q=Av%20Vale%20dos%20Barris%20125%20%20Campo%20Grande%20Salvador%20%20BA+Salvador+BA+40080190+BR>v
Joana Angélica, 399, Nazaré. Salvador - BA, CEP: 40050-001
(71) 3202-3459
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Proposta_Tecnica_Comercial_Prefeitura_Salvador_OFICIAL2.pdf
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À 

Comissão de Seleção 

Ref.: Chamamento Público Nº 04/2020 - Prefeitura de Salvador/BA 

 

 

Prezados Senhores, 

 

A Ceres – Fundação de Seguridade Social domiciliada(a)/estabelecida(a) na cidade de 
Brasília, no estado do Distrito Federal à SHCN-CL 202 BLOCO “C” – Asa Norte vem por 
meio desta apresentar proposta para atuar como gestora do Plano de Benefícios dos 
servidores do Município de Salvador/BA 

 

Cumpre-nos informar que examinamos atentamente o instrumento convocatório e seus 
anexos inteirando-nos de todas as condições para a elaboração da presente proposta. 
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PROPOSTA TÉCNICA 

 
Plano de benefícios previdenciário dos 

servidores de cargo efetivo da 
Administração Direta e Indireta do Poder 

Executivo e do Poder Legislativo do 
Município de Salvador/BA. 

 

 

 

 
Abril/2021  
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  1 

1. Experiência da Entidade 

a) Estrutura de Governança  

A estrutura organizacional implantada para dar cumprimento à Missão da Ceres, 
considerando as regras definidas pela legislação pertinente, assim como os 
normativos internos, valores e princípios. 

Destaca-se que a estrutura de governança da Ceres é plenamente adequada para 
a gestão de planos patrocinados por entidades do setor público, tendo em vista que 
suas patrocinadoras são empresas públicas, e, por esse motivo, a entidade atende 
integralmente às disposições da Lei Complementar nº 108/2001, que disciplina a 
relação entre as entidades do setor público e as gestoras de seus planos de 
benefícios. 

Seguindo as disposições de seu Estatuto, a Fundação Ceres é gerida por três 
colegiados: 

1. Conselho Deliberativo 

2. Conselho Fiscal 

3. Diretoria Executiva 

• Diretor Superintendente 

• Diretor de Seguridade 

• Diretor de Investimentos 

Cada um desses órgãos tem as suas competências, critérios de composição, 
indicação de membros, vigências de mandatos e requisitos mínimos claramente 
definidos no Estatuto. 

A administração da Fundação é desenvolvida pela Diretoria Executiva, sob a 
orientação do Conselho Deliberativo, sendo as suas contas analisadas e validadas 
pelo Conselho Fiscal. 

 

Conselho Deliberativo  

O Conselho Deliberativo é o órgão de deliberação e orientação máxima da EFPC, 
cabendo-lhe, precipuamente, fixar os objetivos, políticas e direcionamento 
estratégico da EFPC. 

O Conselho Deliberativo é constituído por 6 (seis) membros titulares, sendo 3 
(três) indicados pelos patrocinadores e 3 (três) eleitos pelos participantes e 
assistidos por meio de voto direto, com mandato de 4 (quatro) anos, permitida 
uma recondução. 

 

Conselho Fiscal 

Como órgão de fiscalização e supervisão da EFPC, cabe a este colegiado, 
precipuamente, fiscalizar e supervisionar a gestão da Entidade, acusando 
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fragilidades nos controles internos, irregularidades ou atos incompatíveis com a 
legislação de regência e normativos internos da EFPC. Não está subordinado ao 
Conselho Deliberativo, tendo atuação independente. 

O Conselho Fiscal é constituído por 4 (quatro) membros titulares, sendo 2 
(dois) indicados pelos patrocinadores e 2 (dois) eleitos pelos participantes e 
assistidos por meio de voto direto, com mandato de 4 (quatro) anos, vedada a 
recondução. 

 

Diretoria Executiva 

A Diretoria Executiva é o órgão responsável pela administração da EFPC, devendo 
exercer suas atribuições em conformidade com as políticas e diretrizes definidas 
pelo Conselho Deliberativo e com a legislação vigente.  

Este órgão é responsável por todos os processos operacionais e por assegurar a 
conformidade das atividades com a legislação de regência e normativos internos, 
bem como monitorar, reportar e corrigir eventuais desvios identificados sejam eles 
decorrentes de descumprimento da legislação e/ou regulamentação interna, de 
gestão de riscos ou auditoria. 

Trata-se do órgão executivo e de administração geral constituído por três 
membros: Diretor Superintendente, Diretor de Seguridade e Diretor de 
Investimentos. 

Todos são indicados conforme o Estatuto da Fundação e designados pelo 
Conselho Deliberativo da Ceres e têm mandato de quatro anos, permitida a 
recondução. 

Compete especificamente: 

 
1. Ao Diretor Superintendente: a representação externa, o controle, supervisão 
e a avaliação das atividades internas da Fundação. 

 
2. Ao Diretor de Seguridade: o planejamento e a responsabilidade pela 
execução das atividades previdenciais, bem como o acompanhamento e 
controle do passivo previdencial. 

 
3. Ao Diretor de Investimentos: o planejamento e a responsabilidade pela 
execução das atividades de investimentos e de contabilidade geral, bem como 
o acompanhamento e controle dos ativos garantidores das reservas técnicas 
dos planos de benefícios administrados pela Ceres. 
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Outros Agentes de Governança 
Comitês de Assessoramento  

Comitês são órgãos, estatutários ou não, de assessoramento à alta administração 
da EFPC visando trazer maior robustez e amparo técnico às decisões. Sua 
existência não implica em prejuízo das responsabilidades e competências legais e 
estatutárias dos órgãos de administração e fiscalização da EFPC e suas 
recomendações não vinculam as deliberações dos colegiados. 

 

Comitê de Seguridade 

O Comitê de Seguridade é um colegiado de assessoramento à Diretoria 
Executiva da Ceres e ao Conselho Deliberativo, constituído com a finalidade de 
apoiá-los na construção de diretrizes para a gestão previdenciária e o 
cumprimento do dever fiduciário em relação aos participantes, assistidos e 
patrocinadores dos planos de benefícios administrados. 

Compõem o Comitê, os Diretores da Ceres, os titulares de Gerências da Ceres,  
o representante do Conselho Deliberativo, e indicados pertencentes ao Comitê 
Consultivo de Planos dos Patrocinadores e Instituidores. 

 
Compete ao Comitê de Seguridade: 

1. Analisar e manifestar-se sobre questões previdenciárias que lhe forem 
encaminhadas, buscando manter os planos de benefícios administrados pela 
Ceres equilibrados e solventes, considerando os pareceres e as avaliações 
atuariais, os regulamentos, o Estatuto e a legislação, que rege a previdência 
complementar fechada; 

 
2. Formular propostas e sugestões referentes às questões previdenciárias e 
submetê-las à Diretoria Executiva da Ceres. 

 

Comitê de Investimentos 

O Comitê de Investimentos tem por objetivo assegurar que as decisões na 
gestão dos ativos da Ceres conduzam a investimentos seguros, rentáveis e 
líquidos, consoante a Política de Investimentos, anualmente aprovada pela 
Diretoria Executiva e Conselho Deliberativo, observando as determinações da 
legislação vigente. 

 
Compõem o Comitê, os Diretores da Ceres, os titulares de Gerências da Ceres,  
o representante do Conselho Deliberativo, e indicados pertencentes ao Comitê 
Consultivo de Planos dos Patrocinadores e Instituidores. 
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Compete ao Comitê de Investimentos: 

 
1. Analisar e aprovar a Política de Investimentos, elaborada anualmente pelo 
Diretor de Investimentos, a ser submetida à Diretoria Executiva para decisão e 
posterior encaminhamento ao Conselho Deliberativo para a aprovação; 

 
2. Analisar e dar parecer sobre propostas de compra e venda de ativos. 

Comitê de Comunicação  

O Comitê de Comunicação é um grupo de trabalho coordenado pelo Diretor 
Superintendente e composto pelos gerentes de Comunicação, Jurídico, 
Administrativo e de Relacionamento, com a finalidade de, em situações de crise ou 
ocorrência de fatos relevantes, determinar as estratégias e ações necessárias para 
a divulgação e disseminação de informações; analisando previamente o conteúdo 
dos comunicados aos públicos de interesse e à imprensa.  

  

Comitê de Tecnologia da Informação  

O Comitê de Tecnologia de Informação, tem por objetivo promover o 
aprimoramento da gestão das atividades e dos recursos inerentes às áreas de TI 
da Ceres e promover a utilização planejada e coordenada de serviços de 
Tecnologia da Informação para dar suporte às necessidades operacionais da 
Ceres. 

  

Comitê de Gestão de Riscos  

O Comitê de Gestão de Riscos é um colegiado de assessoramento à Diretoria 
Executiva da Ceres, constituído com a finalidade de apoiá-la na aplicação da gestão 
de riscos na Fundação. É composto pelo Diretor Superintendente e pelos 
representantes das áreas de Controles Internos e Gestão de Riscos, Jurídica, de 
Tecnologia da Informação, de Investimentos e de Seguridade.  

  

Comitê Consultivo de Planos  

A Ceres estimula a criação de Comitês Consultivos de Planos como estruturas de 
assessoramento às diretorias das patrocinadoras, formados por representantes dos 
participantes e assistidos no seu próprio âmbito de atuação. Isto significa a 
existência de uma esfera adicional de participação no processo de gestão, indo 
além da exigência legal.  

Cada patrocinadora da Ceres tem um Comitê Consultivo de Plano. Trata-se de um 
grupo de trabalho escolhido pela empresa que poderá acompanhar de perto a 
gestão da Ceres e sugerir as diretrizes em relação às aplicações dos recursos. 

Funciona como uma instância que tem como finalidade prestar assessoria à 
administração das Patrocinadoras, na condução de assuntos relacionados à 
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operação do plano de previdência complementar por ela patrocinado, de acordo 
com as atribuições estabelecidas no Regimento Interno do Comitê.  

O Comitê Consultivo também tem por objetivo ser um mecanismo de auxílio aos 
participantes no encaminhamento de suas propostas e sugestões sobre o plano de 
benefício ao qual estão vinculados.   

  

 

Grupo de Análise Preliminar de Investimentos - GAPI  

O Grupo de Análise Preliminar de Investimentos - GAPI, é um grupo técnico 
subordinado à Diretoria Executiva, tem por finalidade analisar preliminarmente 
todas as propostas de negócios protocoladas na Ceres, consoante com a sua 
Política de Investimentos e formular propostas e sugestões de investimentos à 
Diretoria Executiva.  

 

Grupo de Análise Preliminar de Seguridade - GAPS  

O Grupo de Análise Preliminar de Seguridade – GAPS, é um grupo técnico 
subordinado à Diretoria Executiva, que tem como finalidade receber e apreciar 
preliminarmente as questões relacionadas com a previdência complementar, os 
planos de benefícios administrados pelas Ceres, especialmente seu passivo, 
observando os regulamentos, a legislação pertinente, a conveniência e a 
oportunidade de discussão das matérias pelo Comitê de Seguridade.  

 

Auditorias  

As atividades de auditoria integram um conjunto de ações com o objetivo de 
diagnosticar falhas operacionais, dimensionar adequadamente a formação das 
reservas técnicas de garantia do pagamento dos benefícios, sugerir melhorias nos 
procedimentos de controle interno e diagnosticar mutações patrimoniais acima ou 
abaixo de limites pré-estabelecidos, ensejando, a tempo, as ações corretivas 
pertinentes. Essas ações são de relevante importância para a segurança dos 
participantes.  

A Ceres é auditada em três níveis: mensalmente pelo Conselho Fiscal, anualmente 
pela auditoria da patrocinadora e trimestralmente pela auditoria independente.  

As atividades de auditoria interna são desempenhadas pela Gerência de Controles 
Internos e Gestão de Riscos (Gecor). 
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b) Processo de Gestão de Riscos e Controle 

A Ceres reconhece que os controles internos e a gestão de riscos devem ser partes 
integrantes de todos os seus processos organizacionais. Além disso, a Fundação 
observa os princípios de governança, os controles internos e a gestão de riscos 
exercendo suas atividades com boa-fé, lealdade e diligência; zelando por padrões 
éticos e adotando práticas que garantem o cumprimento do dever fiduciário em 
relação aos participantes dos planos de benefícios. 

Na Ceres, a Gerência de Controles Internos e Gestão de Riscos (Gecor) é a 
responsável pelo planejamento e coordenação das atividades de controles internos 
e gestão de riscos, visando garantir a proteção dos ativos da Fundação, a 
promoção da eficiência operacional, a obtenção de informação precisa e confiável 
e a obediência e respeito às políticas da administração; Responsável pelo 
cumprimento de toda a legislação previdenciária, de investimentos e contábil, 
acompanhando os resultados da Fundação, zelando pela perfeita adequação às 
normas e resoluções vigentes, e pelo acompanhamento orçamentário, pelas 
informações gerenciais e de custos. A área é estruturada da seguinte forma: 

 

 

O Administrador Responsável pela Gestão de Riscos (ARGR) é responsável legal 
pelos riscos de investimentos da Fundação e com auxílio da Gecor tem como 
principais atribuições atuar na identificação, análise, avaliação, controle e 
monitoramento dos riscos de crédito, riscos de mercado, riscos operacionais, riscos 
de liquidez, riscos de concentração, riscos legais, riscos ambientais, riscos sociais, 
riscos de governança, riscos sistêmicos e demais riscos inerentes às atividades 
desenvolvidas pela Fundação. 

Além de atuar no assessoramento dos processos de aplicação dos recursos 
garantidores dos planos de benefícios administrados pela Fundação, a área atua 
no fortalecimento da estrutura de controles internos e compliance. 

Controles Internos e 

Riscos Corporativos

Auditorias, 

Fiscalizações e 

Conselhos

BackOffice

Controle, Compliance e 

Risco dos Investimentos

MiddleOffice

Gerência de 

Controles 

Internos e 

Gestão de 

Riscos
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c) Experiência 

A Ceres - Fundação de Seguridade Social é uma entidade fechada de previdência 
complementar (EFPC), criada em 1979, sem fins lucrativos, multipatrocinada e 
gestora de multiplanos de previdência, com sede e foro na cidade de Brasília, 
Distrito Federal.  

Segue princípios e práticas da boa governança corporativa, controles internos e 
políticas específicas, buscando assegurar proteção previdenciária aos participantes 
e suas famílias, com qualidade, ética e transparência. Os membros dos órgãos 
estatutários e os funcionários são profissionais capacitados, experientes e 
dedicados, que praticam e prezam atributos calcados no profissionalismo, espírito 
de equipe, empreendedorismo e comprometimento. As práticas de governança 
fundamentam-se nos princípios da transparência, equidade, prestação de contas, 
cumprimento das leis e ética. 

Atualmente, administra 18 (dezoito) planos de previdência complementar de oito 
empresas patrocinadoras e duas instituidoras, com experiência acumulada ao 
longo de 41 anos, em gestão de planos de benefício definido – BD, de contribuição 
variável – CV e de contribuição definida – CD. 

Importante destacar que a Ceres administra planos de patrocinador público como 
a Embrapa – Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária e conforme dispõe a 
legislação, está autorizada a administrar planos de previdência de servidores 
públicos.  

Patrocinadores 

                                 

 

              
 

Instituidores 
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Ativo Total da EFPC (em milhões) nos últimos 5 anos 

Ano PL sob gestão em R$ milhões 

2020 R$ 9.100 milhões 

2019 R$ 8.423 milhões 

2018 R$ 7.403 milhões 

2017 R$ 6.619 milhões 

2016 R$ 5.930 milhões 

Rentabilidade nos últimos 5 anos 

Ano Rentabilidade a.a 

2020 9,85% 

2019 14,09% 

2018 11,92% 

2017 11,75% 

2016 16,85% 

Taxa acumulada no período: 83,16%. 

 

Quantitativo de participantes da EFPC nos últimos 5 anos 

Ano Quantidade de Participantes da EFPC 

2020 22.060 

2019 22.128 

2018 22.016 

2017 21.414 

2016 21.744 

 

Qualificação e experiência da Diretoria Executiva 

Membro da Diretoria 
Executiva (Nome) 

Cargo/Função 
Tempo de Experiência 

em Previdência 
Complementar 

Formação Acadêmica 

José Roberto 
Rodrigues Peres 

Diretor 
Superintendente 

10 anos 
Engenharia Agronômica, 

Mestrado em Ciência do Solo 

José João Reis 
Diretor de 

Investimentos 
17 anos 

Contabilidade e Direito, MBA em 
Direito e Política Tributária 

Washington Luiz de 
Carvalho e Silva 

Diretor de 
Seguridade 2,5 anos 

Engenharia Agronômica, 
Mestrado – Recursos Hídricos e 

Doutorado em Irrigação 
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Identidade Corporativa: 

 

Missão: Assegurar proteção previdenciária aos participantes e as suas famílias 
com qualidade, ética e transparência. 
 

Visão: Tornar-nos referência no segmento de Previdência Complementar Fechada.  
 

Valores: Ética, Comprometimento, Espírito de equipe, Empreendedorismo, 
Transparência e Profissionalismo. 

 

d) Transparência 

A divulgação das informações de interesse dos participantes e assistidos da Ceres 
é realizada por meio de múltiplos canais de comunicação, adequados às 
mensagens e aos perfis dos públicos de interesse para garantir o amplo acesso à 
informação e o cumprimento dos objetivos estratégicos institucionais e de 
comunicação.  

A seguir estão discriminados os canais oficiais de comunicação da Ceres, a 
descrição de seus objetivos e orientações quanto ao conteúdo de cada veículo.  

JORNAL CERES - Publicação impressa enviada pelo correio aos participantes e 
assistidos dos planos administrados pela Ceres. Contém informações sobre os 
resultados da gestão dos planos, informações obrigatórias, principais 
acontecimentos na Ceres e no segmento da previdência, educação financeira e 
previdenciária, preparação para aposentadoria, qualidade de vida e saúde. 

SITE (www.ceres.org.br) – Funciona como fonte de informação, consulta e 
prestação de contas, provedor de serviços e utilidades para os públicos de 
interesse da Ceres. Além disso o site promove a educação financeira e 
previdenciária, incentiva a adesão aos planos de benefícios e atende aos 
dispositivos legais no que se refere à divulgação de informações sobre os planos 
de previdência complementar aos participantes e assistidos.  

RELATÓRIO ANUAL DE INFORMAÇÕES – Veículo de prestação de contas 
publicado na Internet para acesso de todo o público de interesse e pela sociedade 
em geral. Contém: I - demonstrações contábeis consolidadas, por plano de 
benefícios, os pareceres e as manifestações exigidas; II - demonstrativo patrimonial 
e de resultados dos planos de benefícios, III - informações referentes à política de 
investimentos aprovada no ano a que se refere o relatório. IV- relatório resumo das 
informações sobre o demonstrativo de investimentos; IV - parecer atuarial dos 
planos de benefícios, incluindo as hipóteses atuariais e respectivos fundamentos, 
bem como informações circunstanciadas sobre a situação atuarial do plano de 
benefícios, dispondo, quando for o caso, sobre superávit e déficit do plano, bem 
como sobre suas causas e equacionamento; V - informações segregadas sobre as 
despesas dos planos de benefícios e VI - informações relativas às alterações de 
Estatuto e Regulamento ocorridas no ano a que se refere o relatório. 
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NEWSLETTER CERES ONLINE - Publicação digital enviada por e-mail aos 
participantes, assistidos, Conselheiros e representantes dos planos administrados 
pela Ceres. Informativo em formato de newsletter. Funciona como veículo de 
prestação de contas e educação, contendo informações sobre os resultados da 
gestão dos planos, informações obrigatórias, principais acontecimentos na Ceres e 
no segmento da previdência, educação financeira e previdenciária. 

BOLETIM COMUNICA CERES - Publicação online, sem periodicidade definida, 
enviada por e-mail aos participantes, assistidos, Conselheiros e representantes dos 
planos administrados pela Ceres. É utilizado para informar e atualizar os públicos 
tempestivamente sobre fatos relevantes da gestão da Ceres.    

BOLETIM ALÔ REPRESENTANTE - Publicação online, sem periodicidade 
definida, enviada por e-mail aos representantes dos planos administrados pela 
Ceres nas patrocinadoras. É utilizado para informar e atualizar os representantes 
tempestivamente sobre rotinas operacionais e fatos relevantes da gestão da Ceres.    

MÍDIAS SOCIAIS (Facebook e Instagram) – Os perfis da Ceres nas redes sociais 
tem o objetivo de fortalecer a imagem da Ceres, promover o engajamento do 
público, a adesão aos planos de benefícios, a educação financeira e previdenciária 
e a amplificação da informação. As publicações contemplam conteúdo institucional 
(informações sobre a Ceres e os planos em geral); conteúdo noticioso (fatos 
relacionados à Ceres, aos planos ou ao segmento de previdência); conteúdo de 
utilidade pública (educação financeira e previdenciária, preparação para a 
aposentadoria, serviços oferecidos pela Ceres), campanhas (adesão, atualização 
cadastral, incentivo fiscal) e conteúdo testemunhal (depoimentos de participantes e 
assistidos sobe a sua relação com a Ceres e suas experiências com os planos de 
benefícios).  

SMS E WHATSAPP – Mensagens de texto, imagem ou vídeo enviadas para os 
celulares dos participantes e assistidos dos planos patrocinados pela Ceres com o 
objetivo de informar e atualizar os públicos tempestivamente sobre fatos relevantes 
da gestão da Ceres e para divulgação de campanhas.     

E-MAIL MARKETING - Mensagens de texto, imagem ou vídeo enviadas para os e-
mails dos participantes e assistidos dos planos patrocinados pela Ceres com o 
objetivo de informar e atualizar os públicos tempestivamente sobre fatos relevantes 
da gestão da Ceres, para divulgação de campanhas e conteúdo de marketing direto 
em intervenções sazonais (cartões em datas comemorativas, mensagens de 
felicitações).     

PALESTRAS – Encontros presenciais com os empregados das patrocinadoras, 
participantes ou não dos planos; membros de Comitês Consultivos de Planos; 
Representantes dos planos nas patrocinadoras; Membros de Sindicatos, 
Associações e parceiros. Funcionar como veículo de prestação de contas, 
esclarecimento, discussão e promoção dos planos (estímulo à adesão), contendo 
informações sobre os resultados da gestão, informações sobre as características 
dos planos de benefícios, educação financeira e previdenciária e preparação para 
aposentadoria.  
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WEBINAR/LIVE – Conferências via Internet para os públicos de interesse. 
Funciona como veículo de prestação de contas, esclarecimento, discussão e 
promoção dos planos (estímulo à adesão), contendo informações sobre os 
resultados da gestão, informações sobre as características dos planos de 
benefícios, educação financeira e previdenciária e preparação para aposentadoria.  

VEÍCULOS DE PATROCINADORAS, INSTITUIDORAS E PARCEIROS – 
Publicação de conteúdo nos veículos de comunicação interna das patrocinadoras, 
instituidoras e parceiros. Funcionam como ferramentas de prestação de contas, 
esclarecimento e promoção dos planos, contemplando conteúdo institucional 
(informações sobre a Ceres e os planos em geral); conteúdo noticioso (fatos 
relacionados à Ceres, aos planos ou ao segmento de previdência); conteúdo de 
utilidade pública (educação financeira e previdenciária, preparação para a 
aposentadoria, serviços oferecidos pela Ceres), campanhas  e conteúdo 
testemunhal (depoimentos de participantes e assistidos sobre a sua relação com a 
Ceres e suas experiências com os planos de benefícios).  

VÍDEOS – Material audiovisual produzido pela Ceres para veiculação no site e nas 
redes sociais da Ceres com o objetivo de fortalecer a imagem da Fundação, 
promover o engajamento do público, a adesão aos planos de benefícios, a 
educação financeira e previdenciária e a amplificação da informação. Devem 
contemplar a publicação de conteúdo institucional (informações sobre a Ceres e os 
planos em geral); conteúdo noticioso (fatos relacionados à Ceres, aos planos ou ao 
segmento de previdência); conteúdo de utilidade pública (educação financeira e 
previdenciária, preparação para a aposentadoria, serviços oferecidos pela Ceres), 
campanhas e conteúdo testemunhal (depoimentos de participantes e assistidos 
sobe a sua relação com a Ceres e suas experiências com os planos de benefícios).  

e) Plano de Educação Previdenciária 

Os canais e recursos utilizados para a execução das ações de educação financeira 
e previdenciária, são os seguintes: 

 

• Utilização dos veículos de Comunicação Interna dos Patrocinadores; 
• Programa de palestras na Unidades das Patrocinadoras; 
• Conteúdo de educação financeira e previdenciária no site da Ceres; 
• Conteúdo de educação financeira e previdenciária nas Redes Sociais da 

Ceres; 
• Publicação do Relatório Anual por Patrocinadora no site da Ceres; 
• Webséries de previdência e prestação de contas. 
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f) Equipe e Estrutura Técnica 

Estrutura Organizacional 

A estrutura organizacional da Ceres observa os princípios de segregação de 
funções, norteados pela legislação da previdência complementar, e está dividida 
da seguinte forma: 

 

Equipe Técnica 

A Ceres conta com uma equipe multidisciplinar, experiente e altamente qualificada. 

A equipe técnica é formada por 73 empregados, que em termos de cargos estão 
divididos da seguinte forma: 
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Destacamos que a Ceres investe e valoriza continuamente no seu capital humano, 
por meio principalmente de um Plano de Cargos e Salários, Programa de 
Treinamento e Desenvolvimento, Programa de Qualidade de Vida no Trabalho e a 
melhoria do Ambiente Produtivo, englobando sistemas, equipamentos e outras 
ferramentas. O nível de escolaridade da equipe técnica é de 59% dos empregados 
com Pós-Graduação, 32% com Ensino Superior e 4% com Mestrado. 

 

2.  Características do plano de benefícios 

a) Modelagem do plano e benefícios de riscos 

O plano de benefícios será estruturado em conjunto com o município de Salvador, 
respeitando-se a legislação constitucional, federal e municipal, sendo aderente às 
necessidades dos servidores municipais. Conforme estabelece o art. 40 da CF, 
deverá ser estruturado na modalidade de Contribuição Definida – CD. 

Neste tipo de plano, o participante escolhe a sua contribuição a ser efetuada ao 
plano, e o benefício é calculado no momento da aposentadoria, com base no 
montante de recursos que o participante e a patrocinadora contribuíram, acrescido 
dos ganhos de rentabilidade. 

 

Principais características e benefícios do Plano 

 

1 - Salário de Participação  

a) Parcela da remuneração do participante que exceder o teto do RGPS, limitado 
ao teto constitucional, sobre a qual incidem as contribuições laborais e patronais.   

b) Parcela da remuneração inferior ao teto do RGPC, sobre a qual poderá incidir 
contribuição laboral, sem contrapartida do patrocinador. 
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2  - Benefícios 

I. Benefício de Aposentadoria Programada – Requisitos: 

a) estar em gozo do benefício de aposentadoria concedido pelo RPPS do Município 
de Salvador, ressalvados os casos dos Autopatrocinados e Vinculados (BPD);   

b) contar, no mínimo, com 60 (sessenta) contribuições mensais consecutivas ao 
Plano. 

c) cessação do vínculo com o patrocinador para benefícios de prestação 
continuada. 

 

II. Benefícios de Risco: Aposentadoria por Incapacidade Permanente para o 
Trabalho e Pensão por Morte   

a) Cobertura por Seguradora - cumprimento da regra da apólice; 

b) Adesão voluntária do Participante. 

c) Participante - cobertura básica – mediante contribuição normal do participante e 
do patrocinador, definida no plano de custeio, e limitada ao salário de participação. 

d) Participante - cobertura adicional - somente com contribuição do participante. 

e) Assistido - cobertura adicional - somente com contribuição do assistido  

f) Para o cálculo dos benefícios o saldo da conta do benefício programado é 
somado ao valor da indenização da seguradora. 

III. Benefício de Longevidade do Assistido - Opcional 

a) Cobertura por Seguradora - cumprimento da regra da apólice; 

b) Adesão voluntária do Participante. 

c) Participante - cobertura básica – mediante contribuição normal do participante e 
do patrocinador, definida no plano de custeio, e limitada ao salário de participação. 

d) Participante - cobertura adicional - somente com contribuição do participante.  

 

3 – Custeio - Contribuição do Participante e Patronal  

I. Contribuições de Participantes e Assistidos - conforme plano de custeio:  

Aposentadoria Programada: 

a) contribuições obrigatórias - destinadas a custear o Benefício de Aposentadoria 
Programada; 

b) contribuições adicionais - sem contrapartida do Patrocinador, destinadas à 
Aposentadoria Programada; 

b1) contribuições facultativas para quem está abaixo do teto do RGPS. 
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Benefícios de Risco: 

a) contribuições para Cobertura Básica de Risco - obrigatórias, somente no caso 
de contratação da seguradora;  

b) contribuições para Cobertura Adicional por Invalidez e a Cobertura Adicional por 
Morte - sem contrapartida do Patrocinador, somente no caso de contratação da 
seguradora; 

 

Administrativa: 

a) contribuições administrativas - percentual incidente sobre salário de participação 
(taxa de carregamento) ou sobre os saldos de conta (taxa de administração), 
conforme plano de custeio, e destinadas à cobertura das Despesas Administrativas. 

 

Sobrevivência: 

a) contribuições de longevidade - no caso de adesão ao Benefício de Longevidade, 
para custeio do seguro de longevidade, pagas pelo participante e patrocinadora, 
para a cobertura básica, ou apenas pelo participante, no caso de cobertura 
adicional, quando não houver contribuição patronal para essa cobertura.  

 

b) Taxa de administração e carregamento 

 

Taxa de carregamento – até o 3º ano: máximo de 2,5% ao mês, incidente sobre 
as contribuições, ajustável anualmente conforme o nível de adesão. 

Taxa de administração – após o 3º ano: 0,90% ao ano, incidente sobre o saldo 
de contas. 

 

c) Valor das despesas administrativas por ativo e por participante 
– 2020 

 

Classe de Investidor 
Despesa 

Administrativa/Ativo 
Despesa 

Administrativa/Participante 

Institucional R$ 32.180.693 R$ 1.459 
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d) Plano de custeio do plano 

 

A tabela seguinte contém uma estimativa do plano de custeio, sendo as taxas de 
contribuição aplicadas sobre os salários-de-participação. 
 

 

Tipo de Custeio  Taxa 

Benefícios programados  13,10%  

Patrocinadora 6,55% 

Participante  6,55% 

Benefícios de risco  1,40%  

Patrocinadora 0,70% 

Participante 0,70% 

Custeio administrativo 2,50% 

Patrocinadora 1,25% 

Participante 1,25% 

Custeio Total  17,00%  

Patrocinadora  

Participante  

8,50%  

8,50%  

 

e) Política de investimento do plano 

Objetivos 

Tendo por base um processo de investimento prudente e consistente com os 
objetivos e estratégias com visão de longo prazo, incluindo questões ambientais, 
sociais e de governança corporativa, foram estabelecidos os seguintes objetivos: 

a. Assegurar que os recursos garantidores dos planos administrados sejam 
aplicados de modo a obter, no mínimo, a rentabilidade equivalente à meta atuarial 
para os planos de Benefício Definido (BD) e ao Índice de Referência para os planos 
de Contribuição Variável (CV) e Contribuição Definida (CD), de modo a garantir o 
pagamento dos benefícios de cada um dos participantes, considerando os 
princípios de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez e transparência; 

b. Identificar e definir as necessidades de rentabilidade, segurança, solvência 
e liquidez dos ativos, por meio de objetivos de retorno, tolerâncias a risco e 
restrições de investimento.  

c. Estabelecer diretrizes para que os gestores conduzam o processo de 
investimento em conformidade com os objetivos e restrições legais na aplicação 
dos recursos garantidores dos planos de benefícios complementares 
administrados; 
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d. Assegurar que o processo de investimento dos ativos seja independente da 
vontade de um gestor específico, posto que a decisão sobre investimentos 
dependerá de prévia análise do Grupo de Análise Preliminar de Investimentos 
(GAPI), das avaliações feitas pelo Comitê de Investimentos (CI) e da aprovação da 
Diretoria Executiva; 

e. Atuar de forma transparente e ética no processo de investimento segundo 
diretrizes, normas e critérios bem definidos, envidando os melhores esforços para 
garantir segurança, rentabilidade, solvência e liquidez ao patrimônio administrado;  

f. Investir os recursos garantidores dos planos de benefícios administrados em 
projetos ou empresas socialmente responsáveis, sempre que possível, desde que 
atendidos os requisitos de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez e 
transparência; 

g. Garantir que os gestores, empregados, participantes, beneficiários, 
provedores externos de serviços e órgãos reguladores tenham o claro 
entendimento dos objetivos e restrições relativas à administração dos recursos 
garantidores dos planos de benefícios complementares. 

 

Governança 

Com as práticas de governança corporativa em uso procura-se converter princípios 
em ações objetivas, alinhando interesses com a finalidade de preservar e 
aperfeiçoar valores, incorporando considerações de ordem social e ambiental na 
definição dos negócios e operações de investimentos. As estruturas colegiadas em 
vigor, com representantes dos patrocinadores, participantes e assistidos, têm sido 
relevantes neste processo.    

A Fundação Ceres, na qualidade de administradora de planos, segue princípios, 
regras e práticas de governança, em conformidade com o seu porte e sua 
complexidade, de modo a garantir o cumprimento do seu dever fiduciário e dos 
seus objetivos estatutários e estratégicos, que visam a gestão eficiente dos 
recursos que compõem as reservas técnicas, provisões e fundos dos planos que 
administra.  

Dos princípios que norteiam a gestão dos investimentos, destacam-se a ética, a 
segurança, a rentabilidade, a solvência, a liquidez, a diligência, a lealdade e a boa-
fé. Por sua vez, esses princípios são valores adotados pelos profissionais 
diretamente responsáveis pelas negociações no que tange aos processos de 
recepção, de análise, de recomendação, de execução, de acompanhamento e de 
divulgação dos investimentos. 

As informações seguem preceitos normativos previstos na legislação e são 
disponibilizadas para as partes interessadas através de diferentes veículos de 
comunicação, via programas de educação financeira e previdenciária. A prestação 
de contas, no sentido de accountability, é uma rotina da gestão, com 
disponibilização de informações adequadas a todos os integrantes do sistema, 
além das que são obrigatórias por lei ou regulamento, tão logo estejam disponíveis. 
As informações são rotineiras, equilibradas e de qualidade, em linguagem acessível 
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e clara, com prevalência da substância sobre a forma, abordando tanto os aspectos 
positivos quanto os negativos, de modo a oferecer aos interessados uma visão 
adequada e a correta compreensão sobre a gestão dos recursos pela Fundação. O 
princípio da equidade tem sido caracterizado pelo tratamento justo de todos os 
atores partícipes, sem atitudes ou políticas discriminatórias. 

Controles Internos e Gestão de Riscos 

Os riscos que possam comprometer a realização dos objetivos dessa Política de 
Investimentos são continuamente identificados, analisados, controlados e 
monitorados. Atribuições essas realizadas por todas as áreas operacionais e, 
especificamente, pelo Conselho Fiscal, que tem a responsabilidade pelo efetivo 
controle sobre a gestão, alertando, sugerindo e emitindo pareceres com avaliações 
dos atos de gestão. Internamente, o Administrador da Gestão de Riscos é o 
responsável por adotar medidas para mitigar os riscos da Ceres, sendo que o 
controle, identificação e análise dos riscos é atribuição da   Gerência de Controles 
Internos e Gestão de Riscos (Gecor), que pode utilizar consultoria externa para este 
fim.   

Gestão dos Investimentos 

Para garantir o permanente equilíbrio econômico-financeiro entre o ativo e o 
passivo atuarial de cada plano, são utilizadas regras, procedimentos e mecanismos 
de controles internos e de avaliação de riscos, observados o porte, a complexidade, 
a modalidade e a forma de gestão de cada um dos planos de benefícios 
administrados. A Fundação possui uma estrutura de governança corporativa para 
assegurar que o processo de gestão dos investimentos seja seguro, transparente, 
participativo e independente de decisões individualizadas, com o máximo de 
representatividade em todas as instâncias, garantindo a participação de 
representantes de todos os planos administrados, de seus patrocinadores, 
participantes e assistidos. As decisões relevantes e que causam impacto na gestão 
da entidade ou dos planos de benefícios são tomadas, prioritariamente, por órgãos 
colegiados, formados pelo Grupo de Análise Preliminar de Investimentos (GAPI), 
pelo Comitê de Investimentos (CI) e pela Diretoria Executiva. Os Comitês 
Consultivos de Planos atuam como órgãos auxiliares na discussão e elaboração da 
Política de Investimentos. 

A Ceres realiza a gestão dos investimentos de forma própria (97%) e terceirizada 
(3%.  

Alocação dos recursos 

A aplicação de recursos garantidores dos planos administrados é realizada com 
base em uma estratégia de alocação de ativos, parametrizada de acordo com os 
compromissos atuariais de cada plano. Uma das ferramentas utilizadas para a 
gestão de ativos com foco nos compromissos atuariais é o Estudo de 
Macroalocação de Ativos que utiliza modelos matemáticos como o Asset Liability 
Management (ALM) e a Fronteira Eficiente.  O seu uso tem como objetivo principal 
indicar os riscos dos passivos atuariais dos planos de benefícios comparativamente 
à gestão dos investimentos, de forma a atender não somente à solvência para 
pagamento do fluxo previdencial, mas também à rentabilidade exigida. É uma 
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importante ferramenta que auxilia a alocação estratégica de recursos, a prospecção 
de cenários macroeconômicos e financeiros e a identificação dos fluxos de 
pagamentos de benefícios e respectivos riscos atuariais, com a finalidade de 
propiciar a melhor alocação dos ativos de investimento para a cobertura dos 
passivos atuariais dos planos, com base nos cenários esperados e diretrizes 
estabelecidas. 

 

Estratégias de Investimentos  

As estratégias de investimentos contemplam as ações macro para cada segmento 
de aplicação e observam as peculiaridades de cada plano, no que diz respeito ao 
perfil do passivo e aos estudos de macroalocação de ativos. 

 

Estratégia de investimentos para os planos de Contribuição Definida - CD 

A estratégia de investimentos para os planos CD está apresentada por segmento 
de aplicação, da seguinte forma: 

a. Renda Fixa (RF):      

Em títulos públicos federais, atuar na otimização da composição das carteiras dos 
planos, tendo como orientação os estudos de macroalocação, e atuar em 
movimentos táticos, buscando agregar retorno em função das oscilações das taxas 
de mercado. 

Atuar na gestão dos recursos disponíveis, observando a necessidade de liquidez 
dos planos e buscando os reinvestimentos dos recursos de forma a convergir o 
volume de caixa para os patamares sinalizados nos estudos de macroalocação. 

Analisar oportunidades em alocações nos ativos de crédito privado classificados 
como de baixo risco. Diante de um cenário de melhora da atividade econômica, 
poderá ocorrer maior exposição ao crédito privado, em papéis de primeira linha e 
investimentos em fundos de investimentos terceirizados. A estratégia poderá 
contemplar maior participação da gestão terceirizada, mediante a aquisição de 
fundos abertos com política de investimento voltada, preponderantemente, para a 
aquisição de crédito privado, ou pela seleção de gestores especialistas em 
prospectar e investir em ativos de crédito privado, nesse caso, utilizando a estrutura 
de fundo exclusivo. O objetivo é ampliar o acesso às emissões de títulos de crédito 
privado, podendo contar com a atuação de gestores externos que possuem áreas 
especializadas na análise de crédito e maior dinâmica operacional, sem prejuízo 
aos critérios riscos, estabelecidos na Política de Investimentos dos planos 
administrados pela Ceres.  

b. Renda Variável (RV):  

Manter o investimento no segmento, observando a Alocação Objetivo e os limites 
inferior e superior estabelecidos nos estudos de macroalocação. Não estão 
descartadas alterações do percentual investido dentro dos limites, em função de 
mudanças no cenário. 
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Devido à relevância do volume investido, a estratégia para o segmento contempla 
a introdução da gestão terceirizada, utilizando, principalmente, estrutura de fundos 
exclusivos, com processo de seleção de gestores.  O objetivo é agregar retorno 
para o segmento, mediante a contratação de gestores especialistas, com sólidas 
estruturas de gestão e governança, histórico de desempenho conhecido e 
proporcionar um melhor fluxo de informações com a gestão interna.  

Na gestão própria, a estratégia poderá ser reavaliada e função do processo de 
terceirização, de forma a melhor compatibilizar a estrutura interna. 

c. Investimentos Estruturados (IE):  

Estão previstas novas alocações em Fundos de Investimentos Multimercados (FIM) 
e/ou Fundos de Investimentos em Cotas de Fundos de Investimentos 
Multimercados (FIC de FIM), em consonância com os estudos de ALM. A ampliação 
da exposição nessa modalidade de fundos poderá ocorrer mediante a aquisição 
direta das cotas nas carteiras próprias dos planos, ou utilizando processo de 
seleção de fundos abertos ou de gestores para fundo exclusivo da Ceres. 

Em relação aos fundos onde há a participação da Ceres nas decisões sobre os 
ativos em carteira, as propostas de investimentos em companhias alvo que não 
apresentarem balanços auditados por empresas independentes não serão 
analisadas pela Ceres e, consequentemente, a manifestação do voto da Ceres será 
contrária ao investimento. A condição da existência de balanço auditado objetiva 
atender as melhores práticas de gestão na aplicação dos recursos dos planos 
administrados, em consonância aos critérios e preceitos dos manuais e códigos de 
ética elencados nesta Política de Investimentos, que visam zelar pelos princípios 
de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez e transparência. 

d. Investimentos Imobiliários (II): 

Oportunidades de investimentos em Fundos de Investimentos Imobiliários podem 
ser analisadas mediante um processo seletivo de condomínio abertos, de gestores 
para fundo exclusivo ou ofertas de captação aos investidores, via mercado primário 
ou secundário. As aquisições de imóveis e terrenos são vedadas pela Resolução 
CMN 4.661/18.   

e. Investimentos no Exterior:  

A aquisição de cotas de fundos de investimento no exterior não está descartada na 
estratégia de gestão dos recursos para 2021. Os planos CD podem apresentar 
exposição em investimentos no exterior, tendo em vista a aquisição de cotas de 
Fundos de Investimentos Multimercados (FIM) classificados no segmento de 
Investimentos Estruturados. 

f.  Operações com Participantes (OP):  

As Operações com Participantes envolvem Empréstimos realizados aos 
respectivos Associados do plano de benefícios, servindo como um instrumento para 
atender as demandas de natureza financeira e social dessas pessoas. 
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São diversas as características que tornam essa modalidade extremamente 
vantajosa para o plano de benefícios e, consequentemente, para os próprios 
participantes.  

É uma aplicação de baixo risco: Esse segmento apresenta um risco baixo, uma vez 
que as prestações são consignadas na folha de pagamento do mutuário. 

É um dos investimentos que apresenta maior retorno dentre os demais. 

 

Acompanhamento e Monitoramento dos Investimentos Realizados 

As atividades de acompanhamento e monitoramento dos investimentos estão a 
cargo da Gerência de Monitoramento de Investimentos (Gemoi) e são realizadas 
diuturnamente, mediante a emissão de relatórios e prestação de informações para 
os órgãos colegiados. 

A Gemoi monitora os eventos relacionados aos ativos investidos, com o 
acompanhamento de agenda específica, preparando pareceres técnicos, 
juntamente com a Gerência Jurídica (Gejur) e Gecor, quando necessário, para 
subsidiar as decisões da Ceres em assembleias gerais e comitês de investimentos 
externos. 

Avaliação e Monitoramento de Riscos de Investimentos 

O Administrador de Riscos é responsável pelo planejamento e coordenação das 
atividades de controles internos e gestão de riscos, visando à proteção e mitigação 
dos riscos dos ativos dos planos, promoção da eficiência operacional, obtenção de 
informação precisa e confiável e obediência e respeito à legislação vigente. 

A Resolução nº 4.661/18 determina que a entidade fechada de previdência 
complementar deve identificar, analisar, avaliar, controlar e monitorar os riscos e 
gerenciar a relação risco e retorno esperado dos investimentos diretos e indiretos 
com o uso de modelo que limite a probabilidade de perdas máximas toleradas. 

As diretrizes de risco estão sob a responsabilidade do Administrador de Riscos que, 
mediante Manual de Riscos de Investimentos e com o auxílio do estudo de ALM 
coordenado pela Geinv, executa o monitoramento e o controle de riscos de 
mercado, de crédito, de liquidez, de concentração e outros inerentes a cada 
operação. Entre as atribuições, consistem a modelagem dos limites de perdas e a 
elaboração de estudos técnicos, relatórios e pareceres que auxiliam a Diretoria de 
Investimentos na avaliação de risco x retorno das estratégias de investimentos e 
de desinvestimentos. 

 

f) Custo para implementação do plano - aporte inicial 

 

Os custos de implementação do plano estão divididos basicamente em despesas 
de adequação de sistemas de informação e de comunicação e serão custeados 
pela taxa de carregamento, não havendo assim, necessidade de aporte inicial pelo 
patrocinador. 
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g) Etapas para a implementação do plano 

 

Etapa Formal 

• Aprovação da nova patrocinadora e do Regulamento do plano pelo Conselho 
Deliberativo da Ceres; 

• Aprovação do Regulamento do plano pela patrocinadora e órgãos de 
governança; 

• Celebração do Convênio de Adesão; 
• Aprovação do Regulamento e do Convênio de Adesão pela Previc. 

 

Etapa de Operacionalização do Plano 

• Elaboração de plano de comunicação e marketing; 
• Adequação de sistemas de informação ao plano de benefícios; 
• Criação e lançamento de campanha de adesão. 

 
 

3. Operação 

a) Estratégias de divulgação e procedimentos de inscrição 

O estímulo à adesão aos planos é feito por meio de campanhas que esclareçam os 
benefícios e diferenciais dos planos de previdência. Caberá à Ceres, em conjunto 
com a patrocinadora, estruturar a campanha, planejar e estabelecer as ações de 
lançamento e venda do plano de benefícios.  

O processo de adesão deverá ser o mais simples possível e executado, 
prioritariamente, de forma online, por meio de um site específico do plano.  

O uso de simuladores é um grande facilitador do processo der adesão. Por meio 
deles, os interessados podem fazer cálculos e projeções para subsidiar a decisão 
de aderir ao plano.  

A campanha poderá fazer uso de mídia online e offline. Além de equipe própria, a 
Ceres dispõe de prestadores de serviço terceirizados com experiência e 
conhecimento no segmento de previdência privada. Além dos veículos já 
mencionados no item anterior, pode-se estruturar ações complementares a serem 
definidas com base no perfil dos futuros participantes. 

 

b) Canais acessíveis de atendimento ao participante 

 

Os canais de atendimento acessíveis aos participantes são os seguintes: 

• WhatsApp 61 99649-4234 

• E-mail: atende@ceres.org.br 
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• Central de Atendimento: 0800 979 2005 

• Fale Conosco e Área Restrita disponível no site da Ceres www.ceres.org.br 

• Área Restrita, disponibilização de diversos autosserviços no site da Ceres 
www.ceres.org.br 

• Atendimento Virtual via Google Meet 

• Atendimento presencial 

• Representantes dos Planos nos Patrocinadores 

• Correios: SHCN-CL 202 Bloco C CEP 70832-535 

• Em desenvolvimento: Gerenciamento omnichannel, ChatBot, Facebook, 
Instagram 

 

c) Compatibilidade de sistemas entre Patrocinador e Entidade 

Os sistemas de informação da patrocinadora devem estar preparados, no mínimo, 
para a geração de arquivos contendo a relação de participantes e contribuições. 

Outras formas para troca de informações essenciais para o gerenciamento do plano 
de benefícios são por meio da liberação de área restrita para importação do arquivo 
pela Patrocinadora e/ou integração da base de dados por meio de API – Application 
Programming Interface. 

 

 

4. Informações complementares 
A Fundação possui Manual de Governança, bem como Código de Conduta Ética, 
que contemplam princípios e práticas para a mitigação de conflitos de interesse. 

A entidade divulga anualmente, no seu portal da internet, os valores gastos com 
serviços de terceiros relativos aos administradores de carteira, assessoria jurídica, 
atuários, auditoria independente, consultorias, contadores, a remuneração dos 
conselheiros, dirigentes e administradores consolidada e outros considerados 
relevantes. 
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Dados da Proponente: 

Nome: Ceres  

Razão social: Ceres – Fundação de Seguridade Social 

CNPJ Nº: 00.532.804/0001-31 

Endereço: SHCN-CL 202 BLOCO “C” – Asa Norte – Brasília/DF – CEP 70832-535 

Telefones: 61 – 21060200 - 61 - 996835482 

E-Mail: superintendente@ceres.org.br 

 

 

Brasília, 23 de abril de 2021. 

 

 

 

 

Nome: José Roberto Rodrigues Peres 

Cargo: Diretor Superintendente 
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26/04/2021 Zimbra

https://webmail.salvador.ba.gov.br/zimbra/h/printmessage?id=8779&tz=America/Argentina/Buenos_Aires 1/2

De : Arnaldo Barbosa de Lima Junior <arnaldolima@mag.com.br>
Assunto : RES: Edital de Chamamento Público nº. 04/2020. Adequação Carta Proposta ao

modelo disponibilizado pela Secretaria da Previdência
Para : clarissa assiz <clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br>, daniel ribeiro

<daniel.ribeiro@salvador.ba.gov.br>
Cc : Nelson Emiliano Costa <NEmiliano@mag.com.br>, Tatiana Cardoso Guimarães da

Silva <tacardoso@mag.com.br>, Eugenio Guerim Junior <ejunior@mag.com.br>, Luis
Ricardo Marcondes Martins <lmartins@mag.com.br>, Arthur de Araujo Godinho Luzia
<aluzia@mag.com.br>, Ugo Gabriel Barboza Garcia <ugarcia@mag.com.br>, Tania
Sidney Vieira de Souza <tvsouza@mag.com.br>, Estratégias Públicas
<estrategiaspublicas@mag.com.br>

Zimbra clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br

RES: Edital de Chamamento Público nº. 04/2020. Adequação Carta Proposta ao modelo disponibilizado pela
Secretaria da Previdência

Sex, 23 de Abr de 2021 15:31
2 anexos

Prezados,

Encaminhamos, em anexo, proposta adaptada à nova versão do Guia de Entes Federativos do Ministério da
Economia, seguindo suas solicitações.

Desde já, agradecemos o profissionalismo ao avaliar nossa proposta ao mesmo tempo em que os
parabenizamos pela condução do primeiro processo seletivo após a divulgação da nota da ATRICON no
último CONAPREV. Como sempre, Salvador é vanguardista na proteção dos servidores públicos.

Grato,

[cid:image002.png@01D73855.C77F3FE0]<https://www.mag.com.br/>
Arnaldo Lima
Diretor de Estratégias Públicas
+ 55 21 3722-2200
+55 21 97351-8665

MAG é a nova Marca das unidades de negócio do Grupo Mongeral Aegon, provendo soluções de proteção
individual nos diversos momentos de vida de todos os brasileiros.

De: Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz
<clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br<mailto:clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br>>
Enviada em: sexta-feira, 16 de abril de 2021 16:00
Para: Daniel Ribeiro <daniel.ribeiro@salvador.ba.gov.br<mailto:daniel.ribeiro@salvador.ba.gov.br>>
Assunto: Edital de Chamamento Público nº. 04/2020. Adequação Carta Proposta ao modelo disponibilizado
pela Secretaria da Previdência
Prioridade: Alta

Prezados,

Ao cumprimentá-los, sirvo-me do presente para solicitar a adequação, em formato pdf, e o envio,
através deste e-mail,  da Carta Proposta, apresentada em atendimento ao Edital de Chamamento Público
nº. 04/2020, item 5.5.2, no modelo de proposta técnica fornecido pela Secretaria da Previdência
(anexo), através do link https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/previdencia-complementar/mais-
informacoes/arquivos/modeloproptecefpc.docx, até a próxima sexta-feira, dia 23/04/2021.

Salientamos que estamos iniciando o processo de seleção da entidade que irá administrar o Regime de
Previdência Complementar Municipal, diante das propostas apresentadas em atendimento ao mencionado
Edital de Chamamento, seguindo as orientações da Secretaria da Previdência constantes no Guia da
Previdência Complementar para Entes Federativos, e no quanto esposado na Nota Técnica nº. 01/2021 da
Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil.

Assim, com o fito de observar a regularidade e adequação do processo às orientações acima citadas, é
que realizamos tal solicitação.

Informamos ainda que as informações sobre o processo de seleção estão sendo divulgadas no site da
Previdência do Município do Salvador, através do link
http://www.previdencia.salvador.ba.gov.br/index.php/acesso-a-informacao/regime-de-previdencia-complementar.
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26/04/2021 Zimbra

https://webmail.salvador.ba.gov.br/zimbra/h/printmessage?id=8779&tz=America/Argentina/Buenos_Aires 2/2

Por gentileza, solicitamos a confirmação do recebimento deste email.

Sendo o que nos cumpria no momento, colocamo-nos à disposição para demais esclarecimentos que se façam
necessários.

__________________________________
[Marca Prefeitura do Salvador]<http://www.salvador.ba.gov.br/>
Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz
Assessora Especial II

SEMGE - Secretaria Municipal de Gestão
Diretoria de Previdência
A<http://maps.google.com/maps?
q=Av%20Vale%20dos%20Barris%20125%20%20Campo%20Grande%20Salvador%20%20BA+Salvador+BA+40080190+BR>v
Joana Angélica, 399, Nazaré. Salvador - BA, CEP: 40050-001
(71) 3202-3459
clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br<mailto:clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br>
www.salvador.ba.gov.br<http://www.salvador.ba.gov.br/>

MAG é a nova Marca das unidades de negócio do Grupo Mongeral Aegon, provendo soluções de proteção
individual nos diversos momentos de vida de todos os brasileiros.

image002.png
9 KB 

Carta Proposta Salvador - MAG.pdf
524 KB 
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ANEXO 4.3 
MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA DO PROCESSO SELETIVO REFERENTE 

AO CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 04/2020 
 
À 
Comissão de Seleção 
Ref.: Processo Seletivo REFERENTE AO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2020 
 
 
Prezados Senhores, 
 
O MONGERAL AEGON FUNDO DE PENSÃO domiciliado/estabelecido na cidade do Rio 
de Janeiro, no estado do Rio de Janeiro, à Travessa Belas Artes, nº 15 – 7º andar – parte , vem 
por meio desta apresentar proposta para atuar como gestor do Plano de Benefícios dos 
servidores do Município Salvador.  
 
Cumpre-nos informar que examinamos atentamente o instrumento convocatório e seus anexos 
inteirando-nos de todas as condições para a elaboração da presente proposta. 
 

1. Capacitação Técnica 

  Fator a) Experiência da Entidade  

(i) Informar a Rentabilidade Acumulada nos últimos 60 meses da EFPC: 

Ano Rentabilidade a.a 

2020  0,09% 

2019  13,13% 

2018  7,25% 

2017  12,48% 

2016  17,64% 

Taxa acumulada no período  

____60,69_______% a.a 

(ii) Ativo Total da EFPC (em milhões) nos últimos 5 anos:  

 Ano PL sob gestão em R$ milhões 

2020  99,92 

2019  96,76 

2018  86,13 

2017 78,28 

2016  65,36 

DocuSign Envelope ID: 8C1AC753-95D8-442A-8480-1B4B1ACAF946
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(iii) Quantitativo de participantes da EFPC nos últimos 5 anos: 

 Ano Quantidade de Participantes da EFPC 

2020 3.134 

2019 2.954 

2018 3.500 

2017 3.520  

2016 3.579  

Fator b) Governança 

(i) Informar a estrutura de Governança (Composição dos Órgãos Estatutários, 
Existência de Comitês, Comitês de Investimento, Comitês de Planos, Processo 
de Gestão de Riscos e Controles Internos.  

Diretoria Executiva 4 membros 

Conselho Deliberativo 
9 membros titulares e 9 suplentes (6 representantes 
das Patrocinadoras e Instituidoras e 3 
representantes dos participantes e assistidos) 

Conselho Fiscal 
3 membros titulares e 3 suplentes (2 representantes 
das Patrocinadoras e Instituidoras e 1 
representante dos participantes e assistidos) 

Comitê Gestor de 
Plano 

4 membros titulares (2 representantes das 
patrocinadoras e instituidoras e 2 representantes 
indicados pelas entidades representativas de 
participantes e de assistidos) 

    

 

(ii) Apresente a qualificação e experiência da Diretoria Executiva: 

 

Membro da Diretoria 
Executiva (Nome) 

Cargo/Função 
Tempo de Experiência 
em Previdência 
Complementar 

Formação Acadêmica 

Luis Ricardo 
Marcondes Martins 

Diretor 
Superintendente 

15 anos 

Bacharel em Direito – Pós 
Graduado em Direito 
Processual Civil – 
Pontifícia Universidade 
Católica  

Raphael de Almeida 
Barreto 

Diretor (AETQ) 15 anos 

Bacharel em Economia - 
MBA em Administração 
de Empresas - Instituto 
Brasileiro de Mercado de 
Capitais – IBMEC/Rio - 
MBA em Finanças - 
Instituto Brasileiro de 
Mercado de Capitais – 
IBMEC/Rio  
 

Nelson Emiliano Costa Diretor (ARPB) 20 anos 

Bacharel em Ciências 
Atuariais – Pós 
Graduação em Métodos 
Atuariais – Escola 
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Nacional de Ciências 
Estatísticas – ENCE  - 
MBA – Executivo em 
Finanças – Instituto 
Brasileiro de Mercado de 
Capitais -  IBMEC/Rio  

Eugenio Guerim Junior Diretor  20 anos 

Bacharel em Ciências 
Sociais – Gestão em 
Previdência 
Complementar – 
Pontifícia Universidade 
Católica do Rio Grande 
do Sul  

 

2. Condições Econômicas da Proposta 

(i) Informar a forma de custeio para a administração do plano por meio de taxas de 
administração e de carregamento, cobradas dos participantes sobre as 
contribuições e/ou saldo de conta. Os valores apresentados nesta proposta devem 
ser expressos em percentual ao ano, com duas casas decimais. 

 
TAXA DE 

CARREGAMENTO 
TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

0,00% 1,00% 

(ii) Informar o valor das despesas administrativas por ativo e por participante: 

Classe de Investidor 
Despesa 
Administrativa/Ativo 

Despesa 
Administrativa/Participante  

2020  0,57%  182 

 

(iii) Informar a necessidade e a forma de eventual pagamento de aporte inicial pelo 
Patrocinador: 

 O custo estimado para implementação do plano será suportado 

 integralmente pela taxa de administração sobre os recursos  

 garantidores não havendo previsão de aporte inicial por parte dos  

 Patrocinadores. 
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3. Plano de Benefícios 

Fator a) Suporte para a Implantação do Plano  

(i) Informar os canais e recursos ofertados para a implantação do plano e para o 
atingimento do público-alvo. Listar os canais de comunicação e atendimento dos 
participantes:  

O MAG Fundo de Pensão utiliza a estrutura de distribuição da MAG Seguros 

contendo filiais, sucursais e escritórios em Salvador e em todas as capitais, 

além de oferecer todo o suporte para criação de matérias promocionais e  

folheteria, peças digitais para publicação nas redes sociais e implementação 

de venda digital com disponibilização de plataforma de adesão online. 

Os canais de comunicação e atendimento dos participantes são: site  

institucional, área restrita do participante, aplicativo mobile, central de  

atendimento 0800, WhatsApp e chat online 

 

(ii) Plano de Educação Previdenciária: Listar os canais e recursos a serem utilizados 
para a execução desse plano. Listar as ações de educação financeira e 
previdenciária, os canais e ações em curso na EFPC;  

Disponibilizamos no site institucional página dedicada ao tema de    

Educação Financeira e Previdenciária, além de envio de e-mails    

semanais com assuntos que abordam o tema de Educação Financeira e 
Previdenciária.   

 
 Fator b) Benefícios de Risco 

(i) Informar os benefícios de Risco oferecidos pelo Plano; 

 Os benefícios de risco oferecidos no plano serão contratados junto a MAG  

 Seguros, dentre os quais destacamos: Pecúlio por Invalidez, Pecúlio por  

 Morte de Participante ou Assistido e Cobertura de Sobrevivência do  

 Assistido. 

 

4. Informações Complementares 

(i) Informar a Política de Investimentos, a existência de perfis de investimento, a 
existência de contratos de gestão com gestores internos e externos; se a gestão dos 
investimentos é terceirizada. Caso a gestão de investimentos seja terceirizada, há 
relatório circunstanciado dos gastos, acompanhamento da qualidade com metas ou 
descumprimento de cláusulas contratuais, e avaliação dos custos diretos e indiretos 
dos serviços terceirizados. 

R. A Administração dos recursos garantidores da Entidade segue as diretrizes 
estabelecidas pelos normativos legais, em especial a Resolução CMN nº 4.661 de 
25/05/2018, bem como a Política de Investimentos, aprovada pelo Conselho 
Deliberativo com horizonte de cinco anos, que determina as diretrizes para o 
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direcionamento da aplicação dos recursos garantidores das Provisões Matemáticas. 
Nos planos atualmente administrados pelo MAG Fundo de Pensão não há perfis de 
investimento, porém, caso seja conveniente a implementação, a Entidade possui 
toda a estrutura e suporte para tal ação.  

Os processos da gestão do ativo são realizados pela MAG Investimentos, que é a 
Asset Management do Grupo Mongeral Aegon, que conta com a sinergia, 
conhecimento e estrutura global da Aegon, sendo o braço do grupo especializado 
em gestão de recursos. 

(ii) Informar se a EFPC possui auditoria interna, ouvidoria, canal de denúncias, manual 
de governança corporativa, selo de autorregulação.  

R. O MAG Fundo de Pensão conta com toda a estrutura do grupo Mongeral Aegon, 
que possui ouvidoria, auditoria interna, canal de denúncia, manual de governança 
corporativa, código de ética e conduta, política de privacidade, dentre outros, 
condizente com as melhores práticas de mercado. 

(iii) Informar se possui Manual de Conduta e Ética e as práticas para a Mitigação de 
Conflitos de Interesse. 

R. Conforme disposto na resposta ao item acima 

(iv) Informar se a EFPC divulga os valores gastos com serviços de terceiros: 
administradores de carteira, assessoria jurídica, atuários, auditoria independente, 
consultorias, contadores e outros considerados relevantes 

R. A divulgação das informações de despesas administrativas ocorre anualmente, 
com a publicação no site institucional e disponibilização na área restrita dos 
participantes, dos balanços de encerramento de exercício e do relatório da auditoria 
independente, além do relatório anual de informações. Além disso, as informações 
são repassadas periodicamente à Previc para monitoramento e apresentação de 
estudos ao mercado. 

(v) Informar se a EFPC divulga a remuneração dos conselheiros, dirigentes e 
administradores consolidada ou individualmente, de forma separada dos demais 
encargos e salários. 

R. A Entidade não possui folha de pessoal e encargos, dada a terceirização completa 
das atividades de gestão de passivo e ativo com as empresas do grupo Mongeral 
Aegon. Os conselheiros e diretores não são remunerados. 

 

 
DADOS DA PROPONENTE: 

NOME: MAG FUNDOS DE PENSÃO  
RAZÃO SOCIAL: MONGERAL AEGON FUNDO DE 

PENSÃO  
CNPJ Nº: 07.146.074/0001-80 
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ENDEREÇO COMPLETO: TRAVESSA BELAS ARTES Nº 15- 7º 
ANDAR- PARTE  

TELEFONES: (21)3722-2922 – (21) 99888-9384 
E-MAIL: fundodepensao@mag.com.br 
VALIDADE DA PROPOSTA  90 dias 

 
 

Rio de Janeiro, 21 de abril de 2021 
 

Assinatura do representante legal: ___________________________________________ 
Nome: Eugênio Guerim Júnior 
Cargo: Diretor 
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Certificado de Conclusão

Identificação de envelope: 8C1AC75395D8442A84801B4B1ACAF946 Status: Concluído

Assunto: DocuSign: Novo Modelo Proposta Salvador 22_04_2021 (002).docx
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CONSENTIMENTO PARA RECEBIMENTO ELETRÔNICO DE REGISTROS 
ELETRÔNICOS E DIVULGAÇÕES DE ASSINATURA 

Registro Eletrônicos e Divulgação de Assinatura  

Periodicamente, a Mongeral Aegon Administração de Benefícios Ltda poderá estar legalmente 
obrigada a fornecer a você determinados avisos ou divulgações por escrito. Estão descritos 
abaixo os termos e condições para fornecer-lhe tais avisos e divulgações eletronicamente através 
do sistema de assinatura eletrônica da DocuSign, Inc. (DocuSign). Por favor, leia cuidadosa e 
minuciosamente as informações abaixo, e se você puder acessar essas informações 
eletronicamente de forma satisfatória e concordar com estes termos e condições, por favor, 
confirme seu aceite clicando sobre o botão “Eu concordo” na parte inferior deste documento.  

Obtenção de cópias impressas  

A qualquer momento, você poderá solicitar de nós uma cópia impressa de qualquer registro 
fornecido ou disponibilizado eletronicamente por nós a você. Você poderá baixar e imprimir os 
documentos que lhe enviamos por meio do sistema DocuSign durante e imediatamente após a 
sessão de assinatura, e se você optar por criar uma conta de usuário DocuSign, você poderá 
acessá-los por um período de tempo limitado (geralmente 30 dias) após a data do primeiro envio 
a você. Após esse período, se desejar que enviemos cópias impressas de quaisquer desses 
documentos do nosso escritório para você, cobraremos de você uma taxa de R$ 0.00 por página. 
Você pode solicitar a entrega de tais cópias impressas por nós seguindo o procedimento descrito 
abaixo.  

Revogação de seu consentimento  

Se você decidir receber de nós avisos e divulgações eletronicamente, você poderá, a qualquer 
momento, mudar de ideia e nos informar, posteriormente, que você deseja receber avisos e 
divulgações apenas em formato impresso. A forma pela qual você deve nos informar da sua 
decisão de receber futuros avisos e divulgações em formato impresso e revogar seu 
consentimento para receber avisos e divulgações está descrita abaixo.  

Consequências da revogação de consentimento  

Se você optar por receber os avisos e divulgações requeridos apenas em formato impresso, isto 
retardará a velocidade na qual conseguimos completar certos passos em transações que te 
envolvam e a entrega de serviços a você, pois precisaremos, primeiro, enviar os avisos e 
divulgações requeridos em formato impresso, e então esperar até recebermos de volta a 
confirmação de que você recebeu tais avisos e divulgações impressos. Para indicar a nós que 
você mudou de ideia, você deverá revogar o seu consentimento através do preenchimento do 
formulário “Revogação de Consentimento” da DocuSign na página de assinatura de um envelope 
DocuSign, ao invés de assiná-lo. Isto indicará que você revogou seu consentimento para receber 
avisos e divulgações eletronicamente e você não poderá mais usar o sistema DocuSign para 
receber de nós, eletronicamente, as notificações e consentimentos necessários ou para assinar 
eletronicamente documentos enviados por nós.  

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico criado em: 20/03/2020 12:32:21
Partes concordam em: Eugenio Guerim Junior
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Todos os avisos e divulgações serão enviados a você eletronicamente  

A menos que você nos informe o contrário, de acordo com os procedimentos aqui descritos, 
forneceremos eletronicamente a você, através da sua conta de usuário da DocuSign, todos os 
avisos, divulgações, autorizações, confirmações e outros documentos necessários que devam ser 
fornecidos ou disponibilizados a você durante o nosso relacionamento Para mitigar o risco de 
você inadvertidamente deixar de receber qualquer aviso ou divulgação, nós preferimos fornecer 
todos os avisos e divulgações pelo mesmo método e para o mesmo endereço que você nos 
forneceu. Assim, você poderá receber todas as divulgações e avisos eletronicamente ou em 
formato impresso, através do correio. Se você não concorda com este processo, informe-nos 
conforme descrito abaixo. Por favor, veja também o parágrafo imediatamente acima, que 
descreve as consequências da sua escolha de não receber de nós os avisos e divulgações 
eletronicamente.  

Como contatar a Mongeral Aegon Administração de Benefícios Ltda:  

Você pode nos contatar para informar sobre suas mudanças de como podemos contatá-lo 
eletronicamente, solicitar cópias impressas de determinadas informações e revogar seu 
consentimento prévio para receber avisos e divulgações em formato eletrônico, conforme abaixo:  

Para nos contatar por e-mail, envie mensagens para:  

Para informar seu novo endereço de e-mail a Mongeral Aegon Administração de Benefícios 
Ltda:  

Para nos informar sobre uma mudança em seu endereço de e-mail, para o qual nós devemos 
enviar eletronicamente avisos e divulgações, você deverá nos enviar uma mensagem por e-mail 
para o endereço e informar, no corpo da mensagem: seu endereço de e-mail anterior, seu novo 
endereço de e-mail. Nós não solicitamos quaisquer outras informações para mudar seu endereço 
de e-mail.  

Adicionalmente, você deverá notificar a DocuSign, Inc para providenciar que o seu novo 
endereço de e-mail seja refletido em sua conta DocuSign, seguindo o processo para mudança de 
e-mail no sistema DocuSign.  

Para solicitar cópias impressas a Mongeral Aegon Administração de Benefícios Ltda:  

Para solicitar a entrega de cópias impressas de avisos e divulgações previamente fornecidos por 
nós eletronicamente, você deverá enviar uma mensagem de e-mail para e informar, no corpo da 
mensagem: seu endereço de e-mail, nome completo, endereço postal no Brasil e número de 
telefone. Nós cobraremos de você o valor referente às cópias neste momento, se for o caso.  

Para revogar o seu consentimento perante a Mongeral Aegon Administração de Benefícios 
Ltda:  
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Para nos informar que não deseja mais receber futuros avisos e divulgações em formato 
eletrônico, você poderá:  

(i) recusar-se a assinar um documento da sua sessão DocuSign, e na página seguinte, assinalar o 
item indicando a sua intenção de revogar seu consentimento; ou  

(ii) enviar uma mensagem de e-mail para e informar, no corpo da mensagem, seu endereço de e-
mail, nome completo, endereço postal no Brasil e número de telefone. Nós não precisamos de 
quaisquer outras informações de você para revogar seu consentimento. Como consequência da 
revogação de seu consentimento para documentos online, as transações levarão um tempo maior 
para serem processadas.  

Hardware e software necessários**:  

(i) Sistemas Operacionais: Windows® 2000, Windows® XP, Windows Vista®; Mac OS®  

(ii) Navegadores: Versões finais do Internet Explorer® 6.0 ou superior (Windows apenas); 
Mozilla Firefox 2.0 ou superior (Windows e Mac); Safari™ 3.0 ou superior (Mac apenas)  

(iii) Leitores de PDF: Acrobat® ou software similar pode ser exigido para visualizar e imprimir 
arquivos em PDF.  

(iv) Resolução de Tela: Mínimo 800 x 600  

(v) Ajustes de Segurança habilitados: Permitir cookies por sessão  

** Estes requisitos mínimos estão sujeitos a alterações. No caso de alteração, será solicitado que 
você aceite novamente a divulgação. Versões experimentais (por ex.: beta) de sistemas 
operacionais e navegadores não são suportadas.  

Confirmação de seu acesso e consentimento para recebimento de materiais 
eletronicamente:  

Para confirmar que você pode acessar essa informação eletronicamente, a qual será similar a 
outros avisos e divulgações eletrônicos que enviaremos futuramente a você, por favor, verifique 
se foi possível ler esta divulgação eletrônica e que também foi possível imprimir ou salvar 
eletronicamente esta página para futura referência e acesso; ou que foi possível enviar a presente 
divulgação e consentimento, via e-mail, para um endereço através do qual seja possível que você 
o imprima ou salve para futura referência e acesso. Além disso, caso concorde em receber avisos 
e divulgações exclusivamente em formato eletrônico nos termos e condições descritos acima, por 
favor, informe-nos clicando sobre o botão “Eu concordo” abaixo.  

Ao selecionar o campo “Eu concordo”, eu confirmo que:  
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(i) Eu posso acessar e ler este documento eletrônico, denominado CONSENTIMENTO PARA 
RECEBIMENTO ELETRÔNICO DE REGISTRO ELETRÔNICO E DIVULGAÇÃO DE 
ASSINATURA; e  

(ii) Eu posso imprimir ou salvar ou enviar por e-mail esta divulgação para onde posso imprimi-la 
para futura referência e acesso; e (iii) Até ou a menos que eu notifique a Mongeral Aegon 
Administração de Benefícios Ltda conforme descrito acima, eu consinto em receber 
exclusivamente em formato eletrônico, todos os avisos, divulgações, autorizações, aceites e 
outros documentos que devam ser fornecidos ou disponibilizados para mim por Mongeral Aegon 
Administração de Benefícios Ltda durante o curso do meu relacionamento com você. 

Assinatura Eletrônica
DANIEL RIBEIRO SILVA - 23/06/2021 17:03:41

Processo - SEMGE/DPR | Nº 74129/2021

ANEXO 11 DO TRAMITE 6



428

26/04/2021 Zimbra

https://webmail.salvador.ba.gov.br/zimbra/h/printmessage?id=8781&tz=America/Argentina/Buenos_Aires 1/2

De : Isabel Carina Lopes Almeida Lima <isabel.lima@prevnordeste.com.br>
Assunto : ENC: Edital de Chamamento Público nº. 04/2020. Adequação Carta Proposta ao

modelo disponibilizado pela Secretaria da Previdência
Para : clarissa assiz <clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br>

Cc : Jeremias Xavier de Moura <jeremias.xavier@prevnordeste.com.br>, Mariana Dantas
<mariana.dantas@prevnordeste.com.br>, Mariana Mota de Medeiros Brito
<mariana.mota@prevnordeste.com.br>, Yasmin Zollinger de Coelho Rego
<yasmin.zollinger@prevnordeste.com.br>

Zimbra clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br

ENC: Edital de Chamamento Público nº. 04/2020. Adequação Carta Proposta ao modelo disponibilizado pela
Secretaria da Previdência

Sex, 23 de Abr de 2021 18:18
2 anexos

Prezada Clarissa, boa tarde.

Conforme previsto no Edital de Chamamento Público nº 04/2020, encaminhamos proposta técnica da
PrevNordeste para participação do processo de seleção da Entidade, enquanto administradora do Regime
de Previdência Complementar do Município de Salvador.
Permanecemos à disposição para esclarecer o que se fizer necessário.

Atenciosamente,

[cid:image002.png@01D7386C.6B531770]

De: Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz
<clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br<mailto:clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br>>
Enviada em: sexta-feira, 16 de abril de 2021 16:00
Para: Daniel Ribeiro <daniel.ribeiro@salvador.ba.gov.br<mailto:daniel.ribeiro@salvador.ba.gov.br>>
Assunto: Edital de Chamamento Público nº. 04/2020. Adequação Carta Proposta ao modelo disponibilizado
pela Secretaria da Previdência
Prioridade: Alta

Prezados,

Ao cumprimentá-los, sirvo-me do presente para solicitar a adequação, em formato pdf, e o envio,
através deste e-mail,  da Carta Proposta, apresentada em atendimento ao Edital de Chamamento Público
nº. 04/2020, item 5.5.2, no modelo de proposta técnica fornecido pela Secretaria da Previdência
(anexo), através do link https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/previdencia-complementar/mais-
informacoes/arquivos/modeloproptecefpc.docx, até a próxima sexta-feira, dia 23/04/2021.

Salientamos que estamos iniciando o processo de seleção da entidade que irá administrar o Regime de
Previdência Complementar Municipal, diante das propostas apresentadas em atendimento ao mencionado
Edital de Chamamento, seguindo as orientações da Secretaria da Previdência constantes no Guia da
Previdência Complementar para Entes Federativos, e no quanto esposado na Nota Técnica nº. 01/2021 da
Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil.

Assim, com o fito de observar a regularidade e adequação do processo às orientações acima citadas, é
que realizamos tal solicitação.

Informamos ainda que as informações sobre o processo de seleção estão sendo divulgadas no site da
Previdência do Município do Salvador, através do link
http://www.previdencia.salvador.ba.gov.br/index.php/acesso-a-informacao/regime-de-previdencia-complementar.

Por gentileza, solicitamos a confirmação do recebimento deste email.

Sendo o que nos cumpria no momento, colocamo-nos à disposição para demais esclarecimentos que se façam
necessários.

__________________________________
[Marca Prefeitura do Salvador]<http://www.salvador.ba.gov.br/>
Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz
Assessora Especial II

SEMGE - Secretaria Municipal de Gestão
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APRESENTAÇÃO  Prezados Senhores, A Fundação de Previdência Complementar do Estado da Bahia - PrevNordeste domiciliada na cidade de Salvador, no estado da Bahia, à rua Soldado Luis Gonzaga das Virgens, nº 111, Ed. Liz Corporate, 18º andar, vem, por meio desta, apresentar proposta para atuar como gestora do Plano de Benefícios dos servidores públicos do Município de Salvador.  Cumpre-nos informar que examinamos atentamente o instrumento convocatório e seus anexos inteirando-nos de todas as condições para a elaboração da presente proposta.                  
Assinatura Eletrônica

DANIEL RIBEIRO SILVA - 23/06/2021 17:03:41

Processo - SEMGE/DPR | Nº 74129/2021

ANEXO 13 DO TRAMITE 6



432

 

 

 3 

 
 

SOBRE A PREVNORDESTE A PrevNordeste teve a sua autorização de criação através da Lei nª 13.222, de 12 de janeiro de 2015, na qualidade de uma fundação pública de direito privado, sem fins lucrativos, com autonomia administrativa, financeira e gerencial, estruturada para administrar planos de benefícios de caráter previdenciário, nos moldes estabelecidos pelas Leis Complementares nos 108 e 109, ambas de 2001. A Entidade teve o seu Estatuto Social aprovado em outubro de 2015 e em julho de 2016 foi autorizado o funcionamento do primeiro plano de benefícios, PREVBAHIA PB CIVIL, destinado aos servidores públicos vinculados ao Estado da Bahia.  Pioneira na região Nordeste como entidade multipatrocinada, a PrevNordeste administra atualmente, além da Bahia, os planos de benefícios dos servidores públicos dos Estados de Sergipe e Piauí, na modalidade de contribuição definida.    
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1. CAPACITAÇÃO TÉCNICA 

Fator a) Experiência da Entidade (i) Rentabilidade Acumulada  
Ano Rentabilidade (a.a) 2020 5,93% 2019 7,05% 2018 5,73% 2017 10,54% 2016 -  Taxa Acumulada 

32,54% (a.a)  (ii) Ativo Total   
Ano Ativo Total 

(sob gestão em R$ milhões) 2020 43,7 2019 27,4 2018 7,6 2017 3,2 2016 2,2  (iii) Quantitativo Participantes  
Ano Quantidade de Participantes  2020 1043 2019 628 2018 461 2017 174 2016 18 
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Fator b) Governança 

 (i) A PrevNordeste tem sua estrutura de governança desenhada para multipatrocínio de planos de benefícios, estando assim constituída:  
 Conselho Deliberativo - é o órgão máximo da estrutura organizacional, responsável pela definição da política geral de administração da Entidade e dos seus planos de benefícios, e exerce suas atribuições nos termos do Estatuto Social da PrevNordeste. O CD é composto por 6 (seis) membros titulares e 6 (seis) suplentes, sendo 3 (três) membros titulares e respectivos suplentes designados pelo Governador do Estado da Bahia, representando todos os patrocinadores, e 3 (três) membros titulares e respectivos suplentes eleitos diretamente pelos participantes e assistidos.  
 Conselho Fiscal - é o órgão de controle interno da Entidade responsável pela fiscalização da gestão administrativa e econômico-financeira, e exerce suas funções nos termos do Estatuto Social e do seu Regimento Interno.  
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 Diretoria Executiva – é o órgão de administração geral da Entidade, ao qual compete propor e executar as diretrizes e políticas aprovadas pelo Conselho Deliberativo, além dos demais atos necessários à gestão, nos termos do Estatuto Social. A Diretoria Executiva é um órgão colegiado, composto de 4 (quatro) membros indicados pelo Governador do Estado da Bahia e nomeados pelo Conselho Deliberativo, divididos nas seguintes funções:  
 Diretor Presidente;  
 Diretor de Administração;  
 Diretor de Seguridade; 
 Diretor de Investimentos.   

 Comitês criados por ato do Conselho Deliberativo:   
 Comitê de Assessoramento Técnico para cada plano de benefícios, de caráter consultivo, vinculado à Diretoria Executiva tendo como atribuições apresentar propostas e sugestões quanto à gestão da PrevNordeste e sua política de investimentos, à situação financeira e atuarial dos serviços do plano de benefícios e formular recomendações prudenciais a elas relacionadas.    Também compete o acompanhamento das aplicações financeiras do respectivo Plano de Benefícios, observadas as diretrizes fixadas pelo Conselho Deliberativo e recomendações do Comitê de Investimentos. 

Na qualidade de Entidade multipatrocinada, existe a possibilidade de 
representação dos patrocinadores nos conselhos Deliberativo e Fiscal, 

sendo que, para exercer a representatividade nestes conselhos, o 
patrocinador deve ter no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do número 

total de participantes dos planos administrados pela Entidade ou ter no 
mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do montante patrimonial aportado 

aos planos. 
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 Comitê de Investimentos - é órgão de assessoramento, em caráter consultivo, da Diretoria Executiva nas decisões relacionadas à gestão econômico-financeira dos recursos administrados pela PrevNordeste. O Comitê de Investimentos é integrado por 5 (cinco) membros, com a seguinte composição: 
 1 (um) membro selecionado e nomeado pelo Conselho Deliberativo, que o coordenará;  
 2 (dois) membros representantes dos participantes e assistidos, selecionados pelo Conselho Deliberativo;  
 1 (um) membro indicado pelo Comitê Consultivo; 
 1 (um) Administrador Estatutário Tecnicamente Qualificado – AETQ. 

 Comitê Consultivo – é composto por um representante escolhido por cada patrocinador, entre os membros de cada Comitê de Assessoramento Técnico.  Processo de Gestão de Riscos e Controles Internos - a Assessoria de Controles Internos e Compliance é responsável por gerenciar as atividades de elaboração, monitoramento do Planejamento Estratégico e da execução dos Planos de Ação; gerenciar o mapeamento, a modelagem e a normatização dos processos da Entidade; gerenciar os procedimentos de controles internos relativos à prevenção à lavagem de dinheiro e financiamento ao terrorismo identificar; avaliar e gerir os riscos sistêmicos da Entidade. Também é responsabilidade da Assessoria de Controles Internos e Compliance criar e monitorar os controles internos; proceder com a realização de auditoria interna; elaborar o Plano anual de Controles Internos; verificar a conformidade regulatória e o cumprimento das políticas internas; executar as atividades de ouvidoria da Entidade; exercer a representação da 

Ao aderir, o Ente Federativo estará representado na governança da 
PrevNordeste através de um Comitê de Assessoramento Técnico e nos 

Conselhos Deliberativo e Fiscal, caso atinja as condições de 
representatividade descritas anteriormente. 
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Entidade relativa à Lei de Acesso à Informação; coordenar as atividades do Comitê de Ética e Conduta; executar as atividades inerentes à implantação da Lei Geral de Proteção de Dados.  (ii) Qualificação e Experiência Diretoria 
Membro da Diretoria 

Executiva 

Qualificação Cargo/Função Tempo de 

Experiência 

Formação 

Acadêmica Jeremias Xavier de Moura Administrador Estatutário Tecnicamente Qualificado (AETQ) 

Diretor Presidente 20 anos Engenheiro especialista em investimentos 
Polyana Mitidiero Silva Gabas Diretor Responsável pela Contabilidade (DRC) 

Diretora Administrativa 10 anos Graduada em ciências contábeis e atuarias 

Romulo de Souza Cravo Administrador Responsável pelo Plano de Benefícios (ARPB) 

Diretor de Seguridade 10 anos Engenheiro e administrador público 
Claudio Palma de Mello Administrador Responsável pela Gestão de Riscos (ARGR) 

Diretor de Investimentos 5 anos Economista e professor 
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2. CONDIÇÕES ECÔNOMICAS DA PROPOSTA (i) Taxas  
Base de Incidência Carregamento Administração Contribuições Obrigatórias Patrocinadas (participante e patrocinador) 7,00% 0,00% 

Contribuições dos participantes patrocinados, que excederem ao limite do percentual do Patrocinador 
3,50% 0,00% 

Contribuições obrigatórias dos participantes Facultativos 3,50% 0,00% Contribuições facultativas de caráter esporádico 0,00% 0,00% Portabilidade de recursos recebidos de outras Entidades 0,00% 0,00% 
 (ii) Despesas administrativas  

Classe de 
Investidor Despesa 

Administrativa/Ativo Despesa 
Administrativa/Participante 2020 13,76% 5.772 

 (iii) Aporte Inicial  Para a administração do plano, o Município de Salvador deverá repassar ao respectivo PLANO aporte financeiro para custeio de despesas administrativas e/ou benefícios de risco no primeiro ano, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), calculados pro rata a partir da data de aprovação do Convênio de Adesão pela PREVIC e R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) reajustáveis pelo IPCA nos anos seguintes, com possibilidade de descontos na forma seguinte:  
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3. PLANO DE BENEFÍCIOS 

Fator a) Suporte de Implantação do Plano (i)  Estratégias de divulgação / Canais acessíveis de atendimento  
• Campanha(s) publicitária(s) em parceria com o Patrocinador (vídeo nas redes sociais do Patrocinador, spots em rádio / tv etc) divulgando o novo regime previdenciário (o que é, como funciona, para quem é e quais são suas vantagens); • Criação e divulgação de hotsite hospedado em ambiente do Patrocinador com informações sobre o RPC, a PrevNordeste e o plano de benefícios, com links para o site institucional da Fundação, simuladores (renda futura e benefício fiscal), vídeos e publicações informativas e/ou publicitárias e formulário de contato; • Espaço de divulgação constante nos sites do Patrocinador (textos e banners) e em intranet ou ambiente de acesso exclusivo do servidor; • Publicações impulsionadas divulgando o novo regime e o plano de benefícios nas redes sociais do Patrocinador e da PrevNordeste. Designação de porta-voz do Patrocinador para divulgação do RPC na mídia em parceria com a PrevNordeste; 
 Site institucional (www.prevnordeste.com.br) com formulário de contato e agendamento de atendimento presencial e/ou virtual; Emails de relacionamento (faleconosco@prevnordeste.com.br e relacionamento@prevnordeste.com.br); Área Exclusiva do Participante com espaço exclusivo para dúvidas e contato direto com a área de relacionamento; Redes Sociais (Instagram, Facebook, LinkedIn e Google Meu Negócio); Atendimento telefônico (71) 3034 1605, (71) 3035 1605 e   presencial; Atendimento via WhatsApp (em implantação). 
 

 

*Inicial - 1º ano 2º ano 3º ano 4º ano 5º ano 6º ano
Valor  proposto R$ 150.000,00       200.000,00              200.000,00    200.000,00    200.000,00    200.000,00    
Adesões de Participantes 150                            300                  450                  600                  750                  
Desconto com as adesões 5,0% 3.218                         6.435              9.653              12.870            16.088            
Valor com desconto em R$ 150.000             196.783                    193.565          190.348          187.130          183.913          

*Primeiro aporte é realizado pro rata a partir da aprovação pela PREVIC

Previsão de Aporte
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(ii) Educação Financeira   
 Criação do Programa Anual de Educação e Previdência; 
 Participação de lives com abordagens sobre temas relevantes do segmento de previdência complementar; 
 Participação na elaboração do guia “Pequenos Poupadores” da Associação Brasileira das Entidades Fechadas de Previdência Complementar (Abrapp).  

Fator b) Benefício de Risco Cobertura de riscos por invalidez permanente ou morte, contratada junto à seguradora. 
 Este modelo externaliza o risco atuarial, garantindo a qualquer tempo o equilíbrio e, portanto, a solvência do plano. 

 

4. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (i) Os Plano de Benefícios administrados pela PrevNordeste possuem Políticas de Investimentos próprias, aderentes à Resolução do Conselho Monetário Nacional emitida pelo Banco Central do Brasil, devidamente aprovadas pelo Conselho Deliberativo da Entidade. Atualmente as referidas políticas ainda não contemplam perfis de investimentos.  
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Os recursos administrados pela Entidade estão sob gestão terceirizada em fundos previdenciários abertos, não possuindo assim contrato específicos de gestão. As alocações dos investimentos seguem fluxo decisório, em bases técnicas, que se originam na área de investimentos, são submetidas à análise do Comitê de Investimentos, no qual, juntamente com Consultoria Especializada em Riscos de 

Investimentos, são realizadas discussões estratégicas e formuladas recomendações de alocação de investimentos. Após as recomendações do Comitê de Investimentos as propostas de alocação percorrem as instâncias e deliberativas, conforme o fluxo abaixo:   Quanto ao cumprimento das cláusulas contratuais e avaliação de custos diretos e indiretos dos serviços, contamos com apoio de consultoria de investimentos, que faz todo acompanhamento dos enquadramentos legais e regulatórios. (ii) Contamos com o canal de Ouvidoria, responsável pelo gerenciamento das manifestações dos participantes e do público em geral, o qual pode ser acessado através do nosso Portal ou do e-mail ouvidoria@prevnordeste.com.br. A PrevNordeste dispõe de uma Política de Gerenciamento de Riscos, que define a estrutura da gestão de riscos, visando o fortalecimento do ambiente de governança 
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corporativa e a aderência dos controles internos aos normativos vigentes. Estabelece as diretrizes que auxiliam a administração da Entidade na identificação, avaliação, mensuração, monitoramento e controle dos riscos identificados. (iii) A Entidade possui Código de Ética e Conduta e dispõe de Comitê de Ética e Conduta. O referido código visa indicar padrões de conduta éticos e morais, através do estabelecimento de princípios e valores, mediante a previsão de deveres e vedações, sem prejuízo das disposições legais, regulamentares e estatutárias em vigor. Dispõe, ainda, das hipóteses de conflitos de interesses e de medidas para mitigação. (iv) Atendemos aos ditames da Resolução CNPC nº 32/2019 e da Lei de Acesso à Informação, e deste modo, divulgamos na área da transparência em nosso site, as informações atinentes aos valores gastos com os serviços de terceiros e todos seus contratos.  (v) Anualmente divulgamos relatório de informações que apresentam as classificações de destinações das despesas obrigatórias da Entidade, dentre elas o valor pago com remuneração de pessoal. 
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DADOS DA PROPONENTE  NOME: PREVNORDESTE RAZÃO SOCIAL: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO ESTADO DA BAHIA CNPJ: 24.776.712/0001-65 ENDEREÇO: RUA SOLDADO LUÍS GONZAGA DAS VÍRGENS, 111, ED. LIZ CORPORATE, SALA 1802 TELEFONES: (71) 3034-1605 | (71) 3035-1605 EMAIL: presidencia@prevnordeste.com.br VALIDADE DA PROPOSTA: 180 (cento e oitenta) dias.  Salvador, 23 de abril de 2021.   Jeremias Xavier de Moura 
Diretor Presidente 
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De : #Diretor DIBEN <diretor.seguridade@regius.org.br>
Assunto : RES: Edital de Chamamento Público nº. 04/2020. Adequação Carta Proposta ao

modelo disponibilizado pela Secretaria da Previdência
Para : 'Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz' <clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br>, Daniel

Ribeiro <daniel.ribeiro@salvador.ba.gov.br>
Cc : Nilza Rodrigues Morais <nilza.morais@regius.org.br>, Semiramis R. S. M. Cezar

<mirinha@regius.org.br>, Marcello Furlanetto Gomes
<marcello.furlanetto@regius.org.br>, Edward Marcones Santos Gonçalves
<Edward@regius.org.br>, Geisiane Lins Pacheco <geisiane.pacheco@regius.org.br>

Zimbra clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br

RES: Edital de Chamamento Público nº. 04/2020. Adequação Carta Proposta ao modelo disponibilizado pela
Secretaria da Previdência

Sex, 23 de Abr de 2021 15:16
5 anexos

Prezada Clarissa,

Conforme solicitado, segue o formulário preenchido e devidamente acompanhado de alguns dos documentos
solicitados.
Caso necessite de outros documentos, favor entrar em contato conosco.

Atenciosamente,

[cid:image001.png@01D73853.8B779530]Sandro Soares de Souza
Diretor de Beneficios e Administração
Diretoria de Beneficios e Administração - DIBEN
sandro.souza@regius.org.br<mailto:sandro.souza@regius.org.br>
Tel.: 61-3035-4400 Tel.: 61-3035-4403
Integridade e Ética fazem parte do “Time REGIUS”

De: Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz [mailto:clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br]
Enviada em: sexta-feira, 16 de abril de 2021 16:38
Para: Daniel Ribeiro <daniel.ribeiro@salvador.ba.gov.br>
Assunto: Edital de Chamamento Público nº. 04/2020. Adequação Carta Proposta ao modelo disponibilizado
pela Secretaria da Previdência
Prioridade: Alta

Prezados,

Ao cumprimentá-los, sirvo-me do presente para solicitar a adequação, em formato pdf, e o envio,
através deste e-mail,  da Carta Proposta, apresentada em atendimento ao Edital de Chamamento Público
nº. 04/2020, item 5.5.2, no modelo de proposta técnica fornecido pela Secretaria da Previdência
(anexo), através do link https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/previdencia-complementar/mais-
informacoes/arquivos/modeloproptecefpc.docx, até a próxima sexta-feira, dia 23/04/2021.

Salientamos que estamos iniciando o processo de seleção da entidade que irá administrar o Regime de
Previdência Complementar Municipal, diante das propostas apresentadas em atendimento ao mencionado
Edital de Chamamento, seguindo as orientações da Secretaria da Previdência constantes no Guia da
Previdência Complementar para Entes Federativos, e no quanto esposado na Nota Técnica nº. 01/2021 da
Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil.

Assim, com o fito de observar a regularidade e adequação do processo às orientações acima citadas, é
que realizamos tal solicitação.

Informamos ainda que as informações sobre o processo de seleção estão sendo divulgadas no site da
Previdência do Município do Salvador, através do link
http://www.previdencia.salvador.ba.gov.br/index.php/acesso-a-informacao/regime-de-previdencia-complementar.

Por gentileza, solicitamos a confirmação do recebimento deste email.

Sendo o que nos cumpria no momento, colocamo-nos à disposição para demais esclarecimentos que se façam
necessários.

__________________________________
[Marca Prefeitura do Salvador]<http://www.salvador.ba.gov.br/>
Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz
Assessora Especial II
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PROPOSTA TÉCNICA  
DO PROCESSO SELETIVO CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 04/2020 

 
À 
Comissão de Seleção 
Ref.: Processo Seletivo Chamamento Público Nº 04/2020 
 
 
Prezados Senhores, 
 
A REGIUS – Sociedade Civil de Previdência Privada - domiciliada/estabelecida na cidade 
de Brasília, no estado do Distrito Federal, à SGAS 902, Edifício Athenas, Entrada C, Sala 202, 
2º andar, CEP: 70.390-020, vem por meio desta apresentar proposta para atuar como gestor do 
Plano de Benefícios dos servidores do Município de Salvador-BA.  
 
Cumpre-nos informar que examinamos atentamente o instrumento convocatório e seus anexos 
inteirando-nos de todas as condições para a elaboração da presente proposta. 
 

1. Capacitação Técnica 

  Fator a) Experiência da Entidade  

(i) Informar a Rentabilidade Acumulada nos últimos 60 meses da EFPC: 

Ano BD-01 CD-02 CV-03 CD-Metrô CD-05* PGA 

2020 9,45 13,94 10,21 7,98 7,21 9,72 

2019 11,62 9,30 12,00 14,08 11,98 9,61 

2018 11,37 9,52 10,35 9,92 9,05 10,17 

2017 10,20 8,91 10,56 9,05 6,41 9,32 

2016 15,76 13,22 14,99 12,74 - 13,44 

Taxa Acumulada 
% Período 

73,57 68,18 73,17 66,47 39,31 64,31 

Taxa Acumulada 
% a.a. 

11,66 10,96 11,61 10,73 8,64 10,44 

* Iniciado em março/2017 

(ii) Ativo Total da EFPC (em milhões) nos últimos 5 anos:  

 Ano PL sob gestão em R$ milhões 

2020 3.029 

2019 2.822 

2018 2.570 

2017 2.339 

2016 2.142 
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(iii) Quantitativo de participantes da EFPC nos últimos 5 anos: 

 Ano Quantidade de Participantes da EFPC 

2020 5.608 

2019 5.518 

2018 5.598 

2017 5.616 

2016 5.434 

Fator b) Governança 

(i) Informar a estrutura de Governança (Composição dos Órgãos Estatutários, 
Existência de Comitês, Comitês de Investimento, Comitês de Planos, Processo 
de Gestão de Riscos e Controles Internos.  

Sigla Órgão de Governança 

CONDE 
Conselho Deliberativo - composto por 6 membros, sendo 3 indicados 
pela patrocinadora fundadora e 3 eleitos entre os participantes ativos e 
assistidos. 

COFIS 
Conselho Fiscal - composto por 4 membros, sendo 2 indicados pela 
patrocinadora fundadora e 2 eleitos entre os participantes ativos e 
assistidos. 

DIREX 
Diretoria Executiva – composta por 4 membros, sendo 2 indicados pela 
patrocinadora fundadora e 2 eleitos entre os participantes ativos e 
assistidos.  

COPAT 
Comitê de Patrocinadoras – coordenado pelo Diretor de Benefícios e 
Administração (diretor eleito) e composto por representantes indicados 
pelas patrocinadoras e instituidora. 

COMIN 
 Comitê de Investimentos – coordenado pelo Gerente de Investimentos e 
composto por representantes indicados pelas patrocinadoras e 
instituidora. 

CORIS 
Comitê de Riscos e Controle – coordenado pela Diretora de 
Planejamento e Controle (diretora eleita) e composto por técnicos da 
Regius representantes dos processos internos da entidade. 

COMED 
Comitê de Ética e Disciplina – coordenado por um membro indicado 
pelo Conselho Fiscal, tendo como membros a Diretora de Planejamento e 
Controle e um segundo membro do Conselho Fiscal. 

 

O processo de gestão de riscos e controles internos é coordenado pela Diretoria de 
Planejamento e Controle, tendo o CORIS como comitê de assessoramento. 

(ii) Apresente a qualificação e experiência da Diretoria Executiva: 

Membro da Diretoria 
Executiva (Nome) 

Cargo/Função 
Tempo de Experiência 
em Previdência 
Complementar 

Formação Acadêmica 

Marcello Furlanetto 
Gomes (AETQ) 

Diretor Financeiro 02 anos e 7 meses  

Bacharel em Ciências 
Econômicas, MBA em 
Finanças e Mestrado em 
Economia 

Nilza Rodrigues de 
Morais 

Diretora Presidente 09 anos 
Bacharel em Ciências 
Contábeis e Administração, 
MBA em Finanças e pós 
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graduada em Administração 
Financeira,  

Sandro Soares de Souza 
(ARPB) 

Diretor de Benefícios 
e Controle 

11 anos 

Licenciatura em Estudos 
Sociais, Bacharel em 
Ciências Econômicas, 

MBA em Finanças e pós 
graduação em Economia e 

Ciência Política.  

Semíramis Rezende e 
Silva M. Cézar 

(DPO) 

Diretora de 
Planejamento e 

Controle 
32 anos 

Licenciatura em Ciências 
Biológicas e pós graduação 
em Gestão Executiva em 
Fundo de Pensão 

 

2. Condições Econômicas da Proposta 

(i) Informar a forma de custeio para a administração do plano por meio de taxas de 
administração e de carregamento, cobradas dos participantes sobre as 
contribuições e/ou saldo de conta. Os valores apresentados nesta proposta devem 
ser expressos em percentual ao ano, com duas casas decimais. 

 
TAXA DE 

CARREGAMENTO 
TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO 
3%, incidente sobre as 

contribuições de 
participantes e patrocinador. 

0% 

(ii) Informar o valor das despesas administrativas por ativo e por participante: 

Classe de Investidor 
Despesa 
Administrativa/Ativo 

Despesa 
Administrativa/Participante  

2020 0,4092% R$ 2.647,51 

 

(iii) Informar a necessidade e a forma de eventual pagamento de aporte inicial pelo 
Patrocinador: 

O custo de implantação do Plano de Benefícios CD-Salvador será de no valor 
máximo de R$ 67.400,00 (sessenta e sete mil e quatrocentos reais). Este é composto 
por estudo de viabilidade, parametrização de sistemas (gestão de benefícios, 
contabilidade e tesouraria), custódia qualificada, dentre outros, arcado integralmente 
pela Regius e pago pelo Patrocinador mediante ressarcimento, nos termos do artigo 
23 da Lei Complementar Municipal nº073/2020.  
O valor do custo de implantação será devolvido para a Prefeitura de Salvador após 
o segundo ano de implantação ou quando o Plano de Benefícios superar 500 
(quinhentas) inscrições, definido em instrumento que formalizar a adesão, na forma 
em que dispõe o §2º do artigo 23 da Lei Complementar Municipal n. 73/2020. 
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3. Plano de Benefícios 

Fator a) Suporte para a Implantação do Plano  

(i) Informar os canais e recursos ofertados para a implantação do plano e para o 
atingimento do público-alvo. Listar os canais de comunicação e atendimento dos 
participantes:  

Canal Descrição 

Adesão On-line Sistema de adesão on-line fornecido pela empresa SINQIA, 
que é líder no mercado de TI para planos de previdência. 

 Portal do Participante 
Fornecido pela SINQIA, permite a consulta de saldo e extrato 
de contribuições, bem como a utilização de simuladores de 
investimento. 

Aplicativo para 
telefone celular 

Fornecido pela SINQIA, o aplicativo é construído nas 
linguagens Android e IOS, permitindo a consulta por 
intermédio de telefone celular de todas as informações 
disponíveis no Portal do Participante. 

Sistema de Customer 

Relationship 

Management (CRM) 

Fornecido pela BITRIX24, permite um rápido atendimento ao 
participante, registrando as consultas efetuadas para tirar 
dúvidas e esclarecimentos efetuados, com estatísticas mensais 
de qualidade e quantidade de atendimento. 

Telefone 
Área de atendimento por telefone composta por 8 técnicos 
especialistas em previdência complementar. 

E-mail 
Por intermédio do e-mail relacionamento@regius.org.br, o 
participante também poderá tirar dúvidas e efetuar sugestões 
de melhoria de processos internos da Regius. 

Website da Regius 

Por intermédio do Website da Regius o participante terá todas 
as informações sobre os planos administrados pela Regius, 
inclusive o Demonstrativo de Investimentos e o desempenho 
de todos os Planos administrados pela Regius, inclusive com 
base histórica. 
O website da Regius também dispõe de informações 
detalhadas de todos os planos, incluindo regulamentos, 
cartilhas e relatórios anuais da Diretoria.  

Canal de Ética 

O canal de Ética visa manter o ambiente de trabalho da Regius 
íntegro e livre de irregularidades.  
Permite ao usuário denunciar ato irregular cometido por 
qualquer empregado ou dirigente da Regius, sendo o 
recebimento realizado por intermédio de empresa 
especializada no ramo, com garantia de sigilo e 
confidencialidade, sendo a apuração realizada pelo Comitê de 
Ética e Disciplina(COMED). 

 

(ii) Plano de Educação Previdenciária: Listar os canais e recursos a serem utilizados 
para a execução desse plano. Listar as ações de educação financeira e 
previdenciária, os canais e ações em curso na EFPC;  

Recurso Canal 
 Plataforma Moodle de Educação Financeira e 
Previdenciária 

Internet 

Website da Regius Internet 
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 Regius Planos de Previdência Youtube 
 RegiusPrev  Instagram 
 Regius - Planos de Previdência Facebook  
 Regius Planos de Previdência  Linkedin 

“Regius com Você” 
Palestras presenciais ou por 
Teleconferência 

 
 Fator b) Benefícios de Risco 

(i) Informar os benefícios de Risco oferecidos pelo Plano; 

 Os benefícios de risco para cobertura de morte, invalidez e longevidade serão 
operados por intermédio de uma apólice fornecida por seguradora parceira da 
Regius, sendo o custo da cobertura suportado apenas pelo participante e adesão 
facultativa.  

 

4. Informações Complementares 

(i) Informar a Política de Investimentos, a existência de perfis de investimento, a 
existência de contratos de gestão com gestores internos e externos; se a gestão dos 
investimentos é terceirizada. Caso a gestão de investimentos seja terceirizada, há 
relatório circunstanciado dos gastos, acompanhamento da qualidade com metas ou 
descumprimento de cláusulas contratuais, e avaliação dos custos diretos e indiretos 
dos serviços terceirizados. 

A Política de Investimentos (PI) do “Plano de Benefícios CD-Salvador” tomará por base 
a PI do Plano CD-05 (cópia anexa).  

Esse plano, em princípio, não terá perfil de investimento, devendo sua gestão ser efetuada 
pela equipe da área de investimentos da Regius, podendo ser utilizados veículos (fundos 
de investimentos) para cumprir as alocações alvo de cada segmento existente na 
Resolução CMN 4.661/2018. 

A área de controle (DICON/GERIC) produz relatórios mensais que demonstram os 
custos com taxas de administração e performance cobradas pelos administradores dos 
fundos de investimentos, que estão disponíveis para os representantes das patrocinadoras 
e participantes dos planos. Além desse acompanhamento, também são produzidos 
relatórios de custos de corretagem pagos por cada plano de benefício. 

(ii) Informar se a EFPC possui auditoria interna, ouvidoria, canal de denúncias, manual 
de governança corporativa, selo de autorregulação.  

• Não possuímos auditoria interna, dado que a Regius não é obrigada a ter um órgão 
específico dedicado a este tema. Entretanto, a entidade é submetida a um processo 
de fiscalização todos os anos, por intermédio da Superintendência de Auditoria da 
patrocinadora fundadora, com base em determinação contida no artigo 25 da Lei 
Complementar 108/2001.  

• Não possuímos ouvidoria, porém temos os canais “Fale Conosco” e 
“Relacionamento” da Regius (relacionamento@regius.org.br); 
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• Temos canal de denúncias, link: 
http://www.contatoseguro.com.br/regiuscanaldeetica  

• Temos Manual de Governança e Procedimento Operacional de Governança 
corporativa; 

• Temos o selo de Autorregulação em Governança de Investimentos fornecido pela 
ABRAPP. Além do selo de Autorregulação em Governança de investimentos, 
também aderimos ao Código de Autorregulação em Governança Corporativa da 
Abrapp em fev/2020, estando em processo de finalização dos procedimentos para 
análise do Conselho de Autorregulação da Abrapp/Sindapp/ICSS, com vistas a 
obtenção do selo Governança Corporativa. 

(iii) Informar se possui Manual de Conduta e Ética e as práticas para a Mitigação de 
Conflitos de Interesse. 

Possuímos o Código de Conduta e Ética, que estabelece padrões e normas de conduta, 
com vistas a preservar a imagem e a reputação da Entidade, seus dirigentes, empregados, 
prepostos e prestadores de serviço, contendo também regras para mitigar o conflito de 
interesses no âmbito da entidade. 

(iv) Informar se a EFPC divulga os valores gastos com serviços de terceiros: 
administradores de carteira, assessoria jurídica, atuários, auditoria independente, 
consultorias, contadores e outros considerados relevantes 

As informações desse item são divulgadas mensalmente de forma consolidada no 
informativo REGIUS em Números, como Pessoal e Encargos, Serviços de Terceiros, 
Despesas Gerais, Tributos, Outras Despesas e Contingências. As informações com o 
detalhamento são divulgadas anualmente no Relatório Anual (RA), que pode ser 
acessado no website da Regius (www.regius.org.br/index.php/transparencia). 

(v) Informar se a EFPC divulga a remuneração dos conselheiros, dirigentes e 
administradores consolidada ou individualmente, de forma separada dos demais 
encargos e salários. 

As informações constantes desse item são divulgadas em Notas Explicativas consolidada 
em Dirigentes, Recepcionados, Contratados e Conselheiros. Essas informações estão 
disponíveis no Relatório Anual (RA), que pode ser acessado no website da Regius 
(www.regius.org.br/index.php/transparencia). 

 
DADOS DA PROPONENTE: 

NOME: REGIUS 
RAZÃO SOCIAL: Regius – Sociedade Civil de Previdência Privada 
CNPJ Nº: 01.225.861/0001-30 
ENDEREÇO COMPLETO: SGAS 902, Edifício Athenas, Entrada C, Sala 202, 

2º andar, CEP: 70.390-020 
TELEFONES: (61) 3035-4400 ou (61) 3035-4403 
E-MAIL: ddiben@regius.org.br / presi@regius.org.br 
VALIDADE DA PROPOSTA  Junho/2021 
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Brasília-DF, 23 de abril de 2021 
 
 

Assinatura do representante legal: ___________________________________________ 
Nome: Nilza Rodrigues de Morais 
Cargo: Diretora Presidente 

 
 

Assinatura do representante legal: ___________________________________________ 
Nome: Sandro Soares de Souza 
Cargo: Diretor de Benefícios e Administração 
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27/04/2021 Zimbra

https://webmail.salvador.ba.gov.br/zimbra/h/printmessage?id=8873&tz=America/Argentina/Buenos_Aires 1/2

De : Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz
<clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br>

Assunto : Propostas adequadas ao modelo fornecido pela
Secretaria da Previdência

Para : Daniel Ribeiro <daniel.ribeiro@salvador.ba.gov.br>,
tdantas21@gmail.com, Thiers Ribeiro Chagas Filho
<trchagas@salvador.ba.gov.br>,
gtmoris@gmail.com, André Camilo
<andrecamilo76@gmail.com>, Quedner Matos
<quedner.matos@cms.ba.gov.br>,
argpereira@sefaz.salvador.ba.gov.br

Cco : clarissasbaquino@gmail.com

Zimbra clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br

Propostas adequadas ao modelo fornecido pela Secretaria da Previdência

Ter, 27 de Abr de 2021 10:18
5 anexos

Prezados, 

Ao cumprimentá-los, servimo-nos do presente para encaminhar propostas das
quatro entidades que manifestaram interesse em administrar o RPC Municipal,
em atendimento ao Edital de Chamamento Público nº. 04/2020, adequadas ao
Modelo de Proposta Técnica, fornecido pela Secretaria da Previdência (anexo
a este email), através do link https://www.gov.br/previdencia/pt-
br/assuntos/previdencia-complementar/mais-
informacoes/arquivos/modeloproptecefpc2.docx . 

Cumpre salientar que não se trata de novas propostas, mas tão somente de
adequação ao modelo sugerido pela Secretaria da Previdência, visando adotar
um processo seletivo completamente aderente às orientações do mencionado
órgão. 

Após a disponibilização do modelo, que ocorrera junto com a divulgação da
Nota Técnica da ATRICOM e da nova edição do Guia da Previdência
Complementar para Entes Federativos, a Diretoria de Previdência solicitou
às entidades a adequação da proposta, anteriormente apresentada, no molde
proposto pela Secretaria da Previdência. 

Sendo o que nos cumpria no momento, colocamo-nos à disposição para os
esclarecimentos que se façam necessários. 

_____________________________________________ 
Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz 
Assessora Especial II 

SEMGE - Secretaria Municipal de Gestão 
Diretoria de Previdência 
A v Joana Angélica, 399, Nazaré. Salvador - BA, CEP: 40050-001 
(71) 3202-3459 
clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br 
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Modelo. Proposta.docx
31 KB 

Proposta Técnica Regius-final-assinada.pdf
342 KB 

Proposta PrevNordeste_ Chamamento 04.2021_Salvador.pdf
2 MB 

Carta Proposta Salvador - MAG.pdf
524 KB 

Proposta_Tecnica_Comercial_Prefeitura_Salvador_OFICIAL2.pdf
464 KB 
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22/06/2021 Zimbra

https://webmail.salvador.ba.gov.br/zimbra/h/printmessage?id=8619&tz=America/Argentina/Buenos_Aires 1/1

De : Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz
<clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br>

Assunto : Convocação Reunião Comissão De Seleção
Para : 'Daniel Ribeiro'

<daniel.ribeiro@salvador.ba.gov.br>, 'Daniel
Ribeiro' <daniel_ribeiro_silva@hotmail.com>,
tdantas21@gmail.com, 'Thiers Ribeiro Chagas Filho'
<trchagas@salvador.ba.gov.br>, 'André Camilo'
<andrecamilo76@gmail.com>, gtmoris@gmail.com,
'Quedner Matos' <quedner.matos@cms.ba.gov.br>

Cco : clarissasbaquino@gmail.com

Zimbra clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br

Convocação Reunião Comissão De Seleção

Sex, 16 de Abr de 2021 17:51

 
Prezados,
 
De ordem do Secretário Municipal de Gestão e do Diretor de Previdência,
 servimo-nos do presente para convocá-los a participar da 1ª reunião da
Comissão de Seleção, que ocorrerá na próxima terça feira, dia 20 de abril,
às 10h (dez horas), por vídeo conferência em 
link que estará disponível aos senhores com antecedência, em razão da
pandemia do novo coronavírus.

Por gentileza, solicitamos a confirmação do recebimento deste e-mail. 

Atenciosamente,
_____________________________________________Clarissa Silva Barboza de
Aquino AssizAssessora Especial II
SEMGE - Secretaria Municipal de GestãoDiretoria de PrevidênciaAv Joana
Angélica, 399, Nazaré. Salvador - BA, CEP: 40050-001(71) 3202-
3459clarissa.assiz@salvador.ba.gov.brwww.salvador.ba.gov.br
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001/21 REUNIÃO  

COMISSÃO DE SELEÇÃO RPC 
 

No vigésimo dia do mês de abril de dois mil e vinte e um, às dez horas da manhã, por 

meio de teleconferência, reuniram-se Thiago Martins Dantas, Daniel Ribeiro Silva, 

Quedner Matos, Thiers Ribeiro Chagas Filho, Gustavo Teixeira Moris, Antônio Ricardo 

Gois Pereira, membros da Comissão de Seleção, constituída através da Portaria nº. 

172/2021, publicada no DOM de 27.03.2021, para analisar propostas e selecionar 

entidade que irá administrar o Regime de Previdência Complementar Municipal - RPC. 
Ausente o membro André Luiz Gomes Camilo. 

Iniciados os trabalhos, Daniel Ribeiro Silva, Vice Presidente, pontuou que esta primeira 

reunião teria como objetivo principal fazer um alinhamento da condução dos trabalhos 

da comissão, salientando que, devido ao seu caráter transitório, não caberia a 

elaboração de um Regimento Interno, mas um direcionamento e definição referentes a 

metodologia, cronograma, quórum para instauração da reunião e para deliberação, 
prorrogação do prazo para a conclusão dos trabalhos, dentre outras questões.  

O Vice Presidente deu seguimento a sua fala, fazendo um breve histórico sobre a 

exigência constitucional de instituição do Regime de Previdência Complementar e o 

procedimento adotado pelo Município do Salvador. Com a promulgação da EC 103/2019 

(Reforma da Previdência), fora imposto o prazo de 02 anos (novembro de 2021) para 

que os entes federativos instituíssem o Regime de Previdência Complementar, sem 

haver uma definição ou determinação da forma de seleção e contratação de entidades 

para administração do RPC. Em fevereiro de 2020, fora publicada a Lei Complementar 

Municipal nº 73/2020, que instituiu o RPC do Município do Salvador, dispondo que o 

mencionado regime só estará em funcionamento, quando for publicado o ato que 

aprovar o regulamento do plano de benefícios e o respectivo convênio de adesão pelo 
órgão regulador e fiscalizador das Entidades Fechadas de Previdência Complementar. 

Após a edição da LC 73/2020, seguindo as orientações constantes no Guia da 

Previdência Complementar dos Entes Federativos, publicado pela Secretaria da 

Previdência, a Diretoria de Previdência realizou contatos e reuniões com diversas 

entidades de RPC, priorizando a listagem anexa ao referido guia, com a indicação de 

entidades fechadas com boas práticas de gestão e governança. As referidas reuniões 

prévias tiveram por objetivo conhecer a estrutura de tais entidades bem como informar 

ao setor que a Prefeitura de Salvador estaria em pouco tempo iniciando um processo de 

seleção de entidade de RPC para firmar convênio, dando início ao sistema de previdência 
complementar no município. 

Após a realização de reuniões e contatos com algumas das entidades indicadas no 

mencionado guia, e buscando conferir ampla divulgação e transparência no processo 
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seletivo é que fora publicado o Edital de Chamamento Público n. 04/2020 em 

26/11/2020, no DOM n. 7.851, com a indicação de critérios objetivos e para que 

interessados em participar do processo seletivo apresentassem propostas. Após a 

publicação do referido chamamento público, 04 entidades, REGIUS, MONGERAL AEGON 

FUNDOS DE PENSÃO, CERES, PREVNORDESTE, formalizaram o interesse em participar 

do processo seletivo tendo apresentado propostas (que já foram encaminhadas aos 
membros da Comissão). 

Assim, diante da apresentação das propostas é que fora sugerida e constituída a 

presente Comissão de Seleção, composta com o objetivo de garantir a ampla 
participação dos agentes envolvidos e interessados.  

O Vice Presidente continuou a sua explanação, justificando o atraso na convocação para 

a primeira reunião: no último dia 14.04.2021, a pauta de reunião do CONAPREV – 

Conselho Nacional dos Dirigentes de Regimes Próprios de Previdência Social foi a 

definição da forma de seleção e contratação de entidade para administrar o RPC, diante 

da publicação da Nota Técnica nº. 01/2021 da Associação dos Membros dos Tribunais 

de Contas do Brasil – ATRICON, que afastou a necessidade de licitação para contratação, 

por conta da inviabilidade em se mensurar os critérios e por não se tratar de dinheiro 

público, já que a contra partida será feita pelo servidor que optar pela previdência 

complementar. A orientação da ATRICON é que haja uma seleção transparente, sendo 

firmado convênio de adesão, por prazo indeterminado. Daniel Ribeiro Silva salientou 

que o convênio não ficará engessado a uma entidade, podendo haver migração, através 
de nova seleção. 

O Vice Presidente ainda salientou que o Município do Salvador fora citado na reunião 

do CONAPREV como referência no processo de seleção da entidade, assim como o 

Estado de Góias, e que o Guia da Previdência Complementar para Entes Federativos fora 

atualizado, de acordo com a mencionada Nota Técnica da ATRICON. Tanto a Nota 

Técnica quanto a nova edição do Guia já foram encaminhados aos membros da 

comissão. Ressaltou ainda que o Município de Salvador tem adotado um processo 
seletivo completamente aderente ao novo Guia e à Nota Técnica da ATRICON. 

Daniel Ribeiro Silva prosseguiu, ressaltando que, diante do afastamento do processo 

licitatório, seria necessário a Comissão deliberar se iria se limitar às propostas recebidas, 

em atendimento ao Edital de Chamamento Público nº. 04/2020, ou se abriria prazo para 

o recebimento de novas propostas, salientado a necessidade e o prazo para a conclusão 

dos trabalhos. Por unanimidade, os membros da Comissão deliberaram por não receber 
novas propostas e analisarem as que já foram apresentadas. 

O presidente da Comissão, Thiago Martins Dantas, questionou acerca do procedimento, 

da provocação quanto a futuros debates acerta de uma portabilidade da entidade de 

RPC. O Vice Presidente sugeriu que o procedimento se iniciaria com o requerimento do 
Conselho Municipal da Previdência do Servidor- COMPRES, começando-se, assim, novo 
processo seletivo. A sugestão fora acatada pela unanimidade dos membros.  
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O Vice Presidente ressaltou que, na análise das propostas, os membros se atentassem 

para o tipo de remuneração que a entidade propõe, umas apresentam taxa de 

carregamento, outras taxa de administração, podendo-se propor também o 

adiantamento de um valor de aporte para início dos trabalhos, que depois é 

compensado. Daniel Ribeiro Silva pontuou que se objetiva um plano de benefícios mais 

leve, com um menor encargo para o servidor, com a maior securitização possível. 

Salientou ainda que outro aspecto que merece atenção na análise das propostas é a 

participação do Município na governança do plano, observar a proposta de participação 

na governança, assento nos conselhos, que o Município do Salvador começará com uma 

participação pequena, que é importante que inicie compondo comitês técnicos, 
garantido a participações do RPPS. 

O Presidente questionou se há nota técnica ou outro material que indique e explique os 

principais pontos para análise das propostas, Daniel informou que a Nota Técnica da 
ATRICON, e o Guia da Secretaria da Previdência trazem os aspectos relevantes. 

Em seguida, foram colocados em votação os pontos importantes para a condução dos 

trabalhos da Comissão de Seleção. Primeiramente, os membros deliberaram sobre a 

prorrogação do prazo para a conclusão dos trabalhos, tendo sido aprovada, por 

unanimidade, a prorrogação, por mais 30 (trinta) dias, findando-se o prazo no dia 

27.05.2021. Em relação às reuniões, fora consentido por todos os membros presentes 

que a Comissão terá reuniões semanais, às sextas-feiras, às 9h, tendo duração de 

aproximadamente 1h. As reuniões serão realizadas nos dias 30.04.21, 07.05.21, 

14.05.21, 21.05.21 e 28.05.21 (encerramento). Em relação ao quórum, fora decidido, 

por unanimidade, que, para a instauração da reunião será necessária a presença de 5 

(cinco) membros, sendo necessários 4 (quatro) votos favoráveis para aprovação das 
matérias. 

Em relação a metodologia de trabalho, o Vice Presidente propôs que a próxima reunião 

tenha a presença do atuário que presta consultoria ao RPPS Municipal, Sr. Mário Rattes, 

para que seja feita uma explicação técnica acerca da implantação do RPC Municipal, e 

que as reuniões subsequentes aconteçam com a participação de uma entidade 

proponente, para as explicações, esclarecimentos, bem como negociações sobre a 

proposta formulada. Após, será confeccionado um relatório final a ser deliberado pela 

Comissão e que também será submetido ao conhecimento do COMPRES e do Conselho 

Fiscal do FUMPRES. Daniel ressaltou que as atividades do processo seletivo serão 
divulgadas no site do FUMPRES. Os membros acataram a sugestão proposta. 

Será criado um grupo no aplicativo WhatsApp para facilitar a comunicação dos membros 
da comissão. 
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Nada mais havendo a deliberar, encerrou-se, a presente reunião às 11 horas e 30 min, 

quando, eu, Thiago Martins Dantas, lavrei a presente ata, cuja presença dos membros é 
confirmada pela imagem da tela abaixo. 
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002/21 REUNIÃO  

COMISSÃO DE SELEÇÃO RPC 
 

No trigésimo dia do mês de abril de dois mil e vinte e um, às nove horas da manhã, por 

meio de teleconferência, reuniram-se Daniel Ribeiro Silva, Quedner Matos, Thiers 

Ribeiro Chagas Filho, Gustavo Teixeira Moris, Antônio Ricardo Gois Pereira, André Luiz 

Gomes Camilo, membros da Comissão de Seleção, constituída através da Portaria nº. 

172/2021, publicada no DOM de 27.03.2021, para analisar propostas e selecionar 

entidade que irá administrar o Regime de Previdência Complementar Municipal - RPC. 

Presente o atuário que presta consultoria ao FUMPRES, Mário Rattes. Ausente o 

Presidente Thiago Martins Dantas, devido a compromissos como Secretário Municipal 

de Gestão. 

Iniciados os trabalhos, Daniel Ribeiro Silva, Vice Presidente, apresentou Mário Rattes, 

consultor atuarial  e para implantação do RPC do RPPS Municipal, desde o ano de 2018, 

ressaltando a sua larga experiência na área previdenciária, a sua atuação como consultor 

da Confederação Nacional dos Municípios – CNM e como membro do Conselho Nacional 

dos Dirigentes de Regimes Próprios da Previdência Social-CONAPREV. O Vice Presidente 

informou que o consultor irá participar e acompanhar a implantação do Regime de 

Previdência Complementar Municipal, salientando o seu auxílio na elaboração da lei que 

instituiu o RPC Municipal, LC 73/2020, e o seu acompanhamento nas primeiras reuniões 

com as entidades.   

Daniel Ribeiro Silva ressaltou que a participação de Mario Rattes na reunião tinha o 

objetivo de explanar para os membros da Comissão a sua experiência na implantação 

do RPC de outros RPPS, quais critérios que precisam ser observados para a escolha da 

entidade, o processo de aprovação do plano de benefícios, além de pontuar acerca da 

experiência das entidades proponentes.  

Dada a palavra, Mário Rattes fez um breve relato sobre a sua experiência profissional, 

pontuando que trabalha com Previdência Complementar desde 2008, prestando 

consultoria tanto aos entes federativos, quanto às entidades. Informou que o Brasil tem 

um RPC muito consolidado, com experiência e patrimônio, explicando o seu surgimento 

e previsão na CF, através da EC 41/2003. Inicialmente, o RPC era de instituição e 

implantação facultativa para os entes federativos, passando a ser obrigatória a sua 

instituição e implantação, com o advento da EC 103/2019. 

O consultor pontuou que, diante do novo regramento constitucional, o Município do 

Salvador, por possuir servidores que ganham acima do teto do INSS, precisará implantar 

o RPC. 
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Em seguida, Mário Rattes apontou o material que precisa ser consultado pelos 

membros: Guia de Previdência Complementar para os Entes Federativos e a Coletânea 

de Normas de Previdência Complementar, que traz a normatização do RPC, toda a 

legislação disciplinadora. Aconselhou os membros a acessarem o site da 

Superintendência Nacional de Previdência Complementar- PREVIC, para consultarem as 

publicações relativas as melhores práticas, sugestões que a PREVIC propõe, com base 

em práticas internacionais.  Outro material importante para consulta dos membros é o 

Guia PREVIC de Melhores Práticas Atuarias para Entidades Fechadas de Previdência 

Complementar. 

Continuou sua explanação, explicando a diferença entre os tipos de gestão do RPC: 

fechado e aberto. 

Fechado: gerido por Entidades Fechadas de Previdência Complementar, que podem ser 

de natureza pública ou privada, disciplinadas pela LC 108, fiscalizadas pela PREVIC, para 

aderir a essa espécie de previdência complementar, precisar existir um vínculo 

associativo ou empregatício entre o participante e o patrocinador. 

Aberto: gerido por Entidades Abertas de Previdência Complementar, de natureza 

privada, fiscalizadas pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, não se exige 

qualquer vínculo para adesão, podendo ter acesso qualquer pessoa ou empresa. 

A EC 103/2019 permitiu que o RPC dos entes federativos pudesse ser administrado tanto 

por entidades fechadas, quanto por entidades abertas de previdência complementar, 

condicionando a adesão dos RPPS as entidades abertas à edição de lei complementar 

disciplinadora. A lei complementar que permitirá a contratação das entidades abertas 

está em fase de confecção, foi formado um grupo de trabalho para a elaboração do 

texto.  

Mário Rattes deu seguimento a sua apresentação, informando que o plano de benefícios 

poderá ser ofertado para os servidores que recebam remuneração abaixo do teto do 

INSS, salientou que poderá haver interesse desse servidor em aderir à previdência 

complementar e aconselha os entes a permitirem a sua participação. A LC 73/2020, lei 

que instituiu o RPC Municipal, prevê essa possibilidade. 

O consultor informou que no RPC a concessão do benefício estará sempre vinculada ao 

saldo da conta do participante. O Município do Salvador terá um plano de benefício 

específico. Se pretende que a construção do plano de benefícios seja realizada por um 

grupo de trabalho, abarcando os benefícios de aposentadoria e pensão. Mario Rattes 

salientou que é preciso se atentar para os benefícios que envolvam a invalidez, por conta 

da necessidade do seguro, observar como a entidade proponente opera. Precisa se 

atentar também para o benefício de sobrevivência, analisar a possibilidade de sua 

previsão, ter uma discussão sobre o assunto, saber como funciona esse mecanismo. 

Mario Rattes informou que LC 109 dispõe que todos os empregados, abarcando-se por 

analogia o servidor, devem ter acesso ao plano de benefícios. O RPC, por ser 
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complementar ao Regime de Previdência Social, ampara quem ganha acima do teto, mas 

não pode ser restrito a isso. Para o servidor que ganha abaixo do teto, o ente não 

contribui para o regime complementar, pois já garante a proteção com a contribuição 

ao RPPS.  

O atuário frisou que a adesão do servidor ao plano de benefícios é facultativa, sendo 

obrigatória a implantação do RPC pelo ente federativo (art. 202 da CF).  

O servidor que ingressar após a implantação do RPC não perceberá benefício acima do 

teto junto ao RPPS, pois contribuirá pelo teto, filiando-se ao RPC, perceberá dois 

benefícios. 

O consultor citou o exemplo da União, que incentivou o servidor a aderir ao RPC, 

conferindo um benefício especial.  

As regras da concessão dos benefícios da previdência complementar estarão previstas 

no regulamento do plano de benefícios, o Município do Salvador vai construir, 

confeccionar o plano, as regras junto com a entidade selecionada. O atuário pontuou 

que as entidades proponentes deverão estar dispostas à construção do plano de 

benefícios junto com o Município. 

Daniel Ribeiro Silva informou que as entidades fechadas estão iniciando na 

administração de previdência complementar de servidores públicos, que por não ter 

uma modelagem de plano de benefícios pronta, estão abertas a construir. Em relação 

ao benefício de sobrevivência, o Vice Presidente informou que as entidades ainda não o 

oferecem, mas estão todas dispostas a fazer o desenho, para ter a oferecer. 

Mario Rattes continuou a explanação, citando o servidor atual, que ingressou antes da 

implantação do RPC: o ente federativo não poderá obrigar o servidor a aderir a 

previdência complementar, mas incentivar. Para o servidor atual, se não aderir ao RPC, 

a aposentadoria será concedida com base nas regras existentes. Caso haja a adesão do 

servidor atual, com a contribuição do patrocinador, o servidor receberá o benefício 

limitado ao teto do INSS junto ao RPPS, percebendo também o benefício junto ao RPC.  

O consultor falou sobre as a etapas da implantação do RPC: a criação de um grupo de 

trabalho; discussão sobre a modelagem do plano de benefícios e do plano de custeio e 

definição do púbico alvo; elaboração do projeto de lei do RPC; aprovação da lei do RPC; 

havendo servidores que ganham acima do teto, é necessário contratar a entidade 

gestora.  Daniel salientou que a previsão é selecionar a entidade, para depois elaborar 

o plano de benefícios. A confecção do plano poderá ser realizada pela Comissão de 

Seleção ou por outra a ser construída para este fim. Mário Rattes chamou atenção para 

a necessidade de se antecipar o prazo para dois messe antes de novembro de 2021, por 

conta do processo que precisa ser seguido. Daniel informou que se pretende selecionar 

a entidade até maio, para confeccionar o plano de benefícios até junho. 
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O atuário salientou que precisa se ter a ideia mais sólida do que se deseja para o plano 

de benefícios, saber o que o Munício quer, para mostrar as proponentes se há como ela 

atender a necessidade. 

Mário Rattes prosseguiu pontuando que há disputa, pois existem muitas entidades 

fechadas interessadas em gerir o RPC dos entes federativos. O Município do Salvador 

será patrocinador, irá assinar convênio de adesão com a entidade fechada selecionada. 

O convênio de adesão é o instrumento jurídico que estabelece a relação jurídica entre o 

patrocinador e a entidade fechada.  

Dando seguimento a explanação, Mario Rattes falou sobre as alternativas de 

implantação do RPC, constantes no Guia de Previdência Complementar para Entes 

Federativos: o ente federativo pode criar uma entidade fechada, alternativa viável 

apenas com 10.000 participantes; ou aderir uma entidade e criar um plano de benefícios 

próprio, que foi a opção adotada pelo Município do Salvador; ou aderir a uma entidade 

e a um plano multipatrocinado. Fora pontuado que alguns estados criaram as entidades, 

sendo viável por ser possível adesão de mais de 10mil participantes, porém alguns já 

estão migrando para outras entidades fechadas ou ampliando o seu objeto, como é o 

caso da PREVNORDESTE. 

Para a manutenção da entidade, é necessário demonstrar ao órgão fiscalizador o 

equilíbrio administrativo. O equilíbrio exigido não é o atuarial, é financeiro, a entidade 

precisa ter estrutura financeira para manter a estrutura administrativa. 

O membro representante da Procuradoria Geral do Município, Thiers Ribeiro Chagas 

Filho questionou ao consultor se o processo legislativo da lei complementar, que 

permitirá a adesão dos entes federativos a entidade aberta, poderia impactar o processo 

decisório da comissão. Questionou também se há um estudo, um levantamento que 

compare a taxa de administração das entidades abertas com a fechadas. Thiers Filho 

ponderou sobre planos de benefício definido de algumas estatais geridos pelas 

entidades proponentes, e demonstrou preocupação com existência de litígio e 

desequilíbrio nos planos, indagou se essas questões poderiam impactar a gestão de 

novos planos ainda que de contribuição definida. 

Mário Rattes, em resposta, informou que não há perspectivas em relação a edição da lei 

complementar, que o texto está em fase de construção, acredita que não haverá 

aprovação até novembro de 2021. Pontuou que se objetiva no projeto de lei uma 

equiparação das entidades fechadas com as abertas. As entidades fechadas entram em 

desvantagem com as abertas, pois essa últimas possuem liberdade em mexer no 

patrimônio. As entidades fechadas possuem regramentos mais fechados. 

Sobre a comparação das taxas de administração, o atuário informou que não há estudo 

comparativo entre as taxas praticadas pelas entidades abertas e fechadas, pontuou que 

PREVIC tem relatório que compara as das fechadas, custos reais que praticam nos planos 
atuais. Ressaltou que as entidades fechadas estão cobrando taxas mais leves dos que as 
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praticadas nos planos atuais, que a gestão dos planos existentes são caras, envolve 

outros critérios. Mário Rattes pontuou que as entidades abertas objetivam o lucro, 

envolvem acionistas, tem outros carregamentos, que as entidades fechadas fazem a 

ampliação da base com o custeio administrativo. 

O consultor informou que as entidades proponentes precisam ter transparência em 

mostrar como está a situação, o balanço financeiro. Pontuou que os planos das estatais 

são planos muito antigos e que não se comunicam com os demais, que há independência 

de planos, patrimônios diferenciados, CNPJ próprio, não se comunicam, cadastros 

nacional de plano de benefícios separados, um plano não será contaminado com a 

situação de outro plano.  

Daniel Ribeiro Silva pontuou que quando as abertas puderem administrar o plano de 

benefícios dos entes federativos, pode-se analisar a possibilidade de migração, através 

da provocação do Conselho Deliberativo, conforme decidido na 1º Reunião da Comissão 

de Seleção, ocorrida no dia 20.04.2021. Mário Rattes pontuou que a legislação prevê a 

transferência de gestão, que a transferência se refere a questão financeira, identificação 

de saldo, de patrimônio e que já existe regramento previsto. 

O atuário salientou a importância e necessidade de avaliar periodicamente a gestão da 

entidade selecionada. Em seguida, falou sobre o processo de contratação, citando a 

Nota Técnica da ATRICOM: a seleção não será feita por processo licitatório, será através 

de processo público que atenda aos princípios que regem as contratações na área 

pública. A contratação será feita através de Convênio de Adesão, para as entidades 

fechadas, e através de Contrato, para as entidades abertas. Ressaltou a necessidade de 

observância do prazo para a implantação: novembro de 2021.  

Em seguida, Mário Rattes falou sobre os aspectos relevantes na seleção da entidade 

gestora: capacitação técnica, observar a experiência da entidade, a rentabilidade 

acumulada, ativo total administrado, número de participantes; quantidade e 
modalidade de planos administrados; governança e representatividade, atentar para 

qualificação e eleição dos diretores e conselheiros, observar se a entidade tem uma 

estrutura de governança voltada para o setor público, se a entidade propõe assento nos 

comitês, qual o acesso na estrutura de governança que a entidade irá oferecer; 

transparência e comunicação, conhecer os canais de comunicação, observar a clareza, 

qualidade e objetividade dos relatórios de gestão;  condições econômicas da proposta, 

observar a taxa de administração, necessidade de aporte inicial; plano de benefícios, 

observar os benefícios oferecidos, seguros e o processo de implantação proposto. 

O atuário pontuou que as entidades abertas não oferecem abertura na governança. 

Mário Rattes informou acerca da paridade contributiva no RPC: patrocinador e 

participante contribuem no mesmo percentual, arcando também de forma paritária 

com o custo de administração. O participante poderá fazer um aporte maior, mas neste 
caso, para o patrocinador, não será observada a regra da paridade.  
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Fora pontuando pelo consultor que a LC 73/2020 prevê a possibilidade da realização de 

aporte inicial à entidade selecionada, sendo o valor compensado posteriormente.  

As regras de portabilidade, resgate serão previstas no regulamento do plano. 

Daniel Ribeiro Silva convidou Mário Rattes para participar das próximas reuniões da 

comissão de seleção, explicando que haverá a presença das entidades proponentes. O 

Vice Presidente informou que algumas das entidades, com as quais foram feitas as 

reuniões iniciais, declinaram e não apresentaram propostas para administrar o RPC 

Municipal.  

O atuário fez uma breve explanação sobre a estrutura e experiência das entidades 

proponentes, salientando que são entidades estruturadas, com experiência e solidez 

patrimonial relevante. 

Mário Rattes comunicou aos membros da comissão que haverá um evento promovido 

pela CNM sobre a previdência complementar, com a participação da CERES. Informou 

que passaria o link do evento para a participação dos membros interessados. O evento 

ocorrerá na segunda, dia 03/05/2021, no turno matutino.  

Daniel Ribeiro Silva justificou a ausência do Presidente da Comissão, Thiago Martins 

Dantas, informando que estava em agenda como Secretário de Gestão. Salientou que o 

Presidente já havia participado de outra apresentação de Mário Rattes acerca da 

previdência complementar. 

Nada mais havendo a deliberar, encerrou-se, a presente reunião às 10 horas e 30 min, 

quando, eu, Daniel Ribeiro Silva, lavrei a presente ata, cuja presença dos membros é 

confirmada pela imagem da tela abaixo. 
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003/21 REUNIÃO  

COMISSÃO DE SELEÇÃO RPC 
 

No sétimo dia do mês de maio de dois mil e vinte e um, às nove horas da manhã, por 

meio de teleconferência, reuniram-se Daniel Ribeiro Silva, Quedner Matos, Thiers 

Ribeiro Chagas Filho, Gustavo Teixeira Moris, Antônio Ricardo Gois Pereira, André Luiz 

Gomes Camilo, membros da Comissão de Seleção, constituída através da Portaria nº. 

172/2021, publicada no DOM de 27.03.2021, para analisar propostas e selecionar 

entidade que irá administrar o Regime de Previdência Complementar Municipal - RPC. 

Presente o atuário que presta consultoria ao FUMPRES, Mário Rattes e o representante 

da Mongeral Aegon Fundos de Pensão, Arnaldo Lima. Ausente o Presidente Thiago 

Martins Dantas, devido a compromissos como Secretário Municipal de Gestão. 

Iniciados os trabalhos, Daniel Ribeiro Silva, Vice Presidente, apresentou Arnaldo Lima, 

representante da Mongeral Aeagon, uma das entidades proponentes, interessadas em 

administrar o RPC Municipal, salientando que a reunião objetivava o conhecimento da 

entidade pelos membros, possibilitando o esclarecimento de dúvidas e da proposta 

apresentada. 

Dada a palavra, Arnaldo Lima iniciou a sua apresentação, ressaltando o papel e as 

orientações do órgão fiscalizador das entidades fechadas de previdência complementar, 

PREVIC, pontuando sobre a importância da consulta aos materiais, guias fornecidos pelo 

mencionado órgão. Pontuou sobre as alternativas de implantação do RPC, sobre os 

aspectos mínimos para a seleção da entidade, salientando que a Mongeral Aegon 
participou da construção da nota da ATRICOM. 

Arnaldo Lima informou que a intenção da Mongeral Aegon é oferecer, maximizar o 

melhor benefício para o patrocinador e segurados, ressaltando as vantagens 

comparativas da entidade, de acordo com os critérios indicados pela PREVIC, e 

destacando a existência de uma Diretoria voltada exclusivamente para o setor público. 

O representante da entidade proponente prosseguiu, informando que a Mongeral 

Aegon faz parte de um grupo longevo, Grupo Aegon, grupo internacional, presente em 
outros países, com experiência em previdência complementar. 

Arnaldo Lima citou outras empresas, braços do grupo Aegon, a exemplo da MAG 

Seguros, MAG Investimentos, MAG Finanças, MAG Gestão Previdenciária, dentre 

outros. Ressaltou a parceria do grupo com outras previdências de servidores, através da 

MAG Seguros, participando e vencendo licitações. Salientou a existência do Instituto de 

Longevidade, responsável por realizar estudos e pesquisas dos impactos sociais e 

econômicos do aumento da expectativa de vida. Pontuou que previdência não é 
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somente capitalização, é proteção, é prover solução, orientação ao servidor, ao 
consumidor, é participar do ciclo da vida. 

Arnaldo Lima continuou a sua apresentação, frisando que a MAG Fundos de Pensão 

iniciou os seus trabalhos em 2005, criando planos de benefícios para seus empregados, 

é uma entidade sem fins lucrativos, com atuação em previdência complementar, sendo 

autorizada pela PREVIC a ofertar planos de benefícios aos estados e municípios, sendo 
indicada no Guia de Previdência Complementar para Entes Federativos.  

O representante da MAG informa que a entidade oferece tanto a criação de um plano 

específico, quando a adesão a um plano multipatrocinado, conferindo ao ente 
patrocinador participação na governança através do Comitê Gestor. 

Em seguida, Arnaldo Lima informou acerca da rentabilidade da entidade, que é acima 

dos índices de referência, acima do CDI, IBOVESPA, sendo uma solução rentável para os 
entes patrocinadores.  

A respeito da participação na governança, o representante da MAG pontuou que o 

Comitê Gestor será criado tanto no caso de plano exclusivo, quanto no caso de plano 

multipatrocinado, sendo composto por 2 representantes dos participantes, 2 

representantes dos patrocinadores, com 2 anos de mandato. O Comitê Gestor tem como 

atribuição acompanhar e opinar sobre a elaboração do plano, especialmente na 

elaboração da política de investimentos, do plano de custeio e revisões dos 

regulamentos, dentre outras. Os membros do Comitê receberão suporte técnico 
necessário para a preparação e realização das reuniões. 

Arnaldo Lima prosseguiu com sua apresentação, informando sobre as características do 

plano de benefícios: modalidade de contribuição definida, permitindo o benefício de 

risco; adesão automática para os servidores que ingressarem após o funcionamento do 

RPC, havendo a opção de desligamento (já prevista na LC 73/2020); contribuição 

paritária do segurado e patrocinador; possibilidade de migração; possibilidade de 

adesão de servidores facultativos; elegibilidade condicionada à concessão de 

aposentadoria junto ao RPPS Municipal; em conformidade com os comandos legais 
aplicáveis ao RPC.  

O representante da entidade citou outros produtos fornecidos pela MAG, a exemplo da 

criação de uma startup voltada para pesquisa, estudos do diabetes. Salientou que a 

entidade dispõe do NPS (Net Promotor Score), uma metodologia de pesquisa, utilizada 

internacionalmente, para avaliar constantemente a satisfação dos clientes, estando a 

MAG classificada em nível de excelência. Informou ainda que a entidade tem baixos 
índices de reclamação no site “Reclame Aqui”. 

Dando seguimento a sua fala, Arnaldo Lima apresentou os números da entidade, tendo 

mais de 4 milhões de vidas seguradas, arrecadação de mais de R$ 1,6 bilhão, com 
crescimento médio anual de 15% (CAGR), com R$ 438 milhões de benefícios pagos. 
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Foram também apresentados pelo representante da entidade os canais de atendimento 
ao cliente: através de corretores, e-mails, chats, ligações e WhatsApp. 

Arnaldo Lima reiterou a existência e atuação do Instituto de Longevidade, pontuando a 

possibilidade de se fazer um termo de cooperação técnica com o Município, para 

realização de estudo sobre os idosos, de uma avaliação setorial da cidade, para melhor 

atuação do RPPS, além de disponibilização de cursos de qualificação em previdência 
complementar e implantação de programa de preparação para aposentadoria. 

O representante da MAG pontuou sobre os dados dos servidores municipais, sendo em 

média 9.500 servidores que percebem remuneração acima do teto do INSS, havendo 

uma estimativa que o número de contribuintes da previdência complementar municipal 

atinja 12 mil em 30 anos. Fora feita também uma simulação do patrimônio do RPC 

Municipal: espera-se que que o patrimônio líquido do fundo alcance a casa dos R$ 2,00 
bilhões em 30 anos, 88% provenientes dos servidores com remuneração acima do teto. 

Arnaldo Lima frisou sobre a importância de fomentar a educação previdenciária e 

financeira, de informar e orientar o servidor, e de incentivar, convencer o servidor a 
aderir a previdência complementar. 

Em relação aos investimentos dos benefícios, o representante da MAG informou que 

pode ser aplicado de outras formas, dependendo da decisão do comitê e que o 
excedente vai para a conta financeira individual do servidor. 

Arnaldo Lima finalizou sua apresentação, ressaltando os benefícios da adesão ao RPC 

para o servidor: paridade contributiva, menores taxas, menos impostos, previsibilidade, 
proteção familiar, transparência, capitalização, poupança individual.  

Após o encerramento da explanação do representante da MAG, foi dada a palavra aos 
membros da Comissão para questionamentos e esclarecimentos. 

O membro representante da Câmara Municipal, Quedner Matos, questionou quantos 

planos de contribuição definida a MAG administra, sendo informado pelo representante 
da entidade que são 3 planos de contribuição definida administrados. 

O atuário Mário Rattes ampliou a indagação formulada e solicitou mais informações 

acerca da estrutura de patrimônio, quantidade de participantes, dentre outras. Arnaldo 

Lima esclareceu que a MAG administra 05 planos de benefícios, com 3.500 participantes, 

R$ 100 milhões de patrimônio, possuí fiscalização regulatória proporcional, com 

despesa ano mais baixa, trabalha em parceria com outras empresas do grupo, a exemplo 

da MAG Previdência, MAG Gestão de Passivo e MAG investimentos, possuí estrutura de 

governança dentro do padrão legal, dirigentes qualificados. Entidade criada em 2005, 

com rentabilidade, grupo consolidado, adaptado ao modelo de negócio. 

O membro representante da Procuradoria Geral do Município, Thiers Ribeiro Chagas 
Filho, questionou se há relação da entidade fechada com as demais empresas do grupo 

MAG, qual política de governança em relação as demais entidades pertencentes ao 

Assinatura Eletrônica
DANIEL RIBEIRO SILVA - 23/06/2021 17:03:41

Processo - SEMGE/DPR | Nº 74129/2021

ANEXO 20 DO TRAMITE 6



471

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

DIRETORIA GERAL DE PREVIDÊNCIA 

 

grupo. Arnaldo Lima informou que não é vinculativo contratar os serviços prestados 

pelas demais empresas do grupo MAG, que há a terceirização de alguns serviços, 

pensando numa maior economia para o participante, num menor custo. Salientou que 

pode ser formalizado processo seletivo para escolher entidades que prestarão os demais 

serviços, havendo a contratação dentro do grupo MAG, haverá transparência, sendo 
informada a aplicação dos recursos.  

O membro Thiers Ribeiro Chagas Filho continuou, questionando a situação do 

contencioso judicial, administrativo, tributário da entidade, se há regulamentos da MAG 

e provisões contábeis para essas contingências. O representante da MAG informou que 

a entidade divulga essas informações, anualmente, através do relatório de gestão, não 

havendo contencioso tributário, nem trabalhista, ressaltou a incomunicabilidade dos 

planos, a individualidade de cada plano de benefícios, a consulta do participante a seu 

saldo, e a rígida e dura punição que a LC 109 prevê em relação aos dirigentes das 
entidades de previdência complementar. 

Arnaldo Lima prosseguiu, informando que anteriormente se confundia déficit atuarial 

com a corrupção, que houve muito desequilíbrio atuarial nos planos de benefícios 

definidos, ocorreu o desequilíbrio do plano. Informou que a MAG adota uma política de 

integridade junto ao patrocinador, para estar longe de riscos, que isso é reforçado com 

a questão da governança, com qualificação dos seus dirigentes. Pontuou ainda que os 

resultados, normas contábeis precisam ser aprovadas pelo Conselho Fiscal. Continuou 

com os esclarecimentos, ressaltando que não há risco atuarial no plano de benefícios de 
contribuição definida.  

Mário Rattes complementou, informando que os planos de contribuição definida não 

têm esse tipo de contingência, que o déficit atuarial não precisa ser totalmente 

equacionado pelas entidades fechadas de previdência complementar, conforme dispõe 
a Resolução nº 30 do CNPC.  

O Vice Presidente, Daniel Ribeiro Silva, questionou se a entidade, sendo selecionada, 

teria interesse em fortalecer contato, pontos em Salvador, indagou quais mecanismos a 

entidade possuí para estreitar a relação com os patrocinadores. Em relação ao plano de 

benefícios indagou sobre a taxa de administração, se seria possível negociar, solicitou 

informações sobre securitização dos riscos, salientando que  MAG é uma das maiores 

seguradoras, sendo contratadas por muitas entidades. Continuou, informando que o 

Município do Salvador tem interesse em um plano específico, que pode levar a um 

aumento de custo, mas não está fechado em aderir a um plano multipatrocinado e 
deseja participar da governança.   

Em resposta, Arnaldo Lima informou que, após a adesão de 1000 participantes, o 

Munícipio poderá ter plano específico, o que permitiria uma maior participação na 

governança. Em relação a taxa de administração proposta, 1%, pontuou que pensou-se 
inicialmente no potencial do plano, mas que a negociação é contínua, havendo uma 

maior participação dos servidores, há uma maior possibilidade de se reduzir a taxa, 
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salientando que o plano é do participante, a entidade gere. O representante frisou que 

a estratégia de comunicação é definida conjuntamente com o Município, que o plano 

de benefícios tem força de venda própria, sendo a abordagem feita conjuntamente. 

Informou que a seleção da entidade faz reforçar a unidade em Salvador. A respeito da 

securitização, Arnaldo Lima pontuou que houve crescimento de 20 % na venda de 

seguros, que o grupo MAG ampliou a clientela, diminui os custos, crescendo na 

pandemia com o modelo digital, salientou ainda que a previdência deve garantir 

também proteção nos momentos de adversidade, que há uma infinidade de produtos 

securitários voltados para invalidez, vida, morte, longevidade e bem estar, que há a 

possibilidade do seguro coletivo, que há uma diversidade de produtos securitários. 

Finalizou ressaltando que o plano de benefícios será construído junto com o Município 
reiterando que há na entidade uma Diretoria exclusiva para o setor público.  

O atuário Mário Rattes questionou se há patrocinador público na entidade, se a MAG 

está com estrutura de governança adaptada a LC 108, já que, em obediência ao princípio 

da legalidade, a estrutura deverá ser adaptada ao que prevê o mencionado diploma 

legal. Arnaldo Lima, em resposta, informou que ainda não há em nenhuma entidade 

patrocinador público, pois não havia processo definido, que a partir de agora haverá, 

por conta da nota da ATRICOM. Acerca da adaptação da estrutura de governança, o 

representante da MAG pontuou que a atualização das leis complementares dará a 

resposta, que a definição da estrutura ainda está em discussão, que a entidade tem 

flexibilidade para criar a estrutura e ampliar a participação na governança. Frisou que os 

Conselhos não são paritários e que um novo patrocinador inicialmente participa do 

Comitê Gestor, vencendo os mandatos do Conselho Fiscal, poderá ter assento, o que 
dependerá da quantidade de participantes.  

O membro representante da SEFAZ Antônio Ricardo Gois Pereira quis confirmar o 

número de servidores elegíveis a migrar/aderir ao RPC, Daniel Ribeiro Silva informou 

que são 9.500 servidores que recebem remuneração acima do teto, salientando que a 

LC 73/2020 permite a concessão do benefício especial, mas que é algo que precisa de 

discussão, já que será custeado pelo Tesouro e que a LC 173/2020 não permite a criação 

de novas despesas até 31 de dezembro de 2021. Antônio Ricardo Gois Pereira pontuou  
sobre o risco da concessão deste benefício, para não ter déficit nas contas públicas 

Finalizada a participação de Arnaldo Lima na reunião, o Vice Presidente colocou em 

pauta a aprovação da Ata da 2ª Reunião da Comissão de Seleção, ocorrida no dia 
30.04.021, sendo aprovada por unanimidade.  

Daniel Ribeiro Silva salientou sobre o prazo do término dos trabalhos, sugerindo que na 

próxima reunião, dia 14.05.2021, ocorra a apresentação de duas entidades, 

PREVNORDESTE e REGIUS, estendo o seu tempo de duração.  A sugestão foi acatada por 
todos os membros presentes. 
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Nada mais havendo a deliberar, encerrou-se, a presente reunião às 11h, quando, eu, 

Daniel Ribeiro Silva, lavrei a presente ata, cuja presença dos membros é confirmada pela 
imagem da tela abaixo: 
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004/21 REUNIÃO  

COMISSÃO DE SELEÇÃO RPC 
 

No décimo quarto dia do mês de maio de dois mil e vinte e um, às nove horas da manhã, 
por meio de teleconferência, reuniram-se, Thiago Martins Dantas, Daniel Ribeiro Silva, 
Quedner Matos, Thiers Ribeiro Chagas Filho, Gustavo Teixeira Moris, membros da 
Comissão de Seleção, constituída através da Portaria nº. 172/2021, publicada no DOM 
de 27.03.2021, para analisar propostas e selecionar entidade que irá administrar o 
Regime de Previdência Complementar Municipal - RPC. Presentes o atuário que presta 
consultoria ao FUMPRES, Mário Rattes, os representantes da PREVNORDESTE, Rômulo 
de Souza Cravo, Jeremias Xavier de Moura, Enecila Silva, Polyana Gabas, Yasmim 
Zollinger, e os representantes da REGIUS, Nilza Rodrigues de Morais, Sandro Soares de 
Souza, Marcello Furlanetto Gomes, Semírames Rezende S M Cezar. Ausentes os 
membros Antônio Ricardo Gois Pereira e André Luiz Gomes Camilo. 

Iniciados os trabalhos, Daniel Ribeiro Silva, Vice Presidente, apresentou Jeremias Xavier 
de Moura, Diretor Presidente da PREVNORDESTE, uma das entidades proponentes, 
interessadas em administrar o RPC Municipal, salientando que a reunião objetivava que 
os membros conhecessem a entidade, possibilitando o esclarecimento de dúvidas e da 
proposta apresentada. 

Jeremias Xavier de Moura iniciou a sua apresentação, pontuando os passos para a 
implantação e funcionamento do RPC, salientando que a entidade está em pleno 
funcionamento, com regulamento modelo PREVIC. Ressaltou sobre as vantagens para o 
ente federativo, caso a entidade seja a selecionada: prazo de implantação reduzido, 
oferecimento de plano de benefício multipatrocinado, economia em médio, curto e 
longo prazo, aporte inicial definido, levando-se em consideração as características do 
ente federativo. 

O representante da entidade também frisou as vantagens para o servidor: reserva 
individual com acumulação segura e taxas diferenciadas, sem taxa de administração, 
entidade sem fins lucrativos, sendo a rentabilidade de 100% do participante, 
contribuições dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, participação na 
governança e fiscalização, eleição de participantes para compor o Conselho Fiscal e o 
Conselho Deliberativo, além da representação nos Comitês de Assessoramento Técnico, 
proteção em caso de exoneração, invalidez ou morte, o participante poderá fazer a 
portabilidade de todas as suas reservas, em caso de exoneração, cobertura de risco onde 
o servidor escolhe seus beneficiários. 

Jeremias Moura prosseguiu, falando sobre a entidade, fundação pública de Direito 
Privado, sem fins lucrativos, com autonomia financeira, administrativa e gerencial. 
Entidade estruturada para administrar exclusivamente planos de previdência 
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complementar de servidores públicos, criada pela Lei Estadual nº. 13.222/2015, que 
fixou o teto do INSS como limite para pagamento de aposentadorias e pensões no 
Estado da Bahia. A entidade foi autorizada a administrar planos de benefícios 
complementares de outros entes federativos, através da Lei nº. 13.815/2017, oferece 
plano de contribuição definida, que não gera déficit atuarial, com patrimônio segregado, 
possui governança estruturada para o multipatrocínio.  

O representante da entidade proponente seguiu, apresentando o histórico de atividades 
da PREVNORDESTE, frisando a adesão do Estado de Sergipe e do Estado do Piauí à 
entidade, com planos de benefícios já aprovados.  

Jeremias Moura expôs os números da entidade: 1.273 participantes, 33,65% de 
rentabilidade acumulada, R$ 26.506.168,14 de patrimônio social. Ressaltou sobre os 
aspectos que considera diferenciais da entidade: governança estruturada para o 
multipatrocínio (Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal, Diretoria Executiva, Comitê de 
Assessoramento Técnico, Comitê Consultivo, Comitê de Investimentos); governança 
participativa, possibilidade de representação nos Conselhos Deliberativo e Fiscal, 
representação no Comitê de Assessoramento Técnico, representação no Comitê 
Consultivo, sendo facultada a participação de um representante do ente federativo  nas 
reuniões do Comitê de Investimentos, como convidado.   

O representante da entidade prosseguiu, apresentando a gestão de riscos da entidade: 
elaboração, monitoramento do planejamento estratégico e da execução dos planos de 
ação; mapeamento, a modelagem e a normatização dos processos da entidade; 
prevenção à lavagem de dinheiro ; avaliação e gerenciamento dos riscos sistêmicos da 
entidade; monitoramento dos controles internos; realização de auditoria interna; 
verificação da conformidade regulatória e o cumprimento das políticas internas; 
verificação da aderência à Lei Geral de Proteção de Dados. 

Jeremias Xavier prosseguiu, ressaltando a qualificação técnica da Diretoria Executiva da 
entidade. 

Continuando com a sua explanação, o representante da proponente informou que a 
entidade não cobra taxa de administração, cobrando taxa de carregamento, que é de 
até 7%. Após o atingimento do ponto de equilíbrio operacional, receitas equilibradas 
com despesas, a taxa de carregamento será reduzida, reduz do participante, sendo um 
estímulo a sua adesão. Ressaltou que não há a taxa de carregamento para portabilidade. 

Jeremias Xavier pontuou que a entidade possui cobertura de riscos para invalidez 
permanente ou morte, contratada junto à seguradora. Apresentou os canais de 
relacionamento: site institucional, Instagram, Facebook, Youtube, Linkedin, Flickr, 
canais de ouvidoria e denúncia, estando em fase de implantação o atendimento pelo 
WhatsAPP, adesão on line e aplicativo próprio.  

O representante da proponente salientou que a entidade possui comunicação 
segmentada por patrocinador, plano de educação financeira e previdenciária, ampla 
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transparência e divulgações, política de investimentos específica e ativos segregados por 
planos de benefícios, observação das diretrizes, dispostas na Resolução nº. 4.661, para 
aplicação dos recursos, além da regionalidade e proximidade. 

Finalizada a explanação, fora dada a palavra aos membros para o esclarecimento de 
dúvidas.  

O Vice Presidente, Daniel Ribeiro Silva, questionou acerca do aporte inicial proposto pela 
entidade, se seria compensado no decorrer dos trabalhos. Jeremias Xavier informou 
que, quando houver equilíbrio, haverá a compensação, firma-se um compromisso para 
o adiantamento de contribuição e posterior compensação. Propõe-se ainda prazo para 
renegociação da taxa de carregamento, até o 6º ano, coloca como possibilidade, 
chegando no ponto de equilíbrio, se renegocia. 

O atuário Mário Rattes pontuou sobre a realidade da entidade fechada de previdência 
complementar criada pelo Estado de Goiás, que teve dificuldades de manter sua 
estrutura, estando o mencionado ente selecionando outra entidade para administrar o 
RPC e indagou qual a avaliação que a PREVNORDESTE faz para manter a longevidade da 
entidade e da administração de plano de benefícios. O representante da proponente 
informou que a entidade tem diferenciais competitivos que possibilitam a sua seleção, 
que se tem a expectativa da participação de mais Estados do Nordeste, que as 
dificuldades podem ser garantidas pelo Estado da Bahia. Pontuou ainda sobre as 
dificuldades enfrentadas com a pandemia, ressaltando que, se não fosse a exigência da 
EC 103/2019, os entes federativos não estariam preocupados em implantar o RPC, frisou 
ainda que prevê que ocorram mais adesões de patrocinadores e que isso possa garantir 
a longevidade da instituição, além da ética na administração e transparência. 

O representante da Procuradoria Geral do Município, Thiers Ribeiro Chagas Filho, 
questionou se há contencioso regulatório da entidade com a PREVIC, pontuou sobre a 
baixa adesão dos servidores estaduais, indagando se havia pesquisa qualitativa para 
verificar a situação, questionou ainda sobre a migração dos servidores do antigo regime 
previdenciário para o RPC. Jeremias Xavier informou que não há contencioso com a 
PREVIC, que, por conta da crise fiscal e econômica, os estados não estão admitindo 
novos servidores, salientou que há necessidade de reposição, que os servidores são 
antigos, informou que a falta de educação para planejamento do futuro também 
prejudica a adesão.  A respeito da migração dos antigos servidores, Jeremias Xavier 
informou que tiveram poucas solicitações, pois não há incentivo, nem a previsão de um 
benefício especial, que é algo que cabe ao patrocinador. 

Encerrada a participação dos representantes da PREVNORDESTE, foi iniciada a 
participação dos representantes da REGIUS. 

O Vice Presidente registrou a presença dos representantes da REGIUS, apresentando 
Sandro Soares de Souza, Diretor de Benefícios e  Administração da entidade proponente, 
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salientando que a participação visava que os membros conhecessem a entidade, 
possibilitando o esclarecimento de dúvidas e da proposta apresentada. 

Passada a palavra a Sandro Souza, fora pontuado que a entidade tem 36 anos de 
experiência em gestão de previdência complementar, com patrimônio administrado 
superior a R$ 3 bilhões, com desempenho destacado nos investimentos, todos os planos 
bateram a meta referencial em quatro anos consecutivos, possui selo de governança em 
investimentos concedido pela ABRAPP e seus dirigentes são oriundos do setor financeiro 
(Banco de Brasília).  

Prosseguiu o representante da entidade, apresentando a Estrutura Organizacional da 
REGIUS, que é composta de Conselho Deliberativo, Comitê de Ética e Disciplina, 
Conselho Fiscal, Diretoria Executiva, Comitê de Risco, Comitê de Patrocinadores, Comitê 
de Investimentos, Presidência, Diretoria Financeira, Diretoria de Benefícios e 
Administração, Diretoria de Planejamento e Controle, salientando a composição 
paritária de dirigentes indicados e dirigentes eleitos. Informou que os dirigentes são 
empregados e participantes dos planos de benefícios. 

Sandro Souza seguiu com sua explanação, frisando sobre a qualificação dos membros 
da Diretoria Executiva e sobre a estrutura de cada comitê da entidade. Informou que, 
sendo a REGIUS a entidade selecionada, o Município teria, de pronto, assento no Comitê 
de Patrocinadores. 

O representante da proponente apresentou o fluxo decisório de investimentos da 
entidade: inicia-se o procedimento na Gerência de Investimentos, que o submete ao 
Comitê de Investimentos, seguindo para Diretoria Executiva e Conselho Deliberativo. 

Em relação a transparência da entidade, Sandro Souza informou que as informações, 
números, dados, são divulgadas no site, na área aberta. Pontuou sobre a presença da 
REGIUS nas redes sociais: Facebook, Youtube, Instagram, Linked, salientando ainda a 
existência do Portal do Participante e de aplicativo direcionado ao participante, com 
informações e disponibilizando os serviços prestados pela entidade. 

O representante da REGIUS, continuou, salientando sobre o Programa de Compliance e 
sobre o Canal de Ética da entidade. Apresentou os números da REGIUS: administra 06 
planos de benefícios, sendo 5 abertos e um fechado, possui 5.685 participantes, 06 
patrocinadores, com índice de adesão de 77%. Reiterou a rentabilidade da entidade, 
sendo atingida a meta atuarial e referencial de investimentos. 

 Em relação ao plano de benefício proposto, Sandro Souza informou que será um plano 
de benefícios específico para o Município, na modalidade contribuição definida, sendo 
utilizado o modelo de regulamento disponibilizado pela PREVIC para entes federativos, 
plano sem risco atuarial, permitindo a contratação de cobertura securitária para os 
casos de morte, invalidez e sobrevivência. Será cobrada taxa de carregamento de 3% 
sobre o valor das contribuições mensais vertidas pelos participantes e patrocinadores, 
podendo ser reduzida, não será cobrada taxa de administração.  
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O representante da REGIUS salientou que será cobrado um valor de R$ 67.400,00 
referente ao custo de implantação que envolve estudo de viabilidade, parametrização 
de sistemas, custódia qualificada, dentre outros. O valor, inicialmente, será arcado pela 
entidade, sendo pago pelo Munícipio mediante ressarcimento, nos termos do art. 23 da 
LC 73/2020. Salientou que o valor do custo de implantação será devolvido para o 
Município, após o segundo ano de implantação, ou quando o plano de benefícios atingir 
500 inscrições. 

Sandro Souza pontuou que a adesão será realizada através de processo eletrônico, não 
sendo impedimento a sede da entidade ser em Brasília. Finalizou, informando que a 
REGIUS pretende criar a REGIUS PREV, voltada para prefeituras de pequenos portes, 
oferecendo plano de benefícios específico, com isenção de taxa de implantação.  

Encerrada a apresentação de Sandro Souza, foi dada a palavra aos membros da 
Comissão, para questionamentos e esclarecimento de dúvidas. 

O atuário Mário Rattes questionou acerca da situação atuarial do plano BD, se o plano 
está equacionado, se poderia influenciar na continuidade da entidade, já que se trata de 
plano representativo, apesar da incomunicabilidade, se teria impacto na relação com o 
Munícipio do Salvador. Sandro Souza informou que o plano BD é um plano mais antigo, 
que está em equilíbrio técnico ajustado, que tem resultado positivo. Salientou que o 
plano está fechado para novas adesões. Que existiram problemas estruturais e que, por 
este motivo, fora instituída contribuição extraordinária. A Diretora de Planejamento e 
Controle, Semíramis Cezar, informou que a entidade atuou, evitando o agravamento do 
problema, que as providências adotadas ocorreram no momento adequado, 
demonstrando a consciência da gestão, ressaltando que o custeio extraordinário foi 
pequeno. Marcelo Gomes, Diretor Financeiro da REGIUS, complementou, informando 
que o ajuste técnico realizado pela entidade foi positivo, que o plano BD vem gerando 
superávit constantemente, com exceção do ano de 2020, por conta da crise causada 
pela pandemia do coronavírus. 

 O Vice Presidente, Daniel Ribeiro Silva, informou que gostaria de alinhar o 
entendimento em relação a redução da taxa de carregamento, se seria reduzida de 
acordo com o desenvolvimento dos trabalhos, através de estudo anual, e em relação ao 
custo de implantação, questionou se a entidade teria interesse em estabelecer um 
ponto em Salvador, para fomentar a campanha de adesão ou se ocorreria de maneira 
virtual. Sandro Souza reiterou a possibilidade de redução da taxa de carregamento, a 
medida que ocorram as adesões, como também, a devolução do valor do custo de 
implantação, após o segundo ano de implantação, ou quando o plano de benefícios 
atingir 500 inscrições. Em relação a campanha pelas adesões, informou que a prioridade 
da entidade é fazer canal de atendimento todo digital, acredita ser mais eficaz, não 
descarta o movimento de vir a Salvador, que dependerá de aprovação do Conselho 
Deliberativo, sendo criado um fundo de fomento. Salientou a possibilidade de fazer 
evento na cidade, vir in loco, de acordo com as condições sanitárias. Pontuou ainda 
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sobre a possibilidade de gravação de material, sendo disponibilizado no Youtube, seria 
material específico, voltado para a massa de participantes, com programa de educação 
financeira e de orientação sobre o plano, podendo fazer sob demanda para o Município. 

Daniel Ribeiro Silva salientou que não haverá tão cedo ingressos de novos servidores e 
realização de concursos, por conta do cenário econômico, que pensa no benefício 
especial para atingir e estimular os servidores antigos, que a possibilidade está sendo 
avaliada para fomentar a migração. Questionou sobre a securitização dos riscos e sobre 
benefícios de sobrevida, se estão cobertos pela taxa de carregamento. O representante 
da REGIUS informou que o plano já nascerá adaptado para cobertura securitária, que 
será custeada por contribuição apartada, paga pelo segurado, o patrocinador pode 
pagar se desejar, que inicialmente o encargo ficaria com o participante, mas com limite, 
para privilegiar a contribuição do participante. Informou que já existe uma parceria 
securitária, que atenderá o plano de Salvador. Pontuou sobre a força da seguradora do 
Banco de Brasília, salientando acerca do seu call center robusto, para ajudar no 
processo. 

O representante da Procuradoria Geral do Município, Thiers Ribeiro Chagas Filho 
questionou se a entidade tem contencioso regulatório administrativo e judicial, indagou 
ainda sobre risco de contaminação do plano BD para os demais planos, solicitando 
esclarecimentos acerca do histórico na Justiça do Trabalho e na Justiça Comum, o que 
já houve de bloqueio, o impacto gerado pelo plano BD, se existe alguma litigiosidade 
envolvendo a contribuição extraordinária. Por fim, indagou a respeito do grau de 
dependência da REGIUS com o Banco de Brasília, salientando sobre o impacto de uma 
futura privatização do mencionado banco, pelo Governo do Distrito Federal. 

 Sandro Souza informou que a REGIUS tem uma estrutura diferenciada, que há uma 
gerência jurídica dentro da entidade, apoiada por outros escritórios, que atua tanto na 
área consultiva, como no contencioso, que a entidade não possui grandes problemas 
pontuais, que sempre emite notas explicativas, com provisões, conforme dispõe a 
legislação, não havendo nada relevante que possa comprometer o futuro da entidade. 

Em relação ao plano BD, o representante da proponente ressaltou a incomunicabilidade 
dos planos, que a justiça já compreendeu essa incomunicabilidade, que cada plano 
possui CNPJ próprio, que há segregação de planos, contas, que a custódia é separada, 
os ativos não se misturam, não pode fazer transferência de um plano para outro, não 
pode haver comunicação de patrimônios entre os planos, os recursos não se misturam. 
Pontuou que não ocorre problemas de interferência entre planos há anos. 

 Semíramis Cezar complementou, informando que, quando houve intervenção judicial 
determinando a comunicabilidade entre planos, o jurídico interviu, demonstrando a 
incomunicabilidade, que só existiu uma ação querendo imputar o custo total ao 
patrocinador, que há poucas ações. Informou ainda que fora ajuizada apenas uma ação 
em relação a contribuição extraordinária, tendo desfecho favorável para a entidade. 
Salientou que a REGIUS tem um trabalho de comunicação eficiente, de proximidade com 
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o participante muito forte, que os participantes têm consciência e conhecimento do 
plano de benefícios que aderiram, que, em relação ao plano BD, os participantes 
entenderam o processo, não teve questionamentos por conta da divulgação das 
informações.  

Sandro de Souza finalizou, informando que a REGIUS possui independência em relação 
ao Banco de Brasília, que a REGIS vem se confirmando como entidade independente. 
Pontuou que o banco de Brasília está em situação regular, em atividade crescente.  

Encerrada a participação dos representantes da REGIUS, nada mais havendo a deliberar, 
encerrou-se a presente reunião às 11 horas, quando, eu, Thiago Martins Dantas, lavrei 
a presente ata, cuja presença dos membros é confirmada pela imagem das telas abaixo. 
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005/21 REUNIÃO  

COMISSÃO DE SELEÇÃO RPC 
 

No vigésimo primeiro dia do mês de maio de dois mil e vinte e um, às nove horas da 
manhã, por meio de teleconferência, reuniram-se, Thiago Martins Dantas, Daniel 
Ribeiro Silva, Quedner Matos, Thiers Ribeiro Chagas Filho, Gustavo Teixeira Moris, 
Antônio Ricardo Gois Pereira, André Luiz Gomes Camilo membros da Comissão de 
Seleção, constituída através da Portaria nº. 172/2021, publicada no DOM de 27.03.2021, 
para analisar propostas e selecionar entidade que irá administrar o Regime de 
Previdência Complementar Municipal - RPC. Presentes o atuário que presta consultoria 
ao FUMPRES, Mário Rattes, os representantes da CERES, José Roberto Rodrigues Peres, 
Elayne Cachen, Jobson Barros, José João Reis 

Iniciados os trabalhos, Daniel Ribeiro Silva, Vice Presidente, apresentou José Roberto 
Rodrigues Peres, Diretor Superintendente da CERES, uma das entidades proponentes, 
interessadas em administrar o RPC Municipal, salientando que a reunião objetivava que 
os membros conhecessem a entidade, possibilitando o esclarecimento de dúvidas e da 
proposta apresentada. 

José Roberto Peres iniciou a sua apresentação, pontuando os números da CERES: possui 
patrimônio de R$ 9,1 bilhões, 18 planos de benefícios, 8 patrocinadores, 14,5 mil 
participantes, 7,6 mil assistidos, 32,7 mil dependentes. Prosseguiu, pontuando sobre a 
gestão da entidade, que é uma gestão baseada nos riscos, focada na inovação, com 
procedimentos digitais, destacando-se como umas das primeiras entidades em 
patrimônio, pela avaliação da PREVIC. Pontou ainda sobre o contencioso da entidade, 
que é mínimo, 0,033%, que a entidade possui setor jurídico com boa estrutura e que a 
gestão baseada em riscos diminui a quantidade do contencioso. Salientou que a 
entidade possui estrutura de integração e interação em todo o território nacional e 
conta com 42 anos de existência. 

Em relação a estrutura de governança, o representante da proponente informou que é 
composta de Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal, Diretoria Executiva, Comitês de 
Seguridade, Investimentos, Ética e Consultivo de Planos. Informou que cada 
patrocinadora tem seu comitê consultivo e que possui representante nos demais 
comitês. Ressaltou que a indicação dos diretores executivos é realizada levando-se em 
consideração a sua qualificação e competência, muitos com experiência de gestão na 
EMBRAPA. José Roberto Peres ressaltou que a entidade realiza duas auditorias por ano, 
e que possui estrutura de controle e monitoramento interno, além de estar submetida 
ao controle dos órgãos fiscalizadores (PREVIC, TCU), que a entidade tem como 
instrumentos norteadores da gestão a Política de Investimentos e de Previdência, o 
Código de Ética e a Comunicação Transparente. 
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O representante da CERES, dando seguimento a sua explanação, frisou que a entidade 
tem um bom nível de adesão aos planos, 82%, e que possui assiduidade no pagamento 
de benefícios, que sempre é realizado no último dia útil do mês, informando que nos 
últimos 20 anos, a CERES já pagou aproximadamente R$ 3,8 bilhões em benefícios. 
Apresentou a evolução patrimonial da entidade, ressaltando o bom resultado em 2020, 
mesmo com a crise da pandemia do novo coronavírus. 

José Roberto Peres informou que a entidade possui carteira de empréstimo de R$ 
529,98 milhões, com cobrança de juros competitivos, objetivando atingir meta atuarial. 

Em relação aos investimentos, o representante da entidade pontuou que há sempre 
uma avaliação dos riscos, que há prudência, uma vez que a meta não é rentabilidade, 
mas o adimplemento dos compromissos, preocupação com o passivo. Salientou que os 
planos de benefícios administrados pela entidade estão equilibrados e são 
superavitários e que, realizada pesquisa com os participantes, o resultado foi de 95% de 
satisfação com os serviços prestados pela entidade. 

Dando continuidade a apresentação da proponente, foi passada a palavra a Jobson 
Barros, que iniciou a explanação da proposta. Informou que o plano de benefícios será 
estruturado em conjunto com o patrocinador, observando os regramentos 
constitucionais, federais, estaduais e municipais, sendo aderente às necessidades do 
servidor. O plano de benefícios será de contribuição definida, com previsão dos 
benefícios de risco, que poderão ter cobertura básica, mediante contribuição normal do 
participante e do patrocinador, ou cobertura adicional, com contribuição somente do 
participante. Jobson Barros prosseguiu, informando que a entidade já possui proposta 
de regulamento pronta, já formatada, mas que poderá ser parametrizada, conforme 
necessidade do Município, salientou que o plano de contribuição definida não é um 
plano vitalício e que é necessário maximizar os recursos para assistir o beneficiário, que 
há cobertura securitária e que a entidade possui experiência com esta realidade.  

Jobson Barros prosseguiu, frisando que cada plano de benefícios tem sua política de 
investimento, atrelada ao seu respectivo passivo, se foca no passivo para gerar liquidez, 
não só na rentabilidade, que também precisa ser atingida, mas não buscada de forma 
prioritária, foca-se na liquidez. Continuou, informando que a entidade estudou a massa 
de servidores municipais, atentando-se para o público elegível, pontuando que acredita 
que há público para que ocorram adesões na largada do plano. 

O representante da proponente apresentou a simulação que a entidade fez acerca da 
evolução do patrimônio do plano de benefícios, havendo 50% de adesão, em 
aproximadamente 5 anos, o patrimônio do plano chegaria em R$ 137 milhões.  

Jobson Barros apresentou os termos financeiros da proposta da entidade: se propõe a 
cobrança, até o 3º ano de implantação do plano de benefícios, ajustável, negociável 
conforme nível de adesão, taxa de carregamento no percentual máximo de 2,5%, após 
o 3º ano, se propõe a cobrança de taxa de administração no percentual de 0.90%. 
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Salientou que os custos de implementação do plano estão divididos em despesas de 
adequação de sistemas de informação e de comunicação e serão custeados pela taxa de 
carregamento/administração. Jobson Barros ressaltou ainda que não é proposto aporte 
inicial, uma vez que a CERES é uma entidade consolidada, que possui processos prontos, 
que a agregação de um novo plano não gerará custo operacional para a entidade, já que 
existem outros patrocinadores.  

Em seguida, Robson Barros pontuou sobre a transparência da entidade na divulgação 
de informações aos participantes e assistidos, apresentando os canais de atendimento:  
WhatsApp, e-mail, central de atendimento, Facebook, Instagram e Linkedin, site, 
atendimento virtual via Google Meet, além do atendimento presencial e através dos 
representantes dos planos. Frisou o uso do ChatBot, uma ferramenta que possibilita o 
participante de escolher o canal de atendimento que quer utilizar, trata-se de uma 
plataforma múltipla para atendimento do participante em tempo real. 

O representante da entidade informou sobre as estratégias de divulgação e do 
procedimento de inscrição, pontuou que o estímulo a adesão é realizado por meio de 
campanhas que esclareçam os benefícios e diferenciais dos planos de previdência, 
utilizando-se o site, redes sociais, e-mail marketing, sendo também realizado de forma 
tradicional, com a presença de representantes da entidade. Frisou que o processo de 
adesão é o mais simples possível e executado por meio de processo digital, que há a 
utilização de simuladores. Jobson Barros ressaltou que a inscrição automática dos 
servidores é fonte de adesão dos participantes e que a entidade possui planos com 
100%, 95% de adesão, por conta da experiência e fomento da entidade. 

O representante da proponente informou ainda sobre o Plano Família, criado para os 
familiares dos participantes e assistidos, plano formatado, lançado em 2018, com 20 
milhões de patrimônio, mil participantes, e que pode ser estendido a massa dos 
servidores municipais, trata-se de plano instituído, plano de previdência livre, sem a 
contrapartida do patrocinador, possui diferenciais: credibilidade, 1% de taxa de 
administração, rentabilidade em torno de 30%, plano flexível, com adesão significativa 
e contribuições relevantes, amplia a participação dos familiares. Jobson Barros informou 
ainda que a entidade lançará um seguro de vida com valores mais baixos. 

Finalizada a apresentação dos representantes da entidade, fora dada palavra aos 
membros da Comissão para esclarecimentos e questionamentos. 

O Vice Presidente, Daniel Ribeiro Silva, questionou sobre a participação do Município na 
governança, sobre a securitização do benefício de risco, qual seria o custo médio dessa 
securitização, para que os participantes tenham a real noção do custo total do plano. 

José Roberto Peres informou que, em relação a governança, o Município participará dos 
Comitês de Investimentos, Seguridade, e das Patrocinadoras. Sobre o benefício de risco, 
Jobson Barros informou que o percentual, em média, fica em torno de 1,2%, 1,3% sobre 
a contribuição do participante e patrocinador, custo total, salientou que a entidade 
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propõe o percentual de 1,4%, de acordo com levantamento da massa, que sempre se 
coloca uma margem de segurança no percentual. Informou que capitais segurados são 
atualizados a cada 3 meses, para o benefício de risco se descontaria 0,70% do valor da 
contribuição do patrocinador e da contribuição do participante.  Salientou que as taxas 
de contribuição são aplicadas sobre os salários de participação. 

O atuário Mário Rattes indagou sobre o equacionamento dos déficits dos planos 
administrados pela CERES, quais as perspectivas da entidade para o futuro, para a sua 
continuidade, já que o Município está partindo para um convênio de longo prazo, 
ressaltou que não tem preocupação com a contaminação de resultado, mas com o 
futuro da entidade. Pontuou ainda sobre o tamanho e a importância da EMBRAPA para 
a proponente. Questionou se a entidade realiza capacitação para os membros dos 
comitês e se há a intenção de capacitar os membros do Município do Salvador. 

José Roberto Peres informou que há capacitação dos empregados, dos profissionais, 
como também dos membros de comitê e conselheiros, que a entidade custeia essa 
capacitação, que é algo prioritário para proponente. Ressaltou que há um grupo 
permanente cuidando da gestão do passivo e ativo dos planos de benefícios, que existe 
preocupação com as metas atuarias, com a atualidade de mercado, que existe um grupo 
específico na entidade somente para cuidar dos juros atuarias. Salientou que os grupos 
permanentes são assessorados por consultores externos. Salientou ainda que os planos 
administrados pela entidade possuem equilíbrio, estão ajustados, salientou que a CERES 
está em situação superavitária, que os participantes e assistidos estão recebendo 
dinheiro em retorno. Em relação a EMBRAPA, José Roberto Peres pontuou é uma 
empresa estável e que esta estabilidade irá perdurar por muitos anos. 

O representante da Procuradoria Geral do Munícipio, Thiers Ribeiro Chagas Filho 
indagou se a entidade tem contencioso regulatório administrativo e judicial e como está 
o prognóstico desse contencioso. Questionou se há contribuição extraordinária no plano 
BD, se já houve no passado, se teve litigiosidade, e qual o resultado. 

José Roberto Peres informou que a gestão da entidade foca no contencioso, que é um 
indicador de eficiência, pois o seu aumento significa problemas na gestão. O 
representante da proponente informou que a entidade administra bem o contencioso, 
tendo 95% de ganho na Justiça, o que representa R$ 200 milhões, aproximadamente. 
Pontuou que há poucas questões tramitando na justiça, referindo-se a assuntos simples, 
a exemplo de reajustes errados que foram feitos no passado. Salientou que a entidade 
possui estrutura jurídica forte, utilizando serviços de escritório terceirizados, quando 
necessário, que praticamente não há contencioso, não existindo qualquer questão da 
entidade com a PREVIC. 

Em relação a existência de contribuição extraordinária no plano BD, José Roberto Peres 
informou que existia neste tipo de plano uma cobrança de taxa de geração futura, que 
em 2001, por conta do regramento da EC 20/1998 que determinou a contribuição 
igualitária entre o patrocinador e o participante, as entidades de previdência 
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complementar foram obrigadas a retirar a cobrança desta taxa, ocasionando no déficit 
dos planos BD e que precisou cobrar a contribuição extraordinária para equacionar o 
déficit, que esta cobrança ocorreu uma única vez, no plano BD da Embrapa, que a 
maneira de equacionar o déficit fora aceita e aprovada, que hoje o plano está 
superavitário. José Roberto prosseguiu, informado sobre o Plano da CERES, que 
despertou para a entidade a necessidade de terceirizar o seguro, que ocorrera o 
falecimento de duas ou três pessoas e que o valor que se tinha destinado para benefício 
de risco era menor do que o que se precisava para administrar o sinistro, havendo, 
assim, a necessidade de equacionar. Jobson Barros complementou, pontuando que o 
plano era pequeno, possuía massa pequena, que os falecimentos aconteceram antes do 
previsto, eram empregados da Ceres, foi algo pontual, o equacionamento foi mínimo, 
baixo, informou que hoje se paga uma taxa de R$ 3,00. Ainda sobre o plano BD da 
EMBRAPA, Jobson Barros informou que o procedimento de retirar a cobrança da taxa 
de geração futura fora uma premissa da PREVIC, todas as entidades que retiraram 
sofreram déficit, salientando que a EMBRAPA já pagou toda a sua parte.  

Elayne Cachen acrescentou informando que, atualmente, há ferramentas, há a 
terceirização securitária para assegurar infortúnios, que os falecimentos ocorridos 
foram de pessoas jovens, por conta de acidente de carro, que as indenizações foram 
corretamente pagas pelas seguradoras. José Reis pontuou que todo plano de benefícios 
precisa de seguro, que quando não há a contratação, é por conta da decisão do 
participante e do patrocinador. Informou ainda que a entidade tem procedimento 
avançado na securitização. 

Thiers Ribeiro Chagas Filho indagou sobre a dependência da patrocinadora principal, a 
EMBRAPA, se é uma empresa estatal dependente, nos termos da LRF. Questionou se a 
entidade tem algum tipo de estudo sobre redução do quadro de pessoal da mencionada 
patrocinadora, em razão do advento da emenda do Teto de Gastos.  

José Roberto informou que a renovação do quadro da EMBRAPA é uma necessidade, 
que houve a entrada de novos empregados em 2014/2015, e que há expectativa que 
esse quadro seja renovado. Salientou que o país não pode abrir mão de pesquisas 
públicas, que o agronegócio é forte, reiterando que a EMBRAPA é uma empresa estável. 
Jobson Barros complementou, pontuando que a renovação ou não dos quadros não 
impacta nos planos, que há planos fechados, não havendo novas adesões. Finalizou 
ressaltando que a EMBRAPA é empresa pública independente. 

O representante da Procuradoria Geral do Município solicitou esclarecimento sobre a 
base de cálculo da taxa de carregamento. 

Jobson Barros informou que a taxa de carregamento incide sobre o salário de 
participação, tudo aquilo que excede o teto do INSS. Complementou que a entidade 
opera com vários limites do salário de participação, que vai até 8,5% e que quem decide 
o limite é o patrocinador. 
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Encerrada a participação da CERES na reunião, fora dada a palavra aos membros da 
Comissão, para tirar dúvidas e esclarecimentos com Mário Rattes. 

Thiers Ribeiro Chagas Filho solicitou esclarecimentos acerca da incidência da taxa de 
carregamento e da taxa administração. O atuário informou que a taxa de carregamento 
incide sobre contribuição, aplica-se o percentual sobre a contribuição, e que a taxa de 
administração é cobrada sobre o patrimônio total. 

Fora pontuado pelos membros sobre a explicação e planilha apresentada pela CERES 
acerca da taxa de carregamento, havendo consenso dos membros que poderia solicitar 
a retificação e a correção da planilha apresentada pela entidade. 

Encerrada a participação do atuário na reunião, fora colocada em pauta a aprovação da 
Ata da 4ª Reunião, realizada no dia 14/05, sendo aprovada por todos os membros 
presentes. 

 O Vice Presidente informou sobre a necessidade de se realizar uma reunião presencial 
na próxima semana, na sede da SEMGE, para análise conclusiva das propostas, sendo 
consentido pelos membros. As informações de data e horário serão repassadas 
posteriormente. Fora ainda pontuado por Daniel Ribeiro Silva a possibilidade de 
renegociar as propostas com as entidades, sendo a sugestão acolhida pelos membros 
presentes. 

Nada mais havendo a deliberar, encerrou-se, a presente reunião às 11h 15 min, quando, 
eu, Thiago Martins Dantas, lavrei a presente ata, cuja presença dos membros é 
confirmada pela imagem da tela abaixo: 
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À 

Comissão de Seleção 

Ref.: Chamamento Público Nº 04/2020 - Prefeitura de Salvador/BA 

 

 

Prezados Senhores, 

 

A Ceres – Fundação de Seguridade Social domiciliada(a)/estabelecida(a) na cidade de 
Brasília, no estado do Distrito Federal à SHCN-CL 202 BLOCO “C” – Asa Norte vem por 
meio desta apresentar proposta para atuar como gestora do Plano de Benefícios dos 
servidores do Município de Salvador/BA 

 

Cumpre-nos informar que examinamos atentamente o instrumento convocatório e seus 
anexos inteirando-nos de todas as condições para a elaboração da presente proposta. 
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PROPOSTA TÉCNICA 

 
Plano de benefícios previdenciário dos 

servidores de cargo efetivo da 
Administração Direta e Indireta do Poder 

Executivo e do Poder Legislativo do 
Município de Salvador/BA. 

 

 

 

 
Abril/2021  
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  1 

1. Experiência da Entidade 

a) Estrutura de Governança  

A estrutura organizacional implantada para dar cumprimento à Missão da Ceres, 
considerando as regras definidas pela legislação pertinente, assim como os 
normativos internos, valores e princípios. 

Destaca-se que a estrutura de governança da Ceres é plenamente adequada para 
a gestão de planos patrocinados por entidades do setor público, tendo em vista que 
suas patrocinadoras são empresas públicas, e, por esse motivo, a entidade atende 
integralmente às disposições da Lei Complementar nº 108/2001, que disciplina a 
relação entre as entidades do setor público e as gestoras de seus planos de 
benefícios. 

Seguindo as disposições de seu Estatuto, a Fundação Ceres é gerida por três 
colegiados: 

1. Conselho Deliberativo 

2. Conselho Fiscal 

3. Diretoria Executiva 

• Diretor Superintendente 

• Diretor de Seguridade 

• Diretor de Investimentos 

Cada um desses órgãos tem as suas competências, critérios de composição, 
indicação de membros, vigências de mandatos e requisitos mínimos claramente 
definidos no Estatuto. 

A administração da Fundação é desenvolvida pela Diretoria Executiva, sob a 
orientação do Conselho Deliberativo, sendo as suas contas analisadas e validadas 
pelo Conselho Fiscal. 

 

Conselho Deliberativo  

O Conselho Deliberativo é o órgão de deliberação e orientação máxima da EFPC, 
cabendo-lhe, precipuamente, fixar os objetivos, políticas e direcionamento 
estratégico da EFPC. 

O Conselho Deliberativo é constituído por 6 (seis) membros titulares, sendo 3 
(três) indicados pelos patrocinadores e 3 (três) eleitos pelos participantes e 
assistidos por meio de voto direto, com mandato de 4 (quatro) anos, permitida 
uma recondução. 

 

Conselho Fiscal 

Como órgão de fiscalização e supervisão da EFPC, cabe a este colegiado, 
precipuamente, fiscalizar e supervisionar a gestão da Entidade, acusando 
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fragilidades nos controles internos, irregularidades ou atos incompatíveis com a 
legislação de regência e normativos internos da EFPC. Não está subordinado ao 
Conselho Deliberativo, tendo atuação independente. 

O Conselho Fiscal é constituído por 4 (quatro) membros titulares, sendo 2 
(dois) indicados pelos patrocinadores e 2 (dois) eleitos pelos participantes e 
assistidos por meio de voto direto, com mandato de 4 (quatro) anos, vedada a 
recondução. 

 

Diretoria Executiva 

A Diretoria Executiva é o órgão responsável pela administração da EFPC, devendo 
exercer suas atribuições em conformidade com as políticas e diretrizes definidas 
pelo Conselho Deliberativo e com a legislação vigente.  

Este órgão é responsável por todos os processos operacionais e por assegurar a 
conformidade das atividades com a legislação de regência e normativos internos, 
bem como monitorar, reportar e corrigir eventuais desvios identificados sejam eles 
decorrentes de descumprimento da legislação e/ou regulamentação interna, de 
gestão de riscos ou auditoria. 

Trata-se do órgão executivo e de administração geral constituído por três 
membros: Diretor Superintendente, Diretor de Seguridade e Diretor de 
Investimentos. 

Todos são indicados conforme o Estatuto da Fundação e designados pelo 
Conselho Deliberativo da Ceres e têm mandato de quatro anos, permitida a 
recondução. 

Compete especificamente: 

 
1. Ao Diretor Superintendente: a representação externa, o controle, supervisão 
e a avaliação das atividades internas da Fundação. 

 
2. Ao Diretor de Seguridade: o planejamento e a responsabilidade pela 
execução das atividades previdenciais, bem como o acompanhamento e 
controle do passivo previdencial. 

 
3. Ao Diretor de Investimentos: o planejamento e a responsabilidade pela 
execução das atividades de investimentos e de contabilidade geral, bem como 
o acompanhamento e controle dos ativos garantidores das reservas técnicas 
dos planos de benefícios administrados pela Ceres. 
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Outros Agentes de Governança 
Comitês de Assessoramento  

Comitês são órgãos, estatutários ou não, de assessoramento à alta administração 
da EFPC visando trazer maior robustez e amparo técnico às decisões. Sua 
existência não implica em prejuízo das responsabilidades e competências legais e 
estatutárias dos órgãos de administração e fiscalização da EFPC e suas 
recomendações não vinculam as deliberações dos colegiados. 

 

Comitê de Seguridade 

O Comitê de Seguridade é um colegiado de assessoramento à Diretoria 
Executiva da Ceres e ao Conselho Deliberativo, constituído com a finalidade de 
apoiá-los na construção de diretrizes para a gestão previdenciária e o 
cumprimento do dever fiduciário em relação aos participantes, assistidos e 
patrocinadores dos planos de benefícios administrados. 

Compõem o Comitê, os Diretores da Ceres, os titulares de Gerências da Ceres,  
o representante do Conselho Deliberativo, e indicados pertencentes ao Comitê 
Consultivo de Planos dos Patrocinadores e Instituidores. 

 
Compete ao Comitê de Seguridade: 

1. Analisar e manifestar-se sobre questões previdenciárias que lhe forem 
encaminhadas, buscando manter os planos de benefícios administrados pela 
Ceres equilibrados e solventes, considerando os pareceres e as avaliações 
atuariais, os regulamentos, o Estatuto e a legislação, que rege a previdência 
complementar fechada; 

 
2. Formular propostas e sugestões referentes às questões previdenciárias e 
submetê-las à Diretoria Executiva da Ceres. 

 

Comitê de Investimentos 

O Comitê de Investimentos tem por objetivo assegurar que as decisões na 
gestão dos ativos da Ceres conduzam a investimentos seguros, rentáveis e 
líquidos, consoante a Política de Investimentos, anualmente aprovada pela 
Diretoria Executiva e Conselho Deliberativo, observando as determinações da 
legislação vigente. 

 
Compõem o Comitê, os Diretores da Ceres, os titulares de Gerências da Ceres,  
o representante do Conselho Deliberativo, e indicados pertencentes ao Comitê 
Consultivo de Planos dos Patrocinadores e Instituidores. 
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Compete ao Comitê de Investimentos: 

 
1. Analisar e aprovar a Política de Investimentos, elaborada anualmente pelo 
Diretor de Investimentos, a ser submetida à Diretoria Executiva para decisão e 
posterior encaminhamento ao Conselho Deliberativo para a aprovação; 

 
2. Analisar e dar parecer sobre propostas de compra e venda de ativos. 

Comitê de Comunicação  

O Comitê de Comunicação é um grupo de trabalho coordenado pelo Diretor 
Superintendente e composto pelos gerentes de Comunicação, Jurídico, 
Administrativo e de Relacionamento, com a finalidade de, em situações de crise ou 
ocorrência de fatos relevantes, determinar as estratégias e ações necessárias para 
a divulgação e disseminação de informações; analisando previamente o conteúdo 
dos comunicados aos públicos de interesse e à imprensa.  

  

Comitê de Tecnologia da Informação  

O Comitê de Tecnologia de Informação, tem por objetivo promover o 
aprimoramento da gestão das atividades e dos recursos inerentes às áreas de TI 
da Ceres e promover a utilização planejada e coordenada de serviços de 
Tecnologia da Informação para dar suporte às necessidades operacionais da 
Ceres. 

  

Comitê de Gestão de Riscos  

O Comitê de Gestão de Riscos é um colegiado de assessoramento à Diretoria 
Executiva da Ceres, constituído com a finalidade de apoiá-la na aplicação da gestão 
de riscos na Fundação. É composto pelo Diretor Superintendente e pelos 
representantes das áreas de Controles Internos e Gestão de Riscos, Jurídica, de 
Tecnologia da Informação, de Investimentos e de Seguridade.  

  

Comitê Consultivo de Planos  

A Ceres estimula a criação de Comitês Consultivos de Planos como estruturas de 
assessoramento às diretorias das patrocinadoras, formados por representantes dos 
participantes e assistidos no seu próprio âmbito de atuação. Isto significa a 
existência de uma esfera adicional de participação no processo de gestão, indo 
além da exigência legal.  

Cada patrocinadora da Ceres tem um Comitê Consultivo de Plano. Trata-se de um 
grupo de trabalho escolhido pela empresa que poderá acompanhar de perto a 
gestão da Ceres e sugerir as diretrizes em relação às aplicações dos recursos. 

Funciona como uma instância que tem como finalidade prestar assessoria à 
administração das Patrocinadoras, na condução de assuntos relacionados à 
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operação do plano de previdência complementar por ela patrocinado, de acordo 
com as atribuições estabelecidas no Regimento Interno do Comitê.  

O Comitê Consultivo também tem por objetivo ser um mecanismo de auxílio aos 
participantes no encaminhamento de suas propostas e sugestões sobre o plano de 
benefício ao qual estão vinculados.   

  

 

Grupo de Análise Preliminar de Investimentos - GAPI  

O Grupo de Análise Preliminar de Investimentos - GAPI, é um grupo técnico 
subordinado à Diretoria Executiva, tem por finalidade analisar preliminarmente 
todas as propostas de negócios protocoladas na Ceres, consoante com a sua 
Política de Investimentos e formular propostas e sugestões de investimentos à 
Diretoria Executiva.  

 

Grupo de Análise Preliminar de Seguridade - GAPS  

O Grupo de Análise Preliminar de Seguridade – GAPS, é um grupo técnico 
subordinado à Diretoria Executiva, que tem como finalidade receber e apreciar 
preliminarmente as questões relacionadas com a previdência complementar, os 
planos de benefícios administrados pelas Ceres, especialmente seu passivo, 
observando os regulamentos, a legislação pertinente, a conveniência e a 
oportunidade de discussão das matérias pelo Comitê de Seguridade.  

 

Auditorias  

As atividades de auditoria integram um conjunto de ações com o objetivo de 
diagnosticar falhas operacionais, dimensionar adequadamente a formação das 
reservas técnicas de garantia do pagamento dos benefícios, sugerir melhorias nos 
procedimentos de controle interno e diagnosticar mutações patrimoniais acima ou 
abaixo de limites pré-estabelecidos, ensejando, a tempo, as ações corretivas 
pertinentes. Essas ações são de relevante importância para a segurança dos 
participantes.  

A Ceres é auditada em três níveis: mensalmente pelo Conselho Fiscal, anualmente 
pela auditoria da patrocinadora e trimestralmente pela auditoria independente.  

As atividades de auditoria interna são desempenhadas pela Gerência de Controles 
Internos e Gestão de Riscos (Gecor). 
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b) Processo de Gestão de Riscos e Controle 

A Ceres reconhece que os controles internos e a gestão de riscos devem ser partes 
integrantes de todos os seus processos organizacionais. Além disso, a Fundação 
observa os princípios de governança, os controles internos e a gestão de riscos 
exercendo suas atividades com boa-fé, lealdade e diligência; zelando por padrões 
éticos e adotando práticas que garantem o cumprimento do dever fiduciário em 
relação aos participantes dos planos de benefícios. 

Na Ceres, a Gerência de Controles Internos e Gestão de Riscos (Gecor) é a 
responsável pelo planejamento e coordenação das atividades de controles internos 
e gestão de riscos, visando garantir a proteção dos ativos da Fundação, a 
promoção da eficiência operacional, a obtenção de informação precisa e confiável 
e a obediência e respeito às políticas da administração; Responsável pelo 
cumprimento de toda a legislação previdenciária, de investimentos e contábil, 
acompanhando os resultados da Fundação, zelando pela perfeita adequação às 
normas e resoluções vigentes, e pelo acompanhamento orçamentário, pelas 
informações gerenciais e de custos. A área é estruturada da seguinte forma: 

 

 

O Administrador Responsável pela Gestão de Riscos (ARGR) é responsável legal 
pelos riscos de investimentos da Fundação e com auxílio da Gecor tem como 
principais atribuições atuar na identificação, análise, avaliação, controle e 
monitoramento dos riscos de crédito, riscos de mercado, riscos operacionais, riscos 
de liquidez, riscos de concentração, riscos legais, riscos ambientais, riscos sociais, 
riscos de governança, riscos sistêmicos e demais riscos inerentes às atividades 
desenvolvidas pela Fundação. 

Além de atuar no assessoramento dos processos de aplicação dos recursos 
garantidores dos planos de benefícios administrados pela Fundação, a área atua 
no fortalecimento da estrutura de controles internos e compliance. 

Controles Internos e 

Riscos Corporativos

Auditorias, 

Fiscalizações e 

Conselhos

BackOffice

Controle, Compliance e 

Risco dos Investimentos

MiddleOffice

Gerência de 

Controles 

Internos e 

Gestão de 

Riscos
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c) Experiência 

A Ceres - Fundação de Seguridade Social é uma entidade fechada de previdência 
complementar (EFPC), criada em 1979, sem fins lucrativos, multipatrocinada e 
gestora de multiplanos de previdência, com sede e foro na cidade de Brasília, 
Distrito Federal.  

Segue princípios e práticas da boa governança corporativa, controles internos e 
políticas específicas, buscando assegurar proteção previdenciária aos participantes 
e suas famílias, com qualidade, ética e transparência. Os membros dos órgãos 
estatutários e os funcionários são profissionais capacitados, experientes e 
dedicados, que praticam e prezam atributos calcados no profissionalismo, espírito 
de equipe, empreendedorismo e comprometimento. As práticas de governança 
fundamentam-se nos princípios da transparência, equidade, prestação de contas, 
cumprimento das leis e ética. 

Atualmente, administra 18 (dezoito) planos de previdência complementar de oito 
empresas patrocinadoras e duas instituidoras, com experiência acumulada ao 
longo de 41 anos, em gestão de planos de benefício definido – BD, de contribuição 
variável – CV e de contribuição definida – CD. 

Importante destacar que a Ceres administra planos de patrocinador público como 
a Embrapa – Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária e conforme dispõe a 
legislação, está autorizada a administrar planos de previdência de servidores 
públicos.  

Patrocinadores 

                                 

 

              
 

Instituidores 

                       
 

  

Assinatura Eletrônica
DANIEL RIBEIRO SILVA - 23/06/2021 17:03:41

Processo - SEMGE/DPR | Nº 74129/2021

ANEXO 23 DO TRAMITE 6



499

 

  8 

Ativo Total da EFPC (em milhões) nos últimos 5 anos 

Ano PL sob gestão em R$ milhões 

2020 R$ 9.100 milhões 

2019 R$ 8.423 milhões 

2018 R$ 7.403 milhões 

2017 R$ 6.619 milhões 

2016 R$ 5.930 milhões 

Rentabilidade nos últimos 5 anos 

Ano Rentabilidade a.a 

2020 9,85% 

2019 14,09% 

2018 11,92% 

2017 11,75% 

2016 16,85% 

Taxa acumulada no período: 83,16%. 

 

Quantitativo de participantes da EFPC nos últimos 5 anos 

Ano Quantidade de Participantes da EFPC 

2020 22.060 

2019 22.128 

2018 22.016 

2017 21.414 

2016 21.744 

 

Qualificação e experiência da Diretoria Executiva 

Membro da Diretoria 
Executiva (Nome) 

Cargo/Função 
Tempo de Experiência 

em Previdência 
Complementar 

Formação Acadêmica 

José Roberto 
Rodrigues Peres 

Diretor 
Superintendente 

10 anos 
Engenharia Agronômica, 

Mestrado em Ciência do Solo 

José João Reis 
Diretor de 

Investimentos 
17 anos 

Contabilidade e Direito, MBA em 
Direito e Política Tributária 

Washington Luiz de 
Carvalho e Silva 

Diretor de 
Seguridade 2,5 anos 

Engenharia Agronômica, 
Mestrado – Recursos Hídricos e 

Doutorado em Irrigação 
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Identidade Corporativa: 

 

Missão: Assegurar proteção previdenciária aos participantes e as suas famílias 
com qualidade, ética e transparência. 
 

Visão: Tornar-nos referência no segmento de Previdência Complementar Fechada.  
 

Valores: Ética, Comprometimento, Espírito de equipe, Empreendedorismo, 
Transparência e Profissionalismo. 

 

d) Transparência 

A divulgação das informações de interesse dos participantes e assistidos da Ceres 
é realizada por meio de múltiplos canais de comunicação, adequados às 
mensagens e aos perfis dos públicos de interesse para garantir o amplo acesso à 
informação e o cumprimento dos objetivos estratégicos institucionais e de 
comunicação.  

A seguir estão discriminados os canais oficiais de comunicação da Ceres, a 
descrição de seus objetivos e orientações quanto ao conteúdo de cada veículo.  

JORNAL CERES - Publicação impressa enviada pelo correio aos participantes e 
assistidos dos planos administrados pela Ceres. Contém informações sobre os 
resultados da gestão dos planos, informações obrigatórias, principais 
acontecimentos na Ceres e no segmento da previdência, educação financeira e 
previdenciária, preparação para aposentadoria, qualidade de vida e saúde. 

SITE (www.ceres.org.br) – Funciona como fonte de informação, consulta e 
prestação de contas, provedor de serviços e utilidades para os públicos de 
interesse da Ceres. Além disso o site promove a educação financeira e 
previdenciária, incentiva a adesão aos planos de benefícios e atende aos 
dispositivos legais no que se refere à divulgação de informações sobre os planos 
de previdência complementar aos participantes e assistidos.  

RELATÓRIO ANUAL DE INFORMAÇÕES – Veículo de prestação de contas 
publicado na Internet para acesso de todo o público de interesse e pela sociedade 
em geral. Contém: I - demonstrações contábeis consolidadas, por plano de 
benefícios, os pareceres e as manifestações exigidas; II - demonstrativo patrimonial 
e de resultados dos planos de benefícios, III - informações referentes à política de 
investimentos aprovada no ano a que se refere o relatório. IV- relatório resumo das 
informações sobre o demonstrativo de investimentos; IV - parecer atuarial dos 
planos de benefícios, incluindo as hipóteses atuariais e respectivos fundamentos, 
bem como informações circunstanciadas sobre a situação atuarial do plano de 
benefícios, dispondo, quando for o caso, sobre superávit e déficit do plano, bem 
como sobre suas causas e equacionamento; V - informações segregadas sobre as 
despesas dos planos de benefícios e VI - informações relativas às alterações de 
Estatuto e Regulamento ocorridas no ano a que se refere o relatório. 
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NEWSLETTER CERES ONLINE - Publicação digital enviada por e-mail aos 
participantes, assistidos, Conselheiros e representantes dos planos administrados 
pela Ceres. Informativo em formato de newsletter. Funciona como veículo de 
prestação de contas e educação, contendo informações sobre os resultados da 
gestão dos planos, informações obrigatórias, principais acontecimentos na Ceres e 
no segmento da previdência, educação financeira e previdenciária. 

BOLETIM COMUNICA CERES - Publicação online, sem periodicidade definida, 
enviada por e-mail aos participantes, assistidos, Conselheiros e representantes dos 
planos administrados pela Ceres. É utilizado para informar e atualizar os públicos 
tempestivamente sobre fatos relevantes da gestão da Ceres.    

BOLETIM ALÔ REPRESENTANTE - Publicação online, sem periodicidade 
definida, enviada por e-mail aos representantes dos planos administrados pela 
Ceres nas patrocinadoras. É utilizado para informar e atualizar os representantes 
tempestivamente sobre rotinas operacionais e fatos relevantes da gestão da Ceres.    

MÍDIAS SOCIAIS (Facebook e Instagram) – Os perfis da Ceres nas redes sociais 
tem o objetivo de fortalecer a imagem da Ceres, promover o engajamento do 
público, a adesão aos planos de benefícios, a educação financeira e previdenciária 
e a amplificação da informação. As publicações contemplam conteúdo institucional 
(informações sobre a Ceres e os planos em geral); conteúdo noticioso (fatos 
relacionados à Ceres, aos planos ou ao segmento de previdência); conteúdo de 
utilidade pública (educação financeira e previdenciária, preparação para a 
aposentadoria, serviços oferecidos pela Ceres), campanhas (adesão, atualização 
cadastral, incentivo fiscal) e conteúdo testemunhal (depoimentos de participantes e 
assistidos sobe a sua relação com a Ceres e suas experiências com os planos de 
benefícios).  

SMS E WHATSAPP – Mensagens de texto, imagem ou vídeo enviadas para os 
celulares dos participantes e assistidos dos planos patrocinados pela Ceres com o 
objetivo de informar e atualizar os públicos tempestivamente sobre fatos relevantes 
da gestão da Ceres e para divulgação de campanhas.     

E-MAIL MARKETING - Mensagens de texto, imagem ou vídeo enviadas para os e-
mails dos participantes e assistidos dos planos patrocinados pela Ceres com o 
objetivo de informar e atualizar os públicos tempestivamente sobre fatos relevantes 
da gestão da Ceres, para divulgação de campanhas e conteúdo de marketing direto 
em intervenções sazonais (cartões em datas comemorativas, mensagens de 
felicitações).     

PALESTRAS – Encontros presenciais com os empregados das patrocinadoras, 
participantes ou não dos planos; membros de Comitês Consultivos de Planos; 
Representantes dos planos nas patrocinadoras; Membros de Sindicatos, 
Associações e parceiros. Funcionar como veículo de prestação de contas, 
esclarecimento, discussão e promoção dos planos (estímulo à adesão), contendo 
informações sobre os resultados da gestão, informações sobre as características 
dos planos de benefícios, educação financeira e previdenciária e preparação para 
aposentadoria.  
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WEBINAR/LIVE – Conferências via Internet para os públicos de interesse. 
Funciona como veículo de prestação de contas, esclarecimento, discussão e 
promoção dos planos (estímulo à adesão), contendo informações sobre os 
resultados da gestão, informações sobre as características dos planos de 
benefícios, educação financeira e previdenciária e preparação para aposentadoria.  

VEÍCULOS DE PATROCINADORAS, INSTITUIDORAS E PARCEIROS – 
Publicação de conteúdo nos veículos de comunicação interna das patrocinadoras, 
instituidoras e parceiros. Funcionam como ferramentas de prestação de contas, 
esclarecimento e promoção dos planos, contemplando conteúdo institucional 
(informações sobre a Ceres e os planos em geral); conteúdo noticioso (fatos 
relacionados à Ceres, aos planos ou ao segmento de previdência); conteúdo de 
utilidade pública (educação financeira e previdenciária, preparação para a 
aposentadoria, serviços oferecidos pela Ceres), campanhas  e conteúdo 
testemunhal (depoimentos de participantes e assistidos sobre a sua relação com a 
Ceres e suas experiências com os planos de benefícios).  

VÍDEOS – Material audiovisual produzido pela Ceres para veiculação no site e nas 
redes sociais da Ceres com o objetivo de fortalecer a imagem da Fundação, 
promover o engajamento do público, a adesão aos planos de benefícios, a 
educação financeira e previdenciária e a amplificação da informação. Devem 
contemplar a publicação de conteúdo institucional (informações sobre a Ceres e os 
planos em geral); conteúdo noticioso (fatos relacionados à Ceres, aos planos ou ao 
segmento de previdência); conteúdo de utilidade pública (educação financeira e 
previdenciária, preparação para a aposentadoria, serviços oferecidos pela Ceres), 
campanhas e conteúdo testemunhal (depoimentos de participantes e assistidos 
sobe a sua relação com a Ceres e suas experiências com os planos de benefícios).  

e) Plano de Educação Previdenciária 

Os canais e recursos utilizados para a execução das ações de educação financeira 
e previdenciária, são os seguintes: 

 

• Utilização dos veículos de Comunicação Interna dos Patrocinadores; 
• Programa de palestras na Unidades das Patrocinadoras; 
• Conteúdo de educação financeira e previdenciária no site da Ceres; 
• Conteúdo de educação financeira e previdenciária nas Redes Sociais da 

Ceres; 
• Publicação do Relatório Anual por Patrocinadora no site da Ceres; 
• Webséries de previdência e prestação de contas. 
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f) Equipe e Estrutura Técnica 

Estrutura Organizacional 

A estrutura organizacional da Ceres observa os princípios de segregação de 
funções, norteados pela legislação da previdência complementar, e está dividida 
da seguinte forma: 

 

Equipe Técnica 

A Ceres conta com uma equipe multidisciplinar, experiente e altamente qualificada. 

A equipe técnica é formada por 73 empregados, que em termos de cargos estão 
divididos da seguinte forma: 
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Destacamos que a Ceres investe e valoriza continuamente no seu capital humano, 
por meio principalmente de um Plano de Cargos e Salários, Programa de 
Treinamento e Desenvolvimento, Programa de Qualidade de Vida no Trabalho e a 
melhoria do Ambiente Produtivo, englobando sistemas, equipamentos e outras 
ferramentas. O nível de escolaridade da equipe técnica é de 59% dos empregados 
com Pós-Graduação, 32% com Ensino Superior e 4% com Mestrado. 

 

2.  Características do plano de benefícios 

a) Modelagem do plano e benefícios de riscos 

O plano de benefícios será estruturado em conjunto com o município de Salvador, 
respeitando-se a legislação constitucional, federal e municipal, sendo aderente às 
necessidades dos servidores municipais. Conforme estabelece o art. 40 da CF, 
deverá ser estruturado na modalidade de Contribuição Definida – CD. 

Neste tipo de plano, o participante escolhe a sua contribuição a ser efetuada ao 
plano, e o benefício é calculado no momento da aposentadoria, com base no 
montante de recursos que o participante e a patrocinadora contribuíram, acrescido 
dos ganhos de rentabilidade. 

 

Principais características e benefícios do Plano 

 

1 - Salário de Participação  

a) Parcela da remuneração do participante que exceder o teto do RGPS, limitado 
ao teto constitucional, sobre a qual incidem as contribuições laborais e patronais.   

b) Parcela da remuneração inferior ao teto do RGPC, sobre a qual poderá incidir 
contribuição laboral, sem contrapartida do patrocinador. 
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2  - Benefícios 

I. Benefício de Aposentadoria Programada – Requisitos: 

a) estar em gozo do benefício de aposentadoria concedido pelo RPPS do Município 
de Salvador, ressalvados os casos dos Autopatrocinados e Vinculados (BPD);   

b) contar, no mínimo, com 60 (sessenta) contribuições mensais consecutivas ao 
Plano. 

c) cessação do vínculo com o patrocinador para benefícios de prestação 
continuada. 

 

II. Benefícios de Risco: Aposentadoria por Incapacidade Permanente para o 
Trabalho e Pensão por Morte   

a) Cobertura por Seguradora - cumprimento da regra da apólice; 

b) Adesão voluntária do Participante. 

c) Participante - cobertura básica – mediante contribuição normal do participante e 
do patrocinador, definida no plano de custeio, e limitada ao salário de participação. 

d) Participante - cobertura adicional - somente com contribuição do participante. 

e) Assistido - cobertura adicional - somente com contribuição do assistido  

f) Para o cálculo dos benefícios o saldo da conta do benefício programado é 
somado ao valor da indenização da seguradora. 

III. Benefício de Longevidade do Assistido - Opcional 

a) Cobertura por Seguradora - cumprimento da regra da apólice; 

b) Adesão voluntária do Participante. 

c) Participante - cobertura básica – mediante contribuição normal do participante e 
do patrocinador, definida no plano de custeio, e limitada ao salário de participação. 

d) Participante - cobertura adicional - somente com contribuição do participante.  

 

3 – Custeio - Contribuição do Participante e Patronal  

I. Contribuições de Participantes e Assistidos - conforme plano de custeio:  

Aposentadoria Programada: 

a) contribuições obrigatórias - destinadas a custear o Benefício de Aposentadoria 
Programada; 

b) contribuições adicionais - sem contrapartida do Patrocinador, destinadas à 
Aposentadoria Programada; 

b1) contribuições facultativas para quem está abaixo do teto do RGPS. 
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Benefícios de Risco: 

a) contribuições para Cobertura Básica de Risco - obrigatórias, somente no caso 
de contratação da seguradora;  

b) contribuições para Cobertura Adicional por Invalidez e a Cobertura Adicional por 
Morte - sem contrapartida do Patrocinador, somente no caso de contratação da 
seguradora; 

 

Administrativa: 

a) contribuições administrativas - percentual incidente sobre salário de participação 
(taxa de carregamento) ou sobre os saldos de conta (taxa de administração), 
conforme plano de custeio, e destinadas à cobertura das Despesas Administrativas. 

 

Sobrevivência: 

a) contribuições de longevidade - no caso de adesão ao Benefício de Longevidade, 
para custeio do seguro de longevidade, pagas pelo participante e patrocinadora, 
para a cobertura básica, ou apenas pelo participante, no caso de cobertura 
adicional, quando não houver contribuição patronal para essa cobertura.  

 

b) Taxa de administração e carregamento 

 

Taxa de carregamento: máximo de 2,4% ao mês, incidente sobre as contribuições, 
ajustável anualmente conforme o nível de adesão. 

ou 

Taxa de administração: 1,00% ao ano, incidente sobre o saldo de contas. 

 

c) Valor das despesas administrativas por ativo e por participante 
– 2020 

 

Classe de Investidor 
Despesa 

Administrativa/Ativo 
Despesa 

Administrativa/Participante 

Institucional R$ 32.180.693 R$ 1.459 
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d) Plano de custeio do plano 

 

A tabela seguinte contém uma estimativa do plano de custeio, sendo as taxas de 
contribuição aplicadas sobre os salários-de-participação. 
 

Tipo de Custeio  Taxa Distribuição 
Benefícios 
programados  

15,20% 89,41% 

Patrocinadora 7,60% 44,71% 

Participante  7,60% 44,71% 

Benefícios de risco  1,40% 8,24% 

Patrocinadora 0,70% 4,12% 

Participante 0,70% 4,12% 

Custeio administrativo 0,40% 2,35% 

Patrocinadora 0,20% 1,18% 

Participante 0,20% 1,18% 

Custeio Total  17,00% 100,00% 

Patrocinadora  8,50% 50,00% 

Participante  8,50% 50,00% 

 

e) Política de investimento do plano 

Objetivos 

Tendo por base um processo de investimento prudente e consistente com os 
objetivos e estratégias com visão de longo prazo, incluindo questões ambientais, 
sociais e de governança corporativa, foram estabelecidos os seguintes objetivos: 

a. Assegurar que os recursos garantidores dos planos administrados sejam 
aplicados de modo a obter, no mínimo, a rentabilidade equivalente à meta atuarial 
para os planos de Benefício Definido (BD) e ao Índice de Referência para os planos 
de Contribuição Variável (CV) e Contribuição Definida (CD), de modo a garantir o 
pagamento dos benefícios de cada um dos participantes, considerando os 
princípios de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez e transparência; 

b. Identificar e definir as necessidades de rentabilidade, segurança, solvência 
e liquidez dos ativos, por meio de objetivos de retorno, tolerâncias a risco e 
restrições de investimento.  

c. Estabelecer diretrizes para que os gestores conduzam o processo de 
investimento em conformidade com os objetivos e restrições legais na aplicação 
dos recursos garantidores dos planos de benefícios complementares 
administrados; 

d. Assegurar que o processo de investimento dos ativos seja independente da 
vontade de um gestor específico, posto que a decisão sobre investimentos 
dependerá de prévia análise do Grupo de Análise Preliminar de Investimentos 
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(GAPI), das avaliações feitas pelo Comitê de Investimentos (CI) e da aprovação da 
Diretoria Executiva; 

e. Atuar de forma transparente e ética no processo de investimento segundo 
diretrizes, normas e critérios bem definidos, envidando os melhores esforços para 
garantir segurança, rentabilidade, solvência e liquidez ao patrimônio administrado;  

f. Investir os recursos garantidores dos planos de benefícios administrados em 
projetos ou empresas socialmente responsáveis, sempre que possível, desde que 
atendidos os requisitos de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez e 
transparência; 

g. Garantir que os gestores, empregados, participantes, beneficiários, 
provedores externos de serviços e órgãos reguladores tenham o claro 
entendimento dos objetivos e restrições relativas à administração dos recursos 
garantidores dos planos de benefícios complementares. 

 

Governança 

Com as práticas de governança corporativa em uso procura-se converter princípios 
em ações objetivas, alinhando interesses com a finalidade de preservar e 
aperfeiçoar valores, incorporando considerações de ordem social e ambiental na 
definição dos negócios e operações de investimentos. As estruturas colegiadas em 
vigor, com representantes dos patrocinadores, participantes e assistidos, têm sido 
relevantes neste processo.    

A Fundação Ceres, na qualidade de administradora de planos, segue princípios, 
regras e práticas de governança, em conformidade com o seu porte e sua 
complexidade, de modo a garantir o cumprimento do seu dever fiduciário e dos 
seus objetivos estatutários e estratégicos, que visam a gestão eficiente dos 
recursos que compõem as reservas técnicas, provisões e fundos dos planos que 
administra.  

Dos princípios que norteiam a gestão dos investimentos, destacam-se a ética, a 
segurança, a rentabilidade, a solvência, a liquidez, a diligência, a lealdade e a boa-
fé. Por sua vez, esses princípios são valores adotados pelos profissionais 
diretamente responsáveis pelas negociações no que tange aos processos de 
recepção, de análise, de recomendação, de execução, de acompanhamento e de 
divulgação dos investimentos. 

As informações seguem preceitos normativos previstos na legislação e são 
disponibilizadas para as partes interessadas através de diferentes veículos de 
comunicação, via programas de educação financeira e previdenciária. A prestação 
de contas, no sentido de accountability, é uma rotina da gestão, com 
disponibilização de informações adequadas a todos os integrantes do sistema, 
além das que são obrigatórias por lei ou regulamento, tão logo estejam disponíveis. 
As informações são rotineiras, equilibradas e de qualidade, em linguagem acessível 
e clara, com prevalência da substância sobre a forma, abordando tanto os aspectos 
positivos quanto os negativos, de modo a oferecer aos interessados uma visão 
adequada e a correta compreensão sobre a gestão dos recursos pela Fundação. O 
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princípio da equidade tem sido caracterizado pelo tratamento justo de todos os 
atores partícipes, sem atitudes ou políticas discriminatórias. 

Controles Internos e Gestão de Riscos 

Os riscos que possam comprometer a realização dos objetivos dessa Política de 
Investimentos são continuamente identificados, analisados, controlados e 
monitorados. Atribuições essas realizadas por todas as áreas operacionais e, 
especificamente, pelo Conselho Fiscal, que tem a responsabilidade pelo efetivo 
controle sobre a gestão, alertando, sugerindo e emitindo pareceres com avaliações 
dos atos de gestão. Internamente, o Administrador da Gestão de Riscos é o 
responsável por adotar medidas para mitigar os riscos da Ceres, sendo que o 
controle, identificação e análise dos riscos é atribuição da   Gerência de Controles 
Internos e Gestão de Riscos (Gecor), que pode utilizar consultoria externa para este 
fim.   

Gestão dos Investimentos 

Para garantir o permanente equilíbrio econômico-financeiro entre o ativo e o 
passivo atuarial de cada plano, são utilizadas regras, procedimentos e mecanismos 
de controles internos e de avaliação de riscos, observados o porte, a complexidade, 
a modalidade e a forma de gestão de cada um dos planos de benefícios 
administrados. A Fundação possui uma estrutura de governança corporativa para 
assegurar que o processo de gestão dos investimentos seja seguro, transparente, 
participativo e independente de decisões individualizadas, com o máximo de 
representatividade em todas as instâncias, garantindo a participação de 
representantes de todos os planos administrados, de seus patrocinadores, 
participantes e assistidos. As decisões relevantes e que causam impacto na gestão 
da entidade ou dos planos de benefícios são tomadas, prioritariamente, por órgãos 
colegiados, formados pelo Grupo de Análise Preliminar de Investimentos (GAPI), 
pelo Comitê de Investimentos (CI) e pela Diretoria Executiva. Os Comitês 
Consultivos de Planos atuam como órgãos auxiliares na discussão e elaboração da 
Política de Investimentos. 

A Ceres realiza a gestão dos investimentos de forma própria (97%) e terceirizada 
(3%.  

Alocação dos recursos 

A aplicação de recursos garantidores dos planos administrados é realizada com 
base em uma estratégia de alocação de ativos, parametrizada de acordo com os 
compromissos atuariais de cada plano. Uma das ferramentas utilizadas para a 
gestão de ativos com foco nos compromissos atuariais é o Estudo de 
Macroalocação de Ativos que utiliza modelos matemáticos como o Asset Liability 
Management (ALM) e a Fronteira Eficiente.  O seu uso tem como objetivo principal 
indicar os riscos dos passivos atuariais dos planos de benefícios comparativamente 
à gestão dos investimentos, de forma a atender não somente à solvência para 
pagamento do fluxo previdencial, mas também à rentabilidade exigida. É uma 
importante ferramenta que auxilia a alocação estratégica de recursos, a prospecção 
de cenários macroeconômicos e financeiros e a identificação dos fluxos de 
pagamentos de benefícios e respectivos riscos atuariais, com a finalidade de 
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propiciar a melhor alocação dos ativos de investimento para a cobertura dos 
passivos atuariais dos planos, com base nos cenários esperados e diretrizes 
estabelecidas. 

 

Estratégias de Investimentos  

As estratégias de investimentos contemplam as ações macro para cada segmento 
de aplicação e observam as peculiaridades de cada plano, no que diz respeito ao 
perfil do passivo e aos estudos de macroalocação de ativos. 

 

Estratégia de investimentos para os planos de Contribuição Definida - CD 

A estratégia de investimentos para os planos CD está apresentada por segmento 
de aplicação, da seguinte forma: 

a. Renda Fixa (RF):      

Em títulos públicos federais, atuar na otimização da composição das carteiras dos 
planos, tendo como orientação os estudos de macroalocação, e atuar em 
movimentos táticos, buscando agregar retorno em função das oscilações das taxas 
de mercado. 

Atuar na gestão dos recursos disponíveis, observando a necessidade de liquidez 
dos planos e buscando os reinvestimentos dos recursos de forma a convergir o 
volume de caixa para os patamares sinalizados nos estudos de macroalocação. 

Analisar oportunidades em alocações nos ativos de crédito privado classificados 
como de baixo risco. Diante de um cenário de melhora da atividade econômica, 
poderá ocorrer maior exposição ao crédito privado, em papéis de primeira linha e 
investimentos em fundos de investimentos terceirizados. A estratégia poderá 
contemplar maior participação da gestão terceirizada, mediante a aquisição de 
fundos abertos com política de investimento voltada, preponderantemente, para a 
aquisição de crédito privado, ou pela seleção de gestores especialistas em 
prospectar e investir em ativos de crédito privado, nesse caso, utilizando a estrutura 
de fundo exclusivo. O objetivo é ampliar o acesso às emissões de títulos de crédito 
privado, podendo contar com a atuação de gestores externos que possuem áreas 
especializadas na análise de crédito e maior dinâmica operacional, sem prejuízo 
aos critérios riscos, estabelecidos na Política de Investimentos dos planos 
administrados pela Ceres.  

b. Renda Variável (RV):  

Manter o investimento no segmento, observando a Alocação Objetivo e os limites 
inferior e superior estabelecidos nos estudos de macroalocação. Não estão 
descartadas alterações do percentual investido dentro dos limites, em função de 
mudanças no cenário. 

Devido à relevância do volume investido, a estratégia para o segmento contempla 
a introdução da gestão terceirizada, utilizando, principalmente, estrutura de fundos 
exclusivos, com processo de seleção de gestores.  O objetivo é agregar retorno 
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para o segmento, mediante a contratação de gestores especialistas, com sólidas 
estruturas de gestão e governança, histórico de desempenho conhecido e 
proporcionar um melhor fluxo de informações com a gestão interna.  

Na gestão própria, a estratégia poderá ser reavaliada e função do processo de 
terceirização, de forma a melhor compatibilizar a estrutura interna. 

c. Investimentos Estruturados (IE):  

Estão previstas novas alocações em Fundos de Investimentos Multimercados (FIM) 
e/ou Fundos de Investimentos em Cotas de Fundos de Investimentos 
Multimercados (FIC de FIM), em consonância com os estudos de ALM. A ampliação 
da exposição nessa modalidade de fundos poderá ocorrer mediante a aquisição 
direta das cotas nas carteiras próprias dos planos, ou utilizando processo de 
seleção de fundos abertos ou de gestores para fundo exclusivo da Ceres. 

Em relação aos fundos onde há a participação da Ceres nas decisões sobre os 
ativos em carteira, as propostas de investimentos em companhias alvo que não 
apresentarem balanços auditados por empresas independentes não serão 
analisadas pela Ceres e, consequentemente, a manifestação do voto da Ceres será 
contrária ao investimento. A condição da existência de balanço auditado objetiva 
atender as melhores práticas de gestão na aplicação dos recursos dos planos 
administrados, em consonância aos critérios e preceitos dos manuais e códigos de 
ética elencados nesta Política de Investimentos, que visam zelar pelos princípios 
de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez e transparência. 

d. Investimentos Imobiliários (II): 

Oportunidades de investimentos em Fundos de Investimentos Imobiliários podem 
ser analisadas mediante um processo seletivo de condomínio abertos, de gestores 
para fundo exclusivo ou ofertas de captação aos investidores, via mercado primário 
ou secundário. As aquisições de imóveis e terrenos são vedadas pela Resolução 
CMN 4.661/18.   

e. Investimentos no Exterior:  

A aquisição de cotas de fundos de investimento no exterior não está descartada na 
estratégia de gestão dos recursos para 2021. Os planos CD podem apresentar 
exposição em investimentos no exterior, tendo em vista a aquisição de cotas de 
Fundos de Investimentos Multimercados (FIM) classificados no segmento de 
Investimentos Estruturados. 

f.  Operações com Participantes (OP):  

As Operações com Participantes envolvem Empréstimos realizados aos 
respectivos Associados do plano de benefícios, servindo como um instrumento para 
atender as demandas de natureza financeira e social dessas pessoas. 

São diversas as características que tornam essa modalidade extremamente 
vantajosa para o plano de benefícios e, consequentemente, para os próprios 
participantes.  

É uma aplicação de baixo risco: Esse segmento apresenta um risco baixo, uma vez 
que as prestações são consignadas na folha de pagamento do mutuário. 
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É um dos investimentos que apresenta maior retorno dentre os demais. 

 

Acompanhamento e Monitoramento dos Investimentos Realizados 

As atividades de acompanhamento e monitoramento dos investimentos estão a 
cargo da Gerência de Monitoramento de Investimentos (Gemoi) e são realizadas 
diuturnamente, mediante a emissão de relatórios e prestação de informações para 
os órgãos colegiados. 

A Gemoi monitora os eventos relacionados aos ativos investidos, com o 
acompanhamento de agenda específica, preparando pareceres técnicos, 
juntamente com a Gerência Jurídica (Gejur) e Gecor, quando necessário, para 
subsidiar as decisões da Ceres em assembleias gerais e comitês de investimentos 
externos. 

Avaliação e Monitoramento de Riscos de Investimentos 

O Administrador de Riscos é responsável pelo planejamento e coordenação das 
atividades de controles internos e gestão de riscos, visando à proteção e mitigação 
dos riscos dos ativos dos planos, promoção da eficiência operacional, obtenção de 
informação precisa e confiável e obediência e respeito à legislação vigente. 

A Resolução nº 4.661/18 determina que a entidade fechada de previdência 
complementar deve identificar, analisar, avaliar, controlar e monitorar os riscos e 
gerenciar a relação risco e retorno esperado dos investimentos diretos e indiretos 
com o uso de modelo que limite a probabilidade de perdas máximas toleradas. 

As diretrizes de risco estão sob a responsabilidade do Administrador de Riscos que, 
mediante Manual de Riscos de Investimentos e com o auxílio do estudo de ALM 
coordenado pela Geinv, executa o monitoramento e o controle de riscos de 
mercado, de crédito, de liquidez, de concentração e outros inerentes a cada 
operação. Entre as atribuições, consistem a modelagem dos limites de perdas e a 
elaboração de estudos técnicos, relatórios e pareceres que auxiliam a Diretoria de 
Investimentos na avaliação de risco x retorno das estratégias de investimentos e 
de desinvestimentos. 

 

f) Custo para implementação do plano - aporte inicial 

 

Os custos de implementação do plano estão divididos basicamente em despesas 
de adequação de sistemas de informação e de comunicação e serão custeados 
pela taxa de carregamento, não havendo assim, necessidade de aporte inicial pelo 
patrocinador. 

g) Etapas para a implementação do plano 

 

Etapa Formal 
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• Aprovação da nova patrocinadora e do Regulamento do plano pelo Conselho 
Deliberativo da Ceres; 

• Aprovação do Regulamento do plano pela patrocinadora e órgãos de 
governança; 

• Celebração do Convênio de Adesão; 
• Aprovação do Regulamento e do Convênio de Adesão pela Previc. 

 

Etapa de Operacionalização do Plano 

• Elaboração de plano de comunicação e marketing; 
• Adequação de sistemas de informação ao plano de benefícios; 
• Criação e lançamento de campanha de adesão. 

 
 

3. Operação 

a) Estratégias de divulgação e procedimentos de inscrição 

O estímulo à adesão aos planos é feito por meio de campanhas que esclareçam os 
benefícios e diferenciais dos planos de previdência. Caberá à Ceres, em conjunto 
com a patrocinadora, estruturar a campanha, planejar e estabelecer as ações de 
lançamento e venda do plano de benefícios.  

O processo de adesão deverá ser o mais simples possível e executado, 
prioritariamente, de forma online, por meio de um site específico do plano.  

O uso de simuladores é um grande facilitador do processo der adesão. Por meio 
deles, os interessados podem fazer cálculos e projeções para subsidiar a decisão 
de aderir ao plano.  

A campanha poderá fazer uso de mídia online e offline. Além de equipe própria, a 
Ceres dispõe de prestadores de serviço terceirizados com experiência e 
conhecimento no segmento de previdência privada. Além dos veículos já 
mencionados no item anterior, pode-se estruturar ações complementares a serem 
definidas com base no perfil dos futuros participantes. 

 

b) Canais acessíveis de atendimento ao participante 

 

Os canais de atendimento acessíveis aos participantes são os seguintes: 

• WhatsApp 61 99649-4234 

• E-mail: atende@ceres.org.br 

• Central de Atendimento: 0800 979 2005 

• Fale Conosco e Área Restrita disponível no site da Ceres www.ceres.org.br 

• Área Restrita, disponibilização de diversos autosserviços no site da Ceres 
www.ceres.org.br 
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• Atendimento Virtual via Google Meet 

• Atendimento presencial 

• Representantes dos Planos nos Patrocinadores 

• Correios: SHCN-CL 202 Bloco C CEP 70832-535 

• Em desenvolvimento: Gerenciamento omnichannel, ChatBot, Facebook, 
Instagram 

 

c) Compatibilidade de sistemas entre Patrocinador e Entidade 

Os sistemas de informação da patrocinadora devem estar preparados, no mínimo, 
para a geração de arquivos contendo a relação de participantes e contribuições. 

Outras formas para troca de informações essenciais para o gerenciamento do plano 
de benefícios são por meio da liberação de área restrita para importação do arquivo 
pela Patrocinadora e/ou integração da base de dados por meio de API – Application 
Programming Interface. 

 

 

4. Informações complementares 
A Fundação possui Manual de Governança, bem como Código de Conduta Ética, 
que contemplam princípios e práticas para a mitigação de conflitos de interesse. 

A entidade divulga anualmente, no seu portal da internet, os valores gastos com 
serviços de terceiros relativos aos administradores de carteira, assessoria jurídica, 
atuários, auditoria independente, consultorias, contadores, a remuneração dos 
conselheiros, dirigentes e administradores consolidada e outros considerados 
relevantes. 
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Dados da Proponente: 

Nome: Ceres  

Razão social: Ceres – Fundação de Seguridade Social 

CNPJ Nº: 00.532.804/0001-31 

Endereço: SHCN-CL 202 BLOCO “C” – Asa Norte – Brasília/DF – CEP 70832-535 

Telefones: 61 – 21060200 - 61 - 996835482 

E-Mail: superintendente@ceres.org.br 

 

 

Brasília, 23 de abril de 2021. 

 

 

 

 

Nome: José Roberto Rodrigues Peres 

Cargo: Diretor Superintendente 
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PROPOSTA TÉCNICA DO PROCESSO SELETIVO REFERENTE AO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 04/2020 

 
À 
Comissão de Seleção 
Ref.: Processo Seletivo REFERENTE AO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2020 
 
 
Prezados Senhores, 
 
O MONGERAL AEGON FUNDO DE PENSÃO domiciliado/estabelecido na cidade do Rio 
de Janeiro, no estado do Rio de Janeiro, à Travessa Belas Artes, nº 15 – 7º andar – parte , vem 
por meio desta apresentar proposta para atuar como gestor do Plano de Benefícios dos 
servidores do Município Salvador.  
 
Cumpre-nos informar que examinamos atentamente o instrumento convocatório e seus anexos 
inteirando-nos de todas as condições para a elaboração da presente proposta. 
 

1. Capacitação Técnica 

  Fator a) Experiência da Entidade  

(i) Informar a Rentabilidade Acumulada nos últimos 60 meses da EFPC: 

Ano Rentabilidade a.a 

2020  0,09% 

2019  13,13% 

2018  7,25% 

2017  12,48% 

2016  17,64% 

Taxa acumulada no período  

____60,69_______% a.a 

(ii) Ativo Total da EFPC (em milhões) nos últimos 5 anos:  

 Ano PL sob gestão em R$ milhões 

2020  99,92 

2019  96,76 

2018  86,13 

2017 78,28 

2016  65,36 

(iii) Quantitativo de participantes da EFPC nos últimos 5 anos: 

 Ano Quantidade de Participantes da EFPC 
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2020 3.134 

2019 2.954 

2018 3.500 

2017 3.520  

2016 3.579  

Fator b) Governança 

(i) Informar a estrutura de Governança (Composição dos Órgãos Estatutários, 
Existência de Comitês, Comitês de Investimento, Comitês de Planos, Processo 
de Gestão de Riscos e Controles Internos.  

Diretoria Executiva 4 membros 

Conselho Deliberativo 
9 membros titulares e 9 suplentes (6 representantes 
das Patrocinadoras e Instituidoras e 3 
representantes dos participantes e assistidos) 

Conselho Fiscal 
3 membros titulares e 3 suplentes (2 representantes 
das Patrocinadoras e Instituidoras e 1 
representante dos participantes e assistidos) 

Comitê Gestor de 
Plano 

4 membros titulares (2 representantes das 
patrocinadoras e instituidoras e 2 representantes 
indicados pelas entidades representativas de 
participantes e de assistidos) 

    

 

(ii) Apresente a qualificação e experiência da Diretoria Executiva: 

 

Membro da Diretoria 
Executiva (Nome) 

Cargo/Função 
Tempo de Experiência 
em Previdência 
Complementar 

Formação Acadêmica 

Luis Ricardo 
Marcondes Martins 

Diretor 
Superintendente 

15 anos 

Bacharel em Direito – Pós 
Graduado em Direito 
Processual Civil – 
Pontifícia Universidade 
Católica  

Raphael de Almeida 
Barreto 

Diretor (AETQ) 15 anos 

Bacharel em Economia - 
MBA em Administração 
de Empresas - Instituto 
Brasileiro de Mercado de 
Capitais – IBMEC/Rio - 
MBA em Finanças - 
Instituto Brasileiro de 
Mercado de Capitais – 
IBMEC/Rio  
 

Nelson Emiliano Costa Diretor (ARPB) 20 anos 

Bacharel em Ciências 
Atuariais – Pós 
Graduação em Métodos 
Atuariais – Escola 
Nacional de Ciências 
Estatísticas – ENCE  - 
MBA – Executivo em 
Finanças – Instituto 
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Brasileiro de Mercado de 
Capitais -  IBMEC/Rio  

Eugenio Guerim Junior Diretor  20 anos 

Bacharel em Ciências 
Sociais – Gestão em 
Previdência 
Complementar – 
Pontifícia Universidade 
Católica do Rio Grande 
do Sul  

 

2. Condições Econômicas da Proposta 

(i) Informar a forma de custeio para a administração do plano por meio de taxas de 
administração e de carregamento, cobradas dos participantes sobre as 
contribuições e/ou saldo de conta. Os valores apresentados nesta proposta devem 
ser expressos em percentual ao ano, com duas casas decimais. 

 
TAXA DE 

CARREGAMENTO 
TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

0,00% 0,60% 

 
OU 

 
TAXA DE 

CARREGAMENTO 
TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

2,04% 0,00% 

(ii) Informar o valor das despesas administrativas por ativo e por participante: 

Classe de Investidor 
Despesa 
Administrativa/Ativo 

Despesa 
Administrativa/Participante  

2020  0,57%  182 

 

(iii) Informar a necessidade e a forma de eventual pagamento de aporte inicial pelo 
Patrocinador: 

 O custo estimado para implementação do plano será suportado 

 integralmente pela taxa de administração sobre os recursos  

 garantidores não havendo previsão de aporte inicial por parte dos  

 Patrocinadores. 
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3. Plano de Benefícios 

Fator a) Suporte para a Implantação do Plano  

(i) Informar os canais e recursos ofertados para a implantação do plano e para o 
atingimento do público-alvo. Listar os canais de comunicação e atendimento dos 
participantes:  

O MAG Fundo de Pensão utiliza a estrutura de distribuição da MAG Seguros 

contendo filiais, sucursais e escritórios em Salvador e em todas as capitais, 

além de oferecer todo o suporte para criação de matérias promocionais e  

folheteria, peças digitais para publicação nas redes sociais e implementação 

de venda digital com disponibilização de plataforma de adesão online. 

Os canais de comunicação e atendimento dos participantes são: site  

institucional, área restrita do participante, aplicativo mobile, central de  

atendimento 0800, WhatsApp e chat online 

 

(ii) Plano de Educação Previdenciária: Listar os canais e recursos a serem utilizados 
para a execução desse plano. Listar as ações de educação financeira e 
previdenciária, os canais e ações em curso na EFPC;  

Disponibilizamos no site institucional página dedicada ao tema de    

Educação Financeira e Previdenciária, além de envio de e-mails    

semanais com assuntos que abordam o tema de Educação Financeira e 
Previdenciária.   

 
 Fator b) Benefícios de Risco 

(i) Informar os benefícios de Risco oferecidos pelo Plano; 

 Os benefícios de risco oferecidos no plano serão contratados junto a MAG  

 Seguros, dentre os quais destacamos: Pecúlio por Invalidez, Pecúlio por  

 Morte de Participante ou Assistido e Cobertura de Sobrevivência do  

 Assistido. 

 

4. Informações Complementares 

(i) Informar a Política de Investimentos, a existência de perfis de investimento, a 
existência de contratos de gestão com gestores internos e externos; se a gestão dos 
investimentos é terceirizada. Caso a gestão de investimentos seja terceirizada, há 
relatório circunstanciado dos gastos, acompanhamento da qualidade com metas ou 
descumprimento de cláusulas contratuais, e avaliação dos custos diretos e indiretos 
dos serviços terceirizados. 

R. A Administração dos recursos garantidores da Entidade segue as diretrizes 
estabelecidas pelos normativos legais, em especial a Resolução CMN nº 4.661 de 
25/05/2018, bem como a Política de Investimentos, aprovada pelo Conselho 
Deliberativo com horizonte de cinco anos, que determina as diretrizes para o 
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direcionamento da aplicação dos recursos garantidores das Provisões Matemáticas. 
Nos planos atualmente administrados pelo MAG Fundo de Pensão não há perfis de 
investimento, porém, caso seja conveniente a implementação, a Entidade possui 
toda a estrutura e suporte para tal ação.  

Os processos da gestão do ativo são realizados pela MAG Investimentos, que é a 
Asset Management do Grupo Mongeral Aegon, que conta com a sinergia, 
conhecimento e estrutura global da Aegon, sendo o braço do grupo especializado 
em gestão de recursos. 

(ii) Informar se a EFPC possui auditoria interna, ouvidoria, canal de denúncias, manual 
de governança corporativa, selo de autorregulação.  

R. O MAG Fundo de Pensão conta com toda a estrutura do grupo Mongeral Aegon, 
que possui ouvidoria, auditoria interna, canal de denúncia, manual de governança 
corporativa, código de ética e conduta, política de privacidade, dentre outros, 
condizente com as melhores práticas de mercado. 

(iii) Informar se possui Manual de Conduta e Ética e as práticas para a Mitigação de 
Conflitos de Interesse. 

R. Conforme disposto na resposta ao item acima 

(iv) Informar se a EFPC divulga os valores gastos com serviços de terceiros: 
administradores de carteira, assessoria jurídica, atuários, auditoria independente, 
consultorias, contadores e outros considerados relevantes 

R. A divulgação das informações de despesas administrativas ocorre anualmente, 
com a publicação no site institucional e disponibilização na área restrita dos 
participantes, dos balanços de encerramento de exercício e do relatório da auditoria 
independente, além do relatório anual de informações. Além disso, as informações 
são repassadas periodicamente à PREVIC para monitoramento e apresentação de 
estudos ao mercado. 

(v) Informar se a EFPC divulga a remuneração dos conselheiros, dirigentes e 
administradores consolidada ou individualmente, de forma separada dos demais 
encargos e salários. 

R. A Entidade não possui folha de pessoal e encargos, dada a terceirização completa 
das atividades de gestão de passivo e ativo com as empresas do grupo Mongeral 
Aegon. Os conselheiros e diretores não são remunerados. 

 

 
DADOS DA PROPONENTE: 

NOME: MAG FUNDOS DE PENSÃO  
RAZÃO SOCIAL: MONGERAL AEGON FUNDO DE 

PENSÃO  
CNPJ Nº: 07.146.074/0001-80 
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ENDEREÇO COMPLETO: TRAVESSA BELAS ARTES Nº 15- 7º 
ANDAR- PARTE  

TELEFONES: (21)3722-2922 – (21) 99888-9384 
E-MAIL: fundodepensao@mag.com.br 
VALIDADE DA PROPOSTA  90 dias 

 
 

Rio de Janeiro, 25 de maio de 2021 
 

Assinatura do representante legal: ___________________________________________ 
Nome: Eugênio Guerim Júnior 
Cargo: Diretor 
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Carta Proposta 

Implantação e administração de plano 

patrocinado pelo município de Salvador 

 

MAG FUNDO DE PENSÃO  
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Rio de Janeiro, 25 de maio de 2021.  

  

 

Assunto:  Implantação e Administração de Plano de Benefícios de Previdência 

Complementar do Município de Salvador  

 

Prezados Senhores,  

  

Ficamos honrados com a oportunidade de revisitar a proposta de parceria apresentada 

no âmbito deste processo seletivo para implantação e administração do Plano de 

Benefícios de Previdência Complementar do Município de Salvador.  

  

Ratificamos nossa confiança de que o MAG Fundo de Pensão – com sua experiência de 

mais de 16 anos na administração de planos de benefícios previdenciários – será um 

excelente parceiro na implementação e administração do Plano para os servidores e 

membros da capital baiana.  

  

Assim, apresentamos a presente carta proposta de administração para iniciarmos a 

construção dessa jornada e para concretizarmos, em conjunto, nossos objetivos.  

  

Atenciosamente,  

  

MAG Fundo de Pensão  
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1. INSTITUCIONAL DO GRUPO MONGERAL AEGON  

 

Fundada em 10 de janeiro de 1835, a MAG Seguros foi a primeira empresa do Grupo 

Mongeral Aegon, parte do Grupo Aegon no mundo, e hoje ocupa o terceiro lugar no 

ranking de riscos entre as seguradoras de vida e previdência independentes, ou seja, não 

ligadas a bancos.  

 

Com vasta experiência e capacidade de renovação, o Grupo desenvolveu um amplo 

portfólio de soluções que garante a segurança e tranquilidade dos seus clientes em 

todos os momentos da vida, oferecendo soluções inovadoras em seguros, previdência e 

investimentos.  

 

Propósito – Nossa razão de existir 

Prover soluções de proteção individual nos diversos momentos de 

vida de todos os brasileiros. 

 

Valores – Em que acreditamos 

–  Sermos claros 

–  Trabalharmos em parceria 

–  Superarmos expectativas 

 

Batalhas essenciais – Como alcançar nossos objetivos 

–  Otimização do portfólio 

–  Fidelização de clientes 

–  Excelência operacional 

–  Valorização do público interno 
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O Grupo Mongeral Aegon tem uma forte e sólida relação com os entes públicos e pode 

oferecer soluções de finanças públicas para os estados e municípios e proteção para os 

seus servidores, o que se torna fundamental quando considerada a Emenda 

Constitucional nº 103, de novembro de 2019, que determina a instituição de Regime de 

Previdência Complementar (RPC) até o dia 12 de novembro de 2021.  

  

Nós nascemos no berço do funcionalismo público. Desde 1835, construímos um futuro 

sólido para os servidores e entes públicos.  

 
1.1. A Nova Marca do Grupo Mongeral Aegon  

 

A nova arquitetura de Marcas do Grupo Mongeral Aegon parte dos nossos 186 anos de 

história, comemorados em 10 de janeiro de 2021, um ativo único de que muito nos 

orgulhamos. “MAG” é o reflexo dessa síntese, juntando o nosso passado histórico com 

a nossa ligação ao Aegon Group. Uma sigla simples, curta e eficaz, que visa alcançar um 

novo patamar de reconhecimento da Marca no mercado brasileiro e junto de nossos 

públicos.  

  

MAG Fundo de Pensão é a nova Marca do Fundo de Pensão do Grupo Mongeral Aegon.  
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COMO PODEMOS AJUDAR  

  

O Grupo Mongeral Aegon pode contribuir junto ao setor público por meio do 

planejamento, estruturação e aumento da eficiência nas seguintes formas:  

  
 

 

1.2. MAG Seguros  

 

Com 186 anos, a MAG Seguros é a seguradora de vida e previdência do Grupo Mongeral 

Aegon. Oferecemos soluções completas e flexíveis de seguros de vida e previdência, 

buscando atender às necessidades de segurança financeira de nossos clientes e estar ao 

seu lado durante toda a vida como uma referência de confiança e solidez.  

 

Junto ao setor público, podemos atuar na implantação de apólices coletivas de seguro 

de vida e invalidez estipuladas pelos órgãos públicos em benefício dos seus servidores, 

assim como apólices de seguro prestamista para garantia dos empréstimos concedidos 

pelos RPPS aos participantes dos seus planos de previdência.  
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Nossos números, são a maior comprovação de nossa capacidade de atender às 

necessidades e superar às expectativas do Município de Salvador no tocante à cobertura 

previdenciária de seus servidores: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.3. MAG Investimentos  

 

Desde 2013, MAG Investimentos é a Asset Management do Grupo Mongeral Aegon, que 

conta com a sinergia, conhecimento e estrutura global da Aegon, sendo o braço do grupo 

especializado em gestão de recursos. Fornecemos soluções inovadoras e retornos 

consistentes para o planejamento financeiro de nossos clientes, levando em 

consideração seus objetivos de curto e longo prazos.   

 

A qualificação da equipe, somada ao investimento em tecnologia direcionada para seus 

negócios e ao intercâmbio com nossa parceira internacional com a Aegon e a 

Transamérica – com mais de R$ 5 trilhões sob gestão – têm rendido diversos 

reconhecimentos de mercado ao longo dos últimos anos:  
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– Melhor gestora de previdência privada no período de 5 anos – Jornal Valor 

Econômico e FGV/2018; 

– Star Ranking Previdência - Jornal Valor Econômico e S&P Global Ratings / 2014, 

2015 e 2016; 

– Melhores Fundos para Institucionais – Revista Investidor Institucional / Junho 2015 

e 2016 e Dezembro 2016; 

– Ranking de fundos Exame – Revista Exame e FGV / 2016; 

– Ranking de Fundos Investidor Institucional – Revista Investidor Institucional / 2 

sem. 2017. 

 

A MAG Investimentos foi também uma das gestoras escolhidas pela XP Seguros para ser 

parceira em seus fundos de previdência privada. Este produto, distribuído apenas na 

plataforma XP para pessoas físicas, já se tornou um dos líderes em sua categoria. Até o 

momento, já acumula mais R$ 60 milhões em reservas 

 

Junto ao setor público, poderemos atuar na negociação de contratos de gestão de ativos 

das reservas financeiras e imobiliárias dos órgãos públicos e dos seus RPPS.  

 

1.4. MAG Finanças  

 

Uma fintech que nasceu para facilitar ainda mais a vida financeira das pessoas. Rápida, 

fácil de entender e de usar como o mundo digital deve ser. Todos os nossos processos 

de abertura de conta e relacionamento são online e dentro dos mais modernos e 

rigorosos sistemas de compliance e segurança do mercado.  

 

Junto ao setor público, podemos atuar na estruturação de operações com os 

participantes dos RPPS e EFPC, ofertando taxas de juros competitivas, especialmente 

para crédito consignado.  
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1.5. MAG Gestão Previdenciária  

 

Criada para desenvolver e disponibilizar soluções completas em tecnologia e serviços 

para gestão de planos coletivos de previdência, disponibiliza consultoria completa na 

administração de fundos de pensão e previdência empresarial aberta, com ganho de 

escala e redução de custos e otimização dos processos operacionais contábeis, atuariais, 

de governança, empréstimos e relacionamento. 

 

Junto ao setor público, além da operacionalização dos processos de negócio do Regime 

de Previdência Complementar, poderemos atuar também na gestão de passivos 

previdenciários do RPPS.  

 

1.6. Instituto de Longevidade  

 

O Instituto de Longevidade MAG é uma associação privada sem fins lucrativos que tem 

a missão de discutir os impactos sociais e econômicos do aumento da expectativa de 

vida no Brasil e de desenvolver propostas para que os indivíduos e as instituições se 

envolvam na criação de uma cultura para a longevidade. 

 

Considerando o alinhamento de sua missão com o cuidado com a aposentadoria do 

servidor público municipal da capital baiana, o Instituto poderá celebrar Acordo de 

Cooperação Técnica (ACT) com o município ou o RPPS de Salvador.  

 

O ACT tem por objeto geral estabelecer a cooperação e o intercâmbio de 

conhecimentos, informações e experiências, em projetos e ações de interesse comum 

dos partícipes na área de longevidade, entre eles projetos e ações relacionados à 

previdência, saúde, bem-estar, educação e inclusão financeira de cidadãos em geral 

e/ou especificamente de servidores de Salvador. 
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A cooperação e o intercâmbio mútuos, objeto do ACT, não envolvem transferência de 

recursos financeiros entre os partícipes, contemplarão a formulação e implementação 

de projetos e ações conjuntos que contribuam para a maximização, a inovação e o 

incremento da eficiência, eficácia e efetividade das políticas públicas relacionadas à 

longevidade conduzidas pelo município de Salvador e para a difusão de informações e 

conscientização do público-alvo sobre os temas abordados. 

 

Os projetos e ações conjuntos a serem desenvolvidos abrangerão, conforme Minuta de 

ACT em anexo, os seguintes: 

 

1. Desenvolvimento da pesquisa “Índice de Desenvolvimento Urbano para 

Longevidade”, com metodologia elaborada pelo ILMA, a qual visa a medir o grau de 

preparação dos municípios brasileiros para promover o bem-estar aos seus 

habitantes, considerando a crescente longevidade da população e abrange a 

produção de relatórios descritivos do projeto IDL e relatórios de desempenho do 

município na avaliação promovida pelo projeto, que contemplem a análise de fatores 

relacionados a educação da população, servidores e gestores públicos a respeito da 

preparação do município (seus pontos fortes e fracos) e possam poderão ser usados 

para fins de tomada de decisão e orientação de políticas públicas no âmbito da 

gestão local, bem como matéria e artigos jornalísticos que informem e expliquem as 

informações analisadas e produzidas. 

2. Realização de um estudo prévio preparatório à implementação do regime de 

previdência complementar do município, o qual abranja, entre outras, a análise das 

características e complexidades do ente público, da sua massa de servidores e do 

potencial esperado de ingresso no RPC, da remuneração média desses servidores e 

dos impactos esperados no RPPS decorrentes da implantação. 

3. Apoio aos servidores municipais em seus processos de averbação do tempo de 

serviço no setor privado, inclusive na obtenção de Certidão de Tempo de 

Contribuição junto ao INSS; 
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4. Produção e disseminação de conhecimentos e informações e realização de 

campanhas educativas sobre os temas objeto do ACORDO; 

5. Produção de material didático, desenvolvimento de metodologias e projetos 

educacionais, oferta de cursos EAD sobre os temas objeto do ACORDO, sobretudo, a 

qualificação em Previdência Complementar dos indicados para o Comitê Gestor do 

Plano de Benefícios do Município de Salvador. 

 

1.7. Grupo Aegon  

  

O Grupo Aegon está presente em mais de 20 países e ocupa posições de liderança nos 

mercados em que atua. Com sede em Haia, na Holanda, é um dos maiores grupos de 

seguro, previdência e investimentos financeiros do mundo, com mais de EUR 921 bilhões 

em ativos sob gestão (2020) e aproximadamente 29 milhões de clientes em 2020. 

Parceiro da MAG Seguros no Brasil desde 2009, o grupo tem Rating AA- da Standard & 

Poor’s, uma das maiores agências globais de risco, e ações listadas nas bolsas em 

Amsterdã e Nova Iorque.  Dentre os expressivos números do Grupo Aegon, destacamos:  
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1.8. MAG Fundos de Pensão  

 

Criado em 2005 para gerir o plano de benefícios dos funcionários do Grupo Mongeral 

Aegon, a MAG Fundos de Pensão se tornou uma opção para o mercado na administração 

de planos fechados de previdência. Hoje, está preparada para oferecer produtos e 

serviços para diversos tipos de instituição, inclusive para entes públicos. Conforme Guia 

da Previdência Complementar para Entes Federativos (https://www.gov.br/previdencia 

/pt-br/assuntos/previdencia-complementar/mais-informacoes/arquivos/guiaentidades 

_listaef pcmultip_20-11.pdf), a MAG Fundos de Pensão está citada entra as EFPC 

multipatrocinadas que podem auxiliar os estados e municípios no desafio de 

implementar previdência complementar até 12 de novembro de 2021.    

 

Atualmente administramos 5 planos, sendo 2 planos patrocinados e 3 instituídos, com 

um patrimônio de aproximadamente R$ 100 milhões e um total de 3.579  participantes 

distribuídos em 6 patrocinadores e 4 instituidores.  

 

Junto ao setor público e em especial ao Município de Salvador, poderemos atuar na 

administração do plano de benefícios patrocinado em favor de seus servidores, objeto 

principal da presente proposta, por meio da criação de plano exclusivo, contemplando 

todos os estudos técnicos, jurídicos e atuariais necessários à implantação de 

operacionalização do regime de previdência complementar municipal.  

 

A) Benefícios da Previdência Complementar aos Servidores Públicos  

 

Paridade Contributiva  

Para cada R$ 1 investido pelo servidor na sua previdência, o patrocinador público 

também investe R$ 1. O reconhecimento do ente público em favor do esforço 

contributivo dos seus servidores duplica a capacidade de formação de poupança dos 
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participantes da previdência complementar fechada, superando qualquer modalidade 

de investimento.  

  

Menores Taxas  

O RPC é gerido por Entidades Fechadas de Previdência Complementar (EFPC), que não 

possuem fins lucrativos. Logo, todo o excedente financeiro da entidade é revertido em 

favor dos participantes, o que pode reduzir as taxas de administração e de carregamento 

pagas pelo servidor ao longo do seu ciclo contributivo.  

  

Menos Impostos  

Na previdência complementar, o participante pode escolher duas modalidades de 

tributação: 1) Progressiva; e 2) Regressiva. No primeiro caso, a alíquota paga no imposto 

de renda é crescente em função da renda e pode alcançar 27,5% na faixa de 

remuneração mais elevada. Quanto maior a remuneração, maior é a alíquota 

previdenciária. Por sua vez, o regime regressivo possui alíquotas decrescentes em 

função do tempo. Acima de 10 anos de investimento previdenciário, o servidor poderá 

pagar 10% de imposto de renda. Ademais, os servidores podem deduzir até 12% da sua 

renda bruta tributável ao investir na previdência complementar.  

  

Previsibilidade  

Tendo em vista as dificuldades de alcançar o equilíbrio das contas públicas, o regime 

previdenciário dos servidores passou por diversas alterações, sendo as principais 

reformas as realizadas por meio das emendas constitucionais (EC) nos 20/1998, 

41/2003, 47/2005 e 103/2019. O Regime de Previdência Complementar possui regras 

estáveis e o dispêndio das aposentadorias dos novos servidores com valores acima do 

teto do INSS serão pagas pelas EFPC. Essa previsibilidade permite que o servidor consiga 

focar exclusivamente na formação da sua poupança previdenciária, facilitando seu 

planejamento financeiro.  
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Maior Proteção Familiar  

A última Reforma da Previdência vedou que os cônjuges acumulem integralmente os 

valores das pensões com aposentadorias quando ambos benefícios forem provenientes 

do RPPS. Quanto maior a renda do beneficiário, menor será o percentual passível de 

acumulação. Por exemplo, uma servidora com valor de aposentadoria superior a 4 

salários mínimos só receberá 10% do valor da pensão do seu companheiro. Ademais, a 

duração da pensão é temporária, sendo de 36 meses quando a idade do pensionista for 

menor do que 21 anos, por exemplo. A pensão só é vitalícia no RPPS quando a idade do 

cônjuge for superior a 44 anos. Não obstante, incidirão alíquotas previdenciárias sobre 

o valor que exceder o teto do INSS, nas pensões geradas pelo RPPS. Na previdência 

complementar, além de não incidir contribuição previdenciária sobre as pensões, estas 

podem ser acumuladas com aposentadorias de qualquer regime, sendo que a duração 

independe da idade do cônjuge.  

  

Transparência  

No RPC é possível que o servidor acompanhe a evolução da sua poupança previdenciária 

por meio do seu extrato, que funciona como se fosse uma conta bancária ou de 

investimento. Além disso, a Superintendência Nacional de Previdência Complementar 

(PREVIC), órgão regulador da previdência complementar fechada, exige que a 

comunicação com os participantes e assistidos seja realizada em linguagem clara e 

acessível e que contenha informações sobre as políticas de investimento, as premissas 

e hipóteses atuariais, a situação econômica e financeira, bem como os custos incorridos 

na administração dos planos de benefícios. Esse acompanhamento de perto pelo 

participante ajuda a fortalecer a governança das EFPC.  

 

Capitalização  

O dinheiro tem valor no tempo e este pode ser um grande aliado na construção do 

patrimônio do servidor. No RPC, as contribuições previdenciárias mensais são alocadas 

em diferentes ativos financeiros, a depender do perfil de risco do participante. Ou seja, 
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a poupança previdenciária é função do valor contribuído, da rentabilidade desses 

investimentos e do tempo. A cada período, os juros compostos incidem sobre o 

montante anterior, que já foi remunerado pelos juros do período anterior. São os juros 

em cima de juros trabalhando a favor do aumento da formação da reserva financeira do 

servidor, sendo o tempo um dos seus maiores aliados.  

  

Poupança Individual  

No RPC, a aposentadoria é fruto do esforço contributivo de cada servidor. Logo, quem 

poupa mais, terá uma aposentadoria maior. Outra vantagem importante é que o 

servidor poderá contribuir com o valor de suas gratificações e cargos de confiança, 

fazendo jus, nesses casos, a paridade contributiva, o que elevará o valor de sua 

aposentadoria. Caso o servidor deseje migrar para o setor privado em definitivo, poderá 

fazer portabilidade ou resgatar o valor da reserva financeira que acumulou antes de 

encerrar o seu vínculo com o serviço público.  

  

Operações com Participantes  

As EFPC oferecem seguros, financiamentos e empréstimos mais baratos para os seus 

participantes do que aqueles adquiridos individualmente por servidores em instituições 

financeiras com fins lucrativos. Esses benefícios também podem elevar a rentabilidade 

dos investimentos, especialmente no caso dos empréstimos consignados, que podem 

ter retornos superiores aos investimentos em renda fixa, especialmente diante da queda 

dos juros da nossa economia.  

 

B) Benefícios da Previdência Complementar às finanças públicas e ao crescimento 

econômico  

  

O regime de benefício definido praticado atualmente nos RPPS possui déficits atuariais 

recorrentes, exigindo dos entes subnacionais elevação das alíquotas previdenciárias 

para, no mínimo, o praticado pela União. No caso do regime de contribuição definida a 
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ser praticado na previdência complementar dos entes públicos, não mais existirá a figura 

do déficit, pois todo o excedente financeiro vai direto para a conta do participante.  

  

Não obstante, a implantação da previdência complementar ao contribuir para redução 

futura das despesas de pessoal e dívida pública permite uma maior redução dos juros 

praticados na economia.  

  

A redução das taxas de juros impacta positivamente a elevação dos investimentos, pois 

os fundos de pensão têm de diversificar a alocação de ativos para obter o melhor retorno 

financeiro para os seus participantes.  

  

Por sua vez, o setor público tem espaços cada vez menores para investir no 

desenvolvimento da sua infraestrutura e a previdência complementar pode gerar novos 

produtos financeiros para diversas áreas, especialmente em saneamento, iluminação 

pública e concessões.  

  

Esses investimentos podem gerar inclusive mais empregos nas regiões investidas. A 

tendência é que o Brasil acumule cada vez mais ativos financeiros em percentual do PIB, 

seguindo a tendência dos países desenvolvidos. Atualmente, dispomos de 25,5% de 

investimentos em previdência como proporção do PIB.  

  

A título de comparação, Chile detém 70%, EUA 134% e Países Baixos 173% do PIB. 

Resumindo, quanto maior a taxa de investimento, maior é o crescimento econômico de 

longo prazo. Assim, a previdência complementar pode ser um novo motor para o 

desenvolvimento econômico, inclusive regional.  
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 2. CARTA PROPOSTA  

  

É com grande satisfação que nós do MAG Fundo de Pensão, Entidade Fechada de 

Previdência Complementar do Grupo Mongeral Aegon, participamos deste processo 

seletivo para a implantação e administração do Plano de Benefícios Complementar do 

Município de Salvador.  

 

Conforme solicitado por meio de e-mail recebido em 24 de maio de 2021 da Vice-

Presidência da Comissão de Seleção para implantação do Regime de Previdência 

Complementar do Município de Salvador, apresentamos a seguir as informações 

revisadas de nossa proposta e nos colocamos à disposição para quaisquer dúvidas que 

possam surgir.  

 

2.1 Experiência da Entidade  

A) Estrutura de Governança da Entidade e Participações 

  

A Entidade possui estrutura de governança composta de Diretoria Executiva, Conselho 

Deliberativo e Conselho Fiscal, atendendo ao que dispõe o artigo 35 da LC 109/2001. Os 

membros que compõem os órgãos de gestão da entidade atendem aos requisitos 

impostos pelo § 3º e 4º do citado artigo 35, com a devida capacidade técnica. Os 

integrantes da Diretoria Executiva são habilitados junto ao órgão regulador, sendo o 

responsável pelas aplicações dos recursos da entidade, devidamente informado ao 

citado órgão. Os normativos internos da Entidade foram criados atendendo ao comando 

da legislação que regula o tema, cumprindo em seus termos todos os requisitos legais.  

  

A diretoria executiva é composta por quatro membros, assim definidos:  

  

Diretor Superintendente;  

Diretor Comercial;  
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Diretor Técnico – ARPB;  

Diretor Financeiro – AETQ  

  

O Conselho Deliberativo é composto por nove membros titulares e nove suplentes, 

dispostos da seguinte forma:  

  

06 representantes das patrocinadoras e instituidoras e suplentes;  

03 representantes dos participantes e assistidos e suplentes.  

  

O Conselho Fiscal é composto por três membros titulares e três suplentes, dispostos da 

seguinte forma:  

  

02 representantes das patrocinadoras e Instituidoras e suplentes;     

01 representante dos participantes e assistidos e suplente.  

  

A Entidade adota os princípios de governança determinados pela Resolução CGPC nº 13 

de 1º de outubro de 2004, mantendo a segregação de atividades e funções em seu 

quadro de colaboradores e prestadores de serviços. Essa estrutura de governança atua 

de acordo com os preceitos legais, e demais normativos que regulam o segmento de 

mercado, primando pela ética, eficiência e bons resultados.  

  

O Estatuto do MAG Fundo de Pensão dispõe ainda em sua estrutura de gestão os 

Comitês Gestores dos Planos, de carácter consultivo, tendo como objetivo um 

acompanhamento mais próximo da gestão junto a Diretoria Executiva.   

 

O Comitê Gestor do Plano é composto por quatro membros titulares, dispostos da 

seguinte forma:  

  

02 representantes dos patrocinadores;     
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02 representantes dos participantes e assistidos.  

 

Caso nossa proposta seja aceita, será de imensa valia ao contínuo aprimoramento de 

nossa governança a criação de um Conselho Gestor específico para os representantes 

de Salvador, que permitirá o acompanhamento da administração do seu plano exclusivo, 

opinando sobre a formação de sua política de investimentos específica e a avaliação de 

eventuais alterações de regulamento, do plano de custeio e desempenho do plano. 

 

B) Processo de Gestão de Risco e Controle  

  

A Entidade adota processo sistemático de gestão de riscos e controles, desenvolvendo 

conceitos e métodos de identificação, análise, avaliação e tratamento dos riscos. Possui 

como princípio fundamental o rigoroso acompanhamento da legislação e dos 

normativos que compõem a cadeia de informações do setor. Adota padrões pautados 

na ética, transparência e prestação de contas. Esse processo é desenvolvido de forma 

dinâmica e constante, com monitoramento voltado para o aprendizado e a melhoria das 

atividades, sendo utilizado um sistema informatizado de monitoramento de todos os 

riscos e que disponibiliza como principal ferramenta de análise a Matriz de Riscos da 

Entidade.  

  

C) Experiência da entidade em planos de Contribuição Definida  

  

O MAG Fundo de Pensão, administra atualmente 4 planos na modalidade de 

Contribuição Definida com um total de patrimônio de aproximadamente R$ 80 milhões 

de reais.  

  

Os planos são divididos entre Patrocinados e Instituídos. O plano Patrocinado possui 

atualmente 6 patrocinadores privados e um total de 1.605 participantes vinculados. Os 

3 planos Instituídos possuem 4 instituidores e um total de 1.240 participantes 

associados.  
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D) Transparência  

  

A Entidade possui como principal meio de comunicação com os participantes, 

instituidores e patrocinadores seu site institucional, onde estão disponíveis as principais 

informações do MAG Fundo de Pensão e dos planos administrados. O site apresenta 

ainda o link direto ao portal exclusivo dos participantes e possibilidade de atendimento 

via chat.   

Os patrocinadores e instituidores possuem ainda um portal exclusivo com informações 

e relatórios gerenciais sobre os seus planos previdenciários, podendo ser realizadas 

quaisquer solicitações inerentes a administração e gestão dos planos.  

  

Os participantes também possuem um portal exclusivo com informações cadastrais, 

extratos previdenciários e relatórios da sua situação no plano de benefícios, podendo 

ser realizadas solicitações diversas, como alterações de informações, requerimentos de 

benefícios e institutos, aportes, dentre outras.  

  

O MAG Fundo de Pensão também disponibiliza um contato telefônico gratuito (0800) 

para atendimento a quaisquer participantes, instituidores ou patrocinadores dos planos 

de benefícios administrados.  

  

E) Equipe e estrutura técnica da Entidade  

  

Com o intuito de reduzir os custos dos participantes e maximizar suas reservas 

previdenciárias, o MAG Fundo de Pensão contrata a MAG Gestão Previdenciária para a 

gestão do passivo, a MAG Investimentos para a gestão de ativos e a MAG Seguros para 

ofertar proteções contra morte, invalidez e sobrevivência.  
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 A MAG Gestão Previdenciária é uma empresa do Grupo Mongeral Aegon criada 

em 2008 e tem como objetivo oferecer aos fundos de pensão serviços de gestão 

previdenciária utilizando como principal ferramenta um sistema próprio para 

soluções completas e moduláveis em gestão previdenciária.  

  

Através das soluções de serviços e consultorias para a administração de fundos 

de pensão, proporcionam às entidades fechadas de previdência complementar 

efetivo ganho de escala com redução de custos através de integração de 

soluções tecnológicas na prestação de serviços de gestão e otimização de 

diversos macroprocessos:  

  

- Operação  

- Relacionamento  

- Contabilidade  

- Atuarial  

- Governança, risco e compliance  

- Obrigações Regulatórias  

- Consultorias Previdenciárias  

  

Possui sob sua gestão mais de 13 planos previdenciários e 15 mil vidas e 

recentemente foi selecionada por meio de licitação – em um case único no 

mercado – para realizar gestão previdenciária completa de uma Entidade 

patrocinada por Ente público, a undação de Previdência Complementar de 

Alagoas, com a parceria da MAG Seguros sendo responsável pelas coberturas de 

risco e sua distribuição.  

  

 Desde 2013, a MAG Investimentos, uma gestora de recursos independente 

voltada para clientes institucionais, é a Asset Management do Grupo Mongeral 

Aegon.  
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Um de nossos maiores diferenciais é a completa experiência dos nossos 

especialistas, somada ao conhecimento global do Grupo Aegon, presente em 

mais de 20 países e com mais de EUR 921 bilhões em ativos sob gestão, o que 

nos possibilita oferecer aos clientes uma carteira de fundos competitiva e 

adaptável aos diferentes perfis de cliente.  

 

Atualmente a MAG Investimentos possui 41 fundos sob gestão e 24 fundos 

exclusivos de renda fixa e multimercado que, somados, totalizam mais de R$ 6 

bilhões de ativos em diversificados segmentos financeiros.  

 

De acordo com o ranking de gestores de fundos de investimentos da Associação 

Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (ANBIMA), 

referente ao mês de fevereiro, a MAG Investimentos está entre as 10 principais 

gestoras com especialidade no segmento de EFPC, quando se analisa o 

patrimônio líquido deste segmento em relação ao total de recursos 

administrados pela gestora. Ou seja, dos R$ 6,2 bilhões administrados pela MAG 

Investimentos, 50,4% são advindos de EFPC, o que corresponde a R$ 3,1 bilhões. 

 

O Processo de Investimento da MAG Investimentos envolve fóruns específicos - 

comitês, conferências e reuniões - que compreendem desde a avaliação dos 

panoramas econômicos e políticos em nível local e global, até a tomada de 

decisão estratégica para alocação dos recursos. 

 

Este processo conta com a participação da diretoria da Aegon Asset e da 

Transamerica Asset Management, no exterior, além da diretoria da Mongeral 

Aegon, das equipes de Gestão, Risco e Compliance da MAG Investimentos e, 

finalmente, das empresas de Consultoria Externa, que dão suporte a toda a 

operação. 
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Outro ponto relevante é a aplicação de tecnologia e inovação, oriunda da 

parceria da MAG Investimentos com a AEGON e da Transamerica Retirement 

Services para promover o contínuo fomento e adaptação das soluções 

previdenciárias oferecidas ao Município de Salvador. 

 

Já mencionamos aqui nesta Proposta a nossa sociedade com a AEGON, que 

administra mais de R$ 5 trilhões em todo o mundo, o equivalente a todo o 

mercado financeiro do Brasil. 

 

Esta sociedade se traduz em benefícios muito concretos para nossos clientes e 

parceiros, por viabilizar o acesso às melhores práticas de gestão de 

investimentos dos EUA e da Europa. 

 

Nossos processos de risco e compliance, por exemplo, se beneficiam da 

participação do nosso time em comitês globais da AEGON nesta área, trazendo 

uma camada extra de segurança para nossos clientes. 

 

Na frente de produtos, temos condições de trazer rapidamente soluções de 

investimento que estão na fronteira da inovação nos mercados maduros. 

Exemplo recente foi o lançamento do Fundo de Investimento no Exterior 

baseado em princípios ESG, o MAG Sustainable. 

 

No DNA deste produto está uma estratégia vencedora de investimentos 

desenvolvida pela AEGON na Irlanda, premiada com 5 estrelas pela MorningStar. 
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Por isso, entre os provedores 

de previdência e investimen-

tos brasileiros, temos uma 

capacidade única de trazer 

soluções já testadas lá fora 

para os servidores do 

Município de Salvador. 

 

Além do uso prático desses 

conhecimentos, tecnologias, 

materiais e recursos diversos na estruturação da solução para clientes e 

parceiros como o Município de Salvador, promovemos eventos presenciais e 

online colocando nossos clientes em contato direto com nossos times no 

exterior. 

F) Parcerias Institucionais  

 

ABIPEM – Associação Brasileira de Instituições de Previdência Estaduais e Municipais  

 

A ABIPEM é uma associação de representatividade nacional, tendo como filiados a 

grande totalidade de Instituições de Estados e das capitais, além de muitos outros 

importantes Municípios do País. 

 

A ABIPEM tem atuado nos seus 40 anos de existência, ao estímulo constante do 

aprimoramento técnico-administrativo destas instituições realizando cursos, seminários 

e congressos de profundo conteúdo técnico e com a participação de especialistas e 

profissionais de grande conhecimento na área previdenciária. 

 

Anualmente, a MAG patrocina os eventos da ABIPEM (https://www.abipem.org.br/), o 

que pode ser uma oportunidade de qualificação para os representantes de Salvador no 
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Comitê Gestor do MAG Fundo de Pensão. Ressalta-se que o 3º Congresso Brasileiro de 

Investimentos dos RPPS está programado para ser realizado em Florianópolis-SC, de 15 

a 17 de Setembro de 2021. 

 

Abrapp - Associação Brasileira das Entidades Fechadas de Previdência Complementar 

 

A Abrapp atua com excelência e inovação por um propósito único: promover aos 

Brasileiros segurança, liberdade e bem-estar através da poupança previdenciária. 

Atualmente, a Abrapp tem 246 EFPC (Entidades Fechadas de Previdência 

Complementar) associadas.  

 

A Abrapp tem como MISSÃO promover o desenvolvimento da previdência 

complementar com excelência técnica, disseminando seu elevado alcance social, e a 

VISÃO de ser a representante legítima das entidades fechadas de previdência 

complementar perante aos poderes constituídos, as instituições representativas do 

mercado, opinião pública e sociedade em geral, a atuação da Abrapp está alicerçada em 

03 grandes compromissos: 

 

 Representar o setor junto aos poderes executivo, legislativo e judiciários, bem como 

à sociedade civil, em geral. 

 Ser um celeiro de ideias e compartilhamento de experiências. 

 Oferecer soluções positivas que contribuam para a gestão das entidades fechadas de 

previdência complementar e qualificação técnica dos seus profissionais. 

 

 Assim como na ABIPEM, a MAG é patrocinadora recorrente da Abrapp, o que pode gerar 

convites para participação dos nossos convidados. Ressalta-se que o 42º Congresso da 

Abrapp está programado para ser realizado nos dias 19 a 22 de outubro.  
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2.2 As características do plano de benefícios oferecido 

A) Modelagem do plano e benefícios de risco  

  

Os planos estruturados na modalidade de Contribuição Definida têm como principal 

característica o equilíbrio financeiro permanente, pois os valores dos benefícios 

programados são calculados com base no saldo de conta acumulado pelo participante 

durante a fase contributiva.  

  

Considerando a necessidade de implementação de um plano de Contribuição Definida, 

sugerimos a utilização do Regulamento Padrão PREVIC CD 06, elaborado pela PREVIC 

especialmente para aplicação na criação de planos de Entes Públicos, visando maior 

celeridade no processo de aprovação para implementação. Nossa proposta é a criação 

de um plano exclusivo para os servidores do Município de Salvador.  

  

O plano exclusivo utilizando o Regulamento Padrão PREVIC CD 06 apresenta previsão de 

cobertura para os benefícios de risco, sendo esta cobertura praticada através de 

contrato específico com uma seguradora autorizada a operar no Brasil, com custeio 

desses benefícios realizado através de repasse mensal de contribuições a seguradora 

contratada.  

  

Nossa parceria estratégica é a MAG Seguros, empresa do Grupo Mongeral Aegon, 

fundada em 10 de janeiro de 1835, que hoje ocupa o terceiro lugar no ranking das 

seguradoras de vida e previdência independentes, ou seja, não ligadas a bancos.   

  

Com vasta experiência e capacidade de renovação, a MAG Seguros desenvolveu um 

diferenciado portfólio de produtos, que garante a segurança e tranquilidade dos seus 

clientes em todos os momentos da vida, oferecendo soluções inovadoras em seguros de 

vida e planos de previdência, aplicando sempre o conceito de longevidade de forma 

holística: 
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Na sua história recente, a MAG Seguros investiu fortemente em novas tecnologias, o que 

lhe rendeu o prêmio de inovação em seguros pela CNseg em 2013, como a primeira 

seguradora a comercializar seguros de vida e previdência de forma 100% online. 

Seguindo sua estratégia de estar à frente do mercado, em 2015 foi lançado o Venda 

Digital que é uma plataforma online para venda de seguros de vida e previdência, hoje, 

utilizada pelos mais de 4.000 corretores parceiros e, também, disponível para parceiros 

de negócios. Essa plataforma foi premiada pela CNSeg em 2019 com o terceiro lugar da 

categoria Processos e Tecnologia.  

 

Considerando as 47 filiais distribuídas por todo o território nacional e os mais de 4.000 

corretores parceiros, a distribuição e comercialização do plano de previdência e suas 

coberturas de risco será realizada pelas frentes comerciais da MAG Seguros.  

 

Por fim, ressaltamos que a MAG Seguros é, atualmente, a única seguradora com a 

cobertura de sobrevivência devidamente aprovada pela SUSEP e em operação no 

mercado, reforçando nossa capacidade em oferecer aos servidores do Município de 
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Salvador uma cobertura previdenciária de efetividade e abrangência ímpares, observada 

todas as possibilidades contidas em sua arquitetura de portfólio.  

 

 

 

B) Taxa de administração e carregamento  

  

O regulamento do Plano de Gestão Administrativa da Entidade, apresenta a 

possibilidade de utilização de todas as fontes de receitas previstas na legislação para o 

custeio das despesas administrativas, sendo aprovado anualmente por plano de 

benefícios o Plano de Custeio contendo a definição das fontes que serão praticadas, 

como por exemplo o percentual das taxas de administração e carregamento.  

  

Realizamos projeções das despesas administrativas necessárias para implementação e 

administração do plano de benefícios e sugerimos como fonte de custeio administrativo, 

a Taxa de Administração de 0,6% a.a. sobre os recursos garantidores, não sendo 

sugerida a aplicação de Taxa de Carregamento.   
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Sabemos que escala é o maior desafio da implantação da previdência complementar. 

Logo, é imprescindível que o Município de Salvador fomente a migração do regime de 

previdência e a inclusão de todos os servidores no seu plano exclusivo, especialmente 

servidores com rendimentos abaixo do teto do INSS. Nesse caso, não haveria a 

contrapartida do patrocinador, observando os ditames da Lei Complementar nº 

129/2020, pelo que a ausência de taxa de carregamento se torna um importante 

diferencial nas condições propostas.   

 

Alternativamente, poderá ser substituída a Taxa de Administração acima indicada pela 

aplicação de Taxa de Carregamento de 2,04% sobre as contribuições vertidas ao Plano, 

visando à manutenção das condições financeiras que asseguram a viabilidade e 

sustentabilidade da operação. 

  

O compartilhamento de dados, respeitado às diretrizes da Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais (LGPD), assim como o desconto em folha de outros serviços financeiros 

a serem ofertados para os servidores, como crédito consignado, seguros e auxílio 

funeral, são fundamentais para que o Plano de Custeio Administrativo possa ter taxas 

ainda mais competitivas ao longo do tempo, o que maximizará a poupança 

previdenciária dos participantes. 

 

C) Plano de custeio do plano  

  

O Plano de Custeio Previdencial, deverá ser implementado observando o percentual 

máximo de 8,5% do Salário de Participação do Participante referente a alíquotas de 

contribuição realizada pelo Patrocinador, conforme previsto no artigo 28 da Lei 

Complementar 129/2020 do Município de Salvador.  

  

As alíquotas normais de contribuição do participante serão compostas pelo percentual 

de contribuição básica mensal e obrigatória utilizada para composição do Saldo de 
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Contas e o percentual de contribuição de risco mensal referente a Parcela de Risco 

opcional de contratação com a seguradora.  

  

As contribuições do patrocinador serão iguais às alíquotas normais de contribuição dos 

participantes, compostas pela contribuição básica mensal e obrigatória utilizada para 

composição do Saldo de Contas e pela contribuição de risco.  

  

O regulamento prevê ainda alíquotas de contribuição adicional para o participante, de 

caráter opcional, sem contrapartida do patrocinador, através da contribuição adicional, 

contribuição voluntária e contribuição adicional de risco.  

  

O Plano de Custeio Previdencial sugerido é a aplicação de uma alíquota normal de 

contribuição de no mínimo 3,5% e no máximo 8,5% sobre o Salário de Participação do 

Participante. A paridade patronal está sujeita a este limite nos termos regulatórios. 

  

O Plano de Custeio Administrativo sugerido é a aplicação da taxa de administração 

equivalente ao percentual de 0,60% a.a. sobre os recursos garantidores do Plano, não 

sendo sugerida a aplicação de taxa de carregamento. 

 

Alternativamente, poderá ser adotada a taxa de carregamento de 2,04% sobre as 

contribuições vertidas ao Plano, visando à manutenção das condições financeiras que 

asseguram a viabilidade e sustentabilidade da operação. Lembrando que neste caso, 

não é sugerida a aplicação da taxa de administração acima.  

  

D) Política de Investimentos  

  

A administração dos recursos garantidores da Entidade segue as diretrizes estabelecidas 

pelos normativos legais, em especial a Resolução CMN nº 4.661 de 25/05/2018, bem 

como a Política de Investimentos, aprovada pelo Conselho Deliberativo com horizonte 
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de cinco anos, que determina as diretrizes para o direcionamento da aplicação dos 

recursos garantidores das Provisões Matemáticas.  

  

A Política de Investimentos é elaborada no mínimo anualmente seguindo os elementos 

mínimos dispostos na Instrução PREVIC Nº 6 DE 14/11/2018, proposta pela Diretoria 

Executiva e aprovada pelo Conselho Deliberativo, considerando na sua elaboração as 

características do plano de benefícios e as taxas de juros utilizadas para composição do 

índice de referência ou meta atuarial.  

  

E) Custo para implementação do plano – aporte inicial  

  

As despesas administrativas consideradas nas projeções para implantação do plano no 

MAG Fundo de Pensão foram:  

  

• Despesas Legais: Auditoria, TAFIC e Impostos (PIS e COFINS totalizando 4,65% 

sobre a receita administrativa)  

  

• Despesas com Serviços: Atendimento ao Participante, Consultoria Jurídica e 

Atuarial, Gestão Ativo, Gestão Previdenciária, Marketing e Vendas, Tarifas Bancárias.  

  

Considerando as despesas apresentadas acima, o custo estimado para implementação 

do plano é de R$ 30 mil ao mês. Este custo será suportado integralmente pela taxa de 

administração sobre os recursos garantidores do Plano, não havendo previsão de 

aporte inicial por parte dos patrocinadores. 

  

F) Etapas para a Implementação do Plano  

  

A proposta apresenta a implementação de um Plano exclusivo com base no 

Regulamento Padrão PREVIC CD 06, por se tratar de um plano padrão da PREVIC seu 
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licenciamento se dá de forma automática, sendo necessário apenas a aprovação por 

parte da Patrocinadora dos parâmetros sugeridos.  

  

Após o envio do processo de licenciamento automático à PREVIC, se inicia a fase de 

divulgação do novo plano de benefícios.  

  

2.3 Operação  

  

A) Estratégias de divulgação e procedimentos de inscrição  

  

Considerando a previsão na Lei Complementar 129/2020 do Município de Salvador 

contendo a inscrição de forma automática, as estratégias de inscrição estarão focadas 

na inclusão de valores adicionais de risco a ser contratado pelos participantes e nas 

adesões não automáticas por força legal.  

  

O MAG Fundo de Pensão utiliza a estrutura de distribuição da MAG Seguros, contendo 

filiais, sucursais e escritórios em Belém e em todas as grandes capitais, além de oferecer 

todo suporte para criação de materiais promocionais e folheteria, criação de peças 

digitais para publicação nas redes sociais e implementação de venda digital e adesão 

online. 

 

Conforme dispõe o Guia de Entes Federativos da Secretaria de Previdência do Ministério 

da Economia, a experiência deve ser um fator considerado pelos entes públicos na 

escolha de EFPC para administrar o plano de benefícios dos servidores públicos.  

 

Nesse sentido, é importante destacar que a MAG Seguros possui vasta experiência junto 

ao setor público e atualmente temos contrato de captação de novos participantes e 

terceirização de riscos com as principais EFPC de natureza pública, dentre as quais, 

destacam-se: FUNPRESP-EXE, PREVCOM-SP, PREVCOM-BRC, PREVCOM-MG, RS PREV, 

CURITIVAPREV, PREVES , PREVNORDESTE e ALPREV.  
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B) Canais acessíveis de atendimento ao participante  

  

Estarão disponíveis aos participantes do Plano do Município de Salvador os seguintes 

canais de atendimento: 

 

• Aplicação web (área restrita do participante) e aplicação mobile que 

permitem aos participantes (ativos e assistidos): 

  realizarem o acompanhamento de suas contribuições e da performance 

dos fundos do plano: 

 acessarem informativos e documentos, incluindo comunicados de 

educação financeira e previdenciária exclusivos;  

 acompanharem a evolução de saldo de contas, evolução de benefícios, 

evolução de rentabilidade, entre outros indicadores;  

 emitirem certificado; 

 segunda via de contribuição; 

 realizarem opção de escolha e mudança de perfis de investimento e 

fundos de aplicação;  

 geração de informe de rendimentos; 

 aberturas de solicitações para a área de atendimento;  

 realizarem simulações;  

 realizarem solicitações de alterações de dados cadastrais e de 

contribuições, assim como suspensões e simulações de renda.;  

 

• Central de atendimento telefônico gratuito (0800) para atendimento aos 

participantes, com suporte para gravação das ligações recebidas e ligações 

realizadas, além de suporte a controle de chamadas por: tipo, registro de ligações 

abandonadas, registro de ligações perdidas e caixa postal; e 
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•  Chat online e via WhatsApp para atendimento dos participantes via internet, 

disponível na área restrita do participante, portal de atendimento e podendo ser 

implantado no portal corporativo.  

 

C) Canais de atendimento remoto para acompanhamento do plano pelo município 

  

Estarão disponíveis os gestores indicados pelo Município de Salvador os seguintes canais 

de atendimento: 

 

– Portal de Atendimentos e Serviços Digitais com dashboard das principais 

operações e Relatórios Gerenciais contemplando informações estatísticas, 

financeiras, contábil, atuarial, governança e operacionais com indicadores de 

desempenho, além de suporte para abertura de solicitações, acompanhamento 

do andamento das solicitações e fórum de discussão; 

 

– Integração os arquivos operacionais de faturamento, arrecadação e cobrança 

com o RH da instituidora, via interface de programação de aplicativos – APIs de 

forma a agilizar o processo, aumentar a eficiência e reduzir o risco operacional. 

 

D) Atendimento presencial e diferenciado em Salvador 

  

Sem qualquer prejuízo aos canais indicados no item anterior, um de nossos diferenciais 

é que a MAG dispõe de escritório em Salvador, localizado na Av. Antônio Carlos 

Magalhães, 3359, Loja 4, Ed. Torre do Iguatemi - Caminho das Árvores - CEP 40280-000.  

 

Nesta unidade, dispomos de 23 colaboradores e, recorrentemente, 29 corretores 

frequentam nosso salão de vendas o que nos permitirá, caso sejamos escolhidos no 

processo seletivo, disponibilizar uma força de venda exclusiva para a estruturação do 

plano de benefícios dos servidores de Salvador.  
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Além disso, a MAG conta com um programa único de formação de Planejadores 

Financeiros que, de acordo com a demanda, poderá ser aplicado para capacitação ou 

alocação de um grupo de planejadores para o atendimento – presencial ou remoto – dos 

participantes vinculados ao Município de Salvador. 

 

E) Cultura de Dados e Pesquisa 

 

A MAG mantém em cultura o processo decisão baseado em dados, por meio de visão 

consolidada de informações via Data Lake e acompanhamento contínuo de indicadores 

em seu Sistema de Performance. Aprimoramos as análises, modelos estatísticos e 

sistema de mensuração de resultados, de forma a contribuírem constantemente para 

decisões estratégicas e táticas.  

 

Também investimos cada vez mais em pesquisas, análises e metodologias voltadas para 

a experiência dos clientes e desenho dos nossos serviços, proporcionando um sistema 

de constante evolução e expansão do relacionamento com os públicos atendidos e das 

soluções oferecidas.  

 

Estes investimentos se materializaram no expressivo aumento da nossa nota do Net 

Promoter Score (NPS) nos últimos anos, colocando-nos no nível de excelência para 

empresas que adotam esta metodologia.   

 

F) Compatibilidade de sistemas entre Patrocinador e Entidade  

 

O MAG Fundo de Pensão possui soluções completas de tecnologia visando a melhor 

integração e experiência junto aos seus parceiros de negócios.   
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A integração dos sistemas é realizada via Interface de Programação de Aplicativos, sendo 

disponibilizado um conjunto de APIs para as partes consigam realizar as devidas 

compatibilizações.  

 

A equipe técnica do MAG Fundo de Pensão e de seus parceiros estará à disposição do 

Município de Salvador e para conduzirmos, em parceria, a adequada compatibilização 

dos sistemas, ambientação e utilização dos serviços e funcionalidades necessárias à 

operação e manutenção do Plano de Benefícios.  
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18/06/2021 Gmail - Enc: Esclarecimentos

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=7e6627f488&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1702905786476249283&simpl=msg-f%3A1702905… 1/1

Clarissa Aquino <clarissasbaquino@gmail.com>

Enc: Esclarecimentos 
1 mensagem

Daniel Ribeiro <daniel.ribeiro@salvador.ba.gov.br> 18 de junho de 2021 08:55
Para: Clarissa Aquino <clarissasbaquino@gmail.com>

_____________________________________________Daniel RibeiroDiretor de PrevidênciaSEMGE - Secretaria
Municipal de Gestão 
Av. Joana Angélica, 399, Edf. Fernando José Rocha, 4 Andar, Nazaré - Salvador - Bahia - Cep: 40.050-
001+55(71)3202-3401+55(71)3202-3453daniel.ribeiro@salvador.ba.gov.brwww.salvador.ba.gov.br 
SEGURANÇA: Esta mensagem deve ser lida e utilizada apenas pelo (s) destinatário(s) ao (s) qual(is) é endereçada
e pode conter informações confidenciais ou sob algum tipo de restrição legal de divulgação. 
RESPONSABILIDADE SOCIAL: Preserve sua vida e o meio ambiente. Avalie a necessidade de imprimir este
documento._____________________________________________ 

----- Arnaldo Barbosa de Lima Junior <arnaldolima@mag.com.br> escreveu: 
> Bom dia, Daniel. 
>  
> Esclareço que a MAG Fundos de Pensão não tem obrigação estatutária de contratar as empresas do Grupo para o
compartilhamento de risco, mas que o faz, preferencialmente, para proporcionar maior economicidade aos
participantes. 
>  
> Grato, 
>  
> Arnaldo Lima 
>  
> Obter o Outlook para iOS<https://aka.ms/o0ukef> 
> MAG é a nova Marca das unidades de negócio do Grupo Mongeral Aegon, provendo soluções de proteção
individual nos diversos momentos de vida de todos os brasileiros. 
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24/05/2021 Zimbra

https://webmail.salvador.ba.gov.br/zimbra/h/printmessage?id=9436&tz=America/Argentina/Buenos_Aires 1/3

De : #Diretor DIBEN <diretor.seguridade@regius.org.br>
Assunto : ENC: RES: Edital de Chamamento Público nº. 04/2020. Adequação Carta Proposta ao modelo disponibilizado pela Secretaria da Prev

Para : Daniel Ribeiro <daniel.ribeiro@salvador.ba.gov.br>
Cc : 'Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz' <clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br>, Nilza Rodrigues Morais <nilza.morais@regius.org.br>, 

Cezar <mirinha@regius.org.br>, Marcello Furlanetto Gomes <marcello.furlanetto@regius.org.br>, Edward Marcones Santos Gonçalv
<Edward@regius.org.br>

Zimbra clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br

ENC: RES: Edital de Chamamento Público nº. 04/2020. Adequação Carta Proposta ao modelo disponibilizado pela Secretaria da Prev

Prezado Daniel,

Atendendo solicitação de V.Sas., relativamente à nossa proposta de criação de Plano de Benefícios de Previdência Comple
Prefeitura Municipal de Salvador-BA, objeto do Edital de Chamamento Público nº 04/2020, da SEMGE, publicado no DOM de 2
Previdência Privada – altera o item “2.iii” da nossa Proposta Técnica entregue em 23/04/2021, relativamente aos custos 
de qualquer custo para a criação do Plano de Benefícios CD-Salvador, conforme abaixo:

DE

O custo de implantação do Plano de Benefícios CD-Salvador será de no valor máximo de R$ 67.400,00 (sessenta e sete mil 
por estudo de viabilidade, parametrização de sistemas (gestão de benefícios, contabilidade e tesouraria), custódia qual
integralmente pela Regius e pago pelo Patrocinador mediante ressarcimento, nos termos do artigo 23 da Lei Complementar 

O valor do custo de implantação será devolvido para a Prefeitura de Salvador após o segundo ano de implantação ou quand
(quinhentas) inscrições, definido em instrumento que formalizar a adesão, na forma em que dispõe o §2º do artigo 23 da 

PARA

Não será cobrado custo de implantação do Plano de Benefícios CD-Salvador.

Ficamos disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Sandro Soares de Souza

Diretor de Beneficios e Administração

Diretoria de Beneficios e Administração - DIBEN

sandro.souza@regius.org.br

Tel.: 61-3035-4400 Tel.: 61-3035-4403

Integridade e Ética fazem parte do “Time REGIUS”

-----Mensagem original-----
De: Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz [mailto:clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br]
Enviada em: sexta-feira, 23 de abril de 2021 15:26
Para: #Diretor DIBEN <diretor.seguridade@regius.org.br>
Assunto: Re: RES: Edital de Chamamento Público nº. 04/2020. Adequação Carta Proposta ao modelo disponibilizado pela Sec

Confirmo Recebimento.

_____________________________________________
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24/05/2021 Zimbra

https://webmail.salvador.ba.gov.br/zimbra/h/printmessage?id=9436&tz=America/Argentina/Buenos_Aires 2/3

Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz

Assessora Especial II

SEMGE - Secretaria Municipal de Gestão

Diretoria de Previdência

A v Joana Angélica, 399, Nazaré. Salvador - BA, CEP: 40050-001

(71) 3202-3459

clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br<mailto:clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br>

www.salvador.ba.gov.br<http://www.salvador.ba.gov.br>

----- Mensagem original -----

De: "#Diretor DIBEN" <diretor.seguridade@regius.org.br<mailto:diretor.seguridade@regius.org.br>>

Para: "Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz" <clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br<mailto:clarissa.assiz@salvador.ba.gov
<daniel.ribeiro@salvador.ba.gov.br<mailto:daniel.ribeiro@salvador.ba.gov.br>>

Cc: "Nilza Rodrigues Morais" <nilza.morais@regius.org.br<mailto:nilza.morais@regius.org.br>>, "Semiramis R. S. M. Cezar
<mirinha@regius.org.br<mailto:mirinha@regius.org.br>>, "Marcello Furlanetto Gomes"
<marcello.furlanetto@regius.org.br<mailto:marcello.furlanetto@regius.org.br>>, "Edward Marcones Santos Gonçalves"
<Edward@regius.org.br<mailto:Edward@regius.org.br>>, "Geisiane Lins Pacheco" <geisiane.pacheco@regius.org.br<mailto:gei

Enviadas: Sexta-feira, 23 de abril de 2021 15:16:46

Assunto: RES: Edital de Chamamento Público nº. 04/2020. Adequação Carta Proposta ao modelo disponibilizado pela Secreta

Prezada Clarissa,

Conforme solicitado, segue o formulário preenchido e devidamente acompanhado de alguns dos documentos solicitados.

Caso necessite de outros documentos, favor entrar em contato conosco.

Atenciosamente,

[cid:image001.png@01D73853.8B779530]Sandro Soares de Souza Diretor de Beneficios e Administração Diretoria de Beneficio
sandro.souza@regius.org.br<mailto:sandro.souza@regius.org.br<mailto:sandro.souza@regius.org.br%3cmailto:sandro.souza@re

Tel.: 61-3035-4400 Tel.: 61-3035-4403

Integridade e Ética fazem parte do “Time REGIUS”

De: Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz [mailto:clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br]

Enviada em: sexta-feira, 16 de abril de 2021 16:38

Para: Daniel Ribeiro <daniel.ribeiro@salvador.ba.gov.br<mailto:daniel.ribeiro@salvador.ba.gov.br>>

Assunto: Edital de Chamamento Público nº. 04/2020. Adequação Carta Proposta ao modelo disponibilizado pela Secretaria d

Prioridade: Alta

Prezados,
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24/05/2021 Zimbra

https://webmail.salvador.ba.gov.br/zimbra/h/printmessage?id=9436&tz=America/Argentina/Buenos_Aires 3/3

Ao cumprimentá-los, sirvo-me do presente para solicitar a adequação, em formato pdf, e o envio, através deste e-mail,  
atendimento ao Edital de Chamamento Público nº. 04/2020, item 5.5.2, no modelo de proposta técnica fornecido pela Secre
link https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/previdencia-complementar/mais-informacoes/arquivos/modeloproptecefpc.docx, até a próx

Salientamos que estamos iniciando o processo de seleção da entidade que irá administrar o Regime de Previdência Complem
apresentadas em atendimento ao mencionado Edital de Chamamento, seguindo as orientações da Secretaria da Previdência co
Complementar para Entes Federativos, e no quanto esposado na Nota Técnica nº. 01/2021 da Associação dos Membros dos Tri

Assim, com o fito de observar a regularidade e adequação do processo às orientações acima citadas, é que realizamos tal 

Informamos ainda que as informações sobre o processo de seleção estão sendo divulgadas no site da Previdência do Municí
http://www.previdencia.salvador.ba.gov.br/index.php/acesso-a-informacao/regime-de-previdencia-complementar.

Por gentileza, solicitamos a confirmação do recebimento deste email.

Sendo o que nos cumpria no momento, colocamo-nos à disposição para demais esclarecimentos que se façam necessários.

__________________________________

[Marca Prefeitura do Salvador]<http://www.salvador.ba.gov.br/>

Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz

Assessora Especial II

SEMGE - Secretaria Municipal de Gestão

Diretoria de Previdência

A<http://maps.google.com/maps?q=Av%20Vale%20dos%20Barris%20125%20%20Campo%20Grande%20Salvador%20%20BA+Salvador+BA+400
Salvador - BA, CEP: 40050-001

(71) 3202-3459

clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br<mailto:clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br<mailto:clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br%3cm

www.salvador.ba.gov.br<http://www.salvador.ba.gov.br/<http://www.salvador.ba.gov.br%3chttp:/www.salvador.ba.gov.br/>>
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PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

DIRETORIA GERAL DE PREVIDÊNCIA 

 

 
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA PRESENCIAL 

COMISSÃO DE SELEÇÃO RPC 
 

No vigésimo sexto dia do mês de maio de dois mil e vinte e um, às dezesseis horas, 

reuniram-se, na sede da Secretaria Municipal de Gestão, na sala de reunião do Gabinete 

do Secretário, Thiago Martins Dantas, Daniel Ribeiro Silva, Quedner Matos, Thiers 

Ribeiro Chagas Filho, Gustavo Teixeira Moris, André Luiz Gomes Camilo, membros da 

Comissão de Seleção, constituída através da Portaria nº. 172/2021, publicada no DOM 

de 27.03.2021, para analisar propostas e selecionar entidade que irá administrar o 

Regime de Previdência Complementar Municipal - RPC. Presente o Procurador do 

Munícipio, Claudionor Ramos Neto, membro do Conselho Municipal da Previdência do 

Servidor – COMPRES. O membro da Comissão, Antônio Ricardo Gois Pereira, participou 
na reunião via vídeo conferência. 

Iniciados os trabalhos, Daniel Ribeiro Silva, Vice Presidente, informou que a presente 

reunião objetivava que os membros finalizassem as análises das propostas apresentadas 

pelas entidades de previdência complementar, em atendimento ao Edital de 

Chamamento Público nº. 04/2020. Fez um breve histórico das reuniões da Comissão, 

frisando a presença das proponentes, que as entidades puderam apresentar suas 

propostas, respondendo e esclarecendo as indagações e dúvidas dos membros da 
comissão.  

O Vice Presidente prosseguiu, frisando que ao final da última reunião, ocorrida no dia 

21.05.2021, os membros expuseram suas impressões a respeito das propostas 

apresentadas pelas proponentes e concluíram por descartar a proposta da 

PREVNORDESTE, por conta da proposta financeira apresentada, com maior custo, 

tornando-se uma proposta inviável. A entidade propôs taxa de carregamento de 7%, a 

maior percentagem proposta, além de aporte inicial no valor de R$ 150.000,00, após a 

assinatura do convênio de adesão, e de R$ 200.000,00, nos anos subsequentes, sendo 

descontados posteriormente esses valores. A despesa administrativa por participante 

informada pela entidade é de R$ 5.772.00.  Além da proposta financeira apresentada, a 

PREVNORDESTE propôs um plano multipatrocinado, não um plano específico, 

descumprindo as exigências do Edital de Chamamento e inviabilizando a participação do 

Município na governança. A recente criação da entidade (2015), a sua dependência em 

relação ao Estado da Bahia, e a extinção da entidade fechada de previdência 

complementar do Estado de Goiás em razão dos altos custos foram fatores considerados 
e levantados pelos membros. 

Daniel Ribeiro Silva pontuou que, como as entidades não possuem fins lucrativos, 

quanto menor o custo, maior a possibilidade de renegociação e melhora das condições 
financeiras. O Vice Presidente prosseguiu, mencionando sobre a renegociação das 
propostas com a CERES, REGIUS e MAG Fundos de Pensão: 
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CERES: na proposta inicial, se previa a cobrança de taxa de carregamento de no máximo 

2,5%, até o 3º ano de implantação, ajustável anualmente, conforme nível de adesão. 

Após o 3º ano, seria cobrada taxa de administração de 0,9% ao ano. Na renegociação, 

propuseram que o Município opte pela taxa de carregamento de no máximo 2,4% ou 

pela taxa de administração de 1% ao ano. A despesa administrativa por participante 

informada pela entidade é de R$ 1.459,00. 

REGIUS: na proposta inicial, se previa a cobrança de taxa de carregamento de 3%, mais 

a cobrança de aporte inicial no valor de R$ 67.400,00, que seria devolvido ao Município, 

após o segundo ano de implantação ou quando o plano de benefícios superasse 500 

inscrições. Na renegociação, a entidade retirou a cobrança do aporte inicial, 

permanecendo com a cobrança da taxa de carregamento de 3%. A despesa 

administrativa por participante informada pela entidade é de R$ 2.647,51. 

MAG Fundos de Pensão: na proposta inicial, se previa somente a cobrança da taxa de 

administração de 1% ao ano. Na renegociação, propôs que o Município optasse pela 

cobrança de taxa de carregamento de 2,04% ou pela cobrança de taxa de administração 

de 0,60% ao ano. A despesa administrativa por participante informada pela entidade é 

de R$ 182,00. 

O Vice Presidente prosseguiu, salientando que os membros se atentassem para as 

propostas renegociadas, observando os percentuais das taxas de carregamento e de 

administração, o valor dos custos administrativos por participante e a intenção da longa 

duração do convênio de adesão. Apresentou uma simulação das taxas de carregamento 

e administração propostas, constatando que, pela simulação, somente a MAG 

conseguiria ter equilíbrio financeiro com a taxa de carregamento, por conta do menor 
custo por participante.  

O Procurador do Município, Claudionor Neto (convidado), questionou se a quantidade 

de servidores elegíveis que o Município possui pode ser uma fator para a diminuição dos 

custos. Daniel Ribeiro Silva informou que acredita que isso possa acontecer, mencionou 

ainda que a MAG salientou que, após um ente federativo selecionar a entidade de 

previdência complementar, com um processo seletivo regular, os demais entes terão 

interesse, haverá visibilidade. Frisou ainda que o processo seletivo do Município do 
Salvador está sendo referência para os demais entes federativos. 

O membro representante da Procuradoria Geral do Município, Thiers Ribeiro Chagas 

Filho demonstrou preocupação em relação a contratação de seguro, salientando que 
muitas seguradoras possuem dificuldade em realizar pagamento, em caso de sinistro.  
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O Vice Presidente mencionou sobre o seguro de longevidade, que é um seguro caro, 

uma garantia de expectativa de sobrevida, pago em uma parcela única quando o 
participante se aposentar, e poucas seguradoras possuem este produto.  

Daniel Ribeiro Silva pontuou que seria importante que os membros chegassem a um 

consenso para escolher a entidade, confeccionando após um relatório final, que será 

submetido a Conselho Fiscal, ao Conselho Deliberativo (COMPRES), e ao Prefeito, no 
momento de assinatura do Convênio de Adesão. 

O membro representante do COMPRES, André Luiz Gomes Camilo, pontuou sobre a 

possibilidade de negociação com MAG em relação aos seguros, ressaltando que a 
entidade possui esta vantagem, manifestando a sua predileção pela seleção da MAG. 

O membro representante da Câmara Municipal, Quedner Matos, pontuou que, em 

termos de robustez, a CERES leva vantagem, por ter maior experiência, maior 

patrimônio, maior quantidade de participantes, maiores planos. Já a MAG leva 
vantagem em relação ao custo. 

Daniel Ribeiro Silva ressaltou a necessidade de esclarecer com a MAG a questão da 

rentabilidade no ano de 2020, que, quando comparada aos anos anteriores, fora mais 
baixa. 

O representante da SEFAZ, Antônio Ricardo Gois Pereira, frisou que, também pela 

robustez, tamanho, experiência, tem predileção pela CERES, ressaltando que deve se 

atentar para o custo proposto pela MAG, que é menor, sendo um estímulo para o 

servidor.  

O presidente da Comissão, Thiago Martins Dantas, questionou a Antônio Ricardo Gois 

Pereira, qual o aspecto mais relevante sobre o risco, se residia na sobrevivência da 

estrutura da entidade, ou em caso de situação de insolvência, na migração do 

patrimônio. Antônio Ricardo pontuou que o maior risco é a sobrevivência da entidade, 

a gestão do patrimônio, que pode acarretar na redução do valor. Salientou ainda a 

importância da participação na governança, para que haja uma percepção prévia da 
necessidade de migração para uma outra entidade. 

O Vice Presidente frisou que, em termos de risco de continuidade, com o 

acompanhamento da gestão, pode ocorrer a migração para outra entidade. Salientou 

que acredita que há um maior risco para as entidades que são dependentes de um único 

patrocinador, a exemplo da CERES e REGIUS. Mas que isso depende muito da situação 

dos planos já existentes, neste quesito a CERES estaria equilibrada. Prosseguiu, 

reiterando que de acordo com a menor despesa por participante, no momento que a 

taxa escolhida pelo Município estiver custeando as despesas, poderão ser renegociadas 
as condições.  

Assinatura Eletrônica
DANIEL RIBEIRO SILVA - 23/06/2021 17:03:41

Processo - SEMGE/DPR | Nº 74129/2021

ANEXO 28 DO TRAMITE 6



565

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

DIRETORIA GERAL DE PREVIDÊNCIA 

 

Antônio Ricardo Gois Pereira pontuou sobre as formas de remuneração da MAG, 

salientando que a taxa de administração poderá ser mais custosa. Mencionou que a taxa 
de carregamento é mais vantajosa e é um grande diferencial da proposta da MAG. 

Thiers Ribeiro Chagas Filho frisou que a CERES e MAG se destacam, que pretende refletir 

mais até a reunião de sexta, que até a renegociação, estava mais tendente para CERES, 

porém considera favorável a nova taxa de carregamento proposta pela MAG, acredita 

que possa haver mais adesão, por ser a MAG uma entidade de mercado, desvinculada 

do serviço público. Tem dúvidas de que, necessariamente, possa haver vantagens para 

o Município em relação a contratação de seguros, caso a MAG seja a entidade 
selecionada.  

Daniel Ribeiro Silva informou que o atuário Mário Rattes sugere, por segurança, que se 

preveja no Convênio de Adesão que a aprovação da contratação de seguro deve passar 
pela análise do Comitê Gestor do Plano.  

Thiers Ribeiro Chagas Filho frisou que o mercado da previdência complementar e da 

oferta de seguros ganhará escala, atores internacionais irão se voltar, haverá a oferta de 

novos produtos, salientou que sente confiança nas duas entidades. Ressaltou que com 

a condição de aprovação da contratação dos seguros pelo Comitê Gestor do Plano ficaria 

mais seguro de que teríamos a possibilidade de contratar a melhor condição, mesmo 
que não fosse com a MAG. 

Claudionor Ramos Neto pontuou sobre o cuidado ao decidir os participantes do Comitê 

Gestor do Plano, para não gerar desconfiança dos servidores. Antônio Ricardo pontuou 

que, como há a contribuição paritária do participante e patrocinador, na previdência 
complementar, haverá, no Comitê Gestor, a representação dos participantes. 

O presidente da Comissão manifestou sua preocupação com as perspectivas futuras em 

relação a EMBRAPA, maior patrocinador da CERES, salientando que o papel do Estado, 

futuramente, será diferente, informou que agrada a MAG ser multinacional, com 

expertise, salientou sobre o custo proposto pela MAG.  Questionou quais são os 6 
patrocinadores da MAG.  

Thiers Ribeiro Chagas Filho solicitou verificar com a MAG a possibilidade de se oferecer 
um plano família, voltado para os dependentes dos servidores municipais. 

Daniel Ribeiro Silva informou que irá solicitar complementação das informações com as 

entidades: MAG, quais são os patrocinadores, a rentabilidade do ano de 2020, a 
possibilidade de ofertar um plano família; CERES, informação sobre o patrimônio. 

Nada mais havendo a deliberar, encerrou-se, a presente reunião às 18h, quando, eu, 

Thiago Martins Dantas, lavrei a presente ata, cuja presença dos membros é confirmada 
pela imagem da tela abaixo: 
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006/21 REUNIÃO  

COMISSÃO DE SELEÇÃO RPC 
 

No vigésimo oitavo dia do mês de maio de dois mil e vinte e um, às nove horas da manhã, 

por meio de teleconferência, reuniram-se, Thiago Martins Dantas, Daniel Ribeiro Silva, 

Quedner Matos, Thiers Ribeiro Chagas Filho, Gustavo Teixeira Moris, Antônio Ricardo 

Gois Pereira, André Luiz Gomes Camilo, membros da Comissão de Seleção, constituída 

através da Portaria nº. 172/2021, publicada no DOM de 27.03.2021, para analisar 

propostas e selecionar entidade que irá administrar o Regime de Previdência 
Complementar Municipal - RPC.  

Iniciados os trabalhos, Daniel Ribeiro Silva, Vice Presidente, informou que esta reunião 

objetivava a deliberação final da Comissão sobre a seleção da entidade, após a 
explanação, esclarecimentos e apresentação de todas as proponentes.  

O Vice Presidente prosseguiu, prestando os esclarecimentos solicitados pelos membros 

da Comissão acerca das informações fornecidas pela CERES e pela MAG Fundos de 
Pensão. 

Em relação ao valor do ativo total, indicado pela CERES, na proposta adequada ao 

modelo fornecido pela Secretaria da Previdência, o valor está correto, são R$ 9.100 
milhões, pois o Ministério exige essa informação em milhões. 

Acerca da participação na governança proposta pela MAG, a ideia é de ter um plano com 

um Comitê Gestor exclusivo, para todas as deliberações referentes à política de 

investimentos, despesas administrativas (entre elas seguros). Pode-se prever isso 

expressamente no Convênio de Adesão, para conferir segurança ao plano de benefícios. 

Quanto à preocupação de contratação com partes relacionadas do grupo MAG, a 

proponente informou que, como todas as despesas e contratos precisam ser validados 

pelo Comitê, não há nenhuma vinculação ou obrigação de contratação com as empresas 

pertencentes ao grupo, não haveria esta imposição. Poderá ser realizada, caso haja 

necessidade, uma seleção pública. A proponente salientou que, nos RPPS e Fundações 

que há a contratação de outras empresas do grupo, o contrato fora resultado de seleção 
ou licitação, demonstrando os preços de mercado do grupo. 

Em relação ao resultado de rentabilidade do ano de 2020 da MAG Fundos de Pensão, 

fora informado que foi um resultado ruim da carteira. A entidade salientou que não 

estão trabalhando com consignados, o que garante um bom resultado, que está em 

processo de implantação. Como o consignado só pode ser disponibilizado para os 

beneficiários do plano e com o recurso do plano, e como a entidade está em fase de 

acumulação, não teria volume suficiente pra estabelecer a estrutura de consignados. 
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A MAG Fundos de pensão, ainda sobre o resultado da rentabilidade do ano de 2020, 

ressaltou que previdência é investimento de longo prazo e não deve ser analisada, 

isoladamente, a rentabilidade de um único ano, e sim o resultado acumulado da política 

de investimento em relação à meta-alvo. A entidade informou que está indicada na 

proposta a rentabilidade acumulada do Plano de Benefícios do MAG Fundo de Pensão, 

frisando que, desde sua criação, foi superior aos principais índices de referência para 

renda fixa (CDI), renda variável (Ibovespa) e dos principais planos de EFPC (IPCA + 5%). 

A proponente mencionou ainda que a economia brasileira vive um novo ciclo de 

crescimento, onde as taxas de juros estão no seu mínimo histórico, apesar das elevações 

recentes da taxa SELIC pelo Banco Central, e que nada impede que a política de 

investimentos do plano de servidores do Município do Salvador tenha uma maior 

participação de ativos em renda fixa. A estratégia será decidida em conjunto com o 
Comitê Gestor do Plano de Benefícios de Salvador.  

Em relação ao número de patrocinadores indicados pela MAG Fundos de Pensão, a 

entidade informou que tem 06 patrocinadores: MAG – Grupo Mongeral Aegon; 

ABEPOM - Associação Beneficente dos Militares Estaduais de Santa Catarina; 

CONTABILPREV; CREDITRAN – Cooperativa de Crédito Mútuo dos Despachantes de 

Trânsito de Santa Catarina e Rio Grande do Sul;  ADOTESC - Associação dos despachantes 

de trânsito do estado de Santa Catarina; ACATE - Associação Catarinense de Empresas 
de Tecnologia. 

Em relação a possibilidade de se ofertar um plano família, a MAG Fundos de Pensão 

informou que a LC nº. 73/2020 não prevê este tipo de plano, impedindo o Município de 

ser patrocinador, não podendo o plano família estar dentro do plano de benefícios. A 

proponente ressaltou que o artigo 31 da Lei Complementar 109, de 29 de maio de 2001 

permite a criação de planos patrocinados e planos instituídos. Como a Lei 

Complementar nº 073/2020 de Salvador não incluiu os familiares como possíveis 

participantes no inciso II do art. 4º, nem o MAG Fundo de Pensão nem os demais 

participantes do processo seletivo podem incluir tais participantes dentro do plano 

patrocinado dos servidores de Salvador, sob pena da EFPC selecionada, assim como o 

Município, incorrer em ilegalidade passível de punição pela PREVIC e Tribunal de Contas. 

Contudo, a LC 109, de 2001, permite a criação de planos instituídos. O Instituto de 

Longevidade pode criar um plano de previdência, nos moldes do de Salvador e com 

mesmas condições financeiras, para os familiares dos servidores. Basta eles se tornarem 

associados do Instituto de Longevidade, que atende aos requisitos do inciso II do art. 31 

da LC 109 de 2001. 

Daniel Ribeiro Silva informou que conferiu as informações do plano família ofertado pela 

CERES e verificou que o plano é multipatrocinado e instituído pela Associação da 

Embrapa, há a cobrança de 1% da taxa de administração. As informações estão no site 
da entidade. 
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O Vice Presidente prosseguiu, pontuando que esclareceu informações a respeito da taxa 

de administração com a CERES e com a MAG Fundos de Pensão, que as proponentes 

informaram que a referida taxa incide apenas uma vez por ano, salientando que pode 

ser estabelecida sua incidência mensal pro rata, mas que o grande diferencial da taxa de 

administração é o poder de convencimento, já que o servidor só verifica a cobrança no 
fim do ano.  

Em seguida, Daniel Ribeiro Silva informou sobre o prosseguimento dos trabalhos da 

Comissão, que diante da deliberação de hoje, será confeccionado um parecer, um 

relatório final, que será submetido ao Conselho Fiscal e ao Conselho Deliberativo, 

indicando os pontos técnicos que foram avaliados, as atividades da Comissão, e a 

entidade selecionada, sendo marcada uma reunião extraordinária para sua aprovação. 

Salientou que o convênio de adesão e o regulamento do plano de benefícios serão 

discutidos em momento posterior, não no relatório. O Vice Presidente sugeriu que, na 

deliberação, seria importante não só indicar uma única entidade, mas elencar uma 

ordem de preferência, para, caso a primeira entidade não consiga atender as 

necessidades do Município ou que tenhamos dificuldades na conclusão do convênio de 

adesão ou na minuta de plano de benefícios, poderíamos seguir a negociação com a 
segunda colocada, sendo a sugestão acatada pelos membros. 

O Vice presidente também ressaltou que, apesar de ser Gestor do RPPS não é 

beneficiário do Regime e, por conta disso, entende que se trata de uma decisão muito 

importante para os servidores. Ele prosseguiu dizendo que, como gestor, estaria muito 

confortável e confiante de ter qualquer uma das 3 proponentes (CERES, MAG e REGIUS), 

mas que optaria por votar por último e seguir a posição da maioria dos 5 membros 
servidores que compõem a Comissão, até para não influenciar a votação. 

O Presidente iniciou a deliberação, concedendo a palavra aos membros, sendo 

consentido pela unanimidade que serão iniciadas as tratativas com a MAG Fundos de 

Pensão, pelas condições oferecidas, participação na governança, proposta financeira, 

ter sede física em Salvador, experiência da entidade e ausência de dependência de 

entidade pública, e em caso de não atendimento das condições, seguirá a negociação 

com a Ceres e depois para Regius, sucessivamente. Desta forma, por unanimidade de 
votos a Classificação final do processo seletivo foi: 1. MAG; 2. CERES; 3. Regius. 

Nada mais havendo a deliberar, encerrou-se, a presente reunião às 10 horas, quando, 

eu, Thiago Martins Dantas, lavrei a presente ata, cuja presença dos membros é 
confirmada pela imagem da tela abaixo: 
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RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DO RPC MUNICIPAL 

 

 

 

 

A COMISSÃO DE SELEÇÃO, constituída através da Portaria nº. 172/2021, publicada no 
DOM nº. 7.971, de 27 a 29 de março de 2021, para analisar propostas e selecionar 
entidade que irá administrar o Regime de Previdência Complementar Municipal – RPC, 
vem, por meio do presente Relatório, apresentar o trabalho desenvolvido, argumentos 
e conclusões acerca do processo seletivo de entidade que administrará plano de 
benefícios previdenciários dos servidores desta Municipalidade. 

 

I. Da formação da Comissão de Seleção 

 

Com a promulgação da EC 103/2019 (Reforma da Previdência), fora imposto o prazo de 
02 anos (novembro de 2021), a partir da data da entrada em vigor da mencionada 
Emenda, para que os entes federativos, que possuem Regime Próprio de Previdência 
Social - RPPS, instituam o Regime de Previdência Complementar – RPC. Além da 
obrigatoriedade da instituição do RPC pelos entes federativos, a EC nº. 103/2019 
permitiu que sua administração fosse realizada por entidade fechada de previdência 
complementar – EFPC e por entidade aberta de previdência complementar – EAPC, com 
a ressalva de que essa última, somente com a edição de lei complementar que discipline 
a sua relação com os entes federativos, ainda sem previsão legislativa. Assim, somente 
entidades fechadas de previdência complementar estariam autorizadas a administrar 
planos de benefícios patrocinados pela União, Estados e Munícipios, sem haver uma 
definição ou determinação da forma de seleção e contratação. 

A Secretaria de Previdência, ao final do ano de 2019, apresentou o Guia da Previdência 
Complementar dos Entes Federativos, com orientações para a implantação do RPC, 
destacando critérios mínimos a serem observados pelos entes na escolha da entidade. 

Em fevereiro de 2020, fora publicada a Lei Complementar Municipal nº 73/2020, que 
instituiu o RPC do Município do Salvador, dispondo que o mencionado regime só estará 
em funcionamento, quando for publicado o ato que aprovar o regulamento do plano de 
benefícios e o respectivo convênio de adesão pelo órgão regulador e fiscalizador das 
Entidades Fechadas de Previdência Complementar. 
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Após a edição da LC 73/2020, seguindo as orientações constantes no Guia da 
Previdência Complementar para Entes Federativos, a Diretoria de Previdência realizou 
contatos e reuniões com diversas entidades de RPC, priorizando a listagem anexa ao 
referido guia, com a indicação de entidades fechadas com boas práticas de gestão e 
governança. As referidas reuniões prévias tiveram por objetivo conhecer a estrutura de 
tais entidades bem como informar ao setor que a Prefeitura de Salvador estaria em 
pouco tempo iniciando um processo de seleção de entidade de RPC para firmar 
convênio, dando início ao sistema de previdência complementar no Município.  

Foram realizadas reuniões com as seguintes entidades: Regius; Mongeral Aegon  Fundo 
de Pensão; Fachesf; Ceres; Forluz e a PrevNordeste Outras entidades procuradas 
declinaram do convite por não terem interesse em administrar RPCs de RPPS. 

Ressalte-se o que o já referido Guia, item 2.2, dispunha sobre o processo de contratação 
da entidade de RPC:  

 

“Sobre o processo de contratação da entidade, avalia-se que, após a 

promulgação da Lei de Instituição do RPC pelo Ente Federativo, a forma de 

contratação é regida pelas Leis Complementares nº 108/2001 e 109/2001, que 

tipificam a relação jurídica estabelecida entre EFPC e Patrocinadores enquanto 

uma relação de convênio, onde há convergência de interesses ao fim comum. O 

art. 13 da LC nº 109/2001 determina que, para que seja possível o ingresso em 

um plano, os patrocinadores deverão formalizar a sua adesão ao plano de 

benefícios, mediante Convênio de Adesão. Sendo assim, a relação estabelecida 

entre uma EFPC e os patrocinadores não parece se enquadrar no conceito de 

contrato administrativo cuja disciplina pertence à Lei nº 8.666/93, Lei de 

Licitações.  

Recomenda-se que a escolha da entidade deva ser precedida de processo 

seletivo com ampla divulgação e participação da EFPC, que atenda aos princípios 

constitucionais que assegurem igualdade de condições a todos os concorrentes 

e que contemple exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 

à garantia da boa prestação de gestão dos planos de benefícios. Recomenda-se 

também a constituição de documentação que contenha motivação acerca dos 

parâmetros mínimos do processo de escolha. No anexo item 4.3 foram elencados 

alguns requisitos técnicos mínimos que poderão ser observados pelo Ente no 

momento da seleção da entidade.”  

 

Desta feita, após a realização de reuniões e contatos com algumas das entidades 
indicadas no item 4.4 do mencionado Guia, e buscando conferir ampla divulgação e 
transparência ao processo seletivo é que fora publicado o Edital de Chamamento nº. 
04/2020 em 26/11/2020, no DOM nº. 7.851.  Salienta-se que o Edital tinha o fito de 
colacionar propostas de entidades fechadas de previdência complementar interessadas 
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em administrar o RPC Municipal, e não a seleção da entidade, com a indicação de 
critérios objetivos, sendo exigida das proponentes documentação que contivesse e 
comprovasse a existência dos requisitos elencados no item 4.3 do Guia da Previdência 
Complementar para Entes Federativos, aspectos mínimos a serem observados na 
escolha da EFPC, como a experiência da entidade, características do plano oferecido e a 
operação adotada pela entidade. Ressalta-se que também fora exigida documentação 
que comprovasse a regularidade jurídica, fiscal e trabalhista da entidade proponente. 

Diante da publicação do referido Edital de Chamamento, dentro do prazo estabelecido, 
04 (quatro) entidades, REGIUS, MONGERAL AEGON FUNDO DE PENSÃO, CERES, 
PREVNORDESTE, formalizaram o interesse em participar do processo seletivo, tendo 
apresentado propostas. 

Ressalte-se ainda que, visando conferir maior publicidade ao processo de seleção, o 

FUMPRES criou um hotsite em seu site institucional 

(http://previdencia.salvador.ba.gov.br/index.php/acesso-a-informacao/regime-de-

previdencia-complementar) trazendo informações a respeito do processo de 

implantação do RPC no Município de Salvador. 

Assim, seguindo as recomendações indicadas no referido Guia, a Diretoria de 
Previdência formulou o Processo E-Salvador nº. 74129/2021, sugerindo ao Secretário 
Municipal de Gestão a formação de uma Comissão de Seleção, que pudesse analisar as 
propostas recebidas e participar da definição da escolha da entidade, com ampla 
participação dos agentes envolvidos e interessados, com a seguinte composição:  

 

1. Secretário Municipal de Gestão – Presidente da Comissão;  
2. Diretor Geral de Previdência da Secretaria Municipal de Gestão – Vice 

Presidente da Comissão; 
3. Diretor Geral de Pessoas da Secretaria Municipal de Gestão - Membro; 
4. Procurador Geral do Município do Salvador - Membro; 
5. Servidor indicado pela Câmara Municipal de Salvador – Membro;  
6. Servidor escolhido pelo Conselho Municipal de Previdência, entre os 

membros indicados pelos servidores – Membro.  

 

Fora ressaltado que a referida comissão teria o apoio da Consultoria Técnica, contratada 
pelo Município do Salvador, para o processo de implantação do RPC, propondo-se a 
fixação de um prazo de 30 (trinta) dias prorrogáveis por igual período, para conclusão 
dos trabalhos. Sugeriu-se ainda a submissão do resultado da seleção ao Conselho 
Municipal da Previdência do Servidor - COMPRES e ao Conselho Fiscal do FUMPRES, bem 
como publicação do resultado no site do FUMPRES. 
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O processo nº 74129/2021 retornou com anuência e sugestão do Secretário Municipal 
de Gestão, para que a comissão fosse também composta por representante da 
Secretaria Municipal da Fazenda, propondo que, em relação a participação do 
Procurador Geral do Município do Salvador, fosse prevista a possibilidade de designação 
de outro participante.  

Assim, a Diretoria de Previdência adotou as providências necessárias para formar a 
mencionada Comissão de Seleção. Primeiramente, fora encaminhada comunicação, 
através de e-mail, aos conselheiros do Conselho Municipal de Previdência - COMPRES, 
para que indicassem, individualmente, através de votação, um membro titular, dentre 
os indicados pelos servidores.  

Diante da proposta para participação na referida comissão, poderiam integrá-la os 
seguintes membros: Marcos Marcelo Ferreira Barreto e André Luiz Gomes Camilo, 
representantes dos servidores ativos da Administração Direta, Autárquica e 
Fundacional, Maria Perpétua da Silva Paranan e Virgínia Maria Maia Baptista, 
representantes dos servidores inativos da Administração Direta, Autárquica e 
Fundacional.  

Após a contabilização dos votos encaminhados, o membro do COMPRES escolhido para 
compor a Comissão de Seleção, que recebeu a maior quantidade de indicações, 05 
(cinco), foi o conselheiro André Luiz Gomes Camilo. Salienta-se que a decisão fora 
devidamente comunicada aos membros do COMPRES. 

Seguindo com as providências, fora formulado, no Sistema E-Salvador, o processo nº. 
84905/2021, solicitando à Secretária Municipal da Fazenda a indicação de um servidor 
para compor a citada comissão, representando a SEFAZ, sendo informado que o Diretor 
do Tesouro, também membro do Comitê de Investimentos do FUMPRES, Antônio 
Ricardo Pereira Gois iria integrá-la.  

De igual forma, fora encaminhado, no Sistema E-Salvador, o processo nº. 84902/2021, 
à Procuradora Geral do Município, para que confirmasse a sua participação na referida 
comissão ou, em caso de impossibilidade, indicasse um procurador para compô-la. O 
expediente retornou com a indicação do procurador Thiers Ribeiro Chagas Filho. 

Em relação ao representante da Câmara Municipal, fora enviado o Ofício nº. 214/2021, 
com a solicitação de indicação, sendo informado, através do Ofício nº 14/2021, que o 
servidor Quedner de Souza Matos, iria integrar a Comissão de Seleção.  

Diante das informações prestadas e visando a formalização da Comissão de Seleção, fora 
solicitada a publicação de portaria de sua constituição, o que ocorreu sob o nº. 
172/2021, no DOM nº.7.971, de 27 a 29 de março de 2021, sendo definida a seguinte 
composição: 
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1. Secretário Municipal de Gestão – Presidente da Comissão: Thiago Martins 
Dantas; 
 
2. Diretor Geral de Previdência da Secretaria Municipal de Gestão – Vice 
Presidente da Comissão: Daniel Ribeiro Silva; 
 
3. Diretor Geral de Pessoas da Secretaria Municipal de Gestão - Membro: 
Gustavo Teixeira Moris; 
 
4. Procurador Geral do Município de Salvador ou Procurador por ele indicado - 
Membro: Thiers Ribeiro Chagas Filho; 
 
5. Servidor indicado pela Secretaria Municipal da Fazenda: Antônio Ricardo 
Pereira Góis; 
 
6. Servidor indicado pela Câmara Municipal de Salvador – Membro: Quedner de 
Souza Matos; 
 
7. Servidor membro titular do Conselho Municipal de Previdência, entre os 
indicados pelos servidores – Membro: André Luiz Gomes Camilo. 

 

Após a publicação da constituição da Comissão de Seleção, foram encaminhadas aos 
membros as propostas apresentadas, em atendimento ao Edital de Chamamento nº. 
04/2020. 

Ainda, visando dar maior transparência o FUMPRES criou campo específico no hotsite 
desenvolvido tratando especificamente da Comissão de Seleção 
(http://previdencia.salvador.ba.gov.br/index.php/acesso-a-informacao/regime-de-
previdencia-complementar/comissao-de-selecao-rpc). No referido endereço foram 
divulgados o calendário de reuniões bem como postadas todas as atas de reunião na 
semana imediatamente posterior ao encontro. Desta forma, qualquer servidor ou 
interessado poderia acompanhar todo o trabalho desenvolvido pela Comissão. 

 

II. Da definição da forma de seleção e de contratação de entidade fechada de 
previdência complementar para administrar o RPC dos entes federativos 

 

Em 12 de abril de 2021, fora publicada a Nota Técnica nº. 001/2021 da Associação dos 
Membros dos Tribunais de Contas do Brasil – ATRICON, apresentando argumentos e 
conclusões atinentes à forma de seleção e contratação de Entidade de Previdência no 
âmbito do Regime de Previdência Complementar pelos Entes Federativos. 
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Segundo a mencionada Nota Técnica, não há no ordenamento jurídico nacional uma 
forma expressa de seleção e contratação da EFPC por entes federativos, diante da 
obrigatoriedade da instituição do RPC, introduzida pela EC nº 103/2019. A contratação 
em comento não se ajusta a qualquer procedimento estabelecido pela legislação 
vigente. 

Conclui a ATRICON que o objeto contratado não se enquadra na Lei de Licitações, 
aproximando-se com a forma de contratação direta por inexigibilidade. Os diplomas 
legais a serem observados, que terão o condão de nortear a contratação, são as Leis 
Complementares nº. 108 e nº 109 de 2001, que disciplinam e regulamentam o objeto 
previdenciário em questão, afastando-se, portanto, a necessidade de se adotar um 
processo licitatório.  

A ATRICON recomenda a adoção de um processo de seleção público, transparente, com 
regular instrução processual e devidamente motivado, pautado por critérios de 
qualificação técnica, observando-se os princípios de uma contratação pública, como o 
da moralidade, impessoalidade, transparência, economicidade, publicidade. 

A Nota Técnica informa que os princípios da impessoalidade e publicidade serão 
observados pelo acolhimento e recebimento de diferentes propostas, devendo conter 
no processo de seleção as razões da escolha da entidade em detrimento das outras 
propostas, levando-se em consideração, principalmente, o que há de diferente nas 
condições econômicas (taxa de carregamento, taxa de administração, aporte inicial) das 
propostas apresentadas. 

É recomendado pela ATRICON, também visando a efetivação dos princípios da 
impessoalidade e transparência, a formação de um grupo de trabalho, composto por 
servidores do órgão responsável pela área de pessoal do Ente, por representantes do 
RPPS e de seus colegiados, e por servidores dos demais Poderes, para participar de todo 
o processo de implantação do RPC, que se finda com a assinatura de convênio de adesão 
com a entidade selecionada.  

Salienta-se que o convênio de adesão é o instrumento jurídico que estabelece a relação 
entre o patrocinador (ente) e a entidade fechada de previdência complementar, com 
vigência indeterminada, conforme o disposto na LC nº. 109/2001. 

A ATRICON, diante da impossibilidade de se estabelecer um formato exato de seleção, 
por conta do silêncio legislativo, sugere algumas etapas a serem adotadas no processo:  

 

 Publicação de edital/termo para que as EFPC apresentem propostas 
especificando o objeto a ser contratado e o potencial de participantes a ingressar 
no plano e contendo a especificação de requisitos técnicos e econômicos 
mínimos a serem apresentados pelas Entidades; 
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 Instrução de processo com quadro comparativo das condições econômicas das 
propostas, qualificação técnica e plano apresentado ao ente; 

 Motivação da escolha de determinada entidade, em face das demais propostas 
apresentadas. 

 

Além da sugestão de procedimento, a Nota Técnica recomenda que o processo seja 
minimamente instruído, observando, para a escolha da entidade, os seguintes aspectos 
relevantes: 

 

i. Avaliação do processo de governança e experiência técnica da entidade; 
ii. A comprovação da qualificação da diretoria e demais responsáveis pela gestão 

da entidade; 
iii. Histórico de rentabilidade obtido nos planos de benefícios, a política de 

investimentos e desempenho da EFPC; 
iv. A análise da estrutura de custeio da entidade; 
v. Os controles internos e processos de gestão de riscos da entidade; 

vi. Análise da economicidade da proposta escolhida, sendo o Ente capaz de 
comparar e simular as diferentes propostas, bem como solicitar que a entidade 
torne transparentes todos os custos, inclusive o da gestão de ativos. 

 

A ATRICON salientou ainda que, após a contratação da entidade, o ente federativo 
estabeleça um processo formal de acompanhamento da gestão do plano de benefícios, 
com designação formal dos responsáveis, ressaltando que o Conselho Deliberativo do 
RPPS possa atuar neste procedimento. 

Fora orientado também que houvesse, pela Secretaria da Previdência, através do Guia 
da Previdência Complementar dos Entes Federativos, um detalhamento dos critérios 
mínimos a serem observados pelos entes na escolha da entidade, sendo ressaltado que 
os critérios apresentados no mencionado Guia sejam utilizados pelos Tribunais de 
Contas, no seu processo de fiscalização, já que a Secretaria da Previdência é o órgão 
técnico e responsável pela formulação de políticas para o segmento. 

Salienta-se que o procedimento adotado pelo Município do Salvador, até então, para 

seleção da entidade fechada de previdência complementar estava inteiramente 

adequado às recomendações e orientações da ATRICON, tendo sido publicado edital, 

contendo a especificação de requisitos técnicos e econômicos mínimos a serem 

apresentados pela entidade, possibilitando o acolhimento e recebimento de diferentes 

propostas e tendo sido constituído um grupo de trabalho, Comissão de Seleção, 

composto por representante do órgão responsável pela área de pessoal do Município, 

por representantes do RPPS e de seus colegiados, e por servidor do Poder Legislativo. 
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Em 14 de abril de 2021, a Secretaria da Previdência publicou a 4ª edição atualizada e 

revisada do Guia da Previdência Complementar para Entes Federativos, contendo as 

sugestões e recomendações da Nota Técnica da ATRICON. O Guia traz, no item 2.3, as 

orientações do processo de escolha da entidade, estabelecendo os aspectos mínimos a 

serem observados na escolha da EFPC: 

 

i. Capacitação Técnica: experiência da EFPC, rentabilidade acumulada, ativo total 
administrado, número de participantes; estrutura de Governança, qualificação 
da Diretoria Executiva, controles internos, processos de gestão de riscos; 

ii. Condições Econômicas da Proposta: custeio, taxa de administração e 
carregamento, despesa administrativa da EFPC, necessidade de aporte inicial; 

iii. Plano de Benefícios: suporte para implantação do plano: canais, sistemas e ações 
de educação previdenciária; modelagem do plano e benefícios de riscos. 

 

O referido guia incluiu, no anexo 4.3, um modelo de proposta técnica a ser preenchido 

pelas EFPC interessadas.  

Assim, visando adotar um processo seletivo completamente aderente às novas 

sugestões do Guia e da Nota Técnica da ATRICON, a Diretoria de Previdência solicitou, 

em 16 de abril de 2021, às entidades proponentes, CERES, REGIUS, MONGERAL AEGON 

FUNDO DE PENSÃO e PREVNORDESTE, o envio das propostas apresentadas adequadas 

ao modelo fornecido pela Secretaria da Previdência. Registre-se que todas a 

proponentes atenderam a solicitação, no prazo estipulado. 

A Nota Técnica nº. 01/2021 da ATRICON, a nova edição do Guia da Previdência 

Complementar dos Entes Federativos e as propostas apresentadas pelas entidades 

interessadas adequadas ao modelo sugerido pela Secretaria da Previdência foram 

devidamente encaminhados aos membros da Comissão de Seleção, para conhecimento 

e análise. 

 

III – Das Reuniões da Comissão de Seleção 

 1ª Reunião Ordinária– 20/04/2021 

 

Após a publicação da Nota Técnica nº. 01 da ATRICON e da 4ª edição do Guia da 

Previdência Complementar para Entes Federativos, os membros da Comissão foram 

convocados, em 16 de abril de 2021, para a primeira reunião, que ocorrera no dia 20 de 
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abril de 2021, às 10 h, por vídeo conferência, em razão da situação sanitária causada 

pela pandemia do coronavírus. 

A primeira reunião teve como objetivo principal fazer um alinhamento da condução dos 

trabalhos da comissão, um direcionamento e definição referentes a metodologia, 

cronograma, quórum para instauração da reunião e para deliberação, prorrogação do 

prazo para a conclusão dos trabalhos, dentre outras questões. 

O Vice Presidente, Daniel Ribeiro Silva, fez um breve histórico sobre a exigência 
constitucional de instituição do Regime de Previdência Complementar e o procedimento 
adotado pelo Município do Salvador, justificando o atraso na convocação para a 
primeira reunião: no dia 14 de abril de 2021, a pauta de reunião do CONAPREV – 
Conselho Nacional dos Dirigentes de Regimes Próprios de Previdência Social foi a 
definição da forma de seleção e contratação de entidade para administrar o RPC, diante 
da publicação da Nota Técnica nº. 01/2021 da ATRICON, salientando que o Município 
do Salvador fora citado na reunião do CONAPREV como referência no processo de 
seleção da entidade. 

Fora ressaltado pelo Vice Presidente que, na análise das propostas, os membros se 
atentassem para o tipo de remuneração que as entidades propuseram, umas 
apresentam taxa de carregamento, outras taxa de administração, podendo-se propor 
também o adiantamento de um valor de aporte para início dos trabalhos, que depois é 
compensado, salientando que o Munícipio busca um plano de benefícios mais leve, com 
um menor encargo para o servidor, com a maior securitização possível. Destacou ainda 
que outro aspecto que merece atenção na análise das propostas é a participação do 
Município na governança do plano, observar a proposta de participação na governança, 
assento nos conselhos, que o Município do Salvador começará com uma participação 
pequena, que é importante que inicie compondo comitês técnicos, garantido a 
participações do RPPS. 

Os membros deliberaram, mesmo diante das novas recomendações para a o processo 
seletivo de entidade fechada de previdência complementar, destacando a necessidade 
e o prazo para a conclusão dos trabalhos, por não receber novas propostas de outras 
entidades, limitando-se a análise das já apresentadas até aquele momento. 

A Comissão decidiu que, se no processo de fiscalização da entidade selecionada, o 
Município verificar a necessidade de migrar para outra entidade, a provocação deverá 
ser feita pelo Conselho Municipal da Previdência do Servidor- COMPRES, começando-
se, assim, novo processo seletivo. 

Fora decidido, na primeira reunião, a prorrogação do prazo para a conclusão dos 
trabalhos, por mais 30 (trinta) dias. Em relação às reuniões, fora consentido por todos 
os membros presentes que a Comissão teria reuniões semanais, às sextas-feiras, às 9h, 
nos dias 30.04.21, 07.05.21, 14.05.21, 21.05.21 e 28.05.21 (encerramento previsto).  
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Em relação ao quórum, fora decidido, por unanimidade, que, para a instauração da 
reunião, seria necessária a presença de 5 (cinco) membros, sendo necessários 4 (quatro) 
votos favoráveis para aprovação das matérias. 

Em relação a metodologia de trabalho, a Comissão decidiu que a segunda reunião seria 
realizada com a presença do atuário que presta consultoria ao RPPS Municipal, Sr. Mário 
Rattes, para que houvesse uma explicação técnica acerca da implantação do RPC 
Municipal, e que as reuniões subsequentes aconteceriam com a participação das 
entidades proponentes, para as explicações, esclarecimentos, bem como negociações 
sobre a proposta formulada. 

Fora deliberado ainda que as atividades do processo seletivo seriam divulgadas no site 
do FUMPRES e que, após a conclusão dos trabalhos, seria confeccionado um relatório 
final, sendo submetido ao conhecimento do COMPRES e do Conselho Fiscal do 
FUMPRES. 

 

 2ª Reunião Ordinária – 30/04/2021 

 

A segunda reunião da Comissão de Seleção fora realizada no dia 30 de abril de 2021, às 
9 h, por vídeo conferência, com a participação do atuário Mário Rattes. 

A participação de Mário Rattes na reunião visava explanar para os membros da 
Comissão a sua experiência na implantação do RPC de outros RPPS, quais critérios que 
precisam ser observados para a escolha da entidade, o processo de aprovação do plano 
de benefícios, além de pontuar acerca da experiência das entidades proponentes. 

O atuário apontou o material que precisava ser consultado pelos membros: Guia da 
Previdência Complementar para os Entes Federativos, Coletânea de Normas de 
Previdência Complementar, que traz a normatização do RPC, toda a legislação 
disciplinadora, publicações relativas as melhores práticas, sugestões que a 
Superintendência Nacional de Previdência Complementar- PREVIC propõe, com base em 
práticas internacionais e o Guia PREVIC de Melhores Práticas Atuarias para Entidades 
Fechadas de Previdência Complementar. 

Explicou que o plano de benefícios poderá ser ofertado para os servidores que recebam 
remuneração abaixo do teto do INSS, que a LC 73/2020, lei que instituiu o RPC Municipal, 
prevê essa possibilidade. 

O consultor informou que no RPC a concessão do benefício estará sempre vinculada ao 
saldo da conta do participante. O Município do Salvador terá um plano de benefício 
específico. Se pretende que a construção do plano de benefícios seja realizada por um 
grupo de trabalho, abarcando os benefícios de aposentadoria e pensão, salientando que 
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seria importante se atentar para os benefícios que envolvam a invalidez, por conta da 
necessidade do seguro, observar como a entidade proponente opera.  

As regras da concessão dos benefícios da previdência complementar estarão previstas 
no regulamento do plano de benefícios, o Município do Salvador vai construir, 
confeccionar o plano, as regras junto com a entidade selecionada. O atuário pontuou 
que as entidades proponentes deverão estar dispostas à construção do plano de 
benefícios junto com o Município. 

O consultor falou sobre as alternativas de implantação do RPC, constantes no Guia da 
Previdência Complementar para Entes Federativos: o ente federativo pode criar uma 
entidade fechada, alternativa viável apenas com 10.000 participantes; ou aderir uma 
entidade e criar um plano de benefícios próprio, que foi a opção adotada pelo Município 
do Salvador; ou aderir a uma entidade e a um plano multipatrocinado.  

Fora pontuado que alguns estados criaram as entidades, sendo viável por ser possível 
adesão de mais de 10 mil participantes, porém alguns já estão migrando para outras 
entidades fechadas ou ampliando o seu objeto, como é o caso da PREVNORDESTE.  

Salientou que, para a manutenção da entidade, é necessário demonstrar ao órgão 
fiscalizador o equilíbrio administrativo. O equilíbrio exigido não é o atuarial, é financeiro, 
a entidade precisa ter estrutura financeira para manter a estrutura administrativa. 

Mário Rattes pontuou sobre os aspectos relevantes na seleção da entidade gestora: 
capacitação técnica, observar a experiência da entidade, a rentabilidade acumulada, 
ativo total administrado, número de participantes; quantidade e modalidade de planos 
administrados; governança e representatividade, atentar para qualificação e eleição 
dos diretores e conselheiros, observar se a entidade tem uma estrutura de governança 
voltada para o setor público, se a entidade propõe assento nos comitês, qual o acesso 
na estrutura de governança que a entidade irá oferecer; transparência e comunicação, 
conhecer os canais de comunicação, observar a clareza, qualidade e objetividade dos 
relatórios de gestão;  condições econômicas da proposta, observar a taxa de 
administração, taxa de carregamento, necessidade de aporte inicial; plano de 
benefícios, observar os benefícios oferecidos, seguros e o processo de implantação 
proposto. 

O atuário fez uma breve explanação sobre a estrutura e experiência das entidades 
proponentes, salientando que são entidades estruturadas, com experiência e solidez 
patrimonial relevante. 

Ficou estabelecido pela Comissão de Seleção que o atuário Mário Rattes iria participar 
e acompanhar as reuniões que seriam realizadas com a participação dos representantes 
das entidades proponentes. 
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 3ª Reunião Ordinária – 07/05/2021 

 

A terceira reunião da Comissão de Seleção fora realizada no dia 07 de maio de 2021, por 
vídeo conferência, com a participação do representante da MONGERAL AEGON FUNDO 
DE PENSÃO, Arnaldo Lima. A reunião objetivava o conhecimento da entidade pelos 
membros, possibilitando o esclarecimento de dúvidas e da proposta apresentada. 

O representante da entidade proponente informou que a MONGERAL AEGON FUNDO 
DE PENSÃO faz parte de um grupo longevo, Grupo Aegon, grupo internacional, presente 
em outros países, com experiência em previdência complementar, citando outras 
empresas, braços do grupo Aegon, a exemplo da MAG Seguros, MAG Investimentos, 
MAG Finanças, MAG Gestão Previdenciária, dentre outros. Ressaltou a parceria do 
grupo com outras previdências de servidores, através da MAG Seguros, participando e 
vencendo licitações, salientando que existe no grupo uma Diretoria exclusiva para o 
setor público.  

Arnaldo Lima frisou que a MAG Fundos de Pensão iniciou os seus trabalhos em 2005, 
criando planos de benefícios para seus empregados, é uma entidade sem fins lucrativos, 
com atuação em previdência complementar, sendo autorizada pela PREVIC a ofertar 
planos de benefícios aos estados e municípios, sendo indicada no Guia da Previdência 
Complementar para Entes Federativos.  

O representante da MAG frisou que a entidade propôs para o Município do Salvador a 
criação de um plano específico, conferindo ao ente participação na governança através 
do Comitê Gestor, com a cobrança da taxa de administração de 1% ao ano.  

O representante da proponente informou sobre a rentabilidade da entidade, que é 
acima dos índices de referência, acima do CDI, IBOVESPA, sendo uma solução rentável 
para os entes patrocinadores.  

A respeito da participação na governança, o representante da MAG pontuou que o 
Comitê Gestor do plano de benefícios do Município será criado, sendo composto por 2 
representantes dos participantes, 2 representantes dos patrocinadores, com 2 anos de 
mandato.  

O Comitê Gestor tem como atribuição acompanhar e opinar sobre a elaboração do 
plano, especialmente na elaboração da política de investimentos, do plano de custeio e 
revisões dos regulamentos, dentre outras. Os membros do Comitê receberão suporte 
técnico necessário para a preparação e realização das reuniões. 

Arnaldo Lima frisou sobre as características do plano de benefício: modalidade de 
contribuição definida, permitindo o benefício de risco; adesão automática para os 
servidores que ingressarem após o funcionamento do RPC, havendo a opção de 
desligamento (já prevista na LC 73/2020); contribuição paritária do segurado e 
patrocinador; possibilidade de migração; possibilidade de adesão de servidores 
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facultativos; elegibilidade condicionada à concessão de aposentadoria junto ao RPPS 
Municipal; em conformidade com os comandos legais aplicáveis ao RPC. Apresentou os 
números da entidade, tendo mais de 4 milhões de vidas seguradas, arrecadação de mais 
de R$ 1,6 bilhão, com crescimento médio anual de 15% (CAGR), com R$ 438 milhões de 
benefícios pagos. 

Foram também apresentados pelo representante da entidade os canais de atendimento 
ao cliente: através de corretores, e-mails, chats, ligações e WhatsApp. 

O representante da MAG pontuou sobre os dados dos servidores municipais, sendo em 
média 9.500 servidores que percebem remuneração acima do teto do INSS, havendo 
uma estimativa que o número de contribuintes da previdência complementar municipal 
atinja 12 mil em 30 anos. Fora feita também uma simulação do patrimônio do RPC 
Municipal: espera-se que que o patrimônio líquido do fundo alcance a casa dos R$ 2,00 
bilhões em 30 anos, 88% provenientes dos servidores com remuneração acima do teto.  

Arnaldo Lima frisou sobre a importância de fomentar a educação previdenciária e 
financeira, de informar e orientar o servidor, e de incentivar, convencer o servidor a 
aderir a previdência complementar. 

Após a finalização da explanação do representante da entidade, os membros da 
Comissão puderam esclarecer informações e dúvidas atinentes a estrutura da entidade, 
quantidade de planos administrados, existência de contencioso judicial administrativo, 
tributário, trabalhista, relação com outras empresas do grupo, fortalecimento da 
unidade em Salvador, dentre outras. 

O representante da entidade informou que a MAG administra 05 planos de benefícios, 
com 3.500 participantes, R$ 100 milhões de patrimônio, possui fiscalização regulatória 
proporcional, com despesa ano mais baixa, trabalha em parceria com outras empresas 
do grupo, a exemplo da MAG Previdência, MAG Gestão de Passivo e MAG investimentos, 
possui estrutura de governança dentro do padrão legal e dirigentes qualificados, 
salientando que não é vinculativo contratar os serviços prestados pelas demais 
empresas do grupo MAG, que há a terceirização de alguns serviços, pensando numa 
maior economia para o participante, com menor custo. Salientou que pode ser 
formalizado processo seletivo para escolher entidades que prestarão os demais 
serviços, havendo a contratação dentro do grupo MAG, haverá transparência, sendo 
informada a aplicação dos recursos 

O representante da MAG informou que a entidade divulga informações sobre 
contencioso judicial anualmente, através do relatório de gestão, não havendo 
contencioso tributário, nem trabalhista, que a seleção da entidade faz reforçar a 
unidade em Salvador. 
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 4ª Reunião Ordinária – 14/05/2021 
 

A quarta reunião da Comissão fora realizada no dia 14 de maio de 2021, com a presença 
dos representantes da PREVNORDESTE, Rômulo de Souza Cravo, Jeremias Xavier de 
Moura, Enecila Silva, Polyana Gabas, Yasmim Zollinger, e dos representantes da REGIUS, 
Nilza Rodrigues de Morais, Sandro Soares de Souza, Marcello Furlanetto Gomes, 
Semírames Rezende Cezar.  

A reunião fora iniciada com a apresentação dos representantes da PREVNORDESTE, após 
a finalização da sua explanação e encerrada a sua participação, teve início a 
apresentação dos representantes da REGIUS. 

O representante da PREVNORDESTE, Jeremias Xavier de Moura iniciou a sua 
apresentação, pontuando os passos para a implantação e funcionamento do RPC, 
salientando que a entidade está em pleno funcionamento, com regulamento modelo 
PREVIC. Ressaltou sobre as vantagens para o ente federativo, caso a entidade seja a 
selecionada: prazo de implantação reduzido, oferecimento de plano de benefício 
multipatrocinado, economia em médio, curto e longo prazo, aporte inicial definido, 
levando-se em consideração as características do ente federativo.  

O representante da entidade destacou as vantagens para o servidor: reserva individual 
com acumulação segura e taxas diferenciadas, sem taxa de administração, entidade sem 
fins lucrativos, sendo a rentabilidade de 100% do participante, contribuições dedutíveis 
da base de cálculo do imposto de renda, participação na governança e fiscalização, 
eleição de participantes para compor o Conselho Fiscal e o Conselho Deliberativo, além 
da representação nos Comitês de Assessoramento Técnico, proteção em caso de 
exoneração, invalidez ou morte, o participante poderá fazer a portabilidade de todas as 
suas reservas, em caso de exoneração, cobertura de risco onde o servidor escolhe seus 
beneficiários. Jeremias Moura informou sobre a entidade, fundação pública de Direito 
Privado, sem fins lucrativos, com autonomia financeira, administrativa e gerencial. 
Entidade estruturada para administrar exclusivamente planos de previdência 

complementar de servidores públicos, criada pela Lei Estadual nº. 13.222/2015, que 
fixou o teto do INSS como limite para pagamento de aposentadorias e pensões no 
Estado da Bahia. 

 A entidade foi autorizada a administrar planos de benefícios complementares de outros 
entes federativos, através da Lei nº. 13.815/2017, oferece plano de contribuição 
definida, que não gera déficit atuarial, com patrimônio segregado, possui governança 
estruturada para o multipatrocínio.  

O representante da entidade apresentou o histórico de atividades da PREVNORDESTE, 
frisando a adesão do Estado de Sergipe e do Estado do Piauí à entidade, com planos de 
benefícios já aprovados.  

Assinatura Eletrônica
DANIEL RIBEIRO SILVA - 23/06/2021 17:03:41

Processo - SEMGE/DPR | Nº 74129/2021

ANEXO 30 DO TRAMITE 6



586

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
DIRETORIA GERAL DE PREVIDÊNCIA 

 

 
 

Jeremias Moura expôs os números da entidade: 1.273 participantes, 33,65% de 
rentabilidade acumulada, R$ 26.506.168,14 de patrimônio social. Ressaltou sobre os 
aspectos que considera diferenciais da entidade: governança estruturada para o 
multipatrocínio (Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal, Diretoria Executiva, Comitê de 
Assessoramento Técnico, Comitê Consultivo, Comitê de Investimentos); governança 
participativa, possibilidade de representação nos Conselhos Deliberativo e Fiscal, 
representação no Comitê de Assessoramento Técnico, representação no Comitê 
Consultivo, sendo facultada a participação de um representante do ente federativo nas 
reuniões do Comitê de Investimentos, como convidado. 

O representante da entidade informou que propôs para o Município a cobrança de taxa 
de carregamento, que é de até 7%, e de aporte inicial. Após o atingimento do ponto de 
equilíbrio operacional, receitas equilibradas com despesas, a taxa de carregamento será 
reduzida, reduz do participante, sendo um estímulo a sua adesão. Ressaltou que não há 
a taxa de carregamento para portabilidade. 

Apresentou os canais de relacionamento: site institucional, Instagram, Facebook, 
Youtube, Linkedin, Flickr, canais de ouvidoria e denúncia, estando em fase de 
implantação o atendimento pelo WhatsAPP, adesão on line e aplicativo próprio.  

O representante da proponente salientou que a entidade possui comunicação 
segmentada por patrocinador, plano de educação financeira e previdenciária, ampla 
transparência e divulgações, política de investimentos específica e ativos segregados por 
planos de benefícios, observação das diretrizes dispostas na Resolução nº. 4.661, para 
aplicação dos recursos, além da regionalidade e proximidade. 

Finalizada a explanação, os membros da Comissão puderam esclarecer informações, 
com destaque para a cobrança do aporte inicial, para a baixa adesão dos servidores 
públicos do Estado da Bahia ao RPC, para a existência de contencioso junto à PREVIC e 
para a expectativa de longevidade da entidade, principalmente diante da extinção da 
entidade criada pelo Estado de Goiás que teve dificuldades de manter sua estrutura, 
estando o mencionado ente selecionando outra entidade para administrar o RPC. 

O representante da proponente informou que não há qualquer contencioso da entidade 
junto à PEVIC, que, em relação ao aporte inicial, quando houver equilíbrio, haverá a 
compensação, firma-se um compromisso para o adiantamento de contribuição e 
posterior compensação, sendo também proposto prazo para renegociação da taxa de 
carregamento, até o 6º ano, chegando no ponto de equilíbrio, se renegocia.  

Sobre a longevidade da entidade, Jeremias Moura informou que a entidade tem 
diferenciais competitivos que possibilitam a sua seleção, que se tem a expectativa da 
participação de mais Estados do Nordeste, que as dificuldades podem ser garantidas 
pelo Estado da Bahia, frisou ainda que prevê que ocorram mais adesões de 
patrocinadores e que isso possa garantir a longevidade da instituição, além da ética e 
transparência na administração. Em relação à baixa adesão dos servidores públicos do 
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Estado da Bahia, o representante da entidade informou que, por conta da crise fiscal e 
econômica, os estados não estão admitindo novos servidores, salientou que há 
necessidade de reposição, que os servidores são antigos, informou que a falta de 
educação para planejamento do futuro também prejudica a adesão, salientando que 
não houve incentivo, nem a previsão de um benefício especial para fomentar a migração 
dos servidores antigos ao RPC. 

Iniciada a apresentação da REGIUS, o seu representante, Sandro Soares de Souza 
informou que a entidade tem 36 anos de experiência em gestão de previdência 
complementar, com patrimônio administrado superior a R$ 3 bilhões, com desempenho 
destacado nos investimentos, todos os planos bateram a meta referencial em quatro 
anos consecutivos, e que seus dirigentes são oriundos do setor financeiro (Banco de 
Brasília). 

O representante da entidade apresentou a Estrutura Organizacional da REGIUS, que é 
composta de Conselho Deliberativo, Comitê de Ética e Disciplina, Conselho Fiscal, 
Diretoria Executiva, Comitê de Risco, Comitê de Patrocinadores, Comitê de 
Investimentos, Presidência, Diretoria Financeira, Diretoria de Benefícios e 
Administração, Diretoria de Planejamento e Controle, salientando a composição 
paritária de dirigentes indicados e dirigentes eleitos. Informou que os dirigentes são 
empregados e participantes dos planos de benefícios, destacando que, sendo a REGIUS 
a entidade selecionada, o Município teria assento no Comitê de Patrocinadores. 

Apresentou os números da REGIUS: administra 06 planos de benefícios, sendo 5 abertos 
e um fechado, possui 5.685 participantes, 06 patrocinadores, com índice de adesão de 
77%. 

Em relação ao plano de benefício proposto, Sandro Souza informou que será um plano 
de benefícios específico para o Município, na modalidade contribuição definida, sendo 
utilizado o modelo de regulamento disponibilizado pela PREVIC para entes 
federativos, plano sem risco atuarial, permitindo a contratação de cobertura securitária 
para os casos de morte, invalidez e sobrevivência. Será cobrada taxa de carregamento 
de 3% sobre o valor das contribuições mensais vertidas pelos participantes e 
patrocinadores, podendo ser reduzida, não será cobrada taxa de administração.  

O representante da REGIUS salientou que será cobrado um valor de R$ 67.400,00 
referente ao custo de implantação que envolve estudo de viabilidade, parametrização 
de sistemas, custódia qualificada, dentre outros. O valor, inicialmente, será arcado pela 
entidade, sendo pago pelo Munícipio mediante ressarcimento, nos termos do art. 23 da 
LC 73/2020. Salientou que o valor do custo de implantação será devolvido para o 
Município, após o segundo ano de implantação, ou quando o plano de benefícios atingir 
500 inscrições. Sandro Souza pontuou que a adesão será realizada através de processo 
eletrônico, não sendo impedimento a sede da entidade ser em Brasília. 
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Finalizada a explanação do representante da REGIUS, os membros solicitaram 
esclarecimentos e informações acerca do impacto dos planos BD (benefício definidos, 
planos antigos) para a longevidade da entidade, a possibilidade de redução da taxa de 
carregamento, o interesse em firmar sede em Salvador e o fomento da adesão ao RPC, 
a relação da entidade com o maior patrocinador, Banco de Brasília, e o seu impacto para 
a continuidade da entidade e a existência de contencioso judicial. 

O representante da REGIUS informou que o plano BD é um plano mais antigo, que está 
em equilíbrio técnico ajustado, possuindo resultado positivo. Salientou que o plano está 
fechado para novas adesões, que existiram problemas estruturais e que, por este 
motivo, fora instituída contribuição extraordinária. Informou que a entidade atuou, 
evitando o agravamento do problema, que as providências adotadas ocorreram no 
momento adequado, demonstrando a consciência da gestão, ressaltando que o custeio 
extraordinário foi pequeno, destacou que o ajuste técnico realizado pela entidade foi 
positivo, que o plano BD vem gerando superávit constantemente, com exceção do ano 
de 2020, por conta da crise causada pela pandemia do coronavírus. 

Sandro Souza destacou a possibilidade de redução da taxa de carregamento, à medida 
que ocorram as adesões, como também, a devolução do valor do custo de implantação, 
após o segundo ano de implantação, ou quando o plano de benefícios atingir 500 
inscrições.  

Em relação a campanha pelas adesões, informou que a prioridade da entidade é fazer 
canal de atendimento todo digital, acredita ser mais eficaz, não descarta o movimento 
de vir a Salvador, que dependerá de aprovação do Conselho Deliberativo, sendo criado 
um fundo de fomento. Salientou a possibilidade de fazer evento na cidade, vir in loco, 
de acordo com as condições sanitárias.  

Frisou sobre a possibilidade de gravação de material, sendo disponibilizado no Youtube, 
seria material específico, voltado para a massa de participantes, com programa de 
educação financeira e de orientação sobre o plano, podendo fazer sob demanda para o 
Município. 

O representante da proponente informou que a REGIUS tem uma estrutura 
diferenciada, que há uma gerência jurídica dentro da entidade, apoiada por outros 
escritórios, que atua tanto na área consultiva, como no contencioso, que a entidade não 
possui grandes problemas pontuais, que sempre emite notas explicativas, com 
provisões, conforme dispõe a legislação, não havendo nada relevante que possa 
comprometer o futuro da entidade.  

Salientou que a REGIUS tem um trabalho de comunicação eficiente, de proximidade com 
o participante muito forte, que os participantes têm consciência e conhecimento do 
plano de benefícios que aderiram, que, em relação ao plano BD, os participantes 
entenderam o processo, não teve questionamentos por conta da eficaz divulgação das 
informações. Sandro de Souza finalizou, informando que a REGIUS possui independência 
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em relação ao Banco de Brasília, que a REGIS vem se confirmando como entidade 
independente, destacando que o Banco de Brasília está em situação regular, em 
atividade crescente. 

 

 5ª Reunião Ordinária – 21/05/2021 

 

A quinta reunião da Comissão foi realizada no dia 21 de maio de 2021, às 9 h, por vídeo 
conferência, com a presença dos representantes da CERES, José Roberto Rodrigues 
Peres, Elayne Cachen, Jobson Barros, José João Reis. 

José Roberto Peres iniciou a sua apresentação, pontuando os números da CERES: possui 
patrimônio de R$ 9,1 bilhões, 18 planos de benefícios, 8 patrocinadores, 14,5 mil 
participantes, 7,6 mil assistidos, 32,7 mil dependentes.  

Prosseguiu, pontuando sobre a gestão da entidade, que é uma gestão baseada nos 
riscos, focada na inovação, com procedimentos digitais, destacando-se como umas das 
primeiras entidades em patrimônio, pela avaliação da PREVIC.  

Pontou ainda sobre o contencioso da entidade, que é mínimo, 0,033%, que a entidade 
possui setor jurídico com boa estrutura e que a gestão baseada em riscos diminui a 
quantidade do contencioso. Salientou que a entidade possui estrutura de integração e 
interação em todo o território nacional e conta com 42 anos de existência. 

Em relação a estrutura de governança, o representante da proponente informou que é 
composta de Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal, Diretoria Executiva, Comitês de 
Seguridade, Investimentos, Ética e Consultivo de Planos.  

Informou que cada patrocinadora tem seu comitê consultivo e que possui representante 
nos demais comitês. Ressaltou que a indicação dos diretores executivos é realizada 
levando-se em consideração a sua qualificação e competência, muitos com experiência 
de gestão na EMBRAPA.  

José Roberto Peres ressaltou que a entidade realiza duas auditorias por ano, e que 
possui estrutura de controle e monitoramento interno, além de estar submetida ao 
controle dos órgãos fiscalizadores (PREVIC, TCU), que a entidade tem como 
instrumentos norteadores da gestão a Política de Investimentos e de Previdência, o 
Código de Ética e a Comunicação Transparente. 

O representante da CERES, dando seguimento a sua explanação, frisou que a entidade 
tem um bom nível de adesão aos planos, 82%, e que possui assiduidade no pagamento 
de benefícios, que sempre é realizado no último dia útil do mês, informando que nos 
últimos 20 anos, a CERES já pagou aproximadamente R$ 3,8 bilhões em benefícios. 
Apresentou a evolução patrimonial da entidade, ressaltando o bom resultado em 2020, 
mesmo com a crise da pandemia do novo coronavírus. 
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O representante da entidade salientou que os planos de benefícios administrados pela 
entidade estão equilibrados e são superavitários e que, realizada pesquisa com os 
participantes, o resultado foi de 95% de satisfação com os serviços prestados pela 
entidade.  

Informou que o plano de benefícios será estruturado em conjunto com o patrocinador, 
observando os regramentos constitucionais, federais, estaduais e municipais, sendo 
aderente às necessidades do servidor.  

O plano de benefícios será de contribuição definida, com previsão dos benefícios de 
risco, que poderão ter cobertura básica, mediante contribuição normal do participante 
e do patrocinador, ou cobertura adicional, com contribuição somente do participante.  

Fora frisado que a entidade já possui proposta de regulamento pronta, já formatada, 
mas que poderá ser parametrizada, conforme necessidade do Município, salientou que 
o plano de contribuição definida não é um plano vitalício e que é necessário maximizar 
os recursos para assistir o beneficiário, que há cobertura securitária e que a entidade 
possui experiência com esta realidade. 

O representante da REGIUS informou que a entidade estudou a massa de servidores 
municipais, atentando-se para o público elegível, pontuando que acredita que há 
público para que ocorram adesões na largada do plano.  

O representante da proponente apresentou a simulação que a entidade fez acerca da 
evolução do patrimônio do plano de benefícios, havendo 50% de adesão, em 
aproximadamente 5 anos, o patrimônio do plano chegaria em R$ 137 milhões.  

Fora apresentado os termos financeiros da proposta da entidade: se propõe a cobrança, 
até o 3º ano de implantação do plano de benefícios, ajustável, negociável conforme nível 
de adesão, taxa de carregamento no percentual máximo de 2,5%, após o 3º ano, se 
propõe a cobrança de taxa de administração no percentual de 0.90%. 

Foram apresentando os canais de atendimento da entidade: WhatsApp, e-mail, central 
de atendimento, Facebook, Instagram e Linkedin, site, atendimento virtual via Google 
Meet, além do atendimento presencial e através dos representantes dos planos, sendo 
frisado o uso do ChatBot, uma ferramenta que possibilita o participante escolher o canal 
de atendimento que quer utilizar, trata-se de uma plataforma múltipla para 
atendimento do participante em tempo real.  

O representante da entidade informou sobre as estratégias de divulgação e do 
procedimento de inscrição, pontuou que o estímulo a adesão é realizado por meio de 
campanhas que esclareçam os benefícios e diferenciais dos planos de previdência, 
utilizando-se o site, redes sociais, e-mail marketing, sendo também realizado de forma 
tradicional, com a presença de representantes da entidade.  

O representante da proponente informou que o processo de adesão é o mais simples 
possível e executado por meio de processo digital, que há a utilização de simuladores, 
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ressaltando que a inscrição automática dos servidores é fonte de adesão dos 
participantes e que a entidade possui planos com 100%, 95% de adesão, por conta da 
experiência e fomento da entidade. 

Finalizada a apresentação do representante da entidade, os membros da Comissão 
solicitaram esclarecimentos acerca da participação do Município na governança, do 
equacionamento dos déficits dos planos administrados pela CERES, da capacitação para 
os membros dos comitês, do contencioso regulatório administrativo e judicial e da 
relação da entidade com seu principal patrocinador, a EMBRAPA. 

José Roberto Peres informou que, em relação a governança, o Município participará dos 
Comitês de Investimentos, Seguridade, e das Patrocinadoras, que há capacitação dos 
empregados, dos profissionais, como também dos membros de comitê e conselheiros, 
que a entidade custeia essa capacitação, que é algo prioritário para a proponente.  

Ressaltou que há um grupo permanente cuidando da gestão do passivo e ativo dos 
planos de benefícios, que existe preocupação com as metas atuarias, com a atualidade 
de mercado.  

Salientou que os grupos permanentes são assessorados por consultores externos, frisou 
que os planos administrados pela entidade possuem equilíbrio, estão ajustados, 
salientou que a CERES está em situação superavitária, que os participantes e assistidos 
estão recebendo dinheiro em retorno.  

Em relação a EMBRAPA, José Roberto Peres pontuou é empresa pública independente, 
estável e que esta estabilidade irá perdurar por muitos anos. 

O representante da proponente informou que a gestão da entidade foca no 
contencioso, que é um indicador de eficiência, pois o seu aumento significa problemas 
na gestão, salientando que a entidade administra bem o contencioso, tendo 95% de 
ganho na Justiça, o que representa R$ 200 milhões, aproximadamente.  

Pontuou que há poucas questões tramitando na justiça, referindo-se a assuntos simples, 
frisando que a entidade possui estrutura jurídica forte, utilizando serviços de escritório 
terceirizados, quando necessário, que praticamente não há contencioso, não existindo 
qualquer questão da entidade com a PREVIC.  

Encerrada a participação dos representantes da CERES, fora estabelecido pela Comissão 
a realização de uma reunião extraordinária presencial, na sede da SEMGE, para análise 
conclusiva das propostas, sendo aprovada a tentativa de renegociação das propostas 
com as entidades para que as mesmas pudessem melhorar as condições apresentadas. 
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 Reunião Extraordinária – 26/05/2021 

 

No dia 26 de maio de 2021, fora realizada, presencialmente, reunião extraordinária, às 
16h, na sede da Secretaria Municipal de Gestão, com os membros da Comissão e o 
Procurador do Munícipio, Claudionor Ramos Neto, servidor membro do Conselho 
Municipal da Previdência do Servidor – COMPRES (convidado), tendo o membro 
representante da SEFAZ, Antônio Ricardo Pereira Gois, participado por vídeo 
conferência. 

A reunião objetivava, após o contato e esclarecimentos com a entidades proponentes, 
uma análise conclusiva das propostas, após a renegociação autorizada pelos membros. 

O Vice Presidente informou que, na reunião ocorrida no dia 21.05.2021, os membros 
expuseram suas impressões a respeito das propostas apresentadas pelas proponentes 
e concluíram por descartar a proposta da PREVNORDESTE, por conta da proposta 
financeira apresentada, com maior custo, tornando-se uma proposta inviável.  

A entidade propôs taxa de carregamento de 7%, a maior percentagem proposta, além 
de aporte inicial no valor de R$ 150.000,00, após a assinatura do convênio de adesão, e 
de R$ 200.000,00, nos anos subsequentes, sendo descontados posteriormente esses 
valores. A despesa administrativa por participante informada pela entidade é de 
R$5.772.00.  

Além da proposta financeira apresentada, a PREVNORDESTE propôs um plano 
multipatrocinado, não um plano específico, descumprindo as exigências do Edital de 
Chamamento e inviabilizando a participação do Município na governança.  

A recente criação da entidade (2015), a sua dependência em relação ao Estado da Bahia, 
e a recente extinção da entidade fechada de previdência complementar do Estado de 
Goiás em razão dos altos custos e inviabilidade econômica também foram fatores 
considerados como riscos preocupantes e levantados pelos membros. 

Daniel Ribeiro Silva pontuou ainda que, como as entidades não possuem fins lucrativos, 
quanto menor o custo, maior a possibilidade de renegociação e melhora das condições 
financeiras, mencionando sobre a renegociação das propostas com a CERES, REGIUS e 
MAG Fundo de Pensão:  

 

 CERES: na proposta inicial, se previa a cobrança de taxa de carregamento de no 
máximo 2,5%, até o 3º ano de implantação, ajustável anualmente, conforme 
nível de adesão. Após o 3º ano, seria cobrada taxa de administração de 0,9% ao 
ano. Na renegociação, propuseram que o Município opte pela taxa de 
carregamento de no máximo 2,4% ou pela taxa de administração de 1% ao ano. 
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A despesa administrativa por participante informada pela entidade é de R$ 
1.459,00.  
 

 REGIUS: na proposta inicial, se previa a cobrança de taxa de carregamento de 
3%, mais a cobrança de aporte inicial no valor de R$ 67.400,00, que seria 
devolvido ao Município, após o segundo ano de implantação ou quando o plano 
de benefícios superasse 500 inscrições. Na renegociação, a entidade retirou a 
cobrança do aporte inicial, permanecendo com a cobrança da taxa de 
carregamento de 3%. A despesa administrativa por participante informada pela 
entidade é de R$ 2.647,51.  
 

 
 MAG Fundo de Pensão: na proposta inicial, se previa somente a cobrança da 

taxa de administração de 1% ao ano. Na renegociação, propôs que o Município 
optasse pela cobrança de taxa de carregamento de 2,04% ou pela cobrança de 
taxa de administração de 0,60% ao ano. A despesa administrativa por 
participante informada pela entidade é de R$ 182,00.  

 

O Vice Presidente prosseguiu, salientando que os membros se atentassem para as 
propostas renegociadas, observando os percentuais das taxas de carregamento e de 
administração, o valor dos custos administrativos por participante e a intenção da longa 
duração do convênio de adesão.  

Apresentou uma simulação das taxas de carregamento e administração propostas, 
constatando que, pela simulação, somente a MAG conseguiria ter equilíbrio financeiro 
com a taxa de carregamento, por conta do menor custo por participante. 

Os membros da Comissão expuseram suas análises e impressões em relação às 
propostas e renegociações apresentadas, solicitando esclarecimentos adicionais, para 
um maior embasamento para a deliberação conclusiva, na próxima reunião ordinária. 

 

 6ª Reunião Ordinária – 28/06/2021 

 

Em 28 de maio de 2021, às 9h, através de vídeo conferência, fora realizada a sexta 
reunião ordinária da Comissão, somente com a presença dos membros, para 
deliberação final acerca da seleção da entidade que administrará o Regime de 
Previdência Complementar Municipal. 

O Vice Presidente, Daniel Ribeiro Silva informou sobre o prosseguimento dos trabalhos 
da Comissão, que diante da deliberação de hoje, será confeccionado um relatório final, 
que será submetido ao Conselho Fiscal e ao Conselho Deliberativo, indicando os pontos 
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técnicos que foram avaliados, as atividades da Comissão, e a entidade selecionada, 
sendo marcada uma reunião extraordinária para sua aprovação.  

Salientou que o convênio de adesão e o regulamento do plano de benefícios serão 
discutidos em momento posterior já com a entidade selecionada.  

O Vice Presidente sugeriu que, na deliberação, seria importante não só indicar uma 
única entidade, mas elencar uma ordem de classificação, para, caso a primeira entidade 
não consiga atender as necessidades do Município, que se tenha dificuldades na 
conclusão do Convênio de Adesão ou na minuta do regulamento do plano de benefícios, 
se poderia seguir a negociação com a segunda colocada, sendo a sugestão acatada pelos 
membros.  

O Vice Presidente também ressaltou que, apesar de ser Gestor do RPPS não é 
beneficiário do Regime, frisando a importância da decisão para os servidores, 
salientando que, como gestor, estaria muito confortável e confiante de ter qualquer 
uma das 3 proponentes (CERES, MAG e REGIUS), mas que optaria por votar por último 
e seguir a posição da maioria dos 5 membros servidores que compõem a Comissão, até 
para não influenciar a votação. 

O Presidente iniciou a deliberação, concedendo a palavra aos membros, sendo 
consentido pela unanimidade a opção pela MONGERAL AEGON FUNDO DE PENSÃO, 
pelas condições oferecidas, participação na governança, proposta financeira, ter sede 
física em Salvador, experiência da entidade e ausência de dependência de entidade 
pública, e em caso de não atendimento das condições, seguirá a negociação com a 
CERES e depois com a REGIUS, sucessivamente. Desta forma, por unanimidade de votos 
a classificação final do processo seletivo foi: 1. MAG; 2. CERES; 3. REGIUS. 

Salienta-se que foram lavradas atas de todas as reuniões realizadas pela Comissão de 
Seleção, sendo regularmente publicadas no site do FUMPRES. 

 

IV – Da análise das propostas 

 

Seguindo a recomendação prevista na 4ª Edição Revista e Atualizada do Guia da 
Previdência Complementar para os Entes Federativos, conforme informado 
anteriormente, os aspectos mínimos relevantes a serem observados para a escolha da 
EFPC são os seguintes: 

 

 Capacitação Técnica: experiência da EFPC, rentabilidade acumulada, ativo total 
administrado, número de participantes; estrutura de Governança, qualificação 
da Diretoria Executiva, controles internos, processos de gestão de riscos; 
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 Condições Econômicas da Proposta: custeio, taxa de administração e 
carregamento, despesa administrativa da EFPC, necessidade de aporte inicial; 
 

 Plano de Benefícios: suporte para implantação do plano: canais, sistemas e ações 
de educação previdenciária; modelagem do plano e benefícios de riscos. 

 

Diante das propostas apresentadas pelas entidades e renegociadas, tem-se as seguintes 
condições: 

 

CERES 

Capacitação Técnica:  

A rentabilidade acumulada informada pela entidade, nos últimos 05 anos, até 2020, foi 
de 83,16%, com ativo total administrado em 2020 em R$ 9.1 milhões, totalizando 22.060 
participantes, em 2020. A entidade tem a estrutura de governança composta por 
Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal, Comitê de Assessoramento, Comitê de 
Seguridade, Comitê de Investimentos, Comitê de Comunicação, Comitê de Tecnologia 
da Informação, Comitê de Gestão de Riscos, Comitê Consultivo dos Planos, Diretoria 
Executiva, essa formada por Diretor Superintendente, Diretor de Seguridade, Diretor de 
Investimentos. 

O Diretor Superintendente, José Roberto Rodrigues Peres, possui 10 anos de experiência 
em previdência complementar, com formação acadêmica em Engenharia Agronômica e 
Mestrado em Ciência do Solo. O Diretor de Investimentos, José João Reis, possui 17 anos 
de experiência em previdência complementar, com formação acadêmica em 
Contabilidade e Direito, MBA em Direito e Política Tributária. O Diretor de Seguridade, 
Washington Luiz de Carvalho Silva, possui 2,5 anos de experiência em previdência 
complementar, com formação acadêmica em Engenharia Agronômica, Mestrado em 
Recursos Hídricos e Doutorado em Irrigação. 

A entidade possui uma Gerência de Controles Internos e Gestão de Riscos (Gecor), que 
é responsável pelo planejamento e coordenação das atividades de controles internos e 
gestão de riscos, visando garantir a proteção dos ativos da entidade, a promoção da 
eficiência operacional, a obtenção de informação precisa e confiável e a obediência e 
respeito às políticas da administração. A GECOR é responsável pelo cumprimento de 
toda a legislação previdenciária, de investimentos e contábil, acompanhando os 
resultados da entidade, zelando pela perfeita adequação às normas e resoluções 
vigentes, e pelo acompanhamento orçamentário, pelas informações gerenciais e de 
custos. 

O Administrador Responsável pela Gestão de Riscos (ARGR) é responsável legal pelos 
riscos de investimentos da entidade e com auxílio da Gecor tem como principais 
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atribuições atuar na identificação, análise, avaliação, controle e monitoramento dos 
riscos de crédito, riscos de mercado, riscos operacionais, riscos de liquidez, riscos de 
concentração, riscos legais, riscos ambientais, riscos sociais, riscos de governança, riscos 
sistêmicos e demais riscos inerentes às atividades desenvolvidas pela entidade. 

 

Condições Econômicas da Proposta 

Na proposta inicial, se previa a cobrança de taxa de carregamento de no máximo 2,5%, 
até o 3º ano de implantação, ajustável anualmente, conforme nível de adesão. Após o 
3º ano, seria cobrada taxa de administração de 0,9% ao ano. Na renegociação, 
propuseram que o Município opte pela taxa de carregamento de no máximo 2,4% ou 
pela taxa de administração de 1% ao ano. A despesa administrativa por participante 
informada pela entidade é de R$ 1.459,00. Não fora proposto aporte inicial pela 
entidade. 

 

Plano de Benefícios 

A Ceres propõe a criação de um plano específico para o Município de Salvador, 
estruturado na modalidade de Contribuição Definida – CD, com a previsão da concessão 
dos benefícios de risco: Aposentadoria por Incapacidade Permanente para o Trabalho e 
Pensão por Morte, com a contratação de uma seguradora. Propõe que o Município 
participe da governança, através dos Comitês de Investimentos, Seguridade e das 
Patrocinadoras. 

O estímulo à adesão aos planos é feito por meio de campanhas que esclareçam os 
benefícios e diferenciais dos planos de previdência. Caberá à Ceres, em conjunto com o 
Município, estruturar a campanha, planejar e estabelecer as ações de lançamento e 
venda do plano de benefícios.  

O processo de adesão proposto pela entidade será o mais simples possível e executado, 
prioritariamente, de forma online, por meio de um site específico do plano. Propõe o 
uso de simuladores, pois entende ser um grande facilitador do processo de adesão. Por 
meio deles, os interessados podem fazer cálculos e projeções para subsidiar a decisão 
de aderir ao plano. A campanha poderá fazer uso de mídia online e offline. Além de 
equipe própria, a Ceres informa que dispõe de prestadores de serviço terceirizados com 
experiência e conhecimento no segmento de previdência privada. Além dos veículos já 
mencionados, pode-se estruturar ações complementares a serem definidas com base 
no perfil dos futuros participantes. 

Canais de atendimento acessíveis aos participantes, informados pela entidade: 
WhatsApp; E-mail; Central de Atendimento; Fale Conosco e Área Restrita disponível no 
site da Ceres; Área Restrita, disponibilização de diversos autosserviços no site da Ceres; 
Atendimento Virtual via Google Meet; Atendimento presencial; Representantes dos 
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Planos nos Patrocinadores; Correios, em desenvolvimento: Gerenciamento 
omnichannel, ChatBot, Facebook, Instagram. 

Os canais e recursos utilizados para a execução das ações de educação financeira e 
previdenciária, informados pela entidade são os seguintes: utilização dos veículos de 
Comunicação Interna dos Patrocinadores; programa de palestras na Unidades das 
Patrocinadoras; conteúdo de educação financeira e previdenciária no site da Ceres; 
conteúdo de educação financeira e previdenciária nas Redes Sociais da Ceres; 
publicação do Relatório Anual por Patrocinadora no site da Ceres; webséries de 
previdência e prestação de contas. 

 

MONGERAL AEGON FUNDO DE PENSÃO 

Capacitação Técnica:  

A rentabilidade acumulada informada pela entidade, nos últimos 05 anos, até 2020, foi 
de 60,69%, com ativo total administrado em 2020 em R$ 99,92 milhões, totalizando 
3.134 participantes, em 2020. A entidade tem a estrutura de governança composta por 
Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal, Comitê Gestor do Plano, Diretoria Executiva, 
essa formada por Diretor Superintendente, Diretor Administrador Estatutário 
Tecnicamente Qualificado- AETQ, Diretor Administrador Responsável pelo Plano de 
Benefícios – ARPB e Diretor Comercial. 

O Diretor Superintendente, Luis Ricardo Marcondes Martins, possui 15 anos de 
experiência em previdência complementar, com formação acadêmica em Direito, Pós 
Graduação em Direito Processual Civil. O Diretor AETQ, Raphael de Almeida Barreto, 
possui 15 anos de experiência em previdência complementar, com formação acadêmica 
em Economia, MBA em Administração de Empresas e MBA em Finanças. O Diretor ARPB, 
Nelson Emiliano Costa, possui 20 anos de experiência em previdência complementar, 
com formação acadêmica em Ciências Atuariais, Pós Graduação em Métodos Atuariais 
e MBA Executivo em Finanças. O Diretor Comercial, Eugenio Guerim Júnior, possui 20 
anos de experiência em previdência complementar, com formação acadêmica em 
Ciências Sociais e em Gestão em Previdência Complementar. 

A entidade adota processo sistemático de gestão de riscos e controles, desenvolvendo 
conceitos e métodos de identificação, análise, avaliação e tratamento dos riscos. Possui 
como princípio fundamental o rigoroso acompanhamento da legislação e dos 
normativos que compõem a cadeia de informações do setor. Adota padrões pautados 
na ética, transparência e prestação de contas. Esse processo é desenvolvido de forma 
dinâmica e constante, com monitoramento voltado para o aprendizado e a melhoria das 
atividades, sendo utilizado um sistema informatizado de monitoramento de todos os 
riscos e que disponibiliza como principal ferramenta de análise a Matriz de Riscos da 
Entidade. 
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Condições Econômicas da Proposta 

Na proposta inicial, se propunha somente a cobrança da taxa de administração de 1% 
ao ano. Na renegociação, a entidade propôs que o Município optasse pela cobrança de 
taxa de carregamento de 2,04% ou pela cobrança de taxa de administração de 0,60% ao 
ano. A despesa administrativa por participante informada pela entidade é de R$ 182,00. 
Não foi proposta pela entidade a cobrança de aporte inicial. 

 

Plano de Benefícios 

A entidade propõe a criação de um plano de benefícios exclusivo para o Município. Para 
participação na governança, a entidade propõe a representação do ente no Comitê 
Gestor do plano condicionando a aprovação de política de investimentos bem como 
toda e qualquer contratação à aprovação do respectivo Comitê. 

O plano exclusivo apresenta previsão de cobertura para os benefícios de risco (pecúlio 
por invalidez, pecúlio por morte de participante ou assistido e cobertura de 
sobrevivência do assistido), sendo esta cobertura praticada através de contrato 
específico com uma seguradora autorizada a operar no Brasil, com custeio desses 
benefícios realizado através de repasse mensal de contribuições a seguradora 
contratada. 

O MAG Fundo de Pensão informa que será utilizada a estrutura de distribuição da MAG 
em Salvador, por ter ponto fixo no município, e em todas as capitais, além de oferecer 
todo o suporte para criação de matérias promocionais e folheteria, peças digitais para 
publicação nas redes sociais e implementação de venda digital com disponibilização de 
plataforma de adesão online.  

Os canais de comunicação e atendimento dos participantes, informados pela 
proponente, são: site institucional, área restrita do participante, aplicativo mobile, 
central de atendimento 0800, WhatsApp e chat online. Informa a entidade que 
disponibiliza, no site institucional, página dedicada ao tema de Educação Financeira e 
Previdenciária, além de envio de e-mails semanais com assuntos que abordam o tema 
de Educação Financeira e Previdenciária. 

 

REGIUS 

Capacitação Técnica:  

A rentabilidade acumulada informada pela entidade, nos últimos 05 anos, até 2020, foi 
de 64,19%, com ativo total administrado em 2020 em R$ 3.029 milhões, totalizando 
5.608 participantes, em 2020. A entidade tem a estrutura de governança composta por 
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Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal, Comitê de Patrocinadoras, Comitê de 
Investimentos, Comitê de Riscos e Controle, Comitê de Ética e Disciplina, Diretoria 
Executiva, essa formada por Diretor Financeiro, Diretor Presidente, Diretor de 
Benefícios e Controle, Diretor de Planejamento e Controle. 

O Diretor Financeiro, Marcello Furlanetto Gomes, possui 02 anos e 7 meses de de 
experiência em previdência complementar, com formação acadêmica em Ciências 
Econômicas, MBA em Finanças e Mestrado em Economia. A Diretora Presidente, Nilza 
Rodrigues de Morais, possui 09 anos de experiência em previdência complementar, com 
formação acadêmica em Ciências Contábeis e em Administração, MBA em Finanças e 
Pós Graduação em Administração Financeira. O Diretor de Benefícios e Controle, Sandro 
Soares de Souza, possui 11 anos de experiência em previdência complementar, com 
formação acadêmica em Estudos Sociais e Ciências Econômicas, MBA em Finanças e Pós 
Graduação em Economia e Ciência Política. A Diretora de Planejamento e Controle, 
Semíramis Rezende de Silva M. Cézar, possui 32 anos de experiência em previdência 
complementar, com formação acadêmica em Ciências Biológicas e Pós Graduação em 
Gestão Executiva em Fundo de Pensão. 

A entidade informa que a gestão de riscos e controles foi estruturada organicamente 
em 2004, em consonância com os ditames da Resolução CGPC nº 13/2004. Há na 
estrutura de governança da Regius uma diretoria que cuida da gestão de riscos, 
controles e planejamento, cujo titular é um participante assistido eleito pelos 
participantes ativos e assistidos dos planos administrados pela Entidade, consolidada na 
DICON – Diretoria de Controle e Planejamento, com a assessoria do Comitê de Riscos e 
Controle. A gerência de risco e controladoria é subordinada à DICON e cuida da 
operacionalização dos processos de contabilidade, orçamento, planejamento, controles 
e riscos.  

A entidade informa que todos os processos operacionais estão mapeados e 
normatizados, o que permite uma gestão mais segura dos planos de benefícios, 
salientando que o efetivo gerenciamento de riscos e o fortalecimento dos controles faz 
parte de sua cultura organizacional, garantindo, assim, resultados esperados na gestão 
dos planos de benefícios administrados. 

 

Condições Econômicas da Proposta 

Na proposta inicial, a entidade propunha a cobrança de taxa de carregamento de 3%, 
mais a cobrança de aporte inicial no valor de R$ 67.400,00, que seria devolvido ao 
Município, após o segundo ano de implantação ou quando o plano de benefícios 
superasse 500 inscrições. Na renegociação, a entidade retirou a cobrança do aporte 
inicial, permanecendo com a cobrança da taxa de carregamento de 3%. A despesa 
administrativa por participante informada pela entidade é de R$ 2.647,51. 
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Plano de Benefícios 

A entidade propõe a criação de um plano de benefícios exclusivo seguindo o modelo 
padrão aprovado pela PREVIC para o Município do Salvador, implementado na 
modalidade de Contribuição Definida. O Munícipio participaria da governança através 
Comitê de Patrocinadoras. 

Os benefícios de risco para cobertura de morte, invalidez e longevidade serão operados 
por intermédio de uma apólice fornecida por seguradora parceira da Regius, sendo o 
custo da cobertura suportado apenas pelo participante e adesão facultativa. 

Os canais e recursos ofertados pela entidade para a implantação do plano e para o 
atingimento do público-alvo são Sistema de adesão on-line; Portal do Participante, 
permitindo a consulta de saldo e extrato de contribuições, bem como a utilização de 
simuladores de investimento, Aplicativo para telefone celular, permitindo a consulta por 
intermédio de telefone celular de todas as informações disponíveis no Portal do 
Participante, Sistema de Customer Relationship Management, permite um rápido 
atendimento ao participante, registrando as consultas efetuadas para tirar dúvidas e 
esclarecimentos efetuados, com estatísticas mensais de qualidade e quantidade de 
atendimento, atendimento por telefone, E-mail, Website da Regius, canal de Ética. 

A entidade fornece canais e recursos a serem utilizados para a execução da educação 
financeira e previdenciária, Plataforma Moodle de Educação Financeira e Previdenciária, 
Website da Regius, Regius Planos de Previdência (Youtube), RegiusPrev (Instagram), 
Regius - Planos de Previdência (Facebook), Regius Planos de Previdência (Linkedin), 
“Regius com Você” (Palestras presenciais ou por Teleconferência). 

 

PREVNORDESTE 

Capacitação Técnica:  

A rentabilidade acumulada informada pela entidade, nos últimos 05 anos, até 2020, foi 
de 32,54%, com ativo total administrado em 2020 em R$ 43,7 milhões, totalizando 1.043 
participantes, em 2020. A entidade tem a estrutura de governança composta por 
Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal, Comitê de Assessoramento Técnico, Comitê de 
Investimentos, Comitê Consultivo, Diretoria Executiva, essa formada por Diretor 
Presidente, Diretor de Administração, Diretor de Seguridade e Diretor de Investimentos. 

O Diretor Presidente, Jeremias Xavier de Moura, possui 20 anos de experiência em 
previdência complementar, com formação acadêmica em Engenharia, e especialização 
em Investimentos. A Diretora Administrativa, Polyana Mitidiero Silva Gabas, possui 10 
anos de experiência em previdência complementar, com formação acadêmica em 
Ciências Contábeis e Atuarias. O Diretor de Seguridade, Romulo de Souza Cravo, possui 
10 anos de experiência em previdência complementar, com formação acadêmica em 
Engenharia e Administração Pública. O Diretor de Investimentos, Claudio Palma de 
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Mello, possui 05 anos de experiência em previdência complementar, com formação 
acadêmica em Economia e Magistério. 

A entidade informa que o processo de controle interno e gestão de riscos é de 
responsabilidade da Assessoria de Controles Internos e Compliance, que gerencia as 
atividades de elaboração, monitoramento do Planejamento Estratégico e da execução 
dos Planos de Ação; o mapeamento, a modelagem e a normatização dos processos da 
Entidade; os procedimentos de controles internos relativos à prevenção à lavagem de 
dinheiro e financiamento ao terrorismo; avalia e gerencia os riscos sistêmicos da 
Entidade. Também é responsabilidade da Assessoria de Controles Internos e Compliance 
criar e monitorar os controles internos; proceder com a realização de auditoria interna; 
elaborar o Plano anual de Controles Internos; verificar a conformidade regulatória e o 
cumprimento das políticas internas; executar as atividades de ouvidoria da Entidade; 
exercer a representação da Entidade relativa à Lei de Acesso à Informação; coordenar 
as atividades do Comitê de Ética e Conduta; executar as atividades inerentes à 
implantação da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 

Condições Econômicas da Proposta 

A entidade propõe a cobrança de taxa de carregamento de 7%, e a cobrança de aporte 
inicial no valor no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), calculados pro 
rata a partir da data de aprovação do Convênio de Adesão pela PREVIC e R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais) reajustáveis pelo IPCA nos anos seguintes, com possibilidade de 
descontos. 

 

Plano de Benefícios 

A entidade propõe que o Município faça a adesão a um plano multipatrocinado, de 
contribuição definida, com cobertura de riscos por invalidez permanente ou morte, 
contratada junto à seguradora. Propõe a participação do Município na governança, 
através dos Comitês de Assessoramento Técnico e Consultivo. 

A entidade informa que o fomento das adesão ao RPC será realizado através de 
Campanha publicitária em parceria com o Patrocinador (vídeo nas redes sociais do 
Patrocinador, spots em rádio/tv, etc), divulgando o novo regime previdenciário, Criação 
e divulgação de hotsite hospedado em ambiente do Patrocinador com informações 
sobre o RPC, com links para o site institucional da entidade, simuladores, vídeos e 
publicações informativas e/ou publicitárias e formulário de contato; Espaço de 
divulgação constante nos sites do Patrocinador (textos e banners) e em intranet ou 
ambiente de acesso exclusivo do servidor; Publicações impulsionadas divulgando o novo 
regime e o plano de benefícios nas redes sociais do Patrocinador e da PrevNordeste; 
Designação de porta-voz do Patrocinador para divulgação do RPC na mídia em parceria 
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com a PrevNordeste; Site institucional (www.prevnordeste.com.br) com formulário de 
contato e agendamento de atendimento presencial e/ou virtual; Emails de 
relacionamento; Área Exclusiva do Participante com espaço exclusivo para dúvidas e 
contato direto com a área de relacionamento; Redes Sociais (Instagram, Facebook, 
LinkedIn e Google Meu Negócio); Atendimento telefônico e presencial; Atendimento via 
WhatsApp (em implantação). 

Em relação a Educação Financeira, a entidade informa a criação do Programa Anual de 
Educação e Previdência; a participação em lives, com abordagens sobre temas 
relevantes do segmento de previdência complementar; participação na elaboração do 
guia “Pequenos Poupadores” da Associação Brasileira das Entidades Fechadas de 
Previdência Complementar (Abrapp). 

 

Assim, diante das propostas apresentadas, fora elaborado um quadro comparativo das 
condições econômicas das propostas, qualificação técnica e planos apresentados:  

 

 

 

 

ENTIDADE PATRIMÔNIO ADMINISTRADO

ATIVO TOTAL                     

(PL SOB GESTÃO) 2020 TAXA DE RENTABILIDADE (2020)

TAXA DE RENTABILIDADE 

(acumulada dos últimos 5 

anos, até 2020)

PARTICIPANTES 

(2020) PLANOS ADMINISTRADOS PATROCINADORES

CERES R$ 9,1 BILHÕES R$ 9.1 MILHÕES 9,85% 83,16% 22060 18 8

MONGERAL AEGON R$ 100 MILHÕES R$ 99,92 MILHÕES 0,09% 60,69% 3134 6 6

PREVNORDESTE R$ 26.506 MILHÕES R$ 43,7 MILHÕES 5,93% 32,54% 1043 3 3

REGIUS R$ 2,9 BILHÕES R$ 3.029 MILHÕES 9,75% 64,19% 5608 6 6

ENTIDADE TAXA DE CARREGAMENTO TAXA DE ADMINISTRAÇÃO APORTE INICIAL

DESPESA ADMINISTRATIVA 

POR PARTICIPANTE

TAXA DE 

CARREGAMENTO TAXA DE ADMINISTRAÇÃO APORTE INICIAL

CERES

máx de 2,5%, até o 3º ano de 

implantação, ajustável 

anualmente, conforme nível de 

adesão.

0,9% a.a, após o 3º ano de 

implantação.
NÃO R$ 1.459,00

máx de 2,4%  

(alternativa)
1% a.a (alternativa) NÃO

MONGERAL AEGON 0% 1% a.a NÃO R$ 182,00 2,04% (alternativa) 0,60% (alternativa) NÃO

PREVNORDESTE

7% 0%

R$ 150 mil, após aprovação do 

convênio de adesão. R$ 200 mil, 

nos anos subsequentes. Valores 

descontáveis.

R$ 5.772,00
SEM 

RENEGOCIAÇÃO
SEM RENEGOCIAÇÃO SEM RENEGOCIAÇÃO

REGIUS

3% 0%

R$ 67.400,00, valor devolvido ao 

Município, após o segundo ano de 

implantação ou quando o plano de 

benefícios superar 500 inscrições.

R$ 2.647,51 3% 0% NÃO

CONDIÇÕES ECONÔMICAS DA  PROPOSTA INICIAL CONDIÇÕES ECONÔMICAS DAS PROPOSTAS RENEGOCIADAS

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA ENTIDADE
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Na análise das propostas, em relação a estrutura de governança das entidades, a 
qualificação técnica da Diretoria Executiva, os controles internos e processos de gestão 
de riscos, constatou-se que as quatro entidades proponentes possuem desejável e 
consolidada estrutura de governança, regular implantação de controle interno e 
processos de gestão de riscos e Diretoria Executiva qualificada e experiente. 

Em relação ao suporte para implantação do plano, verifica-se também que as quatro 
entidades proponentes possuem canais, sistemas e ações de educação previdenciária, 
salientando que somente a MAG FUNDO DE PENSÃO e a PREVNORDESTE possuem 
pontos fixos em Salvador, o que facilita o contato com o ente e os participantes, tendo-
se facilidade no fomento e convencimento das adesões ao RPC. 

Na análise da modelagem do plano e da previsão dos benefícios de riscos, constata-se 
que somente a PREVNORDESTE não ofereceu um plano exclusivo ao Município, que é o 
que se objetiva com o processo de seleção, e que todas as proponentes preveem os 
benefícios de risco, com a contratação de uma seguradora. 

Verifica-se, portanto, que é na experiência das entidades e nas condições econômicas 
oferecidas, que residem as diferenças nas propostas. 

Em relação a experiência, verifica-se que as quatro proponentes administram um 
patrimônio consolidado, sólido, havendo uma variação no valor, na rentabilidade 
acumulada, de acordo com tempo de existência, com a quantidade de planos 
administrados e de participantes, sendo a PREVNORDESTE a entidade mais nova, criada 
em 2015, com a menor quantidade de participantes, planos e patrocinadores. 

Na análise das condições econômicas, a Comissão de Seleção, em reunião realizada no 
dia 21/05/2021, com decisão formalizada na Ata da Reunião Extraordinária, ocorrida no 
dia 26/05/2021, consentiu por descartar a proposta da PREVNORDESTE, por ser a 
proposta financeira com maior custo, tornando-se uma proposta inviável. A mencionada 
entidade propôs taxa de carregamento de 7%, a maior percentagem proposta, além da 

ENTIDADE PLANO GOVERNANÇA BENEFÍCIOS DE RISCO

CERES

EXCLUSIVO PARA O 

MUNICIPIO

Comitês de Investimentos, 

Seguridade e Patrocinadoras

Previsto, com contratação de 

seguradora.

MONGERAL AEGON

EXCLUSIVO PARA O 

MUNICIPIO Comitê Gestor do Plano

Previsto, com contratação de 

seguradora.

PREVNORDESTE MULTIPATROCINADO

Comitês de Assessoramento 

Técnico e Consultivo

Previsto, com contratação de 

seguradora.

REGIUS

EXCLUSIVO PARA O 

MUNICIPIO Comitê de Patrocinadores

Previsto, com contratação de 

seguradora.

PLANOS
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cobrança de aporte inicial no valor de R$ 150.000,00, após a assinatura do convênio de 
adesão, e de R$ 200.000,00, nos anos subsequentes, sendo descontados 
posteriormente esses valores. A despesa administrativa por participante informada pela 
entidade é de R$5.772.00, a maior despesa apresentada dentre as proponentes.  

Além da proposta financeira apresentada, a PREVNORDESTE propôs um plano 
multipatrocinado, não um plano específico, exclusivo, que é o objetivo do Município, 
descumprindo as exigências do Edital de Chamamento e inviabilizando a participação do 
ente na governança.  

A recente criação da entidade (2015), a sua dependência em relação ao Estado da Bahia, 
e a extinção da entidade fechada de previdência complementar do Estado de Goiás, em 
razão dos altos custos, levando o ente a iniciar processo para selecionar outra entidade 
para administrar o RPC, foram fatores considerados e levantados pelos membros da 
Comissão. 

O alto custo da proposta apresentada pela PREVNORDESTE fica bem evidente e 
destacado, quando comparada com as demais propostas, como demonstra o quadro 
exposto acima. 

Por conta da decisão de descartar a proposta da PREVNORDESTE, não houve 
renegociação com a entidade. 

Na Reunião Extraordinária ocorrida no dia 26/05/2021, os membros da Comissão 
ponderaram sobre as condições econômicas renegociadas com as proponentes, 
conforme registrado em ata, destacando o baixo custo da proposta da MAG Fundo de 
Pensão, que sugeriu a cobrança de taxa de carregamento de 2,04% ou a cobrança de 
taxa de administração de 0,60%, ficando a cargo do Município a opção pela forma de 
remuneração da sua escolha.  

Fora salientado pelos membros que a MAG FUNDO DE PENSÃO tem a menor despesa 
administrativa por participante e que a proponente possui experiência com o setor 
público, em razão da empresa seguradora do grupo, que poderia ser um facilitador para 
a contratação dos produtos securitários para os benefícios de risco.  

É importante salientar que o Munícipio não estaria obrigado, vinculado a contratar os 
produtos securitários da MAG, que deverá ser previsto no Convênio de Adesão que 
todas as despesas e contratos precisam ser validados pelo Comitê Gestor do plano de 
benefícios.  

Outra vantagem da MAG FUNDO DE PENSÃO destacada pelos membros da Comissão é 
a existência de um ponto fixo da entidade em Salvador, facilitando o contato do ente e 
do participante com a proponente, o fomento de adesão e a divulgação do plano de 
benefícios. Se impõe a necessidade de convencimento do servidor para aderir ao RPC, 
havendo uma maior facilidade com a presença física da entidade no município. 
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Os membros, na Reunião Extraordinária, solicitaram esclarecimentos da MAG FUNDO 
DE PENSÃO sobre a baixa rentabilidade da entidade no ano de 2020. A explicação fora 
repassada aos membros na 6ª Reunião Ordinária, ocorrida no dia 28/05/2021, sendo 
informado que foi um resultado ruim da carteira e que a entidade não está trabalhando 
com empréstimos consignados, o que poderia garantir um maior resultado de 
rentabilidade, que está em processo de implantação.  

Ressaltou a proponente que a previdência é investimento de longo prazo e não deve ser 
analisada, isoladamente, a rentabilidade de um único ano, e sim o resultado acumulado 
da política de investimento em relação à meta-alvo. A entidade informou que está 
indicada na proposta a rentabilidade acumulada do Plano de Benefícios do MAG Fundo 
de Pensão, frisando que, desde sua criação, foi superior aos principais índices de 
referência para renda fixa (CDI), renda variável (Ibovespa) e dos principais planos de 
EFPC (IPCA + 5%). A proponente mencionou ainda que a economia brasileira vive um 
novo ciclo de crescimento, onde as taxas de juros estão no seu mínimo histórico, apesar 
das elevações recentes da taxa SELIC pelo Banco Central, e que nada impede que a 
política de investimentos do plano de servidores do Município do Salvador tenha uma 
maior participação de ativos em renda fixa. A estratégia será decidida em conjunto com 
o Comitê Gestor do Plano de Benefícios de Salvador. 

Em relação a CERES, os membros destacaram a sua robustez, experiência na 
administração dos planos, quantidade de participantes, patrimônio administrado, 
rentabilidade acumulada, sendo salientado a preocupação em sua possível dependência 
em relação ao seu maior patrocinador, a EMBRAPA, já que está se partindo para um 
Convênio de Adesão de prazo indeterminado, e que futuramente o papel do Estado será 
diferente, podendo haver interferência na longevidade e sobrevivência da entidade. 
Fora pontuado também uma possível dificuldade no contato do ente e dos participantes 
com a entidade, e no fomento e convencimento das adesões, por a entidade não possuir 
um ponto fixo no município. Também foi destacado que a despesa administrativa por 
participante da entidade também estaria em patamar relativamente alto, o que poderia 
dificultar o equilíbrio do plano bem como a aprovação na PREVIC de um plano exclusivo 
para o Município de Salvador. 

A análise da proposta da REGIUS segue o mesmo entendimento da CERES, entidade 
experiente, com patrimônio e rentabilidade consolidados, havendo também a 
preocupação na relação da entidade com seu maior patrocinador, o Banco de Brasília, 
na possível dependência dessa relação para a sua continuidade e sobrevivência, e na 
dificuldade de comunicação com o patrocinador e participantes e na estratégia de 
divulgação do plano e no fomento de adesão, por não ter a entidade ponto fixo em 
Salvador. Outro ponto também destacado foi a proposta de implementar plano 
exclusivo mas com as regras do modelo padrão aprovado pela PREVIC, já que o 
Município de Salvador possui peculiaridades que devem ser consideradas no seu plano 
de benefícios. 
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Assim, diante das considerações acima expostas, por apresentar a melhor condição 
econômica, menor custo financeiro, menor despesa administrativa por participante, por 
possuir experiência, lastro na administração de plano de benefícios de previdência 
complementar (em que pese não tenha o maior patrimônio e número de vida dentre as 
proponentes), por possuir ponto fixo em Salvador, facilitando o contato do Município e 
dos participantes, o fomento das adesões, a divulgação do plano de benefício, por 
possibilitar a participação do Município na governança, através do Comitê Gestor do 
Plano, por poder facilitar o acesso a produtos securitários, já com experiência no setor 
público, por conta da entidade seguradora do grupo, por fazer parte de um grupo 
multinacional e sem vinculação ou dependência a ente de natureza pública, é que a 
Comissão de Seleção resolve classificar em primeira colocação a MAG FUNDO DE 
PENSÃO na seleção da entidade que administrará o Regime de Previdência 
Complementar do Município do Salvador. 

Caso a MAG FUNDO DE PENSÃO não consiga atender as necessidades do Município, 
ocorra alguma dificuldade na conclusão do convênio de adesão ou na minuta do 
regulamento do plano de benefícios, a Comissão de Seleção resolve que deverá haver 
negociação com a CERES, seguindo para REGIUS. 

 

QUADRO CLASSIFICATÓRIO 

1 MAG 

2 CERES 

3 REGIUS 

 

Diante da conclusão dos trabalhos da Comissão de Seleção, submete-se o presente 
relatório à análise do Conselho Municipal da Previdência do Servidor - COMPRES e ao 
Conselho Fiscal do FUMPRES. 

Salvador, 18 de junho de 2021. 

 

Thiago Martins Dantas 

Secretário Municipal de Gestão 

Presidente da Comissão de Seleção 

 

Daniel Ribeiro Silva 

Diretor de Previdência 

Vice Presidente da Comissão de Seleção 
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Gustavo Teixeira Moris  

Diretor Geral de Pessoas da Secretaria Municipal de Gestão 

Membro 

 

Thiers Ribeiro Chagas Filho  

Servidor indicado pela Procuradoria Geral do Munícipio do Salvador – PGMS 

Membro 

 

Antonio Ricardo Gois Pereira  

Servidor indicado pela Secretaria Municipal da Fazenda – SEFAZ 

Membro 

 

Quedner De Souza Matos  

Servidor indicado pela Câmara Municipal de Salvador – CMS 

Membro 

 

André Luiz Gomes Camilo  

Servidor indicado pelo Conselho Municipal de Previdência – COMPRES 

Membro 

 

*APROVADO NA 2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA PELA COMISSÃO DE SELEÇÃO EM 18.06.2021. 

*APROVADO NA 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL EM 21.06.2021. 
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2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

COMISSÃO DE SELEÇÃO RPC 
 

No décimo oitavo dia do mês de junho de dois mil e vinte e um, às oito horas e trinta 

minutos, reuniram-se, por vídeo conferência, Thiago Martins Dantas, Daniel Ribeiro 

Silva, Quedner Matos, Antônio Ricardo Gois Pereira, Thiers Ribeiro Chagas Filho, André 

Luiz Gomes Camilo, membros da Comissão de Seleção, constituída através da Portaria 

nº. 172/2021, publicada no DOM de 27.03.2021, para analisar propostas e selecionar 

entidade que irá administrar o Regime de Previdência Complementar Municipal - RPC. 
Ausente o membro Gustavo Teixeira Moris. 

Iniciados os trabalhos, Daniel Ribeiro Silva, Vice Presidente, informou que a presente 

reunião objetivava a deliberação dos membros sobre o Relatório Final, com a conclusão 
dos trabalhos realizados pela Comissão. 

O Presidente da Comissão colocou em votação a aprovação do Relatório, sendo o 
documento aprovado por unanimidade dos membros presentes. 

O Vice Presidente informou que irá submeter o Relatório Final a análise do Conselho 
Fiscal e do COMPRES. 

No que ocorrer, Daniel Ribeiro Silva informou que a PREVNORDESTE enviou um ofício 

questionando as observações feitas pela Comissão acerca da entidade, registradas na 

ata da Reunião Extraordinária, ocorrida no dia 26/05/2021, atinentes ao oferecimento 

do plano multipatrocinado e da participação do Município na governança. A entidade 

informa que propôs para o Município plano de benefícios exclusivo e que o ente teria 

participação na governança através dos Comitês de Assessoramento Técnico e 

Consultivo, havendo a possibilidade futura de integrar o Conselho Deliberativo e Fiscal.  

O Vice Presidente frisou que será enviada uma resposta à entidade, salientando que não 

fora explicitado na proposta apresentada o oferecimento de plano específico, sendo 

informado na apresentação da entidade, na 4ª Reunião Ordinária da Comissão, realizada 

no dia 04/05/2021, o oferecimento ao Município de plano multipatrocinado, 

destacando ainda que a proposta fora descartada principalmente pelas condições 

econômicas apresentadas, pelos dados de rentabilidade acumulada, de número de 

participantes, ativo e planos administrados pela entidade. Daniel Ribeiro Silva ressaltou 

ainda que ofício da PREVNORDESTE e a resposta da Comissão instruirão o processo 
administrativo nº. 74129/2021. 

O Vice Presidente prosseguiu, informando as próximas providências que serão adotadas 

para a implantação do RPC Municipal: será realizado um plano de trabalho junto com 

MAG Fundo de Pensão, para elaboração e celebração do Convênio de Adesão e do 
regulamento do plano de benefícios. Sugeriu a manutenção da composição da Comissão 
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de Seleção, para o prosseguimento dos trabalhos, propondo que, num primeiro 

momento, que envolveria análise de cláusulas, de documentação, somente ele e o 

membro representante da Procuradoria Geral do Município, Thiers Ribeiro Chagas Filho, 

ficassem responsáveis por essa etapa, submetendo as providências ao conhecimento da 
Comissão. 

O Presidente, Thiago Martins Dantas, salientou a necessidade de, primeiro, se 

encaminhar os resultados da Comissão aos gestores que indicaram os membros, para 

confirmar a sua permanência, sugerindo a marcação de uma reunião na Câmara 
Municipal, para a prestação das informações. 

O Vice Presidente finalizou, agradecendo o empenho de toda a Comissão, destacando 

que o processo adotado pelo Município está sendo referência, que outros entes estão 

solicitando orientações, esclarecimentos acerca do processo seletivo, para seguir o 

procedimento adotado por Salvador. O Presidente solicitou a formalização dessas 
solicitações, colaborações, para registro. 

Nada mais havendo a deliberar, encerrou-se a presente reunião às 9h, quando, eu, 

Thiago Martins Dantas, lavrei a presente ata, cuja presença dos membros é confirmada 
pelas imagens de tela abaixo: 
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Ata da Reunião 

06/2021  

Abrir sessão 

Uma reunião com o Conselho Fiscal foi realizada em Diretoria de Previdência de Salvador por 
via videoconferência em 21 de junho de 2021. 

Participantes 

Os participantes foram Daniel Ribeiro, Luciana Rodrigues, José Antônio Rodrigues, Kaio Leal. 

Membros que não participaram 

Paulo Aragão não compareceu.  

Pautas 

1. Aprovação do Relatório Mensal de Investimentos 
2. Prestação de Contas e aprovação da Poupança Publica 
3. Aprovação do Relatório Final de Trabalho da Comissão de Seleção do RPC 
4. O que ocorrer.  

Resoluções 

No vigésimo primeiro dia de junho de dois mil e vinte e um, às nove horas da manhã, por meio de 

teleconferência, reuniram-se Kaio Leal, José Antônio Rodrigues Alves, Luciana Rodrigues Vieira 

Lopes, membros do Conselho Fiscal do Fundo Municipal de Previdência do Servidor, juntamente 

com o Diretor de Previdência, Daniel Ribeiro. 

Após abertura da reunião o Presidente leu a pauta e passou a palavra para Daniel Ribeiro que iniciou 

relatando que havia enviado anteriormente o relatório de investimentos aos membros, com o 

objetivo de submeter à aprovação do conselho. Em seguida, Daniel ressaltou os principais pontos, 

informando o rendimento do mês de maio (485.120,81), expondo que houve um resultado melhor 

em relação ao mês de abril. Ademais, os membros do Conselho Fiscal verificaram o cenário 

econômico, composição da carteira, bem como o diagnóstico dos resultados dos investimentos no 

referido mês.  

Dando seguimento a pauta, Daniel comunicou sobre o saldo da poupança pública, que no mês de 

maio foi de aproximados R$ 304 mil, sendo o saldo aproximado de R$ 13.334 milhões acumulado. 

Adicionalmente, foi informado que anteriormente a planilha com todos os valores foi enviada para 

os membros no relatório mensal de investimentos. 

No que tange o Regime de Previdência Complementar, Daniel informou sobre o procedimento 

adotado pela comissão e explicou a impossibilidade de licitação. Adicionalmente, foi abordado 

sobre o Ministério no que tange ao critério de escolha da entidade e o funcionamento da seleção 

adotado pelo FUMPRES. Diante disso, Daniel explicou como ocorreram as reuniões em um total de 
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oito (ordinárias e extraordinárias), bem como o posicionamento dos membros da Comissão de 

seleção RPC e as especificidades de cada deliberação.  

Com relação ao tema de pauta “o que ocorrer”, os membros do Conselho Fiscal deliberaram sobre 

o relatório de investimentos e fizeram algumas observações positivas no que se refere ao trabalho 

realizado pela Comissão de seleção- RPC e também por unanimidade aprovaram o Relatório Final 

de Trabalho. 

Por fim, não havendo mais dúvidas e sendo finalizado as pautas o presidente Kaio Leal finalizou a 

sessão e lavrou a presente ata. 

Anexos 
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Página 3 

 
 
 

PARECER Nº OO3/2021 

CONSELHO FISCAL 

 

Os membros participantes da 6º Reunião Ordinária do Conselho Fiscal, ocorrida no dia 21 de junho, 

usando das atribuições que lhe são conferidas na resolução da LC nº 67/2017 e no Regimento Interno 

do Conselho Fiscal, após realização de análise do cenário referente ao mês de maio de 2021, 

resolvem o disposto abaixo no presente documento. 

1. Relatório de Investimentos: 

 ☒APROVAR ou ☐ REPROVAR 

 

 

 

Salvador-Bahia, 21 de junho de 2021 
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Ofício nº 051/2021/PR 

Salvador, 16 de junho de 2021. 

 

Ao Senhor 

Thiago Martins Dantas 

Secretário Municipal de Gestão – Presidente da Comissão de Seleção RPC  

Secretaria Municipal de Gestão 

40.050-001 - Salvador - Bahia 

 

Assunto: Esclarecimentos acerca da PrevNordeste - Chamamento Público PMS nº 004/2020 

 

 

Senhor Presidente da Comissão de Seleção RPC, 

 

1.  Cumprimentando-a cordialmente, a Fundação de Previdência Complementar do 

Estado da Bahia - PrevNordeste, inscrita no CNPJ sob nº 24.776.712/0001-65, sediada na Rua Soldado 

Luis Gonzaga das Virgens, Edifício Liz Corporate, 18º andar, Caminho das Árvores, CEP: 41.820-560, 

neste ato representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jeremias Xavier de Moura, inscrito no CPF sob nº 

157.434.034-49, vem, por meio deste, prestar os seguintes esclarecimentos. 

2. A PrevNordeste participou do Chamamento Público nº. 04/2020 e tomou conhecimento do 

descarte de sua proposta através da Ata da 1º Reunião Extraordinária, na qual, a Comissão, dentre as 

justificativas apresentadas, alegou que “além da proposta financeira apresentada, a PREVNORDESTE 

propôs um plano multipatrocinado, não um plano específico, descumprindo as exigências do Edital de 

Chamamento e inviabilizando a participação do Município na Governança”. 

3. No entanto, resta-nos esclarecer que a proposta apresentada à Comissão para a Gestão de 

um plano de benefícios para o Município de Salvador diz respeito a um plano específico e exclusivo. É 

sabido que a PrevNordeste oferta a possibilidade de o ente federativo aderir a um plano multipatrocinado, 
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o que reduz custos operacionais e tempo de implementação, contudo, a proposta formalizada para 

participação da seleção de Salvador dispõe de um plano voltado apenas ao Município. 

4. Quanto à participação de Salvador na Governança, esta estaria viabilizada nos dois 

modelos, tanto em um plano multipatrocinado, quanto um plano específico. Neste sentido, a proposta para 

gestão do plano de Salvador expressa, inclusive, a possibilidade do Município dispor de assento nos 

Conselhos Deliberativo e Fiscal, desde que atendidos os requisitos previstos no Estatuto Social da Entidade. 

Para além disto, é oportunizada, em ambas modalidades de plano, a participação também nos Comitês de 

Assessoramento Técnico, Consultivo e de Investimentos. 

5. Por fim, elevamos os nossos votos de estima, ao tempo em que agradecemos a 

oportunidade. 

 

                         Atenciosamente, 

 

 

JEREMIAS XAVIER DE MOURA 

Diretor Presidente 
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22/06/2021 Zimbra

https://webmail.salvador.ba.gov.br/zimbra/h/printmessage?id=9813&tz=America/Argentina/Buenos_Aires 1/3

De : Isabel Carina Lopes Almeida Lima
<isabel.lima@prevnordeste.com.br>

Assunto : RES: OFÍCIO 051/2021/PR - Esclarecimentos acerca da
PrevNordeste - Chamamento Público PMS nº 004/2020

Para : Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz
<clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br>, Daniel Ribeiro
<daniel.ribeiro@salvador.ba.gov.br>

Cc : Jeremias Xavier de Moura
<jeremias.xavier@prevnordeste.com.br>, Mariana Mota de
Medeiros Brito <mariana.mota@prevnordeste.com.br>,
Presidência <presidencia@prevnordeste.com.br>

Zimbra clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br

RES: OFÍCIO 051/2021/PR - Esclarecimentos acerca da PrevNordeste - Chamamento
Público PMS nº 004/2020

Ter, 22 de Jun de 2021 14:30
1 anexo

Prezada Clarissa, boa tarde.

Acuso o recebimento.

Agradecemos a atenção.

Atenciosamente,

[cid:image001.png@01D76773.21CC0E00]

-----Mensagem original-----
De: Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz <clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br>
Enviada em: terça-feira, 22 de junho de 2021 12:35
Para: Isabel Carina Lopes Almeida Lima <isabel.lima@prevnordeste.com.br>; Daniel
Ribeiro <daniel.ribeiro@salvador.ba.gov.br>
Cc: Jeremias Xavier de Moura <jeremias.xavier@prevnordeste.com.br>; Mariana Mota
de Medeiros Brito <mariana.mota@prevnordeste.com.br>; Presidência
<presidencia@prevnordeste.com.br>
Assunto: Re: OFÍCIO 051/2021/PR - Esclarecimentos acerca da PrevNordeste -
Chamamento Público PMS nº 004/2020
Prioridade: Alta

Prezados,
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Ao cumprimenta-los, sirvo-me do presente para encaminhar resposta da Comissão de
Seleção ao Ofício oriundo dessa PREVNORDESTE de nº. 051/2021/PR.

Por gentileza, solicito a confirmação do recebimento deste email.

Sendo o que nos cumpria no momento, colocamo-nos à disposição para os
esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente,

_____________________________________________

Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz

Assessora Especial II

SEMGE - Secretaria Municipal de Gestão

Diretoria de Previdência

A v Joana Angélica, 399, Nazaré. Salvador - BA, CEP: 40050-001

(71) 3202-3459

clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br<mailto:clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br>

www.salvador.ba.gov.br<http://www.salvador.ba.gov.br>

----- Mensagem original -----

De: "Isabel Carina Lopes Almeida Lima"
<isabel.lima@prevnordeste.com.br<mailto:isabel.lima@prevnordeste.com.br>>

Para: "clarissa assiz"
<clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br<mailto:clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br>>

Cc: "Jeremias Xavier de Moura"
<jeremias.xavier@prevnordeste.com.br<mailto:jeremias.xavier@prevnordeste.com.br>>,
"Mariana Mota de Medeiros Brito"
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22/06/2021 Zimbra

https://webmail.salvador.ba.gov.br/zimbra/h/printmessage?id=9813&tz=America/Argentina/Buenos_Aires 3/3

<mariana.mota@prevnordeste.com.br<mailto:mariana.mota@prevnordeste.com.br>>,
"Presidência"
<presidencia@prevnordeste.com.br<mailto:presidencia@prevnordeste.com.br>>

Enviadas: Quinta-feira, 17 de junho de 2021 13:28:09

Assunto: OFÍCIO 051/2021/PR - Esclarecimentos acerca da PrevNordeste - Chamamento
Público PMS nº 004/2020

Prezada Clarissa, boa tarde.

Cumprimentando-a cordialmente, venho através deste, por solicitação do Diretor
Presidente da PrevNordeste, Sr. Jeremias Xavier de Moura, encaminhar Ofício
051/2021/PR que trata de esclarecimentos acerca da participação da PrevNordeste no
Chamamento Público PMS nº 004/2020.

Dado o exposto solicito, por gentileza, dar o devido encaminhamento ao
destinatário do documento.

Agradecemos a atenção dispensada e permanecemos à disposição para esclarecer o que
se fizer necessário.

Atenciosamente,

[cid:image001.png@01D7637B.9A459E60]

image001.png
26 KB 
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Sr Secretário,

Diante da conclusão dos trabalhos da Comissão de Seleção, com a confecção, aprovação e publicação
no site do FUMPRES do Relatório Final, classificando em primeira colocação a MAG FUNDO DE PENSÃO
para admistrar o RPC Municipal, visando o prosseguimento dos trabalhos para a implantação do
Regime de Previdência Complementar do Município do Salvador, se requer a renovação da Comissão
de  Seleção,  sendo,  preferencialmente,  mantida  a  sua  composição,  para  a  análise,  debates  e
confecção do Convênio de Adesão e do Regulamento do Plano de Benefícios.

Se sugere a manutenção da composição da Comissão, por conta da familiaridade com a matéria,
acompanhamento e participação no trabalho desenvolvido até este momento. Assim, se propõe que
os gestores do órgãos, que integram o referido grupo e indicaram os membros, sejam informados do
trabalho desenvolvido e consultados acerca da permanência dos integrantes.

Diante o exposto, encaminho os presentes autos, contendo toda documentação comprobatória do
trabalho desenvolvido pela Comissão de Seleção, para deliberação da solicitação.

 

DANIEL RIBEIRO SILVA

DIRETOR GERAL

DIRETORIA DE PREVIDÊNCIA
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Considerando  as  informações  trazidas  pela  Diretoria  de  Previdência  acerca  da  necessidade  de
renovação da Comissão de Seleção instituída pela Portaria nº 172/2021, visando o prosseguimento
dos trabalhos para a implantação do Regime de Previdência Complementar do Município do Salvador,
acolho a recomendação de manutenção dos membros da Comissão e retorno os autos para adoção
das providências necessárias à renovação e  prosseguimento do processo seletivo e contratação.

THIAGO MARTINS DANTAS

SECRETARIO MUNICIPAL

GABINETE DO SECRETÁRIO

Assinatura eletrônica: 30/06/2021 11:31:38

Processo Nº 74129/2021

Unidade Destino: DPR - DIRETORIA DE
PREVIDÊNCIA/SEMGE

CONTEÚDO DO TRAMITE 7



659

    

DIÁRIO OFICIAL DO
SALVADOR-BAHIA

QUINTA-FEIRA
01 DE JULHO DE 2021
ANO XXXIV | N º 8.055 9

CONTRIBUINTE: ELISANGELA RAMOS SANTANA

RECORRENTE: ELLIS SANTANA MICROPIGMENTAÇÃO E ESTÉTICA

RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

RELATORA: IZADORA OLIVEIRA PINTO FERREIRA

Salvador, 30 de junho de 2021.

MARIA IVONETE SANTOS DURAN
Presidente do CMT

SEGUNDA CÂMARA JULGADORA

PAUTA SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL DO DIA 20/07/2021, ÀS 09:00 HS, NA FERRAMENTA MICROSOFT 

TEAMS, CONFORME PROCEDIMENTOS DESCRITOS NA PORTARIA 036/2020, PUBLICADA NO DOM Nº 

7.769, DE 26/08/2020, DEVENDO O INTERESSADO EM ASSISTIR E/OU REALIZAR SUSTENTAÇÃO ORAL 

E DESDE QUE SOLICITADO EM RECURSO ORDINÁRIO, INSCREVER-SE NO PRAZO REGULAMENTAR, 

CONFORME ART. 2º, DISPONÍVEL NA PÁGINA DO CMT/LEGISLAÇÃO DO CONSELHO, NO SITE WWW.

SEFAZ.SALVADOR.BA.GOV.BR.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 1734-2004 - ISS 

NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO Nº: 2673.2004

RECORRENTE: IESDE BAHIA INSTITUTO DE ESTUDOS SOCIAIS E DESENVOLVIMENTO LTDA

RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

ADVOGADO (S): BRUNO NUNES MORAES OAB/BA 22.224 E OUTROS

RELATOR: DANIEL PINHEIRO DE QUEIROZ FILHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 14403-2015 - IPTU 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA Nº: 700.522-9

RECORRENTE: AL-TEIX PATRIMONIAL LTDA

RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

ADVOGADO (A): MARCOS ROGERIO LYRIO PIMENTA (OAB/BA 14.754) E OUTROS

RELATOR: NÊUZITON TÔRRES RAPADURA

Salvador, 30 de junho de 2021.

MARIA IVONETE SANTOS DURAN
Presidente do CMT

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

PORTARIA Nº 315/2021

A SUBSECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com a 

Portaria 326/2020, de 08 de outubro de 2020,

RESOLVE:

Designar o servidor NESTOR EMANUEL DE ANDRADE AMAZONAS FILHO, matrícula 3094369, Chefe 

de Setor Sistêmico de Gestão, Grau 65, no período de 12/07/2021 a 26/07/2021, para responder 

cumulativamente pelo cargo em comissão de Coordenador Central Sistêmico de Gestão, Grau 

55, da Coordenadoria Central de Gestão do Desenvolvimento de Pessoas, da Gerência Central de 

Políticas de Pessoas, da Diretoria de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Gestão, durante 

o impedimento legal da titular CRISTINA MARIA SENA DA CONCEICAO, matrícula 3066712, em virtude 

de férias.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SEMGE, em 28 de Junho de 2021.

ISABELA LOUREIRO MANSO CABRAL

Subsecretária

PORTARIA Nº. 316/2021

A Comissão de Seleção, instituída pela Portaria nº. 172/2021, publicada no DOM nº. 7.971 de 27 a 

29 de março de 2021, conforme Relatório Final, informa a divulgação do resultado classificatório 

da seleção de entidade fechada de previdência complementar que administrará o Regime de 

Previdência Complementar Municipal, no site do FUMPRES, através do link: http://www.previdencia.

salvador.ba.gov.br/images/RPC/Relatrio_Final_Comisso_Seleo.pdf.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, em 30 de junho de 2021.

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário

Presidente da Comissão de Seleção

DESPACHOS FINAIS DO SR. SECRETÁRIO - DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 
- DECRETO 7047/1984

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE / PERICULOSIDADE - DEFERIDO - A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO 

DO LAUDO 

PROCESSO DIGITAL ORGÃO SERVIDOR %

67661/2021 SMS LADSON DE SANTANA SANTOS E SANTOS 20

125427/2021 SMS GILDETE ARAÚJO DOS SANTOS 20

PROCESSO DIGITAL ORGÃO SERVIDOR %

42301/2021 SMS HELAINE MESQUITA DE JESUS 20

92255/2021 SMS CELI CRISTINA SILVEIRA DE SANTANA 20

91965/2021 SMS MARIA PEREIRA PORTO 20

125415/2021 SMS
GISÉLIA MARIA MEDEIROS DOS SANTOS 
BORGES

20

127624/2021 SMS LUCIANE CHAVES DA SILVA 20

76315/2021 SMS BARBARA SOUZA MELO 20

58213/2021 SMS EUNICE DO NASCIMENTO SANTOS 20

80312/2021 SMS MARIA JOSÉ SILVA MUNIZ 20

111841/2021 SMS DULCINEA SANTOS EVANGELISTA 20

93005/2021 SMS SANDRA MORENA COSTA DE CARVALHO 20

119747/2021 SMS CRISTIANE SILVA DE SOUZA 20

ABONO DE PERMANÊNCIA A PARTIR DA DATA DE OPÇÃO - DEFERIDO

PROCESSO ORGÃO SERVIDOR

1388/2019 SEMAN LUIS CARLOS PACHECO DA PAIXÃO

GABINETE DA DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS, em 30 de junho de 2021.

GUSTAVO TEIXEIRA MORIS

Diretor Geral de Gestão de Pessoas

Conselho Gestor das Organizações Sociais - COGEOS 

RESOLUÇÃO n° 08/2021

Convalida o instrumento contratual nº 062/2021, firmado entre a Secretaria Municipal de Saúde e 

o Instituto de Gestão e Humanização - IGH, para a gestão e execução dos serviços do Centro de 

Urgência Edson Teixeira Barbosa, em conformidade com o Processo SMS/GAB nº 67887/2021

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE GESTÃO DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pelo Inciso IX do Art. 10º do Decreto nº 28.452 de 12 de maio de 2017, 

republicado em 01 de junho de 2017 - Regimento do Conselho;

CONSIDERANDO processo E-Salvador nº 67887/2021 dando conhecimento ao COGEOS do Contrato 

de Gestão nº 062/2021, firmado entre o Município de Salvador, através da Secretaria Municipal de 

Saúde e o Instituto de Gestão e Humanização - IGH, vencedor do Chamamento Público nº 007/2020, 

Processo Administrativo nº 7315/2020, para a gestão e execução dos serviços do Centro de Urgência 

Edson Teixeira Barbosa, atendendo ao que dispõe a Lei Municipal nº 8.631/2014, regulamentada pelo 

Decreto nº 28.232/2016, alterado pelo Decreto nº 32.232/2020, que disciplina as relações entre o 

Município e Organizações Sociais.

RESOLVE

Art. 1º - Convalidar o instrumento contratual nº 062/2021 através de Chamamento Público nº 

007/2020, para a gestão e execução dos serviços do Centro de Urgência Edson Teixeira Barbosa, 

previamente aprovado através de Parecer da Representação da Procuradoria Geral do Município 

- RPGM da SMS, processo nº 7315/2020, assunto - Chamamento Público. Seleção de Organização 

Social. Centro de Urgência Edson Teixeira Barbosa; 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

SALA DE SESSÕES, em 29 de junho de 2021.

THIAGO MARTINS DANTAS

Presidente do COGEOS

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - SMED 

PORTARIA Nº 152/2021

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, de acordo com o que estabelece 

o inciso XI, do art. 12, do Regimento da SMED, aprovado pelo Decreto nº 26.298 de 28 de Julho de 

2015, e com base na Lei Complementar nº. 036/2004, 

RESOLVE:

Considerar exonerada, a pedido, a servidora HILVANA SANTANA DOS SANTOS DE SOUZA, matrícula 

nº 3068599, do cargo em comissão de Vice-Diretor, DM4, turno noturno, da Unidade 1026 - Escola 

Municipal Adauto Pereira de Souza.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, em 30 de junho de 2021.

OTÁVIO MARCELO MATOS DE OLIVEIRA

Secretário
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01/07/2021 Zimbra

https://webmail.salvador.ba.gov.br/zimbra/h/printmessage?id=9937&tz=America/Argentina/Buenos_Aires 1/2

De : Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz
<clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br>

Assunto : Renovação Comissão Seleção RPC Municipal
Para : tdantas21@gmail.com, Daniel Ribeiro

<daniel.ribeiro@salvador.ba.gov.br>, Daniel Ribeiro
<daniel_ribeiro_silva@hotmail.com>,
gtmoris@gmail.com,
giovannavicter@sefaz.salvador.ba.gov.br,
fabianaduartealmeida@hotmail.com, Biro Biro
<rodrigo.birovsk@gmail.com>,
marcosmfbarreto@yahoo.com.br, André Camilo
<andrecamilo76@gmail.com>, guinga maia
<guinga_maia@hotmail.com>, Glaucia Maria Moura
Santos <gmsantos@sefaz.salvador.ba.gov.br>,
Quedner Matos <quedner.matos@cms.ba.gov.br>

Zimbra clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br

Renovação Comissão Seleção RPC Municipal

Qui, 01 de Jul de 2021 12:21
1 anexo

Prezados Conselheiros, 

Ao cumprimentá-los, de ordem do Presidente e Vice Presidente desse COMPRES,
sirvo-me do presente para informar que, diante da confecção, aprovação e
publicação no site do FUMPRES do Relatório Final da Comissão de Seleção,
através do link ,
http://www.previdencia.salvador.ba.gov.br/images/RPC/Relatrio_Final_Comisso_Seleo.pdf ,
que classificou em primeira colocação a MAG FUNDO DE PENSÃO para
administrar o Regime de Previdência Complementar do Município, será
necessária a renovação do mencionado grupo de trabalho, visando o
prosseguimento das providências para a implantação do RPC Municipal, com
análise, debates e confecção do Convênio de Adesão e do Regulamento do
Plano de Benefícios. 

Assim, considerando a interação dos membros com a matéria em questão,
acompanhamento e participação no trabalho desenvolvido até este momento,
sugere-se a manutenção da composição da Comissão de Seleção, com o fito de
assegurar eficiência e presteza no procedimento de implantação do RPC do
Município. 

Assinatura Eletrônica
DANIEL RIBEIRO SILVA - 13/07/2021 14:45:05

Processo - SEMGE/DPR | Nº 74129/2021

ANEXO 2 DO TRAMITE 8

http://www.previdencia.salvador.ba.gov.br/images/RPC/Relatrio_Final_Comisso_Seleo.pdf


661

01/07/2021 Zimbra

https://webmail.salvador.ba.gov.br/zimbra/h/printmessage?id=9937&tz=America/Argentina/Buenos_Aires 2/2

Desta forma, objetivando a renovação do grupo, solicito a V. Sªs.
manifestação, de forma individual e através deste email, até 09/07/2021,
próxima sexta feira , acerca da permanência do conselheiro André Luiz Gomes
Camilo na formação da Comissão, como membro representante desse Conselho
Deliberativo. 

Cumpre salientar que o mandato do citado conselheiro finda em 18/07/2021, e
que tal situação não configura impedimento para sua manutenção no referido
grupo de trabalho. Ressalta-se ainda que o Relatório Final da Comissão de
Seleção será submetido a apreciação e deliberação desse Conselho, em
momento oportuno. 

Sendo o que nos cumpria no momento, colocamo-nos à disposição para demais
esclarecimentos que se façam necessários, renovando protestos de elevada
estima e consideração. 

_____________________________________________ 
Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz 
Assessora Especial II 

SEMGE - Secretaria Municipal de Gestão 
Diretoria de Previdência 
A v Joana Angélica, 399, Nazaré. Salvador - BA, CEP: 40050-001 
(71) 3202-3459 
clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br 
www.salvador.ba.gov.br 

Relatório Final. Comissão Seleção.pdf
869 KB 
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01/07/2021 Zimbra
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De : Daniel Ribeiro <daniel_ribeiro_silva@hotmail.com>
Assunto : Re: Renovação Comissão Seleção RPC Municipal

Para : Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz <clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br>
Cc : tdantas21@gmail.com, Daniel Ribeiro <daniel.ribeiro@salvador.ba.gov.br>,

gtmoris@gmail.com, giovannavicter@sefaz.salvador.ba.gov.br,
fabianaduartealmeida@hotmail.com, Biro Biro <rodrigo.birovsk@gmail.com>,
marcosmfbarreto@yahoo.com.br, André Camilo <andrecamilo76@gmail.com>, guinga
maia <guinga_maia@hotmail.com>, Glaucia Maria Moura Santos
<gmsantos@sefaz.salvador.ba.gov.br>, Quedner Matos
<quedner.matos@cms.ba.gov.br>

Zimbra clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br

Re: Renovação Comissão Seleção RPC Municipal

Qui, 01 de Jul de 2021 13:02

Voto pela manutenção do Conselheiro Camilo.

Atenciosamente,

Daniel Ribeiro
Enviado via iPhone

Em 1 de jul. de 2021, à(s) 12:26, Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz
<clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br> escreveu:

Prezados Conselheiros,

Ao cumprimentá-los, de ordem do Presidente e Vice Presidente desse COMPRES, sirvo-me do presente para
informar que, diante da confecção, aprovação e publicação no site do FUMPRES do Relatório Final da
Comissão de Seleção, através do link
,http://www.previdencia.salvador.ba.gov.br/images/RPC/Relatrio_Final_Comisso_Seleo.pdf , que classificou em
primeira colocação a MAG FUNDO DE PENSÃO para administrar o Regime de Previdência Complementar do
Município, será necessária a renovação do mencionado grupo de trabalho, visando o prosseguimento das
providências para a implantação do RPC Municipal, com análise, debates e confecção do Convênio de
Adesão e do Regulamento do Plano de Benefícios.

Assim, considerando a interação dos membros com a matéria em questão, acompanhamento e participação no
trabalho desenvolvido até este momento, sugere-se a manutenção da composição da Comissão de Seleção,
com o fito de assegurar eficiência e presteza no procedimento de implantação do RPC do Município.

Desta forma, objetivando a renovação do grupo, solicito a V. Sªs. manifestação, de forma individual e
através deste email, até 09/07/2021, próxima sexta feira, acerca da permanência do conselheiro André
Luiz Gomes Camilo na formação da Comissão, como membro representante desse Conselho Deliberativo.

Cumpre salientar que o mandato do citado conselheiro finda em 18/07/2021, e que tal situação não
configura impedimento para sua manutenção no referido grupo de trabalho. Ressalta-se ainda que o
Relatório Final da Comissão de Seleção será submetido a apreciação e deliberação desse Conselho, em
momento oportuno.

                         Sendo o que nos cumpria no momento, colocamo-nos à disposição para demais
esclarecimentos que se façam necessários, renovando protestos de elevada estima e consideração.

_____________________________________________
[Marca Prefeitura do Salvador]<http://www.salvador.ba.gov.br/>
Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz
Assessora Especial II

SEMGE - Secretaria Municipal de Gestão
Diretoria de Previdência
A<http://maps.google.com/maps?
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De : Fabiana Almeida <fabianaduartealmeida@hotmail.com>
Assunto : Re: Renovação Comissão Seleção RPC Municipal

Para : Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz <clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br>

Zimbra clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br

Re: Renovação Comissão Seleção RPC Municipal

Qui, 01 de Jul de 2021 12:32

De acordo Clarissa com a manutenção dele na Comissão. Aproveito o ensejo, como já havia me manifestado
anteriormente, e queria deixar registrado mais uma vez que após término do meu mandato no Conselho não
tenho interesse na minha permanência, devendo o Gabinete da Pgms indicar um outro nome. Agradeço desde
já toda atenção sua e de toda a equipe do Previs e parabenizar pelo excelente trabalho que Daniel
desenvolveu ao longo desse período a frente do Previs. Atenciosamente, Fabiana Almeida.

Get Outlook for iOS<https://aka.ms/o0ukef>
________________________________
De: Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz <clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br>
Enviado: Thursday, July 1, 2021 12:21:52 PM
Para: tdantas21@gmail.com <tdantas21@gmail.com>; Daniel Ribeiro <daniel.ribeiro@salvador.ba.gov.br>;
Daniel Ribeiro <daniel_ribeiro_silva@hotmail.com>; gtmoris@gmail.com <gtmoris@gmail.com>;
giovannavicter@sefaz.salvador.ba.gov.br <giovannavicter@sefaz.salvador.ba.gov.br>;
fabianaduartealmeida@hotmail.com <fabianaduartealmeida@hotmail.com>; Biro Biro
<rodrigo.birovsk@gmail.com>; marcosmfbarreto@yahoo.com.br <marcosmfbarreto@yahoo.com.br>; André Camilo
<andrecamilo76@gmail.com>; guinga maia <guinga_maia@hotmail.com>; Glaucia Maria Moura Santos
<gmsantos@sefaz.salvador.ba.gov.br>; Quedner Matos <quedner.matos@cms.ba.gov.br>
Assunto: Renovação Comissão Seleção RPC Municipal

Prezados Conselheiros,

Ao cumprimentá-los, de ordem do Presidente e Vice Presidente desse COMPRES, sirvo-me do presente para
informar que, diante da confecção, aprovação e publicação no site do FUMPRES do Relatório Final da
Comissão de Seleção, através do link
,http://www.previdencia.salvador.ba.gov.br/images/RPC/Relatrio_Final_Comisso_Seleo.pdf , que classificou em
primeira colocação a MAG FUNDO DE PENSÃO para administrar o Regime de Previdência Complementar do
Município, será necessária a renovação do mencionado grupo de trabalho, visando o prosseguimento das
providências para a implantação do RPC Municipal, com análise, debates e confecção do Convênio de
Adesão e do Regulamento do Plano de Benefícios.

Assim, considerando a interação dos membros com a matéria em questão, acompanhamento e participação no
trabalho desenvolvido até este momento, sugere-se a manutenção da composição da Comissão de Seleção,
com o fito de assegurar eficiência e presteza no procedimento de implantação do RPC do Município.

Desta forma, objetivando a renovação do grupo, solicito a V. Sªs. manifestação, de forma individual e
através deste email, até 09/07/2021, próxima sexta feira, acerca da permanência do conselheiro André
Luiz Gomes Camilo na formação da Comissão, como membro representante desse Conselho Deliberativo.

Cumpre salientar que o mandato do citado conselheiro finda em 18/07/2021, e que tal situação não
configura impedimento para sua manutenção no referido grupo de trabalho. Ressalta-se ainda que o
Relatório Final da Comissão de Seleção será submetido a apreciação e deliberação desse Conselho, em
momento oportuno.

                         Sendo o que nos cumpria no momento, colocamo-nos à disposição para demais
esclarecimentos que se façam necessários, renovando protestos de elevada estima e consideração.

_____________________________________________
[Marca Prefeitura do Salvador]<http://www.salvador.ba.gov.br/>
Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz
Assessora Especial II

SEMGE - Secretaria Municipal de Gestão
Diretoria de Previdência
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De : Giovanna Victer <giovannavicter@sefaz.salvador.ba.gov.br>
Assunto : Re: Renovação Comissão Seleção RPC Municipal

Para : Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz <clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br>,
tdantas21@gmail.com, Daniel Ribeiro <daniel.ribeiro@salvador.ba.gov.br>, Daniel
Ribeiro <daniel_ribeiro_silva@hotmail.com>, gtmoris@gmail.com,
fabianaduartealmeida@hotmail.com, Biro Biro <rodrigo.birovsk@gmail.com>,
marcosmfbarreto@yahoo.com.br, André Camilo <andrecamilo76@gmail.com>, guinga
maia <guinga_maia@hotmail.com>, Glaucia Maria Moura Santos
<gmsantos@sefaz.salvador.ba.gov.br>, Quedner Matos
<quedner.matos@cms.ba.gov.br>

Zimbra clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br

Re: Renovação Comissão Seleção RPC Municipal

Seg, 05 de Jul de 2021 17:51

Estou de acordo sim.
Obrigada

Obter o Outlook para iOS<https://aka.ms/o0ukef>
________________________________
De: Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz <clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br>
Enviado: quinta-feira, julho 1, 2021 12:26 PM
Para: tdantas21@gmail.com; Daniel Ribeiro; Daniel Ribeiro; gtmoris@gmail.com;
giovannavicter@sefaz.salvador.ba.gov.br; fabianaduartealmeida@hotmail.com; Biro Biro;
marcosmfbarreto@yahoo.com.br; André Camilo; guinga maia; Glaucia Maria Moura Santos; Quedner Matos
Assunto: Renovação Comissão Seleção RPC Municipal

Prezados Conselheiros,

Ao cumprimentá-los, de ordem do Presidente e Vice Presidente desse COMPRES, sirvo-me do presente para
informar que, diante da confecção, aprovação e publicação no site do FUMPRES do Relatório Final da
Comissão de Seleção, através do link
,http://www.previdencia.salvador.ba.gov.br/images/RPC/Relatrio_Final_Comisso_Seleo.pdf , que classificou em
primeira colocação a MAG FUNDO DE PENSÃO para administrar o Regime de Previdência Complementar do
Município, será necessária a renovação do mencionado grupo de trabalho, visando o prosseguimento das
providências para a implantação do RPC Municipal, com análise, debates e confecção do Convênio de
Adesão e do Regulamento do Plano de Benefícios.

Assim, considerando a interação dos membros com a matéria em questão, acompanhamento e participação no
trabalho desenvolvido até este momento, sugere-se a manutenção da composição da Comissão de Seleção,
com o fito de assegurar eficiência e presteza no procedimento de implantação do RPC do Município.

Desta forma, objetivando a renovação do grupo, solicito a V. Sªs. manifestação, de forma individual e
através deste email, até 09/07/2021, próxima sexta feira, acerca da permanência do conselheiro André
Luiz Gomes Camilo na formação da Comissão, como membro representante desse Conselho Deliberativo.

Cumpre salientar que o mandato do citado conselheiro finda em 18/07/2021, e que tal situação não
configura impedimento para sua manutenção no referido grupo de trabalho. Ressalta-se ainda que o
Relatório Final da Comissão de Seleção será submetido a apreciação e deliberação desse Conselho, em
momento oportuno.

                         Sendo o que nos cumpria no momento, colocamo-nos à disposição para demais
esclarecimentos que se façam necessários, renovando protestos de elevada estima e consideração.

_____________________________________________
[Marca Prefeitura do Salvador]<http://www.salvador.ba.gov.br/>
Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz
Assessora Especial II

SEMGE - Secretaria Municipal de Gestão
Diretoria de Previdência
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De : Gustavo Moris <gtmoris@gmail.com>
Assunto : Re: Renovação Comissão Seleção RPC Municipal

Para : Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz <clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br>

Zimbra clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br

Re: Renovação Comissão Seleção RPC Municipal

Qui, 01 de Jul de 2021 14:23

De acordo.

Em qui., 1 de jul. de 2021 às 12:25, Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz
<clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br> escreveu:

>
> Prezados Conselheiros,
>
>
>
> Ao cumprimentá-los, de ordem do Presidente e Vice Presidente desse
> COMPRES, sirvo-me do presente para informar que, diante da confecção,
> aprovação e publicação no site do FUMPRES do Relatório Final da Comissão de
> Seleção, através do link ,
> http://www.previdencia.salvador.ba.gov.br/images/RPC/Relatrio_Final_Comisso_Seleo.pdf ,
> que classificou em primeira colocação a MAG FUNDO DE PENSÃO para
> administrar o Regime de Previdência Complementar do Município, será
> necessária a renovação do mencionado grupo de trabalho, visando o
> prosseguimento das providências para a implantação do RPC Municipal, com
> análise, debates e confecção do Convênio de Adesão e do Regulamento do
> Plano de Benefícios.
>
>
> Assim, considerando a interação dos membros com a matéria em questão,
> acompanhamento e participação no trabalho desenvolvido até este momento,
> sugere-se a manutenção da composição da Comissão de Seleção, com o fito de
> assegurar eficiência e presteza no procedimento de implantação do RPC do
> Município.
>
>
> Desta forma, objetivando a renovação do grupo, solicito a V. Sªs. manifestação,
> de forma individual e através deste email, até *09/07/2021, próxima sexta
> feira*, acerca da permanência do conselheiro *André Luiz Gomes Camilo* na
> formação da Comissão, como membro representante desse Conselho Deliberativo.
>
>
> Cumpre salientar que o mandato do citado conselheiro finda em 18/07/2021,
> e que tal situação não configura impedimento para sua manutenção no
> referido grupo de trabalho. Ressalta-se ainda que o Relatório Final da
> Comissão de Seleção será submetido a apreciação e deliberação desse
> Conselho, em momento oportuno.
>
>
>                          Sendo o que nos cumpria no momento, colocamo-nos
> à disposição para demais esclarecimentos que se façam necessários,
> renovando protestos de elevada estima e consideração.
>
> _____________________________________________
> [image: Marca Prefeitura do Salvador] <http://www.salvador.ba.gov.br/>
> Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz
> Assessora Especial II
>
> SEMGE - Secretaria Municipal de Gestão
> Diretoria de Previdência
> A
> <http://maps.google.com/maps?
q=Av%20Vale%20dos%20Barris%20125%20%20Campo%20Grande%20Salvador%20%20BA+Salvador+BA+40080190+BR>v
> Joana Angélica, 399, Nazaré. Salvador - BA, CEP: 40050-001
> (71) 3202-3459
> clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br
> www.salvador.ba.gov.br
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>
>
>
>

-- 
Gustavo Teixeira Moris
Tel:(71) 3202-4671 │(71) 99962-7044
[image: Facebook] <http://www.facebook.com/cmadvogados?ref=hl>[image:
Twitter] <http://www.twitter.com/GustavoMoris>[image: LinkedIn]
<http://br.linkedin.com/pub/gustavo-moris/32/14a/139>[image: YouTube]
<http://www.youtube.com/user/cmadvogados>[image: Skype] Skype:gtmoris
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De : Marcos Barreto <marcosmfbarreto@yahoo.com.br>
Assunto : Assunto: Re: Renovação Comissão Seleção RPC

Municipal
Para : quedner matos <quedner.matos@cms.ba.gov.br>,

Daniel Ribeiro <daniel_ribeiro_silva@hotmail.com>
Cc : Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz

<clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br>,
tdantas21@gmail.com, Daniel Ribeiro
<daniel.ribeiro@salvador.ba.gov.br>,
gtmoris@gmail.com,
giovannavicter@sefaz.salvador.ba.gov.br,
fabianaduartealmeida@hotmail.com, Biro Biro
<rodrigo.birovsk@gmail.com>, André Camilo
<andrecamilo76@gmail.com>, guinga maia
<guinga_maia@hotmail.com>, Glaucia Maria Moura
Santos <gmsantos@sefaz.salvador.ba.gov.br>

Responder para : Marcos Barreto <marcosmfbarreto@yahoo.com.br>

Zimbra clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br

Assunto: Re: Renovação Comissão Seleção RPC Municipal

Seg, 05 de Jul de 2021 12:05

Voto pela manutenção de Camilo.
Marcos Barreto.

Enviado do Yahoo Mail no Android 
 
  Em qui., 1 1e jul. 1e 2021 às 14:06, Quedner Matos<quedner.matos@cms.ba.gov.br>
escreveu:   De acordo com a manutenção de Camilo
AttQuedner
Em qui., 1 de jul. de 2021 às 13:02, Daniel Ribeiro
<daniel_ribeiro_silva@hotmail.com> escreveu:

Voto pela manutenção do Conselheiro Camilo. 

Atenciosamente,
Daniel RibeiroEnviado via iPhone

Em 1 de jul. de 2021, à(s) 12:26, Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz
<clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br> escreveu:

Prezados Conselheiros,

 

Ao cumprimentá-los, de ordem do Presidente e Vice Presidente desse COMPRES, sirvo-
me do presente para informar que, diante da confecção, aprovação e publicação no
site do FUMPRES do Relatório Final da Comissão de Seleção, através do
link ,http://www.previdencia.salvador.ba.gov.br/images/RPC/Relatrio_Final_Comisso_Seleo.pdf ,que
classificou em primeira colocação a MAG FUNDO DE PENSÃO para administrar o Regime
de Previdência Complementar do Município, será necessária a renovação do mencionado
grupo de trabalho, visando o prosseguimento das providências para a implantação do
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RPC Municipal, com análise, debates e confecção do Convênio de Adesão e do
Regulamento do Plano de Benefícios.

Assim, considerando a interação dos membros com a matéria em questão,
acompanhamento e participação no trabalho desenvolvido até este momento, sugere-se
a manutenção da composição da Comissão de Seleção, com o fito de assegurar
eficiência e presteza no procedimento de implantação do RPC do Município.

Desta forma, objetivando a renovação do grupo, solicito a V. Sªs. manifestação, de
forma individual e através deste email, até 09/07/2021, próxima sexta feira, acerca
da permanência do conselheiroAndré Luiz Gomes Camilo na formação da Comissão, como
membro representante desse Conselho Deliberativo.

Cumpre salientar que o mandato do citado conselheiro finda em 18/07/2021, e que tal
situação não configura impedimento para sua manutenção no referido grupo de
trabalho. Ressalta-se ainda que o Relatório Final da Comissão de Seleção será
submetido a apreciação e deliberação desse Conselho, em momento oportuno.

                         Sendo o que nos cumpria no momento, colocamo-nos à
disposição para demais esclarecimentos que se façam necessários, renovando
protestos de elevada estima e consideração.

_____________________________________________Clarissa Silva Barboza de Aquino
AssizAssessora Especial II
SEMGE - Secretaria Municipal de GestãoDiretoria de PrevidênciaAv Joana Angélica,
399, Nazaré. Salvador - BA, CEP: 40050-001(71) 3202-
3459clarissa.assiz@salvador.ba.gov.brwww.salvador.ba.gov.br

<Relatório Final. Comissão Seleção.pdf>
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De : Quedner Matos <quedner.matos@cms.ba.gov.br>
Assunto : Re: Renovação Comissão Seleção RPC Municipal

Para : Daniel Ribeiro <daniel_ribeiro_silva@hotmail.com>
Cc : Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz <clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br>,

tdantas21@gmail.com, Daniel Ribeiro <daniel.ribeiro@salvador.ba.gov.br>,
gtmoris@gmail.com, giovannavicter@sefaz.salvador.ba.gov.br,
fabianaduartealmeida@hotmail.com, Biro Biro <rodrigo.birovsk@gmail.com>,
marcosmfbarreto@yahoo.com.br, André Camilo <andrecamilo76@gmail.com>, guinga
maia <guinga_maia@hotmail.com>, Glaucia Maria Moura Santos
<gmsantos@sefaz.salvador.ba.gov.br>

Zimbra clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br

Re: Renovação Comissão Seleção RPC Municipal

Qui, 01 de Jul de 2021 14:05

De acordo com a manutenção de Camilo

Att
Quedner

Em qui., 1 de jul. de 2021 às 13:02, Daniel Ribeiro <
daniel_ribeiro_silva@hotmail.com> escreveu:

> Voto pela manutenção do Conselheiro Camilo.
>
> Atenciosamente,
>
> Daniel Ribeiro
> Enviado via iPhone
>
> Em 1 de jul. de 2021, à(s) 12:26, Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz <
> clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br> escreveu:
>
>  
>
> Prezados Conselheiros,
>
>
>
> Ao cumprimentá-los, de ordem do Presidente e Vice Presidente desse
> COMPRES, sirvo-me do presente para informar que, diante da confecção,
> aprovação e publicação no site do FUMPRES do Relatório Final da Comissão de
> Seleção, através do link ,
> http://www.previdencia.salvador.ba.gov.br/images/RPC/Relatrio_Final_Comisso_Seleo.pdf ,
> que classificou em primeira colocação a MAG FUNDO DE PENSÃO para
> administrar o Regime de Previdência Complementar do Município, será
> necessária a renovação do mencionado grupo de trabalho, visando o
> prosseguimento das providências para a implantação do RPC Municipal, com
> análise, debates e confecção do Convênio de Adesão e do Regulamento do
> Plano de Benefícios.
>
>
> Assim, considerando a interação dos membros com a matéria em questão,
> acompanhamento e participação no trabalho desenvolvido até este momento,
> sugere-se a manutenção da composição da Comissão de Seleção, com o fito de
> assegurar eficiência e presteza no procedimento de implantação do RPC do
> Município.
>
>
> Desta forma, objetivando a renovação do grupo, solicito a V. Sªs. manifestação,
> de forma individual e através deste email, até *09/07/2021, próxima sexta
> feira*, acerca da permanência do conselheiro *André Luiz Gomes Camilo* na
> formação da Comissão, como membro representante desse Conselho Deliberativo.
>
>
> Cumpre salientar que o mandato do citado conselheiro finda em 18/07/2021,
> e que tal situação não configura impedimento para sua manutenção no
> referido grupo de trabalho. Ressalta-se ainda que o Relatório Final da
> Comissão de Seleção será submetido a apreciação e deliberação desse
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> Conselho, em momento oportuno.
>
>
>                          Sendo o que nos cumpria no momento, colocamo-nos
> à disposição para demais esclarecimentos que se façam necessários,
> renovando protestos de elevada estima e consideração.
>
> _____________________________________________
> [image: Marca Prefeitura do Salvador] <http://www.salvador.ba.gov.br/>
> Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz
> Assessora Especial II
>
> SEMGE - Secretaria Municipal de Gestão
> Diretoria de Previdência
> A
> <http://maps.google.com/maps?
q=Av%20Vale%20dos%20Barris%20125%20%20Campo%20Grande%20Salvador%20%20BA+Salvador+BA+40080190+BR>v
> Joana Angélica, 399, Nazaré. Salvador - BA, CEP: 40050-001
> (71) 3202-3459
> clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br
> www.salvador.ba.gov.br
>
>
>
> <Relatório Final. Comissão Seleção.pdf>
>
>
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De : Virginia <guinga_maia@hotmail.com>
Assunto : Re: Renovação Comissão Seleção RPC Municipal

Para : Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz
<clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br>

Zimbra clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br

Re: Renovação Comissão Seleção RPC Municipal

Seg, 05 de Jul de 2021 11:27

Bom dia, me posiciono pela permanencia  do conselheiro André Luiz Gomes
Camilo na comissão constituída.
Virgínia Maia
________________________________
De: Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz
<clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br>
Enviado: segunda-feira, 5 de julho de 2021 11:19:39
Para: guinga maia <guinga_maia@hotmail.com>
Assunto: Renovação Comissão Seleção RPC Municipal

__
----- Mensagem encaminhada -----
De: "Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz"
<clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br>
Para: tdantas21@gmail.com, "Daniel Ribeiro"
<daniel.ribeiro@salvador.ba.gov.br>, "Daniel Ribeiro"
<daniel_ribeiro_silva@hotmail.com>, gtmoris@gmail.com,
giovannavicter@sefaz.salvador.ba.gov.br, fabianaduartealmeida@hotmail.com,
"Biro Biro" <rodrigo.birovsk@gmail.com>, marcosmfbarreto@yahoo.com.br,
"André Camilo" <andrecamilo76@gmail.com>, "guinga maia"
<guinga_maia@hotmail.com>, "Glaucia Maria Moura Santos"
<gmsantos@sefaz.salvador.ba.gov.br>, "Quedner Matos"
<quedner.matos@cms.ba.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 1 de julho de 2021 12:21:52
Assunto: Renovação Comissão Seleção RPC Municipal

Prezados Conselheiros,

Ao cumprimentá-los, de ordem do Presidente e Vice Presidente desse COMPRES,
sirvo-me do presente para informar que, diante da confecção, aprovação e
publicação no site do FUMPRES do Relatório Final da Comissão de Seleção,
através do link ,
http://www.previdencia.salvador.ba.gov.br/images/RPC/Relatrio_Final_Comisso_Seleo.pdf ,
que classificou em primeira colocação a MAG FUNDO DE PENSÃO para
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administrar o Regime de Previdência Complementar do Município, será
necessária a renovação do mencionado grupo de trabalho, visando o
prosseguimento das providências para a implantação do RPC Municipal, com
análise, debates e confecção do Convênio de Adesão e do Regulamento do
Plano de Benefícios.

Assim, considerando a interação dos membros com a matéria em questão,
acompanhamento e participação no trabalho desenvolvido até este momento,
sugere-se a manutenção da composição da Comissão de Seleção, com o fito de
assegurar eficiência e presteza no procedimento de implantação do RPC do
Município.

Desta forma, objetivando a renovação do grupo, solicito a V. Sªs.
manifestação, de forma individual e através deste email, até 09/07/2021,
próxima sexta feira , acerca da permanência do conselheiro André Luiz Gomes
Camilo na formação da Comissão, como membro representante desse Conselho
Deliberativo.

Cumpre salientar que o mandato do citado conselheiro finda em 18/07/2021, e
que tal situação não configura impedimento para sua manutenção no referido
grupo de trabalho. Ressalta-se ainda que o Relatório Final da Comissão de
Seleção será submetido a apreciação e deliberação desse Conselho, em
momento oportuno.

Sendo o que nos cumpria no momento, colocamo-nos à disposição para demais
esclarecimentos que se façam necessários, renovando protestos de elevada
estima e consideração.

_____________________________________________
Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz
Assessora Especial II

SEMGE - Secretaria Municipal de Gestão
Diretoria de Previdência
A v Joana Angélica, 399, Nazaré. Salvador - BA, CEP: 40050-001
(71) 3202-3459
clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br
www.salvador.ba.gov.br<http://www.salvador.ba.gov.br>
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1

CONTEÚDO DO TRAMITE 1

Senhora Secretária,

 

Ao cumprimentá-la,  sirvo-me do presente para informar que,  diante da confecção,  aprovação e
publicação no site do FUMPRES do Relatório Final da Comissão de Seleção (fls. 02/37), que classificou
em primeira  colocação  a  MAG  FUNDO DE  PENSÃO para  administrar  o  Regime  de  Previdência
Complementar do Município, será necessária a renovação do mencionado grupo de trabalho, visando
o prosseguimento das providências para a implantação do RPC Municipal, com análise, debates e
confecção do Convênio de Adesão e do Regulamento do Plano de Benefícios.

Assim, considerando a interação dos membros com a matéria em questão,  acompanhamento e
participação no trabalho desenvolvido até este momento, sugere-se a manutenção da composição da
Comissão de Seleção, com o fito de assegurar eficiência e presteza no procedimento de implantação
do RPC do Município.

Desta forma, objetivando a renovação do grupo, solicito a V. Sª. manifestação acerca da permanência
do servidor Antônio Ricardo Pereira Gois na formação da Comissão, como membro representante
dessa Secretaria da Fazenda.

Sendo o que nos cumpria no momento, colocamo-nos à disposição para demais esclarecimentos que
se façam necessários, renovando protestos de elevada estima e consideração.

 

Atenciosamente,

DANIEL RIBEIRO SILVA

DIRETOR GERAL

DIRETORIA DE PREVIDÊNCIA
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RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DO RPC MUNICIPAL 

 

 

 

 

A COMISSÃO DE SELEÇÃO, constituída através da Portaria nº. 172/2021, publicada no 
DOM nº. 7.971, de 27 a 29 de março de 2021, para analisar propostas e selecionar 
entidade que irá administrar o Regime de Previdência Complementar Municipal – RPC, 
vem, por meio do presente Relatório, apresentar o trabalho desenvolvido, argumentos 
e conclusões acerca do processo seletivo de entidade que administrará plano de 
benefícios previdenciários dos servidores desta Municipalidade. 

 

I. Da formação da Comissão de Seleção 

 

Com a promulgação da EC 103/2019 (Reforma da Previdência), fora imposto o prazo de 
02 anos (novembro de 2021), a partir da data da entrada em vigor da mencionada 
Emenda, para que os entes federativos, que possuem Regime Próprio de Previdência 
Social - RPPS, instituam o Regime de Previdência Complementar – RPC. Além da 
obrigatoriedade da instituição do RPC pelos entes federativos, a EC nº. 103/2019 
permitiu que sua administração fosse realizada por entidade fechada de previdência 
complementar – EFPC e por entidade aberta de previdência complementar – EAPC, com 
a ressalva de que essa última, somente com a edição de lei complementar que discipline 
a sua relação com os entes federativos, ainda sem previsão legislativa. Assim, somente 
entidades fechadas de previdência complementar estariam autorizadas a administrar 
planos de benefícios patrocinados pela União, Estados e Munícipios, sem haver uma 
definição ou determinação da forma de seleção e contratação. 

A Secretaria de Previdência, ao final do ano de 2019, apresentou o Guia da Previdência 
Complementar dos Entes Federativos, com orientações para a implantação do RPC, 
destacando critérios mínimos a serem observados pelos entes na escolha da entidade. 

Em fevereiro de 2020, fora publicada a Lei Complementar Municipal nº 73/2020, que 
instituiu o RPC do Município do Salvador, dispondo que o mencionado regime só estará 
em funcionamento, quando for publicado o ato que aprovar o regulamento do plano de 
benefícios e o respectivo convênio de adesão pelo órgão regulador e fiscalizador das 
Entidades Fechadas de Previdência Complementar. 
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Após a edição da LC 73/2020, seguindo as orientações constantes no Guia da 
Previdência Complementar para Entes Federativos, a Diretoria de Previdência realizou 
contatos e reuniões com diversas entidades de RPC, priorizando a listagem anexa ao 
referido guia, com a indicação de entidades fechadas com boas práticas de gestão e 
governança. As referidas reuniões prévias tiveram por objetivo conhecer a estrutura de 
tais entidades bem como informar ao setor que a Prefeitura de Salvador estaria em 
pouco tempo iniciando um processo de seleção de entidade de RPC para firmar 
convênio, dando início ao sistema de previdência complementar no Município.  

Foram realizadas reuniões com as seguintes entidades: Regius; Mongeral Aegon  Fundo 
de Pensão; Fachesf; Ceres; Forluz e a PrevNordeste Outras entidades procuradas 
declinaram do convite por não terem interesse em administrar RPCs de RPPS. 

Ressalte-se o que o já referido Guia, item 2.2, dispunha sobre o processo de contratação 
da entidade de RPC:  

 

“Sobre o processo de contratação da entidade, avalia-se que, após a 

promulgação da Lei de Instituição do RPC pelo Ente Federativo, a forma de 

contratação é regida pelas Leis Complementares nº 108/2001 e 109/2001, que 

tipificam a relação jurídica estabelecida entre EFPC e Patrocinadores enquanto 

uma relação de convênio, onde há convergência de interesses ao fim comum. O 

art. 13 da LC nº 109/2001 determina que, para que seja possível o ingresso em 

um plano, os patrocinadores deverão formalizar a sua adesão ao plano de 

benefícios, mediante Convênio de Adesão. Sendo assim, a relação estabelecida 

entre uma EFPC e os patrocinadores não parece se enquadrar no conceito de 

contrato administrativo cuja disciplina pertence à Lei nº 8.666/93, Lei de 

Licitações.  

Recomenda-se que a escolha da entidade deva ser precedida de processo 

seletivo com ampla divulgação e participação da EFPC, que atenda aos princípios 

constitucionais que assegurem igualdade de condições a todos os concorrentes 

e que contemple exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 

à garantia da boa prestação de gestão dos planos de benefícios. Recomenda-se 

também a constituição de documentação que contenha motivação acerca dos 

parâmetros mínimos do processo de escolha. No anexo item 4.3 foram elencados 

alguns requisitos técnicos mínimos que poderão ser observados pelo Ente no 

momento da seleção da entidade.”  

 

Desta feita, após a realização de reuniões e contatos com algumas das entidades 
indicadas no item 4.4 do mencionado Guia, e buscando conferir ampla divulgação e 
transparência ao processo seletivo é que fora publicado o Edital de Chamamento nº. 
04/2020 em 26/11/2020, no DOM nº. 7.851.  Salienta-se que o Edital tinha o fito de 
colacionar propostas de entidades fechadas de previdência complementar interessadas 
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em administrar o RPC Municipal, e não a seleção da entidade, com a indicação de 
critérios objetivos, sendo exigida das proponentes documentação que contivesse e 
comprovasse a existência dos requisitos elencados no item 4.3 do Guia da Previdência 
Complementar para Entes Federativos, aspectos mínimos a serem observados na 
escolha da EFPC, como a experiência da entidade, características do plano oferecido e a 
operação adotada pela entidade. Ressalta-se que também fora exigida documentação 
que comprovasse a regularidade jurídica, fiscal e trabalhista da entidade proponente. 

Diante da publicação do referido Edital de Chamamento, dentro do prazo estabelecido, 
04 (quatro) entidades, REGIUS, MONGERAL AEGON FUNDO DE PENSÃO, CERES, 
PREVNORDESTE, formalizaram o interesse em participar do processo seletivo, tendo 
apresentado propostas. 

Ressalte-se ainda que, visando conferir maior publicidade ao processo de seleção, o 

FUMPRES criou um hotsite em seu site institucional 

(http://previdencia.salvador.ba.gov.br/index.php/acesso-a-informacao/regime-de-

previdencia-complementar) trazendo informações a respeito do processo de 

implantação do RPC no Município de Salvador. 

Assim, seguindo as recomendações indicadas no referido Guia, a Diretoria de 
Previdência formulou o Processo E-Salvador nº. 74129/2021, sugerindo ao Secretário 
Municipal de Gestão a formação de uma Comissão de Seleção, que pudesse analisar as 
propostas recebidas e participar da definição da escolha da entidade, com ampla 
participação dos agentes envolvidos e interessados, com a seguinte composição:  

 

1. Secretário Municipal de Gestão – Presidente da Comissão;  
2. Diretor Geral de Previdência da Secretaria Municipal de Gestão – Vice 

Presidente da Comissão; 
3. Diretor Geral de Pessoas da Secretaria Municipal de Gestão - Membro; 
4. Procurador Geral do Município do Salvador - Membro; 
5. Servidor indicado pela Câmara Municipal de Salvador – Membro;  
6. Servidor escolhido pelo Conselho Municipal de Previdência, entre os 

membros indicados pelos servidores – Membro.  

 

Fora ressaltado que a referida comissão teria o apoio da Consultoria Técnica, contratada 
pelo Município do Salvador, para o processo de implantação do RPC, propondo-se a 
fixação de um prazo de 30 (trinta) dias prorrogáveis por igual período, para conclusão 
dos trabalhos. Sugeriu-se ainda a submissão do resultado da seleção ao Conselho 
Municipal da Previdência do Servidor - COMPRES e ao Conselho Fiscal do FUMPRES, bem 
como publicação do resultado no site do FUMPRES. 
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O processo nº 74129/2021 retornou com anuência e sugestão do Secretário Municipal 
de Gestão, para que a comissão fosse também composta por representante da 
Secretaria Municipal da Fazenda, propondo que, em relação a participação do 
Procurador Geral do Município do Salvador, fosse prevista a possibilidade de designação 
de outro participante.  

Assim, a Diretoria de Previdência adotou as providências necessárias para formar a 
mencionada Comissão de Seleção. Primeiramente, fora encaminhada comunicação, 
através de e-mail, aos conselheiros do Conselho Municipal de Previdência - COMPRES, 
para que indicassem, individualmente, através de votação, um membro titular, dentre 
os indicados pelos servidores.  

Diante da proposta para participação na referida comissão, poderiam integrá-la os 
seguintes membros: Marcos Marcelo Ferreira Barreto e André Luiz Gomes Camilo, 
representantes dos servidores ativos da Administração Direta, Autárquica e 
Fundacional, Maria Perpétua da Silva Paranan e Virgínia Maria Maia Baptista, 
representantes dos servidores inativos da Administração Direta, Autárquica e 
Fundacional.  

Após a contabilização dos votos encaminhados, o membro do COMPRES escolhido para 
compor a Comissão de Seleção, que recebeu a maior quantidade de indicações, 05 
(cinco), foi o conselheiro André Luiz Gomes Camilo. Salienta-se que a decisão fora 
devidamente comunicada aos membros do COMPRES. 

Seguindo com as providências, fora formulado, no Sistema E-Salvador, o processo nº. 
84905/2021, solicitando à Secretária Municipal da Fazenda a indicação de um servidor 
para compor a citada comissão, representando a SEFAZ, sendo informado que o Diretor 
do Tesouro, também membro do Comitê de Investimentos do FUMPRES, Antônio 
Ricardo Pereira Gois iria integrá-la.  

De igual forma, fora encaminhado, no Sistema E-Salvador, o processo nº. 84902/2021, 
à Procuradora Geral do Município, para que confirmasse a sua participação na referida 
comissão ou, em caso de impossibilidade, indicasse um procurador para compô-la. O 
expediente retornou com a indicação do procurador Thiers Ribeiro Chagas Filho. 

Em relação ao representante da Câmara Municipal, fora enviado o Ofício nº. 214/2021, 
com a solicitação de indicação, sendo informado, através do Ofício nº 14/2021, que o 
servidor Quedner de Souza Matos, iria integrar a Comissão de Seleção.  

Diante das informações prestadas e visando a formalização da Comissão de Seleção, fora 
solicitada a publicação de portaria de sua constituição, o que ocorreu sob o nº. 
172/2021, no DOM nº.7.971, de 27 a 29 de março de 2021, sendo definida a seguinte 
composição: 
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1. Secretário Municipal de Gestão – Presidente da Comissão: Thiago Martins 
Dantas; 
 
2. Diretor Geral de Previdência da Secretaria Municipal de Gestão – Vice 
Presidente da Comissão: Daniel Ribeiro Silva; 
 
3. Diretor Geral de Pessoas da Secretaria Municipal de Gestão - Membro: 
Gustavo Teixeira Moris; 
 
4. Procurador Geral do Município de Salvador ou Procurador por ele indicado - 
Membro: Thiers Ribeiro Chagas Filho; 
 
5. Servidor indicado pela Secretaria Municipal da Fazenda: Antônio Ricardo 
Pereira Góis; 
 
6. Servidor indicado pela Câmara Municipal de Salvador – Membro: Quedner de 
Souza Matos; 
 
7. Servidor membro titular do Conselho Municipal de Previdência, entre os 
indicados pelos servidores – Membro: André Luiz Gomes Camilo. 

 

Após a publicação da constituição da Comissão de Seleção, foram encaminhadas aos 
membros as propostas apresentadas, em atendimento ao Edital de Chamamento nº. 
04/2020. 

Ainda, visando dar maior transparência o FUMPRES criou campo específico no hotsite 
desenvolvido tratando especificamente da Comissão de Seleção 
(http://previdencia.salvador.ba.gov.br/index.php/acesso-a-informacao/regime-de-
previdencia-complementar/comissao-de-selecao-rpc). No referido endereço foram 
divulgados o calendário de reuniões bem como postadas todas as atas de reunião na 
semana imediatamente posterior ao encontro. Desta forma, qualquer servidor ou 
interessado poderia acompanhar todo o trabalho desenvolvido pela Comissão. 

 

II. Da definição da forma de seleção e de contratação de entidade fechada de 
previdência complementar para administrar o RPC dos entes federativos 

 

Em 12 de abril de 2021, fora publicada a Nota Técnica nº. 001/2021 da Associação dos 
Membros dos Tribunais de Contas do Brasil – ATRICON, apresentando argumentos e 
conclusões atinentes à forma de seleção e contratação de Entidade de Previdência no 
âmbito do Regime de Previdência Complementar pelos Entes Federativos. 
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Segundo a mencionada Nota Técnica, não há no ordenamento jurídico nacional uma 
forma expressa de seleção e contratação da EFPC por entes federativos, diante da 
obrigatoriedade da instituição do RPC, introduzida pela EC nº 103/2019. A contratação 
em comento não se ajusta a qualquer procedimento estabelecido pela legislação 
vigente. 

Conclui a ATRICON que o objeto contratado não se enquadra na Lei de Licitações, 
aproximando-se com a forma de contratação direta por inexigibilidade. Os diplomas 
legais a serem observados, que terão o condão de nortear a contratação, são as Leis 
Complementares nº. 108 e nº 109 de 2001, que disciplinam e regulamentam o objeto 
previdenciário em questão, afastando-se, portanto, a necessidade de se adotar um 
processo licitatório.  

A ATRICON recomenda a adoção de um processo de seleção público, transparente, com 
regular instrução processual e devidamente motivado, pautado por critérios de 
qualificação técnica, observando-se os princípios de uma contratação pública, como o 
da moralidade, impessoalidade, transparência, economicidade, publicidade. 

A Nota Técnica informa que os princípios da impessoalidade e publicidade serão 
observados pelo acolhimento e recebimento de diferentes propostas, devendo conter 
no processo de seleção as razões da escolha da entidade em detrimento das outras 
propostas, levando-se em consideração, principalmente, o que há de diferente nas 
condições econômicas (taxa de carregamento, taxa de administração, aporte inicial) das 
propostas apresentadas. 

É recomendado pela ATRICON, também visando a efetivação dos princípios da 
impessoalidade e transparência, a formação de um grupo de trabalho, composto por 
servidores do órgão responsável pela área de pessoal do Ente, por representantes do 
RPPS e de seus colegiados, e por servidores dos demais Poderes, para participar de todo 
o processo de implantação do RPC, que se finda com a assinatura de convênio de adesão 
com a entidade selecionada.  

Salienta-se que o convênio de adesão é o instrumento jurídico que estabelece a relação 
entre o patrocinador (ente) e a entidade fechada de previdência complementar, com 
vigência indeterminada, conforme o disposto na LC nº. 109/2001. 

A ATRICON, diante da impossibilidade de se estabelecer um formato exato de seleção, 
por conta do silêncio legislativo, sugere algumas etapas a serem adotadas no processo:  

 

 Publicação de edital/termo para que as EFPC apresentem propostas 
especificando o objeto a ser contratado e o potencial de participantes a ingressar 
no plano e contendo a especificação de requisitos técnicos e econômicos 
mínimos a serem apresentados pelas Entidades; 
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 Instrução de processo com quadro comparativo das condições econômicas das 
propostas, qualificação técnica e plano apresentado ao ente; 

 Motivação da escolha de determinada entidade, em face das demais propostas 
apresentadas. 

 

Além da sugestão de procedimento, a Nota Técnica recomenda que o processo seja 
minimamente instruído, observando, para a escolha da entidade, os seguintes aspectos 
relevantes: 

 

i. Avaliação do processo de governança e experiência técnica da entidade; 
ii. A comprovação da qualificação da diretoria e demais responsáveis pela gestão 

da entidade; 
iii. Histórico de rentabilidade obtido nos planos de benefícios, a política de 

investimentos e desempenho da EFPC; 
iv. A análise da estrutura de custeio da entidade; 
v. Os controles internos e processos de gestão de riscos da entidade; 

vi. Análise da economicidade da proposta escolhida, sendo o Ente capaz de 
comparar e simular as diferentes propostas, bem como solicitar que a entidade 
torne transparentes todos os custos, inclusive o da gestão de ativos. 

 

A ATRICON salientou ainda que, após a contratação da entidade, o ente federativo 
estabeleça um processo formal de acompanhamento da gestão do plano de benefícios, 
com designação formal dos responsáveis, ressaltando que o Conselho Deliberativo do 
RPPS possa atuar neste procedimento. 

Fora orientado também que houvesse, pela Secretaria da Previdência, através do Guia 
da Previdência Complementar dos Entes Federativos, um detalhamento dos critérios 
mínimos a serem observados pelos entes na escolha da entidade, sendo ressaltado que 
os critérios apresentados no mencionado Guia sejam utilizados pelos Tribunais de 
Contas, no seu processo de fiscalização, já que a Secretaria da Previdência é o órgão 
técnico e responsável pela formulação de políticas para o segmento. 

Salienta-se que o procedimento adotado pelo Município do Salvador, até então, para 

seleção da entidade fechada de previdência complementar estava inteiramente 

adequado às recomendações e orientações da ATRICON, tendo sido publicado edital, 

contendo a especificação de requisitos técnicos e econômicos mínimos a serem 

apresentados pela entidade, possibilitando o acolhimento e recebimento de diferentes 

propostas e tendo sido constituído um grupo de trabalho, Comissão de Seleção, 

composto por representante do órgão responsável pela área de pessoal do Município, 

por representantes do RPPS e de seus colegiados, e por servidor do Poder Legislativo. 
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Em 14 de abril de 2021, a Secretaria da Previdência publicou a 4ª edição atualizada e 

revisada do Guia da Previdência Complementar para Entes Federativos, contendo as 

sugestões e recomendações da Nota Técnica da ATRICON. O Guia traz, no item 2.3, as 

orientações do processo de escolha da entidade, estabelecendo os aspectos mínimos a 

serem observados na escolha da EFPC: 

 

i. Capacitação Técnica: experiência da EFPC, rentabilidade acumulada, ativo total 
administrado, número de participantes; estrutura de Governança, qualificação 
da Diretoria Executiva, controles internos, processos de gestão de riscos; 

ii. Condições Econômicas da Proposta: custeio, taxa de administração e 
carregamento, despesa administrativa da EFPC, necessidade de aporte inicial; 

iii. Plano de Benefícios: suporte para implantação do plano: canais, sistemas e ações 
de educação previdenciária; modelagem do plano e benefícios de riscos. 

 

O referido guia incluiu, no anexo 4.3, um modelo de proposta técnica a ser preenchido 

pelas EFPC interessadas.  

Assim, visando adotar um processo seletivo completamente aderente às novas 

sugestões do Guia e da Nota Técnica da ATRICON, a Diretoria de Previdência solicitou, 

em 16 de abril de 2021, às entidades proponentes, CERES, REGIUS, MONGERAL AEGON 

FUNDO DE PENSÃO e PREVNORDESTE, o envio das propostas apresentadas adequadas 

ao modelo fornecido pela Secretaria da Previdência. Registre-se que todas a 

proponentes atenderam a solicitação, no prazo estipulado. 

A Nota Técnica nº. 01/2021 da ATRICON, a nova edição do Guia da Previdência 

Complementar dos Entes Federativos e as propostas apresentadas pelas entidades 

interessadas adequadas ao modelo sugerido pela Secretaria da Previdência foram 

devidamente encaminhados aos membros da Comissão de Seleção, para conhecimento 

e análise. 

 

III – Das Reuniões da Comissão de Seleção 

 1ª Reunião Ordinária– 20/04/2021 

 

Após a publicação da Nota Técnica nº. 01 da ATRICON e da 4ª edição do Guia da 

Previdência Complementar para Entes Federativos, os membros da Comissão foram 

convocados, em 16 de abril de 2021, para a primeira reunião, que ocorrera no dia 20 de 
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abril de 2021, às 10 h, por vídeo conferência, em razão da situação sanitária causada 

pela pandemia do coronavírus. 

A primeira reunião teve como objetivo principal fazer um alinhamento da condução dos 

trabalhos da comissão, um direcionamento e definição referentes a metodologia, 

cronograma, quórum para instauração da reunião e para deliberação, prorrogação do 

prazo para a conclusão dos trabalhos, dentre outras questões. 

O Vice Presidente, Daniel Ribeiro Silva, fez um breve histórico sobre a exigência 
constitucional de instituição do Regime de Previdência Complementar e o procedimento 
adotado pelo Município do Salvador, justificando o atraso na convocação para a 
primeira reunião: no dia 14 de abril de 2021, a pauta de reunião do CONAPREV – 
Conselho Nacional dos Dirigentes de Regimes Próprios de Previdência Social foi a 
definição da forma de seleção e contratação de entidade para administrar o RPC, diante 
da publicação da Nota Técnica nº. 01/2021 da ATRICON, salientando que o Município 
do Salvador fora citado na reunião do CONAPREV como referência no processo de 
seleção da entidade. 

Fora ressaltado pelo Vice Presidente que, na análise das propostas, os membros se 
atentassem para o tipo de remuneração que as entidades propuseram, umas 
apresentam taxa de carregamento, outras taxa de administração, podendo-se propor 
também o adiantamento de um valor de aporte para início dos trabalhos, que depois é 
compensado, salientando que o Munícipio busca um plano de benefícios mais leve, com 
um menor encargo para o servidor, com a maior securitização possível. Destacou ainda 
que outro aspecto que merece atenção na análise das propostas é a participação do 
Município na governança do plano, observar a proposta de participação na governança, 
assento nos conselhos, que o Município do Salvador começará com uma participação 
pequena, que é importante que inicie compondo comitês técnicos, garantido a 
participações do RPPS. 

Os membros deliberaram, mesmo diante das novas recomendações para a o processo 
seletivo de entidade fechada de previdência complementar, destacando a necessidade 
e o prazo para a conclusão dos trabalhos, por não receber novas propostas de outras 
entidades, limitando-se a análise das já apresentadas até aquele momento. 

A Comissão decidiu que, se no processo de fiscalização da entidade selecionada, o 
Município verificar a necessidade de migrar para outra entidade, a provocação deverá 
ser feita pelo Conselho Municipal da Previdência do Servidor- COMPRES, começando-
se, assim, novo processo seletivo. 

Fora decidido, na primeira reunião, a prorrogação do prazo para a conclusão dos 
trabalhos, por mais 30 (trinta) dias. Em relação às reuniões, fora consentido por todos 
os membros presentes que a Comissão teria reuniões semanais, às sextas-feiras, às 9h, 
nos dias 30.04.21, 07.05.21, 14.05.21, 21.05.21 e 28.05.21 (encerramento previsto).  
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Em relação ao quórum, fora decidido, por unanimidade, que, para a instauração da 
reunião, seria necessária a presença de 5 (cinco) membros, sendo necessários 4 (quatro) 
votos favoráveis para aprovação das matérias. 

Em relação a metodologia de trabalho, a Comissão decidiu que a segunda reunião seria 
realizada com a presença do atuário que presta consultoria ao RPPS Municipal, Sr. Mário 
Rattes, para que houvesse uma explicação técnica acerca da implantação do RPC 
Municipal, e que as reuniões subsequentes aconteceriam com a participação das 
entidades proponentes, para as explicações, esclarecimentos, bem como negociações 
sobre a proposta formulada. 

Fora deliberado ainda que as atividades do processo seletivo seriam divulgadas no site 
do FUMPRES e que, após a conclusão dos trabalhos, seria confeccionado um relatório 
final, sendo submetido ao conhecimento do COMPRES e do Conselho Fiscal do 
FUMPRES. 

 

 2ª Reunião Ordinária – 30/04/2021 

 

A segunda reunião da Comissão de Seleção fora realizada no dia 30 de abril de 2021, às 
9 h, por vídeo conferência, com a participação do atuário Mário Rattes. 

A participação de Mário Rattes na reunião visava explanar para os membros da 
Comissão a sua experiência na implantação do RPC de outros RPPS, quais critérios que 
precisam ser observados para a escolha da entidade, o processo de aprovação do plano 
de benefícios, além de pontuar acerca da experiência das entidades proponentes. 

O atuário apontou o material que precisava ser consultado pelos membros: Guia da 
Previdência Complementar para os Entes Federativos, Coletânea de Normas de 
Previdência Complementar, que traz a normatização do RPC, toda a legislação 
disciplinadora, publicações relativas as melhores práticas, sugestões que a 
Superintendência Nacional de Previdência Complementar- PREVIC propõe, com base em 
práticas internacionais e o Guia PREVIC de Melhores Práticas Atuarias para Entidades 
Fechadas de Previdência Complementar. 

Explicou que o plano de benefícios poderá ser ofertado para os servidores que recebam 
remuneração abaixo do teto do INSS, que a LC 73/2020, lei que instituiu o RPC Municipal, 
prevê essa possibilidade. 

O consultor informou que no RPC a concessão do benefício estará sempre vinculada ao 
saldo da conta do participante. O Município do Salvador terá um plano de benefício 
específico. Se pretende que a construção do plano de benefícios seja realizada por um 
grupo de trabalho, abarcando os benefícios de aposentadoria e pensão, salientando que 
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seria importante se atentar para os benefícios que envolvam a invalidez, por conta da 
necessidade do seguro, observar como a entidade proponente opera.  

As regras da concessão dos benefícios da previdência complementar estarão previstas 
no regulamento do plano de benefícios, o Município do Salvador vai construir, 
confeccionar o plano, as regras junto com a entidade selecionada. O atuário pontuou 
que as entidades proponentes deverão estar dispostas à construção do plano de 
benefícios junto com o Município. 

O consultor falou sobre as alternativas de implantação do RPC, constantes no Guia da 
Previdência Complementar para Entes Federativos: o ente federativo pode criar uma 
entidade fechada, alternativa viável apenas com 10.000 participantes; ou aderir uma 
entidade e criar um plano de benefícios próprio, que foi a opção adotada pelo Município 
do Salvador; ou aderir a uma entidade e a um plano multipatrocinado.  

Fora pontuado que alguns estados criaram as entidades, sendo viável por ser possível 
adesão de mais de 10 mil participantes, porém alguns já estão migrando para outras 
entidades fechadas ou ampliando o seu objeto, como é o caso da PREVNORDESTE.  

Salientou que, para a manutenção da entidade, é necessário demonstrar ao órgão 
fiscalizador o equilíbrio administrativo. O equilíbrio exigido não é o atuarial, é financeiro, 
a entidade precisa ter estrutura financeira para manter a estrutura administrativa. 

Mário Rattes pontuou sobre os aspectos relevantes na seleção da entidade gestora: 
capacitação técnica, observar a experiência da entidade, a rentabilidade acumulada, 
ativo total administrado, número de participantes; quantidade e modalidade de planos 
administrados; governança e representatividade, atentar para qualificação e eleição 
dos diretores e conselheiros, observar se a entidade tem uma estrutura de governança 
voltada para o setor público, se a entidade propõe assento nos comitês, qual o acesso 
na estrutura de governança que a entidade irá oferecer; transparência e comunicação, 
conhecer os canais de comunicação, observar a clareza, qualidade e objetividade dos 
relatórios de gestão;  condições econômicas da proposta, observar a taxa de 
administração, taxa de carregamento, necessidade de aporte inicial; plano de 
benefícios, observar os benefícios oferecidos, seguros e o processo de implantação 
proposto. 

O atuário fez uma breve explanação sobre a estrutura e experiência das entidades 
proponentes, salientando que são entidades estruturadas, com experiência e solidez 
patrimonial relevante. 

Ficou estabelecido pela Comissão de Seleção que o atuário Mário Rattes iria participar 
e acompanhar as reuniões que seriam realizadas com a participação dos representantes 
das entidades proponentes. 
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 3ª Reunião Ordinária – 07/05/2021 

 

A terceira reunião da Comissão de Seleção fora realizada no dia 07 de maio de 2021, por 
vídeo conferência, com a participação do representante da MONGERAL AEGON FUNDO 
DE PENSÃO, Arnaldo Lima. A reunião objetivava o conhecimento da entidade pelos 
membros, possibilitando o esclarecimento de dúvidas e da proposta apresentada. 

O representante da entidade proponente informou que a MONGERAL AEGON FUNDO 
DE PENSÃO faz parte de um grupo longevo, Grupo Aegon, grupo internacional, presente 
em outros países, com experiência em previdência complementar, citando outras 
empresas, braços do grupo Aegon, a exemplo da MAG Seguros, MAG Investimentos, 
MAG Finanças, MAG Gestão Previdenciária, dentre outros. Ressaltou a parceria do 
grupo com outras previdências de servidores, através da MAG Seguros, participando e 
vencendo licitações, salientando que existe no grupo uma Diretoria exclusiva para o 
setor público.  

Arnaldo Lima frisou que a MAG Fundos de Pensão iniciou os seus trabalhos em 2005, 
criando planos de benefícios para seus empregados, é uma entidade sem fins lucrativos, 
com atuação em previdência complementar, sendo autorizada pela PREVIC a ofertar 
planos de benefícios aos estados e municípios, sendo indicada no Guia da Previdência 
Complementar para Entes Federativos.  

O representante da MAG frisou que a entidade propôs para o Município do Salvador a 
criação de um plano específico, conferindo ao ente participação na governança através 
do Comitê Gestor, com a cobrança da taxa de administração de 1% ao ano.  

O representante da proponente informou sobre a rentabilidade da entidade, que é 
acima dos índices de referência, acima do CDI, IBOVESPA, sendo uma solução rentável 
para os entes patrocinadores.  

A respeito da participação na governança, o representante da MAG pontuou que o 
Comitê Gestor do plano de benefícios do Município será criado, sendo composto por 2 
representantes dos participantes, 2 representantes dos patrocinadores, com 2 anos de 
mandato.  

O Comitê Gestor tem como atribuição acompanhar e opinar sobre a elaboração do 
plano, especialmente na elaboração da política de investimentos, do plano de custeio e 
revisões dos regulamentos, dentre outras. Os membros do Comitê receberão suporte 
técnico necessário para a preparação e realização das reuniões. 

Arnaldo Lima frisou sobre as características do plano de benefício: modalidade de 
contribuição definida, permitindo o benefício de risco; adesão automática para os 
servidores que ingressarem após o funcionamento do RPC, havendo a opção de 
desligamento (já prevista na LC 73/2020); contribuição paritária do segurado e 
patrocinador; possibilidade de migração; possibilidade de adesão de servidores 
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facultativos; elegibilidade condicionada à concessão de aposentadoria junto ao RPPS 
Municipal; em conformidade com os comandos legais aplicáveis ao RPC. Apresentou os 
números da entidade, tendo mais de 4 milhões de vidas seguradas, arrecadação de mais 
de R$ 1,6 bilhão, com crescimento médio anual de 15% (CAGR), com R$ 438 milhões de 
benefícios pagos. 

Foram também apresentados pelo representante da entidade os canais de atendimento 
ao cliente: através de corretores, e-mails, chats, ligações e WhatsApp. 

O representante da MAG pontuou sobre os dados dos servidores municipais, sendo em 
média 9.500 servidores que percebem remuneração acima do teto do INSS, havendo 
uma estimativa que o número de contribuintes da previdência complementar municipal 
atinja 12 mil em 30 anos. Fora feita também uma simulação do patrimônio do RPC 
Municipal: espera-se que que o patrimônio líquido do fundo alcance a casa dos R$ 2,00 
bilhões em 30 anos, 88% provenientes dos servidores com remuneração acima do teto.  

Arnaldo Lima frisou sobre a importância de fomentar a educação previdenciária e 
financeira, de informar e orientar o servidor, e de incentivar, convencer o servidor a 
aderir a previdência complementar. 

Após a finalização da explanação do representante da entidade, os membros da 
Comissão puderam esclarecer informações e dúvidas atinentes a estrutura da entidade, 
quantidade de planos administrados, existência de contencioso judicial administrativo, 
tributário, trabalhista, relação com outras empresas do grupo, fortalecimento da 
unidade em Salvador, dentre outras. 

O representante da entidade informou que a MAG administra 05 planos de benefícios, 
com 3.500 participantes, R$ 100 milhões de patrimônio, possui fiscalização regulatória 
proporcional, com despesa ano mais baixa, trabalha em parceria com outras empresas 
do grupo, a exemplo da MAG Previdência, MAG Gestão de Passivo e MAG investimentos, 
possui estrutura de governança dentro do padrão legal e dirigentes qualificados, 
salientando que não é vinculativo contratar os serviços prestados pelas demais 
empresas do grupo MAG, que há a terceirização de alguns serviços, pensando numa 
maior economia para o participante, com menor custo. Salientou que pode ser 
formalizado processo seletivo para escolher entidades que prestarão os demais 
serviços, havendo a contratação dentro do grupo MAG, haverá transparência, sendo 
informada a aplicação dos recursos 

O representante da MAG informou que a entidade divulga informações sobre 
contencioso judicial anualmente, através do relatório de gestão, não havendo 
contencioso tributário, nem trabalhista, que a seleção da entidade faz reforçar a 
unidade em Salvador. 
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 4ª Reunião Ordinária – 14/05/2021 
 

A quarta reunião da Comissão fora realizada no dia 14 de maio de 2021, com a presença 
dos representantes da PREVNORDESTE, Rômulo de Souza Cravo, Jeremias Xavier de 
Moura, Enecila Silva, Polyana Gabas, Yasmim Zollinger, e dos representantes da REGIUS, 
Nilza Rodrigues de Morais, Sandro Soares de Souza, Marcello Furlanetto Gomes, 
Semírames Rezende Cezar.  

A reunião fora iniciada com a apresentação dos representantes da PREVNORDESTE, após 
a finalização da sua explanação e encerrada a sua participação, teve início a 
apresentação dos representantes da REGIUS. 

O representante da PREVNORDESTE, Jeremias Xavier de Moura iniciou a sua 
apresentação, pontuando os passos para a implantação e funcionamento do RPC, 
salientando que a entidade está em pleno funcionamento, com regulamento modelo 
PREVIC. Ressaltou sobre as vantagens para o ente federativo, caso a entidade seja a 
selecionada: prazo de implantação reduzido, oferecimento de plano de benefício 
multipatrocinado, economia em médio, curto e longo prazo, aporte inicial definido, 
levando-se em consideração as características do ente federativo.  

O representante da entidade destacou as vantagens para o servidor: reserva individual 
com acumulação segura e taxas diferenciadas, sem taxa de administração, entidade sem 
fins lucrativos, sendo a rentabilidade de 100% do participante, contribuições dedutíveis 
da base de cálculo do imposto de renda, participação na governança e fiscalização, 
eleição de participantes para compor o Conselho Fiscal e o Conselho Deliberativo, além 
da representação nos Comitês de Assessoramento Técnico, proteção em caso de 
exoneração, invalidez ou morte, o participante poderá fazer a portabilidade de todas as 
suas reservas, em caso de exoneração, cobertura de risco onde o servidor escolhe seus 
beneficiários. Jeremias Moura informou sobre a entidade, fundação pública de Direito 
Privado, sem fins lucrativos, com autonomia financeira, administrativa e gerencial. 
Entidade estruturada para administrar exclusivamente planos de previdência 

complementar de servidores públicos, criada pela Lei Estadual nº. 13.222/2015, que 
fixou o teto do INSS como limite para pagamento de aposentadorias e pensões no 
Estado da Bahia. 

 A entidade foi autorizada a administrar planos de benefícios complementares de outros 
entes federativos, através da Lei nº. 13.815/2017, oferece plano de contribuição 
definida, que não gera déficit atuarial, com patrimônio segregado, possui governança 
estruturada para o multipatrocínio.  

O representante da entidade apresentou o histórico de atividades da PREVNORDESTE, 
frisando a adesão do Estado de Sergipe e do Estado do Piauí à entidade, com planos de 
benefícios já aprovados.  
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Jeremias Moura expôs os números da entidade: 1.273 participantes, 33,65% de 
rentabilidade acumulada, R$ 26.506.168,14 de patrimônio social. Ressaltou sobre os 
aspectos que considera diferenciais da entidade: governança estruturada para o 
multipatrocínio (Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal, Diretoria Executiva, Comitê de 
Assessoramento Técnico, Comitê Consultivo, Comitê de Investimentos); governança 
participativa, possibilidade de representação nos Conselhos Deliberativo e Fiscal, 
representação no Comitê de Assessoramento Técnico, representação no Comitê 
Consultivo, sendo facultada a participação de um representante do ente federativo nas 
reuniões do Comitê de Investimentos, como convidado. 

O representante da entidade informou que propôs para o Município a cobrança de taxa 
de carregamento, que é de até 7%, e de aporte inicial. Após o atingimento do ponto de 
equilíbrio operacional, receitas equilibradas com despesas, a taxa de carregamento será 
reduzida, reduz do participante, sendo um estímulo a sua adesão. Ressaltou que não há 
a taxa de carregamento para portabilidade. 

Apresentou os canais de relacionamento: site institucional, Instagram, Facebook, 
Youtube, Linkedin, Flickr, canais de ouvidoria e denúncia, estando em fase de 
implantação o atendimento pelo WhatsAPP, adesão on line e aplicativo próprio.  

O representante da proponente salientou que a entidade possui comunicação 
segmentada por patrocinador, plano de educação financeira e previdenciária, ampla 
transparência e divulgações, política de investimentos específica e ativos segregados por 
planos de benefícios, observação das diretrizes dispostas na Resolução nº. 4.661, para 
aplicação dos recursos, além da regionalidade e proximidade. 

Finalizada a explanação, os membros da Comissão puderam esclarecer informações, 
com destaque para a cobrança do aporte inicial, para a baixa adesão dos servidores 
públicos do Estado da Bahia ao RPC, para a existência de contencioso junto à PREVIC e 
para a expectativa de longevidade da entidade, principalmente diante da extinção da 
entidade criada pelo Estado de Goiás que teve dificuldades de manter sua estrutura, 
estando o mencionado ente selecionando outra entidade para administrar o RPC. 

O representante da proponente informou que não há qualquer contencioso da entidade 
junto à PEVIC, que, em relação ao aporte inicial, quando houver equilíbrio, haverá a 
compensação, firma-se um compromisso para o adiantamento de contribuição e 
posterior compensação, sendo também proposto prazo para renegociação da taxa de 
carregamento, até o 6º ano, chegando no ponto de equilíbrio, se renegocia.  

Sobre a longevidade da entidade, Jeremias Moura informou que a entidade tem 
diferenciais competitivos que possibilitam a sua seleção, que se tem a expectativa da 
participação de mais Estados do Nordeste, que as dificuldades podem ser garantidas 
pelo Estado da Bahia, frisou ainda que prevê que ocorram mais adesões de 
patrocinadores e que isso possa garantir a longevidade da instituição, além da ética e 
transparência na administração. Em relação à baixa adesão dos servidores públicos do 
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Estado da Bahia, o representante da entidade informou que, por conta da crise fiscal e 
econômica, os estados não estão admitindo novos servidores, salientou que há 
necessidade de reposição, que os servidores são antigos, informou que a falta de 
educação para planejamento do futuro também prejudica a adesão, salientando que 
não houve incentivo, nem a previsão de um benefício especial para fomentar a migração 
dos servidores antigos ao RPC. 

Iniciada a apresentação da REGIUS, o seu representante, Sandro Soares de Souza 
informou que a entidade tem 36 anos de experiência em gestão de previdência 
complementar, com patrimônio administrado superior a R$ 3 bilhões, com desempenho 
destacado nos investimentos, todos os planos bateram a meta referencial em quatro 
anos consecutivos, e que seus dirigentes são oriundos do setor financeiro (Banco de 
Brasília). 

O representante da entidade apresentou a Estrutura Organizacional da REGIUS, que é 
composta de Conselho Deliberativo, Comitê de Ética e Disciplina, Conselho Fiscal, 
Diretoria Executiva, Comitê de Risco, Comitê de Patrocinadores, Comitê de 
Investimentos, Presidência, Diretoria Financeira, Diretoria de Benefícios e 
Administração, Diretoria de Planejamento e Controle, salientando a composição 
paritária de dirigentes indicados e dirigentes eleitos. Informou que os dirigentes são 
empregados e participantes dos planos de benefícios, destacando que, sendo a REGIUS 
a entidade selecionada, o Município teria assento no Comitê de Patrocinadores. 

Apresentou os números da REGIUS: administra 06 planos de benefícios, sendo 5 abertos 
e um fechado, possui 5.685 participantes, 06 patrocinadores, com índice de adesão de 
77%. 

Em relação ao plano de benefício proposto, Sandro Souza informou que será um plano 
de benefícios específico para o Município, na modalidade contribuição definida, sendo 
utilizado o modelo de regulamento disponibilizado pela PREVIC para entes 
federativos, plano sem risco atuarial, permitindo a contratação de cobertura securitária 
para os casos de morte, invalidez e sobrevivência. Será cobrada taxa de carregamento 
de 3% sobre o valor das contribuições mensais vertidas pelos participantes e 
patrocinadores, podendo ser reduzida, não será cobrada taxa de administração.  

O representante da REGIUS salientou que será cobrado um valor de R$ 67.400,00 
referente ao custo de implantação que envolve estudo de viabilidade, parametrização 
de sistemas, custódia qualificada, dentre outros. O valor, inicialmente, será arcado pela 
entidade, sendo pago pelo Munícipio mediante ressarcimento, nos termos do art. 23 da 
LC 73/2020. Salientou que o valor do custo de implantação será devolvido para o 
Município, após o segundo ano de implantação, ou quando o plano de benefícios atingir 
500 inscrições. Sandro Souza pontuou que a adesão será realizada através de processo 
eletrônico, não sendo impedimento a sede da entidade ser em Brasília. 
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Finalizada a explanação do representante da REGIUS, os membros solicitaram 
esclarecimentos e informações acerca do impacto dos planos BD (benefício definidos, 
planos antigos) para a longevidade da entidade, a possibilidade de redução da taxa de 
carregamento, o interesse em firmar sede em Salvador e o fomento da adesão ao RPC, 
a relação da entidade com o maior patrocinador, Banco de Brasília, e o seu impacto para 
a continuidade da entidade e a existência de contencioso judicial. 

O representante da REGIUS informou que o plano BD é um plano mais antigo, que está 
em equilíbrio técnico ajustado, possuindo resultado positivo. Salientou que o plano está 
fechado para novas adesões, que existiram problemas estruturais e que, por este 
motivo, fora instituída contribuição extraordinária. Informou que a entidade atuou, 
evitando o agravamento do problema, que as providências adotadas ocorreram no 
momento adequado, demonstrando a consciência da gestão, ressaltando que o custeio 
extraordinário foi pequeno, destacou que o ajuste técnico realizado pela entidade foi 
positivo, que o plano BD vem gerando superávit constantemente, com exceção do ano 
de 2020, por conta da crise causada pela pandemia do coronavírus. 

Sandro Souza destacou a possibilidade de redução da taxa de carregamento, à medida 
que ocorram as adesões, como também, a devolução do valor do custo de implantação, 
após o segundo ano de implantação, ou quando o plano de benefícios atingir 500 
inscrições.  

Em relação a campanha pelas adesões, informou que a prioridade da entidade é fazer 
canal de atendimento todo digital, acredita ser mais eficaz, não descarta o movimento 
de vir a Salvador, que dependerá de aprovação do Conselho Deliberativo, sendo criado 
um fundo de fomento. Salientou a possibilidade de fazer evento na cidade, vir in loco, 
de acordo com as condições sanitárias.  

Frisou sobre a possibilidade de gravação de material, sendo disponibilizado no Youtube, 
seria material específico, voltado para a massa de participantes, com programa de 
educação financeira e de orientação sobre o plano, podendo fazer sob demanda para o 
Município. 

O representante da proponente informou que a REGIUS tem uma estrutura 
diferenciada, que há uma gerência jurídica dentro da entidade, apoiada por outros 
escritórios, que atua tanto na área consultiva, como no contencioso, que a entidade não 
possui grandes problemas pontuais, que sempre emite notas explicativas, com 
provisões, conforme dispõe a legislação, não havendo nada relevante que possa 
comprometer o futuro da entidade.  

Salientou que a REGIUS tem um trabalho de comunicação eficiente, de proximidade com 
o participante muito forte, que os participantes têm consciência e conhecimento do 
plano de benefícios que aderiram, que, em relação ao plano BD, os participantes 
entenderam o processo, não teve questionamentos por conta da eficaz divulgação das 
informações. Sandro de Souza finalizou, informando que a REGIUS possui independência 
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em relação ao Banco de Brasília, que a REGIS vem se confirmando como entidade 
independente, destacando que o Banco de Brasília está em situação regular, em 
atividade crescente. 

 

 5ª Reunião Ordinária – 21/05/2021 

 

A quinta reunião da Comissão foi realizada no dia 21 de maio de 2021, às 9 h, por vídeo 
conferência, com a presença dos representantes da CERES, José Roberto Rodrigues 
Peres, Elayne Cachen, Jobson Barros, José João Reis. 

José Roberto Peres iniciou a sua apresentação, pontuando os números da CERES: possui 
patrimônio de R$ 9,1 bilhões, 18 planos de benefícios, 8 patrocinadores, 14,5 mil 
participantes, 7,6 mil assistidos, 32,7 mil dependentes.  

Prosseguiu, pontuando sobre a gestão da entidade, que é uma gestão baseada nos 
riscos, focada na inovação, com procedimentos digitais, destacando-se como umas das 
primeiras entidades em patrimônio, pela avaliação da PREVIC.  

Pontou ainda sobre o contencioso da entidade, que é mínimo, 0,033%, que a entidade 
possui setor jurídico com boa estrutura e que a gestão baseada em riscos diminui a 
quantidade do contencioso. Salientou que a entidade possui estrutura de integração e 
interação em todo o território nacional e conta com 42 anos de existência. 

Em relação a estrutura de governança, o representante da proponente informou que é 
composta de Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal, Diretoria Executiva, Comitês de 
Seguridade, Investimentos, Ética e Consultivo de Planos.  

Informou que cada patrocinadora tem seu comitê consultivo e que possui representante 
nos demais comitês. Ressaltou que a indicação dos diretores executivos é realizada 
levando-se em consideração a sua qualificação e competência, muitos com experiência 
de gestão na EMBRAPA.  

José Roberto Peres ressaltou que a entidade realiza duas auditorias por ano, e que 
possui estrutura de controle e monitoramento interno, além de estar submetida ao 
controle dos órgãos fiscalizadores (PREVIC, TCU), que a entidade tem como 
instrumentos norteadores da gestão a Política de Investimentos e de Previdência, o 
Código de Ética e a Comunicação Transparente. 

O representante da CERES, dando seguimento a sua explanação, frisou que a entidade 
tem um bom nível de adesão aos planos, 82%, e que possui assiduidade no pagamento 
de benefícios, que sempre é realizado no último dia útil do mês, informando que nos 
últimos 20 anos, a CERES já pagou aproximadamente R$ 3,8 bilhões em benefícios. 
Apresentou a evolução patrimonial da entidade, ressaltando o bom resultado em 2020, 
mesmo com a crise da pandemia do novo coronavírus. 
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O representante da entidade salientou que os planos de benefícios administrados pela 
entidade estão equilibrados e são superavitários e que, realizada pesquisa com os 
participantes, o resultado foi de 95% de satisfação com os serviços prestados pela 
entidade.  

Informou que o plano de benefícios será estruturado em conjunto com o patrocinador, 
observando os regramentos constitucionais, federais, estaduais e municipais, sendo 
aderente às necessidades do servidor.  

O plano de benefícios será de contribuição definida, com previsão dos benefícios de 
risco, que poderão ter cobertura básica, mediante contribuição normal do participante 
e do patrocinador, ou cobertura adicional, com contribuição somente do participante.  

Fora frisado que a entidade já possui proposta de regulamento pronta, já formatada, 
mas que poderá ser parametrizada, conforme necessidade do Município, salientou que 
o plano de contribuição definida não é um plano vitalício e que é necessário maximizar 
os recursos para assistir o beneficiário, que há cobertura securitária e que a entidade 
possui experiência com esta realidade. 

O representante da REGIUS informou que a entidade estudou a massa de servidores 
municipais, atentando-se para o público elegível, pontuando que acredita que há 
público para que ocorram adesões na largada do plano.  

O representante da proponente apresentou a simulação que a entidade fez acerca da 
evolução do patrimônio do plano de benefícios, havendo 50% de adesão, em 
aproximadamente 5 anos, o patrimônio do plano chegaria em R$ 137 milhões.  

Fora apresentado os termos financeiros da proposta da entidade: se propõe a cobrança, 
até o 3º ano de implantação do plano de benefícios, ajustável, negociável conforme nível 
de adesão, taxa de carregamento no percentual máximo de 2,5%, após o 3º ano, se 
propõe a cobrança de taxa de administração no percentual de 0.90%. 

Foram apresentando os canais de atendimento da entidade: WhatsApp, e-mail, central 
de atendimento, Facebook, Instagram e Linkedin, site, atendimento virtual via Google 
Meet, além do atendimento presencial e através dos representantes dos planos, sendo 
frisado o uso do ChatBot, uma ferramenta que possibilita o participante escolher o canal 
de atendimento que quer utilizar, trata-se de uma plataforma múltipla para 
atendimento do participante em tempo real.  

O representante da entidade informou sobre as estratégias de divulgação e do 
procedimento de inscrição, pontuou que o estímulo a adesão é realizado por meio de 
campanhas que esclareçam os benefícios e diferenciais dos planos de previdência, 
utilizando-se o site, redes sociais, e-mail marketing, sendo também realizado de forma 
tradicional, com a presença de representantes da entidade.  

O representante da proponente informou que o processo de adesão é o mais simples 
possível e executado por meio de processo digital, que há a utilização de simuladores, 
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ressaltando que a inscrição automática dos servidores é fonte de adesão dos 
participantes e que a entidade possui planos com 100%, 95% de adesão, por conta da 
experiência e fomento da entidade. 

Finalizada a apresentação do representante da entidade, os membros da Comissão 
solicitaram esclarecimentos acerca da participação do Município na governança, do 
equacionamento dos déficits dos planos administrados pela CERES, da capacitação para 
os membros dos comitês, do contencioso regulatório administrativo e judicial e da 
relação da entidade com seu principal patrocinador, a EMBRAPA. 

José Roberto Peres informou que, em relação a governança, o Município participará dos 
Comitês de Investimentos, Seguridade, e das Patrocinadoras, que há capacitação dos 
empregados, dos profissionais, como também dos membros de comitê e conselheiros, 
que a entidade custeia essa capacitação, que é algo prioritário para a proponente.  

Ressaltou que há um grupo permanente cuidando da gestão do passivo e ativo dos 
planos de benefícios, que existe preocupação com as metas atuarias, com a atualidade 
de mercado.  

Salientou que os grupos permanentes são assessorados por consultores externos, frisou 
que os planos administrados pela entidade possuem equilíbrio, estão ajustados, 
salientou que a CERES está em situação superavitária, que os participantes e assistidos 
estão recebendo dinheiro em retorno.  

Em relação a EMBRAPA, José Roberto Peres pontuou é empresa pública independente, 
estável e que esta estabilidade irá perdurar por muitos anos. 

O representante da proponente informou que a gestão da entidade foca no 
contencioso, que é um indicador de eficiência, pois o seu aumento significa problemas 
na gestão, salientando que a entidade administra bem o contencioso, tendo 95% de 
ganho na Justiça, o que representa R$ 200 milhões, aproximadamente.  

Pontuou que há poucas questões tramitando na justiça, referindo-se a assuntos simples, 
frisando que a entidade possui estrutura jurídica forte, utilizando serviços de escritório 
terceirizados, quando necessário, que praticamente não há contencioso, não existindo 
qualquer questão da entidade com a PREVIC.  

Encerrada a participação dos representantes da CERES, fora estabelecido pela Comissão 
a realização de uma reunião extraordinária presencial, na sede da SEMGE, para análise 
conclusiva das propostas, sendo aprovada a tentativa de renegociação das propostas 
com as entidades para que as mesmas pudessem melhorar as condições apresentadas. 
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 Reunião Extraordinária – 26/05/2021 

 

No dia 26 de maio de 2021, fora realizada, presencialmente, reunião extraordinária, às 
16h, na sede da Secretaria Municipal de Gestão, com os membros da Comissão e o 
Procurador do Munícipio, Claudionor Ramos Neto, servidor membro do Conselho 
Municipal da Previdência do Servidor – COMPRES (convidado), tendo o membro 
representante da SEFAZ, Antônio Ricardo Pereira Gois, participado por vídeo 
conferência. 

A reunião objetivava, após o contato e esclarecimentos com a entidades proponentes, 
uma análise conclusiva das propostas, após a renegociação autorizada pelos membros. 

O Vice Presidente informou que, na reunião ocorrida no dia 21.05.2021, os membros 
expuseram suas impressões a respeito das propostas apresentadas pelas proponentes 
e concluíram por descartar a proposta da PREVNORDESTE, por conta da proposta 
financeira apresentada, com maior custo, tornando-se uma proposta inviável.  

A entidade propôs taxa de carregamento de 7%, a maior percentagem proposta, além 
de aporte inicial no valor de R$ 150.000,00, após a assinatura do convênio de adesão, e 
de R$ 200.000,00, nos anos subsequentes, sendo descontados posteriormente esses 
valores. A despesa administrativa por participante informada pela entidade é de 
R$5.772.00.  

Além da proposta financeira apresentada, a PREVNORDESTE propôs um plano 
multipatrocinado, não um plano específico, descumprindo as exigências do Edital de 
Chamamento e inviabilizando a participação do Município na governança.  

A recente criação da entidade (2015), a sua dependência em relação ao Estado da Bahia, 
e a recente extinção da entidade fechada de previdência complementar do Estado de 
Goiás em razão dos altos custos e inviabilidade econômica também foram fatores 
considerados como riscos preocupantes e levantados pelos membros. 

Daniel Ribeiro Silva pontuou ainda que, como as entidades não possuem fins lucrativos, 
quanto menor o custo, maior a possibilidade de renegociação e melhora das condições 
financeiras, mencionando sobre a renegociação das propostas com a CERES, REGIUS e 
MAG Fundo de Pensão:  

 

 CERES: na proposta inicial, se previa a cobrança de taxa de carregamento de no 
máximo 2,5%, até o 3º ano de implantação, ajustável anualmente, conforme 
nível de adesão. Após o 3º ano, seria cobrada taxa de administração de 0,9% ao 
ano. Na renegociação, propuseram que o Município opte pela taxa de 
carregamento de no máximo 2,4% ou pela taxa de administração de 1% ao ano. 
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A despesa administrativa por participante informada pela entidade é de R$ 
1.459,00.  
 

 REGIUS: na proposta inicial, se previa a cobrança de taxa de carregamento de 
3%, mais a cobrança de aporte inicial no valor de R$ 67.400,00, que seria 
devolvido ao Município, após o segundo ano de implantação ou quando o plano 
de benefícios superasse 500 inscrições. Na renegociação, a entidade retirou a 
cobrança do aporte inicial, permanecendo com a cobrança da taxa de 
carregamento de 3%. A despesa administrativa por participante informada pela 
entidade é de R$ 2.647,51.  
 

 
 MAG Fundo de Pensão: na proposta inicial, se previa somente a cobrança da 

taxa de administração de 1% ao ano. Na renegociação, propôs que o Município 
optasse pela cobrança de taxa de carregamento de 2,04% ou pela cobrança de 
taxa de administração de 0,60% ao ano. A despesa administrativa por 
participante informada pela entidade é de R$ 182,00.  

 

O Vice Presidente prosseguiu, salientando que os membros se atentassem para as 
propostas renegociadas, observando os percentuais das taxas de carregamento e de 
administração, o valor dos custos administrativos por participante e a intenção da longa 
duração do convênio de adesão.  

Apresentou uma simulação das taxas de carregamento e administração propostas, 
constatando que, pela simulação, somente a MAG conseguiria ter equilíbrio financeiro 
com a taxa de carregamento, por conta do menor custo por participante. 

Os membros da Comissão expuseram suas análises e impressões em relação às 
propostas e renegociações apresentadas, solicitando esclarecimentos adicionais, para 
um maior embasamento para a deliberação conclusiva, na próxima reunião ordinária. 

 

 6ª Reunião Ordinária – 28/06/2021 

 

Em 28 de maio de 2021, às 9h, através de vídeo conferência, fora realizada a sexta 
reunião ordinária da Comissão, somente com a presença dos membros, para 
deliberação final acerca da seleção da entidade que administrará o Regime de 
Previdência Complementar Municipal. 

O Vice Presidente, Daniel Ribeiro Silva informou sobre o prosseguimento dos trabalhos 
da Comissão, que diante da deliberação de hoje, será confeccionado um relatório final, 
que será submetido ao Conselho Fiscal e ao Conselho Deliberativo, indicando os pontos 
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técnicos que foram avaliados, as atividades da Comissão, e a entidade selecionada, 
sendo marcada uma reunião extraordinária para sua aprovação.  

Salientou que o convênio de adesão e o regulamento do plano de benefícios serão 
discutidos em momento posterior já com a entidade selecionada.  

O Vice Presidente sugeriu que, na deliberação, seria importante não só indicar uma 
única entidade, mas elencar uma ordem de classificação, para, caso a primeira entidade 
não consiga atender as necessidades do Município, que se tenha dificuldades na 
conclusão do Convênio de Adesão ou na minuta do regulamento do plano de benefícios, 
se poderia seguir a negociação com a segunda colocada, sendo a sugestão acatada pelos 
membros.  

O Vice Presidente também ressaltou que, apesar de ser Gestor do RPPS não é 
beneficiário do Regime, frisando a importância da decisão para os servidores, 
salientando que, como gestor, estaria muito confortável e confiante de ter qualquer 
uma das 3 proponentes (CERES, MAG e REGIUS), mas que optaria por votar por último 
e seguir a posição da maioria dos 5 membros servidores que compõem a Comissão, até 
para não influenciar a votação. 

O Presidente iniciou a deliberação, concedendo a palavra aos membros, sendo 
consentido pela unanimidade a opção pela MONGERAL AEGON FUNDO DE PENSÃO, 
pelas condições oferecidas, participação na governança, proposta financeira, ter sede 
física em Salvador, experiência da entidade e ausência de dependência de entidade 
pública, e em caso de não atendimento das condições, seguirá a negociação com a 
CERES e depois com a REGIUS, sucessivamente. Desta forma, por unanimidade de votos 
a classificação final do processo seletivo foi: 1. MAG; 2. CERES; 3. REGIUS. 

Salienta-se que foram lavradas atas de todas as reuniões realizadas pela Comissão de 
Seleção, sendo regularmente publicadas no site do FUMPRES. 

 

IV – Da análise das propostas 

 

Seguindo a recomendação prevista na 4ª Edição Revista e Atualizada do Guia da 
Previdência Complementar para os Entes Federativos, conforme informado 
anteriormente, os aspectos mínimos relevantes a serem observados para a escolha da 
EFPC são os seguintes: 

 

 Capacitação Técnica: experiência da EFPC, rentabilidade acumulada, ativo total 
administrado, número de participantes; estrutura de Governança, qualificação 
da Diretoria Executiva, controles internos, processos de gestão de riscos; 
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 Condições Econômicas da Proposta: custeio, taxa de administração e 
carregamento, despesa administrativa da EFPC, necessidade de aporte inicial; 
 

 Plano de Benefícios: suporte para implantação do plano: canais, sistemas e ações 
de educação previdenciária; modelagem do plano e benefícios de riscos. 

 

Diante das propostas apresentadas pelas entidades e renegociadas, tem-se as seguintes 
condições: 

 

CERES 

Capacitação Técnica:  

A rentabilidade acumulada informada pela entidade, nos últimos 05 anos, até 2020, foi 
de 83,16%, com ativo total administrado em 2020 em R$ 9.1 milhões, totalizando 22.060 
participantes, em 2020. A entidade tem a estrutura de governança composta por 
Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal, Comitê de Assessoramento, Comitê de 
Seguridade, Comitê de Investimentos, Comitê de Comunicação, Comitê de Tecnologia 
da Informação, Comitê de Gestão de Riscos, Comitê Consultivo dos Planos, Diretoria 
Executiva, essa formada por Diretor Superintendente, Diretor de Seguridade, Diretor de 
Investimentos. 

O Diretor Superintendente, José Roberto Rodrigues Peres, possui 10 anos de experiência 
em previdência complementar, com formação acadêmica em Engenharia Agronômica e 
Mestrado em Ciência do Solo. O Diretor de Investimentos, José João Reis, possui 17 anos 
de experiência em previdência complementar, com formação acadêmica em 
Contabilidade e Direito, MBA em Direito e Política Tributária. O Diretor de Seguridade, 
Washington Luiz de Carvalho Silva, possui 2,5 anos de experiência em previdência 
complementar, com formação acadêmica em Engenharia Agronômica, Mestrado em 
Recursos Hídricos e Doutorado em Irrigação. 

A entidade possui uma Gerência de Controles Internos e Gestão de Riscos (Gecor), que 
é responsável pelo planejamento e coordenação das atividades de controles internos e 
gestão de riscos, visando garantir a proteção dos ativos da entidade, a promoção da 
eficiência operacional, a obtenção de informação precisa e confiável e a obediência e 
respeito às políticas da administração. A GECOR é responsável pelo cumprimento de 
toda a legislação previdenciária, de investimentos e contábil, acompanhando os 
resultados da entidade, zelando pela perfeita adequação às normas e resoluções 
vigentes, e pelo acompanhamento orçamentário, pelas informações gerenciais e de 
custos. 

O Administrador Responsável pela Gestão de Riscos (ARGR) é responsável legal pelos 
riscos de investimentos da entidade e com auxílio da Gecor tem como principais 
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atribuições atuar na identificação, análise, avaliação, controle e monitoramento dos 
riscos de crédito, riscos de mercado, riscos operacionais, riscos de liquidez, riscos de 
concentração, riscos legais, riscos ambientais, riscos sociais, riscos de governança, riscos 
sistêmicos e demais riscos inerentes às atividades desenvolvidas pela entidade. 

 

Condições Econômicas da Proposta 

Na proposta inicial, se previa a cobrança de taxa de carregamento de no máximo 2,5%, 
até o 3º ano de implantação, ajustável anualmente, conforme nível de adesão. Após o 
3º ano, seria cobrada taxa de administração de 0,9% ao ano. Na renegociação, 
propuseram que o Município opte pela taxa de carregamento de no máximo 2,4% ou 
pela taxa de administração de 1% ao ano. A despesa administrativa por participante 
informada pela entidade é de R$ 1.459,00. Não fora proposto aporte inicial pela 
entidade. 

 

Plano de Benefícios 

A Ceres propõe a criação de um plano específico para o Município de Salvador, 
estruturado na modalidade de Contribuição Definida – CD, com a previsão da concessão 
dos benefícios de risco: Aposentadoria por Incapacidade Permanente para o Trabalho e 
Pensão por Morte, com a contratação de uma seguradora. Propõe que o Município 
participe da governança, através dos Comitês de Investimentos, Seguridade e das 
Patrocinadoras. 

O estímulo à adesão aos planos é feito por meio de campanhas que esclareçam os 
benefícios e diferenciais dos planos de previdência. Caberá à Ceres, em conjunto com o 
Município, estruturar a campanha, planejar e estabelecer as ações de lançamento e 
venda do plano de benefícios.  

O processo de adesão proposto pela entidade será o mais simples possível e executado, 
prioritariamente, de forma online, por meio de um site específico do plano. Propõe o 
uso de simuladores, pois entende ser um grande facilitador do processo de adesão. Por 
meio deles, os interessados podem fazer cálculos e projeções para subsidiar a decisão 
de aderir ao plano. A campanha poderá fazer uso de mídia online e offline. Além de 
equipe própria, a Ceres informa que dispõe de prestadores de serviço terceirizados com 
experiência e conhecimento no segmento de previdência privada. Além dos veículos já 
mencionados, pode-se estruturar ações complementares a serem definidas com base 
no perfil dos futuros participantes. 

Canais de atendimento acessíveis aos participantes, informados pela entidade: 
WhatsApp; E-mail; Central de Atendimento; Fale Conosco e Área Restrita disponível no 
site da Ceres; Área Restrita, disponibilização de diversos autosserviços no site da Ceres; 
Atendimento Virtual via Google Meet; Atendimento presencial; Representantes dos 

Assinatura Eletrônica
DANIEL RIBEIRO SILVA - 01/07/2021 12:27:41

Processo - SEMGE/DPR | Nº 132835/2021

ANEXO 1 DO TRAMITE 1

Assinatura Eletrônica
DANIEL RIBEIRO SILVA - 13/07/2021 14:45:05

Processo - SEMGE/DPR | Nº 74129/2021

ANEXO 10 DO TRAMITE 8



703

27

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
DIRETORIA GERAL DE PREVIDÊNCIA 

 

 
 

Planos nos Patrocinadores; Correios, em desenvolvimento: Gerenciamento 
omnichannel, ChatBot, Facebook, Instagram. 

Os canais e recursos utilizados para a execução das ações de educação financeira e 
previdenciária, informados pela entidade são os seguintes: utilização dos veículos de 
Comunicação Interna dos Patrocinadores; programa de palestras na Unidades das 
Patrocinadoras; conteúdo de educação financeira e previdenciária no site da Ceres; 
conteúdo de educação financeira e previdenciária nas Redes Sociais da Ceres; 
publicação do Relatório Anual por Patrocinadora no site da Ceres; webséries de 
previdência e prestação de contas. 

 

MONGERAL AEGON FUNDO DE PENSÃO 

Capacitação Técnica:  

A rentabilidade acumulada informada pela entidade, nos últimos 05 anos, até 2020, foi 
de 60,69%, com ativo total administrado em 2020 em R$ 99,92 milhões, totalizando 
3.134 participantes, em 2020. A entidade tem a estrutura de governança composta por 
Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal, Comitê Gestor do Plano, Diretoria Executiva, 
essa formada por Diretor Superintendente, Diretor Administrador Estatutário 
Tecnicamente Qualificado- AETQ, Diretor Administrador Responsável pelo Plano de 
Benefícios – ARPB e Diretor Comercial. 

O Diretor Superintendente, Luis Ricardo Marcondes Martins, possui 15 anos de 
experiência em previdência complementar, com formação acadêmica em Direito, Pós 
Graduação em Direito Processual Civil. O Diretor AETQ, Raphael de Almeida Barreto, 
possui 15 anos de experiência em previdência complementar, com formação acadêmica 
em Economia, MBA em Administração de Empresas e MBA em Finanças. O Diretor ARPB, 
Nelson Emiliano Costa, possui 20 anos de experiência em previdência complementar, 
com formação acadêmica em Ciências Atuariais, Pós Graduação em Métodos Atuariais 
e MBA Executivo em Finanças. O Diretor Comercial, Eugenio Guerim Júnior, possui 20 
anos de experiência em previdência complementar, com formação acadêmica em 
Ciências Sociais e em Gestão em Previdência Complementar. 

A entidade adota processo sistemático de gestão de riscos e controles, desenvolvendo 
conceitos e métodos de identificação, análise, avaliação e tratamento dos riscos. Possui 
como princípio fundamental o rigoroso acompanhamento da legislação e dos 
normativos que compõem a cadeia de informações do setor. Adota padrões pautados 
na ética, transparência e prestação de contas. Esse processo é desenvolvido de forma 
dinâmica e constante, com monitoramento voltado para o aprendizado e a melhoria das 
atividades, sendo utilizado um sistema informatizado de monitoramento de todos os 
riscos e que disponibiliza como principal ferramenta de análise a Matriz de Riscos da 
Entidade. 
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Condições Econômicas da Proposta 

Na proposta inicial, se propunha somente a cobrança da taxa de administração de 1% 
ao ano. Na renegociação, a entidade propôs que o Município optasse pela cobrança de 
taxa de carregamento de 2,04% ou pela cobrança de taxa de administração de 0,60% ao 
ano. A despesa administrativa por participante informada pela entidade é de R$ 182,00. 
Não foi proposta pela entidade a cobrança de aporte inicial. 

 

Plano de Benefícios 

A entidade propõe a criação de um plano de benefícios exclusivo para o Município. Para 
participação na governança, a entidade propõe a representação do ente no Comitê 
Gestor do plano condicionando a aprovação de política de investimentos bem como 
toda e qualquer contratação à aprovação do respectivo Comitê. 

O plano exclusivo apresenta previsão de cobertura para os benefícios de risco (pecúlio 
por invalidez, pecúlio por morte de participante ou assistido e cobertura de 
sobrevivência do assistido), sendo esta cobertura praticada através de contrato 
específico com uma seguradora autorizada a operar no Brasil, com custeio desses 
benefícios realizado através de repasse mensal de contribuições a seguradora 
contratada. 

O MAG Fundo de Pensão informa que será utilizada a estrutura de distribuição da MAG 
em Salvador, por ter ponto fixo no município, e em todas as capitais, além de oferecer 
todo o suporte para criação de matérias promocionais e folheteria, peças digitais para 
publicação nas redes sociais e implementação de venda digital com disponibilização de 
plataforma de adesão online.  

Os canais de comunicação e atendimento dos participantes, informados pela 
proponente, são: site institucional, área restrita do participante, aplicativo mobile, 
central de atendimento 0800, WhatsApp e chat online. Informa a entidade que 
disponibiliza, no site institucional, página dedicada ao tema de Educação Financeira e 
Previdenciária, além de envio de e-mails semanais com assuntos que abordam o tema 
de Educação Financeira e Previdenciária. 

 

REGIUS 

Capacitação Técnica:  

A rentabilidade acumulada informada pela entidade, nos últimos 05 anos, até 2020, foi 
de 64,19%, com ativo total administrado em 2020 em R$ 3.029 milhões, totalizando 
5.608 participantes, em 2020. A entidade tem a estrutura de governança composta por 
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Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal, Comitê de Patrocinadoras, Comitê de 
Investimentos, Comitê de Riscos e Controle, Comitê de Ética e Disciplina, Diretoria 
Executiva, essa formada por Diretor Financeiro, Diretor Presidente, Diretor de 
Benefícios e Controle, Diretor de Planejamento e Controle. 

O Diretor Financeiro, Marcello Furlanetto Gomes, possui 02 anos e 7 meses de de 
experiência em previdência complementar, com formação acadêmica em Ciências 
Econômicas, MBA em Finanças e Mestrado em Economia. A Diretora Presidente, Nilza 
Rodrigues de Morais, possui 09 anos de experiência em previdência complementar, com 
formação acadêmica em Ciências Contábeis e em Administração, MBA em Finanças e 
Pós Graduação em Administração Financeira. O Diretor de Benefícios e Controle, Sandro 
Soares de Souza, possui 11 anos de experiência em previdência complementar, com 
formação acadêmica em Estudos Sociais e Ciências Econômicas, MBA em Finanças e Pós 
Graduação em Economia e Ciência Política. A Diretora de Planejamento e Controle, 
Semíramis Rezende de Silva M. Cézar, possui 32 anos de experiência em previdência 
complementar, com formação acadêmica em Ciências Biológicas e Pós Graduação em 
Gestão Executiva em Fundo de Pensão. 

A entidade informa que a gestão de riscos e controles foi estruturada organicamente 
em 2004, em consonância com os ditames da Resolução CGPC nº 13/2004. Há na 
estrutura de governança da Regius uma diretoria que cuida da gestão de riscos, 
controles e planejamento, cujo titular é um participante assistido eleito pelos 
participantes ativos e assistidos dos planos administrados pela Entidade, consolidada na 
DICON – Diretoria de Controle e Planejamento, com a assessoria do Comitê de Riscos e 
Controle. A gerência de risco e controladoria é subordinada à DICON e cuida da 
operacionalização dos processos de contabilidade, orçamento, planejamento, controles 
e riscos.  

A entidade informa que todos os processos operacionais estão mapeados e 
normatizados, o que permite uma gestão mais segura dos planos de benefícios, 
salientando que o efetivo gerenciamento de riscos e o fortalecimento dos controles faz 
parte de sua cultura organizacional, garantindo, assim, resultados esperados na gestão 
dos planos de benefícios administrados. 

 

Condições Econômicas da Proposta 

Na proposta inicial, a entidade propunha a cobrança de taxa de carregamento de 3%, 
mais a cobrança de aporte inicial no valor de R$ 67.400,00, que seria devolvido ao 
Município, após o segundo ano de implantação ou quando o plano de benefícios 
superasse 500 inscrições. Na renegociação, a entidade retirou a cobrança do aporte 
inicial, permanecendo com a cobrança da taxa de carregamento de 3%. A despesa 
administrativa por participante informada pela entidade é de R$ 2.647,51. 
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Plano de Benefícios 

A entidade propõe a criação de um plano de benefícios exclusivo seguindo o modelo 
padrão aprovado pela PREVIC para o Município do Salvador, implementado na 
modalidade de Contribuição Definida. O Munícipio participaria da governança através 
Comitê de Patrocinadoras. 

Os benefícios de risco para cobertura de morte, invalidez e longevidade serão operados 
por intermédio de uma apólice fornecida por seguradora parceira da Regius, sendo o 
custo da cobertura suportado apenas pelo participante e adesão facultativa. 

Os canais e recursos ofertados pela entidade para a implantação do plano e para o 
atingimento do público-alvo são Sistema de adesão on-line; Portal do Participante, 
permitindo a consulta de saldo e extrato de contribuições, bem como a utilização de 
simuladores de investimento, Aplicativo para telefone celular, permitindo a consulta por 
intermédio de telefone celular de todas as informações disponíveis no Portal do 
Participante, Sistema de Customer Relationship Management, permite um rápido 
atendimento ao participante, registrando as consultas efetuadas para tirar dúvidas e 
esclarecimentos efetuados, com estatísticas mensais de qualidade e quantidade de 
atendimento, atendimento por telefone, E-mail, Website da Regius, canal de Ética. 

A entidade fornece canais e recursos a serem utilizados para a execução da educação 
financeira e previdenciária, Plataforma Moodle de Educação Financeira e Previdenciária, 
Website da Regius, Regius Planos de Previdência (Youtube), RegiusPrev (Instagram), 
Regius - Planos de Previdência (Facebook), Regius Planos de Previdência (Linkedin), 
“Regius com Você” (Palestras presenciais ou por Teleconferência). 

 

PREVNORDESTE 

Capacitação Técnica:  

A rentabilidade acumulada informada pela entidade, nos últimos 05 anos, até 2020, foi 
de 32,54%, com ativo total administrado em 2020 em R$ 43,7 milhões, totalizando 1.043 
participantes, em 2020. A entidade tem a estrutura de governança composta por 
Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal, Comitê de Assessoramento Técnico, Comitê de 
Investimentos, Comitê Consultivo, Diretoria Executiva, essa formada por Diretor 
Presidente, Diretor de Administração, Diretor de Seguridade e Diretor de Investimentos. 

O Diretor Presidente, Jeremias Xavier de Moura, possui 20 anos de experiência em 
previdência complementar, com formação acadêmica em Engenharia, e especialização 
em Investimentos. A Diretora Administrativa, Polyana Mitidiero Silva Gabas, possui 10 
anos de experiência em previdência complementar, com formação acadêmica em 
Ciências Contábeis e Atuarias. O Diretor de Seguridade, Romulo de Souza Cravo, possui 
10 anos de experiência em previdência complementar, com formação acadêmica em 
Engenharia e Administração Pública. O Diretor de Investimentos, Claudio Palma de 
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Mello, possui 05 anos de experiência em previdência complementar, com formação 
acadêmica em Economia e Magistério. 

A entidade informa que o processo de controle interno e gestão de riscos é de 
responsabilidade da Assessoria de Controles Internos e Compliance, que gerencia as 
atividades de elaboração, monitoramento do Planejamento Estratégico e da execução 
dos Planos de Ação; o mapeamento, a modelagem e a normatização dos processos da 
Entidade; os procedimentos de controles internos relativos à prevenção à lavagem de 
dinheiro e financiamento ao terrorismo; avalia e gerencia os riscos sistêmicos da 
Entidade. Também é responsabilidade da Assessoria de Controles Internos e Compliance 
criar e monitorar os controles internos; proceder com a realização de auditoria interna; 
elaborar o Plano anual de Controles Internos; verificar a conformidade regulatória e o 
cumprimento das políticas internas; executar as atividades de ouvidoria da Entidade; 
exercer a representação da Entidade relativa à Lei de Acesso à Informação; coordenar 
as atividades do Comitê de Ética e Conduta; executar as atividades inerentes à 
implantação da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 

Condições Econômicas da Proposta 

A entidade propõe a cobrança de taxa de carregamento de 7%, e a cobrança de aporte 
inicial no valor no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), calculados pro 
rata a partir da data de aprovação do Convênio de Adesão pela PREVIC e R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais) reajustáveis pelo IPCA nos anos seguintes, com possibilidade de 
descontos. 

 

Plano de Benefícios 

A entidade propõe que o Município faça a adesão a um plano multipatrocinado, de 
contribuição definida, com cobertura de riscos por invalidez permanente ou morte, 
contratada junto à seguradora. Propõe a participação do Município na governança, 
através dos Comitês de Assessoramento Técnico e Consultivo. 

A entidade informa que o fomento das adesão ao RPC será realizado através de 
Campanha publicitária em parceria com o Patrocinador (vídeo nas redes sociais do 
Patrocinador, spots em rádio/tv, etc), divulgando o novo regime previdenciário, Criação 
e divulgação de hotsite hospedado em ambiente do Patrocinador com informações 
sobre o RPC, com links para o site institucional da entidade, simuladores, vídeos e 
publicações informativas e/ou publicitárias e formulário de contato; Espaço de 
divulgação constante nos sites do Patrocinador (textos e banners) e em intranet ou 
ambiente de acesso exclusivo do servidor; Publicações impulsionadas divulgando o novo 
regime e o plano de benefícios nas redes sociais do Patrocinador e da PrevNordeste; 
Designação de porta-voz do Patrocinador para divulgação do RPC na mídia em parceria 
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com a PrevNordeste; Site institucional (www.prevnordeste.com.br) com formulário de 
contato e agendamento de atendimento presencial e/ou virtual; Emails de 
relacionamento; Área Exclusiva do Participante com espaço exclusivo para dúvidas e 
contato direto com a área de relacionamento; Redes Sociais (Instagram, Facebook, 
LinkedIn e Google Meu Negócio); Atendimento telefônico e presencial; Atendimento via 
WhatsApp (em implantação). 

Em relação a Educação Financeira, a entidade informa a criação do Programa Anual de 
Educação e Previdência; a participação em lives, com abordagens sobre temas 
relevantes do segmento de previdência complementar; participação na elaboração do 
guia “Pequenos Poupadores” da Associação Brasileira das Entidades Fechadas de 
Previdência Complementar (Abrapp). 

 

Assim, diante das propostas apresentadas, fora elaborado um quadro comparativo das 
condições econômicas das propostas, qualificação técnica e planos apresentados:  

 

 

 

 

ENTIDADE PATRIMÔNIO ADMINISTRADO

ATIVO TOTAL                     

(PL SOB GESTÃO) 2020 TAXA DE RENTABILIDADE (2020)

TAXA DE RENTABILIDADE 

(acumulada dos últimos 5 

anos, até 2020)

PARTICIPANTES 

(2020) PLANOS ADMINISTRADOS PATROCINADORES

CERES R$ 9,1 BILHÕES R$ 9.1 MILHÕES 9,85% 83,16% 22060 18 8

MONGERAL AEGON R$ 100 MILHÕES R$ 99,92 MILHÕES 0,09% 60,69% 3134 6 6

PREVNORDESTE R$ 26.506 MILHÕES R$ 43,7 MILHÕES 5,93% 32,54% 1043 3 3

REGIUS R$ 2,9 BILHÕES R$ 3.029 MILHÕES 9,75% 64,19% 5608 6 6

ENTIDADE TAXA DE CARREGAMENTO TAXA DE ADMINISTRAÇÃO APORTE INICIAL

DESPESA ADMINISTRATIVA 

POR PARTICIPANTE

TAXA DE 

CARREGAMENTO TAXA DE ADMINISTRAÇÃO APORTE INICIAL

CERES

máx de 2,5%, até o 3º ano de 

implantação, ajustável 

anualmente, conforme nível de 

adesão.

0,9% a.a, após o 3º ano de 

implantação.
NÃO R$ 1.459,00

máx de 2,4%  

(alternativa)
1% a.a (alternativa) NÃO

MONGERAL AEGON 0% 1% a.a NÃO R$ 182,00 2,04% (alternativa) 0,60% (alternativa) NÃO

PREVNORDESTE

7% 0%

R$ 150 mil, após aprovação do 

convênio de adesão. R$ 200 mil, 

nos anos subsequentes. Valores 

descontáveis.

R$ 5.772,00
SEM 

RENEGOCIAÇÃO
SEM RENEGOCIAÇÃO SEM RENEGOCIAÇÃO

REGIUS

3% 0%

R$ 67.400,00, valor devolvido ao 

Município, após o segundo ano de 

implantação ou quando o plano de 

benefícios superar 500 inscrições.

R$ 2.647,51 3% 0% NÃO

CONDIÇÕES ECONÔMICAS DA  PROPOSTA INICIAL CONDIÇÕES ECONÔMICAS DAS PROPOSTAS RENEGOCIADAS

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA ENTIDADE
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Na análise das propostas, em relação a estrutura de governança das entidades, a 
qualificação técnica da Diretoria Executiva, os controles internos e processos de gestão 
de riscos, constatou-se que as quatro entidades proponentes possuem desejável e 
consolidada estrutura de governança, regular implantação de controle interno e 
processos de gestão de riscos e Diretoria Executiva qualificada e experiente. 

Em relação ao suporte para implantação do plano, verifica-se também que as quatro 
entidades proponentes possuem canais, sistemas e ações de educação previdenciária, 
salientando que somente a MAG FUNDO DE PENSÃO e a PREVNORDESTE possuem 
pontos fixos em Salvador, o que facilita o contato com o ente e os participantes, tendo-
se facilidade no fomento e convencimento das adesões ao RPC. 

Na análise da modelagem do plano e da previsão dos benefícios de riscos, constata-se 
que somente a PREVNORDESTE não ofereceu um plano exclusivo ao Município, que é o 
que se objetiva com o processo de seleção, e que todas as proponentes preveem os 
benefícios de risco, com a contratação de uma seguradora. 

Verifica-se, portanto, que é na experiência das entidades e nas condições econômicas 
oferecidas, que residem as diferenças nas propostas. 

Em relação a experiência, verifica-se que as quatro proponentes administram um 
patrimônio consolidado, sólido, havendo uma variação no valor, na rentabilidade 
acumulada, de acordo com tempo de existência, com a quantidade de planos 
administrados e de participantes, sendo a PREVNORDESTE a entidade mais nova, criada 
em 2015, com a menor quantidade de participantes, planos e patrocinadores. 

Na análise das condições econômicas, a Comissão de Seleção, em reunião realizada no 
dia 21/05/2021, com decisão formalizada na Ata da Reunião Extraordinária, ocorrida no 
dia 26/05/2021, consentiu por descartar a proposta da PREVNORDESTE, por ser a 
proposta financeira com maior custo, tornando-se uma proposta inviável. A mencionada 
entidade propôs taxa de carregamento de 7%, a maior percentagem proposta, além da 

ENTIDADE PLANO GOVERNANÇA BENEFÍCIOS DE RISCO

CERES

EXCLUSIVO PARA O 

MUNICIPIO

Comitês de Investimentos, 

Seguridade e Patrocinadoras

Previsto, com contratação de 

seguradora.

MONGERAL AEGON

EXCLUSIVO PARA O 

MUNICIPIO Comitê Gestor do Plano

Previsto, com contratação de 

seguradora.

PREVNORDESTE MULTIPATROCINADO

Comitês de Assessoramento 

Técnico e Consultivo

Previsto, com contratação de 

seguradora.

REGIUS

EXCLUSIVO PARA O 

MUNICIPIO Comitê de Patrocinadores

Previsto, com contratação de 

seguradora.

PLANOS
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cobrança de aporte inicial no valor de R$ 150.000,00, após a assinatura do convênio de 
adesão, e de R$ 200.000,00, nos anos subsequentes, sendo descontados 
posteriormente esses valores. A despesa administrativa por participante informada pela 
entidade é de R$5.772.00, a maior despesa apresentada dentre as proponentes.  

Além da proposta financeira apresentada, a PREVNORDESTE propôs um plano 
multipatrocinado, não um plano específico, exclusivo, que é o objetivo do Município, 
descumprindo as exigências do Edital de Chamamento e inviabilizando a participação do 
ente na governança.  

A recente criação da entidade (2015), a sua dependência em relação ao Estado da Bahia, 
e a extinção da entidade fechada de previdência complementar do Estado de Goiás, em 
razão dos altos custos, levando o ente a iniciar processo para selecionar outra entidade 
para administrar o RPC, foram fatores considerados e levantados pelos membros da 
Comissão. 

O alto custo da proposta apresentada pela PREVNORDESTE fica bem evidente e 
destacado, quando comparada com as demais propostas, como demonstra o quadro 
exposto acima. 

Por conta da decisão de descartar a proposta da PREVNORDESTE, não houve 
renegociação com a entidade. 

Na Reunião Extraordinária ocorrida no dia 26/05/2021, os membros da Comissão 
ponderaram sobre as condições econômicas renegociadas com as proponentes, 
conforme registrado em ata, destacando o baixo custo da proposta da MAG Fundo de 
Pensão, que sugeriu a cobrança de taxa de carregamento de 2,04% ou a cobrança de 
taxa de administração de 0,60%, ficando a cargo do Município a opção pela forma de 
remuneração da sua escolha.  

Fora salientado pelos membros que a MAG FUNDO DE PENSÃO tem a menor despesa 
administrativa por participante e que a proponente possui experiência com o setor 
público, em razão da empresa seguradora do grupo, que poderia ser um facilitador para 
a contratação dos produtos securitários para os benefícios de risco.  

É importante salientar que o Munícipio não estaria obrigado, vinculado a contratar os 
produtos securitários da MAG, que deverá ser previsto no Convênio de Adesão que 
todas as despesas e contratos precisam ser validados pelo Comitê Gestor do plano de 
benefícios.  

Outra vantagem da MAG FUNDO DE PENSÃO destacada pelos membros da Comissão é 
a existência de um ponto fixo da entidade em Salvador, facilitando o contato do ente e 
do participante com a proponente, o fomento de adesão e a divulgação do plano de 
benefícios. Se impõe a necessidade de convencimento do servidor para aderir ao RPC, 
havendo uma maior facilidade com a presença física da entidade no município. 
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Os membros, na Reunião Extraordinária, solicitaram esclarecimentos da MAG FUNDO 
DE PENSÃO sobre a baixa rentabilidade da entidade no ano de 2020. A explicação fora 
repassada aos membros na 6ª Reunião Ordinária, ocorrida no dia 28/05/2021, sendo 
informado que foi um resultado ruim da carteira e que a entidade não está trabalhando 
com empréstimos consignados, o que poderia garantir um maior resultado de 
rentabilidade, que está em processo de implantação.  

Ressaltou a proponente que a previdência é investimento de longo prazo e não deve ser 
analisada, isoladamente, a rentabilidade de um único ano, e sim o resultado acumulado 
da política de investimento em relação à meta-alvo. A entidade informou que está 
indicada na proposta a rentabilidade acumulada do Plano de Benefícios do MAG Fundo 
de Pensão, frisando que, desde sua criação, foi superior aos principais índices de 
referência para renda fixa (CDI), renda variável (Ibovespa) e dos principais planos de 
EFPC (IPCA + 5%). A proponente mencionou ainda que a economia brasileira vive um 
novo ciclo de crescimento, onde as taxas de juros estão no seu mínimo histórico, apesar 
das elevações recentes da taxa SELIC pelo Banco Central, e que nada impede que a 
política de investimentos do plano de servidores do Município do Salvador tenha uma 
maior participação de ativos em renda fixa. A estratégia será decidida em conjunto com 
o Comitê Gestor do Plano de Benefícios de Salvador. 

Em relação a CERES, os membros destacaram a sua robustez, experiência na 
administração dos planos, quantidade de participantes, patrimônio administrado, 
rentabilidade acumulada, sendo salientado a preocupação em sua possível dependência 
em relação ao seu maior patrocinador, a EMBRAPA, já que está se partindo para um 
Convênio de Adesão de prazo indeterminado, e que futuramente o papel do Estado será 
diferente, podendo haver interferência na longevidade e sobrevivência da entidade. 
Fora pontuado também uma possível dificuldade no contato do ente e dos participantes 
com a entidade, e no fomento e convencimento das adesões, por a entidade não possuir 
um ponto fixo no município. Também foi destacado que a despesa administrativa por 
participante da entidade também estaria em patamar relativamente alto, o que poderia 
dificultar o equilíbrio do plano bem como a aprovação na PREVIC de um plano exclusivo 
para o Município de Salvador. 

A análise da proposta da REGIUS segue o mesmo entendimento da CERES, entidade 
experiente, com patrimônio e rentabilidade consolidados, havendo também a 
preocupação na relação da entidade com seu maior patrocinador, o Banco de Brasília, 
na possível dependência dessa relação para a sua continuidade e sobrevivência, e na 
dificuldade de comunicação com o patrocinador e participantes e na estratégia de 
divulgação do plano e no fomento de adesão, por não ter a entidade ponto fixo em 
Salvador. Outro ponto também destacado foi a proposta de implementar plano 
exclusivo mas com as regras do modelo padrão aprovado pela PREVIC, já que o 
Município de Salvador possui peculiaridades que devem ser consideradas no seu plano 
de benefícios. 
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Assim, diante das considerações acima expostas, por apresentar a melhor condição 
econômica, menor custo financeiro, menor despesa administrativa por participante, por 
possuir experiência, lastro na administração de plano de benefícios de previdência 
complementar (em que pese não tenha o maior patrimônio e número de vida dentre as 
proponentes), por possuir ponto fixo em Salvador, facilitando o contato do Município e 
dos participantes, o fomento das adesões, a divulgação do plano de benefício, por 
possibilitar a participação do Município na governança, através do Comitê Gestor do 
Plano, por poder facilitar o acesso a produtos securitários, já com experiência no setor 
público, por conta da entidade seguradora do grupo, por fazer parte de um grupo 
multinacional e sem vinculação ou dependência a ente de natureza pública, é que a 
Comissão de Seleção resolve classificar em primeira colocação a MAG FUNDO DE 
PENSÃO na seleção da entidade que administrará o Regime de Previdência 
Complementar do Município do Salvador. 

Caso a MAG FUNDO DE PENSÃO não consiga atender as necessidades do Município, 
ocorra alguma dificuldade na conclusão do convênio de adesão ou na minuta do 
regulamento do plano de benefícios, a Comissão de Seleção resolve que deverá haver 
negociação com a CERES, seguindo para REGIUS. 

 

QUADRO CLASSIFICATÓRIO 

1 MAG 

2 CERES 

3 REGIUS 

 

Diante da conclusão dos trabalhos da Comissão de Seleção, submete-se o presente 
relatório à análise do Conselho Municipal da Previdência do Servidor - COMPRES e ao 
Conselho Fiscal do FUMPRES. 

Salvador, 18 de junho de 2021. 

 

Thiago Martins Dantas 

Secretário Municipal de Gestão 

Presidente da Comissão de Seleção 

 

Daniel Ribeiro Silva 

Diretor de Previdência 

Vice Presidente da Comissão de Seleção 
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Gustavo Teixeira Moris  

Diretor Geral de Pessoas da Secretaria Municipal de Gestão 

Membro 

 

Thiers Ribeiro Chagas Filho  

Servidor indicado pela Procuradoria Geral do Munícipio do Salvador – PGMS 

Membro 

 

Antonio Ricardo Gois Pereira  

Servidor indicado pela Secretaria Municipal da Fazenda – SEFAZ 

Membro 

 

Quedner De Souza Matos  

Servidor indicado pela Câmara Municipal de Salvador – CMS 

Membro 

 

André Luiz Gomes Camilo  

Servidor indicado pelo Conselho Municipal de Previdência – COMPRES 

Membro 

 

*APROVADO NA 2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA PELA COMISSÃO DE SELEÇÃO EM 18.06.2021. 

*APROVADO NA 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL EM 21.06.2021. 
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Retorne-se à SEMGE / DPR  com AUTORIZO da manutenção do Servidor ANTONIO RICARDO
PEREIRA GOIS como membro representante desta Secretaria. 

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER

SECRETARIO MUNICIPAL

GABINETE DO SECRETÁRIO
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CONTEÚDO DO TRAMITE 1

Senhora Procuradora,

 

Ao cumprimentá-la,  sirvo-me do presente para informar que,  diante da confecção,  aprovação e
publicação no site do FUMPRES do Relatório Final da Comissão de Seleção (fls. 02/37), que classificou
em primeira  colocação  a  MAG  FUNDO DE  PENSÃO para  administrar  o  Regime  de  Previdência
Complementar do Município, será necessária a renovação do mencionado grupo de trabalho, visando
o prosseguimento das providências para a implantação do RPC Municipal, com análise, debates e
confecção do Convênio de Adesão e do Regulamento do Plano de Benefícios.

Assim, considerando a interação dos membros com a matéria em questão,  acompanhamento e
participação no trabalho desenvolvido até este momento, sugere-se a manutenção da composição da
Comissão de Seleção, com o fito de assegurar eficiência e presteza no procedimento de implantação
do RPC do Município.

Desta forma, objetivando a renovação do grupo, solicito a V. Sª. manifestação acerca da permanência
do procurador Thiers Ribeiro Chagas Filho na formação da Comissão, como membro representante
dessa Procuradoria Municipal.

Sendo o que nos cumpria no momento, colocamo-nos à disposição para demais esclarecimentos que
se façam necessários, renovando protestos de elevada estima e consideração.

 

 

Atenciosamente,

DANIEL RIBEIRO SILVA

DIRETOR GERAL

DIRETORIA DE PREVIDÊNCIA
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RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DO RPC MUNICIPAL 

 

 

 

 

A COMISSÃO DE SELEÇÃO, constituída através da Portaria nº. 172/2021, publicada no 
DOM nº. 7.971, de 27 a 29 de março de 2021, para analisar propostas e selecionar 
entidade que irá administrar o Regime de Previdência Complementar Municipal – RPC, 
vem, por meio do presente Relatório, apresentar o trabalho desenvolvido, argumentos 
e conclusões acerca do processo seletivo de entidade que administrará plano de 
benefícios previdenciários dos servidores desta Municipalidade. 

 

I. Da formação da Comissão de Seleção 

 

Com a promulgação da EC 103/2019 (Reforma da Previdência), fora imposto o prazo de 
02 anos (novembro de 2021), a partir da data da entrada em vigor da mencionada 
Emenda, para que os entes federativos, que possuem Regime Próprio de Previdência 
Social - RPPS, instituam o Regime de Previdência Complementar – RPC. Além da 
obrigatoriedade da instituição do RPC pelos entes federativos, a EC nº. 103/2019 
permitiu que sua administração fosse realizada por entidade fechada de previdência 
complementar – EFPC e por entidade aberta de previdência complementar – EAPC, com 
a ressalva de que essa última, somente com a edição de lei complementar que discipline 
a sua relação com os entes federativos, ainda sem previsão legislativa. Assim, somente 
entidades fechadas de previdência complementar estariam autorizadas a administrar 
planos de benefícios patrocinados pela União, Estados e Munícipios, sem haver uma 
definição ou determinação da forma de seleção e contratação. 

A Secretaria de Previdência, ao final do ano de 2019, apresentou o Guia da Previdência 
Complementar dos Entes Federativos, com orientações para a implantação do RPC, 
destacando critérios mínimos a serem observados pelos entes na escolha da entidade. 

Em fevereiro de 2020, fora publicada a Lei Complementar Municipal nº 73/2020, que 
instituiu o RPC do Município do Salvador, dispondo que o mencionado regime só estará 
em funcionamento, quando for publicado o ato que aprovar o regulamento do plano de 
benefícios e o respectivo convênio de adesão pelo órgão regulador e fiscalizador das 
Entidades Fechadas de Previdência Complementar. 
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Após a edição da LC 73/2020, seguindo as orientações constantes no Guia da 
Previdência Complementar para Entes Federativos, a Diretoria de Previdência realizou 
contatos e reuniões com diversas entidades de RPC, priorizando a listagem anexa ao 
referido guia, com a indicação de entidades fechadas com boas práticas de gestão e 
governança. As referidas reuniões prévias tiveram por objetivo conhecer a estrutura de 
tais entidades bem como informar ao setor que a Prefeitura de Salvador estaria em 
pouco tempo iniciando um processo de seleção de entidade de RPC para firmar 
convênio, dando início ao sistema de previdência complementar no Município.  

Foram realizadas reuniões com as seguintes entidades: Regius; Mongeral Aegon  Fundo 
de Pensão; Fachesf; Ceres; Forluz e a PrevNordeste Outras entidades procuradas 
declinaram do convite por não terem interesse em administrar RPCs de RPPS. 

Ressalte-se o que o já referido Guia, item 2.2, dispunha sobre o processo de contratação 
da entidade de RPC:  

 

“Sobre o processo de contratação da entidade, avalia-se que, após a 

promulgação da Lei de Instituição do RPC pelo Ente Federativo, a forma de 

contratação é regida pelas Leis Complementares nº 108/2001 e 109/2001, que 

tipificam a relação jurídica estabelecida entre EFPC e Patrocinadores enquanto 

uma relação de convênio, onde há convergência de interesses ao fim comum. O 

art. 13 da LC nº 109/2001 determina que, para que seja possível o ingresso em 

um plano, os patrocinadores deverão formalizar a sua adesão ao plano de 

benefícios, mediante Convênio de Adesão. Sendo assim, a relação estabelecida 

entre uma EFPC e os patrocinadores não parece se enquadrar no conceito de 

contrato administrativo cuja disciplina pertence à Lei nº 8.666/93, Lei de 

Licitações.  

Recomenda-se que a escolha da entidade deva ser precedida de processo 

seletivo com ampla divulgação e participação da EFPC, que atenda aos princípios 

constitucionais que assegurem igualdade de condições a todos os concorrentes 

e que contemple exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 

à garantia da boa prestação de gestão dos planos de benefícios. Recomenda-se 

também a constituição de documentação que contenha motivação acerca dos 

parâmetros mínimos do processo de escolha. No anexo item 4.3 foram elencados 

alguns requisitos técnicos mínimos que poderão ser observados pelo Ente no 

momento da seleção da entidade.”  

 

Desta feita, após a realização de reuniões e contatos com algumas das entidades 
indicadas no item 4.4 do mencionado Guia, e buscando conferir ampla divulgação e 
transparência ao processo seletivo é que fora publicado o Edital de Chamamento nº. 
04/2020 em 26/11/2020, no DOM nº. 7.851.  Salienta-se que o Edital tinha o fito de 
colacionar propostas de entidades fechadas de previdência complementar interessadas 
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em administrar o RPC Municipal, e não a seleção da entidade, com a indicação de 
critérios objetivos, sendo exigida das proponentes documentação que contivesse e 
comprovasse a existência dos requisitos elencados no item 4.3 do Guia da Previdência 
Complementar para Entes Federativos, aspectos mínimos a serem observados na 
escolha da EFPC, como a experiência da entidade, características do plano oferecido e a 
operação adotada pela entidade. Ressalta-se que também fora exigida documentação 
que comprovasse a regularidade jurídica, fiscal e trabalhista da entidade proponente. 

Diante da publicação do referido Edital de Chamamento, dentro do prazo estabelecido, 
04 (quatro) entidades, REGIUS, MONGERAL AEGON FUNDO DE PENSÃO, CERES, 
PREVNORDESTE, formalizaram o interesse em participar do processo seletivo, tendo 
apresentado propostas. 

Ressalte-se ainda que, visando conferir maior publicidade ao processo de seleção, o 

FUMPRES criou um hotsite em seu site institucional 

(http://previdencia.salvador.ba.gov.br/index.php/acesso-a-informacao/regime-de-

previdencia-complementar) trazendo informações a respeito do processo de 

implantação do RPC no Município de Salvador. 

Assim, seguindo as recomendações indicadas no referido Guia, a Diretoria de 
Previdência formulou o Processo E-Salvador nº. 74129/2021, sugerindo ao Secretário 
Municipal de Gestão a formação de uma Comissão de Seleção, que pudesse analisar as 
propostas recebidas e participar da definição da escolha da entidade, com ampla 
participação dos agentes envolvidos e interessados, com a seguinte composição:  

 

1. Secretário Municipal de Gestão – Presidente da Comissão;  
2. Diretor Geral de Previdência da Secretaria Municipal de Gestão – Vice 

Presidente da Comissão; 
3. Diretor Geral de Pessoas da Secretaria Municipal de Gestão - Membro; 
4. Procurador Geral do Município do Salvador - Membro; 
5. Servidor indicado pela Câmara Municipal de Salvador – Membro;  
6. Servidor escolhido pelo Conselho Municipal de Previdência, entre os 

membros indicados pelos servidores – Membro.  

 

Fora ressaltado que a referida comissão teria o apoio da Consultoria Técnica, contratada 
pelo Município do Salvador, para o processo de implantação do RPC, propondo-se a 
fixação de um prazo de 30 (trinta) dias prorrogáveis por igual período, para conclusão 
dos trabalhos. Sugeriu-se ainda a submissão do resultado da seleção ao Conselho 
Municipal da Previdência do Servidor - COMPRES e ao Conselho Fiscal do FUMPRES, bem 
como publicação do resultado no site do FUMPRES. 
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O processo nº 74129/2021 retornou com anuência e sugestão do Secretário Municipal 
de Gestão, para que a comissão fosse também composta por representante da 
Secretaria Municipal da Fazenda, propondo que, em relação a participação do 
Procurador Geral do Município do Salvador, fosse prevista a possibilidade de designação 
de outro participante.  

Assim, a Diretoria de Previdência adotou as providências necessárias para formar a 
mencionada Comissão de Seleção. Primeiramente, fora encaminhada comunicação, 
através de e-mail, aos conselheiros do Conselho Municipal de Previdência - COMPRES, 
para que indicassem, individualmente, através de votação, um membro titular, dentre 
os indicados pelos servidores.  

Diante da proposta para participação na referida comissão, poderiam integrá-la os 
seguintes membros: Marcos Marcelo Ferreira Barreto e André Luiz Gomes Camilo, 
representantes dos servidores ativos da Administração Direta, Autárquica e 
Fundacional, Maria Perpétua da Silva Paranan e Virgínia Maria Maia Baptista, 
representantes dos servidores inativos da Administração Direta, Autárquica e 
Fundacional.  

Após a contabilização dos votos encaminhados, o membro do COMPRES escolhido para 
compor a Comissão de Seleção, que recebeu a maior quantidade de indicações, 05 
(cinco), foi o conselheiro André Luiz Gomes Camilo. Salienta-se que a decisão fora 
devidamente comunicada aos membros do COMPRES. 

Seguindo com as providências, fora formulado, no Sistema E-Salvador, o processo nº. 
84905/2021, solicitando à Secretária Municipal da Fazenda a indicação de um servidor 
para compor a citada comissão, representando a SEFAZ, sendo informado que o Diretor 
do Tesouro, também membro do Comitê de Investimentos do FUMPRES, Antônio 
Ricardo Pereira Gois iria integrá-la.  

De igual forma, fora encaminhado, no Sistema E-Salvador, o processo nº. 84902/2021, 
à Procuradora Geral do Município, para que confirmasse a sua participação na referida 
comissão ou, em caso de impossibilidade, indicasse um procurador para compô-la. O 
expediente retornou com a indicação do procurador Thiers Ribeiro Chagas Filho. 

Em relação ao representante da Câmara Municipal, fora enviado o Ofício nº. 214/2021, 
com a solicitação de indicação, sendo informado, através do Ofício nº 14/2021, que o 
servidor Quedner de Souza Matos, iria integrar a Comissão de Seleção.  

Diante das informações prestadas e visando a formalização da Comissão de Seleção, fora 
solicitada a publicação de portaria de sua constituição, o que ocorreu sob o nº. 
172/2021, no DOM nº.7.971, de 27 a 29 de março de 2021, sendo definida a seguinte 
composição: 
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1. Secretário Municipal de Gestão – Presidente da Comissão: Thiago Martins 
Dantas; 
 
2. Diretor Geral de Previdência da Secretaria Municipal de Gestão – Vice 
Presidente da Comissão: Daniel Ribeiro Silva; 
 
3. Diretor Geral de Pessoas da Secretaria Municipal de Gestão - Membro: 
Gustavo Teixeira Moris; 
 
4. Procurador Geral do Município de Salvador ou Procurador por ele indicado - 
Membro: Thiers Ribeiro Chagas Filho; 
 
5. Servidor indicado pela Secretaria Municipal da Fazenda: Antônio Ricardo 
Pereira Góis; 
 
6. Servidor indicado pela Câmara Municipal de Salvador – Membro: Quedner de 
Souza Matos; 
 
7. Servidor membro titular do Conselho Municipal de Previdência, entre os 
indicados pelos servidores – Membro: André Luiz Gomes Camilo. 

 

Após a publicação da constituição da Comissão de Seleção, foram encaminhadas aos 
membros as propostas apresentadas, em atendimento ao Edital de Chamamento nº. 
04/2020. 

Ainda, visando dar maior transparência o FUMPRES criou campo específico no hotsite 
desenvolvido tratando especificamente da Comissão de Seleção 
(http://previdencia.salvador.ba.gov.br/index.php/acesso-a-informacao/regime-de-
previdencia-complementar/comissao-de-selecao-rpc). No referido endereço foram 
divulgados o calendário de reuniões bem como postadas todas as atas de reunião na 
semana imediatamente posterior ao encontro. Desta forma, qualquer servidor ou 
interessado poderia acompanhar todo o trabalho desenvolvido pela Comissão. 

 

II. Da definição da forma de seleção e de contratação de entidade fechada de 
previdência complementar para administrar o RPC dos entes federativos 

 

Em 12 de abril de 2021, fora publicada a Nota Técnica nº. 001/2021 da Associação dos 
Membros dos Tribunais de Contas do Brasil – ATRICON, apresentando argumentos e 
conclusões atinentes à forma de seleção e contratação de Entidade de Previdência no 
âmbito do Regime de Previdência Complementar pelos Entes Federativos. 
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Segundo a mencionada Nota Técnica, não há no ordenamento jurídico nacional uma 
forma expressa de seleção e contratação da EFPC por entes federativos, diante da 
obrigatoriedade da instituição do RPC, introduzida pela EC nº 103/2019. A contratação 
em comento não se ajusta a qualquer procedimento estabelecido pela legislação 
vigente. 

Conclui a ATRICON que o objeto contratado não se enquadra na Lei de Licitações, 
aproximando-se com a forma de contratação direta por inexigibilidade. Os diplomas 
legais a serem observados, que terão o condão de nortear a contratação, são as Leis 
Complementares nº. 108 e nº 109 de 2001, que disciplinam e regulamentam o objeto 
previdenciário em questão, afastando-se, portanto, a necessidade de se adotar um 
processo licitatório.  

A ATRICON recomenda a adoção de um processo de seleção público, transparente, com 
regular instrução processual e devidamente motivado, pautado por critérios de 
qualificação técnica, observando-se os princípios de uma contratação pública, como o 
da moralidade, impessoalidade, transparência, economicidade, publicidade. 

A Nota Técnica informa que os princípios da impessoalidade e publicidade serão 
observados pelo acolhimento e recebimento de diferentes propostas, devendo conter 
no processo de seleção as razões da escolha da entidade em detrimento das outras 
propostas, levando-se em consideração, principalmente, o que há de diferente nas 
condições econômicas (taxa de carregamento, taxa de administração, aporte inicial) das 
propostas apresentadas. 

É recomendado pela ATRICON, também visando a efetivação dos princípios da 
impessoalidade e transparência, a formação de um grupo de trabalho, composto por 
servidores do órgão responsável pela área de pessoal do Ente, por representantes do 
RPPS e de seus colegiados, e por servidores dos demais Poderes, para participar de todo 
o processo de implantação do RPC, que se finda com a assinatura de convênio de adesão 
com a entidade selecionada.  

Salienta-se que o convênio de adesão é o instrumento jurídico que estabelece a relação 
entre o patrocinador (ente) e a entidade fechada de previdência complementar, com 
vigência indeterminada, conforme o disposto na LC nº. 109/2001. 

A ATRICON, diante da impossibilidade de se estabelecer um formato exato de seleção, 
por conta do silêncio legislativo, sugere algumas etapas a serem adotadas no processo:  

 

 Publicação de edital/termo para que as EFPC apresentem propostas 
especificando o objeto a ser contratado e o potencial de participantes a ingressar 
no plano e contendo a especificação de requisitos técnicos e econômicos 
mínimos a serem apresentados pelas Entidades; 
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 Instrução de processo com quadro comparativo das condições econômicas das 
propostas, qualificação técnica e plano apresentado ao ente; 

 Motivação da escolha de determinada entidade, em face das demais propostas 
apresentadas. 

 

Além da sugestão de procedimento, a Nota Técnica recomenda que o processo seja 
minimamente instruído, observando, para a escolha da entidade, os seguintes aspectos 
relevantes: 

 

i. Avaliação do processo de governança e experiência técnica da entidade; 
ii. A comprovação da qualificação da diretoria e demais responsáveis pela gestão 

da entidade; 
iii. Histórico de rentabilidade obtido nos planos de benefícios, a política de 

investimentos e desempenho da EFPC; 
iv. A análise da estrutura de custeio da entidade; 
v. Os controles internos e processos de gestão de riscos da entidade; 

vi. Análise da economicidade da proposta escolhida, sendo o Ente capaz de 
comparar e simular as diferentes propostas, bem como solicitar que a entidade 
torne transparentes todos os custos, inclusive o da gestão de ativos. 

 

A ATRICON salientou ainda que, após a contratação da entidade, o ente federativo 
estabeleça um processo formal de acompanhamento da gestão do plano de benefícios, 
com designação formal dos responsáveis, ressaltando que o Conselho Deliberativo do 
RPPS possa atuar neste procedimento. 

Fora orientado também que houvesse, pela Secretaria da Previdência, através do Guia 
da Previdência Complementar dos Entes Federativos, um detalhamento dos critérios 
mínimos a serem observados pelos entes na escolha da entidade, sendo ressaltado que 
os critérios apresentados no mencionado Guia sejam utilizados pelos Tribunais de 
Contas, no seu processo de fiscalização, já que a Secretaria da Previdência é o órgão 
técnico e responsável pela formulação de políticas para o segmento. 

Salienta-se que o procedimento adotado pelo Município do Salvador, até então, para 

seleção da entidade fechada de previdência complementar estava inteiramente 

adequado às recomendações e orientações da ATRICON, tendo sido publicado edital, 

contendo a especificação de requisitos técnicos e econômicos mínimos a serem 

apresentados pela entidade, possibilitando o acolhimento e recebimento de diferentes 

propostas e tendo sido constituído um grupo de trabalho, Comissão de Seleção, 

composto por representante do órgão responsável pela área de pessoal do Município, 

por representantes do RPPS e de seus colegiados, e por servidor do Poder Legislativo. 
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Em 14 de abril de 2021, a Secretaria da Previdência publicou a 4ª edição atualizada e 

revisada do Guia da Previdência Complementar para Entes Federativos, contendo as 

sugestões e recomendações da Nota Técnica da ATRICON. O Guia traz, no item 2.3, as 

orientações do processo de escolha da entidade, estabelecendo os aspectos mínimos a 

serem observados na escolha da EFPC: 

 

i. Capacitação Técnica: experiência da EFPC, rentabilidade acumulada, ativo total 
administrado, número de participantes; estrutura de Governança, qualificação 
da Diretoria Executiva, controles internos, processos de gestão de riscos; 

ii. Condições Econômicas da Proposta: custeio, taxa de administração e 
carregamento, despesa administrativa da EFPC, necessidade de aporte inicial; 

iii. Plano de Benefícios: suporte para implantação do plano: canais, sistemas e ações 
de educação previdenciária; modelagem do plano e benefícios de riscos. 

 

O referido guia incluiu, no anexo 4.3, um modelo de proposta técnica a ser preenchido 

pelas EFPC interessadas.  

Assim, visando adotar um processo seletivo completamente aderente às novas 

sugestões do Guia e da Nota Técnica da ATRICON, a Diretoria de Previdência solicitou, 

em 16 de abril de 2021, às entidades proponentes, CERES, REGIUS, MONGERAL AEGON 

FUNDO DE PENSÃO e PREVNORDESTE, o envio das propostas apresentadas adequadas 

ao modelo fornecido pela Secretaria da Previdência. Registre-se que todas a 

proponentes atenderam a solicitação, no prazo estipulado. 

A Nota Técnica nº. 01/2021 da ATRICON, a nova edição do Guia da Previdência 

Complementar dos Entes Federativos e as propostas apresentadas pelas entidades 

interessadas adequadas ao modelo sugerido pela Secretaria da Previdência foram 

devidamente encaminhados aos membros da Comissão de Seleção, para conhecimento 

e análise. 

 

III – Das Reuniões da Comissão de Seleção 

 1ª Reunião Ordinária– 20/04/2021 

 

Após a publicação da Nota Técnica nº. 01 da ATRICON e da 4ª edição do Guia da 

Previdência Complementar para Entes Federativos, os membros da Comissão foram 

convocados, em 16 de abril de 2021, para a primeira reunião, que ocorrera no dia 20 de 
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abril de 2021, às 10 h, por vídeo conferência, em razão da situação sanitária causada 

pela pandemia do coronavírus. 

A primeira reunião teve como objetivo principal fazer um alinhamento da condução dos 

trabalhos da comissão, um direcionamento e definição referentes a metodologia, 

cronograma, quórum para instauração da reunião e para deliberação, prorrogação do 

prazo para a conclusão dos trabalhos, dentre outras questões. 

O Vice Presidente, Daniel Ribeiro Silva, fez um breve histórico sobre a exigência 
constitucional de instituição do Regime de Previdência Complementar e o procedimento 
adotado pelo Município do Salvador, justificando o atraso na convocação para a 
primeira reunião: no dia 14 de abril de 2021, a pauta de reunião do CONAPREV – 
Conselho Nacional dos Dirigentes de Regimes Próprios de Previdência Social foi a 
definição da forma de seleção e contratação de entidade para administrar o RPC, diante 
da publicação da Nota Técnica nº. 01/2021 da ATRICON, salientando que o Município 
do Salvador fora citado na reunião do CONAPREV como referência no processo de 
seleção da entidade. 

Fora ressaltado pelo Vice Presidente que, na análise das propostas, os membros se 
atentassem para o tipo de remuneração que as entidades propuseram, umas 
apresentam taxa de carregamento, outras taxa de administração, podendo-se propor 
também o adiantamento de um valor de aporte para início dos trabalhos, que depois é 
compensado, salientando que o Munícipio busca um plano de benefícios mais leve, com 
um menor encargo para o servidor, com a maior securitização possível. Destacou ainda 
que outro aspecto que merece atenção na análise das propostas é a participação do 
Município na governança do plano, observar a proposta de participação na governança, 
assento nos conselhos, que o Município do Salvador começará com uma participação 
pequena, que é importante que inicie compondo comitês técnicos, garantido a 
participações do RPPS. 

Os membros deliberaram, mesmo diante das novas recomendações para a o processo 
seletivo de entidade fechada de previdência complementar, destacando a necessidade 
e o prazo para a conclusão dos trabalhos, por não receber novas propostas de outras 
entidades, limitando-se a análise das já apresentadas até aquele momento. 

A Comissão decidiu que, se no processo de fiscalização da entidade selecionada, o 
Município verificar a necessidade de migrar para outra entidade, a provocação deverá 
ser feita pelo Conselho Municipal da Previdência do Servidor- COMPRES, começando-
se, assim, novo processo seletivo. 

Fora decidido, na primeira reunião, a prorrogação do prazo para a conclusão dos 
trabalhos, por mais 30 (trinta) dias. Em relação às reuniões, fora consentido por todos 
os membros presentes que a Comissão teria reuniões semanais, às sextas-feiras, às 9h, 
nos dias 30.04.21, 07.05.21, 14.05.21, 21.05.21 e 28.05.21 (encerramento previsto).  
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Em relação ao quórum, fora decidido, por unanimidade, que, para a instauração da 
reunião, seria necessária a presença de 5 (cinco) membros, sendo necessários 4 (quatro) 
votos favoráveis para aprovação das matérias. 

Em relação a metodologia de trabalho, a Comissão decidiu que a segunda reunião seria 
realizada com a presença do atuário que presta consultoria ao RPPS Municipal, Sr. Mário 
Rattes, para que houvesse uma explicação técnica acerca da implantação do RPC 
Municipal, e que as reuniões subsequentes aconteceriam com a participação das 
entidades proponentes, para as explicações, esclarecimentos, bem como negociações 
sobre a proposta formulada. 

Fora deliberado ainda que as atividades do processo seletivo seriam divulgadas no site 
do FUMPRES e que, após a conclusão dos trabalhos, seria confeccionado um relatório 
final, sendo submetido ao conhecimento do COMPRES e do Conselho Fiscal do 
FUMPRES. 

 

 2ª Reunião Ordinária – 30/04/2021 

 

A segunda reunião da Comissão de Seleção fora realizada no dia 30 de abril de 2021, às 
9 h, por vídeo conferência, com a participação do atuário Mário Rattes. 

A participação de Mário Rattes na reunião visava explanar para os membros da 
Comissão a sua experiência na implantação do RPC de outros RPPS, quais critérios que 
precisam ser observados para a escolha da entidade, o processo de aprovação do plano 
de benefícios, além de pontuar acerca da experiência das entidades proponentes. 

O atuário apontou o material que precisava ser consultado pelos membros: Guia da 
Previdência Complementar para os Entes Federativos, Coletânea de Normas de 
Previdência Complementar, que traz a normatização do RPC, toda a legislação 
disciplinadora, publicações relativas as melhores práticas, sugestões que a 
Superintendência Nacional de Previdência Complementar- PREVIC propõe, com base em 
práticas internacionais e o Guia PREVIC de Melhores Práticas Atuarias para Entidades 
Fechadas de Previdência Complementar. 

Explicou que o plano de benefícios poderá ser ofertado para os servidores que recebam 
remuneração abaixo do teto do INSS, que a LC 73/2020, lei que instituiu o RPC Municipal, 
prevê essa possibilidade. 

O consultor informou que no RPC a concessão do benefício estará sempre vinculada ao 
saldo da conta do participante. O Município do Salvador terá um plano de benefício 
específico. Se pretende que a construção do plano de benefícios seja realizada por um 
grupo de trabalho, abarcando os benefícios de aposentadoria e pensão, salientando que 
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seria importante se atentar para os benefícios que envolvam a invalidez, por conta da 
necessidade do seguro, observar como a entidade proponente opera.  

As regras da concessão dos benefícios da previdência complementar estarão previstas 
no regulamento do plano de benefícios, o Município do Salvador vai construir, 
confeccionar o plano, as regras junto com a entidade selecionada. O atuário pontuou 
que as entidades proponentes deverão estar dispostas à construção do plano de 
benefícios junto com o Município. 

O consultor falou sobre as alternativas de implantação do RPC, constantes no Guia da 
Previdência Complementar para Entes Federativos: o ente federativo pode criar uma 
entidade fechada, alternativa viável apenas com 10.000 participantes; ou aderir uma 
entidade e criar um plano de benefícios próprio, que foi a opção adotada pelo Município 
do Salvador; ou aderir a uma entidade e a um plano multipatrocinado.  

Fora pontuado que alguns estados criaram as entidades, sendo viável por ser possível 
adesão de mais de 10 mil participantes, porém alguns já estão migrando para outras 
entidades fechadas ou ampliando o seu objeto, como é o caso da PREVNORDESTE.  

Salientou que, para a manutenção da entidade, é necessário demonstrar ao órgão 
fiscalizador o equilíbrio administrativo. O equilíbrio exigido não é o atuarial, é financeiro, 
a entidade precisa ter estrutura financeira para manter a estrutura administrativa. 

Mário Rattes pontuou sobre os aspectos relevantes na seleção da entidade gestora: 
capacitação técnica, observar a experiência da entidade, a rentabilidade acumulada, 
ativo total administrado, número de participantes; quantidade e modalidade de planos 
administrados; governança e representatividade, atentar para qualificação e eleição 
dos diretores e conselheiros, observar se a entidade tem uma estrutura de governança 
voltada para o setor público, se a entidade propõe assento nos comitês, qual o acesso 
na estrutura de governança que a entidade irá oferecer; transparência e comunicação, 
conhecer os canais de comunicação, observar a clareza, qualidade e objetividade dos 
relatórios de gestão;  condições econômicas da proposta, observar a taxa de 
administração, taxa de carregamento, necessidade de aporte inicial; plano de 
benefícios, observar os benefícios oferecidos, seguros e o processo de implantação 
proposto. 

O atuário fez uma breve explanação sobre a estrutura e experiência das entidades 
proponentes, salientando que são entidades estruturadas, com experiência e solidez 
patrimonial relevante. 

Ficou estabelecido pela Comissão de Seleção que o atuário Mário Rattes iria participar 
e acompanhar as reuniões que seriam realizadas com a participação dos representantes 
das entidades proponentes. 
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 3ª Reunião Ordinária – 07/05/2021 

 

A terceira reunião da Comissão de Seleção fora realizada no dia 07 de maio de 2021, por 
vídeo conferência, com a participação do representante da MONGERAL AEGON FUNDO 
DE PENSÃO, Arnaldo Lima. A reunião objetivava o conhecimento da entidade pelos 
membros, possibilitando o esclarecimento de dúvidas e da proposta apresentada. 

O representante da entidade proponente informou que a MONGERAL AEGON FUNDO 
DE PENSÃO faz parte de um grupo longevo, Grupo Aegon, grupo internacional, presente 
em outros países, com experiência em previdência complementar, citando outras 
empresas, braços do grupo Aegon, a exemplo da MAG Seguros, MAG Investimentos, 
MAG Finanças, MAG Gestão Previdenciária, dentre outros. Ressaltou a parceria do 
grupo com outras previdências de servidores, através da MAG Seguros, participando e 
vencendo licitações, salientando que existe no grupo uma Diretoria exclusiva para o 
setor público.  

Arnaldo Lima frisou que a MAG Fundos de Pensão iniciou os seus trabalhos em 2005, 
criando planos de benefícios para seus empregados, é uma entidade sem fins lucrativos, 
com atuação em previdência complementar, sendo autorizada pela PREVIC a ofertar 
planos de benefícios aos estados e municípios, sendo indicada no Guia da Previdência 
Complementar para Entes Federativos.  

O representante da MAG frisou que a entidade propôs para o Município do Salvador a 
criação de um plano específico, conferindo ao ente participação na governança através 
do Comitê Gestor, com a cobrança da taxa de administração de 1% ao ano.  

O representante da proponente informou sobre a rentabilidade da entidade, que é 
acima dos índices de referência, acima do CDI, IBOVESPA, sendo uma solução rentável 
para os entes patrocinadores.  

A respeito da participação na governança, o representante da MAG pontuou que o 
Comitê Gestor do plano de benefícios do Município será criado, sendo composto por 2 
representantes dos participantes, 2 representantes dos patrocinadores, com 2 anos de 
mandato.  

O Comitê Gestor tem como atribuição acompanhar e opinar sobre a elaboração do 
plano, especialmente na elaboração da política de investimentos, do plano de custeio e 
revisões dos regulamentos, dentre outras. Os membros do Comitê receberão suporte 
técnico necessário para a preparação e realização das reuniões. 

Arnaldo Lima frisou sobre as características do plano de benefício: modalidade de 
contribuição definida, permitindo o benefício de risco; adesão automática para os 
servidores que ingressarem após o funcionamento do RPC, havendo a opção de 
desligamento (já prevista na LC 73/2020); contribuição paritária do segurado e 
patrocinador; possibilidade de migração; possibilidade de adesão de servidores 
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facultativos; elegibilidade condicionada à concessão de aposentadoria junto ao RPPS 
Municipal; em conformidade com os comandos legais aplicáveis ao RPC. Apresentou os 
números da entidade, tendo mais de 4 milhões de vidas seguradas, arrecadação de mais 
de R$ 1,6 bilhão, com crescimento médio anual de 15% (CAGR), com R$ 438 milhões de 
benefícios pagos. 

Foram também apresentados pelo representante da entidade os canais de atendimento 
ao cliente: através de corretores, e-mails, chats, ligações e WhatsApp. 

O representante da MAG pontuou sobre os dados dos servidores municipais, sendo em 
média 9.500 servidores que percebem remuneração acima do teto do INSS, havendo 
uma estimativa que o número de contribuintes da previdência complementar municipal 
atinja 12 mil em 30 anos. Fora feita também uma simulação do patrimônio do RPC 
Municipal: espera-se que que o patrimônio líquido do fundo alcance a casa dos R$ 2,00 
bilhões em 30 anos, 88% provenientes dos servidores com remuneração acima do teto.  

Arnaldo Lima frisou sobre a importância de fomentar a educação previdenciária e 
financeira, de informar e orientar o servidor, e de incentivar, convencer o servidor a 
aderir a previdência complementar. 

Após a finalização da explanação do representante da entidade, os membros da 
Comissão puderam esclarecer informações e dúvidas atinentes a estrutura da entidade, 
quantidade de planos administrados, existência de contencioso judicial administrativo, 
tributário, trabalhista, relação com outras empresas do grupo, fortalecimento da 
unidade em Salvador, dentre outras. 

O representante da entidade informou que a MAG administra 05 planos de benefícios, 
com 3.500 participantes, R$ 100 milhões de patrimônio, possui fiscalização regulatória 
proporcional, com despesa ano mais baixa, trabalha em parceria com outras empresas 
do grupo, a exemplo da MAG Previdência, MAG Gestão de Passivo e MAG investimentos, 
possui estrutura de governança dentro do padrão legal e dirigentes qualificados, 
salientando que não é vinculativo contratar os serviços prestados pelas demais 
empresas do grupo MAG, que há a terceirização de alguns serviços, pensando numa 
maior economia para o participante, com menor custo. Salientou que pode ser 
formalizado processo seletivo para escolher entidades que prestarão os demais 
serviços, havendo a contratação dentro do grupo MAG, haverá transparência, sendo 
informada a aplicação dos recursos 

O representante da MAG informou que a entidade divulga informações sobre 
contencioso judicial anualmente, através do relatório de gestão, não havendo 
contencioso tributário, nem trabalhista, que a seleção da entidade faz reforçar a 
unidade em Salvador. 
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 4ª Reunião Ordinária – 14/05/2021 
 

A quarta reunião da Comissão fora realizada no dia 14 de maio de 2021, com a presença 
dos representantes da PREVNORDESTE, Rômulo de Souza Cravo, Jeremias Xavier de 
Moura, Enecila Silva, Polyana Gabas, Yasmim Zollinger, e dos representantes da REGIUS, 
Nilza Rodrigues de Morais, Sandro Soares de Souza, Marcello Furlanetto Gomes, 
Semírames Rezende Cezar.  

A reunião fora iniciada com a apresentação dos representantes da PREVNORDESTE, após 
a finalização da sua explanação e encerrada a sua participação, teve início a 
apresentação dos representantes da REGIUS. 

O representante da PREVNORDESTE, Jeremias Xavier de Moura iniciou a sua 
apresentação, pontuando os passos para a implantação e funcionamento do RPC, 
salientando que a entidade está em pleno funcionamento, com regulamento modelo 
PREVIC. Ressaltou sobre as vantagens para o ente federativo, caso a entidade seja a 
selecionada: prazo de implantação reduzido, oferecimento de plano de benefício 
multipatrocinado, economia em médio, curto e longo prazo, aporte inicial definido, 
levando-se em consideração as características do ente federativo.  

O representante da entidade destacou as vantagens para o servidor: reserva individual 
com acumulação segura e taxas diferenciadas, sem taxa de administração, entidade sem 
fins lucrativos, sendo a rentabilidade de 100% do participante, contribuições dedutíveis 
da base de cálculo do imposto de renda, participação na governança e fiscalização, 
eleição de participantes para compor o Conselho Fiscal e o Conselho Deliberativo, além 
da representação nos Comitês de Assessoramento Técnico, proteção em caso de 
exoneração, invalidez ou morte, o participante poderá fazer a portabilidade de todas as 
suas reservas, em caso de exoneração, cobertura de risco onde o servidor escolhe seus 
beneficiários. Jeremias Moura informou sobre a entidade, fundação pública de Direito 
Privado, sem fins lucrativos, com autonomia financeira, administrativa e gerencial. 
Entidade estruturada para administrar exclusivamente planos de previdência 

complementar de servidores públicos, criada pela Lei Estadual nº. 13.222/2015, que 
fixou o teto do INSS como limite para pagamento de aposentadorias e pensões no 
Estado da Bahia. 

 A entidade foi autorizada a administrar planos de benefícios complementares de outros 
entes federativos, através da Lei nº. 13.815/2017, oferece plano de contribuição 
definida, que não gera déficit atuarial, com patrimônio segregado, possui governança 
estruturada para o multipatrocínio.  

O representante da entidade apresentou o histórico de atividades da PREVNORDESTE, 
frisando a adesão do Estado de Sergipe e do Estado do Piauí à entidade, com planos de 
benefícios já aprovados.  
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Jeremias Moura expôs os números da entidade: 1.273 participantes, 33,65% de 
rentabilidade acumulada, R$ 26.506.168,14 de patrimônio social. Ressaltou sobre os 
aspectos que considera diferenciais da entidade: governança estruturada para o 
multipatrocínio (Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal, Diretoria Executiva, Comitê de 
Assessoramento Técnico, Comitê Consultivo, Comitê de Investimentos); governança 
participativa, possibilidade de representação nos Conselhos Deliberativo e Fiscal, 
representação no Comitê de Assessoramento Técnico, representação no Comitê 
Consultivo, sendo facultada a participação de um representante do ente federativo nas 
reuniões do Comitê de Investimentos, como convidado. 

O representante da entidade informou que propôs para o Município a cobrança de taxa 
de carregamento, que é de até 7%, e de aporte inicial. Após o atingimento do ponto de 
equilíbrio operacional, receitas equilibradas com despesas, a taxa de carregamento será 
reduzida, reduz do participante, sendo um estímulo a sua adesão. Ressaltou que não há 
a taxa de carregamento para portabilidade. 

Apresentou os canais de relacionamento: site institucional, Instagram, Facebook, 
Youtube, Linkedin, Flickr, canais de ouvidoria e denúncia, estando em fase de 
implantação o atendimento pelo WhatsAPP, adesão on line e aplicativo próprio.  

O representante da proponente salientou que a entidade possui comunicação 
segmentada por patrocinador, plano de educação financeira e previdenciária, ampla 
transparência e divulgações, política de investimentos específica e ativos segregados por 
planos de benefícios, observação das diretrizes dispostas na Resolução nº. 4.661, para 
aplicação dos recursos, além da regionalidade e proximidade. 

Finalizada a explanação, os membros da Comissão puderam esclarecer informações, 
com destaque para a cobrança do aporte inicial, para a baixa adesão dos servidores 
públicos do Estado da Bahia ao RPC, para a existência de contencioso junto à PREVIC e 
para a expectativa de longevidade da entidade, principalmente diante da extinção da 
entidade criada pelo Estado de Goiás que teve dificuldades de manter sua estrutura, 
estando o mencionado ente selecionando outra entidade para administrar o RPC. 

O representante da proponente informou que não há qualquer contencioso da entidade 
junto à PEVIC, que, em relação ao aporte inicial, quando houver equilíbrio, haverá a 
compensação, firma-se um compromisso para o adiantamento de contribuição e 
posterior compensação, sendo também proposto prazo para renegociação da taxa de 
carregamento, até o 6º ano, chegando no ponto de equilíbrio, se renegocia.  

Sobre a longevidade da entidade, Jeremias Moura informou que a entidade tem 
diferenciais competitivos que possibilitam a sua seleção, que se tem a expectativa da 
participação de mais Estados do Nordeste, que as dificuldades podem ser garantidas 
pelo Estado da Bahia, frisou ainda que prevê que ocorram mais adesões de 
patrocinadores e que isso possa garantir a longevidade da instituição, além da ética e 
transparência na administração. Em relação à baixa adesão dos servidores públicos do 
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Estado da Bahia, o representante da entidade informou que, por conta da crise fiscal e 
econômica, os estados não estão admitindo novos servidores, salientou que há 
necessidade de reposição, que os servidores são antigos, informou que a falta de 
educação para planejamento do futuro também prejudica a adesão, salientando que 
não houve incentivo, nem a previsão de um benefício especial para fomentar a migração 
dos servidores antigos ao RPC. 

Iniciada a apresentação da REGIUS, o seu representante, Sandro Soares de Souza 
informou que a entidade tem 36 anos de experiência em gestão de previdência 
complementar, com patrimônio administrado superior a R$ 3 bilhões, com desempenho 
destacado nos investimentos, todos os planos bateram a meta referencial em quatro 
anos consecutivos, e que seus dirigentes são oriundos do setor financeiro (Banco de 
Brasília). 

O representante da entidade apresentou a Estrutura Organizacional da REGIUS, que é 
composta de Conselho Deliberativo, Comitê de Ética e Disciplina, Conselho Fiscal, 
Diretoria Executiva, Comitê de Risco, Comitê de Patrocinadores, Comitê de 
Investimentos, Presidência, Diretoria Financeira, Diretoria de Benefícios e 
Administração, Diretoria de Planejamento e Controle, salientando a composição 
paritária de dirigentes indicados e dirigentes eleitos. Informou que os dirigentes são 
empregados e participantes dos planos de benefícios, destacando que, sendo a REGIUS 
a entidade selecionada, o Município teria assento no Comitê de Patrocinadores. 

Apresentou os números da REGIUS: administra 06 planos de benefícios, sendo 5 abertos 
e um fechado, possui 5.685 participantes, 06 patrocinadores, com índice de adesão de 
77%. 

Em relação ao plano de benefício proposto, Sandro Souza informou que será um plano 
de benefícios específico para o Município, na modalidade contribuição definida, sendo 
utilizado o modelo de regulamento disponibilizado pela PREVIC para entes 
federativos, plano sem risco atuarial, permitindo a contratação de cobertura securitária 
para os casos de morte, invalidez e sobrevivência. Será cobrada taxa de carregamento 
de 3% sobre o valor das contribuições mensais vertidas pelos participantes e 
patrocinadores, podendo ser reduzida, não será cobrada taxa de administração.  

O representante da REGIUS salientou que será cobrado um valor de R$ 67.400,00 
referente ao custo de implantação que envolve estudo de viabilidade, parametrização 
de sistemas, custódia qualificada, dentre outros. O valor, inicialmente, será arcado pela 
entidade, sendo pago pelo Munícipio mediante ressarcimento, nos termos do art. 23 da 
LC 73/2020. Salientou que o valor do custo de implantação será devolvido para o 
Município, após o segundo ano de implantação, ou quando o plano de benefícios atingir 
500 inscrições. Sandro Souza pontuou que a adesão será realizada através de processo 
eletrônico, não sendo impedimento a sede da entidade ser em Brasília. 
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Finalizada a explanação do representante da REGIUS, os membros solicitaram 
esclarecimentos e informações acerca do impacto dos planos BD (benefício definidos, 
planos antigos) para a longevidade da entidade, a possibilidade de redução da taxa de 
carregamento, o interesse em firmar sede em Salvador e o fomento da adesão ao RPC, 
a relação da entidade com o maior patrocinador, Banco de Brasília, e o seu impacto para 
a continuidade da entidade e a existência de contencioso judicial. 

O representante da REGIUS informou que o plano BD é um plano mais antigo, que está 
em equilíbrio técnico ajustado, possuindo resultado positivo. Salientou que o plano está 
fechado para novas adesões, que existiram problemas estruturais e que, por este 
motivo, fora instituída contribuição extraordinária. Informou que a entidade atuou, 
evitando o agravamento do problema, que as providências adotadas ocorreram no 
momento adequado, demonstrando a consciência da gestão, ressaltando que o custeio 
extraordinário foi pequeno, destacou que o ajuste técnico realizado pela entidade foi 
positivo, que o plano BD vem gerando superávit constantemente, com exceção do ano 
de 2020, por conta da crise causada pela pandemia do coronavírus. 

Sandro Souza destacou a possibilidade de redução da taxa de carregamento, à medida 
que ocorram as adesões, como também, a devolução do valor do custo de implantação, 
após o segundo ano de implantação, ou quando o plano de benefícios atingir 500 
inscrições.  

Em relação a campanha pelas adesões, informou que a prioridade da entidade é fazer 
canal de atendimento todo digital, acredita ser mais eficaz, não descarta o movimento 
de vir a Salvador, que dependerá de aprovação do Conselho Deliberativo, sendo criado 
um fundo de fomento. Salientou a possibilidade de fazer evento na cidade, vir in loco, 
de acordo com as condições sanitárias.  

Frisou sobre a possibilidade de gravação de material, sendo disponibilizado no Youtube, 
seria material específico, voltado para a massa de participantes, com programa de 
educação financeira e de orientação sobre o plano, podendo fazer sob demanda para o 
Município. 

O representante da proponente informou que a REGIUS tem uma estrutura 
diferenciada, que há uma gerência jurídica dentro da entidade, apoiada por outros 
escritórios, que atua tanto na área consultiva, como no contencioso, que a entidade não 
possui grandes problemas pontuais, que sempre emite notas explicativas, com 
provisões, conforme dispõe a legislação, não havendo nada relevante que possa 
comprometer o futuro da entidade.  

Salientou que a REGIUS tem um trabalho de comunicação eficiente, de proximidade com 
o participante muito forte, que os participantes têm consciência e conhecimento do 
plano de benefícios que aderiram, que, em relação ao plano BD, os participantes 
entenderam o processo, não teve questionamentos por conta da eficaz divulgação das 
informações. Sandro de Souza finalizou, informando que a REGIUS possui independência 
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em relação ao Banco de Brasília, que a REGIS vem se confirmando como entidade 
independente, destacando que o Banco de Brasília está em situação regular, em 
atividade crescente. 

 

 5ª Reunião Ordinária – 21/05/2021 

 

A quinta reunião da Comissão foi realizada no dia 21 de maio de 2021, às 9 h, por vídeo 
conferência, com a presença dos representantes da CERES, José Roberto Rodrigues 
Peres, Elayne Cachen, Jobson Barros, José João Reis. 

José Roberto Peres iniciou a sua apresentação, pontuando os números da CERES: possui 
patrimônio de R$ 9,1 bilhões, 18 planos de benefícios, 8 patrocinadores, 14,5 mil 
participantes, 7,6 mil assistidos, 32,7 mil dependentes.  

Prosseguiu, pontuando sobre a gestão da entidade, que é uma gestão baseada nos 
riscos, focada na inovação, com procedimentos digitais, destacando-se como umas das 
primeiras entidades em patrimônio, pela avaliação da PREVIC.  

Pontou ainda sobre o contencioso da entidade, que é mínimo, 0,033%, que a entidade 
possui setor jurídico com boa estrutura e que a gestão baseada em riscos diminui a 
quantidade do contencioso. Salientou que a entidade possui estrutura de integração e 
interação em todo o território nacional e conta com 42 anos de existência. 

Em relação a estrutura de governança, o representante da proponente informou que é 
composta de Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal, Diretoria Executiva, Comitês de 
Seguridade, Investimentos, Ética e Consultivo de Planos.  

Informou que cada patrocinadora tem seu comitê consultivo e que possui representante 
nos demais comitês. Ressaltou que a indicação dos diretores executivos é realizada 
levando-se em consideração a sua qualificação e competência, muitos com experiência 
de gestão na EMBRAPA.  

José Roberto Peres ressaltou que a entidade realiza duas auditorias por ano, e que 
possui estrutura de controle e monitoramento interno, além de estar submetida ao 
controle dos órgãos fiscalizadores (PREVIC, TCU), que a entidade tem como 
instrumentos norteadores da gestão a Política de Investimentos e de Previdência, o 
Código de Ética e a Comunicação Transparente. 

O representante da CERES, dando seguimento a sua explanação, frisou que a entidade 
tem um bom nível de adesão aos planos, 82%, e que possui assiduidade no pagamento 
de benefícios, que sempre é realizado no último dia útil do mês, informando que nos 
últimos 20 anos, a CERES já pagou aproximadamente R$ 3,8 bilhões em benefícios. 
Apresentou a evolução patrimonial da entidade, ressaltando o bom resultado em 2020, 
mesmo com a crise da pandemia do novo coronavírus. 
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O representante da entidade salientou que os planos de benefícios administrados pela 
entidade estão equilibrados e são superavitários e que, realizada pesquisa com os 
participantes, o resultado foi de 95% de satisfação com os serviços prestados pela 
entidade.  

Informou que o plano de benefícios será estruturado em conjunto com o patrocinador, 
observando os regramentos constitucionais, federais, estaduais e municipais, sendo 
aderente às necessidades do servidor.  

O plano de benefícios será de contribuição definida, com previsão dos benefícios de 
risco, que poderão ter cobertura básica, mediante contribuição normal do participante 
e do patrocinador, ou cobertura adicional, com contribuição somente do participante.  

Fora frisado que a entidade já possui proposta de regulamento pronta, já formatada, 
mas que poderá ser parametrizada, conforme necessidade do Município, salientou que 
o plano de contribuição definida não é um plano vitalício e que é necessário maximizar 
os recursos para assistir o beneficiário, que há cobertura securitária e que a entidade 
possui experiência com esta realidade. 

O representante da REGIUS informou que a entidade estudou a massa de servidores 
municipais, atentando-se para o público elegível, pontuando que acredita que há 
público para que ocorram adesões na largada do plano.  

O representante da proponente apresentou a simulação que a entidade fez acerca da 
evolução do patrimônio do plano de benefícios, havendo 50% de adesão, em 
aproximadamente 5 anos, o patrimônio do plano chegaria em R$ 137 milhões.  

Fora apresentado os termos financeiros da proposta da entidade: se propõe a cobrança, 
até o 3º ano de implantação do plano de benefícios, ajustável, negociável conforme nível 
de adesão, taxa de carregamento no percentual máximo de 2,5%, após o 3º ano, se 
propõe a cobrança de taxa de administração no percentual de 0.90%. 

Foram apresentando os canais de atendimento da entidade: WhatsApp, e-mail, central 
de atendimento, Facebook, Instagram e Linkedin, site, atendimento virtual via Google 
Meet, além do atendimento presencial e através dos representantes dos planos, sendo 
frisado o uso do ChatBot, uma ferramenta que possibilita o participante escolher o canal 
de atendimento que quer utilizar, trata-se de uma plataforma múltipla para 
atendimento do participante em tempo real.  

O representante da entidade informou sobre as estratégias de divulgação e do 
procedimento de inscrição, pontuou que o estímulo a adesão é realizado por meio de 
campanhas que esclareçam os benefícios e diferenciais dos planos de previdência, 
utilizando-se o site, redes sociais, e-mail marketing, sendo também realizado de forma 
tradicional, com a presença de representantes da entidade.  

O representante da proponente informou que o processo de adesão é o mais simples 
possível e executado por meio de processo digital, que há a utilização de simuladores, 
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ressaltando que a inscrição automática dos servidores é fonte de adesão dos 
participantes e que a entidade possui planos com 100%, 95% de adesão, por conta da 
experiência e fomento da entidade. 

Finalizada a apresentação do representante da entidade, os membros da Comissão 
solicitaram esclarecimentos acerca da participação do Município na governança, do 
equacionamento dos déficits dos planos administrados pela CERES, da capacitação para 
os membros dos comitês, do contencioso regulatório administrativo e judicial e da 
relação da entidade com seu principal patrocinador, a EMBRAPA. 

José Roberto Peres informou que, em relação a governança, o Município participará dos 
Comitês de Investimentos, Seguridade, e das Patrocinadoras, que há capacitação dos 
empregados, dos profissionais, como também dos membros de comitê e conselheiros, 
que a entidade custeia essa capacitação, que é algo prioritário para a proponente.  

Ressaltou que há um grupo permanente cuidando da gestão do passivo e ativo dos 
planos de benefícios, que existe preocupação com as metas atuarias, com a atualidade 
de mercado.  

Salientou que os grupos permanentes são assessorados por consultores externos, frisou 
que os planos administrados pela entidade possuem equilíbrio, estão ajustados, 
salientou que a CERES está em situação superavitária, que os participantes e assistidos 
estão recebendo dinheiro em retorno.  

Em relação a EMBRAPA, José Roberto Peres pontuou é empresa pública independente, 
estável e que esta estabilidade irá perdurar por muitos anos. 

O representante da proponente informou que a gestão da entidade foca no 
contencioso, que é um indicador de eficiência, pois o seu aumento significa problemas 
na gestão, salientando que a entidade administra bem o contencioso, tendo 95% de 
ganho na Justiça, o que representa R$ 200 milhões, aproximadamente.  

Pontuou que há poucas questões tramitando na justiça, referindo-se a assuntos simples, 
frisando que a entidade possui estrutura jurídica forte, utilizando serviços de escritório 
terceirizados, quando necessário, que praticamente não há contencioso, não existindo 
qualquer questão da entidade com a PREVIC.  

Encerrada a participação dos representantes da CERES, fora estabelecido pela Comissão 
a realização de uma reunião extraordinária presencial, na sede da SEMGE, para análise 
conclusiva das propostas, sendo aprovada a tentativa de renegociação das propostas 
com as entidades para que as mesmas pudessem melhorar as condições apresentadas. 
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 Reunião Extraordinária – 26/05/2021 

 

No dia 26 de maio de 2021, fora realizada, presencialmente, reunião extraordinária, às 
16h, na sede da Secretaria Municipal de Gestão, com os membros da Comissão e o 
Procurador do Munícipio, Claudionor Ramos Neto, servidor membro do Conselho 
Municipal da Previdência do Servidor – COMPRES (convidado), tendo o membro 
representante da SEFAZ, Antônio Ricardo Pereira Gois, participado por vídeo 
conferência. 

A reunião objetivava, após o contato e esclarecimentos com a entidades proponentes, 
uma análise conclusiva das propostas, após a renegociação autorizada pelos membros. 

O Vice Presidente informou que, na reunião ocorrida no dia 21.05.2021, os membros 
expuseram suas impressões a respeito das propostas apresentadas pelas proponentes 
e concluíram por descartar a proposta da PREVNORDESTE, por conta da proposta 
financeira apresentada, com maior custo, tornando-se uma proposta inviável.  

A entidade propôs taxa de carregamento de 7%, a maior percentagem proposta, além 
de aporte inicial no valor de R$ 150.000,00, após a assinatura do convênio de adesão, e 
de R$ 200.000,00, nos anos subsequentes, sendo descontados posteriormente esses 
valores. A despesa administrativa por participante informada pela entidade é de 
R$5.772.00.  

Além da proposta financeira apresentada, a PREVNORDESTE propôs um plano 
multipatrocinado, não um plano específico, descumprindo as exigências do Edital de 
Chamamento e inviabilizando a participação do Município na governança.  

A recente criação da entidade (2015), a sua dependência em relação ao Estado da Bahia, 
e a recente extinção da entidade fechada de previdência complementar do Estado de 
Goiás em razão dos altos custos e inviabilidade econômica também foram fatores 
considerados como riscos preocupantes e levantados pelos membros. 

Daniel Ribeiro Silva pontuou ainda que, como as entidades não possuem fins lucrativos, 
quanto menor o custo, maior a possibilidade de renegociação e melhora das condições 
financeiras, mencionando sobre a renegociação das propostas com a CERES, REGIUS e 
MAG Fundo de Pensão:  

 

 CERES: na proposta inicial, se previa a cobrança de taxa de carregamento de no 
máximo 2,5%, até o 3º ano de implantação, ajustável anualmente, conforme 
nível de adesão. Após o 3º ano, seria cobrada taxa de administração de 0,9% ao 
ano. Na renegociação, propuseram que o Município opte pela taxa de 
carregamento de no máximo 2,4% ou pela taxa de administração de 1% ao ano. 
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A despesa administrativa por participante informada pela entidade é de R$ 
1.459,00.  
 

 REGIUS: na proposta inicial, se previa a cobrança de taxa de carregamento de 
3%, mais a cobrança de aporte inicial no valor de R$ 67.400,00, que seria 
devolvido ao Município, após o segundo ano de implantação ou quando o plano 
de benefícios superasse 500 inscrições. Na renegociação, a entidade retirou a 
cobrança do aporte inicial, permanecendo com a cobrança da taxa de 
carregamento de 3%. A despesa administrativa por participante informada pela 
entidade é de R$ 2.647,51.  
 

 
 MAG Fundo de Pensão: na proposta inicial, se previa somente a cobrança da 

taxa de administração de 1% ao ano. Na renegociação, propôs que o Município 
optasse pela cobrança de taxa de carregamento de 2,04% ou pela cobrança de 
taxa de administração de 0,60% ao ano. A despesa administrativa por 
participante informada pela entidade é de R$ 182,00.  

 

O Vice Presidente prosseguiu, salientando que os membros se atentassem para as 
propostas renegociadas, observando os percentuais das taxas de carregamento e de 
administração, o valor dos custos administrativos por participante e a intenção da longa 
duração do convênio de adesão.  

Apresentou uma simulação das taxas de carregamento e administração propostas, 
constatando que, pela simulação, somente a MAG conseguiria ter equilíbrio financeiro 
com a taxa de carregamento, por conta do menor custo por participante. 

Os membros da Comissão expuseram suas análises e impressões em relação às 
propostas e renegociações apresentadas, solicitando esclarecimentos adicionais, para 
um maior embasamento para a deliberação conclusiva, na próxima reunião ordinária. 

 

 6ª Reunião Ordinária – 28/06/2021 

 

Em 28 de maio de 2021, às 9h, através de vídeo conferência, fora realizada a sexta 
reunião ordinária da Comissão, somente com a presença dos membros, para 
deliberação final acerca da seleção da entidade que administrará o Regime de 
Previdência Complementar Municipal. 

O Vice Presidente, Daniel Ribeiro Silva informou sobre o prosseguimento dos trabalhos 
da Comissão, que diante da deliberação de hoje, será confeccionado um relatório final, 
que será submetido ao Conselho Fiscal e ao Conselho Deliberativo, indicando os pontos 
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técnicos que foram avaliados, as atividades da Comissão, e a entidade selecionada, 
sendo marcada uma reunião extraordinária para sua aprovação.  

Salientou que o convênio de adesão e o regulamento do plano de benefícios serão 
discutidos em momento posterior já com a entidade selecionada.  

O Vice Presidente sugeriu que, na deliberação, seria importante não só indicar uma 
única entidade, mas elencar uma ordem de classificação, para, caso a primeira entidade 
não consiga atender as necessidades do Município, que se tenha dificuldades na 
conclusão do Convênio de Adesão ou na minuta do regulamento do plano de benefícios, 
se poderia seguir a negociação com a segunda colocada, sendo a sugestão acatada pelos 
membros.  

O Vice Presidente também ressaltou que, apesar de ser Gestor do RPPS não é 
beneficiário do Regime, frisando a importância da decisão para os servidores, 
salientando que, como gestor, estaria muito confortável e confiante de ter qualquer 
uma das 3 proponentes (CERES, MAG e REGIUS), mas que optaria por votar por último 
e seguir a posição da maioria dos 5 membros servidores que compõem a Comissão, até 
para não influenciar a votação. 

O Presidente iniciou a deliberação, concedendo a palavra aos membros, sendo 
consentido pela unanimidade a opção pela MONGERAL AEGON FUNDO DE PENSÃO, 
pelas condições oferecidas, participação na governança, proposta financeira, ter sede 
física em Salvador, experiência da entidade e ausência de dependência de entidade 
pública, e em caso de não atendimento das condições, seguirá a negociação com a 
CERES e depois com a REGIUS, sucessivamente. Desta forma, por unanimidade de votos 
a classificação final do processo seletivo foi: 1. MAG; 2. CERES; 3. REGIUS. 

Salienta-se que foram lavradas atas de todas as reuniões realizadas pela Comissão de 
Seleção, sendo regularmente publicadas no site do FUMPRES. 

 

IV – Da análise das propostas 

 

Seguindo a recomendação prevista na 4ª Edição Revista e Atualizada do Guia da 
Previdência Complementar para os Entes Federativos, conforme informado 
anteriormente, os aspectos mínimos relevantes a serem observados para a escolha da 
EFPC são os seguintes: 

 

 Capacitação Técnica: experiência da EFPC, rentabilidade acumulada, ativo total 
administrado, número de participantes; estrutura de Governança, qualificação 
da Diretoria Executiva, controles internos, processos de gestão de riscos; 
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 Condições Econômicas da Proposta: custeio, taxa de administração e 
carregamento, despesa administrativa da EFPC, necessidade de aporte inicial; 
 

 Plano de Benefícios: suporte para implantação do plano: canais, sistemas e ações 
de educação previdenciária; modelagem do plano e benefícios de riscos. 

 

Diante das propostas apresentadas pelas entidades e renegociadas, tem-se as seguintes 
condições: 

 

CERES 

Capacitação Técnica:  

A rentabilidade acumulada informada pela entidade, nos últimos 05 anos, até 2020, foi 
de 83,16%, com ativo total administrado em 2020 em R$ 9.1 milhões, totalizando 22.060 
participantes, em 2020. A entidade tem a estrutura de governança composta por 
Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal, Comitê de Assessoramento, Comitê de 
Seguridade, Comitê de Investimentos, Comitê de Comunicação, Comitê de Tecnologia 
da Informação, Comitê de Gestão de Riscos, Comitê Consultivo dos Planos, Diretoria 
Executiva, essa formada por Diretor Superintendente, Diretor de Seguridade, Diretor de 
Investimentos. 

O Diretor Superintendente, José Roberto Rodrigues Peres, possui 10 anos de experiência 
em previdência complementar, com formação acadêmica em Engenharia Agronômica e 
Mestrado em Ciência do Solo. O Diretor de Investimentos, José João Reis, possui 17 anos 
de experiência em previdência complementar, com formação acadêmica em 
Contabilidade e Direito, MBA em Direito e Política Tributária. O Diretor de Seguridade, 
Washington Luiz de Carvalho Silva, possui 2,5 anos de experiência em previdência 
complementar, com formação acadêmica em Engenharia Agronômica, Mestrado em 
Recursos Hídricos e Doutorado em Irrigação. 

A entidade possui uma Gerência de Controles Internos e Gestão de Riscos (Gecor), que 
é responsável pelo planejamento e coordenação das atividades de controles internos e 
gestão de riscos, visando garantir a proteção dos ativos da entidade, a promoção da 
eficiência operacional, a obtenção de informação precisa e confiável e a obediência e 
respeito às políticas da administração. A GECOR é responsável pelo cumprimento de 
toda a legislação previdenciária, de investimentos e contábil, acompanhando os 
resultados da entidade, zelando pela perfeita adequação às normas e resoluções 
vigentes, e pelo acompanhamento orçamentário, pelas informações gerenciais e de 
custos. 

O Administrador Responsável pela Gestão de Riscos (ARGR) é responsável legal pelos 
riscos de investimentos da entidade e com auxílio da Gecor tem como principais 
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atribuições atuar na identificação, análise, avaliação, controle e monitoramento dos 
riscos de crédito, riscos de mercado, riscos operacionais, riscos de liquidez, riscos de 
concentração, riscos legais, riscos ambientais, riscos sociais, riscos de governança, riscos 
sistêmicos e demais riscos inerentes às atividades desenvolvidas pela entidade. 

 

Condições Econômicas da Proposta 

Na proposta inicial, se previa a cobrança de taxa de carregamento de no máximo 2,5%, 
até o 3º ano de implantação, ajustável anualmente, conforme nível de adesão. Após o 
3º ano, seria cobrada taxa de administração de 0,9% ao ano. Na renegociação, 
propuseram que o Município opte pela taxa de carregamento de no máximo 2,4% ou 
pela taxa de administração de 1% ao ano. A despesa administrativa por participante 
informada pela entidade é de R$ 1.459,00. Não fora proposto aporte inicial pela 
entidade. 

 

Plano de Benefícios 

A Ceres propõe a criação de um plano específico para o Município de Salvador, 
estruturado na modalidade de Contribuição Definida – CD, com a previsão da concessão 
dos benefícios de risco: Aposentadoria por Incapacidade Permanente para o Trabalho e 
Pensão por Morte, com a contratação de uma seguradora. Propõe que o Município 
participe da governança, através dos Comitês de Investimentos, Seguridade e das 
Patrocinadoras. 

O estímulo à adesão aos planos é feito por meio de campanhas que esclareçam os 
benefícios e diferenciais dos planos de previdência. Caberá à Ceres, em conjunto com o 
Município, estruturar a campanha, planejar e estabelecer as ações de lançamento e 
venda do plano de benefícios.  

O processo de adesão proposto pela entidade será o mais simples possível e executado, 
prioritariamente, de forma online, por meio de um site específico do plano. Propõe o 
uso de simuladores, pois entende ser um grande facilitador do processo de adesão. Por 
meio deles, os interessados podem fazer cálculos e projeções para subsidiar a decisão 
de aderir ao plano. A campanha poderá fazer uso de mídia online e offline. Além de 
equipe própria, a Ceres informa que dispõe de prestadores de serviço terceirizados com 
experiência e conhecimento no segmento de previdência privada. Além dos veículos já 
mencionados, pode-se estruturar ações complementares a serem definidas com base 
no perfil dos futuros participantes. 

Canais de atendimento acessíveis aos participantes, informados pela entidade: 
WhatsApp; E-mail; Central de Atendimento; Fale Conosco e Área Restrita disponível no 
site da Ceres; Área Restrita, disponibilização de diversos autosserviços no site da Ceres; 
Atendimento Virtual via Google Meet; Atendimento presencial; Representantes dos 
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Planos nos Patrocinadores; Correios, em desenvolvimento: Gerenciamento 
omnichannel, ChatBot, Facebook, Instagram. 

Os canais e recursos utilizados para a execução das ações de educação financeira e 
previdenciária, informados pela entidade são os seguintes: utilização dos veículos de 
Comunicação Interna dos Patrocinadores; programa de palestras na Unidades das 
Patrocinadoras; conteúdo de educação financeira e previdenciária no site da Ceres; 
conteúdo de educação financeira e previdenciária nas Redes Sociais da Ceres; 
publicação do Relatório Anual por Patrocinadora no site da Ceres; webséries de 
previdência e prestação de contas. 

 

MONGERAL AEGON FUNDO DE PENSÃO 

Capacitação Técnica:  

A rentabilidade acumulada informada pela entidade, nos últimos 05 anos, até 2020, foi 
de 60,69%, com ativo total administrado em 2020 em R$ 99,92 milhões, totalizando 
3.134 participantes, em 2020. A entidade tem a estrutura de governança composta por 
Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal, Comitê Gestor do Plano, Diretoria Executiva, 
essa formada por Diretor Superintendente, Diretor Administrador Estatutário 
Tecnicamente Qualificado- AETQ, Diretor Administrador Responsável pelo Plano de 
Benefícios – ARPB e Diretor Comercial. 

O Diretor Superintendente, Luis Ricardo Marcondes Martins, possui 15 anos de 
experiência em previdência complementar, com formação acadêmica em Direito, Pós 
Graduação em Direito Processual Civil. O Diretor AETQ, Raphael de Almeida Barreto, 
possui 15 anos de experiência em previdência complementar, com formação acadêmica 
em Economia, MBA em Administração de Empresas e MBA em Finanças. O Diretor ARPB, 
Nelson Emiliano Costa, possui 20 anos de experiência em previdência complementar, 
com formação acadêmica em Ciências Atuariais, Pós Graduação em Métodos Atuariais 
e MBA Executivo em Finanças. O Diretor Comercial, Eugenio Guerim Júnior, possui 20 
anos de experiência em previdência complementar, com formação acadêmica em 
Ciências Sociais e em Gestão em Previdência Complementar. 

A entidade adota processo sistemático de gestão de riscos e controles, desenvolvendo 
conceitos e métodos de identificação, análise, avaliação e tratamento dos riscos. Possui 
como princípio fundamental o rigoroso acompanhamento da legislação e dos 
normativos que compõem a cadeia de informações do setor. Adota padrões pautados 
na ética, transparência e prestação de contas. Esse processo é desenvolvido de forma 
dinâmica e constante, com monitoramento voltado para o aprendizado e a melhoria das 
atividades, sendo utilizado um sistema informatizado de monitoramento de todos os 
riscos e que disponibiliza como principal ferramenta de análise a Matriz de Riscos da 
Entidade. 

Assinatura Eletrônica
DANIEL RIBEIRO SILVA - 01/07/2021 12:28:27

Processo - SEMGE/DPR | Nº 132827/2021

ANEXO 1 DO TRAMITE 1

Assinatura Eletrônica
DANIEL RIBEIRO SILVA - 13/07/2021 14:45:05

Processo - SEMGE/DPR | Nº 74129/2021

ANEXO 11 DO TRAMITE 8



743

28

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
DIRETORIA GERAL DE PREVIDÊNCIA 

 

 
 

 

Condições Econômicas da Proposta 

Na proposta inicial, se propunha somente a cobrança da taxa de administração de 1% 
ao ano. Na renegociação, a entidade propôs que o Município optasse pela cobrança de 
taxa de carregamento de 2,04% ou pela cobrança de taxa de administração de 0,60% ao 
ano. A despesa administrativa por participante informada pela entidade é de R$ 182,00. 
Não foi proposta pela entidade a cobrança de aporte inicial. 

 

Plano de Benefícios 

A entidade propõe a criação de um plano de benefícios exclusivo para o Município. Para 
participação na governança, a entidade propõe a representação do ente no Comitê 
Gestor do plano condicionando a aprovação de política de investimentos bem como 
toda e qualquer contratação à aprovação do respectivo Comitê. 

O plano exclusivo apresenta previsão de cobertura para os benefícios de risco (pecúlio 
por invalidez, pecúlio por morte de participante ou assistido e cobertura de 
sobrevivência do assistido), sendo esta cobertura praticada através de contrato 
específico com uma seguradora autorizada a operar no Brasil, com custeio desses 
benefícios realizado através de repasse mensal de contribuições a seguradora 
contratada. 

O MAG Fundo de Pensão informa que será utilizada a estrutura de distribuição da MAG 
em Salvador, por ter ponto fixo no município, e em todas as capitais, além de oferecer 
todo o suporte para criação de matérias promocionais e folheteria, peças digitais para 
publicação nas redes sociais e implementação de venda digital com disponibilização de 
plataforma de adesão online.  

Os canais de comunicação e atendimento dos participantes, informados pela 
proponente, são: site institucional, área restrita do participante, aplicativo mobile, 
central de atendimento 0800, WhatsApp e chat online. Informa a entidade que 
disponibiliza, no site institucional, página dedicada ao tema de Educação Financeira e 
Previdenciária, além de envio de e-mails semanais com assuntos que abordam o tema 
de Educação Financeira e Previdenciária. 

 

REGIUS 

Capacitação Técnica:  

A rentabilidade acumulada informada pela entidade, nos últimos 05 anos, até 2020, foi 
de 64,19%, com ativo total administrado em 2020 em R$ 3.029 milhões, totalizando 
5.608 participantes, em 2020. A entidade tem a estrutura de governança composta por 
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Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal, Comitê de Patrocinadoras, Comitê de 
Investimentos, Comitê de Riscos e Controle, Comitê de Ética e Disciplina, Diretoria 
Executiva, essa formada por Diretor Financeiro, Diretor Presidente, Diretor de 
Benefícios e Controle, Diretor de Planejamento e Controle. 

O Diretor Financeiro, Marcello Furlanetto Gomes, possui 02 anos e 7 meses de de 
experiência em previdência complementar, com formação acadêmica em Ciências 
Econômicas, MBA em Finanças e Mestrado em Economia. A Diretora Presidente, Nilza 
Rodrigues de Morais, possui 09 anos de experiência em previdência complementar, com 
formação acadêmica em Ciências Contábeis e em Administração, MBA em Finanças e 
Pós Graduação em Administração Financeira. O Diretor de Benefícios e Controle, Sandro 
Soares de Souza, possui 11 anos de experiência em previdência complementar, com 
formação acadêmica em Estudos Sociais e Ciências Econômicas, MBA em Finanças e Pós 
Graduação em Economia e Ciência Política. A Diretora de Planejamento e Controle, 
Semíramis Rezende de Silva M. Cézar, possui 32 anos de experiência em previdência 
complementar, com formação acadêmica em Ciências Biológicas e Pós Graduação em 
Gestão Executiva em Fundo de Pensão. 

A entidade informa que a gestão de riscos e controles foi estruturada organicamente 
em 2004, em consonância com os ditames da Resolução CGPC nº 13/2004. Há na 
estrutura de governança da Regius uma diretoria que cuida da gestão de riscos, 
controles e planejamento, cujo titular é um participante assistido eleito pelos 
participantes ativos e assistidos dos planos administrados pela Entidade, consolidada na 
DICON – Diretoria de Controle e Planejamento, com a assessoria do Comitê de Riscos e 
Controle. A gerência de risco e controladoria é subordinada à DICON e cuida da 
operacionalização dos processos de contabilidade, orçamento, planejamento, controles 
e riscos.  

A entidade informa que todos os processos operacionais estão mapeados e 
normatizados, o que permite uma gestão mais segura dos planos de benefícios, 
salientando que o efetivo gerenciamento de riscos e o fortalecimento dos controles faz 
parte de sua cultura organizacional, garantindo, assim, resultados esperados na gestão 
dos planos de benefícios administrados. 

 

Condições Econômicas da Proposta 

Na proposta inicial, a entidade propunha a cobrança de taxa de carregamento de 3%, 
mais a cobrança de aporte inicial no valor de R$ 67.400,00, que seria devolvido ao 
Município, após o segundo ano de implantação ou quando o plano de benefícios 
superasse 500 inscrições. Na renegociação, a entidade retirou a cobrança do aporte 
inicial, permanecendo com a cobrança da taxa de carregamento de 3%. A despesa 
administrativa por participante informada pela entidade é de R$ 2.647,51. 
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Plano de Benefícios 

A entidade propõe a criação de um plano de benefícios exclusivo seguindo o modelo 
padrão aprovado pela PREVIC para o Município do Salvador, implementado na 
modalidade de Contribuição Definida. O Munícipio participaria da governança através 
Comitê de Patrocinadoras. 

Os benefícios de risco para cobertura de morte, invalidez e longevidade serão operados 
por intermédio de uma apólice fornecida por seguradora parceira da Regius, sendo o 
custo da cobertura suportado apenas pelo participante e adesão facultativa. 

Os canais e recursos ofertados pela entidade para a implantação do plano e para o 
atingimento do público-alvo são Sistema de adesão on-line; Portal do Participante, 
permitindo a consulta de saldo e extrato de contribuições, bem como a utilização de 
simuladores de investimento, Aplicativo para telefone celular, permitindo a consulta por 
intermédio de telefone celular de todas as informações disponíveis no Portal do 
Participante, Sistema de Customer Relationship Management, permite um rápido 
atendimento ao participante, registrando as consultas efetuadas para tirar dúvidas e 
esclarecimentos efetuados, com estatísticas mensais de qualidade e quantidade de 
atendimento, atendimento por telefone, E-mail, Website da Regius, canal de Ética. 

A entidade fornece canais e recursos a serem utilizados para a execução da educação 
financeira e previdenciária, Plataforma Moodle de Educação Financeira e Previdenciária, 
Website da Regius, Regius Planos de Previdência (Youtube), RegiusPrev (Instagram), 
Regius - Planos de Previdência (Facebook), Regius Planos de Previdência (Linkedin), 
“Regius com Você” (Palestras presenciais ou por Teleconferência). 

 

PREVNORDESTE 

Capacitação Técnica:  

A rentabilidade acumulada informada pela entidade, nos últimos 05 anos, até 2020, foi 
de 32,54%, com ativo total administrado em 2020 em R$ 43,7 milhões, totalizando 1.043 
participantes, em 2020. A entidade tem a estrutura de governança composta por 
Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal, Comitê de Assessoramento Técnico, Comitê de 
Investimentos, Comitê Consultivo, Diretoria Executiva, essa formada por Diretor 
Presidente, Diretor de Administração, Diretor de Seguridade e Diretor de Investimentos. 

O Diretor Presidente, Jeremias Xavier de Moura, possui 20 anos de experiência em 
previdência complementar, com formação acadêmica em Engenharia, e especialização 
em Investimentos. A Diretora Administrativa, Polyana Mitidiero Silva Gabas, possui 10 
anos de experiência em previdência complementar, com formação acadêmica em 
Ciências Contábeis e Atuarias. O Diretor de Seguridade, Romulo de Souza Cravo, possui 
10 anos de experiência em previdência complementar, com formação acadêmica em 
Engenharia e Administração Pública. O Diretor de Investimentos, Claudio Palma de 
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Mello, possui 05 anos de experiência em previdência complementar, com formação 
acadêmica em Economia e Magistério. 

A entidade informa que o processo de controle interno e gestão de riscos é de 
responsabilidade da Assessoria de Controles Internos e Compliance, que gerencia as 
atividades de elaboração, monitoramento do Planejamento Estratégico e da execução 
dos Planos de Ação; o mapeamento, a modelagem e a normatização dos processos da 
Entidade; os procedimentos de controles internos relativos à prevenção à lavagem de 
dinheiro e financiamento ao terrorismo; avalia e gerencia os riscos sistêmicos da 
Entidade. Também é responsabilidade da Assessoria de Controles Internos e Compliance 
criar e monitorar os controles internos; proceder com a realização de auditoria interna; 
elaborar o Plano anual de Controles Internos; verificar a conformidade regulatória e o 
cumprimento das políticas internas; executar as atividades de ouvidoria da Entidade; 
exercer a representação da Entidade relativa à Lei de Acesso à Informação; coordenar 
as atividades do Comitê de Ética e Conduta; executar as atividades inerentes à 
implantação da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 

Condições Econômicas da Proposta 

A entidade propõe a cobrança de taxa de carregamento de 7%, e a cobrança de aporte 
inicial no valor no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), calculados pro 
rata a partir da data de aprovação do Convênio de Adesão pela PREVIC e R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais) reajustáveis pelo IPCA nos anos seguintes, com possibilidade de 
descontos. 

 

Plano de Benefícios 

A entidade propõe que o Município faça a adesão a um plano multipatrocinado, de 
contribuição definida, com cobertura de riscos por invalidez permanente ou morte, 
contratada junto à seguradora. Propõe a participação do Município na governança, 
através dos Comitês de Assessoramento Técnico e Consultivo. 

A entidade informa que o fomento das adesão ao RPC será realizado através de 
Campanha publicitária em parceria com o Patrocinador (vídeo nas redes sociais do 
Patrocinador, spots em rádio/tv, etc), divulgando o novo regime previdenciário, Criação 
e divulgação de hotsite hospedado em ambiente do Patrocinador com informações 
sobre o RPC, com links para o site institucional da entidade, simuladores, vídeos e 
publicações informativas e/ou publicitárias e formulário de contato; Espaço de 
divulgação constante nos sites do Patrocinador (textos e banners) e em intranet ou 
ambiente de acesso exclusivo do servidor; Publicações impulsionadas divulgando o novo 
regime e o plano de benefícios nas redes sociais do Patrocinador e da PrevNordeste; 
Designação de porta-voz do Patrocinador para divulgação do RPC na mídia em parceria 
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com a PrevNordeste; Site institucional (www.prevnordeste.com.br) com formulário de 
contato e agendamento de atendimento presencial e/ou virtual; Emails de 
relacionamento; Área Exclusiva do Participante com espaço exclusivo para dúvidas e 
contato direto com a área de relacionamento; Redes Sociais (Instagram, Facebook, 
LinkedIn e Google Meu Negócio); Atendimento telefônico e presencial; Atendimento via 
WhatsApp (em implantação). 

Em relação a Educação Financeira, a entidade informa a criação do Programa Anual de 
Educação e Previdência; a participação em lives, com abordagens sobre temas 
relevantes do segmento de previdência complementar; participação na elaboração do 
guia “Pequenos Poupadores” da Associação Brasileira das Entidades Fechadas de 
Previdência Complementar (Abrapp). 

 

Assim, diante das propostas apresentadas, fora elaborado um quadro comparativo das 
condições econômicas das propostas, qualificação técnica e planos apresentados:  

 

 

 

 

ENTIDADE PATRIMÔNIO ADMINISTRADO

ATIVO TOTAL                     

(PL SOB GESTÃO) 2020 TAXA DE RENTABILIDADE (2020)

TAXA DE RENTABILIDADE 

(acumulada dos últimos 5 

anos, até 2020)

PARTICIPANTES 

(2020) PLANOS ADMINISTRADOS PATROCINADORES

CERES R$ 9,1 BILHÕES R$ 9.1 MILHÕES 9,85% 83,16% 22060 18 8

MONGERAL AEGON R$ 100 MILHÕES R$ 99,92 MILHÕES 0,09% 60,69% 3134 6 6

PREVNORDESTE R$ 26.506 MILHÕES R$ 43,7 MILHÕES 5,93% 32,54% 1043 3 3

REGIUS R$ 2,9 BILHÕES R$ 3.029 MILHÕES 9,75% 64,19% 5608 6 6

ENTIDADE TAXA DE CARREGAMENTO TAXA DE ADMINISTRAÇÃO APORTE INICIAL

DESPESA ADMINISTRATIVA 

POR PARTICIPANTE

TAXA DE 

CARREGAMENTO TAXA DE ADMINISTRAÇÃO APORTE INICIAL

CERES

máx de 2,5%, até o 3º ano de 

implantação, ajustável 

anualmente, conforme nível de 

adesão.

0,9% a.a, após o 3º ano de 

implantação.
NÃO R$ 1.459,00

máx de 2,4%  

(alternativa)
1% a.a (alternativa) NÃO

MONGERAL AEGON 0% 1% a.a NÃO R$ 182,00 2,04% (alternativa) 0,60% (alternativa) NÃO

PREVNORDESTE

7% 0%

R$ 150 mil, após aprovação do 

convênio de adesão. R$ 200 mil, 

nos anos subsequentes. Valores 

descontáveis.

R$ 5.772,00
SEM 

RENEGOCIAÇÃO
SEM RENEGOCIAÇÃO SEM RENEGOCIAÇÃO

REGIUS

3% 0%

R$ 67.400,00, valor devolvido ao 

Município, após o segundo ano de 

implantação ou quando o plano de 

benefícios superar 500 inscrições.

R$ 2.647,51 3% 0% NÃO

CONDIÇÕES ECONÔMICAS DA  PROPOSTA INICIAL CONDIÇÕES ECONÔMICAS DAS PROPOSTAS RENEGOCIADAS

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA ENTIDADE
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Na análise das propostas, em relação a estrutura de governança das entidades, a 
qualificação técnica da Diretoria Executiva, os controles internos e processos de gestão 
de riscos, constatou-se que as quatro entidades proponentes possuem desejável e 
consolidada estrutura de governança, regular implantação de controle interno e 
processos de gestão de riscos e Diretoria Executiva qualificada e experiente. 

Em relação ao suporte para implantação do plano, verifica-se também que as quatro 
entidades proponentes possuem canais, sistemas e ações de educação previdenciária, 
salientando que somente a MAG FUNDO DE PENSÃO e a PREVNORDESTE possuem 
pontos fixos em Salvador, o que facilita o contato com o ente e os participantes, tendo-
se facilidade no fomento e convencimento das adesões ao RPC. 

Na análise da modelagem do plano e da previsão dos benefícios de riscos, constata-se 
que somente a PREVNORDESTE não ofereceu um plano exclusivo ao Município, que é o 
que se objetiva com o processo de seleção, e que todas as proponentes preveem os 
benefícios de risco, com a contratação de uma seguradora. 

Verifica-se, portanto, que é na experiência das entidades e nas condições econômicas 
oferecidas, que residem as diferenças nas propostas. 

Em relação a experiência, verifica-se que as quatro proponentes administram um 
patrimônio consolidado, sólido, havendo uma variação no valor, na rentabilidade 
acumulada, de acordo com tempo de existência, com a quantidade de planos 
administrados e de participantes, sendo a PREVNORDESTE a entidade mais nova, criada 
em 2015, com a menor quantidade de participantes, planos e patrocinadores. 

Na análise das condições econômicas, a Comissão de Seleção, em reunião realizada no 
dia 21/05/2021, com decisão formalizada na Ata da Reunião Extraordinária, ocorrida no 
dia 26/05/2021, consentiu por descartar a proposta da PREVNORDESTE, por ser a 
proposta financeira com maior custo, tornando-se uma proposta inviável. A mencionada 
entidade propôs taxa de carregamento de 7%, a maior percentagem proposta, além da 

ENTIDADE PLANO GOVERNANÇA BENEFÍCIOS DE RISCO

CERES

EXCLUSIVO PARA O 

MUNICIPIO

Comitês de Investimentos, 

Seguridade e Patrocinadoras

Previsto, com contratação de 

seguradora.

MONGERAL AEGON

EXCLUSIVO PARA O 

MUNICIPIO Comitê Gestor do Plano

Previsto, com contratação de 

seguradora.

PREVNORDESTE MULTIPATROCINADO

Comitês de Assessoramento 

Técnico e Consultivo

Previsto, com contratação de 

seguradora.

REGIUS

EXCLUSIVO PARA O 

MUNICIPIO Comitê de Patrocinadores

Previsto, com contratação de 

seguradora.

PLANOS
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cobrança de aporte inicial no valor de R$ 150.000,00, após a assinatura do convênio de 
adesão, e de R$ 200.000,00, nos anos subsequentes, sendo descontados 
posteriormente esses valores. A despesa administrativa por participante informada pela 
entidade é de R$5.772.00, a maior despesa apresentada dentre as proponentes.  

Além da proposta financeira apresentada, a PREVNORDESTE propôs um plano 
multipatrocinado, não um plano específico, exclusivo, que é o objetivo do Município, 
descumprindo as exigências do Edital de Chamamento e inviabilizando a participação do 
ente na governança.  

A recente criação da entidade (2015), a sua dependência em relação ao Estado da Bahia, 
e a extinção da entidade fechada de previdência complementar do Estado de Goiás, em 
razão dos altos custos, levando o ente a iniciar processo para selecionar outra entidade 
para administrar o RPC, foram fatores considerados e levantados pelos membros da 
Comissão. 

O alto custo da proposta apresentada pela PREVNORDESTE fica bem evidente e 
destacado, quando comparada com as demais propostas, como demonstra o quadro 
exposto acima. 

Por conta da decisão de descartar a proposta da PREVNORDESTE, não houve 
renegociação com a entidade. 

Na Reunião Extraordinária ocorrida no dia 26/05/2021, os membros da Comissão 
ponderaram sobre as condições econômicas renegociadas com as proponentes, 
conforme registrado em ata, destacando o baixo custo da proposta da MAG Fundo de 
Pensão, que sugeriu a cobrança de taxa de carregamento de 2,04% ou a cobrança de 
taxa de administração de 0,60%, ficando a cargo do Município a opção pela forma de 
remuneração da sua escolha.  

Fora salientado pelos membros que a MAG FUNDO DE PENSÃO tem a menor despesa 
administrativa por participante e que a proponente possui experiência com o setor 
público, em razão da empresa seguradora do grupo, que poderia ser um facilitador para 
a contratação dos produtos securitários para os benefícios de risco.  

É importante salientar que o Munícipio não estaria obrigado, vinculado a contratar os 
produtos securitários da MAG, que deverá ser previsto no Convênio de Adesão que 
todas as despesas e contratos precisam ser validados pelo Comitê Gestor do plano de 
benefícios.  

Outra vantagem da MAG FUNDO DE PENSÃO destacada pelos membros da Comissão é 
a existência de um ponto fixo da entidade em Salvador, facilitando o contato do ente e 
do participante com a proponente, o fomento de adesão e a divulgação do plano de 
benefícios. Se impõe a necessidade de convencimento do servidor para aderir ao RPC, 
havendo uma maior facilidade com a presença física da entidade no município. 
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Os membros, na Reunião Extraordinária, solicitaram esclarecimentos da MAG FUNDO 
DE PENSÃO sobre a baixa rentabilidade da entidade no ano de 2020. A explicação fora 
repassada aos membros na 6ª Reunião Ordinária, ocorrida no dia 28/05/2021, sendo 
informado que foi um resultado ruim da carteira e que a entidade não está trabalhando 
com empréstimos consignados, o que poderia garantir um maior resultado de 
rentabilidade, que está em processo de implantação.  

Ressaltou a proponente que a previdência é investimento de longo prazo e não deve ser 
analisada, isoladamente, a rentabilidade de um único ano, e sim o resultado acumulado 
da política de investimento em relação à meta-alvo. A entidade informou que está 
indicada na proposta a rentabilidade acumulada do Plano de Benefícios do MAG Fundo 
de Pensão, frisando que, desde sua criação, foi superior aos principais índices de 
referência para renda fixa (CDI), renda variável (Ibovespa) e dos principais planos de 
EFPC (IPCA + 5%). A proponente mencionou ainda que a economia brasileira vive um 
novo ciclo de crescimento, onde as taxas de juros estão no seu mínimo histórico, apesar 
das elevações recentes da taxa SELIC pelo Banco Central, e que nada impede que a 
política de investimentos do plano de servidores do Município do Salvador tenha uma 
maior participação de ativos em renda fixa. A estratégia será decidida em conjunto com 
o Comitê Gestor do Plano de Benefícios de Salvador. 

Em relação a CERES, os membros destacaram a sua robustez, experiência na 
administração dos planos, quantidade de participantes, patrimônio administrado, 
rentabilidade acumulada, sendo salientado a preocupação em sua possível dependência 
em relação ao seu maior patrocinador, a EMBRAPA, já que está se partindo para um 
Convênio de Adesão de prazo indeterminado, e que futuramente o papel do Estado será 
diferente, podendo haver interferência na longevidade e sobrevivência da entidade. 
Fora pontuado também uma possível dificuldade no contato do ente e dos participantes 
com a entidade, e no fomento e convencimento das adesões, por a entidade não possuir 
um ponto fixo no município. Também foi destacado que a despesa administrativa por 
participante da entidade também estaria em patamar relativamente alto, o que poderia 
dificultar o equilíbrio do plano bem como a aprovação na PREVIC de um plano exclusivo 
para o Município de Salvador. 

A análise da proposta da REGIUS segue o mesmo entendimento da CERES, entidade 
experiente, com patrimônio e rentabilidade consolidados, havendo também a 
preocupação na relação da entidade com seu maior patrocinador, o Banco de Brasília, 
na possível dependência dessa relação para a sua continuidade e sobrevivência, e na 
dificuldade de comunicação com o patrocinador e participantes e na estratégia de 
divulgação do plano e no fomento de adesão, por não ter a entidade ponto fixo em 
Salvador. Outro ponto também destacado foi a proposta de implementar plano 
exclusivo mas com as regras do modelo padrão aprovado pela PREVIC, já que o 
Município de Salvador possui peculiaridades que devem ser consideradas no seu plano 
de benefícios. 
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Assim, diante das considerações acima expostas, por apresentar a melhor condição 
econômica, menor custo financeiro, menor despesa administrativa por participante, por 
possuir experiência, lastro na administração de plano de benefícios de previdência 
complementar (em que pese não tenha o maior patrimônio e número de vida dentre as 
proponentes), por possuir ponto fixo em Salvador, facilitando o contato do Município e 
dos participantes, o fomento das adesões, a divulgação do plano de benefício, por 
possibilitar a participação do Município na governança, através do Comitê Gestor do 
Plano, por poder facilitar o acesso a produtos securitários, já com experiência no setor 
público, por conta da entidade seguradora do grupo, por fazer parte de um grupo 
multinacional e sem vinculação ou dependência a ente de natureza pública, é que a 
Comissão de Seleção resolve classificar em primeira colocação a MAG FUNDO DE 
PENSÃO na seleção da entidade que administrará o Regime de Previdência 
Complementar do Município do Salvador. 

Caso a MAG FUNDO DE PENSÃO não consiga atender as necessidades do Município, 
ocorra alguma dificuldade na conclusão do convênio de adesão ou na minuta do 
regulamento do plano de benefícios, a Comissão de Seleção resolve que deverá haver 
negociação com a CERES, seguindo para REGIUS. 

 

QUADRO CLASSIFICATÓRIO 

1 MAG 

2 CERES 

3 REGIUS 

 

Diante da conclusão dos trabalhos da Comissão de Seleção, submete-se o presente 
relatório à análise do Conselho Municipal da Previdência do Servidor - COMPRES e ao 
Conselho Fiscal do FUMPRES. 

Salvador, 18 de junho de 2021. 

 

Thiago Martins Dantas 

Secretário Municipal de Gestão 

Presidente da Comissão de Seleção 

 

Daniel Ribeiro Silva 

Diretor de Previdência 

Vice Presidente da Comissão de Seleção 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
DIRETORIA GERAL DE PREVIDÊNCIA 

 

 
 

 

Gustavo Teixeira Moris  

Diretor Geral de Pessoas da Secretaria Municipal de Gestão 

Membro 

 

Thiers Ribeiro Chagas Filho  

Servidor indicado pela Procuradoria Geral do Munícipio do Salvador – PGMS 

Membro 

 

Antonio Ricardo Gois Pereira  

Servidor indicado pela Secretaria Municipal da Fazenda – SEFAZ 

Membro 

 

Quedner De Souza Matos  

Servidor indicado pela Câmara Municipal de Salvador – CMS 

Membro 

 

André Luiz Gomes Camilo  

Servidor indicado pelo Conselho Municipal de Previdência – COMPRES 

Membro 

 

*APROVADO NA 2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA PELA COMISSÃO DE SELEÇÃO EM 18.06.2021. 

*APROVADO NA 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL EM 21.06.2021. 
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Sr. Diretor,

Ao cumprimentá-lo, e em resposta à consulta formulada, informo que será mantida a designação do
procurador Thiers Ribeiro Chagas Filho como membro da PGMS na referida Comissão, com vistas
aos trabalhos de implantação do RPC Municipal e providências correlatas.

Atenciosamente,

LUCIANA RODRIGUES VIEIRA LOPES

PROCURADOR GERAL

GABINETE DO PROCURADOR GERAL
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Diretoria de Previdência 
Avenida Joana Angélica, 399, Nazaré, Salvador - BA, CEP 40050-001 

Tel.: 71. 3202-3401 Email: www.gestaopublica.salvador.ba.gov.br 

 

 

Ofício N°. 454 / 2021         
Salvador, 01 de julho de 2021 

   
 
Excelentíssimo Senhor 
Geraldo Junior 

Presidente da Câmara Municipal de Salvador 
Praça Thomé de Souza, S/N, Centro, Salvador-BA 
CEP nº. 40.020-10 
 
 

Senhor Presidente, 

 

Ao cumprimentá-lo, sirvo-me do presente para informar que, diante da 
confecção, aprovação e publicação no site do FUMPRES do Relatório Final da 
Comissão de Seleção, através do link 
http://www.previdencia.salvador.ba.gov.br/images/RPC/Relatrio_Final_Comisso_Seleo
.pdf, que classificou em primeira colocação a MAG FUNDO DE PENSÃO para 
administrar o Regime de Previdência Complementar do Município, será necessária a 
renovação do mencionado grupo de trabalho, visando o prosseguimento das 
providências para a implantação do RPC Municipal, com análise, debates e confecção 
do Convênio de Adesão e do Regulamento do Plano de Benefícios. 

Assim, considerando a interação dos membros com a matéria em 
questão, acompanhamento e participação no trabalho desenvolvido até este momento, 
sugere-se a manutenção da composição da Comissão de Seleção, com o fito de 
assegurar eficiência e presteza no procedimento de implantação do RPC do Município. 

Desta forma, objetivando a renovação do grupo, solicito a V. Sª. 
manifestação acerca da permanência do servidor Quedner de Souza Matos na 
formação da Comissão, como membro representante dessa Câmara Municipal. 

                        Sendo o que nos cumpria no momento, colocamo-nos à disposição para 
demais esclarecimentos que se façam necessários, renovando protestos de elevada 
estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 
 

                                 
Daniel Ribeiro Silva 

Diretor de Previdência 
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01/07/2021 Zimbra

https://webmail.salvador.ba.gov.br/zimbra/h/printmessage?id=9924&tz=America/Argentina/Buenos_Aires 1/1

De : Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz
<clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br>

Assunto : Ofício 454/2021
Para : protocolocms@cms.ba.gov.br, Daniel Ribeiro

<daniel.ribeiro@salvador.ba.gov.br>, Daniel Ribeiro
<daniel_ribeiro_silva@hotmail.com>

Zimbra clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br

Ofício 454/2021

Qui, 01 de Jul de 2021 12:00
1 anexo

Prezados, 

Ao cumprimentá-los, sirvo-me do presente para enviar o Ofício nº. 454/2021,
oriundo da Diretoria da Previdência, destinado ao Presidente da Câmara
Municipal. 

Por gentileza, solicito a confirmação do recebimento deste e-mail. 

Sendo o que no cumpria no momento, colocam-nos à disposição apara o
esclarecimentos necessários, agradecendo a atenção despendia. 

Atenciosamente, 

_____________________________________________ 
Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz 
Assessora Especial II 

SEMGE - Secretaria Municipal de Gestão 
Diretoria de Previdência 
A v Joana Angélica, 399, Nazaré. Salvador - BA, CEP: 40050-001 
(71) 3202-3459 
clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br 
www.salvador.ba.gov.br 

Ofício nº. 454.2021.pdf
209 KB 
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________________________________________________________________________________________ 

 

Praça Thomé de Souza, s/nº, Centro – CEP – 10.020-010 Salvador – Bahia – Brasil – Tel.: +55 (71) 3320-0116 

 Ofício nº  32/2021 – PRESIDÊNCIA  

 Salvador, 06 de julho de 2021.      

 

 Senhor, 

 

Dirijo-me ao Senhor no intuito de responder ao Ofício nº 454/2021 e informar que continuamos com 

a indicação do servidor efetivo Quedner de Souza Matos, cadastro nº 6068, para compor a Comissão 

de Seleção para continuação dos trabalhos, visando o prosseguimento das providências para 

implantação do RPC municipal. 

Valho-me da ocasião para reiterar as minhas expressões de apreço e distina consideração.        

 

 Respeitosamente, 

 

                                                   GERALDO JÚNIOR 

                                                                PRESIDENTE 

   
  Senhor 
  Diretor de Previdência DANIEL RIBEIRO SILVA 
  Av. joana Angélica, nº 399 - Nazaré 
  Salvador – BA 
  CEP.: 40.050-001   
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Este documento foi assinado com certificado digital conforme padrão determinado por ICP-BRASIL. Visualize as assinaturas na pagina de PROTOCOLO DE ASSINATURAS, última página do documento.
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07/07/2021 Zimbra

https://webmail.salvador.ba.gov.br/zimbra/h/printmessage?id=9986&tz=America/Argentina/Buenos_Aires 1/2

De : Quedner Matos <quedner.matos@cms.ba.gov.br>
Assunto : Re: Ofício 454/2021

Para : Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz
<clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br>

Zimbra clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br

Re: Ofício 454/2021

Qua, 07 de Jul de 2021 15:34
2 anexos

Boa tarde, Clarissa!

Seguem respostas dos ofícios em anexo.

Além da resposta do ofício 454/21, há também a resposta do ofício 431/21.

Att
Quedner

Em qui., 1 de jul. de 2021 às 12:05, Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz
<clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br> escreveu:

>
> Sr Quedner,
>
> Bom dia. Estou lhe encaminhando o presente email, que enviamos hj à CMS,
> com o ofício, solicitando a sua permanência na Comissão de Seleção, para
o
> senhor acompanhar.
>
> Grata pela atenção,
>
> _____________________________________________
> Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz
> Assessora Especial II
>
> SEMGE - Secretaria Municipal de Gestão
> Diretoria de Previdência
> A v Joana Angélica, 399, Nazaré. Salvador - BA, CEP: 40050-001
> (71) 3202-3459
> clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br
> www.salvador.ba.gov.br
>
>
>
> ----- Mensagem encaminhada -----
> De: "Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz" <
> clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br>
> Para: protocolocms@cms.ba.gov.br, "Daniel Ribeiro" <
> daniel.ribeiro@salvador.ba.gov.br>, "Daniel Ribeiro" <
> daniel_ribeiro_silva@hotmail.com>
> Enviadas: Quinta-feira, 1 de julho de 2021 12:00:01
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07/07/2021 Zimbra

https://webmail.salvador.ba.gov.br/zimbra/h/printmessage?id=9986&tz=America/Argentina/Buenos_Aires 2/2

> Assunto: Ofício 454/2021
>
>
> Prezados,
>
> Ao cumprimentá-los, sirvo-me do presente para enviar o Ofício nº.
> 454/2021, oriundo da Diretoria da Previdência, destinado ao Presidente da
> Câmara Municipal.
>
> Por gentileza, solicito a confirmação do recebimento deste e-mail.
>
> Sendo o que no cumpria no momento, colocam-nos à disposição apara o
> esclarecimentos necessários, agradecendo a atenção despendia.
>
> Atenciosamente,
>
> _____________________________________________
> Clarissa Silva Barboza de Aquino Assiz
> Assessora Especial II
>
> SEMGE - Secretaria Municipal de Gestão
> Diretoria de Previdência
> A v Joana Angélica, 399, Nazaré. Salvador - BA, CEP: 40050-001
> (71) 3202-3459
> clarissa.assiz@salvador.ba.gov.br
> www.salvador.ba.gov.br
>
>
>
>

Of 31.2021 CMS.pdf
333 KB 

Of 32.2021 CMS.pdf
334 KB 
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PORTARIA Nº. XX/2021 
 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições, 
 
RESOLVE:  
 
Renovar a Comissão de Seleção, constituída através da Portaria nº. 172/2021, publicada no 
DOM nº. 7.971 de 27 a 29 de março de 2021, composta por Thiago Martins Dantas, matrícula 
nº. 3112905, Secretário Municipal de Gestão - SEMGE, presidente, Daniel Ribeiro Silva, 
matrícula 3137046, Diretor Geral de Previdência - SEMGE, vice presidente, Gustavo Teixeira 
Moris, matrícula 3158202, Diretor Geral de Pessoas da Secretaria Municipal de Gestão - 
SEMGE, Thiers Ribeiro Chagas Filho, matrícula 810807, indicado pela Procuradoria Geral do 
Município - PGMS, Antônio Ricardo Gois Pereira, matrícula 3054680, indicado pela Secretaria 
Municipal da Fazenda - SEFAZ, Quedner de Souza Matos, matrícula 6068, indicado pela 
Câmara Municipal de Salvador - CMS, André Luiz Gomes Camilo, matrícula 3067572, 
escolhido pelo Conselho Municipal de Previdência-COMPRES, para dar seguimento ao 
processo de contratação de entidade fechada de previdência complementar e implantar o 
Regime de Previdência Complementar Municipal. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, em xx de julho de 2021. 
 

THIAGO MARTINS DANTAS 
Secretário 
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Diante da anuência do Secretário Municipal de Gestão, inserida às fls. 658, à renovação da Comissão
de Seleção, constituída pela Portaria nº. 172/2021, publicada no DOM de 27 a 29 de março de 2021,
com a manutenção dos seus membros, visando prosseguimento do procedimento de contratação
de entidade fechada de  previdência  complementar  e  a  implantação do  Regime de  Previdência
Complementar Municipal, esta Diretoria de Previdência adotou providências, consultando os gestores
dos órgãos, que compõe o referido grupo, acerca da permanência dos integrantes.

Primeiramente,  fora  encaminhada  comunicação,  através  de  e-mail  (fls.  660),  aos  conselheiros  do
Conselho Municipal da Previdência do Servidor - COMPRES, solicitando a manifestação individual a
respeito da manutenção do Conselheiro André Luiz Gomes na referida Comissão.  Atendendo ao
solicitado, 07 (sete) conselheiros se manifestaram, concordando com a permanência do Sr André
Camilo, como membro representante do COMPRES (fls. 662/675). 

Seguindo com as providências, fora formulado, no Sistema E-Salvador, o processo nº. 132835/2021
(fls.  677/714),  solicitando  à  Secretária  Municipal  da  Fazenda  a  autorização  para  a  permanência
do  Diretor  do  Tesouro,  Antônio  Ricardo  Gois  Pereira,  na  citada  Comissão,  tendo  o  expediente
retornado com a sua anuência. De igual forma, fora encaminhado, no Sistema E-Salvador, o processo
nº.  132827/2021  (fls.716/753),  à  Procuradora  Geral  do  Município,  requerendo  a  sua  manifestação
acerca da permanência do procurador Thiers Ribeiro Chagas Filho, sendo devolvidos os autos com a
sua concordância.

Em relação ao representante da Câmara Municipal,  fora  enviado o  Ofício  nº.  454/2021,  com a
solicitação de manifestação do Presidente do órgão (fls. 755), sendo informado, através do Ofício nº
32/2021, que o servidor Quedner de Souza Matos se manteria como membro da Comissão de Seleção
(fls. 757).

Diante das informações prestadas e visando a renovação da Comissão de Seleção, encaminho os
presentes autos, para conhecimento, solicitando a publicação de portaria, conforme sugestão de
minuta  anexa  (fls.  761),  visando  o  prosseguimento  do  processo  de  implantação  do  Regime  de
Previdência  Complementar  desta  Municipalidade.

DANIEL RIBEIRO SILVA

DIRETOR GERAL

DIRETORIA DE PREVIDÊNCIA
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PORTARIA Nº. 348/2021 
 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições, 
 
RESOLVE:  
 
Renovar a Comissão de Seleção, constituída através da Portaria nº. 172/2021, publicada no 
DOM nº. 7.971 de 27 a 29 de março de 2021, composta por Thiago Martins Dantas, matrícula 
nº. 3112905, Secretário Municipal de Gestão - SEMGE, presidente, Daniel Ribeiro Silva, 
matrícula 3137046, Diretor Geral de Previdência - SEMGE, vice presidente, Gustavo Teixeira 
Moris, matrícula 3158202, Diretor Geral de Pessoas da Secretaria Municipal de Gestão - 
SEMGE, Thiers Ribeiro Chagas Filho, matrícula 810807, indicado pela Procuradoria Geral do 
Município - PGMS, Antônio Ricardo Gois Pereira, matrícula 3054680, indicado pela Secretaria 
Municipal da Fazenda - SEFAZ, Quedner de Souza Matos, matrícula 6068, indicado pela 
Câmara Municipal de Salvador - CMS, André Luiz Gomes Camilo, matrícula 3067572, 
escolhido pelo Conselho Municipal de Previdência-COMPRES, para dar seguimento ao 
processo de contratação de entidade fechada de previdência complementar e implantar o 
Regime de Previdência Complementar Municipal. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, em 13 de julho de 2021. 

 
 

THIAGO MARTINS DANTAS 
Secretário 
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Segue publicação assinada.

THIAGO MARTINS DANTAS

SECRETARIO MUNICIPAL

GABINETE DO SECRETÁRIO
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DIÁRIO OFICIAL DO
SALVADOR-BAHIA
QUARTA-FEIRA
14 DE JULHO DE 2021
ANO XXXIV | N º 8.0654

CASA CIVIL - CC 

Agência Reguladora e Fiscalizadora dos Serviços Públicos de Salvador - ARSAL 

PORTARIA Nº 009 / 2021

O Diretor Presidente da Agência Reguladora e Fiscalizadora dos Serviços Públicos de Salvador - 

ARSAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 26 da Lei nº 7.394/2007 de 28 de dezembro 

de 2007, 

RESOLVE

Designar o servidor CASSIO LUIS BARBOSA XAVIER, matrícula 3142749, Subgerente II, Grau 53, 

para responder, cumulativamente, pelo cargo em comissão de Assessor Especial I, Grau 55, em 

substituição ao titular THIAGO DE MENESES LIMA, matrícula 3130687, por motivo de férias, no 

período de 15/07/2021 a 13/08/2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA AGÊNCIA REGULADORA E FISCALIZADORA DOS SERVICOS PÚBLICOS 

DE SALVADOR - ARSAL, em 13 de julho de 2021. 

ELIEZER LADEIA FREIRE

Diretor Presidente

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEFAZ 

PORTARIA Nº 029/2021

A SECRETÁRIA DA FAZENDA DO MUNICÍPIO DO SALVADOR no uso de suas atribuições e de acordo 

com o que estabelece o inciso XI do art. 15 do Regimento Interno da SEFAZ, aprovado pelo Dec. nº 

29.796, de 05 de junho de 2018.

RESOLVE:

Considerar dispensado, o servidor César Rodrigues Lobo, matrícula 313146-7, da função de 

confiança  de Inspetor, grau 63.

GABINETE DA SECRETÁRIA  MUNICIPAL DA FAZENDA, em 13 de julho de 2021.

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER

Secretária Municipal da Fazenda

PORTARIA Nº 030/2021

Designa Auditores Fiscais para as atividades que indica, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA   DA FAZENDA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR, no uso das suas atribuições legais e de 

acordo com o que estabelece o inciso XI do art. 16 do Regimento Interno da SEFAZ, aprovado pelo Dec. 

Nº 27.734, de 28 de setembro de 2016,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o Auditor Fiscal CESAR RODRIGUES LOBO, Mat. 313146-7, para compor a 

Representação Fiscal - REFIC, da Diretoria da Receita Municipal - DRM, desde 13  de julho de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA  MUNICIPAL DA FAZENDA, em 13 de julho de 2021.

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER

Secretária Municipal da Fazenda

PORTARIA Nº 031/2021

A SECRETÁRIA DA FAZENDA DO MUNICÍPIO DO SALVADOR no uso de suas atribuições e de acordo 

com o que estabelece o inciso XI do art. 15 do Regimento Interno da SEFAZ, aprovado pelo Dec. nº 

29.796, de 05 de junho de 2018.

RESOLVE:

Designar o servidor MATTEUS BARRETO OLIVEIRA, matrícula 313865-0, a partir de 01 de julho 

de 2021, para exercer a função de confiança de Chefe B, grau 63, do Setor de Infraestrutura 

de Tecnologia da Informação e Comunicação da Coordenadoria de Tecnologia da Informação e 

Comunicação e dispensar, na mesma data, a pedido, da mesma função, FLÁVIO WANDERLEY DANTAS, 

matrícula 313864-7.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA, em 13 de julho de 2021.

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER

Secretária Municipal da Fazenda

PORTARIA Nº 032/2021

A SECRETÁRIA DA FAZENDA DO MUNICÍPIO DO SALVADOR no uso de suas atribuições e de acordo 
com o que estabelece o inciso XI do art. 15 do Regimento Interno da SEFAZ, aprovado pelo Dec. nº 
29.796, de 05 de junho de 2018.

RESOLVE:

Designar o servidor LUIS HENRIQUE DE ARAUJO FERREIRA, matrícula 314248-7, a partir de 01 de 
julho de 2021, para exercer a função de confiança de Chefe B, grau 63, do Setor de Desenvolvimento 
de Tecnologia da Informação e Comunicação da Coordenadoria de Tecnologia da Informação e 
Comunicação e dispensar, na mesma data, a pedido, da mesma função, GABRIEL RAMOS UAQUIM, 
matrícula 313109-4.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA, em 13 de julho de 2021.

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER
Secretária Municipal da Fazenda

Conselho Municipal de Tributos - CMT 

PRIMEIRA CÂMARA JULGADORA

PAUTA SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL DO DIA 29/07/2021, ÀS 09:30 HS, NA FERRAMENTA MICROSOFT 

TEAMS, CONFORME PROCEDIMENTOS DESCRITOS NA PORTARIA 036/2020, PUBLICADA NO DOM Nº 

7.769, DE 26/08/2020, DEVENDO O INTERESSADO EM ASSISTIR E/OU REALIZAR SUSTENTAÇÃO ORAL 

E DESDE QUE SOLICITADO EM RECURSO ORDINÁRIO, INSCREVER-SE NO PRAZO REGULAMENTAR, 

CONFORME ART. 2º, DISPONÍVEL NA PÁGINA DO CMT/LEGISLAÇÃO DO CONSELHO, NO SITE WWW.

SEFAZ.SALVADOR.BA.GOV.BR.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 7432-2018 - IPTU 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA Nº: 274.456-2

RECORRENTE: MARIAH DE MEIRELLES FONSECA

RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

ADVOGADO (S): FRANCISCO DE ASSIS BAQUEIRO (OAB/BA 56.419) E OUTROS

RELATORA: MARIA EDUARDA BORGES MESQUITA SPÍNOLA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 7433-2018 - IPTU 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA Nº: 274.457-0

RECORRENTE: MARIAH DE MEIRELLES FONSECA

RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

ADVOGADO (S): FRANCISCO DE ASSIS BAQUEIRO (OAB/BA 56.419) E OUTROS

RELATORA: MARIA EDUARDA BORGES MESQUITA SPÍNOLA

Salvador, 13 de julho de 2021.

MARIA IVONETE SANTOS DURAN

Presidente do CMT

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

PORTARIA Nº. 348/2021

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições,

RESOLVE: 

Renovar a Comissão de Seleção, constituída através da Portaria nº. 172/2021, publicada no DOM nº. 

7.971 de 27 a 29 de março de 2021, composta por Thiago Martins Dantas, matrícula nº. 3112905, 

Secretário Municipal de Gestão - SEMGE, presidente, Daniel Ribeiro Silva, matrícula 3137046, 

Diretor Geral de Previdência - SEMGE, vice presidente, Gustavo Teixeira Moris, matrícula 3158202, 

Diretor Geral de Pessoas da Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE, Thiers Ribeiro Chagas Filho, 

matrícula 810807, indicado pela Procuradoria Geral do Município - PGMS, Antônio Ricardo Gois 

Pereira, matrícula 3054680, indicado pela Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ, Quedner de 

Souza Matos, matrícula 6068, indicado pela Câmara Municipal de Salvador - CMS, André Luiz Gomes 

Camilo, matrícula 3067572, escolhido pelo Conselho Municipal de Previdência-COMPRES, para 

dar seguimento ao processo de contratação de entidade fechada de previdência complementar e 

implantar o Regime de Previdência Complementar Municipal.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, em 13 de julho de 2021.

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário

PORTARIA N.º 351/2021

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 15, inciso XI do 
Regimento da SEMGE, aprovado pelo Decreto n.º 28.415, de 28 de Abril de 2017 e de acordo com o 
Processo nº 497/2020 - SEMGE,

RESOLVE:

Aplicar à empresa VIVERDE SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, CNPJ: 08.115.568/0001-60, por 

descumprimento da Cláusula Nona, itens 9.28 do Contrato n.º 031/2016– SEMGE e art. 459, § 1° 
da CLT, as seguintes penalidades, com base na Cláusula Décima Sexta, item 16.1, subitem 16.1.8 
do referido contrato e de acordo com os dispositivos previstos nas Leis Federais nº 10.520/02 e nº 
8.666/93, Decreto Municipal nº 15.984/05 e Leis Municipais nº 4.484/92 e 6.148/02
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3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

COMISSÃO DE SELEÇÃO RPC 
 

No décimo quinto dia do mês de julho de dois mil e vinte e um, às dez horas e trinta 

minutos, reuniram-se, na sede da Secretaria Municipal de Gestão, na sala de reunião do 

Gabinete do Secretário, Thiago Martins Dantas, Daniel Ribeiro Silva, Quedner Matos, 

Thiers Ribeiro Chagas Filho, Gustavo Teixeira Moris, membros da Comissão de Seleção, 

constituída através da Portaria nº. 172/2021, publicada no DOM de 27.03.2021, 

renovada através da Portaria nº. 348/2021, publicada no DOM de 14.07.2021, para 

contratar entidade fechada de previdência complementar e implantar o Regime de 

Previdência Complementar Municipal. Presentes os representantes da MAG Fundo de 

Pensão, Arnaldo Lima e Ugo Garcia, o atuário que presta consultoria ao FUMPRES, Mário 

Rattes e o Procurador do Município Claudionor Ramos Neto, membro do Conselho 

Municipal da Previdência do Servidor – COMPRES (convidado). Ausentes os membros 
Antônio Ricardo Gois Pereira e André Luiz Gomes Camilo. 

Iniciados os trabalhos, Daniel Ribeiro Silva, Vice Presidente, informou que a presente 

reunião objetivava os inícios das discussões para a formalização do Convênio de Adesão 
com a MAG Fundo de Pensão.   

O Vice Presidente informou que, com o auxílio de Mário Rattes, fora elaborada uma 

minuta inicial do Convênio de Adesão, sendo utilizado o modelo padrão da PREVIC, com 

algumas alterações. As modificações foram realizadas conforme a proposta formulada 

pela MAG Fundo de Pensão.  Daniel Ribeiro Silva salientou sobre a preocupação de fazer 

constar no convênio os aspectos da proposta que foram relevantes para a seleção da 

mencionada entidade, já que o Município de Salvador foi o ente federativo pioneiro no 

processo seletivo de EFPC, para implantar e administrar o Regime de Previdência 
Complementar.  

O Vice Presidente questionou aos representantes da MAG Fundo de Pensão acerca da 

necessidade de constar no Convênio de Adesão os demais patrocinadores, como o Poder 

Legislativo, ressaltando que a Lei Complementar nº 73/2020 autoriza que o Município 

os represente. Arnaldo Lima informou que deve constar essa ressalva no instrumento 
jurídico. 

Outro aspecto que fora pontuado por Daniel Ribeiro Silva foi a composição do Comitê 

Gestor do plano de benefícios municipal, se haveria a possibilidade e necessidade da 

regulamentação da composição. Arnaldo Lima informou que a constituição do Comitê 

Gestor está prevista no estatuto da entidade da seguinte forma: 2 (dois) representantes 

dos patrocinadores e 2(dois) representantes dos participantes, com mandato de 2 (dois) 
anos.  
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O representante da MAG ponderou sobre a preocupação de haver muitas modificações, 

divergentes do Estatuto, e a PREVIC não aprovar, salientando a possibilidade de se 

consultar o referido órgão fiscalizador. Sugeriu que, inicialmente, se aprove um 

documento mais padronizado possível, podendo ser realizada alterações em momento 
posterior. 

O Vice Presidente salientou ainda sobre a necessidade de opção da forma de custeio: 

taxa de carregamento ou de administração, destacando que, inicialmente, em simulação 

apresentada pela MAG Fundo de Pensão, a taxa de carregamento seria mais 

interessante para o servidor. Ugo Garcia ponderou sobre se analisar qual seria a mais 
vantajosa para o servidor, como forma de incentivar a adesão.  

O membro representante da Câmara Municipal, Quedner Matos, questionou sobre a 

possibilidade de alteração da forma de custeio. Arnaldo Lima informou que, legalmente, 

há permissão, mas que existe uma certa dificuldade, sobretudo com a PREVIC. Daniel 

Ribeiro Silva salientou sobre a preocupação de se manter uma comunicação confiável 
com o servidor, para não gerar desconfiança em se prever algo e depois modificar. 

O Vice Presidente destacou ainda sobre o acompanhamento e fiscalização do RPC, se 

criaria uma comissão, se seria através de uma contratação de uma consultoria 
especializada ou se deixaria a cargo do Conselho Deliberativo. 

O Presidente questionou quais serão as próximas providências que deverão ser 

adotadas. Daniel Ribeiro Silva informou que a confecção e aprovação do Convênio de 

Adesão e do Regulamento do Plano de Benefícios, que deverá correr junto. A intenção 

é de adotar um regulamento o mais padrão possível, reiterando a sugestão, formulada 

na 2ª Reunião Extraordinária da Comissão de Seleção, de destacar dois membros para 

examinar e confeccionar os mencionados instrumentos jurídicos, sendo acatado pelos 

membros da Comissão presentes que Daniel Ribeiro Silva, Diretor de Previdência, e 

Thiers Ribeiro Chagas Filho, representante da Procuradoria Geral do Município, serão os 
responsáveis. 

O Vice Presidente ponderou sobre a previsão do benefício especial ser seria feita através 

do Regulamento do Plano ou a parte, através de lei. Mário Rattes salientou que não há 

a necessidade de se prever ou definir no plano, havendo a possibilidade de previsão em 
outro instrumento. 

Arnaldo Lima pontuou sobre a necessidade de se definir estratégia: incentivar migração 

ou economizar recursos, destacando sobre a segurança jurídica em migrar, de se 

devolver ao servidor o que ele contribuiu a mais, que a longo prazo, geraria economia 
para os cofres públicos. 

Ficou acordado que Mário Rattes irá fazer um estudo de projeção do benefício especial, 
apresentando diversos modelos, para análise. 
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O Presidente salientou que, para o atendimento do planejamento estratégico, deverá 
haver 1.000 participantes no RPC até 2024. 

Nada mais havendo a deliberar, encerrou-se, a presente reunião às 11h 45 min, quando, 

eu, Thiago Martins Dantas, lavrei a presente ata, cuja presença dos membros é 
confirmada pelas imagens abaixo: 
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4ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

COMISSÃO DE SELEÇÃO RPC 
 

No primeiro dia do mês de setembro de dois mil e vinte e um, às quinze horas e 

trinta minutos, reuniram-se, na sede da Secretaria Municipal de Gestão, na sala de 

reunião do Gabinete do Secretário: Thiago Martins Dantas, Daniel Ribeiro Silva, 

Quedner Matos, Thiers Ribeiro Chagas Filho, Antônio Ricardo Gois Pereira e 

Gustavo Teixeira Moris, membros da Comissão de Seleção, constituída através da 

Portaria nº. 172/2021, publicada no DOM de 27.03.2021, renovada através da 

Portaria nº. 348/2021, publicada no DOM de 14.07.2021, para contratar entidade 

fechada de previdência complementar e implantar o Regime de Previdência 

Complementar Municipal. Ausente o membro: André Luiz Gomes Camilo. 

Iniciados os trabalhos, Daniel Ribeiro Silva, Vice Presidente, informou que a 

presente reunião objetivava analisar e aprovar: (i) o Termo de Compromisso a ser 

celebrado com a Mongeral Aegon Fundo de Pensão; (ii) o Acordo de Cooperação a 

ser firmado com o Instituto de Longevidade Mongeral Aegon; (iii) o Termo de 

Convenio de Adesão com a Mongeral Aegon Fundo de Pensão e o (iv) Regulamento 

do Plano de Benefícios do Município de Salvador, documentos enviados 

previamente e sobre os quais já haviam realizado algumas considerações. 

O Vice Presidente propôs que seguissem as tratativas na ordem pautada (registrada 

acima), deixando para tratar por último do Regulamento do Plano de Benefícios, 

uma vez que neste há itens a serem debatidos, dando continuidade às discussões 

iniciadas através do compartilhamento do documento entre os membros. Desse 

modo, passando às análises, em relação ao Termo de Compromisso, esclareceu 

que existem limitações acerca do que pode ou não constar no convênio e, tendo em 

vista que algumas normas não irão constar no plano, foi elaborado o Termo proposto 

para deixar claro e expresso os parâmetros apresentados na proposta, destacando 

ainda que a garantia é todas as questões passarem pelo Comitê Gestor. 

No que se refere ao Acordo de Cooperação, Daniel Ribeiro pontuou que foi feita 

uma consulta a PREVIC relacionada ao Plano Família e, com vistas a possibilitar a 

participação de servidores e empregados não abarcados pelo RPC, inclusive de 

cargos comissionados e temporários, bem como seus familiares, chegou-se a esta 
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proposta, que objetiva garantir o Plano Família e conta ainda com apoio institucional, 

visto que são oferecidos estudos específicos e capacitações, dentre outros. 

Em relação ao Convênio de Adesão, o Vice Presidente destacou que foi utilizado o 

modelo padrão da PREVIC, com alterações em poucos pontos, salientando inclusive 

que foram promovidas algumas mudanças na semana anterior, mencionando as 

letras “o” e “n”, no item 3.1, a título exemplificativo. 

Aprovados o Termo de Compromisso, o Acordo de Cooperação e o Termo de 

Convenio de Adesão, passou-se a analisar os itens sinalizados no Regulamento do 

Plano de Benefícios iniciando pelo Art. 4º, §2º, II, pois não havia ficado claro para 

alguns membros se a adesão poderia ocorrer a qualquer tempo, tendo Daniel 

esclarecido que se fazia necessário haver uma previsibilidade de despesa, por isto 

o prazo de 01 (um) ano; ainda em relação ao item, havia sido sugerido analisar a 

possibilidade de exclusão da previsão, ao que Daniel informou que não era possível 

em razão da do artigo 16 da LC 109.  

Em relação ao item III, do §2º, Daniel pontuou que a previsão, para o plano, é boa, 

pois os ativos facultativos não fazem jus a contrapartida paritária, oportunidade em 

que mencionou a PREVIC entende que pode constar em regulamento. No entanto, 

Daniel pontua que considera que não deve ser previsto agora, sendo prudente 

formular consulta a PREVIC para evitar questionamentos, destacando que é 

possível incluir posteriormente, com uma mudança no regulamento, pelo que sugere 

retirar e os membros concordam. 

Dando continuidade, Thiers mencionou que em relação ao artigo 11 a questão 

estava superada com o ajuste da redação e sinalizou apenas um erro de digitação 

(ausência de espaço entre duas palavras) na redação do parágrafo único. Em 

seguida, passando para o artigo 13, §1º, I, restou esclarecido que a redação 

contempla a incidência do décimo terceiro e outras verbas remuneratórias, sendo 

desnecessária, portanto, alteração. 

Em relação ao quanto previsto no artigo 14, Thiers registrou que a sua dúvida é 

voltada para a operacionalização, quando se tratar de participante que tenha mais 

de um vínculo, pois se houver o somatório das remunerações ele teria um desconto 

maior, tratando-se de profissionais de saúde, por exemplo, mas Daniel esclareceu 

que a priori não interferirá uma vez que os dois vínculos serão relativos ao mesmo 

patrocinador e aconteceria se fosse um plano com multipatrocinadores. 

Complementando, Daniel mencionou que acredita que atualmente para servidores 
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que possuem dois vínculos já se efetua a soma para promover os descontos, ao que 

Thiers colocou que se já ocorre dessa forma não haveria alteração, e Daniel ficou 

de confirmar a informação para que verificassem qual a melhor forma de estabelecer 

a previsão. 

Em sequência, tratando do capítulo “Das Contribuições”, Thiers questionou se foi 
analisada a possibilidade de ocorrer um aumento generalizado das contribuições 

básicas, o que poderia impactar até mesmo nos limites estabelecidos pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal, em razão das eventuais decisões da gestão que estiver a 

frente do Município, tendo sido esclarecido por Ricardo Gois que existe uma 

previsão de ingresso e que não ocasionaria problemas. 

Quanto ao §3º do artigo 16, Thiers pontua que uma vez que consta o termo 

ressalvado na redação, entende-se que haverá a contribuição e Daniel justifica que 

é a redação utilizada pela PREVIC, mas concorda que ficou dúbio, pelo que Thiers 

sugere que a previsão da ressalva conste em outro parágrafo. 

Analisando o capítulo “Das Despesas Administrativas”, Daniel informou que os 

ajustes serão realizados no plano de custeio e, dando seguimento às análises, 

passou para a Seção I (Do Benefício de Aposentadoria), sugerindo que a previsão 

esteja amarrada a regra de elegibilidade, pois há a possibilidade de alterar no 

regulamento posteriormente. 

Em relação ao artigo 24, II, item que Thiers sugere, considerando o regramento 

atual, colocar o termo aposentação, mas Daniel menciona que essa é a redação 

original, pelo que sugere deixar no padrão. Seguindo, no que se refere ao artigo 25, 

a sugestão de texto do parágrafo único foi acatada. 

Dando continuidade, passou-se à análise do §3º do artigo 32 que, após 

deliberações, definiu-se por restabelecer a redação original. Em relação a dúvida 

apontada quanto ao prazo indicado no artigo 36, foi esclarecido que será de 03 (três) 

anos. 

Seguiu-se com a análise do artigo 42, em que Daniel informou que foi feito um ajuste 

na tabela, oportunidade em que ressaltou que o aprazamento previsto não é 

obrigatório, mas foi elaborado objetivando estimular a participação. Thiers perguntou 

se o prazo de vinculação seria ao plano mesmo e Daniel confirmou que sim. Nesse 

sentido, Quedner questionou como ficaria a situação de um participante que tivesse 

datas de ingresso diferentes, caso de um servidor que viesse a ter novo vínculo, por 
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exemplo, ao que Daniel esclareceu que a data não se refere ao início do vínculo 

funcional, mas ao plano. 

Após as discussões, o Regulamento foi aprovado com ressalvas no que se refere 

ao artigo 14, apenas para que seja confirmado se o somatório das remunerações é 

realizado e aplicados os descontos sobre o produto, situação em que a redação será 

mantida e em relação a redação do §3º do artigo 17, que Daniel irá verificar e propor 

o ajuste. 

Nada mais havendo a deliberar, encerrou-se, a presente reunião às 16h e 40 min, 

quando, eu, Thiago Martins Dantas, lavrei a presente ata, cuja presença dos 

membros é confirmada pelas imagens abaixo: 
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DECLARAÇÃO

M U N IC lp lO DE S A LV A D O R , inscrita no C N P J/M F sob o n° sob o nO 13.927 .801 /0001-

49, com sede e foro na Cidade de Salvador, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito

público, vêm, neste ato através do seu representante legal o Prefeito Sr, BRUNO

S O A R E S R E IS , b ras ile iro , d ivo rc iado , advogado , portador da C édu la de Iden tidade R G

nO0653179049 e C P F nO913.228 .985-53 , com dom ic ilio na A v. La faye te C ou tinho , 496 ,

S a lvador/B A , C E P 40301-155 , na cond ição de P A T R O C IN A D O R , e no uso de suas

competências declarar a concordância com o inteiro teor da proposta apresentada ao

R egu lam ento do P lano de B ene fic ios C ap ita lP rev, para os dev idos e fe itos lega is .

e se tem bro de 2021

~

R U N O S O A R E S R E IS

Prefeito do Município de Salvador
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GLOSSÁRIO

Assistido - Participante ou Beneficiario em gozo de beneficio de prestação continuada previsto

no Regulamento.

Autopatrocínio - Instituto legal que faculta ao Participante a manutenção do pagamento de sua

contribuição e a do Patrocinador, no caso de perda parcial ou total da remuneração recebida,

de modo a perm itir a percepção futura de benefícios nos níveis anteriormente previstos,

observado o Regulamento.

Beneficiário - Pessoa designada pelo Participante, nos termos do Regulamento, para fins de

recebimento de benefícios em decorrência de seu falecimento.

Benefício Proporcional D iferido - Instituto regai que faculta ao Participante, em razão da

cessação do vinculo funcional com o Patrocinador, a interrupção de suas contribuições para o

custeio do Benefício de Aposentadoria e da Parcela de Risco, optando por receber, em tempo

futuro, um benefício quando do preenchimento dos requisitos exigidos.

Cobertura por Sobrevivência - valor a ser pago ao Participante, na forma de renda ou

pagamento único, em decorrência da sua sobrevivência ao fim do pagamento de um dos

benefícios de prestação continuada, assegurado por contrato de seguro firmado entre a

Entidade e sociedade seguradora.

Conselho Deliberativo - É a instância máxima da Entidade, responsável pela definição das

políticas e estratégias, dentre as quais a política geral de adm inistração da Entidade e de seus

planos de benefícios, conforme disposto em seu Estatuto Social.

Convênio de Adesão - Instrumento que formaliza a relação contratual entre os patrocinadores

e a entidade fechada de previdência complementar, vinculando-os a um determ inado plano de

beneficios.

Cota ou Cota patrimonial - S ignifica uma fração representativa do patrimônio do Plano, e sua

variação corresponde a uma representação da rentabilidade líquida alcançada com a aplicação

dos recursos.

D iretoria-Executiva - Órgão responsável pela adm inistração da Entidade e dos planos de

benefícios, observada a política geral traçada pelo Conselho Deliberativo, conforme definido no

Estatuto Social.

Entidade ou EFPC- MONGERAl AEGON Fundo de Pensão

Extrato de desligamento - Documento fornecido pela Entidade ao Participante que se desliga do

Patrocinador, com informações para subsidiar sua opção pelos institutos do Autopatrodnio, do

Beneficio Proporcional D iferido, da Portabilidade ou do Resgate.

Fundo Adm inistrativo - Fundo para cobertura de despesas adm inistrativas a serem realizadas

pela Entidade na adm inistração do Plano.

índice do Plano - indexador utilizado para refletir a variação monetária nos benefícios do plano,

qual seja, o fndice do Plano - exemplos IPCA- fndice de Preços ao Consum idor Amplo.
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Parcela de Risco - Valor contratado individualmente por Participante junto à sociedade

seguradora, por meio da EFPC,limitado por este Regulamento, custeado paritariamente peto

Participante e pelo Patrocinador, destinado a compor a Conta de Participante nos casos de

morte e invalidez de Participante Ativo.

Parcela Adicional de Risco: Valor contratado individualmente por Participante ou Assistido junto

à sociedade seguradora, por meio da Entidade, custeado apenas pelo Participante ou Assistido,

destinado a compor a Conta de Participante nos casos de invalidez ou morte do participante ou

a Conta de Assistido no caso de Morte do Assistido.

Participante - Pessoa física que, na qualidade de servidor ou equiparado, adere ao Plano, nos

termos e condições previstas no Regulamento.

Patrocinador - O ente federativo e seus respectivos poderes regularmente constituídos que

aderirem a este Plano, mediante celebração de convênio de adesão.

Plano ou Plano de Benefícios - Conjunto de direitos e obrigações reunidos no Regulamento com

o objetivo de pagar benefícios previdenciários aos seus participantes e beneficiários, mediante

a constituição de reservas decorrente de contribuições do Patrocinador e dos Participantes e

pela rentabilidade dos investimentos.

Plano de Custeio - Instrumento no qual é estabelecido o nível de contribuição necessário para

o custeio dos benefícios e das despesas administrativas do Plano.

Portabilidade - Instituto legal que faculta ao Participante que se desligar do Patrocinador antes

de entrar em gozo de benefício, optar por transferir os recursos financeiros correspondentes ao

seu direito acumulado no Plano para outro plano de benefícios de caráter previdenciário

operado por entidade de previdência complementar ou sociedade seguradora autorizada a

operar o referido plano.

Regulamento do Plano ou Regulamento - Documento que define os direitos e obrigações dos

membros do Plano.

Resgate - Instituto legal que faculta ao Participante o recebimento de valor decorrente do seu

desligamento do Plano, nas condições previstas no Regulamento.

Salário de Participação - Valor da remuneração ou subsídio do Participante sobre o qual incidem

as contribuições ao Plano, conforme definido no Regulamento.

Taxa de Administração - Percentual incidente sobre o montante dos recursos garantidores do

Plano, para fins de custeio das despesas administrativas da Entidade com o Plano.

Taxa de Carregamento - Percentual incidente sobre o valor das contribuições e, se for o caso,

sobre o valor dos benefícios de prestação continuada do Plano, para fins de custeio das despesas

administrativas da Entidade com o Plano.

Termo de Opção - Documento por meio do qual o Participante exerce opção pelos institutos do

Autopatrocínio, do Benefício Proporcional Diferido, da Portabilidade ou do Resgate, nas

condições previstas no Regulamento.

Teto do RGPS- Valor correspondente ao limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social

3
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CAPíTULO I • DA FINALIDADE

A rt. 1 ° E s te R e g u lam e n to tem p o r f in a lid a d e in s t itu ir o C a p ita lP re v , d o ra v a n te d e n om in a d o

P la n o , p a ra o s s e rv id o re s d o (s ) P a tro c in a d o r(e s l, a dm in is tra d o p e la M O N G E R A LA E G O N F u n d o

d e P e n s ã o , d o r a v a n te d e n om in a d a E n tid a d e .

P a rá g ra fo ú n ic o . O P la n o é e s tru tu ra d o n a m o d a lid a d e d e C o n tr ib u iç ã o D e fin id a .

CAPiTULO 11• DOS MEMBROS

A rt. 2 ° S ã o m em b ro s d o P la n o :

I - o Is ) P a tro c in a d o r (e s ) ; 11 • o s P a r t ic ip a n te s ;

111 - o s A s s is t id o s ; e IV - o s B e n e fic iá r io s .

S e ç ã o I - 0 0 P a tro c in a d o r

A r t . 3 ° C o n s id e ra -s e P a tro c in a d o r to d o e n te fe d e ra t iv o e s e u s re s p e c t iv o s p o d e re s re g u la rm e n te

c o n s t itu íd o s q u e a d e r ire m a e s te P la n o , m e d ia n te c e le b ra ç ã o d e c o n v ê n io d e a d e s ã o .

S e ç ã o 11 • D o s P a r t ic ip a n te s e A s s is t id o s

A r t. 4 ° C o n s id e ra -s e P a r t ic ip a n te a p e s s o a f is ic a e n q u a d ra d a em um a d a s s e g u in te s c a te g o r ia s :

I - P a r t ic ip a n te A tiv o : a q u e le q u e , n a q u a lid a d e d e s e rv id o r n o P a tro c in a d o r , v e n h a a a d e r ir a o

P la n o e a e le p e rm a n e ç a v in c u la d o , o b s e rv a d a s a s c o n d iç õ e s d is p o s ta s n o s 9 9 1 º e 2 º d e s te

a r t ig o ;

11 - P a r t ic ip a n te A u to p a tro c in a d o : a q u e le q u e , e s ta n d o n a c o n d iç ã o d e P a r t ic ip a n te , o p ta r p e lo

in s t itu to d o A u to p a tro c ín io ; e

111 - P a r t ic ip a n te V in c u la d o : a q u e le q u e , e s ta n d o n a c o n d iç ã o d e P a r t ic ip a n te , o p ta r p e lo in s t itu to

d o B e n e fic io P ro p o rc io n a l D ife r id o .

9 1 º S ã o P a r t ic ip a n te s A tiv o s P a tro c in a d o s o s s e rv id o re s p ú b lic o s o c u p a n te s d e c a rg o e fe t iv o

v in c u la d o s a o P a tro c in a d o r , in s c r ito s n o P la n o , c u ja rem u n e ra ç ã o s e ja s u p e r io r a o T e to d o R G P S

e q u e a te n d am p e lo m e n o s um a d a s s e g u in te s c o n d iç õ e s :

I - a dm it id o s n o s e rv iç o p ú b lic o a p ó s o in ic io d e v ig ê n c ia d o c o rre s p o n d e n te re g im e d e

p re v id ê n c ia c om p lem e n ta r ; o u
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11- adm itidos no serv iço púb lico a té o d ia an te rio r ao in ic io de v igência do corre !ipondente

reg im e de prev idência complem entar e que a e le venham a optar, con fo rm e 9 16 do artigo 40

da Constitu ição Federa l.

922 São Partic ipan tes A tivos Facu lta tivos o !>serv idores v incu lados ao Patroc inador, inscritos no

P lano , e que atendam pe lo m enos uma das segu in tes cond ições:

I - adm itidos no serv iço púb lico após o in íc io de v igência do correspondente reg im e de

prev idência complem entar e cu ja rem uneração se ja igua lou in fe rio r ao Teto do RGPS ;ou

11- adm itidos no serv iço púb lico a té o d ia an te rio r ao in íc io de v igência do correspondente

reg im e de prev idência complem entar e que a e le não venham a optar.

9 32 Os Partic ipan tes A tivos Facu lta tivos não te rão d ire ito a con trapartida de contribu ição do

Patroc inador.

9 4º O s Partic ipan tes A tivos Facu lta tivos serão enquadrados como Partic ipan te A tivo

Patroc inado na h ipó tese de atend im ento às cond ições do 9 1º deste artigo .

A rt. SQ Considera-se Assis tido o Partic ipan te ou seu Benefic iá rio em gozo de benefíc io de

prestação continuada assegurado pe lo P lano .

Seção 111• Dos Benefic iá rios

A rt. 6
Q

• São Benefic iá rios as pessoas designadas pe lo Partic ipan te ou Assis tido inscritas no P lano

de Benefíc ios, para fins de receb im ento do Benefíc io por M orte do Partic ipan te ou Assis tido .

9 1º O Partic ipan te deverá designar seus Benefic iá rios a té o prazo de 90 (noventa ) d ias da sua

inscrição , m ed ian te o preench im ento de fo rm u lá rio próprio d ispon ib ilizado pe la Entidade .

9 2º No caso de haver des ignação de mais de um Benefic iá rio , o Partic ipan te ou o Assis tido

deverá in fo rm ar, por escrito , o percen tua l do ra te io do benefíc io que caberá a cada um de les.

9 3º Não havendo ind icação da proporc iona lidade do ra te io , este será fe ito em partes igua is aos

Benefic iá rios designados.

9 4º O Partic ipan te ou o Assis tido poderá , a qua lquer tem po, a lte ra r a re lação de Benefic iá rios

e o percen tua l do ra te io do benefíc io m ed ian te comun icação fo rm a l a través de fo rm u lá rio

próprio d ispon ib ilizado pe la Entidade .

Seção IV . Da Inscrição

A rt. r A inscrição do Partic ipan te no P lano é im presc ind íve l à ob tenção de qua lquer benefíc io

ou d ire ito a institu to por e le assegurado.

A rt. 8 " A inscrição é facu lta tiva e fa r-se-á m ed ian te preench im ento de fo rm u lá rio fo rnec ido pe la

Entidade , ressa lvados os casos dos Partic ipan tes au tom aticam ente inscritos, na fo rm a da le i.

9 1º O s serv idores púb licos ocupantes de cargo e fe tivo no Patroc inador, adm itidos no serv iço

púb lico após o in íc io de v igência do correspondente reg im e de prev idência complem entar e cu ja
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re m u n e ra ç ã o s e ja s u p e r io r a o T e to d o R G P S ,s e rã o a u to m a tic a m e n te in s c r ito s n o P la n o d e s d e a

d a ta d e e n tra d a e m e x e rc íc io .

S 2 º F ic a a s s e g u ra d o a o P a r t ic ip a n te o d ire ito d e re q u e re r o c a n c e la m e n to d e s u a in s c r iç ã o

p ro c e s s a d a a u to m a tic a m e n te n o p ra z o d e a té 9 0 d ia s d a d a ta d a in s c r iç ã o , e a re s t itu iç ã o d e

c o n tr ib u iç õ e s p e s s o a is v e r t id a s , a tu a liz a d a s p e la v a r ia ç ã o d o ín d ic e d o P la n o , a s e r p a g a e m a té

9 0 d ia s c o n ta d o s d a d a ta d o p ro to c o lo d o p e d id o d e c a n c e la m e n to n a E n tid a d e .

S 3 º A re s t itu iç ã o d a s c o n tr ib u iç õ e s e m v ir tu d e d o c a n c e la m e n to d a in s c r iç ã o p re v is ta n o 9 2 °

d e s te a r t ig o n ã o c a ra c te r iz a R e s g a te .

9 4 ° A s c o n tr ib u iç õ e s re a liz a d a s p e lo P a tro c in a d o r s e rã o re s t itu íd a s à re s p e c t iv a fo n te p a g a d o ra

n o m e s m o p ra z o e c o n d iç õ e s p re v is to s n o 9 2 " d e s te a r t ig o .

A r t. 9 '1 N o a to d a in s c r iç ã o s e rá d is p o n ib iliz a d o a o P a r t ic ip a n te o c e r t if ic a d o , u m e x e m p la r d o

E s ta tu to d a E n tid a d e e d o R e g u la m e n to d o P la n o , a lé m d e m a te r ia l e x p lic a t iv o q u e d e s c re v a e m

lin g u a g e m s im p le s a s c a ra c te r ís t ic a s d o P la n o , p o r m e io fís ic o o u d ig ita l.

P a rá g ra fo ú n ic o . O c e r t if ic a d o d e v e rá c o n te r :

I - o s re q u is ito s q u e re g u la m a a d m is s ã o e a m a n u te n ç ã o d a q u a lid a d e d e P a r t ic ip a n te ;

I I - o s re q u is ito s d e e le g ib ilid a d e a o s b e n e fíc io s ; e

1 1 1- a s fo rm a s d e c á lc u lo d o s b e n e fíc io s .

S e ç ã o V - D o C a n c e la m e n to d a In s c r iç ã o

A r t. 1 0 . D a r-s e .á o c a n c e la m e n to d a in s c r iç ã o d o P a r t ic ip a n te q u e :

I - re q u e re r ;

1 1- fa le c e r ;

1 1 1- d e ix a r d e p a g a r 3 ( trê s ) c o n tr ib u iç õ e s b á s ic a s c o n s e c u tiv a s o u 6 (s e is ) a lte rn a d a s n o p e r ío d o

d e 2 4 (v in te e q u a tro ) m e s e s ; o u

IV - d e s lig a r -s e d o P a tro c in a d o r , re s s a lv a d a a o p ç ã o p e lo s in s t itu to s d o A u to p a tro c ín io o u d o

B e n e fíc io P ro p o rc io n a l D ife r id o .

P a rá g ra fo ú n ic o . N a h ip ó te s e d o in c is o 1 1 1 ,o c a n c e la m e n to d a in s c r iç ã o s e rá p re c e d id o d e

n o tif ic a ç ã o , q u e c o n c e d e rá 9 0 d ia s d e p ra z o p a ra o P a r t ic ip a n te re g u la r iz a r s u a s itu a ç ã o ju n to

a o P la n o .

A r t. 1 1 . R e s s a lv a d o o c a s o d e fa le c im e n to d o P a r t ic ip a n te , o c a n c e la m e n to d a in s c r iç ã o d o

P a r t ic ip a n te im p o r ta rá n a im e d ia ta p e rd a d o s d ire ito s in e re n te s a e s s a q u a lid a d e e n o

c a n c e la m e n to a u to m á tic o d a in s c r iç ã o d o s s e u s B e n e fic iá r io s , d is p e n s a d o , e m to d o s o s c a s o s ,

q u a lq u e r a v is o o u n o tif ic a ç ã o .

P a rá g ra fo ú n ic o . N a s h ip ó te s e s d o s in c is o s I, 1 1 1e IV d o a r t ig o 1 0 , o P a r t ic ip a n te fa rá ju s a o

in s t itu to d o R e s g a te .

6
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CAPíTULO 111- DAS DISPOSIÇÕES FINANCEIRAS

Art. 12. Este P lano será custeado pelas seguin tes fontes de rece ita :

I - Contribu ição dos Partic ipantes;

11- Contribu ição do(s) Patrocinador(es};

111 - Recursos financeiros obje to de portab ilidade, recepcionados pelo P lano;

IV - Resultados dos investimentos dos bens e valores patrim onia is; e

V - Doações, subvenções, legados e rendas extraord inárias, não previstas nos itens precedentes,

observado o disposto no 9 39 do art. 202 da Constitu ição Federa l.

A rt. 13. O custe io do P lano será estabelecido considerando os percentua is ap licáve is sobre o

Salário de Partic ipação nas condições e nos lim ites previstos no P lano de Custe io e na leg is lação

vigente.

9 1º Entende-se por Salário de Partic ipação:

I - para o Partic ipante A tivo Patrocinado, a parce la de sua remuneração ou subsíd io que exceder

o teto do RGPS;

11 - para o Partic ipante A tivo Faculta tivo, o va lor da remuneração ou do subsid io do Partic ipante;

o,

111 - para o Assistido, a renda mensal que lhe for assegurada por força deste Regulamento.

9 2º O Salário de Partic ipação, acrescido do teto do RGPS,não poderá exceder o lim ite que

dispõe o inciso X I do artigo 37 da Constitu ição Federa l.

A rt. 14. O Salário de Partic ipação do Partic ipante vincu lado a dois ou mais Patrocinadores será

a soma dos salários recebidos de cada uma delas, observado o disposto no 9 2º do artigo 13.

A rt. 15. O Salário de Partic ipação do ParticIpante Autopatrocinado e do Partic ipante V incu lado

será o mesmo do mês imediatamente anterior ao da perda do víncu lo com o Patrocinador ou da

perda da remuneração, atua lizado no mês de janeiro de cada ano, de acordo com a variação do

índ ice do P lano.

CAPíTULO IV - DAS CONTRIBUiÇÕES

Art. 16. O Partic ipante contribu irá para o P lano por meio de:

I - Contribu ição Básica: mensal e obrigatória , com alíquota por e le fixada na data de inscrição no

P lano, em percentua l compreendido entre 0,5% e 8,5% do Salário de Partic ipação do

Partic ipante, com interva los m ín imos de 1,0 p.p. (ponto percentua l);

7
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11 - C on tr ib u içã o A d ic io n a l: m en sa l e fa cu lta tiv a , d e te rm in ada pe la ap lic a ção de pe rcen tu a l

liv rem en te e sco lh id o pe lo P a rtic ip a n te , d e sde que não in fe r io r a 0 ,5 0 %, in c id e n te sob re o

S a lá r io d e P a rtic ip a ção , com in te rva lo s m ín im os de 1 ,0 p .p . (p o n to pe rce n tu a l) ;

111- C on tr ib u içã o V o lu n tá r ia : e spo rá d ica e fa cu lta tiv a , d e va lo r liv rem en te e sco lh id o pe lo

P a rtic ip a n te ;

IV - C on tr ib u içã o de R isco : m ensa l, a se r p aga pe lo P a rtic ip a n te A tivo P a tro c in a do no ca so de

op ção pe la P a rce la d e R isco , e nquan to hou ve r co n tra to d e segu ro v ig e n te , cu jo va lo r o u a líq u o ta

se rá de fm id o no P la no de C us te io e de scon ta do da con tr ib u içã o bá s ica ; e

v - C on tr ib u içã o A d ic io n a l d e R is co : m ensa l, a se r p aga no ca so de op ção pe la P a rce la A d ic io n a l

d e R is co , e nquan to hou ve r co n tra to d e segu ro v ig e n te , cu jo va lo r o u a líq u o ta se rá de fin id o no

P la no de C us te io .

9 1 º O bse rvado s o s lim ite s fix a do s no R egu lam en to , o P a rtic ip a n te pode rá a lte ra r o s pe rce n tu a is

d e C on tr ib u içã o B ás ica e A d ic io n a l, p o r m e io de fo rm u lá r io p ró p rio fo rn e c id o pe la e n tid a de ,

a p lic a ndo -se o no vo pe rcen tu a l em a té trê s m ês apó s a so lic ita çã o .

9 2 º O P a rtic ip a n te de ve rá so lic ita r fo rm a lm en te à E n tid a de o apo rte d a s con tr ib u içõ e s de

ca rá te r fa cu lta tiv o .

A rt. 17. O P a tro c in a do r co n tr ib u irá p a ra o P la no po r m e io de :

I - C on tr ib u içã o B ás ica : m ensa l e o b rig a tó r ia , d e va lo r e qu iva le n te à C on tr ib u içã o B ás ica do

P a rtic ip a n te ; e

1 1- C on tr ib u içã o de R isco : m ensa l e o b rig a tó r ia , d e va lo r e qu iva le n te à C on tr ib u içã o de R isco do

P a rtic ip a n te .

9 1 " A s con tr ib u içõ e s do P a tro c in a do r em fa vo r d o P a rtic ip a n te ce ssam au tom a ticam en te a

pa rtir d a da ta do en ce rram en to do v ín cu lo fu n c io n a l d o se rv id o r com o P a tro c in a do r o u do

can ce lam en to de sua in sc r içã o no P la no .

9 2 " O va lo r d a C on tr ib u içã o B ás ica a c re sc id a , q uando fo r o ca so , d a C on tr ib u içã o de R isco do

P a tro c in a do r, em h ip ó te se a lg um a , e xcede rá à C on tr ib u içã o B ás ica , a c re sc id a da C on tr ib u içã o

de R isco do P a rtic ip a n te , e e s ta rá lim ita d o a 8 ,5% (o ito in te iro s e c in q uen ta dé c im os po r cen to )

d o S a lá r io d e P a rtic ip a ção de cada P a rtic ip a n te .

9 3 " N ão ha ve rá qua lq u e r co n tr ib u içã o do P a tro c in a do r em nom e do P a rtic ip a n te em lice n ça não

rem une ra da , d o P a rtic ip a n te A tivo F a cu lta tiv o , d o P a rtic ip a n te V in cu la d o e do P a rtic ip a n te

A u to pa tro c in a do .

A rt. 18. O P a tro c in a do r d e ve rá re co lh e r a s con tr ib u içõ e s m ensa is d e sua re spon sab ilid a de à

E n tid a de ju n tam en te com as con tr ib u içõ e s re tid a s do s P a rtic ip a n te s , co n s ta n te s da fo lh a de

pagam en to a té lO" (d é c im o ) d ia ú til d o m ês sub sequen te ao do m ês da re spe c tiv a com pe tê n c ia .

9 1" A s con tr ib u içõ e s do s P a rtic ip a n te s A u to pa tro c in a do s e do s V in cu la d o s de ve rã o se r p o r e le s

re co lh id a s no m esm o p ra zo , d ire tam en te à E n tid a de .

9 2 " A in ob se rvâ n c ia d o p ra zo d isp o s to no capu t d e s te a rtig o su je ita o re spon sá ve l p e lo

re co lh im en to ao pagam en to do va lo r co rre sponden te a sua ob rig a ção , a tu a liz a do pe la va ria çã o

da co ta pa tr im on ia l d o P la no no pe río d o com p reend id o en tre a da ta de v id a pa ra o re co lh im en to

8
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das con tr ib u içõ e s e a da ta do e fe tivo pagam en to , a lém da in c id ên c ia de m u lta de 2% (do is po r

cen to ) sob re o va lo r co rr ig id o da s re fe r id a s con tr ib u içõ e s em a tra so .

9 3
0

A s con tr ib u içõ e s de v id am en te a tu a liza da s a que se re fe rem o 9 2
0

des te a rtig o se rã o

de s tin ada s de aco rdo com sua fin a lid a de e o va lo r d a m u lta pa ra o fu ndo A dm in is tra tivo .

A rt. 1 9 . O P a rtic ip an te em lice n ça não rem une rada pode rá , m ed ia n te re que rim en to , su spende r

o apo rte da C on tr ib u içã o B ás ica , d a C on tr ib u içã o de R isco ou da C on tr ib u içã o A d ic io na l d e R isco ,

ca so te nha op ta do , p a ra o P la no po r no m áx im o 24 (v in te e qua tro ) m eses in in te rru p to s ou não ,

n o pe río do de 60 (se ssen ta ) m eses , sem p re ju ízo da m anu te n ção de sua in sc riçã o .

91'1 D u ran te o pe río do de su spensão de que tra ta o capu t d e s te a rtig o , o P a rtic ip an te

com pa rtilh a rá o cu s te io da s de spe sa s adm in is tra tiva s po r m e io de T axa de A dm in is tra ção

m enc io nada no P a rág ra fo ún ico do a rt. 2 0 ou po r m e io de T axa de A dm in is tra ção e spe c ific a ,

in c id en te sob re o S a ld o T o ta l a pu rado ao fin a l d e cada m ês , cu jo pe rcen tu a l se rá de fin id o

anua lm en te no P la no de C us te io , b a seado em c rité r io s un ifo rm es e não d isc r im in a tó r io s e

am p lam en te d ivu lg ado aos P a rtic ip an te s e A ss is tid o s no s te rm os da le g is la ção ap licá ve l.

9 2'1 D u ran te o pe rio do de su spensão da C on tr ib u içã o de R isco ou da C on tr ib u içã o A d ic io na l d e

R isco tam bém fica rã o su spensa s a s cobe rtu ra s de ris co con tra ta da s .

CAPíTULO V - DAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS

A rt. 2 0 . A s de spe sa s adm in is tra tiva s , re la c io nadas com a ges tã o do P la no , p ode rão se r cu s te ada s

po r:

I - C on tr ib u içõ e s do s P a rtic ip an te s e A ss is tid o s ;

II - C on tr ib u içõ e s do {s ) P a tro c in ado r(e s );

111 - Taxa de A dm in is tra ção ;

IV - R ece ita s A dm in is tra tiva s ;

V - F undo A dm in is tra tivo ; e

V I - D oaçõe s , o b se rvado o d ispo s to no 9 3'1 do a rt. 2 02 da C ons titu içã o F ede ra l.

P a rá g ra fo ún ico . O C onse lh o D e lib e ra tivo da E n tid ade , a pa rtir d e p ro po s ta fu ndam en tada pe la

D ire to r ia E xe cu tiva , d e fin irá anua lm en te a T axa de A dm in is tra ção e a T axa de C a rre gam en to , a s

qua is se rã o am p lam en te d ivu lg ada s no s te rm os da le g is la ção v ig en te , e ob se rva rã o a pa rid ade

em re la ção ao cu s te io adm in is tra tivo .

CAPíTULO VI • DAS (ONT AS

9
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Art. 21. Os recursos previstos no Capítu lo IV, exceto 0$ destinados ao custe io adm inistrativo e
as contribuições de risco e contribuições da parcela adicional de risco serão transformados em

cotas patrimonia is do P lano, e comporão a Conta de Partic ipante, a Conta de Patrocinador e a

Conta de Portabilidade, para cada Partic ipante.

9 10 A Conta de Partic ipante será con!>titu ída dos recursos obtidos da Contribuição Básica, da

Contribuição Adicional, da Contribuição Voluntária, apartadas pelo Partic ipante, descontada a

Taxa de Carregamento, e dos retornos dos investimentos.

9 r A Conta de Patrocinador será constitu ída dos recursos obtidos da Contribuição Básica de

Patrocinador, descontada a Taxa de Carregamento, e dos retornos dos investimentos.

9 r A Conta de Portabilidade será constitu ída pelos valores portados de outro plano de

benefícios de entidade de previdência complementar ou de sociedade seguradora, segregada

em subconta de entidade aberta e subconta de entidade fechada, de acordo com sua origem .

9 4. A soma dos saldos da Conta de Partic ipante, da Conta de Patrocinador e da Conta de

Portabilidade constitu irão o Saldo Total.

9 So A Conta de Assistido será constitu ída pela transferência do Saldo Total, por ocasião da

concessão do Benefic io de Aposentadoria, do Benefício por Invalidez ou do Benefício por Morte

do Partic ipante ou Assistido observado, quando for o caso, o disposto no art. 25.

Art. 22. As cotas patrimonia is das Contas terão o valor orig inal de R$l,OO (um real) cada, na data

de início de vigência do Regulamento.

Parágrafo único. O valor da cota será determ inado mensalmente e significa uma fração

representativa do patrimônio do P lano, e a sua variação será determ inada pela rentabilidade

liquida alcançada com a aplicação dos recursos.

Art. 23. A movimentação das Contas será fe ita em moeda corrente e em cotas.

CAPíTULO VII- DOS BENEFfC lOS

Seção I - Do Benefício de Aposentadoria

Art. 24. O Benefic io de Aposentadoria será concedido ao Partic ipante que o requerer, desde que

atendidas, cumulativamente, as seguintes condições:

I - estar em gozo do benefício de aposentadoria concedido pelo regime de previdência do ente

federativo a que estiver vinculado;

11- m ínimo de 60 (sessenta) contribuições mensais contribuições ao P lano; e

111-cessação do vinculo funcional com o Patrocinador.

9 1º O benefício de que trata o caput, em relação aos Autopatrocinados e aos V inculados, será

devido a partir da data em que se tornaria elegível caso mantivesse a sua inscrição no P lano na

condição anterior à opção pelo institu to.
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9 2º O Bene fic io de Aposen tado ria se rá dev ido a pa rtir da da ta do p ro toco lo do reque rim en to

pe lo Pa rtic ipan te na En tidade .

A rt. 25 . N o m om en to do reque rim en to do bene fíc io , ao Partic ipan te se rá facu ltada a opção po r

recebe r va lo r co rresponden te a a té 25% (v in te e c inco po r cen to ) do Sa ldo To ta l em pagam en to

ún ico , sendo o va lo r res tan te trans fe rido pa ra a Con ta de Ass is tido .

Pa rág ra fo ún ico . É facu ltado a inda ao Partic ipan te , a opção pe la con tra tação da cobe rtu ra po r

sob rev ivênc ia , obse rvado o lim ite m áx im o de fin ido pe lo C onse lho De libe ra tivo , que deve se r

assegu rada po r soc iedade segu rado ra em iten te da apó lice de segu ro con tra tada pe la En tidade

na fo rm a do d ispos to no cap itu lo V III.

A rt. 26 . O Bene fic io de Aposen tado ria se rá ca lcu lado com base no sa ldo da Con ta de Ass is tido ,

con fo rm e de fin ição fo rm a l do Partic ipan te na da ta do reque rim en to do bene fic io , den tre as

opções ad ian te descritas :

I - R enda po r pe rcen tua l do sa ldo de con ta - ca lcu lada pe la ap licação de um percen tua l en tre

0 ,40 (qua ren ta cen tés im os po r cen to ) % e 2 ,5% (do is in te iros e c inquen ta cen tés im os po r cen to ),

a c rité rio do Partic ipan te , sob re o sa ldo de Con ta de Ass is tido , com variação em in te rva los de

0 ,01% (um cen tés im o pon to pe rcen tua l) p .p ., a se r paga enquan to houve r sa ldo ; ou

11- R enda em co tas po r p razo ce rto - ca lcu lada pe la trans fo rm ação do sa ldo de Con ta de Ass is tido

em renda m ensa l finance ira , a se r paga pe lo p razo de 60 (sessen ta ) m eses a 360 (trezen tos e

sessen ta ) m eses , a crité rio do Partic ipan te .

9 1 º O percen tua l de que tra ta o inc iso I do capu t des te a rtigo , u tilizado pa ra o cá lcu lo do

bene fíc io in ic ia l e dos bene fíc ios subsequen tes , deve rá assegu ra r o pagam en to do bene fíc io no

p razo m ín im o to ta l de 60 (sessen ta ) m eses , con tados da da ta de in íc io do bene fic io .

9 2° O va lo r do bene fic io m ensa l se rá ca lcu lado cons ide rando o va lo r da co ta do ú ltim o d ia do

m ês im ed ia tam en te an te rio r ao de sua com pe tênc ia .

9 3° Após a concessão do bene fíc io , m ed ian te reque rim en to , o A ss is tido pode rá a lte ra r o

pe rcen tua l a que se re fe re o inc iso I ou o p razo esco lh ido de que tra ta o inc iso 11, am bos do capu t

des te a rtigo , no m ês de ou tub ro de cada ano , pa ra v igo ra r a pa rtir do exe rc ic io segu in te ,

obse rvado o p razo m ín im o to ta l de 60 (sessen ta ) m eses de pagam en to do bene fíc io , con tados

da da ta de in ic io do bene fíc io .

9 4° N ão havendo m an ifes tação fo rm a l do Ass is tido , o pe rcen tua l ou o p razo do Bene fíc io de

Aposen tado ria em v igo r se rá m an tido no exe rc ic io segu in te .

9 5° N a da ta da concessão do bene fíc io o Partic ipan te pode rá op ta r fo rm a lm en te pe lo

receb im en to de Abono Anua l no m ês de dezem bro , podendo reve r sua opção no m ês a que se

re fe re o 9 3° des te a rtigo .

9 6 º O va lo r do Abono Anua l, caso o pa rtic ipan te tenha op tado , se rá equ iva len te ao va lo r do

Bene fic io de Aposen tado ria do m ês de dezem bro .

A rt. 27 . R essa lvado o p rim e iro ano de concessão , o Bene fíc io de Aposen tado ria se rá com posto

po r 12 (doze ) pa rce las a cada ano , pagas pe la En tidade a té o 10 . (déc im o) d ia do m ês

subsequen te ao de com pe tênc ia .
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A rt. 2 8 . S e , a q u a lq u e r m om e n to , o B e n e fíc io d e A p o s e n ta d o r ia re s u lta r em va lo r in fe r io r a R $

5 0 0 ,0 0 (q u in h e n to s re a is ) o s a ld o rem a n e s c e n te d a C o n ta d e A s s is t id o s e rá p a g o à v is ta em

p a rc e la ú n ic a .

9 1 ° O b se rv a d o s o s lim ite s d e fin id o s n o s in c is o s I e 11 e n o 9 19 d o a r t ig o 2 6 , o A s s is t id o p o d e rá

a lte ra r o p e rc e n tu a l o u o p ra z o , c o n fo rm e o c a s o , a f im d e q u e a re n d a re s u lte em va lo r s u p e r io r

a o lim ite p re v is to n o c a p u t.

9 r o esgotamento d o s a ld o d a C o n ta d e A s s is t id o im p lic a rá a e x tin ç ã o d e to d o e q u a lq u e r

c om p rom is s o d a E n tid a d e p a ra c om o P a rt ic ip a n te e s e u s B e n e fic iá r io s , s a lv o s e o p a r t ic ip a n te

c o n tra to u c o b e r tu ra p o r s o b re v iv ê n c ia .

A rt. 2 9 . O B e n e fíc io d e A p o s e n ta d o r ia s e e x tin g u e :

I - c om a m o rte d o A s s is t id o ; o u

1 1- f in d o o s a ld o d a C o n ta d e A s s is t id o , in c lu s iv e n a s h ip ó te s e s d e p a g am e n to ú n ic o .

P a rá g ra fo ú n ic o . E m ca s o d e fa le c im e n to d o A s s is t id o e n a in e x is tê n c ia d e B e n e fic iá r io s , o s a ld o

rem a n e s c e n te d a C o n ta d e A s s is t id o s e rá p a g o a o s h e rd e iro s m e d ia n te a a p re s e n ta ç ã o d e

d o c um e n to p e r t in e n te .

S e ç ã o 1 1• D o B e n e fíc io p o r In v a lid e z

A rt. 3 0 . O co rre n d o a in v a lid e z d o P a rt ic ip a n te , in c lu s iv e n a c o n d iç ã o d e A u to p a tro c in a d o o u

V in c u la d o , o P a r t ic ip a n te fa rá ju s a o B e n e fic io p o r In v a lid e z , c a lc u la d o c om b a se n o s a ld o d a

C o n ta d e A s s is t id o , em um a d a s fo rm a s p re v is ta s n o a r t ig o 2 6 .

9 10 P a ra o re c e b im e n to d o B e n e fíc io p o r In v a lid e z o P a rt ic ip a n te d e v e rá c om p ro v a r a in v a lid e z

m e d ia n te c om p ro v a ç ã o d a c o n c e s s ã o d o b e n e fic io d e a p o s e n ta d o r ia p o r in v a lid e z ju n to a o

re g im e d e p re v id ê n c ia s o c ia l a q u e e s tiv e r v in c u la d o o u , n a fa lta d e v in c u la ç ã o a re g im e

p re v id e n c iá r io , em it id o p o r c o rp o m é d ic o in d ic a d o p e la E n tid a d e .

9 29 N a e ve n tu a lid a d e d a o c o rrê n c ia d e in v a lid e z d o P a rt ic ip a n te q u e te n h a o p ta d o p e la P a rc e la

d e R is c o e o u P a rc e la A d ic io n a l d e R is c o , s e rá a d ic io n a d a a o s a ld o d a C o n ta d e A s s is t id o a

in d e n iz a ç ã o p a g a p e la s o c ie d a d e s e g u ra d o ra à E n tid a d e .

S e ç ã o 1 1 1 -D o B e n e fic io p o r M o rte d o P a rt ic ip a n te o u A s s is t id o

A rt. 31. O co rre n d o o fa le c im e n to d o P a rt ic ip a n te , in c lu s iv e n a c o n d iç ã o d e A u to p a tro c in a d o ,

V in c u la d o o u A s s is t id o , s e u s B e n e fic iá r io s fa rã o ju s a o B e n e fíc io p o r M o rte d o P a rt ic ip a n te o u

A s s is t id o , c a lc u la d o c om b a se n o s a ld o d a C o n ta d e A s s is t id o , o b s e rv a d o o d is p o s to n o s 9 9 2 º e

3 º d o a r t. 6 º , em um a d a s fo rm a s p re v is ta s n o a r t ig o 2 6 .

9 10 O co rre n d o o fa le c im e n to d e P a rt ic ip a n te s em B e n e fic iá r io s , o s a ld o e x is te n te n a C o n ta d e

A s s is t id o s e rá p a g o a o s h e rd e iro s le g a is d o P a rt ic ip a n te , m e d ia n te a a p re s e n ta ç ã o d e

d o c um e n to p e r t in e n te .
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9 ' 22 N a even tu a lid a de da o co rrê n c ia de m o rte do P a rtic ip a n te que te nha op ta do pe la P a rce la

de R isco e ou P a rce la A d ic io na l d e R isco , se rá ad ic io nada ao sa ld o da C on ta de P a rtic ip a n te a

in den iza ção paga pe la so c ie dade segu ra do ra à E n tid ade .

CAPíTULO VIII" OA CONTRATAÇÃO OE SEGURADORA

A rt. 3 2 . A s cobe rtu ra s da P a rce la de R isco , d a P a rce la A d ic io na l d e R isco ou da cobe rtu ra po r

S ob re v ivê n c ia são cond ic io nada s a e x is tê n c ia de con tra to v ig en te en tre a E n tid a de e so c ie dade

segu ra do ra ou re ssegu ra do ra .

9 ' 1 º A E n tid a de , a o ce le b ra r con tra to com a soc ie dade segu ra do ra , n o s te rm os da le g is la ção

v ig en te , a ssum irá a cond içã o de re p re sen ta n te le ga l d o s P a rtic ip a n te s .

9 22 A s cond içõe s de con tra ta ção , ca rê n c ia , v ig ê n c ia , re no va ção e e ven tu a l su spen são ou

can ce lam en to de P a rce la de R isco e de P a rce la A d ic io na l d e R isco de ve rã o e s ta r d is c ip lin a do s no

con tra to firm ado en tre a E n tid a de e a so c ie dade segu ra do ra ou re ssegu ra do ra .

9 31 ! A cobe rtu ra da P a rce la de R isco se rá lim ita da ao re su lta d o da m u ltip lic a ção do va lo r d a

con tr ib u içã o v ig en te na da ta da con tra ta ção ou re no va ção pe lo núm e ro de m eses ne ce ssá rio s

a té a da ta de e le g ib ilid a de ao B ene fíc io d e A posen ta do ria .

9 41 ! O s P a rtic ip a n te s F a cu lta tivo s , o s P a rtic ip a n te s A u to pa tro c in ado s e o s P a rtic ip a n te s

V in cu la do s pode rão op ta r som en te pe la P a rce la A d ic io na l d e R isco .

9 S I! ~ fa cu lta d o a in da ao P a rtic ip a n te , a op ção pe la con tra ta ção da cobe rtu ra po r sob re v ivê n c ia ,

o b se rvado o lim ite m áx im o de fin id o pe lo C onse lh o D e lib e ra tivo , q ue de ve se r a ssegu ra da po r

so c ie dade segu ra do ra em ite n te da apó lice de segu ro con tra ta da pe la E n tid a de na fo rm a do

d ispo s to ne s te cap itu lo .

CAPiTULO IX. DOS INSTITUTOS LEGAIS

S eção 1 - D o A u to pa tro c ín io

A rt. 3 3 . ~ fa cu lta d o ao P a rtic ip a n te m an te r o va lo r d e sua s con tr ib u içõ e s e a s co rre sponden te s

de v id a s pe lo P a tro c in ado r em caso de pe rda pa rc ia l o u to ta l d a rem une ra ção re ceb id a , p a ra

a ssegu ra r a pe rcep ção do s bene fíc io s p re v is to s no R egu lam en to no s n íve is co rre sponden te s

àque la rem une ra ção , m ed ia n te op ção pe lo A u to pa tro c ín io a ssum indo a cond ição de

P a rtic ip a n te A u to pa tro c in ado .

9 10 A cessa ção do v ín cu lo fu n c io na l com o P a tro c in ado r se rá en te nd id a com o um a das fo rm as

de pe rda to ta l d a rem une ra ção re ceb id a .

9 ' 2
0

A opção pe lo A u to pa tro c ín io não im pede pos te r io r o p ção pe lo B ene fíc io P ro po rc io na l

D ife r id o , p e la P o rta b ilid a de ou pe lo R esga te .

9 'r É fa cu lta d o ao P a rtic ip a n te A u to pa tro c in ado a lte ra r o pe rcen tu a l d e con tr ib u içã o , m ed ia n te

re que rim en to po r e sc rito , o b se rvada a pe rio d ic id a de e s ta be le c id a no 9 lI! do a rtig o 16 e os

lim ite s fixa do s ne s te R egu lam en to .
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9 4 ° A p ó s o d e s c o n to d o s c u s to s d a s d e s p e s a s a d m in is tr a t iv a s e d a C o n tr ib u iç ã o A d ic io n a l d e

R is c o , a to ta lid a d e d a s c o n tr ib u iç õ e s a p a r ta d a s p e lo P a r t ic ip a n te A u to p a tr o c in a d o s e r á a lo c a d a

n a C o n ta d e P a r t ic ip a n te .

S e ç ã o 1 1• 0 0 B e n e fíc io P r o p o r c io n a l D ife r id o

Art. 34. O P a r t ic ip a n te q u e p e r d e r o v ín c u lo fu n c io n a l c o m o P a tr o c in a d o r , a n te s d e p r e e n c h e r

a s c o n d iç õ e s e x ig id a s p a r a r e c e b im e n to d o B e n e fíc io d e A p o s e n ta d o r ia , e t iv e r p e lo m e n o s 3

a n o s d e v in c u la ç ã o a o P la n o , p o d e r á o p ta r p e lo B e n e fíc io P r o p o r c io n a l D ife r id o a s s u m in d o a

c o n d iç ã o d e P a r t ic ip a n te V in c u la d o .

P a r á g r a fo ú n ic o . A o p ç ã o p e lo B e n e fíc io P r o p o r c io n a l D ife r id o n ã o im p e d e p o s te r io r o p ç ã o p e la

P o r ta b ilid a d e o u p e lo R e s g a te .

A r t. 3 5 - A o p ç ã o p e lo B e n e fíc io P r o p o r c io n a l D ife r id o im p lic a r á , a p a r t ir d a d a ta d o

r e q u e r im e n to , a c e s s a ç ã o d o a p o r te d a C o n tr ib u iç ã o B á s ic a d e P a r t ic ip a n te e d e P a tr o c in a d o r

p a r a o P la n o .

9 1
0

0 P a r t ic ip a n te V in c u la d o c o m p a r t ilh a r á o c u s te io d a s d e s p e s a s a d m in is tr a t iv a s n o s te r m o s

d o p a r á g r a fo 1 2 d o a r t ig o 2 0 .

9 2 ° A o P a r t ic ip a n te V in c u la d o s e r á fa c u lta d o o a p o r te d e C o n tr ib u iç õ e s V o lu n tá r ia s e d a

C o n tr ib u iç ã o A d ic io n a l d e R is c o .

S e ç ã o 1 1 1- D a P o r ta b ilid a d e

A r t. 3 6 . O P a r t ic ip a n te q u e p e r d e r o v ín c u lo fu n c io n a l c o m o P a tr o c in a d o r , d e s d e q u e te n h a p e lo

m e n o s 3 ( tr ê s ) a n o s d e v in c u la ç ã o a o P la n o , n ã o e s te ja e m g o z o d o B e n e fíc io d e A p o s e n ta d o r ia

e n ã o te n h a o p ta d o p e lo R e s g a te , p o d e r á o p ta r p e la P o r ta b ilid a d e .

P a r á g r a fo ú n ic o . A o p ç ã o p e la P o r ta b ilid a d e s e r á e x e r c id a n a fo r m a e c o n d iç õ e s e s ta b e le c id a s

n e s te r e g u la m e n to , e m c a r á te r ir r e v o g á v e l e ir r e tr a tá v e l.

A r t. 3 7 . O in s t itu to d a P o r ta b ilid a d e fa c u lta a o P a r t ic ip a n te tr a n s fe r ir o S a ld o T o ta l p a r a o u tr o

p la n o d e b e n e fíc io s d e c a r á te r p r e v id e n c iá r io o p e r a d o p o r e n tid a d e d e p r e v id ê n c ia

c o m p le m e n ta r o u s o c ie d a d e s e g u r a d o r a d e v id a m e n te a u to r iz a d a .

P a r á g r a fo ú n ic o . O S a ld o T o ta l s e r á a p u r a d o d e a c o r d o c o m o v a lo r d a c o ta p a tr im o n ia l d o ú lt im o

d ia d o m ê s im e d ia ta m e n te a n te r io r â d a ta d a e fe t iv a tr a n s fe r ê n c ia .

A r t. 3 8 . A o p ç ã o p e la P o r ta b ilid a d e s e r á fo r m a liz a d a p e la a s s in a tu r a d o P a r t ic ip a n te n o T e r m o

d e P o r ta b ilid a d e , a s s im c o n s id e r a d o o in s tr u m e n to c e le b r a d o m e d ia n te s u a e x p r e s s a a n u ê n c ia ,

d e a c o r d o c o m a le g is la ç ã o a p lic á v e l.

9 1
0

A o p ç ã o p e la P o r ta b ilid a d e a c a r r e ta r á o c a n c e la m e n to d a in s c r iç ã o d o P a r t ic ip a n te e d e s e u s

B e n e fic iá r io s n o P la n o .

9 2 ° O s r e c u r s o s p o r ta d o s p e lo P a r t ic ip a n te p a r a e s te P la n o n ã o e s tã o s u je ito s a o c u m p r im e n to

d e c a r ê n c ia p a r a n o v a p o r ta b ilid a d e .
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A rt. 39 . A P ortab ilidade dar-se-a m ediante estrita observância dos norm ativos em vigor que tra te

de portab ilidade de recursos entre p lanos de benefic ios de cará ter prev idenciário adm in is trados

por E ntidades Fechadas de P revidência C om plem entar - E FP C , por E ntidades A bertas de

P revidência C om plem entar - E A P C ou por sociedade seguradora , conform e o caso.

A rt. 40 . O s recursos finance iros serão transferidos de um plano de benefíc ios para outro em

m oeda corren te naciona l, ficando vedado seu trânsito , sob qua lquer fo rm a, pe lo P artic ipante

ou pe lo P atroc inador.

S eção IV . D o R esgate

A rt. 41 . O P artic ipante que perder o víncu lo funciona l com o P atroc inador, não estiver em gozo

de B enefíc io de A posentadoria e não optar pe los institu tos do A utopatrocín io , B enefíc io

P roporc iona l D ife rido ou da P ortab ilidade terá d ire ito ao R esgate .

A rt. 42 . O va lor de R esgate cor responde a 100% (cem por cento) do sa ldo da C onta de

P artic ipante acrescido de um percentua l do sa ldo da C onta de P atroc inador, conform e tabe la a

segu ir, e será pago de acordo com o va lor da cota do ú ltim o d ia do m ês im ed ia tam ente anterio r

à data do efe tivo pagam ento .

Tem po de V incu lação ao P lano % A plicáve l sobre a C onta de P atroc inador

A té 05 anos de vincu lação 0%

D e 05 a 10 anos de vincu lação 30%

D e 10 a 15 anos de vincu lação 40%

D e 15 a 20 anos de vincu lação 50%

A cim a de 20 anos de vincu lação 70%

A rt. 43 . O pagam ento do R esgate será rea lizado até o ú ltim o d ia ú til do m ês subsequente ao da

form alização da opção em pagam ento ún ico ou, a crité rio do P artic ipante , em até 12 (doze)

parce las m ensa is e consecutivas, a tua lizadas pe lo va lor da ú ltim a cota patrim on ia l d isponíve l.

919 N a hipótese de opção pe lo parce lam ento do R esgate e de fa lec im ento do P artic ipante antes

do fina l do prazo de pagam ento , o va lor rem anescente devido será pago em parce la ún ica aos

respectivos B enefic iá rios ou, na ausência , aos herde iros lega is.

9 29 O pagam ento ún ico ou O da ú ltim a parce la do va lor do R esgate extingue defin itivam ente li
todas as ob,lgações da E ntidade em ,e lação ao P artic ipante e a seus B eneflc lá ,los. "I

15

Processo - SEMGE/DPR | Nº 74129/2021

ANEXO 6 DO TRAMITE 10



801

'. ,.

S 3 º O b s e rv a d o o d is p o s to n o 9 1 '" d e s te a rtig o , a re s titu iç ã o d o s a ld o d a s u b c o n ta d e e n tid a d e

fe c h a d a d a C o n ta d e P o rta b ilid a d e d e v e rá s e r e fe tiv a d a p o r m e io d e p o rta b ilid a d e p a ra o u tro

p la n o d e b e n e fíc io s d e c a rá te r p re v id e n c iá rio o p e ra d o p o r e n tid a d e d e p re v id ê n c ia

c o m p le m e n ta r o u s o c ie d a d e s e g u ra d o ra a u to riz a d a a o p e ra r o re fe rid o p la n o .

S e ç ã o V - D a s d i s p o s i ç õ e s c o m u n s a o s I n s t i t u t o s

A rt. 4 5 . O b s e rv a d a a le g is la ç ã o a p lic á v e l, a E n tid a d e fo rn e c e rá a o P a rtic ip a n te q u e c e s s a r o

v ín c u lo fu n c io n a l c o m o P a tro c in a d o r u m e x tra to p a ra s u b s id ia r a o p ç ã o p o r u m d o s in s titu to s

p re v is to s n e s te C a p itu lo n o p ra z o m á x im o d e 3 0 (trin ta ) d ia s , c o n ta d o s d a d a ta d o re c e b im e n to

d a c o m u n ic a ç ã o d a c e s s a ç ã o d o v in c u lo fu n c io n a l o u d a d a ta d o re q u e rim e n to p ro to c o la d o p e lo

P a rtic ip a n te p e ra n te a E n tid a d e .

A rt. 4 6 . N o p ra z o d e 9 0 (n o v e n ta ) d ia s c o n ta d o s d a d a ta d o re c e b im e n to d o e x tra to d e q u e tra ta

o a rtig o a n te rio r, e o b s e rv a d o s o s p ra z o s re g u la m e n ta re s p a ra e v e n tu a l c o n te s ta ç ã o d a s

in fo rm a ç õ e s c o n s ta n te s d o e x tra to , o P a rtic ip a n te d e v e rá e x e rc e r s u a o p ç ã o m e d ia n te T e rm o

d e O p ç ã o e m fo rm u lá rio p ró p rio fo rn e c id o p e la E n tid a d e .

P a rá g ra fo ú n ic o . T ra n s c o rrid o o p ra z o p re v is to n o c a p u t d e s te a rtig o s e m m a n ife s ta ç ã o

e x p re s s a , o P a rtic ip a n te te rá p re s u m id a a o p ç ã o p e lo B e n e fíc io P ro p o rc io n a l D ife rid o , a te n d id a s

a s d e m a is c o n d iç õ e s p re v is ta s n o R e g u la m e n to .

C A P I T U L O X - D A S D I S P O S i Ç Õ E S F I N A I S

A rt. 4 7 . A E n tid a d e d is p o n ib iliz a rá in fo rm a ç õ e s c u ja d iv u lg a ç ã o e s te ja p re v is ta n a le g is la ç ã o , s e m

p re ju íz o d a d iv u lg a ç ã o d e o u tro s in fo rm e s .

A rt. 4 8 . P a ra fin s d e e le g ib ilid a d e a o s b e n e fíc io s d o p la n o e a o s in s titu to s , o te m p o e m q u e o

P a rtic ip a n te m a n tiv e r s u a in s c riç ã o c o m o v in c u la d o s e rá c o m p u ta d o c o m o te m p o d e

c o n trib u iç ã o a o P la n o .

A rt. 4 9 . V e rific a d o e rro n o c á lc u lo d o s b e n e fíc io s a E n tid a d e fa rá re v is ã o d o b e n e fíc io p o r m e io

d e a ju s te n o v a lo r d a s p a rc e la s fu tu ra s , c o n s id e ra n d o o s a ld o re m a n e s c e n te d a C o n ta d e

A s s is tid o e a fo rm a d e p a g a m e n to e s c o lh id a .

A rt. 5 0 . N o s c a s o s e m q u e o P a rtic ip a n te o u o B e n e fic iá rio fo r in c a p a z , p o r fo rç a d e le i o u d e

d e c is ã o ju d ic ia l, o b e n e fíc io s e rá p a g o a o s e u re p re s e n ta n te le g a l.

A rt. 5 1 . É v e d a d a a o u to rg a d e p o d e re s irre v o g á v e is p a ra a p e rc e p ç ã o d o s b e n e fíc io s p re v is to s

n e s te R e g u la m e n to .

A rt. 5 2 . E s te R e g u la m e n to s o m e n te p o d e rá s e r a lte ra d o m e d ia n te a p ro v a ç ã o d o ó rg ã o

e s ta tu tá rio d a E n tid a d e e d a a u to rid a d e g o v e rn a m e n ta l c o m p e te n te .

A rt. 5 3 . O s re c u rs o s re m a n e s c e n te s v e rific a d o s n a C o n ta d e P a tro c in a d o r, o s q u a is , n a s s itu a ç õ e s

p re v is ta s n e s te R e g u la m e n to , n ã o s e ja m u tiliz a d o s p a ra o p a g a m e n to d e b e n e fíc io s , d e

P o rta b ilid a d e o u d e R e s g a te , s e rã o d e s tin a d o s à c o n s titu iç ã o d e u m fu n d o p re v id e n c ia l e s e rá
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u t i l i z a d o p e l o P a t r o c i n a d o r c o m o f o n t e d e r e c u r s o s p a r a a p o r t e f u t u r o d a r e s p e c t i v a

Contribuição Básica ou Contribuição de Risco, conforme definido pelo órgão estatutário

c o m p e t e n t e d a E n t i d a d e .

A r t . 5 4 . S e m p r e j u í z o d o s b e n e f í c i o s , p r e s c r e v e e m c in c o a n o s o d i r e i t o à s p r e s t a ç õ e s n ã o p a g a s

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos

incapazes ou dos ausentes, na forma do Código Civil.

Art. 55. Os casos omissos serão decididos pelo Conselho Deliberativo da Entidade.
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Sr Secretário,

Diante da renovação da Comissão de Seleção, ocorrida através da Portaria nº. 348/2021, publicada no
DOM de 14/07/2021, para dar prosseguimento ao processo de contratação da entidade fechada de
previdência  complementar  para  administrar  o  Regime  de  Previdência  Complementar  Municipal,
encaminho  os  presentes  autos  para  conhecimento  da  conclusão  do  trabalho  desenvolvido
pela  mencionada  comissão,  com  a  juntada  do  Convênio  de  Adesão,  Termo  de  Compromisso,
Regulamento do Plano de Benefícios e o Acordo de Cooperação devidamente assinados.

Cumpre salientar que a contratação da MAG Fundos de Pensão, entidade fechada de previdência
complementar selecionada para administrar o Regime de Previdência Complementar Municipal, bem
como o funcionamento do referido regime serão efetivados, após a aprovação do regulamento do
plano  de  benefícios  e  do  respectivo  convênio  de  adesão  pelo  órgão  regulador  e  fiscalizador  das
Entidades Fechadas de Previdência Complementar, a PREVIC, conforme dispõe o § 3º do art 3º da LC
municipal nº. 73/2020. Cumpre informar que os citados instrumentos jurídicos já foram submetidos à
análise do referido órgão fiscalizador.

Diante o exposto, encaminho os autos para ciência, sugerindo-se a sua posterior devolução para o
devido arquivamento, tendo em vista a conclusão dos trabalhos desenvolvidos pela Comissão de
Seleção, objeto do presente pleito.
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